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Expediente: 
Federação das Associações de Municípios do Rio Grande do Sul – 

FAMURS 
 

Diretoria da FAMURS 
 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO – GESTÃO 2021/2022 
  
 
Presidente: 
Eduardo Bonotto (PROGRESSISTAS) 
São Borja – AMFRO 
 
Vice-Presidentes: 
Marcelo Soares Reinaldo (PDT) 
Guaíba – GRANPAL 
  
Ernesto Valim Boeira (PSB) 
São José dos Ausentes – AMUCSER 
  
Evandro Agiz Heberle (PSDB) 
São Jerônimo – ASMURC 
  
Sergio Antonio Lasch (PTB) 
Lagoa dos Três Cantos – AMAJA 
  
Rodrigo Amadeo Battistella (PT) 
Nova Santa Rita – GRANPAL 
  
Rita de Cassia Campos Pereira (DEMOCRATAS) 
Muitos Capões – AMUCSER 
  
Favio Marcel Telis Gonzalez (MDB) 
Jaguarão – AZONASUL 
 
 
 

O Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Sul  é uma 
solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRETE 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRETE 

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS 
 
MODALIDADE OBJETO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 
007/2022 

CONTRATO Nº 018/2022 - TERMO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO QUE CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA 
MUNICIPAL ALEGRETE E A EMPRESA ALESSANDRA 
ANTOLINI ALVES & CIA LTDA, VENCEDORA DA LICITAÇÃO, 
NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2022 E 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2022, CONFORME AS 
CONDIÇÕES ESPECÍFICAS CONSTANTES NO EDITAL E SEUS 
ANEXOS, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE DECORAÇÃO E 
ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, COM FORNECIMENTO DE 
BUQUÊS, ARRANJOS, SERVIÇOS DE BUFFET (COFEE BREAK E 
COQUETEL), PARA CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRETE. 

  
Alegrete, RS, 13/06/2022 
  
ANILTON GONÇALVES DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal 

Publicado por: 
João Candido Graça Araujo 

Código Identificador:B41965ED 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRIA 

 

ADMINISTRAÇÃO 
CONTRATO Nº 157/2022 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

ALEGRIA – RS 
 
CONTRATO Nº 157/2022 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
ALEGRIA – RS. OBJETO – Aquisição de brinquedos para a rede 
municipal de ensino e para o CRAS – Centro De Referência De 
Assistência Social do município de Alegria-RS. Pregão Eletrônico nº 
007/2022. Vigência do contrato: 90 (noventa) dias a contar da 
assinatura do contrato. Valor total do contrato R$ 934,64 (novecentos 
e trinta e quatro reais e sessenta e quatro centavos). Empresa 
Contratada: LEANDRO ALBERTO KERBER LTDA, CNPJ 
42.921.840/0001-37. Data: 13 de junho de 2022. 
  
TERESINHA MARCZEWSKI ZAVASKI  
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Kássia Regina de Oliveira 

Código Identificador:EB12ECDF 

 
ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATO Nº 158/2022 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
ALEGRIA – RS 

 
CONTRATO Nº 158/2022 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
ALEGRIA – RS. OBJETO – Aquisição de brinquedos para a rede 
municipal de ensino e para o CRAS – Centro De Referência De 
Assistência Social do município de Alegria-RS. Pregão Eletrônico nº 
007/2022. Vigência do contrato: 90 (noventa) dias a contar da 
assinatura do contrato. Valor total do contrato R$ 7.198,00 (sete mil 
cento e noventa e oito reais). Empresa Contratada: VENTURA 
COMERCIO DE BRINQUEDOS E ARTIGOS DIVERSOS 
LTDA-ME, CNPJ 35.484.982/0001-19. Data: 13 de junho de 2022.  
  
TERESINHA MARCZEWSKI ZAVASKI  
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Kássia Regina de Oliveira 

Código Identificador:EE2B3490 

 
ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATO Nº 159/2022 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
ALEGRIA – RS. 

 
CONTRATO Nº 159/2022 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
ALEGRIA – RS. OBJETO – Aquisição de brinquedos para a rede 
municipal de ensino e para o CRAS – Centro De Referência De 
Assistência Social do município de Alegria-RS. Pregão Eletrônico nº 
007/2022. Vigência do contrato: 90 (noventa) dias a contar da 
assinatura do contrato. Valor total do contrato R$ 4.567,26 (quatro mil 
quinhentos e sessenta e sete reais e vinte e seis centavos). Empresa 
Contratada: REJANE COMERCIO DE PRODUTOS 
PEDAGOGICOS EIRELI-ME, CNPJ 01.763.210/0001-02. Data: 13 
de junho de 2022.  
  
TERESINHA MARCZEWSKI ZAVASKI 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Kássia Regina de Oliveira 

Código Identificador:0486B575 

 
ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATO Nº 160/2022 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
ALEGRIA – RS 

 
CONTRATO Nº 160/2022 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
ALEGRIA – RS. OBJETO – Aquisição de brinquedos para a rede 
municipal de ensino e para o CRAS – Centro De Referência De 
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Assistência Social do município de Alegria-RS. Pregão Eletrônico nº 
007/2022. Vigência do contrato: 90 (noventa) dias a contar da 
assinatura do contrato. Valor total do contrato R$ 1.656,00 (um mil 
seiscentos e cinquenta e seis reais). Empresa Contratada: 
ESPORTIVA COMERCIO DE MATERIAIS LTDA – EPP, CNPJ 
45.972.435/0001-36. Data: 13 de junho de 2022. 
  
TERESINHA MARCZEWSKI ZAVASKI  
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Kássia Regina de Oliveira 

Código Identificador:E3DFF244 

 
ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATO Nº 161/2022 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
ALEGRIA – RS. 

 
CONTRATO Nº 161/2022 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
ALEGRIA – RS. OBJETO – Aquisição de brinquedos para a rede 
municipal de ensino e para o CRAS – Centro De Referência De 
Assistência Social do município de Alegria-RS. Pregão Eletrônico nº 
007/2022. Vigência do contrato: 90 (noventa) dias a contar da 
assinatura do contrato. Valor total do contrato R$ 6.850,00 (seis mil 
oitocentos e cinquenta reais). Empresa Contratada: BUUM DE 
OFERTAS COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA, CNPJ 
31.131.502/0001-85. Data: 13 de junho de 2022. 
  
TERESINHA MARCZEWSKI ZAVASKI  
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Kássia Regina de Oliveira 

Código Identificador:ABE912E9 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ 
DO SUL 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO ADITIVO 01 - CONTRATO Nº 40/2022 
 
Contratante: Município de Almirante Tamandaré do Sul/RS. 
Contratada: Traçado Construções e Serviços Ltda, CNPJ nº. 
00.472.805/0001-38. Objeto: Fica aditivado o prazo de vigência, a 
contar de 11 de junho do corrente ano, pelo período de 02 (dois) 
meses, conforme requerimento da Contratada e justificativa do Setor 
de engenharia, com a devida alteração no cronograma inicialmente 
previsto, que se faz parte integrante deste instrumento. 
  
Almirante Tamandaré do Sul, 10 de abril de 2022. 
  
ADIR GIACOMINI 
Prefeito Municipal 
  

Publicado por: 
Luísa Schneider 

Código Identificador:3D0C0BB8 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO ADITIVO 01 - CONTRATO Nº 47/2021 
 
Contratante: Município de Almirante Tamandaré do Sul/RS. 
Contratada: Airton Antonio Gomes da Silva, CPF nº. 
472.XXX.XXX-91. Objeto: Locação de área equivalente a 27.000m² 
do imóvel de matrícula 25847 do RI da Comarca de Carazinho, o qual 
se destinará a extração de saibro, a fim de utilização pela Secretaria 
Municipal de Obras, para conservação e melhoria de estradas 
municipais. Pagamento: Valor global de R$8.000,00 (oito mil reais), 
conforme Processo Administrativo nº 064.07.07/2021 e Dispensa nº 
26/2021. Prazo: Fica aditivado o prazo de vigência do contrato 
original, pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 12 de junho do 
corrente ano. 
  
Almirante Tamandaré do Sul, 10 de junho de 2022. 

ADIR GIACOMINI 
Prefeito Municipal 
  

Publicado por: 
Luísa Schneider 

Código Identificador:50375052 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 69/2022 
 
Contratante: Município de Almirante Tamandaré do Sul/RS. 
Contratada: RCR PAVIMENTAÇÕES LTDA, CNPJ nº. 
42.717.423/0001-77. Objeto: Constitui objeto do presente 
instrumento, o fornecimento de materiais e prestação de serviços de 
mão de obra, em regime de empreitada por preço global, para 
execução de pavimentação com pedras irregulares (calçamento), em 
trecho de estrada municipal na localidade de Linha Vitória, no 
Município de Almirante Tamandaré do Sul, com área total de 
pavimentação de 5.880,00m², e confecção de meios-fios com extensão 
de 1.470,00m, incluindo serviços preliminares, dispositivos de 
drenagem, pavimentação e sinalização vertical, conforme projeto 
básico. A obra será executada com recursos provenientes do Contrato 
de Repasse OGU nº 910416/2021 MAPA/CAIXA, Proposta 
25978/2021, Operação 1076374-84, cujo objeto é adequação de 
estrada rural, relativo ao Programa Agropecuária Sustentável, firmado 
entre o Município e a União, por intermédio do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Pagamento: Dá-se ao 
presente contrato o valor global de R$230.720,45 (duzentos e trinta 
mil, setecentos e vinte reais e quarenta e cinco centavos), sendo 
R$161.504,30 referente ao fornecimento de materiais e R$69.216,15 
referente a mão de obra executada, conforme Tomada de Preços nº 
04/2022 e Processo Administrativo nº 095.01.04.07/2022. Prazo: O 
prazo de vigência do contrato dar-se-á a partir da assinatura do 
instrumento, pelo período de 12 (doze) meses. A execução do objeto 
contratual deverá se dar no prazo de 08 (oito) meses, contados da 
ordem de início dos serviços, de acordo com o cronograma de 
execução. 
  
Almirante Tamandaré do Sul, 13 de junho de 2022. 
  
ADIR GIACOMINI 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Luísa Schneider 

Código Identificador:A7BAD743 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - CHAMADA PÚBLICA Nº 
002/2022 

 
O Município de Alvorada comunica aos interessados que se encontra 
aberta a CHAMADA PÚBLICA, cujo objeto é a aquisição de gêneros 
alimentícios CÁRNEOS oriundos da agricultura familiar e 
empreendedor familiar rural, para elaboração da alimentação escolar 
das E.M.E.s e Creches conveniadas do Município de Alvorada-RS, 
para suprir a demanda da Secretaria Municipal de Educação - SMED. 
Data, horário e local de apresentação da documentação para 
habilitação e projeto de venda: ONDE SE LÊ: dia 5 de junho de 
2022, às 9 horas, nas dependências da Prefeitura Municipal, 
Avenida Getúlio Vargas, nº 2266, Bairro Bela Vista, Alvorada-RS; 
LEIA-SE: dia 5 de julho de 2022, às 9 horas, nas dependências da 
Prefeitura Municipal, Avenida Getúlio Vargas, nº 2266, Bairro 
Bela Vista, Alvorada-RS. 
O Edital encontra-se à disposição no portal alvorada.atende.net (Portal 
da Transparência – Suprimentos – Compras – Licitações) ou por meio 
de solicitação pelo e-mail licitacoes-alvorada@alvorada.rs.gov.br. 
Maiores informações no Departamento de Compras, Avenida 
Presidente Getúlio Vargas, nº 2266, ou pelo telefone (51) 3044-8563, 
de segunda a sexta-feira, das 8 horas e 15 minutos às 11 horas e 45 
minutos e das 13 horas e 15 minutos às 16 horas e 45 minutos.  
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Alvorada, 14 de junho de 2022. 
  
JOSÉ ARNO APPOLO DO AMARAL 
Prefeito 
  

Publicado por: 
Marco Aurélio Comassetto 

Código Identificador:5031C51A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2022 
 
O Município de Alvorada comunica aos interessados que se encontra 
aberta licitação na modalidade pregão eletrônico, cujo objeto é o 
registro de preços visando à aquisição de apoio ergonômico para os 
pés e relógio de parede para atender às necessidades das Secretarias 
do município de Alvorada-RS. Data, hora e local da disputa de preços: 
dia 28 de junho de 2022, às 10 horas, no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
O edital encontra-se à disposição no site alvorada.atende.net e 
www.portaldecompraspublicas.com.br, também podendo ser 
solicitado pelo e-mail licitacoes-alvorada@alvorada.rs.gov.br. 
Maiores informações no Departamento de Compras, Licitações e 
Contratos; Avenida Presidente Getúlio Vargas, nº 2266, telefone (51) 
3044-8563 ou por meio do e-mail licitacoes-
alvorada@alvorada.rs.gov.br, de segunda a sexta-feira, das 8 horas e 
15 minutos às 11 horas e 45 minutos e das 13 horas e 15 minutos às 
16 horas e 45 minutos. 
  
Alvorada, 14 de junho de 2022. 
  
JOSÉ ARNO APPOLO DO AMARAL 
Prefeito 

Publicado por: 
Marco Aurélio Comassetto 

Código Identificador:A5A96372 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 1878/2022 
 
José Arno Appolo do Amaral, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o Processo nº 21096/2022; 
  
Resolve: 
  
Designar os servidores abaixo, como fiscais do Contrato nº 089/2022, 
referente ao objeto: serviços de conclusão de reforma no Centro de 
Controle de Zoonoses/ Canil. 
  
• Fiscal Titular: Thiago dos Santos Henriques – Matrícula nº 
2021110133 
• Fiscal Suplente: Gabriel Marchetto Oliveira- Matrícula nº 
2010104693 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Alvorada, aos 02 dias do mês de 
junho de 2022. 
  
JOSÉ ARNO APPOLO DO AMARAL 
Prefeito Municipal 
  
Publique-se 
  
LUIZ CARLOS TELLES LOPES 
Secretaria Municipal de Administração 
  

Publicado por: 
Letícia Dellazari 

Código Identificador:2F123615 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2022 
 
O Município de Alvorada comunica aos interessados que se encontra 
aberta licitação na modalidade pregão eletrônico, cujo objeto é o 

registro de preços visando à aquisição de materiais e equipamentos 
para plastificação. Data, hora e local da disputa de preços: dia 29 de 
junho de 2022, às 10 horas, no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
O edital encontra-se à disposição no site alvorada.atende.net e 
www.portaldecompraspublicas.com.br, também podendo ser 
solicitado pelo e-mail licitacoes-alvorada@alvorada.rs.gov.br. 
Maiores informações no Departamento de Compras, Licitações e 
Contratos; Avenida Presidente Getúlio Vargas, nº 2266, telefone (51) 
3044-8563 ou por meio do e-mail licitacoes-
alvorada@alvorada.rs.gov.br, de segunda a sexta-feira, das 8 horas e 
15 minutos às 11 horas e 45 minutos e das 13 horas e 15 minutos às 
16 horas e 45 minutos. 
  
Alvorada, 14 de junho de 2022. 
  
JOSÉ ARNO APPOLO DO AMARAL 
Prefeito  

Publicado por: 
Marco Aurélio Comassetto 

Código Identificador:4915D45F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE ADESÃO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
245/2021, PE N° 72/2021 

 
AVISO DE ADESÃO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
245/2021, PE N° 72/2021 
Ofício 24/2022  
  
Objeto: O Município de Alvorada, órgão gerenciador da ata de 
registro de preço n° 245/2021 resultante do pregão eletrônico n° 
72/2021, nos termos do Decreto Municipal n° 099/2017, informa que 
foi aceita a adesão à ata de registro de preços para a Prefeitura 
Municipal de Cruz Alta-RS.. 
A empresa detentora da ata: Nilcatex Têxtil LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 95.948.618/0001-94, deverá ser consultada quanto ao 
interesse no fornecimento dos itens. 
A referida adesão deverá atender a aquisição dos referidos itens: 
  
Item Descrição Quant Valor Unitário 

02 Jaqueta Abrigo 4750 R$ 43,80 

03 Calça abrigo helanca 4750 R$ 32,80 

04 Camiseta Manga curta 4750 R$ 14,10 

05 Camiseta manga comprida 4750 R$ 15,98 

  
Alvorada, 14 de Junho de 2022. 
  
JOSÉ ARNO APPOLO DO AMARAL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Karine Schiochet Jardim 

Código Identificador:ED131D46 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE ADESÃO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
218/2021, PE N° 65/2021 OFÍCIO 23/2022 

 
AVISO DE ADESÃO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
218/2021, PE N° 65/2021 
Ofício 23/2022  
  
Objeto: O Município de Alvorada, órgão gerenciador da ata de 
registro de preço n° 218/2021 resultante do pregão eletrônico n° 
65/2021, nos termos do Decreto Municipal n° 099/2017, informa que 
foi aceita a adesão à ata de registro de preços para a Prefeitura 
Municipal de Cruz Alta-RS. 
A empresa detentora da ata: ZERAPH COMÉRCIO DE 
CALÇADOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 18.903.003/0001-
19, deverá ser consultada quanto ao interesse no fornecimento dos 
itens. 
A referida adesão deverá atender a aquisição dos referidos itens: 
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Item Descrição Quant Valor Unitário 

01 Tênis Escolar com cadarço – numeração 30 ao 45 2880 58,74 

02 Tênis Escolar com velcro – Numeração 16 ao 29 1870 58,74 

  
Alvorada, 14 de Junho de 2022. 
  
JOSÉ ARNO APPOLO DO AMARAL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Karine Schiochet Jardim 

Código Identificador:497693AB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2022 
 
O Município de Alvorada comunica aos interessados que se encontra 
aberta licitação na modalidade pregão eletrônico, cujo objeto é o 
registro de preços visando à aquisição e instalação de sistemas de 
prateleiras/porta pallets para estoque e armazenamento de produtos 
nos almoxarifados da Prefeitura de Alvorada-RS. Data, hora e local da 
disputa de preços: dia 30 de junho de 2022, às 10 horas, no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
O edital encontra-se à disposição no site alvorada.atende.net e 
www.portaldecompraspublicas.com.br, também podendo ser 
solicitado pelo e-mail licitacoes-alvorada@alvorada.rs.gov.br. 
Maiores informações no Departamento de Compras, Licitações e 
Contratos; Avenida Presidente Getúlio Vargas, nº 2266, telefone (51) 
3044-8563 ou por meio do e-mail licitacoes-
alvorada@alvorada.rs.gov.br, de segunda a sexta-feira, das 8 horas e 
15 minutos às 11 horas e 45 minutos e das 13 horas e 15 minutos às 
16 horas e 45 minutos. 
  
Alvorada, 14 de junho de 2022. 
  
JOSÉ ARNO APPOLO DO AMARAL 
Prefeito  

Publicado por: 
Marco Aurélio Comassetto 

Código Identificador:8C71A7A2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 1906/2022 
 
José Arno Appolo do Amaral, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o Processo nº 21261/2022, C.I nº 
072/2022, da Secretaria Municipal de Habitação e Regularização 
Fundiária; 
  
Resolve: 
  
Autorizar Kelli Viviane Steinmetz, Matrícula Funcional nº 
2022110595, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Setor V, a 
conduzir veículos oficiais, bem como os veículos à disposição do 
Município em virtude de locação, em caráter excepcional, com base 
na Lei Municipal nº 3314/2019. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Alvorada, aos 06 dias do mês de 
junho de 2022 
  
JOSÉ ARNO APPOLO DO AMARAL 
Prefeito Municipal 
  
Publique-se 
  
LUIZ CARLOS TELLES LOPES 
Secretário Municipal de Administração 
  

Publicado por: 
Letícia Dellazari 

Código Identificador:484842E2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2022 

O Município de Alvorada comunica aos interessados que se encontra 
aberta licitação na modalidade pregão eletrônico, cujo objeto é o 
registro de preços para aquisição de um veículo zero km, emplacado, 
TIPO VAN ADAPTADA, para transporte de passageiros, 
customizada, para uso no transporte de PCD (Pessoas com 
Deficiência), do tipo motora, zero quilômetro, adaptado, com 
capacidade de 10 a 17 passageiros, incluso 01 motorista e 01 
cadeirante, consoante Emenda Parlamentar registrada na proposta nº 
4300601712281329930, de 2017. Data, hora e local da disputa de 
preços: dia 30 de junho de 2022, às 10 horas, no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
O edital encontra-se à disposição no site alvorada.atende.net e 
www.portaldecompraspublicas.com.br, também podendo ser 
solicitado pelo e-mail licitacoes-alvorada@alvorada.rs.gov.br. 
Maiores informações no Departamento de Compras, Licitações e 
Contratos; Avenida Presidente Getúlio Vargas, nº 2266, telefone (51) 
3044-8563 ou por meio do e-mail licitacoes-
alvorada@alvorada.rs.gov.br, de segunda a sexta-feira, das 8 horas e 
15 minutos às 11 horas e 45 minutos e das 13 horas e 15 minutos às 
16 horas e 45 minutos. 
  
Alvorada, 14 de junho de 2022. 
  
JOSÉ ARNO APPOLO DO AMARAL 
Prefeito  

Publicado por: 
Marco Aurélio Comassetto 

Código Identificador:5E074FC6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 1905/2022 
 
José Arno Appolo do Amaral, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o Processo nº 21261/2022, C.I nº 
072/2022, da Secretaria Municipal de Habitação e Regularização 
Fundiária; 
  
Resolve: 
  
Autorizar Eliandro da Luz da Rosa, Matrícula Funcional nº 
2022110710, ocupante do cargo em comissão de Assessor Técnico III, 
a conduzir veículos oficiais, bem como os veículos à disposição do 
Município em virtude de locação, em caráter excepcional, com base 
na Lei Municipal nº 3314/2019. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Alvorada, aos 06 dias do mês de 
junho de 2022 
  
JOSÉ ARNO APPOLO DO AMARAL 
Prefeito Municipal 
  
Publique-se 
  
LUIZ CARLOS TELLES LOPES 
Secretário Municipal de Administração 
  

Publicado por: 
Letícia Dellazari 

Código Identificador:637807CD 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 1904/2022 
 
José Arno Appolo do Amaral, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o Processo nº 21261/2022, C.I nº 
072/2022, da Secretaria Municipal de Habitação e Regularização 
Fundiária; 
  
Resolve: 
  
Autorizar Felippe da Fonseca Batista, Matrícula Funcional nº 
2022110555, ocupante do cargo em comissão de Diretor Geral III, a 
conduzir veículos oficiais, bem como os veículos à disposição do 
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Município em virtude de locação, em caráter excepcional, com base 
na Lei Municipal nº 3314/2019. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Alvorada, aos 06 dias do mês de 
junho de 2022 
  
JOSÉ ARNO APPOLO DO AMARAL 
Prefeito Municipal 
  
Publique-se 
  
LUIZ CARLOS TELLES LOPES 
Secretário Municipal de Administração 
  

Publicado por: 
Letícia Dellazari 

Código Identificador:691F06A1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 1850/2022 
 
José Arno Appolo do Amaral, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a CI nº 252/2022, Processo nº 
20415/2022 da Secretaria Municipal do Trabalho, Assistência Social e 
Cidadania; 
  
Resolve: 
  
Designar o servidor Airton Mendes Galo, Matrícula Funcional nº 
2020110112 como Gestor do Termo de Fomento nº 02/2022, firmado 
entre a Prefeitura Municipal de Alvorada e a Associação de Familiares 
das Pessoas com Deficiência e Altas Habilidades Aurora da Vida. 

  
Gabinete do Prefeito Municipal de Alvorada, aos 31 dias do mês de 
maio de 2022. 
  
JOSÉ ARNO APPOLO DO AMARAL 
Prefeito Municipal 
  
Publique-se 
  
LUIZ CARLOS TELLES LOPES 
Secretário Municipal de Administração 
  

Publicado por: 
Letícia Dellazari 

Código Identificador:E39CE668 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 1703/2022 
 
José Arno Appolo do Amaral, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a C.I. nº 1111/2022, Processo 
nº18239/2022 da Secretaria Municipal de Educação; 
  
Resolve: 
  
Conceder ao servidor Elomar Weischung Feijó, Matrícula Funcional 
nº 1987000467, para a Gratificação Especial de Atribuição 
Educacional, Nível III, na função de Chefe de Setor, 40 horas 
semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 16 
de maio 2022. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Alvorada, aos 19 dias do mês de 
maio de 2022. 
  
JOSÉ ARNO APPOLO DO AMARAL 
Prefeito Municipal 
  
Publique-se 
  
LUIZ CARLOS TELLES LOPES 
Secretário Municipal de Administração  
  

Publicado por: 
Letícia Dellazari 

Código Identificador:155A2F94 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 1841/2022 
 
José Arno Appolo do Amaral, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais, 
  
Resolve: 
  
Nomear Elmo Malvar Marinho, cargo em comissão de Assessor 
Técnico, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Gabinete e 
Relações Comunitárias, a contar de 30 de maio de 2022. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Alvorada, aos 30 dias do mês de 
maio de 2022. 
  
JOSÉ ARNO APPOLO DO AMARAL 
Prefeito Municipal 
  
Publique-se 
  
LUIZ CARLOS TELLES LOPES 
Secretário Municipal de Administração 
  

Publicado por: 
Letícia Dellazari 

Código Identificador:D4DBDEF6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 1854/2022 
 
José Arno Appolo do Amaral, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais, 
  
Resolve: 
  
Nomear Samuel da Silva, cargo em comissão de Diretor, Nível IV, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 31 de maio de 
2022. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Alvorada, aos 31 dias do mês de 
maio de 2022. 
  
JOSÉ ARNO APPOLO DO AMARAL 
Prefeito Municipal 
  
Publique-se 
  
LUIZ CARLOS TELLES LOPES 
Secretário Municipal de Administração 
  

Publicado por: 
Letícia Dellazari 

Código Identificador:2B160582 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 1873/2022 
 
José Arno Appolo do Amaral, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais; 
  
Resolve: 
  
Dispensar o servidor Leandro Antônio da Silva Faller, Auxiliar 
Administrativo, Matrícula Funcional nº 2010104882, Gratificação de 
Assessoramento ao Gabinete da Secretaria Municipal de 
Administração, a contar de 01 de junho de 2022. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Alvorada, ao 01 dia do mês de 
junho de 2022. 
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JOSÉ ARNO APPOLO DO AMARAL 
Prefeito Municipal 
  
Publique-se 
  
LUIZ CARLOS TELLES LOPES 
Secretário Municipal de Administração  
  

Publicado por: 
Letícia Dellazari 

Código Identificador:DF8E9AD1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 1872/2022 
 
José Arno Appolo do Amaral, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o Processo nº 21253/2022 da 
Secretaria Municipal de Administração / Compras, Licitações e 
Contratos; 
  
Resolve: 
  
Designar o servidor Leandro Antônio da Silva Faller, Matrícula nº 
2010104882 como Membro de Equipe de Apoio, nos Termos da Lei 
Municipal 3671/2022, atribuindo a gratificação correspondente, a 
contar de 01 de junho de 2022. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Alvorada, ao 01 dia do mês de 
junho de 2022. 
  
JOSÉ ARNO APPOLO DO AMARAL 
Prefeito Municipal 
  
Publique-se 
  
LUIZ CARLOS TELLES LOPES 
Secretário Municipal de Administração  
  

Publicado por: 
Letícia Dellazari 

Código Identificador:650D25BE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 1690/2022 
 
José Arno Appolo do Amaral, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a C.I. nº 1110/2022, Processo nº 
18237/2022 da Secretaria Municipal de Educação; 
  
Resolve: 
  
Conceder à servidora Priscila Cefrin Pinto Zoccole, Matrícula 
Funcional nº 2008103747, Gratificação Especial de Gestão 
Educacional de Vice-Diretora, 20 horas da Escola Municipal de 
Ensino Fundamental Emília de Oliveira, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a contar de 16 de maio de 2022. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Alvorada, aos 18 dias do mês de 
maio de 2022. 
  
JOSÉ ARNO APPOLO DO AMARAL 
Prefeito Municipal 
  
Publique-se 
  
LUIZ CARLOS TELLES LOPES 
Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 
Letícia Dellazari 

Código Identificador:63F94B6B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATO N° 106/2022 – CONCORRÊNCIA N° 003/2022 
 

Contrato n° 106/2022 – Concorrência n° 003/2022 
  
Objeto:CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada para serviços iniciais, 
terraplanagem, pavimentação asfáltica e em blocos de Concreto, 
drenagem pluvial, sinalização viária, serviços urbanísticos e 
mobilidade urbana das ruas relacionadas no anexo I deste edital – 
Projeto Básico, bem como de Obra de Arte Especial (Ponte) no 
município de Alvorada - RS, conforme memoriais descritivos, 
planilhas orçamentárias, cronogramas físico-financeiros e 
Detalhamento do BDI, constantes no anexo I do Edital. 
  
Valor total do contrato: R$; 10.717.471,68(dez milhões setecentos 
e dezessete mil quatrocentos e setenta e um reais), sendo: 
Mão-de-obra: R$ 3.215.241,50 (três milhões duzentos e quinze mil 
duzentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos); 
Materiais: R$ 6.430.483,01 (seis milhões quatrocentos e trinta mil 
quatrocentos e oitenta e três reais e um cantavo); 
Equipamentos: R$ 1.071.747,17(um milhão setenta e um mil 
setecentos e quarenta e sete reais e dezessete centavos). 
  
Contratada:Dobil Engenharia Ltda. - CNPJ sob o nº 
02.077.639/0001-09 
  
Alvorada, 09 dejunho de 2022. 
  
JOSÉ ARNO APPOLO DO AMARAL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Isoéte Oliveira de Senna Capiotti 

Código Identificador:B5DB971A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO Nº 157/2019 – 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2019 

 
Termo de Rescisão ao Contrato nº 157/2019 – Pregão Eletrônico nº 
070/2019 
  
Por este instrumento, e na melhor forma de Direito, o Município de 
Alvorada, representado neste ato pelo Ilmo. Sr. José Arno Appolo do 
Amaral, inscrito no CPF nº 043.514.100-78, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado neste município, denominado 
CONTRATANTE, nos autos do Processo nº 19348/2019 – PE 
070/2019, vem rescindir o Contrato nº 157/2019, firmado com a 
empresa Anaclau Serviços de Conservação Eireli, inscrita no CNPJ 
sob o nº 02.880.960/0001-19 
  
Objeto:CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O presente termo tem por objeto a rescisão do contrato cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada para a Prestação de 
Serviços Terceirizados de Portaria, de Forma Indireta e Contínua, a 
fim de atender às necessidades das Escolas Municipais e Centros de 
Atendimento ao Educando da Rede Municipal de Educação, 
atendendo solicitação realizada pela Secretaria Municipal de 
Educação – SMED, conforme descrição detalhada dos itens, 
constantes no Anexo I do Edital do Processo Administrativo nº 
19348/2019 e Pregão Eletrônico nº 070/2019.  
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 
2.1. A presente rescisão é unilateral e de acordo com o Art. 78, inciso 
I, da Lei Nº 8.666/1993, conforme solicitação da Secretaria Municipal 
de Educação – SMED, através do Processo Nº 14558/2022, haja vista 
que a empresa foi notificada, por mais de uma oportunidade, sendo 
plenamente cientificada quanto ao descumprimento da Cláusula 
Décima Primeira, Itens 11.14.2, 11.16, 11.31, 11.55 e 11.56 do 
Contrato Nº 157/2019, sem, no entanto atender tempestivamente às 
demandas apontadas pela Administração. 
2.2. Com o presente Termo de Rescisão o Município se exime de 
quaisquer obrigações decorrentes do Contrato originário, sejam civis, 
fiscais, trabalhistas, previdenciários ou quaisquer ônus decorrentes da 
execução do contrato rescindido. 
  
Alvorada, 13 dejunho de 2022.  
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JOSÉ ARNO APPOLO DO AMARAL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Isoéte Oliveira de Senna Capiotti 

Código Identificador:9A830EC5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 1879/2022 
 
José Arno Appolo do Amaral, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais; 
  
Resolve: 
  
Designar o servidor Leandro Paiva Berthuline, Matrícula Funcional 
nº 2020109876, para a Função Gratificada de Supervisor, Nível V, da 
Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana, a contar de 
01 de junho de 2022. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Alvorada, aos 02 dias do mês de 
junho de 2022. 
  
JOSÉ ARNO APPOLO DO AMARAL 
Prefeito Municipal 
  
Publique-se 
  
LUIZ CARLOS TELLES LOPES 
Secretário Municipal de Administração 
  

Publicado por: 
Letícia Dellazari 

Código Identificador:472D08F9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 184/2022, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 075/2021 

 
Ata de Registro de Preços nº 184/2022 
Ata de Registro de Preços nº 184/2022, Pregão Eletrônico nº 075/2021 
  
Objeto: aquisição de medicamentos humanos do componente básico 
da Assistência Farmacêutica para abastecimento das farmácias e 
unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde. 
  

Item Descrição Unid Marca Qtd 
Valor 
Unit 

25 

CIANOCOBALAMINA ( VITAMINA 
B12) 500MCG/ML (1.000 MCG) - 2ML -
Cianocobalamina 1.000 mcg solução 
injetável, amp de 1 à 2 ml 

AMP CITOPHARMA 2.000 
R$ 
2,8300 

46 
FENITOÍNA SÓDICA 100MG 
COMPRIMIDO 

COM HIPOLABOR 200.000 
R$ 
0,1000 

  
Contratado: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 67.729.178/0005-72. 
  
Alvorada, 30 de maio de 2022. 
  
JOSÉ ARNO APPOLO DO AMARAL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Patrícia Maciel Fidelis 

Código Identificador:D481FAEC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 187/2022, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 075/2021 

 
Ata de Registro de Preços nº 187/2022 
Ata de Registro de Preços nº 187/2022, Pregão Eletrônico nº 075/2021 
  
Objeto: aquisição de medicamentos humanos do componente básico 
da Assistência Farmacêutica para abastecimento das farmácias e 
unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde. 
  

Item Descrição Unid Marca Qtd 
Valor 
Unit 

66 
ISOSSORBIDA SAL MONONITRATO 
40MG COMPRIMIDO 

COM ZYDUS 200.000 R$ 0,2750 

  
Contratado: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 76.386.283/0001-13. 
  
Alvorada, 30 de maio de 2022. 
  
JOSÉ ARNO APPOLO DO AMARAL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Patrícia Maciel Fidelis 

Código Identificador:477981E3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 198/2022, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 075/2021 

 
Ata de Registro de Preços nº 198/2022 
Ata de Registro de Preços nº 198/2022, Pregão Eletrônico nº 075/2021 
  
Objeto: aquisição de medicamentos humanos do componente básico 
da Assistência Farmacêutica para abastecimento das farmácias e 
unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde. 
  
Item Descrição Unid Marca Qtd Valor Unit 

48 
FENOBARBITAL SÓDICO 100MG 
COMPRIMIDO 

COM SANOFI 400.000 R$ 0,1000 

  
Contratado: VICTÓRIA COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
00.088.317/0001-21. 
  
Alvorada, 30 de maio de 2022. 
  
JOSÉ ARNO APPOLO DO AMARAL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Patrícia Maciel Fidelis 

Código Identificador:4F895168 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 55/2022 CONTRATO 
110/2022 

 
Inexigibilidade de Licitação 55/2022 
Contrato 110/2022 
  
Objeto: Aquisição De Recurso Pedagógico (Coleções do Jornal A 
SEMANA) exclusivo de Empresa, destinado ao trabalho dos 
profissionais da Educação do Município de Alvorada. 
  
Contratado: A SEMANA EDITORA JORNALÍSTICA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 92.724.376/0001-67 
R$ 30.540,00 (Trinta mil quinhentos e quarenta reais); 
  
Alvorada, 14 de junho de 2022. 
  
JOSÉ ARNO APPOLO DO AMARAL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Karine Schiochet Jardim 

Código Identificador:1A3BD881 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 76/2022 
 
Dispensa de Licitação 76/2022 
  
Objeto: Aquisição de cestas básicas . 
  
Contratado: MC COMÉRCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 39.649.812/0001-06 
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R$ 87.750,00 (Oitenta e sete mil e setecentos e cinquenta reais); 
  
Alvorada, 14 de junho de 2022. 
  
JOSÉ ARNO APPOLO DO AMARAL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Karine Schiochet Jardim 

Código Identificador:42B43BA4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

COTAÇÃO DE PREÇOS ELETRÔNICA Nº 027/2022 – 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 091/2022 

 
O Município de Alvorada comunica aos interessados que se encontra 
aberta a COTAÇÃO DE PREÇOS ELETRÔNICA - DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a aquisição de frascos plásticos com 
formol, que serão utilizados para realização de biópsias pelas 
especialidades de dermatologia, odontologia, ginecologia e cirurgia 
geral a fim de realização de diagnóstico dos materiais coletados no 
procedimento. Início do recebimento das propostas: dia 14 de 
junho de 2022, às 9 horas. Limite de entrega das propostas: dia 21 
de junho de 2022, às 8 horas e 59 minutos, no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
O termo de cotação encontra-se à disposição no site 
alvorada.atende.net e www.portaldecompraspublicas.com.br, também 
podendo ser solicitado pelo e-mail licitacoes-
alvorada@alvorada.rs.gov.br. 
Maiores informações no Departamento de Compras, Licitações e 
Contratos; Avenida Presidente Getúlio Vargas, nº 2266, telefone (51) 
3044-8563 ou por meio do e-mail licitacoes-
alvorada@alvorada.rs.gov.br, de segunda a sexta-feira, das 8 horas e 
15 minutos às 11 horas e 45 minutos e das 13 horas e 15 minutos às 
16 horas e 45 minutos. 
  
Alvorada, 14 de junho de 2022. 
  
JOSÉ ARNO APPOLO DO AMARAL 
Prefeito 
  

Publicado por: 
Marco Aurélio Comassetto 

Código Identificador:5FFBA042 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE CANCELAMENTO - ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 126/2021 

 
Termo de Cancelamento - Ata de Registro de Preços n° 126/2021 - 
Pregão Eletrônico n° 029/2021. 
  
Objeto: O presente TERMO tem por objeto o cancelamento da Ata de 
Registro de Preços nº 126/2021, oriunda do Pregão Eletrônico nº 
029/2021, cujo objeto é a contratação de serviço de carro de som, com 
motorista e microfone (caso necessário), para as atividades de 
divulgações de atos, eventos e diversos programas das Secretarias 
Municipais de Alvorada, conforme Processo nº 4667/2021. 
  

Item Descrição Unid. Marca Qtd total 
Valor Unit. 
(R$) 

1 

SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO – 
CARRO DE SOM: Serviço de 
sonorização/carro de som – 
contratação de carro de som com 
microfone para serviços de 
sonorização e divulgação dos 
programas e eventos da secretaria. 
Obs.: o serviço compreende mão de 
obra de produção de spot’s e demais 
custos. 

HR Própria 3.390 R$ 31,97 

  
Contratada: S M Fuhr Serviços Comerciais 
  
Alvorada, 14 de junho de 2022. 
  
JOSÉ ARNO APPOLO DO AMARAL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Leandro Antônio da Silva Faller 

Código Identificador:433F4710 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 135/2021 E – 

CONCORRÊNCIA N° 003/2020 
 
Termo Aditivo ao Contrato n° 135/2021 E – Concorrência n° 
003/2020 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
DO REEQUILÍBRIO 
1.1. Pelo presente Termo Aditivo Reequilibra-se o valor do item 3 
– Veículos e Equipamentos, subitem 3.2.4. –Consumo Carretas de 
acordo com os valores apurados pela área contábil e 
demonstrados nas planilhas anexas, onde o valor mensal passa de 
R$ 175.697,10 (cento e setenta e cinco mil seiscentos e noventa e 
sete reais e dez centavos) para R$ 201.322,04 (duzentos e um mil 
trezentos e vinte e dois reais e quatro centavos) mensais; 
1.2. O reequilíbrio representa um aumento de 14,5847%; 
1.3. Com o reequilíbrio o valor unitário da tonelada passa de R$ 
53,73 para R$ 61,566372; 
1.4. O valor anual do contrato passa de R$ 2.108.365,20 (dois 
milhões cento e oito mil trezentos e sessenta e cinco reais e vinte 
centavos) para R$ 2.415.864,44 (dois milhões quatrocentos e 
quinze mil oitocentos e sessenta e quatro reais e quarenta e quatro 
centavos), conforme planilhas anexas; 
1.5. O presente Reequilíbrio será concedido a partir de 01/01/2022 
conforme manifestação da Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos à fls. 056 do Processo nº 18184/2022. 
  
Contratada: Ricardo Alexandre Gabriel Eireli - CNPJ sob o nº 
09.278.438/0001-00 
  
Alvorada, 10 de junho de 2022. 
  
JOSÉ ARNO APPOLO DO AMARAL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Isoéte Oliveira de Senna Capiotti 

Código Identificador:5EB8046C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E 

JUVENTUDE 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
O Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Juventude - SMCEJ, no 
uso de suas atribuições e nos termos da Lei Municipal nº 2827/2014 
consoante art. 21, II, CONVOCA todos os membros do Conselho 
Municipal de Cultura Titulares, suplentes e seus pares, a participarem 
do Fórum Municipal de Cultura que se realizará no dia 25/06/2022 das 
14h/17h, no CEMAA, sito Rua Wenceslau Fontoura, 1312, Bairro: 
Nova Americana - Alvorada/RS. 
Tema: “DISCUSSÃO DO PLANO MUNICIPAL DE CULTURA” 
Maiores esclarecimentos através do telefone: (51) 3044-8717 
  
Alvorada, 14 de junho de 2022. 
  
JEFFERSON TEIXEIRA DOS SANTOS 
Secretário - SMCEJ  

Publicado por: 
Celso Ricardo Dias 

Código Identificador:B73D86ED 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PUBLICAÇÃO DE EDITAL 
 
PUBLICAÇÃO DE EDITAL 
  
Em cumprimento aos dispositivos dos Artigos. 18 e 32 da Lei Federal 
6.437 de 20 de agosto de 1977, o serviço de Vigilância Sanitária da 
Secretaria Municipal de Saúde, torna pública a seguinte DECISÃO, 
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em Processos Administrativos Sanitários, registrada na data de 
06/06/22: 
  
Autuado: SOS CONSULTAS MÉDICAS LTDA-ME 
Data da Autuação: 19/03/21 
CNPJ: 14.692.550/0001-23 
Processo: 8039/21 
Município: Alvorada/RS 
Tipificação da Infração: 1) Art. 2º inc. VI e VII E VIII da Portaria 
SES RS Nº 274/20; 2) Anexo Único da Portaria SES/RS nº 55.789/21; 
3) ART. 5º da Portaria Ministério da Saúde - Gabinete do Ministro nº 
3533/1998; 4) Art. 6.2.13 da RDC ANVISA 302/05; 5) Art. 1º da 
Portaria SES/RS nº 318/20 – c/c Art.3º do Anexo V da Portaria de 
Consolidação MS 4_2017 ; 6) Art.4º e 5º da RDC ANVISA 36/13; 7) 
Art.36 da RDC ANVISA 63/11; Art. 17 da RDC/ANVISA 63/2011; 
8) Art. 11º da RDC ANVISA Nº 222/18 Tipificadas no Art. 10º inc. II 
da Lei Federal nº 6437 de 20/08/77. 
  
Decisão: Julgada Procedente. 
  
Penalidade Imposta: Multa Leve. 
  
CLAIRTON ALVES 
Coordenador de Vigilância Sanitária 
  
Publique-se: 
  
NEUSA BERSAGUI ABRUZZI 
Secretária Municipal de Saúde  

Publicado por: 
Neusa Regina Donato 

Código Identificador:7391F317 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARICÁ 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE EDITAL 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2022 -. Destinado ao Registro de 
Preço para aquisição parcelada de saibro. 
Data de Abertura: 29 de Junho de 2022 as 14 horas. 
Editais e seus anexos poderão ser obtidos no site da prefeitura 
https://www.ararica.rs.gov.br/. 

Publicado por: 
Janisse Riegel da Silva 

Código Identificador:811F9215 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTO PESTANA 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO-DEPARTAMENTO 

RECURSOS HUMANOS 
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 

PESSOA DA FAMÍLIA PARA O SERVIDOR HENRIQUE 
VALENTIM KLAMT. 

 
PORTARIA Nº 551/2022. 
  

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE 
DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA PARA O 
SERVIDOR HENRIQUE VALENTIM KLAMT. 

  
DARCI SALLET, PREFEITO MUNICIPAL DE AUGUSTO 
PESTANA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o que estabelece o Art. 108 
da Lei nº 777/03 de 09 de dezembro de 2003, CONCEDE, Licença de 
4 (quatro) dias para o servidor HENRIQUE VALENTIM KLAMT, 
Matrícula 40-0/1, cargo de Telefonista, de 05/06/2022 a 08/06/2022, 
para acompanhar o pai Ovidio Antonio Klamt em internação 
hospitalar conforme atestado médico. 
  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AUGUSTO 
PESTANA EM 13 DE JUNHO DE 2022. 
  
DARCI SALLET 
Prefeito Municipal 
  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
  
EM 13 DE JUNHO DE 2022. 
  
CLÓVIS ROBERTO CONRAD 
Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 
Alexandre Roberto Wrasse 

Código Identificador:2FBB5880 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO-DEPARTAMENTO 

RECURSOS HUMANOS 
CONTRATA TEMPORARIAMENTE A SENHORA RAQUEL 

ALINE SILVA MACEDO BERNARDI PARA EXERCER O 
CARGO DE MONITOR DE ESCOLA. 

 
PORTARIA Nº552/2022. 
  

CONTRATA TEMPORARIAMENTE A SENHORA 
RAQUEL ALINE SILVA MACEDO BERNARDI 
PARA EXERCER O CARGO DE MONITOR DE 
ESCOLA. 

  
DARCI SALLET, PREFEITO MUNICIPAL DE AUGUSTO 
PESTANA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 
777/03 e Lei Municipal Nº3162/2021, CONTRATA temporariamente 
a senhora RAQUEL ALINE SILVA MACEDO BERNARDI, 
aprovada em 22° lugar no Processo Seletivo Emergencial 
Simplificado Nº 04/2022, para exercer o cargo de MONITOR DE 
ESCOLA, carga horária de 40 horas semanais, a contar de 
13/06/2022. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AUGUSTO 
PESTANA EM 13 DE JUNHO DE 2022. 
  
DARCI SALLET 
Prefeito Municipal 
  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
  
EM 13 DE JUNHO DE 2022. 
  
CLÓVIS ROERTO CONRAD 
Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 
Alexandre Roberto Wrasse 

Código Identificador:823B8347 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SETOR DE 

COMPRAS E LICITAÇOES 
EDITAL DE RETIFICAÇÃO 

 
EDITAL DE RETIFICAÇÃO  
  
PREGÃO ELETRÔNICO 12/2022 

  
O MUNICÍPIO DE AUGUSTO PESTANA - RS, através do Núcleo 
de Compras e Licitações, sito à Rua Da República, 96 - CEP 98.740-
000 – AUGUSTO PESTANA - RS - Fone: 0XX55 3334-4900, torna 
público a RETIFICAÇÃO do edital de licitação na modalidade de 
Pregão Eletrônico 12/2022, com a finalidade de AQUISIÇÃO DE 
SEMEN BOVINO DESTINADO A DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA AOS PRODUTORES DE LEITE ENQUADRADOS 
A LEI MUNICIPAL N°1389 DE 22/06/2010.  
  
Fica retificado através deste a descrição do ITEM 03 conforme 
abaixo:  
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No item 03, ONDE SE LÊ: 
  

SÊMEN DA RAÇA HOLANDÊS PRETO E BRANCO, não 
sexado, com as seguintes características: 
-Interbull/ Dairy Bulls não inferior a Abril de 2022 na base americana; 
-Confiabilidade igual ou superior a 85% para produção e tipo; 
- Facilidade de parto igual ou abaixo de 2,4; 
- Positivo para proteína e gordura em (%), podendo uma delas ser 
negativa até -0,50%; 
- Características lineares positivas, podendo ter no maximo 2 
negativas, podendo ser uma até -1,00 e outra até -0,50; -Produção de 
leite maior que 900 libras ou este valor correspondente em kilos. 
- Contagem de células somáticas igual ou inferior a 3,00; 

  
No item 03, LEIA-SE: 
SÊMEN DA RAÇA HOLANDÊS PRETO E BRANCO, sexado, 
com as seguintes características: 
-Interbull/ Dairy Bulls não inferior a Abril de 2022 na base americana; 
-Confiabilidade igual ou superior a 85% para produção e tipo; 
- Facilidade de parto igual ou abaixo de 2,4; 
- Positivo para proteína e gordura em (%), podendo uma delas ser 
negativa até -0,50%; 
- Características lineares positivas, podendo ter no maximo 2 
negativas, podendo ser uma até -1,00 e outra até -0,50; -Produção de 
leite maior que 900 libras ou este valor correspondente em kilos. 
- Contagem de células somáticas igual ou inferior a 3,00; 

  
Demais informações, bem como a data de abertura do certame 
permanecem inalteradas. 
  
Registre-se, e publique-se. 
  
Augusto Pestana, 13 junho de 2022 
  
DARCI SALLET 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Paulo Gonçalves Rodrigues 

Código Identificador:5E07936E 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE COTEGIPE 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE COTEGIPE 

CONVOCAÇÃO 010/2022 – TESOUREIRO – NÍVEL 
SUPERIOR 

 
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATO DE 
TRABALHO TEMPORÁRIO 

  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2022 
  
O Prefeito Municipal de Barão de Cotegipe/RS, no uso de suas 
atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados 
que: 
  
1° - É convocado o seguinte candidato classificado no Processo 
Seletivo Simplificado N° 010/2021, para celebrar o contrato de 
trabalho temporário: 
  
Tesoureiro – Nível Superior (40 Horas Semanais): 
GENESSI SALETE TOMKIEL MALACARNE – 01° LUGAR 
  
2° - O (a) convocado (a) deverá providenciar os seguintes documentos 
para o ato de celebração do contrato de trabalho: 
  
Fotocópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (PIS /PASEP); 
Fotocópia da Carteira de Identidade; 
Fotocópia da Carteira Nacional de Habilitação ou Inscrição em 
Órgãos de Classe; 
Fotocópia da Certidão de Nascimento/Casamento; 
Fotocópia da Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 anos; 
Fotocópia do Título Eleitoral com o último comprovante de votação; 

Fotocópia do Comprovante de Escolaridade; 
01 foto 3 x 4; 
Atestado Médico Admissional - conforme NR 7 – Programa de 
Controle Médico de Saúde Ocupacional de 29/12/1994.; 
Folha corrida judicial; 
Declaração de bens; 
N° de conta corrente no BANCO SICREDI; 
Declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função 
pública. 
Declaração de inexistência de impedimento para posse e exercício. 
Comprovante de Residência. 
  
3° Os (as) convocados (as) terão o prazo de 03 dias para se manifestar 
com referência a celebração do contrato de trabalho com o Município. 
A falta de manifestação do candidato dentro do prazo estipulado 
implicará na perda da vaga. 
  
Barão de Cotegipe, 13 de Junho de 2022. 
  
VLADIMIR LUIZ FARINA,  
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Fabrício Roberto Martins 

Código Identificador:69D4C947 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 479, DE 13 DE JUNHO DE 2022 
 

Suspende a contagem do prazo de validade dos 
Concursos Públicos do Poder Executivo Municipal de 
Barracão, no período de 20/03/2020 a 31/12/2021. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRACÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e 
  
CONSIDERANDO a emergência em saúde pública de importância 
nacional declarada pela Organização Mundial de Saúde, em 30 de 
janeiro de 2020, em razão do novo coronavírus (COVID–19); 
  
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 173, de 27 de 
maio de 2020, que estabelece o Programa Federativo de 
Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), altera a Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e dá outras providências; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas pela Lei Federal 
nº14.314,de 24 de março de 2022, que altera a Lei Complementar nº 
173, de 27 de maio de 2020, para ajustar o período de suspensão da 
contagem dos prazos de validade dos concursos públicos em razão dos 
impactos econômicos decorrentes da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente da Covid-19; 
  
CONSIDERANDO a competência legislativa supletiva do 
Município, nos termos dos incisos I e II do art. 30 da Constituição 
República, reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal em sede de 
medida cautelar concedida liminarmente na Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nº 6.341-DF; e, 
  
CONSIDERANDO que a suspensão do prazo de validade de 
concursos públicos homologados na vigência da calamidade pública é 
positiva, dado seu efeito de proteger o candidato aprovado dentro do 
número de vagas previstas no edital, e de ver respeitado seu direito 
líquido e certo de ser nomeado, direito esse que seria 
consideravelmente fragilizado diante da continuidade da contagem de 
tempo e da impossibilidade de o gestor levar a efeito a nomeação ante 
a expressa vedação legal contida na LC nº 173/2020; 

  
DECRETA: 
  
Art. 1º Ficam suspensos, no âmbito do Poder Executivo Municipal de 
Barracão, o prazo de validade dos Concursos Públicos já 
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homologados na data da publicação do Decreto Legislativo Federal nº 
6, de 20 de março de 2020, até o término da vedação do aumento de 
despesa com pessoal imposta pela Lei Complementar Federal nº 173, 
de 27 de maio de 2020, isto é, até 31 de dezembro de 2021. 
  
§1º A contagem de prazos suspensa volta a correr a partir de 1º de 
janeiro de 2022, dia seguinte ao término do período indicado 
nocaputdo art. 8º da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 
2020. 
  
§2º A suspensão da contagem de prazos deverá ser publicadacom a 
declaração expressa de todos os efeitos dela decorrentes, em todos os 
veículos oficiais previstos nos respectivos editais dos Concursos 
Públicos a que se aplica. 
  
Art. 2º Fica revogado o Decreto Municipal nº 394, de 17 de maio de 
2021, que prorrogou a validade do Concurso Público Municipal nº 
01/2019, homologado pelo Edital nº 24/2019, sem considerar o ajuste 
promovido pela Lei Federal nº14.314,de 24 de março de 2022, na 
suspensão da contagem dos prazos de validade dos concursos 
públicos. 
  
Art. 3º Ficam convalidados todos os atos de nomeação realizados na 
vigência do Decreto Municipal nº 394, de 17 de maio de 2021. 
  
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal, em 13 de junho de 2022. 
  
ALDIR ZANELLA DA SILVA, 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e publique-se.  

Publicado por: 
Camila Dallagnol Ramos da Silva 

Código Identificador:2C0E5AD1 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 480 DE 13 DE JUNHO DE 2022 
 

Decreta ponto facultativo nos dias 16 e 17 de Junho 
de 2022 e dá outras providências. 

  
ALDIR ZANELLA DA SILVA, Prefeito Municipal de Barracão, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
e; 
  
CONSIDERANDO que na quinta-feira, dia 16 de junho de 2022, é 
ponto facultativo por ser dia de Corpus Christi; 
  
CONSIDERANDO que a maioria dos Municípios estão adotando 
idêntica relação face ao evento Religioso; 
  
CONSIDERANDO que a Administração Municipal, com finalidade 
de economizar e reduzir gastos, com base no princípio da 
economicidade, 
  
DECRETA: 
  
Art.1º Fica estabelecido que o ponto será facultativo nos dias 16 e 17 
de junho de 2022, em todos os órgãos da administração direta e 
indireta, excetuando-se os serviços considerados essenciais. 
  
Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal, em 13 de Junho de 2022. 
  
ALDIR ZANELLA DA SILVA, 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e publique-se. 
  

Publicado por: 
Camila Dallagnol Ramos da Silva 
Código Identificador:63A9319F 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 280, DE 13 DE JUNHO DE 2022 
 

Concede férias a servidor municipal. 
  
O PREFEITO MUNICIPAL faz saber que no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Municipal 2.616, de 2006 resolve: 
  
Art. 1° Conceder férias, no período de 13 a 27 de junho de 2022, (15 
dias), ao servidor Volnir Silvano Philippsen, ocupante do cargo em 
comissão de Secretário Municipal de Gabinete, sendo as férias 
referentes ao período aquisitivo de 01 de agosto de 2020 a 31 de julho 
de 2021. 
  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARRACÃO, em 13 
de junho de 2022. 
  
ALDIR ZANELLA DA SILVA 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se. Publique-se. 
  
Data Supra.  

Publicado por: 
Camila Dallagnol Ramos da Silva 

Código Identificador:DBBCA6D9 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GUARITA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS 32/2022 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
  
O Município de Barra do Guarita, torna público que, de acordo com as 
disposições da Lei nº 10.520/02, Decreto Executivo nº 3.986/07 e, 
subsidiariamente, Lei nº 8.666/93, realizará a licitação a seguir 
caracterizada: 
  
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2022 
  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
AQUISIÇÃO DE LOTE DE DOSES DE SÊMEN BOVINO 
PARA ATENDER AO PROJETO RAÇA NO REBANHO E O 
PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA 
  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
  
SESSÃO DE PREGÃO: 27/06/2022 
  
HORÁRIO: 08:30 
  
Informações complementares e o Edital completo poderão ser obtidos 
pelos interessados no Setor de Licitações do Município de Barra do 
Guarita, na Rua Sobradinho, 09, de Segunda à Sexta-feira no horário 
das 7:30 às 11:30 e 13:00 às 17:00, pelo telefone (55) 3616-1010 
ramal 24, ou ainda pelo site www.barradoguarita.rs.gov.br. 
  
Barra do Guarita, RS, 13 de junho de 2022. 
  
RODRIGO LOCATELLI TISOTT 
Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
Jaque Selis Bettio 

Código Identificador:71C85476 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROS CASSAL 

 
GABINETE DO PREFEITO  

LEI MUNICIPAL Nº 1494, DE 09 DE JUNHO DE 2022. 
 
LEI Nº 1.494, DE 09 DE JUNHO DE 2022. 
  

Autoriza o Município de Barros Cassal/RS a 
realizar a contratação temporária e emergencial 
de 01 (um) Nutricionista para atuar na Secretaria 
de Educação, 20 horas semanais. 
  

Art. 1º - Autoriza o Município de Barros Cassal/RS a realizar a 
contratação temporária e emergencial de 01 (um) Nutricionista, pelo 
período de seis meses, podendo ser prorrogado pelo mesmo período, 
atendendo a necessidade de excepcional interesse Público, para atuar 
na Secretaria de Educação de Barros Cassal/RS. 
Art. 2º - A contratação de que trata o Art. 1º desta Lei, obedecerá ao 
disposto nos artigos 192 a 196 da Lei Municipal nº 699 de 27 de 
outubro de 2010. 
Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias. 
 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Município de Barros Cassal/RS, 09 de junho de 2022. 
  
ADÃO REGINEI DOS SANTOS CAMARGO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Edviges Stein Bagatini 

Código Identificador:5105EED4 

 
GABINETE DO PREFEITO  

LEI MUNICIPAL 1.495, DE 09 DE JUNHO DE 2022. 
 
LEI Nº 1.495, DE 09 DE JUNHO DE 2022. 

  
Autoriza o Município de Barros Cassal-RS, a realizar 
contratação temporária de Professor Municipal 20 
horas semanais para atuar nos anos iniciais. 

  
Art. 1º - Autoriza o Município de Barros Cassal-RS, a realizar 
contratação temporária de 02 (dois) Professores Municipais 20 horas 
semanais para atuar nos anos iniciais, atendendo a necessidade 
temporária excepcional da administração pública. 
  
Art. 2º - A contratação de que trata o Art. 1º desta Lei, obedecerá ao 
disposto nos artigos 192 a 196 da Lei Municipal nº 699 de 27 de 
outubro de 2010. 
  
Art. 3º - A contração do que trata o art. 1º desta lei, será pelo prazo de 
seis meses podendo ser prorrogado pelo mesmo período. 
  
Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias. 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Município de Barros Cassal - RS, 09 de junho de 2022. 
  
ADÃO REGINEI DOS SANTOS CAMARGO 
Prefeito Municipal  
  

Publicado por: 
Edviges Stein Bagatini 

Código Identificador:8EC9E03D 

 

GABINETE DO PREFEITO  
LEI MUNICIPAL Nº 1496, DE 09 DE JUNHO DE 2022. 

 
LEI Nº 1.496, DE 09 DE JUNHO DE 2022. 
  

Institui no âmbito municipal o Programa de Incentivo 
à Produção Primária e dá outras providências. 

  
Art. 1 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir no 
âmbito municipal o Programa de Incentivo à Produção Primária, 
através da concessão de subsídio a agroindústrias familiares e 
produtores rurais estabelecidos no Município e que possuem Talão de 
Notas de Produtor Rural cadastrado no município de Barros Cassal 
Art. 2 - Fica instituído o Programa de Incentivo à Implantação de 
Benfeitorias para a criação de suínos, bovinos e aves no município de 
Barros Cassal, que será regido pelas disposições desta lei que 
estabelece a política de incentivos à instalação e ampliação das 
atividades da avicultura, da bovinocultura e da suinocultura, 
considerando a função econômica do empreendimento. 
Art. 3 - O incentivo financeiro para as atividades definidas neste 
Programa será fixado com base no retorno de arrecadação para o 
investimento das áreas de avicultura, bovinocultura e suinocultura, 
nos seguintes termos: 
  
I - para os investimentos na área da Suinocultura e da Avicultura, será 
concedido um subsídio no terceiro ano, quando ocorre o retorno do 
ICMS ao Município, atendidos todos os requisitos e devidamente 
solicitado, no valor de até 20% (vinte por cento) sobre da parcela de 
retorno de ICMS em relação à atividade nova da propriedade, num 
período de até 8 (oito) anos de produção, contados a partir da emissão 
da Licença de Operação. 
  
Parágrafo único. Em caso de ampliação de atividade será concedido 
um subsídio nos mesmos termos deste inciso, da diferença de 
arrecadação a maior do primeiro ao oitavo ano, servindo como base o 
ano imediatamente anterior à emissão da Licença de Operação. 
  
Art. 4 - Os incentivos ora designados através do presente programa 
devem serem utilizados pelo beneficiário no investimento da 
sustentabilidade e consolidação do processo de desenvolvimento 
econômico agrícola moderno e competitivo, socialmente mais justo e 
ecologicamente sustentável, sob pena de prejuízo à concessão do 
benefício. 
Art. 5 - O produtor rural interessado deverá requerer o benefício junto 
à Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente ou setor 
designado pelo Poder Executivo, através de requerimento dirigido ao 
Prefeito Municipal, com os seguintes requisitos: 
I - os objetivos e a localização do empreendimento, objeto do pedido; 
II - a capacidade a ser instalada ou ampliada; 
III - a dimensão superficial da benfeitoria, proposta do projeto; 
IV - a empresa integradora ou o destino da produção; 
V - inscrição estadual do talão de produtor no município. 
  
Art. 6 - O requerimento será instruído ainda com: 
  
I - prova da propriedade do imóvel através de matricula atualizada 
e/ou contrato de arrendamento do imóvel com firma reconhecida e 
com validade de, no mínimo, 10 (dez) anos, onde estão ou serão 
instaladas as benfeitorias; 
II - Licença Ambiental de Operação do empreendimento; 
III - declaração da empresa integradora de que será absorvida a 
produção ou, se produtor independente, declaração de que há 
viabilidade de comercialização da produção; 
IV - certidão negativa de débitos da Prefeitura Municipal; 
V - cópia do contrato de financiamento bancário, quando for o caso 
VI – declaração de que sua produção agrícola primária é ou será 
vendida com expedição da respectiva nota fiscal. 
  
Art. 7 - O deferimento da inclusão no programa de incentivo à 
produção primária, com a concessão dos respectivos subsídios apenas 
será efetuada após a análise de equipe técnica municipal e/ou da 
EMATER/RS atestando a execução e as condições de utilização da 
benfeitoria e/ou produção do empreendimento rural, entre outros 
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documentos que venham a ser solicitados pela Administração 
Municipal. 
  
Art. 8 - A inclusão no Programa de Incentivo a produção Primária e a 
respectiva concessão dos incentivos previstos nesta Lei, fica 
condicionada à assinatura de instrumento específico, com a finalidade 
de dar cumprimento aos seguintes encargos por parte do beneficiário: 
I - não paralisar suas atividades antes de transcorridos 08 (oito) anos 
contados do início da atividade a que se destina a benfeitoria; 
II - comunicar ao município no caso de mudança de atividade, 
demonstrando a manutenção da capacidade econômica da propriedade 
para atender ao disposto no inciso anterior; 
III – realizar a expedição das respectivas notas fiscais inerentes a sua 
produção primária. 
  
§ 1º O descumprimento dos encargos previstos neste artigo importará 
no ressarcimento ao Município dos valores recebidos, reajustados com 
base no IGPM/FGV ou outro índice que legalmente venha substituí-
lo, acrescido de juros legais. 
§ 2º O beneficiário poderá ressarcir a qualquer tempo o Município do 
benefício recebido, reajustado com base no IGPM/FGV ou outro 
índice que legalmente venha substituí-lo, acrescido de juros legais, a 
partir da data do pagamento, liberando-se dos encargos pactuados. 
  
Art. 9 - O cumprimento do disposto nesta Lei será acompanhado 
periodicamente pela apresentação do Talão de Produtor e pelo valor 
adicionado gerado pelo empreendimento do beneficiário, ou, se for o 
caso, serão objeto de fiscalização, in loco, pela Secretaria Municipal 
da Agricultura e Meio Ambiente ou outro órgão designado pelo Poder 
Executivo, mediante apresentação de Nota Fiscal. 
Art. 10 - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias oriundas da disponibilidade do Estado do Rio 
Grande do Sul da parcela de retorno de ICMS em relação à atividade 
agrícola primária da propriedade. 
Parágrafo Único – Se por alguma razão alheia ao município, não for 
efetuado o respectivo repasse orçamentário oriundo do Estado do Rio 
Grande do Sul da parcela de retorno do ICMS, o município fica 
dispensado da obrigação de repasse do incentivo, enquanto este não 
for efetivado. 
  
Art. 11 – Fica autorizado a regulamentação e/ou complementação 
e/ou extinção da presente Lei através de decreto. 
  
Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Município de Barros Cassal/RS, 09 de junho de 2022. 
  
ADÃO REGINEI DOS SANTOS CAMARGO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Edviges Stein Bagatini 

Código Identificador:CCED12B1 

 
GABINETE DO PREFEITO  

LEI MUNICIPAL Nº 1497, DE 09 DE JUNHO DE 2022. 
 
EI Nº 1.497, DE 09 DE JUNHO DE 2022. 

  
Autoriza o Município de Barros Cassal-RS a integrar 
à AMPROTABACO e dá outras providências. 

  
Art. 10 - Fica o Município de Barros Cassal-RS autorizado a integrar 
à Associação dos Municípios Produtores de Tabaco — 
AMPROTABACO — Inscrita no CNPJ sob o no 19.684.211/0001-19, 
com sede na rua Galvão Costa, 755, na cidade de Santa Cruz do sul, 
RS. 
Art. 20 - A integração do Município à entidade visa assegurar a 
representação institucional do Município de Barros Cassal-RS nas 
esferas administrativas do Estado do Rio Grande do Sul e da União, 
através da entidade relacionada no Art. 10, junto ao Governo Federal e 
os diversos Ministérios, Congresso Nacional, Governo do Estado e as 
diversas Secretarias Estaduais, Assembleia Legislativa e demais 
órgãos normativos, de execução e de controle, e para: 

— congregar e defender interesses sociais e econômicos dos 
municípios produtores de tabaco; 
— ser a instância de representação formal para discutir e deliberar 
sobre assuntos referentes à defesa da cadeia produtiva do tabaco; 
— promover o progresso e o aprimoramento da cultura nacional do 
tabaco; 
— promover ações com vista à sustentabilidade das propriedades 
rurais que cultivem tabaco; 
— formular diretrizes, postular, acompanhar as ações e auxiliar a 
União, o Estado e os Municípios para a criação e manutenção de 
políticas públicas em favor do tabaco; 
- fortalecer o espírito associativo e cooperativo; 
— representar seus membros junto a órgãos públicos e privados nas 
reivindicações socioeconômicas; 
-- estimular medidas de incentivos fiscais e outra ordem para o 
desenvolvimento econômico-financeiro da região, com sua 
industrialização e o aproveitamento dos recursos naturais, matérias-
primas e mão-de-obra disponível; 
— promover o intercâmbio e a troca de experiência entre os 
municípios, entre entidades ou órgãos nacionais e internacionais; 
— manter com entidades congêneres relações de cooperação e 
cordialidade. 
Art. 3º - Para custear o cumprimento das ações referidas no artigo 
anterior, o Município contribuirá financeiramente com esta entidade 
em valores a serem estabelecidos nas Assembleias Gerais da mesma. 
Art. 40 - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 
ÓRGÃO: 0400- SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:0401 - Gabinete do Secretário e 
Órgãos 
Subordinados 
0401.0412200072.013 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa 
Jurídica 
3.3.9.0.39.99.02.00 — Associações, Federações e Confederações 
Art. 50 - Ficam ratificados os atos de delegação realizados para esta 
finalidade até a data de publicação da presente lei. 
Art. 60 - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Barros Cassal-RS, 09 de junho de 
2022. 
  
ADAO REGINEI DOS SANTOS CAMARGO 
Prefeito Municipal.  

Publicado por: 
Edviges Stein Bagatini 

Código Identificador:0D046F74 

 
GABINETE DO PREFEITO  

LEI MUNICIPAL Nº 1498, DE 09 DE JUNHO DE 2022. 
 
LEI N° 1.498 DE 09 DE JUNHO DE 2022. 
  

Autoriza o município de Barros Cassal a efetivar 
fracionamento de terreno com 258,96 m², e dá outras 
providências. 

  
Art. 1º - Fica autorizado de forma excepcional o fracionamento de um 
lote de urbano denominado LOTE 4-A, que compõe parte da 
matrícula nº 1364 com área total de hum mil setecentos e cinquenta e 
três metros quadrados (1.753,00 m²), que passa a ser fracionada e ter a 
seguinte, área, descrição e confrontação: 
  
“(LOTE-4A) IMÓVEL URBANO: Lote Urbano número QUATRO-A 
(4-A) da quadra nº OITENTA E DOIS (82), neste município de 
BARROS CASSAL/RS, com área de 258,96 m² (DUZENTOS E 
CINQUENTA E OITO METROS COM NOVENTA E SEIS 
DECÍMETROS QUADRADOS), situado no lado ÍMPAR da Rua 
Tiradentes, distante 30,00 metros com a esquina com lado PAR da 
Rua Kurt Spalding , no quarteirão formado pelas Ruas Tiradentes, 
Kurt Spalding, John Kenedy e Avenida Mauricío Cardoso, 
confrontando: AO NORTE com terras de Valdemar Antônio Fachi, na 
extensão de 29,00 metros ; AO LESTE com lote nº 4-B, na extensão 



Rio Grande do Sul , 14 de Junho de 2022   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Sul   •    ANO XIV | Nº 3338 

 

www.diariomunicipal.com.br/famurs                                                                             14 

de 10,01; OESTE com Rua Tiradentes, na extensão de 8,48 metros; e 
AO SUL; com lotes nº 4-B e 05, na extensão de 29,10 metros”  
Art. 2º - A redação do artigo 37 da Lei Municipal 611 de 27 de 
novembro de 2009 e suas alterações, permanecem vigentes, 
aplicando-se a presente excepcionalidade ao presente fracionamento 
vez que fora avaliado a viabilidade técnica, e fora identificado a 
impossibilidade da testada mínima de 10 metros ser efetivada, 
conforme mapa e memorial descritivo em anexo. 
  
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Barros Cassal – RS, 09 de junho de 
2022. 
  
ADÃO REGINEI DOS SANTOS CAMARGO 
Prefeito Municipal. 
  

Publicado por: 
Edviges Stein Bagatini 

Código Identificador:2EF6A650 

 
GABINETE DO PREFEITO  

LEI MUNICIPAL Nº 1499, DE 09 DE JUNHO DE 2022. 
 
LEI Nº 1.499, DE 09 DE JUNHO DE 2022. 

  
Autoriza o Município de Barros Cassal/RS a 
contratar temporariamente e de forma emergencial, 
pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogável por igual 
período 01 (um) Motorista. 

  
Art. 1º - Autoriza o Município de Barros Cassal/RS a realizar a 
contratação temporária e emergencial de 01 (um) motorista, para atuar 
de acordo com a necessidade da administração pública, para atender 
necessidade de excepcional interesse público. 
  
Art. 2º - O profissional contratado receberá remuneração mensal igual 
às previstas para os respectivos cargos de provimento de acordo com o 
disposto na Lei Municipal nº 700, de 27 de outubro de 2010. 
  
Art. 3º - A contratação de que trata o Artigo 1º desta Lei será pelo 
prazo de seis (06) meses, prorrogável por até igual período, de acordo 
com o Artigo nº 194 da Lei Municipal nº 699, de 27 de outubro de 
2010. 
  
Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por contas de 
dotações orçamentárias próprias. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Barros Casal, RS, 09 de junho de 
2022. 
  
ADAO REGINEI DOS SANTOS CAMARGO 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Edviges Stein Bagatini 

Código Identificador:D796905B 

 
GABINETE DO PREFEITO  

LEI MUNICIPAL Nº 1.500, DE 09 DE JUNHO DE 2022. 
 
LEI Nº 1.500, DE 09 DE JUNHO DE 2022. 
  

Autoriza o Município de Barros Cassal/RS a 
contratar temporariamente e de forma emergencial, 
pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogável por igual 
período, 02 (dois) Operadores de Máquinas para 
atuarem junto ao Município de Barros Cassal-RS. 

  
Art. 1º - Autoriza o Município de Barros Cassal/RS a realizar a 
contratação temporária e emergencial de 02 (dois) Operadores de 
Máquinas, para atuarem na Secretaria de Agricultura e Secretaria de 
obras e viação do Município de Barros Cassal-RS, para atender 
necessidade de excepcional interesse público. 
  

Art. 2º - Os profissionais contratados receberão remunerações 
mensais iguais às previstas para os respectivos cargos de provimento 
de acordo com o disposto na Lei Municipal nº 700, de 27 de outubro 
de 2010. 
  
Art. 3º - As contratações de que tratam o Artigo 1º desta Lei serão 
pelo prazo de seis (06) meses, prorrogável por até igual período, de 
acordo com o Artigo nº 194 da Lei Municipal nº 699, de 27 de 
outubro de 2010. 
. 
Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por contas de 
dotações orçamentárias próprias. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de barros casal, RS, 09 de junho de 
2022. 
  
ADAO REGINEI DOS SANTOS CAMARGO 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Edviges Stein Bagatini 

Código Identificador:178801A6 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO SUL 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2022 
 
O Município de Boa Vista do Sul/RS torna público, para 
conhecimento dos interessados, que se encontra aberto o Pregão 
Presencial nº 030/2022, do tipo menor preço por item, cujo objeto é a 
aquisição de peças e material de desgaste para manutenção de 
máquinas. O credenciamento, entrega dos envelopes e a sessão 
pública será realizada na Sala de Reuniões do Centro Administrativo 
Municipal, sita à Rua Emancipação, nº 2.470, Centro, Boa Vista do 
Sul/RS, no dia 29 de junho de 2022, às 9 horas. O Edital poderá ser 
retirado no site www.boavistadosul.rs.gov.br. Mais informações pelo 
telefone (54) 3435-5366 ou pelo e-mail 
licitacao@boavistadosul.rs.gov.br. 
  
Boa Vista do Sul, 13 de junho de 2022. 
  
ROBERTO MARTIM SCHAEFFER,  
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Taline rex Zuchi 

Código Identificador:0FD9E8C2 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM PRINCÍPIO 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO - TERMO DE FOMENTO Nº 132/2022 
 
TERMO DE FOMENTO Nº 132/2022 
PARCERIA SOB A MODALIDADE DE TERMO DE 
FOMENTO 
CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2022 
  
PARCEIRO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE BOM PRINCÍPIO, 
CNPJ: 90.873.787/0001-99. 
PARCEIRA OUTORGADA: ASSOCIAÇÃO DO CÍRCULO DE 
PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 
FUNDAMENTAL “12 DE MAIO”, CNPJ: 94.708.450/0001-87 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 13.019/2014 e Lei 
2.086/2014 combinado com o Decreto Municipal nº 018/2017, 
Chamamento 001/2022 e a Lei Municipal n°2.835/2020(LOA – 
Emendas Impositivas da Câmara de Vereadores – conforme Artigo 1º, 
inciso XVIII da lei) 
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OBJETO: consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 
consistente em aquisição de um novo playground, para o ano letivo 
2022. 
  
VALOR: R$13.000,00 (treze mil reais) 
  
VIGÊNCIA: vigorará pelo ano letivo de 2022 até 31 de dezembro de 
2022 
  
BOM PRINCÍPIO, 13 DE JUNHO DE 2022 
  
FÁBIO PERSCH 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Ketlen Muniky Cagnin 

Código Identificador:0E59F884 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO - TERMO DE FOMENTO Nº 133/2022 
 
TERMO DE FOMENTO Nº 133/2022 
PARCERIA SOB A MODALIDADE DE TERMO DE 
FOMENTO 
CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2022 
  
PARCEIRO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE BOM PRINCÍPIO, 
CNPJ: 90.873.787/0001-99. 
PARCEIRA OUTORGADA: ASSOCIAÇÃO DO CÍRCULO DE 
PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 
FUNDAMENTAL SÃO LUÍS, CNPJ: 90.874.231/0001-17 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 13.019/2014 e Lei 
2.086/2014 combinado com o Decreto Municipal nº 018/2017, 
Chamamento 001/2022 e a Lei Municipal n°2.835/2020(LOA – 
Emendas Impositivas da Câmara de Vereadores – conforme Artigo 1º, 
inciso XVIII da lei) 
  
OBJETO: consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 
consistente em melhorias na estrutura física da Escola Municipal 
de Ensino Fundamental São Luís através da aquisição de: 03 
televisores smart 32’’; 01 aparelho de ar Split 12.000 BTUS; 
conjunto de mesa de concreto com bancos; mesa de pebolim; 
calhas e matérias para implementar um sistema de captação e 
armazenamento da água da chuva, para o ano letivo 2022. 
  
VALOR: R$17.040,00 (dezessete mil e quarenta reais) 
  
VIGÊNCIA: vigorará pelo ano letivo de 2022 até 31 de dezembro de 
2022 
  
BOM PRINCÍPIO, 13 DE JUNHO DE 2022 
  
FÁBIO PERSCH 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Ketlen Muniky Cagnin 

Código Identificador:C49EE258 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BOM 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE CAMPO BOM – IPASEM/CB 
EXTRATO DA PORTARIA Nº 34, DE 13/06/2022 

 
APOSENTA SERVIDORA. 

  
KARINI PINHEIRO CIOCCARI, Superintendente Geral do 
Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores Municipais de 
Campo Bom – IPASEM/CB, no uso de suas atribuições legais 
  
RESOLVE: 
Conceder aposentadoria por tempo de contribuição, a contar de 
13/06/2022, à servidora HILDA LUCIA DA SILVA, matrícula 9812, 

cargo de Professor, nível 02, classe A, regime jurídico estatutário, 20 
horas semanais, com proventos mensais integrais, a ser custeada pelo 
Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores Municipais – 
IPASEM/CB e seu reajuste será efetivado pela paridade. 
  
Gabinete da Superintendente Geral do Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores Municipais de Campo Bom – 
IPASEM/CB, 13 de Junho de 2022.  

Publicado por: 
Letícia Blos Orsi 

Código Identificador:B0767EE9 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BOM 

TERMO DE RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 046/2022. 

 
O Prefeito Municipal de Campo Bom, Sr. Luciano Libório Baptista 
Orsi, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Artigo 25, 
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, RATIFICA a Inexigibilidade 
de Licitação nº 046/2022, nos termos do parecer jurídico proferido 
nos autos do expediente em epígrafe. 
  
REQUERENTE: Gabinete do Prefeito. 
OBJETO: Assinatura do Jornal Toda Hora em formato impresso, 
para distribuição em todas as Secretarias. 
FORNECEDOR: PANAMERICA COMUNICACOES EIRELI, 
CNPJ 11.324.041/0001-50. 
VALOR TOTAL: R$ 17.376,00 (dezessete mil e trezentos e setenta e 
seis reais). 
  
Publique-se no prazo legal. 
  
Campo Bom, 08 de junho de 2022. 
  
LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fabíula Kersch Dieter 

Código Identificador:1FE4BC30 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BOM 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 013/2022. 

 
A Prefeitura Municipal de Campo Bom/RS torna público aos 
interessados que o certame em epígrafe, qual seja contratação de 
empresa para prestação de serviços de execução de estrutura metálica 
com cobertura em policarbonato para a ESF Rio Branco foi 
DESERTO. Maiores informações na Divisão de Licitação e Contratos 
da Prefeitura Municipal, sito à Avenida Independência, 800, 1° andar, 
Centro, Campo Bom/RS.  
  
Campo Bom, 13 de junho de 2022.  
  
LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI, 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Fabíula Kersch Dieter 

Código Identificador:829B3F3A 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BOM 

PORTARIA Nº 55.781, DE 13 DE JUNHO DE 2022. 
 

SUSPENDE PREVENTIVAMENTE O servidor 
MARCELO STRADTMANN DO EXERCÍCIO DAS 
ATIVIDADES. 

  
LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI, Prefeito Municipal de 
Campo Bom, no uso de suas atribuições legais, 
  
Considerando, o Memorando interno da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, datado de 09 de junho de 2022, e encaminhado 
para a Comissão Permanente de Capacitação, Controle, Avaliação de 
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Desempenho e Qualidade do Servidor e do Serviço Público Municipal 
– COMPAQ, 
  
R E S O L V E: 
  
I – SUSPENDER PREVENTIVAMENTE o servidor MARCELO 
STRADTMANN, matrícula nº 12324, titular do cargo de Auxiliar de 
Ensino, do exercício das atividades, durante o período de 60 (sessenta) 
dias, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, a partir de 13 de junho de 
2022, nos termos do artigo 106 da Lei Municipal nº 4.125/2014, de 
18.03.2014. 
  
II – Esta Portaria entrará em vigor em 13 de junho de 2022. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Bom, 13 de junho de 2022. 
  
LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI, 
Prefeito Municipal. 
  
Registre-se e publique-se. 
  
FABIANA BRONCA KELLERMANN, 
Secretária Municipal da Administração. 

Publicado por: 
Fabíula Kersch Dieter 

Código Identificador:943BC138 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BOM 

PUBLICAÇÃO EXTRATOS. 
 
Termo Aditivo 004, Contrato 183/2021, TP 005/2021. Contratação 
de empresa para construção de 440 gavetas mortuárias para o 
cemitério municipal. Em favor de Construtora Gamarsé Pretto LTDA. 
Alteração: Prorrogação de prazo até 22/06/2022. 
  
Termo Aditivo 011, Contrato 064/2021, TP 028/2020. Reforma e 
ampliação do CEMADE. Em favor de Tarefa Construções LTDA. 
Alteração: Prorrogação de prazo até 24/05/2022. 
  
Termo Aditivo 012, Contrato 064/2021, TP 028/2020. Reforma e 
ampliação do CEMADE. Em favor de Tarefa Construções LTDA. 
Alteração: Prorrogação de prazo até 23/06/2022. 
  
Termo Aditivo 005, Contrato 332/2021. TP 014/2021. Contratação 
de empresa com análise global para prestação de serviços de pintura 
da EMEF Presidente Vargas. Em favor de Coenge Engenharia e 
Construções LTDA. Alteração: Acréscimo de R$ 24.787,01, que 
representam 23,28% do valor contratual, referente a serviços extras. 
  
Termo Aditivo 001, Contrato 319/2021. DL 122/2021. Prestação de 
serviço de transporte coletivo. Em favor de Stadtbus Transportes 
LTDA. Alteração: Prorrogação de prazo até 08/12/2022. Valor: R$ 
720.000,00 
  
Termo de Rescisão, Contrato 172/2021, DL 080/2021. Vaga em 
Residencial Terapêutico e Atendimento Psiquiátrico. Em favor de 
JULIO CEZAR SILVEIRA DA ROSA. Motivo: conclusão do CH 
003/2022 e emissão de novo Contrato para o mesmo objeto. 
  
Termo de Rescisão, Contrato 277/2021, DL 111/2021. Vaga em 
Residencial Terapêutico de Longa Permanência. Em favor de JULIO 
CEZAR SILVEIRA DA ROSA. Motivo: conclusão do CH 003/2022 e 
emissão de novo Contrato para o mesmo objeto. 
  
Termo de Rescisão, Contrato 326/2020, PP 030/2020. Prestação de 
serviço em Residencial Terapêutico. Em favor de JULIO CEZAR 
SILVEIRA DA ROSA. Motivo: conclusão do CH 003/2022 e emissão 
de novo Contrato para o mesmo objeto. 
  
Termo Aditivo 004, Contrato 136/2018, PE 020/2018. Manutenção 
preventiva e corretiva de equipamentos odontológicos de propriedade 
do município. Em favor de Equipus Sul Equipamentos e Produtos 
odontológicos. Alteração: Prorrogação de prazo até 11/06/2023. 
  

Termo Aditivo 006, Contrato 028/2021, TP 035/2019. Reforma e 
ampliação da EMEI Chapeuzinho Vermelho. Em favor de Bompavi 
Pavimentadora e Construtora EIRELI. Alteração: Acréscimo de R$ 
110.105,72,que representam 13,68% ao valor inicial do Contrato, 
referente a serviços extras; supressão de R$ 49.181,94, que 
representam 6,11% do valor inicial do Contrato, referente a serviços 
que não serão mais necessários. 
  
Termo Aditivo 001, Contrato 245/2021, PE 090/2021. Instalação e 
confecção de outdoor. Em favor de Seattle Construtora LTDA. 
Alteração: Prorrogação de prazo até 24/06/2022. 
  
Termo Aditivo 003, Contrato 223/2021, TP 011/2021. Contratação 
de empresa para execução da recuperação estrutural da marquise do 
Espaço Cultural Dr. Liberato. Em favor de Seattle Construtora LTDA. 
Alteração: Prorrogação de prazo até 17/06/2022. 
  
Termo Aditivo 004, Contrato 173/2021, TP 016/2020. Execução de 
obra de infraestrutura esportiva e de lazer, junto a cancha de bocha do 
loteamento Esperança. Em favor de Seattle Construtora LTDA. 
Alteração: Prorrogação de prazo até 23/06/2022. 
  
Termo Aditivo 001, Contrato 099/2021, DL 043/2021. Aquisição de 
nitrogênio líquido para procedimentos dermatológicos. Em favor de 
Nitrovalle Distribuidora de Nitrogênio Líquido EIRELI. Alteração: 
Prorrogação de prazo até 15/04/2023 
  
Termo Aditivo 001, Contrato 120/2022, TP 005/2022. Contratação 
de empresa para elaboração de projeto da fonte luminosa e túnel 
interativo parcão. Em favor de Seattle Construtora LTDA. Alteração: 
Prorrogação de prazo até 17/07/2022. 
  
Termo Aditivo 015, Contrato 230/2019, PP 036/2019. Seguro da 
frota de veículos municipais. Em favor de Gente Seguradora SA. 
Alteração: Inclusão de veículo, sendo o valor de R$ 426,92 até o final 
de vigência do Contrato. 
. 
Termo Aditivo 006, Contrato 069/2020, PP 007/2020. Contratação 
de serviço de transporte de grupos atendidos pelo CRAS e para 
pessoas aos hospitais de Porto Alegre. Em favor de Allper Transportes 
e Turismo LTDA. Alteração: Prorrogação de prazo até 22/07/2022. 
  
Contrato 170/2022, TP 010/2022. Contratação de empresa com 
responsabilidade técnica para obra de reforma e ampliação da EMEF 
Marcos Silvano. Vigência: 04 meses, a contar de 30/05/2022. Valor: 
R$ 66.501,95. Em favor de Pedrita Construção Eireli. 

Publicado por: 
Fabíula Kersch Dieter 

Código Identificador:F4D8CAA3 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO GODÓI 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº 345/2022, DE 13 DE JUNHO DE 2022. 

 
PORTARIA Nº 345/2022, DE 13 DE JUNHO DE 2022. 
  

FAZ NOMEAÇÃO 
  
VALDI LUIS GOLDSCHMIDT, Prefeito do Município de Cândido 
Godói, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais, 
RESOLVE: 
  
NOMEAR a Senhora FRANCIELI KULIGOWSKI para o cargo de 
COORDENADORA DOS SERVIÇOS DA SAÚDE, CC3, devendo 
perceber os subsídios previstos em Lei. 
As despesas correrão a conta da dotação orçamentária da Secretaria 
Municipal da Saúde. 
Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
  
Gabinete do Prefeito de Cândido Godói, RS, em 13 de Junho de 2022. 
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Registre-se e publique-se 
  
VALDI LUIS GOLDSCHMIDT 
Prefeito 
  
GENI MARIA SEIBEL 
Secretária da Administração 
  

Publicado por: 
Fernanda Kunz Griebeler 

Código Identificador:B3013E05 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
LICITAÇÃO FRACASSADA 

 
LICITAÇÃO FRACASSADA 
  
O MUNICÍPIO DE CAPITÃO/RS, torna público que restou 
FRACASSADO o Pregão Eletrônico nº 10/2022 o qual tinha por 
objeto a Aquisição de Veículo Utilitário tipo Pick-up através do 
Convênio com o Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento – MAPA nº 913008/2021 – Plataforma + Brasil nº 
529756/2021 para utilização do Serviço de Inspeção Municipal – 
SIM, vinculado à Secretaria Municipal de Agricultura. 
  
JARI HUNHOFF 
Prefeito Municipal 
  

Publicado por: 
Adriana Bruxel Brod 

Código Identificador:2E00D0CA 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASEIROS 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 053/2022 
 
O Prefeito Municipal de Caseiros, no uso de suas atribuições, e nos 
termos do Inciso II, do art. 24 da Lei 8666 e suas alterações, resolvem: 
- Autorizar dispensa de licitação nº 053/2022 - Objeto: A contratação 
será com a empresa CASEIROS MOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº 07.337.329/0001-91, com sede na Rua Um, n°. 141, Quadra B, 
Lote 02, Area Industrial, cidade de Caseiros -RS, CEP 95.315-000. O 
objeto da presente dispensa consiste na aquisição de 200 cadeiras de 
eucalipto, para serem utilizadas em eventos do município. O valor a 
ser pago será de R$ 12.000,00. 
  
Caseiros/RS, 13/06/2022. 
  
LEO CESAR TESSARO. 
Prefeito Municipal  
  
  

Publicado por: 
Schaiane Tamagno Leite 

Código Identificador:A4048ED7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2022 
 
O Prefeito Municipal de Caseiros/RS, torna público, para o 
conhecimento dos interessados, que no dia 28 de junho de 2022, às 
08h30min, na sala destinada a julgamento de licitações junto à 
Prefeitura Municipal, reunir-se-á a Comissão de Licitações com a 
finalidade de receber propostas para a contratação de empresa 
especializada para efetuar a coleta, o transporte, o tratamento e a 
destinação final de resíduos oriundos dos serviços de saúde, de 
acordo com os termos do Edital Pregão Presencial nº 023/2022. 

Maiores informações e cópia do Edital em horário de expediente pelo 
fone (54) 3353-1166 ou pelo site http://www.caseiros.rs.gov.br/. 
  
Caseiros 13 de junho de 2022.  
  
LEO CESAR TESSARO 
Prefeito Municipal.  

Publicado por: 
Schaiane Tamagno Leite 

Código Identificador:0760C891 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHARRUA 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO Nº 62/2022 
 
O Prefeito de Charrua, no uso de suas atribuições legais, conforme a 
autorização da Lei Municipal n° 1.896, de 14 de janeiro de 2022 e 
alterada pela Lei Municipal nº 1.913, de 02 de março de 2022, 
CONVOCA o aprovado em Processo Seletivo Simplificado nº 
03/2022, com Edital nº 01, Homologado através do Edital nº 04 - 
Resultado Final de 06 de abril de 2022, para assumir o referido cargo 
através de Contrato Emergencial Temporário, num prazo máximo de 
02 (dois) dias úteis a contar desta data. 
Para a contratação do cargo será obedecido rigorosamente os itens 12 
e 13, condições para a contratação temporária do Edital n° 01 - do 
Processo Seletivo Simplificado n° 03/2022. 
Não havendo interesse do referido cargo, o candidato perderá 
automaticamente a vaga. 
O convocado deverá apresentar-se na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento. 
  
CLASSIFICAÇÃO CARGO NOME 

6º lugar 
Professor de Ensino Fundamental séries iniciais com Licenciatura 
Plena em Pedagogia/habilitação em séries iniciais, ou Magistério 

Tiago Luiz 
Paza 

  
Fica desde já advertido o candidato de que, a não apresentação da 
documentação exigida no momento da contratação, implica na 
abdicação da vaga. 
  
Charrua-RS, 14 de junho de 2022. 
  
VALDÉSIO ROQUE DELLA BETTA 
Prefeito 

Publicado por: 
Valéria Fracaro 

Código Identificador:449A7ABF 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHIAPETTA 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2022 
  
O MUNICIPIO DE CHIAPETTA/RS, torna público para 
conhecimento dos interessados, que as 09h00min do dia 27 do mês de 
junho do ano de 2022, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal, 
localizada na Avenida Ipiranga, nº 1.544, se reunira a Comissão de 
Licitações, designados para este fim, com a finalidade de receber 
documentação de Habilitação e Propostas financeiras, objetivando: 
Contratação de empresa para prestar serviços de lavagem para 
veículos e máquinas da frota municipal, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência, anexo ao edital. Licitação 
exclusiva às beneficiarias da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei 
147/2014. Edital disponível a partir de 14/06/2022 no site: 
www.chiapetta.rs.gov.br. 
  
JORGE ROCHINHESKI 
Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
Maysa Brum Almeida 

Código Identificador:9337529B 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2022 
  
O MUNICIPIO DE CHIAPETTA/RS, torna público para 
conhecimento dos interessados, que as 14h00min do dia 27 do mês de 
junho do ano de 2022, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal, 
localizada na Avenida Ipiranga, nº 1.544, se reunira a Comissão de 
Licitações, designados para este fim, com a finalidade de receber 
documentação de Habilitação e Propostas financeiras, objetivando: 
Contratação de empresa para prestar serviços de borracharia para 
veículos e máquinas da frota municipal, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência, anexo ao edital. Licitação 
exclusiva às beneficiarias da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei 
147/2014. Edital disponível a partir de 14/06/2022 no site: 
www.chiapetta.rs.gov.br. 
  
JORGE ROCHINHESKI 
Prefeito Municipal 
  

Publicado por: 
Maysa Brum Almeida 

Código Identificador:1FD3B690 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2022 
  
O MUNICIPIO DE CHIAPETTA/RS, torna público para 
conhecimento dos interessados, que as 16h00min do dia 27 do mês de 
junho do ano de 2022, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal, 
localizada na Avenida Ipiranga, nº 1.544, se reunira a Comissão de 
Licitações, designados para este fim, com a finalidade de receber 
documentação de Habilitação e Propostas financeiras, objetivando: 
menor preço por item. Objeto: Contratação através do SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, para eventual e futuro fornecimento de 
gêneros alimentícios para o Plantão Social (Benefícios Eventuais), por 
um período de 12 meses contados da assinatura da Ata de Registro de 
Preços, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Cidadania, conforme especificações constantes 
no Termo de Referência, anexo ao edital. Licitação exclusiva às 
beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei 147/2014. 
Edital disponível a partir de 14/06/2022 no site: 
www.chiapetta.rs.gov.br. 
  
JORGE ROCHINHESKI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maysa Brum Almeida 

Código Identificador:2FE45F7A 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTIPORÃ 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N°049/2022 
 
EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº049/2022 
CONTRATANTE: Município de Cotiporã 
CONTRATADA: IVAR BESSEGA ME 
CNPJ Nº 28.507.925/0001-42 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº049/2022 
FUNDAMENTO LEGAL: INCISO II, ART. 24, LEI FEDERAL Nº 
8.666/93. 
OBJETO: Contratação de empresa para efetuar o fornecimento de 
bancos, para os vestiários do Ginásio Municipal de Esportes Edyr 
Carlos Fellini, junto à Secretaria Municipal de Educação e Desporto. 

VALOR: R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais).  
  
Cotiporã, 13 de junho de 2022  
  
IVELTON MATEUS ZARDO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Maria Odete de Sousa Pereira Lasta 

Código Identificador:56D3E815 

 
GABINETE DO PREFEITO 

HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2022 
 
H O M O L O G A Ç Ã O 
  
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2022 
  
Protocolo Administrativo nº 506/2021 
  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ÁGUA NA 
COMUNIDADE DE NOSSA SENHORA DO CARAVAGGIO, 
NESTE MUNICÍPIO DE ACORDO COM O MEMORIAL 
DESCRITIVO, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E PROJETOS. OS RECURSOS 
SÃO DECORRENTES, PARTE DA PROPOSTA Nº 055728/2019, 
CONVÊNIO Nº 895449/2019 E CONVÊNIO FUNASA Nº CV 
1072/19 E PARTE DO ORÇAMENTO PRÓPRIO DO MUNICÍPIO. 
  
Em ata datada de 09/06/2022, a Comissão de Licitações procedera a 
realização da sessão referente a Tomada de Preços de nº 008/2022, 
concluindo pela classificação das propostas e habilitação das 
licitantes. 
  
Diante do que dispõe o art. 43, Inciso VI da lei Federal nº 8.666/93 e 
de acordo com o Edital, considerando o Termo de Adjudicação e o 
Parecer da Assessoria Jurídica do Município, HOMOLOGO a 
classificação final e ADJUDICO o objeto do presente certame 
considerando vencedoras as licitantes a seguir, no item e valores 
conforme segue: 
  
DIEHL & CIA LTDA EPP CNPJ nº 08.408.749/0001-84 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR - R$ 

1 

Valor dos Materiais 182.044,53 

Valor dos Serviços (mão de obra) 78.019,09 

Valor Total Global - R$ 260.063,62 

  
Em conformidade com o Edital os serviços deverão ser executados no 
prazo de até 120 (cento e vinte) dias, após a emissão da Ordem de 
Serviço expedida pelo Município. Os pagamentos serão efetuados de 
acordo com os laudos de vistoria e medição efetuados pelo Setor de 
Engenharia do Município, de acordo com o cronograma físico 
financeiro. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COTIPORÃ, aos 
13 dias do mês de junho de 2022 
  
IVELTON MATEUS ZARDO 
Prefeito De Cotiporã 

Publicado por: 
Letícia Frizon 

Código Identificador:1862EA9A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO N°100, DE 
13 DE JUNHO DE 2022 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº100, DE 13 DE JUNHO 
DE 2022 
CONTRATANTE: Município de Cotiporã 
CONTRATADA: IVAR BESSEGA ME 
CNPJ Nº 28.507.925/0001-42 
OBJETO: Contratação de empresa para efetuar o fornecimento de 
bancos, para os vestiários do Ginásio Municipal de Esportes Edyr 
Carlos Fellini, junto à Secretaria Municipal de Educação e Desporto. 
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VINCULAÇÃO: Dispensa de Licitação nº049/2022 
FUNDAMENTO LEGAL: INCISO II, ART. 24, LEI FEDERAL Nº 
8.666/93. 
PRAZO/VIGÊNCIA: 30(trinta) dias 
VALOR: R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais). 
  
Cotiporã, 13 de junho de 2022 
  
JOANA INÊS CITOLIN 
Sec. Municipal de Administração 

Publicado por: 
Maria Odete de Sousa Pereira Lasta 

Código Identificador:3909EC10 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 101, DE 13 DE JUNHO DE 2022 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 101, DE 13 
DE JUNHO DE 2022 
CONTRATANTE: Município de Cotiporã 
CONTRATADA: DIEHL & CIA LTDA EPP 
CNPJ Nº 08.408.749/0001-84 
OBJETO: Execução de serviços de implantação de rede de água na 
Comunidade de Nossa Senhora do Caravaggio, neste município de 
acordo com o memorial descritivo, cronograma físico financeiro, 
planilha orçamentária, projetos e minuta do contrato 
VINCULAÇÃO: Tomada de Preços nº 008/2022 
PRAZO/VALIDADE: 120 dias a contar da emissão da Ordem de 
Serviço 
VALOR TOTAL GLOBAL: R$260.063,62(duzentos e sessenta 
mil, sessenta e três reais e sessenta e dois centavos) pela prestação 
dos serviços especificados na cláusula anterior, sendo 
R$78.019,09(setenta e oito mil, dezenove reais e nove centavos) para 
a mão de obra e de R$182.044,53(cento e oitenta e dois mil, quarenta 
e quatro reais e cinquenta e três centavos) para os materiais, sendo que 
R$250.000,00(duzentos e cinquenta mil reais) são decorrentes da 
Proposta nº 055728/2019, Convênio nº 895449/2019 e Convênio 
Funasa nº CV 1072/19 e R$10.063,62(dez mil, sessenta e três reais e 
sessenta e dois centavos) de recursos próprios do município 
  
Cotiporã, 13 de junho de 2022 
  
JOANA INÊS CITOLIN 
Sec. Munic. de Administração 

Publicado por: 
Letícia Frizon 

Código Identificador:4D8F7FF4 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISSIUMAL 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1101/2022 
 
Contrato Nº 110/2022 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISSIUMAL 
Contratada: SATO INFORMATICA LTDA 
Valor: R$ 11.500,00 
Vigência: Início 13/06/22 Término: 09/12/22 
Licitação: Dispensa por Justificativa Nº 2091/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PARA IMPLANTAÇÃO 
DE SISTEMA INFORMATIZADO. SECRETARIA MUNICIPAL 
DA FAZENDA. 
________________ 
  
Crissiumal, 13 de junho de 2022. 
  
MARCO AURÉLIO NEDEL 
Prefeito Municipal 
  

Publicado por: 
Mateus Guaragni Lobo 

Código Identificador:B6AA75F0 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul/RS torna público que serão 
realizadas às licitações abaixo citadas, em conformidade com a Lei 
Federal nº 10.520/2002, Lei 8.666/93 e Decretos Municipais n° 
593.01/2009: - PREGÃO ELETRÔNICO 006-02/2022 – 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO com 
recurso oriundos do Ministério da Cidadania através da Emenda 
nº 202181000789 e contrapartida do Município de Cruzeiro do 
Sul/RS – Data de Abertura: 29/06/2022 às 09h;. Informações a partir 
de 14/06/2022 pelo site www.cruzeiro.rs.gov.br ou pelos fones 
(51)3764-1144 e (51) 98040-2041 e no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
  
Cruzeiro do Sul/RS, 14 de junho de 2022. 
  
JOÃO H. DULLIUS  
Prefeito Municipal. 
  

Publicado por: 
Fabiane Franz de Almeida 

Código Identificador:7A2A3F49 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DERRUBADAS 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 055/2022 
 
Contrato nº 055/2022. Tomada de Preços nº 05/2022. Contratado: Ana 
Maria Peroza Ltda. CNPJ n° 37.516.426/0001-02. Objeto: 
Contratação de serviços de construção civil, em regime de empreitada 
global, para conclusão de infraestrutura da quadra de Futebol Society 
localizada no interior do Parque do Bosque Municipal, projeto este 
selecionado no âmbito do Edital SEL n° 10/2021 – Recuperação de 
Espaços Esportivos, conforme Processo n° 22/2900-0000141-2, 
incluindo materiais e serviços, em conformidade com as 
especificações constantes no Memorial Descritivo e Especificações 
Técnicas, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro e 
demais anexos do Edital. Valor: R$ 218.074,15 (duzentos e dezoito 
mil e setenta e quatro reais e quinze centavos). Vigência: 10/06/2022 a 
06/01/2023. Assinatura do Contrato: 10/06/2022. 
  
Derrubadas/RS, 10 de Junho de 2022. 
  
ALAIR CEMIN 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Monica Tamioso Fuhr 

Código Identificador:C547851C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 054/2022 
 
Contrato nº 054/2022. Dispensa de Licitação nº 018/2022. Contratado: 
Rosimar Bones Eireli - EPP. CNPJ n° 31.440.832/0001-52. Objeto: 
Aquisição de materiais e instalação para manutenção da rede de água 
da comunidade de Olhos D’ Água. Valor: R$ R$ 9.069,00 (nove mil e 
sessenta e nove reais). Vigência: 07/06/2022 à 06/08/2022. Assinatura 
do Contrato: 07/06/2022. 
  
Derrubadas/RS, 07 de Junho de 2022. 
 
  



Rio Grande do Sul , 14 de Junho de 2022   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Sul   •    ANO XIV | Nº 3338 

 

www.diariomunicipal.com.br/famurs                                                                             20 

ALAIR CEMIN 
Prefeito Municipal 
  

Publicado por: 
Monica Tamioso Fuhr 

Código Identificador:2DC65D33 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2022 
  
O Município de Derrubadas/RS torna público, que adjudicou e 
homologou a licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 17/2022. 
Objeto: Aquisição de equipamento agrícola (item fracassado no PE 
13/2022). Empresa(s) vencedora(s): Getulio Schmdt & CIA LTDA - 
CNPJ 91.256.701/0001-41 - Valor R$ 89.900,00; 
  
Derrubadas/RS, 13 de junho de 2022. 
  
ALAIR CEMIN 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Jonatan Cleber Gall 

Código Identificador:A0460499 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM FELICIANO 

 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

EXTRATO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
24/2022 

 
A Prefeitura de Dom Feliciano torna pública a licitação para Registro 
de Preços na modalidade Pregão Eletrônico. 
Objeto: Processo Licitatório objetivando a contratação de empresa 
para a prestação de serviços de locação de Tendas e tablado para uso 
na Expofeira. 
Data: 5 de julho de 2022. 
Horário: 9h. 
O processo será realizado através do portal de Compras Públicas, no 
endereço eletrônico: www.compraspublicas.com.br. 
O edital encontrasse disponível no site w.w.w.domfeliciano.rs.gov.br. 
Informações pelo fone (51) 3677 1295. 
  
CLENIO BOEIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 
  

Publicado por: 
Émerson Moch Pedro 

Código Identificador:F7A1AC3F 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR MAURÍCIO 
CARDOSO 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FAZENDA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
Edital de Pregão Presencial nº 35/2022 
O Prefeito de Doutor Maurício Cardoso, RS, comunica que está aberto 
o edital de Pregão Presencial nº 35/2022 para Aquisição de mudas de 
árvores, nativas e exóticas, e insumos para arborizar área urbana e 
vilas do município. A abertura da licitação será às 09h do dia 29 de 
junho de 2022. O edital e maiores informações poderão ser obtidos 
das 7h30min às 12h e das 13h30min às 17h na Prefeitura Municipal, 
sita a Rua Marechal Deodoro, 967, pelo telefone (55) 3534-1193 ou 
pelo Site: www.pdrmcard.com.br 
  
MARINO JOSÉ POLLO 
Prefeito 
  

Publicado por: 
Camila Zemolin 

Código Identificador:293B7867 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FAZENDA 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
- CRVR – RIOGRANDENSE VALORIZAÇÃO DE RESÍDUOS S/A 
– CNPJ nº 03.505.185/0005-08 – Contrato Administrativo nº 
182/2022 – Inexigibilidade nº 001/2022 – Contratação de pessoa 
jurídica especializada para serviço de destinação final dos resíduos 
sólidos urbanos do município de Doutor Maurício Cardoso, em aterro 
sanitário licenciado, em conformidade com a legislação ambiental 
vigente – Valor R$ 78.300,00 – Assinatura: 07/06/2022. 
  
MARINO JOSÉ POLLO 
Prefeito 
  

Publicado por: 
Camila Zemolin 

Código Identificador:ED0B1D0E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FAZENDA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
ALTERAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
30/2022 
  
MARINO JOSÉ POLLO, Prefeito do Município de Doutor Maurício 
Cardoso, RS, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
a Lei 8.666/93 e alterações torna público para conhecimento dos 
interessados a alteração do descrito abaixo do Pregão Presencial nº 
30/2022. 
Altera o anexo (itens da cesta básica – item 11) do edital 
passando de: 
CAFÉ SOLÚVEL SACHÊ EMB. DE 60 GR 
para: 
CAFÉ SOLÚVEL SACHÊ EMB. DE 50 GR 
Altera o item 14.1 letra “a”:  
passando de: 
a) 1º lote entre os dias 08 à 15/07/2022; 
para: 
a) 1º lote entre os dias 18 à 25/07/2022; 
Altera a data de abertura: passando de 17 de junho de 2022 às 09 
horas para o dia 27 de junho de 2022 às 09 horas. 
Maiores informações poderão ser obtidas de segunda a sexta-feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17 horas, na Prefeitura 
Municipal, sita a Rua Marechal Deodoro, 967, pelo telefone (55) 
3534-1193 e pelo site www.pdrmcard.com.br. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 13 DE JUNHO DE 
2022. 
  
Registre-se e Publique-se  
  
MARINO JOSÉ POLLO 
Prefeito 
  
NELSON ARI NUSKE 
Sec.de Adm e Fazenda  

Publicado por: 
Camila Zemolin 

Código Identificador:2EBEE2E0 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO DO SUL 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

NOMEAÇÃO DE CANDIDATO 
 



Rio Grande do Sul , 14 de Junho de 2022   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Sul   •    ANO XIV | Nº 3338 

 

www.diariomunicipal.com.br/famurs                                                                             21 

A Secretaria Municipal de Administracao NOMEIA os candidatos 
abaixo relacionados para os cargos de Professor de Ciências conforme 
Edital do Concurso Público 01/2016, Auxiliar Administrativo e 
Atendente de Creche conforme Edital do Concurso Público 01/2018, e 
Enfermeiro conforme Edital do Concurso Público 01/2022, devendo 
os mesmos tomarem posse no cargo no prazo de 10 (dez) dias a contar 
desta publicação, na Secretaria de Administração - Estrada da 
Arrozeira, nº 270 – Eldorado do Sul. O não comparecimento, no prazo 
determinado, será entendido como desistência do candidato à 
nomeação no referido cargo. 
  
Nome Cargo Colocação 

Daiane Nascimento Bittencourt Professor de Ciências 13º Lugar 

Anderson Roberto Franco Neiffer Auxiliar Administrativo 75º Lugar 

Guilherme Pozzatti Argenta Auxiliar Administrativo 76º Lugar 

Vitor Paulo Paixão Alves Atendente de Creche 42º Lugar 

Cristiane Marcon Atendente de Creche 43º Lugar 

Leticia Delfino Oliveira De Freitas Enfermeiro 1º Lugar 

Ana Caroline Martins Wingert Enfermeiro 2º Lugar 

  
Eldorado do Sul, 14 de junho de 2022. 
  
RODRIGO AVILA DA SILVEIRA 
Secretário da Administração 

Publicado por: 
Daniela Bandeira Horvath 

Código Identificador:60547270 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DO SUL 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2022. 

 
O Prefeito Municipal de Entre Rios do Sul, torna público para 
conhecimento dos interessados, que expediu processo licitatório, 
Modalidade Pregão Presencial nº 010/2022, para contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços farmacêuticos e 
para atuar como responsável técnico na rede de saúde do Município de 
Entre Rios do Sul/RS. 
Data de julgamento: 28/06/2022. Horário: 09h00min. 
  
Entre Rios do Sul-RS, 13 de junho de 2022. 
  
RONALDO ANTONIO SECCO 
Prefeito  

Publicado por: 
Cleonice Anibaletto dos Santos 

Código Identificador:B9B3231C 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM 

 
DIRETORIA DE COMPRAS 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, Nº 22/2022, PROCESSO 
11463/2022 

 
 Contratante: MUNICÍPIO DE ERECHIM/RS; CONTRATADA: 
BRINCARTTE EDITORA DE LIVROS EIRELI. Aquisição de 
materiais didáticos da coleção "Sinal Verde para o Trânsito Seguro", 
através da Secretaria Municipal de Educação, com recursos do MDE. 
Valor total de R$ 366.282,00. Fundamento Art. 25, "inc. I", da Lei nº 
8.666/93.Ato de Ratificação em 10/06/2022. 
  
PAULO ALFREDO POLIS, 
Prefeito Municipal de Erechim/RS. 

Publicado por: 
Letícia dos Santos Prataviera 

Código Identificador:26489E7C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SÚMULA DE CONTRATO – CONCORRÊNCIA N.º 06/2022 
 

O MUNICÍPIO DE ERECHIM-RS TORNA PÚBLICO QUE 
CELEBROU O SEGUINTE CONTRATO: 
CONTRATO: 284/2022; TRAÇADO CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA - CNPJ N.º 00.472.805/0001-38; Fornecimento 
de material e mão de obra para implantação de pavimentação asfáltica 
na estrada de acesso ao Município de Barra do Rio Azul/RS, através 
da Secretaria Municipal de Obras Públicas, Habitação, Segurança e 
Proteção Social, com Recurso “Pavimentação Estrada Municipal à RS 
420 - Convênio DAER 3998/2021”; Valor global: R$ 4.822.141,75. 
  
PAULO ALFREDO POLIS  
Prefeito 
  
Erechim/RS, 13 de junho de 2022. 

Publicado por: 
Janice Teresinha Boller 

Código Identificador:94881424 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA 
 
O Município de Erechim, INTIMA a empresa ENGESA 
ENGENHARIA E SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI, 
CNPJ nº 12.494.315/0001-11, acerca da decisão administrativa 
proferida nos autos do Processo nº 28371/2021 relativo à 
Notificação Administrativa por inexecução contratual. Em sede de 
decisão foi aplicada penalidade de Rescisão Unilateral do 
Contrato Administrativo nº 429/2019, forte no art. 79, I, levando-
se em consideração os motivos determinados no art. 77, art. 78, 
inciso I,II, V, VIII e XII, todos da Lei Federal n.º 8.666/93, Multa 
de 5% na forma prevista pelo artigo 87, inciso II da Lei Federal 
8.666/93, cláusulas 8.1. e 8.1.6. do Contrato Administrativo n.º 
429/2019 (5% R$ 220.638,96 (duzentos e vinte mil, seiscentos e 
trinta e oito reais, noventa e seis centavos), cujo montante deverá 
ser recolhido aos cofres públicos no prazo de 30(trinta) dias, a 
contar do recebimento da presente intimação de decisão 
administrativa, encerrado o prazo, sem que a empresa tenha 
efetuado o recolhimento do montante relativo à multa aplicada, 
comunique-se a Secretaria da Fazenda para que proceda na 
retenção de eventuais valores a serem pagos à empresa; caso 
inexistam, encaminhe-se a presente decisão para inscrição do 
débito em Dívida Ativa. Após emissão da respectiva Certidão de 
Dívida Ativa, encaminhe-se o título à Procuradoria-geral do 
Município para fins de execução judicial; declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de até 02 (dois) 
anos, nos termos do disposto no inciso III, do art. 87 da Lei nº 
8.666/93 c/c IV parte final do mesmo artigo e letra “d” do item 8.1 
da Cláusula 8 do Contrato celebrado. A inscrição da empresa no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 
junto ao Banco de Dados mantidos pela Controladoria Geral da 
União - CGU. Cientifique-se a empresa da decisão, para, 
querendo interpor RECURSO, no prazo de 5 (cinco)dias úteis a 
contar da intimação do ato, com base no art. 109, I da Lei nº 
8.666/93, mediante a publicação da intimação do ato, com base no 
art. 109, I, “e” c/c art. 109, III, § 1º do mesmo diploma legal. O 
recurso relativo à presente intimação de decisão administrativa, 
no caso de interesse, deverá ser protocolada (em 2 vias) junto à 
Comissão de Gestão de Contratos na Secretaria de Governança, 
ou remetida via e-mail gestao.contratos@erechim.rs.gov.br dentro 
do prazo hábil, com posterior encaminhamento do documento 
original via correio. A íntegra do Processo encontra-se disponível 
junto à Secretaria Municipal de Gestão e Governança/ Comissão 
de Gestão de Contratos.  
  
CRISTIANO DANIEL MOREIRA – 
Secretário Municipal de Meio Ambiente. 
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Publicado por: 
Janice Teresinha Boller 

Código Identificador:776DAC9B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SÚMULA DE CONTRATO 
 
O MUNICÍPIO DE ERECHIM-RS TORNA PÚBLICO QUE 
CELEBROU OS SEGUINTES CONTRATOS: 
CONTRATO: 288/2022; ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA; CNPJ sob n.º 00.802.002/0001-02; 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 12/2022; Aquisição de material 
odontológico para equipar a nova UBS Progresso, através da 
Secretaria Municipal da Saúde, com recurso oriundo da Emenda 
Parlamentar nº 202137930012 - Lasier Martins para compra de 
Veículo e Equipamentos para a Secretaria da Saúde; R$ 6.038,96; 
289/2022; CALMED DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS 
TÉCNICOS EIRELI; CNPJ sob n.º 30.644.818/0001-08; 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 12/2022; Aquisição de material 
odontológico para equipar a nova UBS Progresso, através da 
Secretaria Municipal da Saúde, com recurso oriundo da Emenda 
Parlamentar nº 202137930012 - Lasier Martins para compra de 
Veículo e Equipamentos para a Secretaria da Saúde; R$ 1.200,00; 
290/2022; MEGA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E 
COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELI; 
CNPJ sob n.º 25.341.162/0001-14; PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
12/2022 Aquisição de material odontológico para equipar a nova UBS 
Progresso, através da Secretaria Municipal da Saúde, com recurso 
oriundo da Emenda Parlamentar nº 202137930012 - Lasier Martins 
para compra de Veículo e Equipamentos para a Secretaria da Saúde; 
R$ 959,98; 
291/2022; MORIMED COMERCIAL EIRELI – EPP; CNPJ sob 
n.º 26.499.522/0001-73; PREGÃO ELETRÔNICO N.º 12/2022; 
Aquisição de material odontológico para equipar a nova UBS 
Progresso, através da Secretaria Municipal da Saúde, com recurso 
oriundo da Emenda Parlamentar nº 202137930012 - Lasier Martins 
para compra de Veículo e Equipamentos para a Secretaria da Saúde; 
R$ 9.090,00; 
292/2022; PRHODENT COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE 
PRODUTOS HOSPITALARES DENTÁRIOS LTDA; CNPJ sob 
n.º 93.327.161/0001-75; PREGÃO ELETRÔNICO N.º 12/2022; 
Aquisição de material odontológico para equipar a nova UBS 
Progresso, através da Secretaria Municipal da Saúde, com recurso 
oriundo da Emenda Parlamentar nº 202137930012 - Lasier Martins 
para compra de Veículo e Equipamentos para a Secretaria da Saúde; 
R$ 1.428,00; 
293/2022; SUPRIMEDICE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA; CNPJ sob n.º 10.567.214/0001-06; PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 12/2022; Aquisição de material odontológico 
para equipar a nova UBS Progresso, através da Secretaria Municipal 
da Saúde, com recurso oriundo da Emenda Parlamentar nº 
202137930012 - Lasier Martins para compra de Veículo e 
Equipamentos para a Secretaria da Saúde; R$ 12.536,00. 
294/2022; JRV OLIVEIRA E FILHO LTDA; CNPJ sob n.º 
93.101.830/0001-96; PREGÃO ELETRÔNICO N.º 17/2022; 
Aquisição e instalação de persianas na UBS Progresso, através da 
Secretaria Municipal de Saúde, com Recursos oriundos da Emenda 
Parlamentar nº 202137930012 - Lasier Martins para compra de 
Veículo e Equipamentos para a Secretaria da Saúde; R$ 16.928,64. 
  
Erechim/RS, 13 de junho de 2022. 
  
PAULO ALFREDO POLIS 
Prefeito 

Publicado por: 
Janice Teresinha Boller 

Código Identificador:02350C66 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
AVISO DE LICITAÇÃO. Registro de Preço nº 60/2022. Objeto: 
Contratação de Horas Máquina por Sistema de Registro de Preço, - 
SRP para Secretaria Municipal de Obras Públicas, Habitação, 

Segurança e Proteção Social e Secretaria Municipal de Gestão e 
Governança, com recursos próprios. Recebimento e abertura: 
01/07/2022 às 08:00 horas. O Edital está à disposição dos interessados 
no endereço eletrônico: www.pmerechim.rs.gov.br. 
  
Erechim, 13 de Junho de 2022.  
  
IZABEL CRISTINA ROCHA MARINHO RIBEIRO 
Secretária Municipal de Administração.  

Publicado por: 
Giovanni Fontana 

Código Identificador:C14A0D5F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
AVISO DE LICITAÇÃO. Pregão Presencial nº 51/2022. Objeto: 
Aquisição de uniformes em geral, para diversas Secretarias, com 
recursos próprios, ASPS- Ações e Serviços Públicos de Saúde, 
EXCLUSIVO ME/EPP. Recebimento e abertura: 01/07/2022 às 13:30 
horas. O Edital está à disposição dos interessados no endereço 
eletrônico: www.pmerechim.rs.gov.br.  
  
Erechim, 13 de Junho de 2022.  
  
IZABEL CRISTINA ROCHA MARINHO RIBEIRO 
Secretária Municipal de Administração 

Publicado por: 
Giovanni Fontana 

Código Identificador:FAD91203 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTEIO 

 
FUNDAÇÃO DE SAÚDE PUBLICA SÃO CAMILO DE ESTEIO 

RESULTADO FINAL PE Nº 042/2022 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2022  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2022 
OBJETO: Registro de preços para aquisição de medicamentos. 
A Fundação de Saúde Pública São Camilo de Esteio torna público que 
encontra-se à disposição dos licitantes e demais interessados, no Setor 
de Licitações o RESULTADO FINAL do Processo em epígrafe. 
FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e 10.520/2002 e suas alterações 
posteriores. 
  
ANA REGINA BOLL 
Diretora Geral 
FSPSCE  

Publicado por: 
Adriana Carlesso Ribeiro 

Código Identificador:6A06DA77 

 
FUNDAÇÃO DE SAÚDE PUBLICA SÃO CAMILO DE ESTEIO 

RESULTADO FINAL PE Nº 040/2022 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2022  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 084/2022 
OBJETO: Registro de preços para aquisição de material de 
expediente. 
A Fundação de Saúde Pública São Camilo de Esteio torna público que 
encontra-se à disposição dos licitantes e demais interessados, no Setor 
de Licitações o RESULTADO FINAL do Processo em epígrafe. 
FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e 10.520/2002 e suas alterações 
posteriores. 
  
ANA REGINA BOLL 
Diretora Geral 
FSPSCE  

Publicado por: 
Adriana Carlesso Ribeiro 

Código Identificador:D440799E 
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SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 
3º ADENDO AO CONTRATO Nº 039/2020 

 
CONTRATO Nº 039/2020 
Terceiro Adendo 
Pregão Eletrônico Nº 105/2019 
Ordem de compra nº 1666/2022 e 1667/2022 
  
Contratante: Prefeitura Municipal de Esteio. 
Contratada: DGT TECNOLOGIA LTDA. 
CNPJ: 08.482.495/0001-44. 
Objeto: Fica renovada a vigência do contrato por 12 (doze) meses, 
contados a partir de 02 de julho de 2022, até 01 de julho de 2023. 
Valor: R$ 317.011,89 (trezentos e dezessete mil e onze reais e oitenta 
e nove centavos) 
Assinatura: 08 de junho de 2022. 
  
LEONARDO DUARTE PASCOAL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Valdez Francisco Chaves Anunciação 

Código Identificador:58CFA45E 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - PE 97/2022 
 
ERRATA I 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO N. 97/2022  
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTEIO, no uso de suas 
atribuições legais, torna público aos interessados que foi feita a 
seguinte alteração no edital epigrafado, referente ao 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
AQUISIÇÃO DE GÁS GLP - CONSUMO PREVISO ATÉ 
DEZEMBRO DE 2022 - SMGG”:  
  
1. Nos termos do art. 21, § 4º da Lei Federal 8666/93, a data para o 
recebimento das propostas e lances através da Internet no Portal de 
Compras da Prefeitura Municipal de Esteio 
(www.portaldecompraspublicas.com.br), da licitação supra, fica 
PRORROGADA para dia 29 de junho de 2022, às 10:00 horas.  
  
LEONARDO DUARTE PASCOAL 
Prefeito Municipal 
  

Publicado por: 
Patricia Fernandes Rodrigues 

Código Identificador:9E8674DF 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTEIO 
 
COMUNICADO – CONCORRÊNCIA 02/2022 - Processo Nº 
1418/2022 
A CPL, no uso de suas atribuições, torna público aos interessados, o 
resultado do julgamento do Env. 02 (proposta financeira 
CLASSIFICAR em primeiro lugar, a empresa TRAÇADO 
CONSTRUÇOES E SERVIÇOS LTDA, com valor global fixado 
em 12.342.691,25(doze milhões, trezentos e quarenta e dois mil, 
seiscentos e noventa e um reais e vinte e cinco centavos); em segundo 
lugar, a empresa ENCOPAV ENGENHARIA LTDA, com valor 
global fixado em 12.405.724,19(doze milhões, quatrocentos e cinco 
mil, setecentos e vinte e quatro reais e dezenove centavos); em 
terceiro lugar, a empresa EUROVIA CONST EIRELI, com valor 
global fixado em R$ 12.465.692,51(doze milhões, quatrocentos e 
sessenta e cinco mil, seiscentos e noventa e dois reais e cinquenta e 
um centavos); em quarto lugar, a empresa DOBIL ENGENHARIA 
LTDA, cm valor global fixado em 12.481.075,97(doze milhões, 
quatrocentos e oitenta e um mil, setenta e cinco reais e noventa e sete 
centavos). Os interessados dispõem do prazo de cinco dias úteis para 
apresentarem recurso da decisão informada acima. A ata 
circunstanciada contendo a exposição de motivos encontra-se à 
disposição dos licitantes junto ao processo e no sítio oficial de Esteio. 
  

Publicado por: 
Rita de Cassia Ferreira Machado 

Código Identificador:0D74FAEF 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4375/2022 
 
Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, EXONERAR, 
a pedido, Juliano Pereira Ramos, Assistente Administrativo, 
Estatutário, matrícula nº 31652, a contar de 09/06/2022, conforme Lei 
Municipal nº 5231/2011. 
  
LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:20CB5C11 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4376/2022 
 
Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, 
Considerando o disposto na Lei Municipal 7013/2018; 
Considerando o disposto no art. 8º, IX da Lei Complementar nº 
173/2020 que dispõe sobre a proibição da contagem do tempo de 
serviço no período de 28/05/2020 a 31/12/2021 para a concessão de 
triênios, quinquênios, licenças-prêmio; RESOLVE, CONCEDER para 
Elaine Ramires, Professor, Estatutário, matrícula nº 40024, 8º avanço 
trienal, no percentual de 5%, a partir de 17/01/2022.  
  
LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão 
  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:CA812318 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4377/2022 
 
Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, 
Considerando o disposto na Lei Municipal 7013/2018; 
Considerando o disposto no art. 8º, IX da Lei Complementar nº 
173/2020 que dispõe sobre a proibição da contagem do tempo de 
serviço no período de 28/05/2020 a 31/12/2021 para a concessão de 
triênios, quinquênios, licenças-prêmio; RESOLVE, CONCEDER para 
Elisangela Ferreira Winck, Professor Educação Infantil, Estatutário, 
matrícula nº 41108, 5º avanço trienal, no percentual de 5%, a partir de 
02/01/2022. 
  
 LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:D9ED774E 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4378/2022 
 
Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, 
Considerando o disposto na Lei Municipal 7013/2018; 
Considerando o disposto no art. 8º, IX da Lei Complementar nº 
173/2020 que dispõe sobre a proibição da contagem do tempo de 
serviço no período de 28/05/2020 a 31/12/2021 para a concessão de 
triênios, quinquênios, licenças-prêmio; RESOLVE, CONCEDER para 
Fabiane Regina Guazina, Professor Português, Estatutário, matrícula 
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nº 45115, 4º avanço trienal, no percentual de 5%, a partir de 
02/01/2022.  
  
LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:326456AB 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4379/2022 
 
Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, 
Considerando o disposto na Lei Municipal 7013/2018; 
Considerando o disposto no art. 8º, IX da Lei Complementar nº 
173/2020 que dispõe sobre a proibição da contagem do tempo de 
serviço no período de 28/05/2020 a 31/12/2021 para a concessão de 
triênios, quinquênios, licenças-prêmio; RESOLVE, CONCEDER para 
Michelle de Souza Muller Lourenco, Professor Educação Infantil, 
Estatutário, matrícula nº 41798, 2º avanço trienal, no percentual de 
5%, a partir de 11/01/2022. 
  
LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:B027A371 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4380/2022 
 
Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, 
Considerando o disposto na Lei Municipal 7013/2018; 
Considerando o disposto no art. 8º, IX da Lei Complementar nº 
173/2020 que dispõe sobre a proibição da contagem do tempo de 
serviço no período de 28/05/2020 a 31/12/2021 para a concessão de 
triênios, quinquênios, licenças-prêmio; RESOLVE, CONCEDER para 
Rejane Chaves Nascimento, Professor Educação Física, Estatutário, 
matrícula nº 46279, 4º avanço trienal, no percentual de 5%, a partir de 
01/01/2022.  
  
LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:EA571F19 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4381/2022 
 
Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, 
Considerando o disposto na Lei Municipal 7013/2018; 
Considerando o disposto no art. 8º, IX da Lei Complementar nº 
173/2020 que dispõe sobre a proibição da contagem do tempo de 
serviço no período de 28/05/2020 a 31/12/2021 para a concessão de 
triênios, quinquênios, licenças-prêmio; RESOLVE, CONCEDER para 
Kelly Peces da Silva, Professor Séries Iniciais, Estatutário, matrícula 
nº 40272, 4º avanço trienal, no percentual de 5%, a partir de 
22/02/2022. 
  
LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:70495498 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4382/2022 

Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, 
Considerando o disposto na Lei Municipal 7013/2018; 
Considerando o disposto no art. 8º, IX da Lei Complementar nº 
173/2020 que dispõe sobre a proibição da contagem do tempo de 
serviço no período de 28/05/2020 a 31/12/2021 para a concessão de 
triênios, quinquênios, licenças-prêmio; RESOLVE, CONCEDER para 
Graziela Batista da Silva, Professor Educação Infantil, Estatutário, 
matrícula nº 41808, 2º avanço trienal, no percentual de 5%, a partir de 
01/02/2022. 
  
LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:8C2D9E6D 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4383/2022 
 
Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, 
Considerando o disposto na Lei Municipal 7013/2018; 
Considerando o disposto no art. 8º, IX da Lei Complementar nº 
173/2020 que dispõe sobre a proibição da contagem do tempo de 
serviço no período de 28/05/2020 a 31/12/2021 para a concessão de 
triênios, quinquênios, licenças-prêmio; RESOLVE, CONCEDER para 
Patricia Silva Borba, Professor de Educação Infantil, Estatutário, 
matrícula n° 41803, 2º avanço trienal, no percentual de 5%, a partir de 
03/02/2022.  
  
LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:18ED7484 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4384/2022 
 
Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, 
Considerando o disposto na Lei Municipal 7013/2018; 
Considerando o disposto no art. 8º, IX da Lei Complementar nº 
173/2020 que dispõe sobre a proibição da contagem do tempo de 
serviço no período de 28/05/2020 a 31/12/2021 para a concessão de 
triênios, quinquênios, licenças-prêmio; RESOLVE, CONCEDER para 
Tatiana Kirchhof Machaski, Professor Séries Iniciais, Estatutário, 
matrícula n°40221, 4º avanço trienal, no percentual de 5%, a partir de 
02/02/2022. 
  
LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:1954C186 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4385/2022 
 
Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, 
Considerando o disposto na Lei Municipal 7013/2018; 
Considerando o disposto no art. 8º, IX da Lei Complementar nº 
173/2020 que dispõe sobre a proibição da contagem do tempo de 
serviço no período de 28/05/2020 a 31/12/2021 para a concessão de 
triênios, quinquênios, licenças-prêmio; RESOLVE, CONCEDER para 
Tatiana Kirchhof Machaski, Professor Séries Iniciais, Estatutário, 
matrícula nº 40075, 7º avanço trienal, no percentual de 5%, a partir de 
03/02/2022.  



Rio Grande do Sul , 14 de Junho de 2022   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Sul   •    ANO XIV | Nº 3338 

 

www.diariomunicipal.com.br/famurs                                                                             25 

LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:17414357 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4386/2022 
 
Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, DESIGNAR, 
a partir de 24/05/2022, a servidora Ivana Eliza Ferreira, matrícula nº 
4448, como Fiscal de Contratos Titular, para acompanhar e fiscalizar 
a execução de contratos, e designar a servidora Edina Beatriz de 
Oliveira Ilha, matrícula nº 40163, como Fiscal Substituto, dos 
contratos da Secretaria Municipal de Educação, abaixo relacionados: 
  
- Contrato nº 2018/007, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ESTEIO e 
a contratada CENTRO EDUCACIONAL MANERA & MANERA, 
que tem por objeto credenciamento de entidades educacionais 
particulares - para vagas de educação infantil, vinculado à 
Inexigibilidade nº 2017/012 oriundo do processo administrativo nº 
4225/2017. 
  
- Contrato nº 2018/003, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ESTEIO e 
a contratada ESCOLA EDUCACAO INFANTIL GENTE MIUDA 
(SANDRA APARECIDA), que tem por objeto credenciamento de 
entidades educacionais particulares - para vagas de educação infantil, 
vinculado à Inexigibilidade nº 2017/012 oriundo do processo 
administrativo nº 4225/2017. 
  
- Contrato nº 2018/001, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ESTEIO e 
a contratada ESCOLA EDUCACAO INFANTIL PEQUENO 
MUNDO, que tem por objeto credenciamento de entidades 
educacionais particulares - para vagas de educação infantil, vinculado 
à Inexigibilidade nº 2017/012 oriundo do processo administrativo nº 
4225/2017. 
  
-Contrato nº 2018/008, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ESTEIO e 
a contratada TREM DA ALEGRIA CENTRO DE RECREAÇÃO 
INFANTIL LTDA, que tem por objeto credenciamento de entidades 
educacionais particulares - para vagas de educação infantil, vinculado 
à Inexigibilidade nº 2017/012 oriundo do processo administrativo nº 
4225/2017. 
  
- Contrato nº 2018/028, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ESTEIO e 
a contratada ESCOLINHA DOM PEDRO LTDA, que tem por objeto 
credenciamento de entidades educacionais particulares - para vagas de 
educação infantil, vinculado à Inexigibilidade nº 2017/012 oriundo do 
processo administrativo nº 4225/2017. 
  
- Contrato nº 2018/026, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ESTEIO e 
a contratada CRECHE SER CRIANÇA LTDA ME, que tem por 
objeto credenciamento de entidades educacionais particulares - para 
vagas de educação infantil, vinculado à Inexigibilidade nº 2017/012 
oriundo do processo administrativo nº 4225/2017. 
  
- Contrato nº 2018/025, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ESTEIO e 
a contratada ADRIANA MANERA (RISCO E RABISCO DA LILI), 
que tem por objeto credenciamento de entidades educacionais 
particulares - para vagas de educação infantil, vinculado à 
Inexigibilidade nº 2017/012 oriundo do processo administrativo nº 
4225/2017. 
  
- Contrato nº 2018/006, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ESTEIO e 
a contratada CRECHE ESCOLA MATERNAL E J. DE INFÂNCIA 
LÁPIS DE COR LTDA, que tem por objeto credenciamento de 
entidades educacionais particulares - para vagas de educação infantil, 
vinculado à Inexigibilidade nº 2017/012 oriundo do processo 
administrativo nº 4225/2017. 
  
- Contrato nº 200/2021, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ESTEIO e 
a contratada Viva-Viver Espaço de Educação Infantil LTDA, que tem 

por objeto credenciamento de entidades educacionais para aquisição 
de vagas escolares de educação infantil - SME, vinculado ao 
Chamamento Público - Credenciamento nº 007/2021, oriunda do 
processo administrativo nº 4106/2021. 
  
- Contrato nº 201/2021, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ESTEIO e 
a contratada Nair Salete Farias Fraga, que tem por objeto 
credenciamento de entidades educacionais para aquisição de vagas 
escolares de educação infantil - SME , vinculado ao Chamamento 
Público - Credenciamento nº 007/2021, oriunda do processo 
administrativo nº 4106/2021. 
  
- Contrato nº 217/2021, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ESTEIO e 
a contratada Escola de Educação Infantil Algodão Doce LTDA, que 
tem por objeto credenciamento de entidades educacionais para 
aquisição de vagas escolares de educação infantil - SME, vinculado ao 
Chamamento Público - Credenciamento nº 007/2021, oriunda do 
processo administrativo nº 4106/2021. 
  
LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:FDBA6027 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4387/2022 
 
Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CONCEDER 
para Daniela da Silva Dias, Auxiliar de Escritório, Estatutário, 
matrícula nº 30748, 01 (um) dia de licença por motivo de doença em 
pessoa da família, a partir de 31/05/2022, com remuneração, com base 
no art. 141 da Lei Municipal nº 5231/11. 
  
LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:AE68949A 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4388/2022 
 
Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CONCEDER 
para Jacqueline da Rosa Martins, Professor Séries Iniciais, Estatutário, 
matrícula nº 40242, 01 (um) dia de licença por motivo de doença em 
pessoa da família, a partir de 24.05.2022 e 02 (dois) dias de licença 
por motivo de doença em pessoa da família, a partir de 26.05.2022, 
com remuneração, com base no art. 141 da Lei Municipal nº 5231/11. 
  
LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:98FFC515 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4389/2022 
 
Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CONCEDER 
para Jaderson de Alencastro Lara, Professor de Artes Musicais, 
Estatutário, matrícula nº 41411, 01 (um) dia de licença por motivo de 
doença em pessoa da família, a partir de 26/05/2022, com 
remuneração, com base no art. 141 da Lei Municipal nº 5231/11. 
  
LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão 
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Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:FF28FF6A 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4390/2022 
 
Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CONCEDER 
para Mariela Badin Aliti, Professor Educação Física, Estatutário, 
matrícula nº 46275, 09 (nove) dias de licença por motivo de doença 
em pessoa da família, a partir de 02.06.2022, com remuneração, com 
base no art. 141 da Lei Municipal nº 5231/11. 
  
LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão 
  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:84CE58BE 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4391/2022 
 
Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CONCEDER 
para Mariana Paire Rosa, Enfermeiro Assistencial, Estatutário, 
matrícula nº 31610, 03 (três) dias de licença por motivo de doença em 
pessoa da família, a partir de 31.05.2022, com remuneração, com base 
no art. 141 da Lei Municipal nº 5231/11. 
  
LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão 
  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:D0C72CFA 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4392/2022 
 
Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, DESIGNAR 
Alexandro Ribas de Oliveira, Guarda Municipal, Estatutário, 
matrícula nº 30153, para realizar ações de fiscalização de trânsito, 
com percepção da referida Gratificação, a partir de 01/06/2022, 
conforme § 2º e § 4º do Art. 2 da Lei Municipal nº 6954/2018, com a 
redação conferida pela Lei Municipal nº 7.316/2019. 
  
LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão 
  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:9A7EC76C 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4393/2022 
 
Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, DESIGNAR 
Carlos Rafael da Rocha Leivas Miro, Guarda Municipal, Estatutário, 
matrícula nº 3977, para realizar ações de fiscalização de trânsito, com 
percepção da referida Gratificação, a partir de 01/06/2022, conforme § 
2º e § 4º do Art. 2 da Lei Municipal nº 6954/2018, com a redação 
conferida pela Lei Municipal nº 7.316/2019. 
  
LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão 
  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:34E08C38 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4394/2022 
 
Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, DESIGNAR 
Cristiano Rosa de Farias, Guarda Municipal, Estatutário, matrícula nº 
3985, para realizar ações de fiscalização de trânsito, com percepção da 
referida Gratificação, a partir de 01/06/2022, conforme § 2º e § 4º do 
Art. 2 da Lei Municipal nº 6954/2018, com a redação conferida pela 
Lei Municipal nº 7.316/2019. 
  
LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão 

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:2C6EA243 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4395/2022 
 
Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, DESIGNAR 
Daniel Frederes Veiga, Guarda Municipal, Estatutário, matrícula nº 
31487, para realizar ações de fiscalização de trânsito, com percepção 
da referida Gratificação, a partir de 01/06/2022, conforme § 2º e § 4º 
do Art. 2 da Lei Municipal nº 6954/2018, com a redação conferida 
pela Lei Municipal nº 7.316/2019. 
  
LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:11FF57E7 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4396/2022 
 
Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, DESIGNAR 
Diego de Fraga Ribas, Guarda Municipal, Estatutário, matrícula 
nº30162, para realizar ações de fiscalização de trânsito, com 
percepção da referida Gratificação, a partir de 01/06/2022, conforme § 
2º e § 4º do Art. 2 da Lei Municipal nº 6954/2018, com a redação 
conferida pela Lei Municipal nº 7.316/2019. 
  
LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:988C4151 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4397/2022 
 
Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, DESIGNAR 
Douglas Leitão da Silva, Guarda Municipal, Estatutário, matrícula nº 
30371, para realizar ações de fiscalização de trânsito, com percepção 
da referida Gratificação, a partir de 01/06/2022, conforme § 2º e § 4º 
do Art. 2 da Lei Municipal nº 6954/2018, com a redação conferida 
pela Lei Municipal nº 7.316/2019. 
  
LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  
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Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:3E489187 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4398/2022 
 
Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, DESIGNAR 
Enio Veronezi Junior, Guarda Municipal, Estatutário, matrícula nº 
30077, para realizar ações de fiscalização de trânsito, com percepção 
da referida Gratificação, a partir de 01/06/2022, conforme § 2º e § 4º 
do Art. 2 da Lei Municipal nº 6954/2018, com a redação conferida 
pela Lei Municipal nº 7.316/2019. 
  
LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:9B9FB463 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4399/2022 
 
Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, DESIGNAR 
Fernando Sartori Lerner, Guarda Municipal, Estatutário, matrícula nº 
30392, para realizar ações de fiscalização de trânsito, com percepção 
da referida Gratificação, a partir de 01/06/2022, conforme § 2º e § 4º 
do Art. 2 da Lei Municipal nº 6954/2018, com a redação conferida 
pela Lei Municipal nº 7.316/2019. 
  
LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:26F230FA 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4400/2022 
 
Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, DESIGNAR 
Henrique Angelo, Guarda Municipal, matrícula nº 3974, Estatutário, 
para realizar ações de fiscalização de trânsito, com percepção da 
referida Gratificação, a partir de 01/06/2022, conforme § 2º e § 4º do 
Art. 2 da Lei Municipal nº 6954/2018, com a redação conferida pela 
Lei Municipal nº 7.316/2019. 
  
LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:FDB70874 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4401/2022 
 
Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, DESIGNAR 
Joao Ricardo Duarte de Matos, Guarda Municipal, Estatutário, 
matrícula nº 30087, para realizar ações de fiscalização de trânsito, 
com percepção da referida Gratificação, a partir de 01/06/2022, 
conforme § 2º e § 4º do Art. 2 da Lei Municipal nº 6954/2018, com a 
redação conferida pela Lei Municipal nº 7.316/2019. 
  
LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão 

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:F1A68E8D 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4402/2022 
 
Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, DESIGNAR 
Leandro Balczareki, Guarda Municipal, Estatutário, matrícula nº 
30154, para realizar ações de fiscalização de trânsito, com percepção 
da referida Gratificação, a partir de 01/06/2022, conforme § 2º e § 4º 
do Art. 2 da Lei Municipal nº 6954/2018, com a redação conferida 
pela Lei Municipal nº 7.316/2019.  
  
LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:B815A2FB 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4403/2022 
 
Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, DESIGNAR 
Luiz André Medeiros Piazza, Guarda Municipal, Estatutário, 
matrícula nº 30333, para realizar ações de fiscalização de trânsito, 
com percepção da referida Gratificação, a partir de 01/06/2022, 
conforme § 2º e § 4º do Art. 2 da Lei Municipal nº 6954/2018, com a 
redação conferida pela Lei Municipal nº 7.316/2019. 
  
LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão 

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:A6FB6156 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4404/2022 
 
Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, DESIGNAR 
Moises Barbosa Carvalho, Guarda Municipal, Estatutário, matrícula nº 
31494, para realizar ações de fiscalização de trânsito, com percepção 
da referida Gratificação, a partir de 01/06/2022, conforme § 2º e § 4º 
do Art. 2 da Lei Municipal nº 6954/2018, com a redação conferida 
pela Lei Municipal nº 7.316/2019. 
  
LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:ED12B833 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4405/2022 
 
Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, DESIGNAR 
Paulo Cristiano Sehn, Guarda Municipal, Estatutário, matrícula nº 
30235, para realizar ações de fiscalização de trânsito, com percepção 
da referida Gratificação, a partir de 01/06/2022, conforme § 2º e § 4º 
do Art. 2 da Lei Municipal nº 6954/2018, com a redação conferida 
pela Lei Municipal nº 7.316/2019.  
  
LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão 
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Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:44CEF494 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4406/2022 
 
Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, DESIGNAR 
Sandro Rogerio da Silva, Guarda Municipal, matrícula nº 3983, 
Estatutário, para realizar ações de fiscalização de trânsito, com 
percepção da referida Gratificação, a partir de 01/06/2022, conforme § 
2º e § 4º do Art. 2 da Lei Municipal nº 6954/2018, com a redação 
conferida pela Lei Municipal nº 7.316/2019. 
  
LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão 
  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:E14368F6 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4407/2022 
 
Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, 
READAPTAR, a partir de 24/05/2022, a servidora Ana Maria Arnold, 
Professor de Séries Iniciais, Celetista, matrícula nº 4295, para exercer 
as funções de Contínuo, em conformidade com o art. 25º, da Lei 
Municipal 5231/2011 e Parecer Final emitido pela Comissão de 
Readaptação Funcional. 
  
LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão 
  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:1BE2E1B5 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4408/2022 
 
Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, RETIFICAR 
a Portaria 0821/2022, para fazer constar: CONCEDER para Thalis 
Neckel Miguel, Professor Artes Musicais, matricula nº 46937, 
Estatutário, Padrão 6, 5 dias de férias regulamentares referentes ao 
período aquisitivo com vencimento em 23/07/2020, a partir de 
18/01/2022 e 12 dias de férias regulamentares referentes ao período 
aquisitivo com vencimento em 23/07/2021, a partir de 23/01/2022, 
com base na Lei Municipal nº 5231/11, e não como constou. 
  
LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão 
  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:CD964C0A 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4409/2022 
 
Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CANCELAR 
a redução de carga horária para a servidora Carina de Lima Flores, 
Professor Educação Infantil 30h, Estatutário, matrícula nº 47048, a 
partir de 09.06.2022, retornando a cumprir 30 (trinta) horas semanais, 
de acordo com a Lei Municipal nº 5.279/2011. 
  

LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:F93EBE7D 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4410/2022 
 
Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, DESIGNAR 
Cleci da Silva, Contínuo, Estatutário, matrícula nº 7067, para 
substituir, sem prejuízo de suas funções, Cristiane da Silva Daniel, 
Agente Comunitário PSF 2, Estatutário, matrícula nº 3908, durante 
seu afastamento por motivo de férias, no período de 22.07.2022 a 
05.08.2022, com percepção proporcional de FG, em conformidade 
com o art. 40 da Lei Municipal n° 5.231/2011. 
  
LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:01D703B4 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4411/2022 
 
Leonardo Duarte Pascoal, Prefeito Municipal de Esteio, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, RESOLVE, 
CANCELAR para Graziela Oliveira Neto da Rosa, Professor de 
Educação Infantil, matrícula nº 41178, licença para desempenho de 
mandato classista, a partir de 01.06.2022, com base no art. 146 da Lei 
Municipal nº 5231/2011. 
  
LEONARDO DUARTE PASCOAL 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:381AB1DF 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4412/2022 
 
Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, 
PRORROGAR por 60 (sessenta) dias, a partir de 11/06/2022, o prazo 
para conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurado pela Portaria n° 1141/2022. 
  
LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:67CC562E 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4413/2022 
 
Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, 
PRORROGAR por 60 (sessenta) dias, a partir de 11/06/2022, o prazo 
para conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurado pela Portaria n° 1140/2022. 
  
LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão 
  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:00085ABA 
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SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 
PORTARIA 4414/2022 

 
Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CONCEDER 
para Maristela Valenti de Oliveira, Professor de Educação Infantil 
36H, matrícula nº 47492, Estatutário, licença por incapacidade 
temporária para o trabalho, no período de 18/05/2022 a 20/05/2022, 
sem remuneração, com base no art. 151 - E da Lei Complementar nº 
5231/2011 com redação conferida pela Lei Complementar nº 
7660/2020. 
  
LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:2943A960 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4415/2022 
 
Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CONCEDER 
para Katiussi Lilian Camara da Silva, Professor Séries Iniciais, 
Estatutário, matrícula n° 41450, Estatutário, licença por incapacidade 
temporária para o trabalho, no período de 24/02/2022 até 02/03/2022, 
com remuneração, com base no art. 151 - E da Lei Complementar nº 
5231/2011 com redação conferida pela Lei Complementar nº 
7660/2020. 
  
LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão 
  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:C89C00D7 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4416/2022 
 
Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CONCEDER 
para Katiussi Lilian Camara da Silva, Professor Séries Iniciais, 
Estatutário, matrícula n° 41450, Estatutário, licença por incapacidade 
temporária para o trabalho, no dia 03/06/2022, com remuneração, com 
base no art. 151 - E da Lei Complementar nº 5231/2011 com redação 
conferida pela Lei Complementar nº 7660/2020. 
  
LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão 
  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:F4F706B1 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4417/2022 
 
Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CONCEDER 
para Carla Andreia Royes Matheus, Professor Ed. Física, Estatutário, 
matrícula n°46218, licença por incapacidade temporária para o 
trabalho, no período de 02/06/2022 a 05/06/2022, com remuneração, 
em decorrência de acidente de trabalho, com base no art. 151 - E da 
Lei Complementar nº 5231/2011 com redação conferida pela Lei 
Complementar nº 7660/2020. 
  
LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão 
  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:EE1DE0EB 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4418/2022 
 
Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, 
PRORROGAR para Andreia Lovato Paust Josino, Orientador 
Educacional 40HS, Estatutário, matrícula nº 46760, a licença por 
incapacidade temporária para o trabalho com remuneração, concedida 
pela Portaria 4241/2022, no período de 06/06/22 até 08/06/22, com 
base no art. 140, § 2° da Lei Complementar nº 5231/2011. 
  
LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão 
  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:067759A1 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4419/2022 
 
Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, 
PRORROGAR para Gisele Alvares Gonçalves, Agente de Combate as 
Endemias, matricula nº 31618, Estatutário, a licença por incapacidade 
temporária para o trabalho com remuneração, concedida pela Portaria 
4162/2022, no período de 08/06/2022 a 12/06/2022, com base no art. 
140, § 2° da Lei Complementar nº 5231/2011. 
  
LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão 
  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:70BA68C0 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4420/2022 
 
Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CONCEDER 
para Michele Vanise Pilecco Souza, Agente Comunitário de Saúde, 
matrícula nº 31511, Estatutário, licença por incapacidade temporária 
para o trabalho, no período de 08/06/2022 a 09/06/2022, com 
remuneração, com base no art. 151 - E da Lei Complementar nº 
5231/2011 com redação conferida pela Lei Complementar nº 
7660/2020.  
  
LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:A79DB468 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4421/2022 
 
Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CONCEDER 
para Alice dos Santos Leffa, Guarda Municipal, matrícula nº 31154, 
Estatutário, licença por incapacidade temporária para o trabalho, no 
período de 06/06/2022 a 07/06/2022, com remuneração, com base no 
art. 151 - E da Lei Complementar nº 5231/2011 com redação 
conferida pela Lei Complementar nº 7660/2020. 
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LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:A45D7C1B 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4422/2022 
 
  
Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CONCEDER 
para Thatire da Costa Hack, Professor Séries Iniciais, Estatutário, 
matrícula nº 41328, licença por incapacidade temporária para o 
trabalho, no dia 21/05/2022, no período de 24/05/2022 a 27/05/2022 e 
no período de 06/06/2022 a 08/06/2022, com remuneração, com base 
no art. 151 - E da Lei Complementar nº 5231/2011 com redação 
conferida pela Lei Complementar nº 7660/2020. 
  
LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão 
  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:4584762A 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4423/2022 
 
Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CONCEDER 
para Daniela Cristina Cozer Lutz, Professor, Estatutário, matrícula n° 
40087, licença por incapacidade temporária para o trabalho, no dia 
08/06/2022, com remuneração, com base no art. 151 - E da Lei 
Complementar nº 5231/2011 com redação conferida pela Lei 
Complementar nº 7660/2020. 
  
LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão 
  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:1C1C6772 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4424/2022 
 
Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CONCEDER 
para Rita de Cássia de Castro e Carvalho, Advogado, Estatutário, 
matrícula nº 31351, licença por incapacidade temporária para o 
trabalho, no período de 08/06/2022 a 12/06/2022, com remuneração, 
com base no art. 151 - E da Lei Complementar nº 5231/2011 com 
redação conferida pela Lei Complementar nº 7660/2020. 
  
LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão 
  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:CDA9A60F 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4425/2022 
 
Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CONCEDER 
para Katiussa Andresa da Silva Guns, Professor Séries Iniciais, 
Estatutário, matrículas nº 40341 e 41788 licença por incapacidade 
temporária para o trabalho, no período de 03/06/2022 a 05/06/2022, 

com remuneração, com base no art. 151 - E da Lei Complementar nº 
5231/2011 com redação conferida pela Lei Complementar nº 
7660/2020. 
  
LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:D64B6DBB 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4426/2022 
 
Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CONCEDER 
para Marcia Beatriz Passos de Oliveira, Professor Educação Infantil, 
Estatutário, matrícula n° 41198, licença por incapacidade temporária 
para o trabalho, no dia 02/06/2022, com remuneração, com base no 
art. 151 - E da Lei Complementar nº 5231/2011 com redação 
conferida pela Lei Complementar nº 7660/2020. 
  
LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:753CD2F3 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4427/2022 
 
Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CONCEDER 
para Gisele Lima da Silva, Professor Educação Infantil, Estatutário, 
matrícula n° 41364, licença por incapacidade temporária para o 
trabalho, no dia 03/06/2022, com remuneração, com base no art. 151 - 
E da Lei Complementar nº 5231/2011 com redação conferida pela Lei 
Complementar nº 7660/2020. 
  
LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:0614EBEF 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4428/2022 
 
Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CONCEDER 
para Ana Lucia Dutra Vieira Lopes de Araujo, Servente, Estatutário, 
matrícula nº 50393, licença por incapacidade temporária para o 
trabalho, no período de 30/05/2022 a 03/06/2022, com remuneração, 
com base no art. 151 - E da Lei Complementar nº 5231/2011 com 
redação conferida pela Lei Complementar nº 7660/2020. 
  
LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:3B5C9085 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4429/2022 
 
Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CONCEDER 
para Cleiton Marques Souza, Educador Social, Estatutário, matrícula 
nº 50730, licença por incapacidade temporária para o trabalho, no 
período de 07/06/2022 a 11/06/2022, com remuneração, com base no 
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art. 151 - E da Lei Complementar nº 5231/2011 com redação 
conferida pela Lei Complementar nº 7660/2020. 
  
LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão 
  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:ED926229 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4430/2022 
 
Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, 
PRORROGAR para Greice Susane Vieira, Secretária de Escola, 
Estatutária, matrícula nº 7830, a licença por incapacidade temporária 
para o trabalho com remuneração, concedida pela Portaria 4240/2022, 
no período de 08/06/2022 a 12/06/2022, com base no art. 140, § 2° da 
Lei Complementar nº 5231/2011. 
  
LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão 
  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:6D8CA7DF 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4431/2022 
 
Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CONCEDER 
para Ricardo Carmilati Valente, Professor Educação Física, 
Estatutário, matrícula nº 46926, licença por incapacidade temporária 
para o trabalho, no dia 01/06/2022, com remuneração, com base no 
art. 151 - E da Lei Complementar nº 5231/2011 com redação 
conferida pela Lei Complementar nº 7660/2020. 
  
LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão 
  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:293BBBCC 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4432/2022 
 
Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CONCEDER 
para Cristina dos Santos de Andrade, Servente Escolar, Estatutário, 
matrícula nº 7027, licença por incapacidade temporária para o 
trabalho, no período de 07/06/2022 a 08/06/2022, com remuneração, 
com base no art.151 - E da Lei Complementar nº 5231/2011 com 
redação conferida pela Lei Complementar nº 7660/2020. 
  
LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão 
  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:65F012FD 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4433/2022 
 
Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, 
PRORROGAR para Claudia Lucas da Silva, Servente, Estatutário, 

matrícula n°30164, a licença por incapacidade temporária para o 
trabalho com remuneração, concedida pela Portaria 1251/2022, no 
período de 23/05/2022 até 22/11/2022, com base no art. 140, § 2° da 
Lei Complementar nº 5231/2011. 
  
LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:E07C9211 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4434/2022 
 
Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, TORNAR 
SEM EFEITO a portaria n°4092/2022, que prorrogou para Taiane 
Argenta Sodre, Auxiliar de Escritório, Estatutário, matrícula n° 30905, 
licença por incapacidade temporária para o trabalho com 
remuneração, concedida pela Portaria 3389/2022, no dia 26/05/2022, 
com base no art. 140, § 2º da Lei Complementar nº 5231/2011. 
  
LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:B420AD4A 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4435/2022 
 
Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 
Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CONCEDER 
para Andreia Rodrigues Franco, Técnico Enfermagem, Estatutário, 
matrícula nº 3905, licença por incapacidade temporária para o 
trabalho, no dia 26/05/22, com remuneração, com base no art. 151 - E 
da Lei Complementar nº 5231/2011 com redação conferida pela Lei 
Complementar nº 7660/2020. 
  
LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:1CB33C1B 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTEIO 
 
COMUNICADO 
TOMADA DE PREÇOS 09/2022 
Processo Nº 1697/2022 
  
A CPL, no uso de suas atribuições, torna público aos interessados, o 
resultado do julgamento do Env. 02 (Proposta 
Financeira):CLASSIFICAR em primeiro lugar, SOMMER´S 
CONST. LTDA, com valor global fixado em R$ 1.400.085,45(hum 
milhão, quatrocentos mil, oitenta e cinco reais e quarenta e cinco 
centavos); em segundo lugar, a empresa PRESS ENGENHARIA 
LTDA, com valor global fixado m R$ 1.400.202,77(hum milhão, 
quatrocentos mil e duzentos e dois reais e setenta e sete centavos); em 
terceiro lugar, a empresa SANRAUPP MANT. E CONST. LTDA, 
com valor global fixado em R$ 1.565.047,07(hum milhão, quinhentos 
e sessenta e cinco mil, quarenta e sete reais e sete centavos); em 
quarto lugar, a empresa SBM CONSTRUÇÕES LTDA, com valor 
global fixado em R$ 1.647.450,89(um milhão, seiscentos e quarenta e 
sete mil, quatrocentos e cinquenta reais e oitenta e nove centavos). A 
ata circunstanciada contendo a exposição de motivos encontra-se à 
disposição dos licitantes junto ao processo e no sítio oficial de Esteio. 
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Publicado por: 
Rita de Cassia Ferreira Machado 

Código Identificador:D5B4CC94 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
NÚCLEO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 
Em cumprimento ao disposto no Artigo 37 da Lei Federal 6.437, de 
20 de agosto de 1977, a coordenação da Vigilância Sanitária do 
Município de Esteio, torna pública as seguintes decisões finais em 
processos administrativos sanitários: 
Processo nº: 009/22 
Autuado: SALETE RAMIRES 
CNPJ: 30.768.785/0001-08 
Data da Autuação: 22/03/2022 
Local da Infração: Rua Eng. Henner de Souza Nunes, 92 
Dispositivos Legais transgredidos e tipificação da infração: 
Artigos 436 caput e 423 caput do Decreto Estadual 32430/74 c/c 
artigo 28 da Lei Estadual 6503/72; artigos 18, 23 incisos V e I da 
Portaria SES 763/21. 
Decisão Final: Julgado Procedente o Auto de Infração, não interposto 
recurso fica mantida a penalidade aplicada pelo Assessor de 
Vigilância Sanitária. 
Data da decisão final: 23/05/2022 
Penalidade Imposta: Multa.  

Publicado por: 
Angélica de Oliveira Pacheco 

Código Identificador:83567BCE 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL DO SOTURNO 

 
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO FINANCEIRA 

TOMADA DE PREÇOS N° 04/2022 
 
O Prefeito Municipal de Faxinal do Soturno/RS comunica aos 
interessados que se encontra aberta a licitação na modalidade Tomada 
de Preços, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO.Sendo a data de abertura das propostas no dia 
29/06/2022 às 09h:30min O Edital se encontra à disposição no 
endereço eletrônico www.faxinal.com. 
  
GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE FAXINAL 
DO SOTURNO-RS,13 de Junho de 2022. 
  
CLOVIS ALBERTO MONTAGNER 
Prefeito Municipal  
  

Publicado por: 
Luis Carlos Menezes Severo 

Código Identificador:AE7BBB8E 

 
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO FINANCEIRA 

TOMADA DE PREÇOS N° 05/2022 
 
O Prefeito Municipal de Faxinal do Soturno/RS comunica aos 
interessados que se encontra aberta a licitação na modalidade Tomada 
de Preços, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA.Sendo a data de abertura das 
propostas no dia 29/06/2022 às 14h:30min O Edital se encontra à 
disposição no endereço eletrônico www.faxinal.com. 
  
GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE FAXINAL 
DO SOTURNO-RS,13 de Junho de 2022. 
  
CLOVIS ALBERTO MONTAGNER 
Prefeito Municipal 
  

Publicado por: 
Luis Carlos Menezes Severo 

Código Identificador:0B4E8F69 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORES DA CUNHA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GOVERNO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
TOMADA DE PREÇOS nº 013/2022 
  
O Município de Flores da Cunha, RS torna público a realização da 
licitação em destaque, que objetiva a Contratação de empresa, na 
forma de empreitada por preços unitários, compreendendo material e 
mão-de-obra, para ampliação das carneiras no Cemitério Público 
Municipal do Município de Flores da Cunha, RS. Documentos e 
propostas serão recebidos em 30/06/2022, às 09h. Edital disponível no 
site do Município: www.floresdacunha.rs.gov.br. Informações fone 
(54) 3292-1752.  
  
CÉSAR ULIAN, 
Prefeito Municipal.  

Publicado por: 
Aline Teixeira Bernardi 

Código Identificador:612F59A2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GOVERNO 
AVISO DE SUSPENSÃO 

 
TOMADA DE PREÇOS nº 009/2022 
O Prefeito Municipal de Flores da Cunha, RS, torna público, aos fins 
de cientificar e levar ao conhecimento dos interessados que 
SUSPENDE a licitação em destaque, que objetiva a Contratação de 
empresa, na forma de empreitada por preços unitários, 
compreendendo material e mão-de-obra, para a execução de reforma 
das instalações elétricas do Centro Administrativo Municipal Ângelo 
Araldi, neste Município de Flores da Cunha – RS. A SUSPENSÃO se 
dá tendo em vista solicitação de esclarecimentos pendente de resposta. 
A Suspensão encontra-se publicada no site do Município 
www.floresdacunha.rs.gov.br.  
  
CÉSAR ULIAN 
Prefeito Municipal.  

Publicado por: 
Ana Caroline Zeiser Kovaleski 

Código Identificador:2384177A 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO PEIXOTO 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 

PLANEJAMENTO 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO 29/2022 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2022.O 
Prefeito Municipal de Floriano Peixoto, Estado do Rio Grande do Sul, 
ratifica a presente dispensa de Licitação obedecendo aos seguintes 
termos: OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO 
FUNCIONAMENTO DO DEPÓSITO E ALMOXARIFADO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; VALOR MENSAL: R$ 800,00; VALOR TOTAL: R$ 
9.600,00; FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93, Artigo 24, 
Inciso X; CONTRATADO: ORLANDO GIARETTA; CPF: 
500.629.130-34; VIGÊNCIA CONTRATUAL: 13 de junho de 2022 
a 12 de junho de 2023. 
  
Floriano Peixoto, RS, 13 de junho de 2022. 
  
ORLEI GIARETTA, 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Anderson Stempczynski 

Código Identificador:A945172D 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMIGUEIRO 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CONTRATO Nº 20.2022 
 
CONTRATO Nº 20/2022 
Vinculado ao Pregão Eletrônico n.º 17/2022-RETIFICADO 
Processo nº 801/2022 
  
Contrato que celebram entre si, de um lado o Município de 
Formigueiro, CNPJ n.º 97.228.126/0001-50, neste ato representado 
pelo Sr. Jocelvio Gonçalves Cardoso, Prefeito Municipal, doravante 
denominado “CONTRATANTE” e de outro a empresa DIMORVAN 
DAVI MENEGUSSO EPP, CNPJ n.º 07.065.479/0001-93, 
localizada na Rua Orvalina Oliveira de Mello, nº 1237, Divino, 
Palmas/PR, CEP: 85.555-000 neste ato representada pelo senhor 
DIMORVAN DAVI MENEGUSSO, brasileiro, inscrito no CPF sob 
n.º 911.276.109-53, residente e domiciliado na Rua Orvalina Oliveira 
de Mello, nº 1237, Divino, Palmas/PR, CEP: 85.555-000, de ora em 
diante denominada simplesmente “CONTRATADA”, mediante 
cláusulas e condições que seguem: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO 
I- Constitui objeto do contrato, o bem descrito abaixo: 
  

Item Descrição do objeto Un Quant 
Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

02 

MOTOCULTIVADOR: INDICADO 
PARA REVOLVER O SOLO DE 
PEQUENAS PROPRIEDADES, COMO 
EM HORTAS E CAMAS DE AVIÁRIOS. 
CONTA COM PARTIDA ELÉTRICA E 
COMBUSTÍVEL A DIESEL e as seguintes 
especificações: - Tipo de Combustível: 
diesel - Peso (Kg): 152 - Diâmetro do 
pistão (mm): 86x70 - Taxa de compressão: 
20:1 - Tração / Marchas: com pneus / 
enxadas rotativas - Torque Máximo (kgfm 
a 2000 rpm): 2,7 - Largura de corte: 1.500 
mm com disco profundidade de 150 a 300 
mm - Transmissão: 2 marchas para frente/ 
neutro e ré - Partida: Elétrica - Potência 
mínima (cv a 3600 rpm): 10,00 – Sistema 
de combustão: Injeção direta - Cilindrada 
(cm3 ): 406. 

UN 01 R$ 3.499,00 R$ 3.499,00 

  
Valor total: R$ 3.499,00 (três mil e quatrocentos e noventa e nove 
reais) 
  
CLÁUSULA SEGUNDA- CONDIÇÕES DE ENTREGA E DO 
RECEBIMENTO 
I- A entrega do equipamento será realizada junto à unidade da sede do 
órgão solicitante no endereço informado abaixo, em horário de 
expediente da Administração, das 7h30min 8h às 11h30min e das 
13h30min às 17h. 
  
• Secretaria Municipal da Agricultura e meio Ambiente: Avenida João 
Isidoro, nº634, Fundos CEP 97.210-000, Bairro Centro (Parque de 
Máquinas da Prefeitura Municipal de Formigueiro). 
  
II- O prazo para entrega é de até 60 (sessenta) dias após a emissão do 
Pedido de Empenho ou Nota de Empenho. 
III- Todas as despesas sejam de frete, carga, descarga e segurança do 
equipamento, serão de inteira responsabilidade da empresa vencedora 
desta licitação. 
IV - O objeto desta licitação deverá ser entregue com todas as 
características mínimas exigidas, conforme especificações constantes 
neste Contrato e no Edital. 
V - O Município poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto desta 
licitação entregue em desacordo com as especificações e condições do 
Edital e do Contrato. 
VI - Caso verifique-se a não conformidade do objeto ou de alguma 
característica deste ou de alguma desconformidade referente à 
cláusula estipulada neste Edital, a contratada deverá promover as 
correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 
VII- Os equipamentos a ser entregues deverão ser adequadamente 
acondicionado, de forma a permitir a completa preservação dos 
mesmos e sua segurança durante o transporte. 

VIII- A garantia dos equipamentos e implementos contra defeitos de 
fabricação será de 12 (doze) meses, a contar da data de emissão da 
nota fiscal, conforme Termo de Referência. 
IX - O recebimento do objeto desta licitação, será realizado por 
servidores ou comissão designado por Portaria, que fará o 
recebimento nos termos do art. 73, inc. II, alíneas "a" e "b", da Lei nº 
8.666/93, da seguinte forma: 
a) provisoriamente, no ato da entrega do objeto, para efeito de 
posterior verificação da conformidade do mesmo com o solicitado na 
licitação; 
b) definitivamente, após a verificação da quantidade, qualidade e 
características do objeto e consequente aceitação, no prazo máximo de 
30 (trinta) dias contados após o recebimento provisório. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA- DA FISCALIZAÇÃO 
I– Fica responsável pela fiscalização deste contrato, o (a) servidor (a) 
designado (a) pelo Sr. Secretário Municipal da Agricultura e nomeado 
(a) através portaria emitida pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, sendo este responsável pelo recebimento do veículo, 
devendo declarar no verso da Nota Fiscal ou em documento em 
separado. 
  
CLÁUSULA QUARTA- DAS PENALIDADES 
I- Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de 
participante do pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a 
infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão 
do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 
anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação. 
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento 
do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 2 anos; 
c) deixar de manter a proposta ou lance (recusa injustificada para 
contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor 
estimado da contratação; 
d) executar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato, com 
irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 
prejuízo ao resultado: advertência; 
e) executar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato, com atraso 
injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será 
considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5 % sobre 
o valor atualizado do contrato; 
f) inexecução parcial da Ata de Registro de Preços e/ou contrato: 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao 
montante não adimplido do contrato; 
g) inexecução total da Ata de Registro de Preços e/ou contrato: 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução 
contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo 
de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor da Ata de Registro de Preços 
e/ou contrato. 
II. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando 
for o caso. 
III. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta 
ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
  
CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
  
I- O pagamento do veículo será efetuado, até o 5º(quinto) dias, após a 
liquidação da nota fiscal, por intermédio da tesouraria do Município e 
mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, contendo o número do 
pregão, número do contrato, número do convenio e o nome do 
programa do Ministério da Agricultura, correndo a despesa na 
Dotação Financeira e Recurso Financeiro. 
  
Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente 
Unidade: Patrulha Agrícola 
Ação: 1046 
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Natureza da Despesa: 44.90.52 –Equipamentos e Material Permanente 
(cód. Red.674) 
Fonte de Recurso:1158  
Unidade: Patrulha Agrícola 
Ação: 1046 
Natureza da Despesa: 44.90.52 –Equipamentos e Material Permanente 
(cód. Red.672) 
Fonte de Recurso:01 
  
II- A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em 
local de fácil visualização, a indicação do número do processo, 
número do pregão, da ordem de fornecimento, o número do 
contrato,numero do convenio e o nome do programa do Ministerio da 
Agricultura,a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do bem e 
posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
III- Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos 
monetariamente pelo IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier 
a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros 
de 0,5% ao mês, pro rata.  
IV- O pagamento será efetuado através de transferência bancária, para 
o Banco do Brasil, Agência: 0615-7, Conta Corrente: 19.723-8, citada 
na Proposta da participante. 
  
CLÁUSULA SEXTA– DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES: 
I– Dos direitos: 
a) Da Contratante: receber o objeto deste Contrato nas condições 
ajustadas. 
b) Da Contratada: receber o valor ajustado e nos prazos descritos 
conforme a Cláusula Quinta. 
II– Das Obrigações: 
a) Da Contratante: efetuar o pagamento ajustado. 
b) Da Contratada: entregar os implementos contratados conforme 
Termo de Referência do Edital, que dá origem a este Contrato. 
CLÁUSULA SETIMA- DA RESCISÃO 
I- É facultado ao Município o direito de rescindir o presente Contrato 
sem qualquer Notificação Judicial ou Extra Judicial, caso sobrevierem 
no curso de sua execução, quaisquer das hipóteses elencadas nos 
incisos I a VII e XVII do art. 78, da Lei n.º 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993. 
  
CLÁUSULA OITAVA- DOS CASOS OMISSOS 
I– Casos omissos a este contrato serão julgados em observância com a 
Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores. 
  
CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA  
I- A garantia não poderá ser inferior a um ano a partir da entrega dos 
implementos. 
II- Ocorrendo atraso para cumprimento da alínea “a”, o município 
aplicará multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor proposto para o 
objeto. 
III- O não atendimento para cumprimento da alínea “a”, implicará em 
multa de 2% (dois por cento), sobre o valor proposto para o objeto. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA– DO VINCULO 
I– Este contrato está vinculado ao Pregão Eletrônico n.º 17/2022 - 
RETIFICADO. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
I- Fica eleito o Foro da Comarca de São Sepé para dirimir quaisquer 
dúvidas que possam surgir sobre a interpretação deste Termo, 
rejeitando-se qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
II- E, por estarem ajustadas e de pleno acordo com o expresso neste 
instrumento, as partes o assinam este termo em três vias de igual teor, 
forma e efeito, na presença de duas testemunhas que também o 
assinam. 
  
Formigueiro- RS, 13 de junho de 2022. 
  
JOCELVIO GONÇALVES CARDOSO  
Prefeito Municipal – Contratante 
  
DIMORVAN DAVI MENEGUSSO EPP  
CNPJ n.º 07.065.479/0001-93- 
Contratada 

Testemunhas: 
  
___________________________ 
CPF nº 
  
___________________________ 
CPF nº 

Publicado por: 
Eleci Campos Ziebell 

Código Identificador:10FA7D7E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CONTRATO Nº 21/2022 
 
CONTRATO Nº 21/2022 
Vinculado ao Pregão Eletrônico n.º 17/2022-RETIFICADO 
Processo nº 801/2022 
  
Contrato que celebram entre si, de um lado o Município de 
Formigueiro, CNPJ n.º 97.228.126/0001-50, neste ato representado 
pelo Sr. Jocelvio Gonçalves Cardoso, Prefeito Municipal, doravante 
denominado “CONTRATANTE” e de outro a empresa FJ 
MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA, CNPJ n.º 37.097.786/0001-17, 
localizada na Rua Rio Brilhante, nº 1990 A, Bairro Jardim Água Boa, 
no Município de Dourados - MS, CEP: 79812-130, neste ato 
representada pelo senhor FERNANDO JOSÉ ORNEVO DE LIMA, 
brasileiro, inscrito no CPF sob n.º 043.275.831-38, residente e 
domiciliado a Rua Rio Brilhante, nº 1990 A, Bairro Jardim Água Boa, 
no Município de Dourados - MS, CEP: 79812-130, de ora em diante 
denominada simplesmente “CONTRATADA”, mediante cláusulas e 
condições que seguem: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO 
I- Constitui objeto do contrato, o bem descrito abaixo: 
  

Item Descrição do objeto Un Quant 
Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

05 

PLAINA HIDRÁULICA TRASEIRA: 
POSSUINDO DIVERSAS 
REGULAGENS DE ÂNGULO E 
DESLOCAMENTO DA LÂMINA, 
OPERANDO EM VÁRIAS POSIÇÕES, 
INCLUSIVE EM MACHA-A-RÉ. 
DOTADA DE RASPADORES 
REVERSÍVEIS E TRATADOS 
TERMICAMENTE. Especificações: 1) 
Roda limitadora de profundidade. 2) 
Largura mínima da lâmina de 2.300 mm. 
3) Altura mínima da lâmina de 400 mm. 
4) Deslocamento lateral de até 700 mm. 
5) Ângulos horizontais de até 30¨ 6) 
Ângulos de inclinação lateral de até 20¨ 
7) Engate 3 pontos do sistema 
hidráulico. 8) Peso máximo de 400 Kg. 
Potência necessária do motor no mínimo 
75 CV. COMPATÍVEL COM O 
TRATOR. 

UN 01 R$ 10.190,00 R$ 10.190,00 

  
Valor total: R$ 10.190,00 (dez mil e cento e noventa reais). 
  
CLÁUSULA SEGUNDA- CONDIÇÕES DE ENTREGA E DO 
RECEBIMENTO 
I- A entrega do equipamento será realizada junto à unidade da sede do 
órgão solicitante no endereço informado abaixo, em horário de 
expediente da Administração, das 7h30min 8h às 11h30min e das 
13h30min às 17h. 
  
• Secretaria Municipal da Agricultura e meio Ambiente: Avenida João 
Isidoro, nº634, Fundos CEP 97.210-000, Bairro Centro (Parque de 
Máquinas da Prefeitura Municipal de Formigueiro). 
  
II- O prazo para entrega é de até 60 (sessenta) dias após a emissão do 
Pedido de Empenho ou Nota de Empenho. 
III- Todas as despesas sejam de frete, carga, descarga e segurança do 
equipamento, serão de inteira responsabilidade da empresa vencedora 
desta licitação. 
IV - O objeto desta licitação deverá ser entregue com todas as 
características mínimas exigidas, conforme especificações constantes 
neste Contrato e no Edital. 
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V - O Município poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto desta 
licitação entregue em desacordo com as especificações e condições do 
Edital e do Contrato. 
VI - Caso verifique-se a não conformidade do objeto ou de alguma 
característica deste ou de alguma desconformidade referente à 
cláusula estipulada neste Edital, a contratada deverá promover as 
correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 
VII- Os equipamentos a ser entregues deverão ser adequadamente 
acondicionado, de forma a permitir a completa preservação dos 
mesmos e sua segurança durante o transporte. 
VIII- A garantia dos equipamentos e implementos contra defeitos de 
fabricação será de 12 (doze) meses, a contar da data de emissão da 
nota fiscal, conforme Termo de Referência. 
IX - O recebimento do objeto desta licitação, será realizado por 
servidores ou comissão designado por Portaria, que fará o 
recebimento nos termos do art. 73, inc. II, alíneas "a" e "b", da Lei nº 
8.666/93, da seguinte forma: 
a) provisoriamente, no ato da entrega do objeto, para efeito de 
posterior verificação da conformidade do mesmo com o solicitado na 
licitação; 
b) definitivamente, após a verificação da quantidade, qualidade e 
características do objeto e consequente aceitação, no prazo máximo de 
30 (trinta) dias contados após o recebimento provisório. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA- DA FISCALIZAÇÃO 
I– Fica responsável pela fiscalização deste contrato, o (a) servidor (a) 
designado (a) pelo Sr. Secretário Municipal da Agricultura e nomeado 
(a) através portaria emitida pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, sendo este responsável pelo recebimento do veículo, 
devendo declarar no verso da Nota Fiscal ou em documento em 
separado. 
  
CLÁUSULA QUARTA- DAS PENALIDADES 
I- Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de 
participante do pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a 
infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão 
do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 
anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação. 
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento 
do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 2 anos; 
c) deixar de manter a proposta ou lance (recusa injustificada para 
contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor 
estimado da contratação; 
d) executar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato, com 
irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 
prejuízo ao resultado: advertência; 
e) executar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato, com atraso 
injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será 
considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5 % sobre 
o valor atualizado do contrato; 
f) inexecução parcial da Ata de Registro de Preços e/ou contrato: 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao 
montante não adimplido do contrato; 
g) inexecução total da Ata de Registro de Preços e/ou contrato: 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução 
contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo 
de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor da Ata de Registro de Preços 
e/ou contrato. 
II. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando 
for o caso. 
III. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta 
ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
  
CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
  

I- O pagamento do veículo será efetuado, até o 5º(quinto) dias, após a 
liquidação da nota fiscal, por intermédio da tesouraria do Município e 
mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, contendo o número do 
pregão, número do contrato, número do convenio e o nome do 
programa do Ministério da Agricultura, correndo a despesa na 
Dotação Financeira e Recurso Financeiro. 
  
Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente 
Unidade: Patrulha Agrícola 
Ação: 1046 
Natureza da Despesa: 44.90.52 –Equipamentos e Material Permanente 
(cód. Red.674) 
Fonte de Recurso:1158 
  
Unidade: Patrulha Agrícola 
Ação: 1046 
Natureza da Despesa: 44.90.52 –Equipamentos e Material Permanente 
(cód. Red.672) 
Fonte de Recurso:01 
  
II- A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em 
local de fácil visualização, a indicação do número do processo, 
número do pregão, da ordem de fornecimento, o número do 
contrato,numero do convenio e o nome do programa do Ministerio da 
Agricultura,a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do bem e 
posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
III- Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos 
monetariamente pelo IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier 
a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros 
de 0,5% ao mês, pro rata.  
IV- O pagamento será efetuado através de transferência bancária, para 
o Banco do Brasil, Agência: 0391-3, Conta corrente: 125.849-4 citada 
na Proposta da participante. 
  
CLÁUSULA SEXTA– DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES: 
I– Dos direitos: 
a) Da Contratante: receber o objeto deste Contrato nas condições 
ajustadas. 
b) Da Contratada: receber o valor ajustado e nos prazos descritos 
conforme a Cláusula Quinta. 
II– Das Obrigações: 
a) Da Contratante: efetuar o pagamento ajustado. 
b) Da Contratada: entregar os implementos contratados conforme 
Termo de Referência do Edital, que dá origem a este Contrato. 
CLÁUSULA SETIMA- DA RESCISÃO 
I- É facultado ao Município o direito de rescindir o presente Contrato 
sem qualquer Notificação Judicial ou Extra Judicial, caso sobrevierem 
no curso de sua execução, quaisquer das hipóteses elencadas nos 
incisos I a VII e XVII do art. 78, da Lei n.º 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993. 
  
CLÁUSULA OITAVA- DOS CASOS OMISSOS 
I– Casos omissos a este contrato serão julgados em observância com a 
Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores. 
  
CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA  
I- A garantia não poderá ser inferior a um ano a partir da entrega dos 
implementos. 
II- Ocorrendo atraso para cumprimento da alínea “a”, o município 
aplicará multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor proposto para o 
objeto. 
III- O não atendimento para cumprimento da alínea “a”, implicará em 
multa de 2% (dois por cento), sobre o valor proposto para o objeto. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA– DO VINCULO 
I– Este contrato está vinculado ao Pregão Eletrônico n.º 17/2022 - 
RETIFICADO. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
I- Fica eleito o Foro da Comarca de São Sepé para dirimir quaisquer 
dúvidas que possam surgir sobre a interpretação deste Termo, 
rejeitando-se qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
II- E, por estarem ajustadas e de pleno acordo com o expresso neste 
instrumento, as partes o assinam este termo em três vias de igual teor, 
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forma e efeito, na presença de duas testemunhas que também o 
assinam. 
  
Formigueiro- RS, 13 de junho de 2022. 
  
JOCELVIO GONÇALVES CARDOSO  
Prefeito Municipal – Contratante 
  
FJ MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA  
CNPJ n.º 37.097.786/0001-17 – 
Contratada 
  
Testemunhas: 
  
___________________________ 
CPF nº 
  
___________________________ 
CPF nº 

Publicado por: 
Eleci Campos Ziebell 

Código Identificador:FD86769E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO 18.2022 
 
Pregão Eletrônico n.º18/2022– Torno público, para conhecimento 
dos interessados que se encontra aberto processo licitatório, na 
modalidade citada, cujo objeto é a contratação de Empresa para 
Serviços de Locação de Ônibus e Micro Ônibus, para o Transporte 
Escolar, no horário das 09hs00min, do dia 04 de Julho de 2022. O 
edital e seus anexos poderão ser retirados no endereço: Avenida 
João Isidoro, n.º 222, solicitados pelo telefone (55) 3236-1200, 
ramal 218 ou 220 e ainda poderão ser solicitados pelo endereço 
eletrônico licitacao@formigueiro.rs.gov.br ou no site 
www.bll.org.br. 
  
Formigueiro, 13 de junho de 2022. 
  
JOCELVIO GONÇALVES CARDOSO 
Prefeito Municipal 
  

Publicado por: 
Eleci Campos Ziebell 

Código Identificador:42D30656 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GIRUÁ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FINANCEIRA E 

SUPRIMENTOS 
I – EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE; 

II - EXTRATO DE CONTRATOS; III - EXTRATO DE 
TERMOS ADITIVOS 

 
I – DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE: 
Processo nº 1015/2022. Base Legal: Art. 24, inciso I da Lei Federal 
Nº 8.666/93. Objeto: Contratação de profissional ou empresa 
especializada para elaboração de Projeto Elétrico de Rede de 
Distribuição Externa no Parque Municipal de Exposições Olmiro 
Callai, contemplando uma subestação de energia com medição de 
média tensão, bem como a eletrificação da rede de distribuição 
interna. R$ 12.487,00. 
Processo nº 1016/2022. Base Legal: Art. 24, inciso II da Lei Federal 
Nº 8.666/93. Objeto: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de conserto da programação da central 
telefônica do prédio da Secretaria Municipal de Saúde de Giruá. R$ 
2.612,00. 
II - EXTRATO DE CONTRATOS: 
CTR Nº 080/2022 - MATHEUS FANFA DA VEIGA- ME. R$ 
12.487,00. Objeto: Contratação de profissional ou empresa 
especializada para elaboração de Projeto Elétrico de Rede de 
Distribuição Externa no Parque Municipal de Exposições Olmiro 

Callai, contemplando uma subestação de energia com medição de 
média tensão, bem como a eletrificação da rede de distribuição 
interna. Base legal: DPV Nº 1015/2022. 
CTR Nº 092/2022 - PROTEL SUL COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME. R$ 2612,00. Objeto: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
conserto da programação da central telefônica do prédio da Secretaria 
Municipal de Saúde de Giruá. Base legal: DPV Nº 1016/2022, art. 24, 
inciso II, da Lei nº 8.666/93. 
III – EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS: 
ADITIVO 004AATAN.º124/2018-MARIA ROSELI S. DE LIMA 
& CIA LTDA – ME.Objeto:Locação de imóvel para o Abrigo 
Provisório Aconchego.Aditiva:Prorrogação de vigência.Base 
Legal:CPNº002-2018. 
ADITIVO 004AO CONTRATON.º104/2019-SCHNORR, 
TABORDA E CIA LTDA ME.Objeto:Contratação de 
empresaparaConstrução de um pavilhão para abrigar uma Incubadora 
Empresarial.Aditiva:Prorrogação de vigência.Base Legal:TPNº002-
2019. 
ADITIVO 002AO CONTRATON.º097/2020-GENTE 
SEGURADORA S.A.Objeto: Contratação de seguros para a frota 
municipal, lotado às diversas Secretarias de 
Giruá.Aditiva:Prorrogação de vigência.Base Legal:PPNº040-2020. 
ADITIVO 002 AO CONTRATO N.º 067/2021 - 
AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI. Objeto: Aquisição de 
Equipamentos a serem ofertados aos Produtores Rurais do Município 
de Giruá. Aditiva: Prorrogação de vigência. Base Legal: PE Nº 031-
2021. 
ADITIVO 003 AO CONTRATO N.º 067/2022 - INQC - 
INSTITUTO NACIONAL DE QUALIFICAÇÃO E 
CAPACITAÇÃO. Objeto: Contratação de empresa prestadora de 
intermediação de estágios. Aditiva: Inclusão de dotação 
orçamentária. Base Legal: PE Nº 039-2022. 
ADITIVO 001 AO TERMO DE CREDENCIAMENTO N.º 
003/2021 – ASSOCIAÇÃO DE LITERATURA E 
BENEFICÊNCIA – HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO. 
Objeto: O presente Termo tem por objetivo o CREDENCIAMENTO 
de pessoas jurídicas e/ou físicas para a Prestação de Serviços Médicos 
Especializados em Oftalmologia, de modo a atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Saúde. Aditiva: Inclusão de dotação 
orçamentária. Base Legal: Termo de Credenciamento nº 003/2021, 
Chamamento Público nº 001/2021. 
  
Giruá/RS, 13 de junho de 2022. 
  
RUBEN WEIMER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Juliana de Fátima dos Santos Santiago 

Código Identificador:8E812A5F 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORINHA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MEIO 

AMBIENTE 
TERMO DE RETIFICAÇÃO 

 
Fica retificado a publicação do dia 13 de junho, onde diz 1400M, 
sendo correto, conforme segue: Edital de Concorrência nº 001/2022, 
tendo como objeto: a contratação de empresa especializada em 
construção civil para execução de PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 
EM CONCRETO USINADO A QUENTE, 1.420M NA 
ESTRADA DO MARACANÃ. 
  
Glorinha, 14 de junho de 2022. 
  
PAULO JOSÉ SILVEIRA CORREA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Gabriela Rejane Schimidt 

Código Identificador:F4695F57 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ 

 
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ/RS 
 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA  
N.º 001/2022 
LENIR CECILIA DAHLEM, PRESIDENTA DA ASSOCIAÇÃO 
DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
HUMAITÁ/RS, no uso de suas atribuições legais, torna pública a 
todos os interessados a Retificação do Edital de Concorrência n.º 
001/2022, Processo Licitatório n.º 064/2022, referente prestação de 
serviços de assistência médico-hospitalar completa, com 
hospitalização em quarto semi-privativo, serviços de diagnósticos e 
exames complementares, consultas médicas e tratamentos 
complementares, com abrangência municipal, estadual e nacional, aos 
Servidores Públicos Municipais efetivos, inativos, pensionistas e seus 
dependentes, a serem utilizados de acordo com as necessidades, onde 
retificou-se os itens 12 e 13, e incluído o item 14 do edital, bem 
como alterações na minuta do contrato. Fica alterada a data de 
abertura do certame licitatório em epígrafe, para o dia 14 de julho de 
2022 às 09 horas. Aos interessados, informação e edital completo 
estará à disposição no site do Município: 
https://humaita.rs.gov.br/public_legais_categoria/licitacoes/, na 
Prefeitura Municipal de Humaitá, situada na Av. João Pessoa, nº 414, 
centro, e-mail: compras@humaita.rs.gov.br ou através do telefone n.º 
(55) 3525-1166, no horário das 08h às 11h30min e das 13h30min às 
17h. 
  
Humaitá/RS, 13 de junho de 2022. 
  
LENIR CECILIA DAHLEM 
Presidenta da APAM 
  

Publicado por: 
Cristina Donato 

Código Identificador:1E7BF3C8 

 
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ/RS 
 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2022 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realizar 
conserto da Máquina Motoniveladora FG70, Ano/Modelo 2005, com 
fornecimento de peças e mão de obra. ABERTURA: Dia 29/06/2022 
às 09 horas, na sede da Prefeitura de Humaitá/RS. INFORMAÇÕES 
E CÓPIAS DO EDITAL: Na sede da Prefeitura, no endereço Av. 
João Pessoa, nº 414, no horário expediente (8h às 11h30min e 
13h30min às 17h) ou pelo telefone (55) 3525-1166 e no site do 
município www.humaita.rs.gov.br (licitações). 
  
Aos treze dias do mês de junho de 2022. 
  
PAULO ANTONIO SCHWADE 
Prefeito Municipal 
  

Publicado por: 
Cristina Donato 

Código Identificador:91B7FA65 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAIARAS 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

DECRETO N° 3.274/2022 DE 13 DE JUNHO DE 2022 
 

Estabelece Ponto Facultativo nas repartições 
municipais no dia 17/06/2022, e dá outras 
providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRAIARAS, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
e, 
  
Considerando que o dia 16 de Junho é feriado nacional e recai na 
quinta-feira; 
  
Considerando que não haverá expediente nas repartições públicas 
estaduais, federais; 
  
Considerando que a manutenção de expediente normal nesta data seria 
contraproducente aos serviços públicos; 
  
DECRETA: 
  
Art.1º Fica estabelecido que o ponto será facultativo no dia 17 de 
junho de 2022, em todos os órgãos da administração direta e indireta, 
excetuando-se os serviços considerados essenciais. 
  
Art.2º Para a recuperação da carga horária ao dia do ponto facultativo, 
cada setor estabelecerá cronograma de compensação de trabalho. 
  
Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
DOUGLAS ROSSONI 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e Publique-se. 
  
JOSIANE PERINOTTO 
Secretária da Administração e Planejamento  

Publicado por: 
Josiane Perinotto 

Código Identificador:F1EDB2FC 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRUBÁ 

 
ASSESSORIA JURÍDICA 

SÚMULA 2º ADITIVO CONTRATO 053-2020. 
 
Processo nº 094/20 - Inexigibilidade nº 011-20. 
Contratante: Município de Ibirubá. 
Contratada: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR ANNES DIAS. 
Objeto: Complementar os valores da Tabela SUS definida pelo 
Ministério da Saúde, para os procedimentos estabelecidos, conforme 
determina a Lei Municipal nº 2.894/2020 - ANEXO I. 
Prazo: 18/06/2022 a 17/06/2023. 
Valor: Até 28.000,00 mês. 

Publicado por: 
Jair dal Molin Copini 

Código Identificador:CCB7712F 

 
ASSESSORIA JURÍDICA 

SÚMULA 2º ADITIVO CONTRATO Nº 036-2020. 
 
Pregão Presencial nº 001-2020. 
Contratante: Município de Ibirubá. 
Contratada: Ibilimpo Serviços Urbanos Ltda – ME. 
Objeto: Altera a Cláusula Terceira, do contrato que tem por objeto o 
recolhimento de entulhos em contêineres (até 100 contêiner/mês) com 
destinação final, sendo prorrogado o prazo de vigência do mesmo, até 
15/06/2023. 
Valor unitário/contêiner: R$ 163,50. 

Publicado por: 
Jair dal Molin Copini 

Código Identificador:2B6A5C8E 

 
ASSESSORIA JURÍDICA 

SÚMULA 1º ADITIVO CONTRATO N° 060-2021. 
 
Dispensa nº 023-21. 
Contratante: Município de Ibirubá. 
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Contratada: LCCOMUNIC SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA. 
Objeto: Manutenção da página do município no site. 
Prazo: 17/06/2022 a 16/06/2023. 
Valor mensal: R$ 391,65. 

Publicado por: 
Jair dal Molin Copini 

Código Identificador:BE07BD5D 

 
ASSESSORIA JURÍDICA 

SÚMULA 6º ADITIVO CONTRATO Nº 052-2018 
 
Pregão presencial PMI 025-2018. 
Contratante: Município de Ibirubá. 
Contratada: Airto Scapini & CIA LTDA ME. 
Objeto: Altera a Cláusula Quarta do contrato de prestação de serviços 
de Transporte Escolar – Trecho 03 – 125 Km, datado de 13/06/2018, 
sendo prorrogado o prazo de vigência do mesmo, até 12 de junho de 
2023. 
Valor: R$ 4,16 pelo Km/rodado 

Publicado por: 
Jair dal Molin Copini 

Código Identificador:3436DA4F 

 
ASSESSORIA JURÍDICA 

EXTRATO DE 2º ADITIVO AO CONTRATO 034-2021 IVAN 
FERNANDO DOBLER STROSCHEIN & CIA LTDA – 

ADITIVO E REEQUILÍBRIO 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Ibirubá 
Contratada: IVAN FERNANDO DOBLER STROSCHEIN & CIA 
LTDA 
CNPJ 17.731.280/0001-00 
Vinculado a Tomada de Preços 003-2021 
Objeto: Concede reajuste (aditivo e reequilíbrio), a contar de 13 de 
junho de 2022, no valor total de R$ 13.100,13 (treze mil, cem reais e 
treze centavos), sendo restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro 
do Contrato 034-2021 datado de 02/03/2021, em conformidade com o 
disposto no art. 65, II, “d”, da Lei nº. 8.666/93, Parecer Técnico do 
Setor de Projetos e Parecer Jurídico n.º 056-2022. 
Lote: 01 
Valor atualizado: R$ 128.011,81 
  

Publicado por: 
Vania Teresinha Rodrigues Löser 

Código Identificador:EDFCE354 

 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL Nº 3.017/2022, DE 13 DE JUNHO DE 2022. 
 

Autoriza a contratação temporária de Agentes 
Educacionais. 

  
ABEL GRAVE, Prefeito de Ibirubá-RS, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e o mesmo 
sanciona e promulga a seguinte Lei que, naquela Casa tramitou como 
Projeto de Lei Municipal nº 017/2022, de 11 de maio de 2022, nos 
seguintes termos: 
  
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 
temporariamente 02 (dois) Agentes Educacionais. 
Parágrafo único – As contratações serão pelo período de 180 (cento e 
oitenta) dias, podendo ser prorrogadas por igual período. 
  
Art. 2º A carga horária, atribuições, remuneração, adicionais e demais 
vantagens, dos servidores contratados, serão as definidas no Plano de 
Carreira e Estatuto dos Servidores do Município de Ibirubá. 
  
Art. 3º Os servidores serão vinculados ao Regime Geral de 
Previdência Social. 
  
Art. 4º As despesas correrão por conta de dotação orçamentária 
própria. 
  
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE IBIRUBÁ, EM 13 DE JUNHO DE 
2022. 
  
ABEL GRAVE, 
Prefeito de Ibirubá. 
  
Registra-se, Publique-se, Cumpre-se. 
  
ANTONIO CARLOS URNAU, 
Secretário de Administração e Planejamento. 

Publicado por: 
Jair dal Molin Copini 

Código Identificador:658237D4 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N.º 4648/2022 
 

Define os Pontos de Táxi no Município. 
  
ABEL GRAVE, Prefeito de Ibirubá-RS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 68, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal, promulgada em 03 de abril de 1990 e suas alterações e de 
acordo com a Lei Municipal n.º 2.633/2015, de 28 de outubro de 
2015, 
  
D E C R E T A 
  
Art. 1º - Ficam definidos os Pontos de Táxi do Município, conforme 
Art. 6º, da Lei Municipal n.º 2.633/2015, distribuídos da seguinte 
maneira: 
  
LOCAL VAGAS 

Rua Jacob Schweig Filho, junto a RODOVIÁRIA 03 

Rua Diniz Dias, junto ao HOSPITAL 01 

Rua Diniz Dias, esquina com a Rua Sete de Setembro, próximo ao Euro 
Hotel 

01 

Rua Mauá, em frente a Secretaria da Saúde - Postão 01 

Rua Tiradentes, esquina com a Rua Getúlio Vargas, próximo a Escola 
Ibirubá 

04 

Rua Firmino de Paula, esquina com a Rua do Comércio, próximo ao 
Supermercado COTRIBÁ 

03 

TOTAL 13 

  
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 13 de junho de 2022, ficando revogado o Decreto 
n.º 4.571/2021. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRUBÁ-RS, em 13 
de junho de 2022. 
  
ABEL GRAVE, 
Prefeito. 
  
Registre-se. Publique-se. 
Cumpra-se. 
  
ANTONIO CARLOS URNAU, 
Secretário da Administração e Planejamento. 

Publicado por: 
Clarete Soldin Schumann 

Código Identificador:2167A815 

 
GABINETE DO PREFEITO 

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 021-
2022 PROCESSO Nº. 085-2022 

 
A Prefeitura Municipal de Ibirubá-RS, por intermédio da Secretaria do 
Trabalho, Assistência Social e Habitação do Município, em 
conformidade com o art. 30, II, da Lei Federal nº 13.019/2014, 
informa que foi autorizada a formalização de parceria, com 
Inexigibilidade de Chamamento Público, mediante Termo de 
Fomento, a ser celebrada com a entidade ASSOCIAÇÃO DE 
MORADORES DO BAIRRO SANTA HELENA, inscrito no CNPJ 
sob o nº 01.328.976/0001-50, para a execução do projeto de 
REFORMA DA SEDE DA ENTIDADE, mediante repasse de 
recursos destinados via emendas legislativas da Câmara de 
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Vereadores à Lei Orçamentária municipal, no valor de R$ 2.900,00 
(dois mil e novecentos reais), para aplicação exclusiva pela entidade, 
de modo que se torna pública a justificativa de dispensa que está 
disponível na Secretaria Municipal da Administração e Planejamento, 
no site www.ibirubá.rs.gov.br e no site do Diário Oficial dos 
Municípios. 
Nos termos do art. 32, § 2º da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis para eventuais impugnações ao 
presente, que deverão ser efetuadas no Protocolo Geral da Prefeitura 
Municipal de Ibirubá, sito à Rua Tiradentes, nº 700, Centro, Ibirubá-
RS, em horário de expediente. 
  
Ibirubá-RS, 09 de junho de 2022. 
  
ABEL GRAVE 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Vania Teresinha Rodrigues Löser 

Código Identificador:5947CA4A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 022-
2022 PROCESSO Nº. 086-2022 

 
A Prefeitura Municipal de Ibirubá-RS, por intermédio da Secretaria do 
Trabalho, Assistência Social e Habitação do Município, em 
conformidade com o art. 30, II, da Lei Federal nº 13.019/2014, 
informa que foi autorizada a formalização de parceria, com 
Inexigibilidade de Chamamento Público, mediante Termo de 
Fomento, a ser celebrada com a entidade ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA 
BENEFICENTE E RECREATIVA UNIÃO HERMANY – 
AABRUNY, inscrito no CNPJ sob o nº 32.308.555/0001-91, para a 
execução do projeto de REFORMA DA SEDE DA ENTIDADE, 
mediante repasse de recursos destinados via emendas legislativas da 
Câmara de Vereadores à Lei Orçamentária Municipal, para aplicação 
exclusiva pela entidade, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
para aplicação exclusiva pela entidade, havendo previsão de 
contrapartida no valor de R$ 1.710,00 (mil setecentos e dez reais).de 
modo que se torna pública a justificativa de dispensa que está 
disponível na Secretaria Municipal da Administração e Planejamento, 
no site www.ibirubá.rs.gov.br e no site do Diário Oficial dos 
Municípios. 
Nos termos do art. 32, § 2º da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis para eventuais impugnações ao 
presente, que deverão ser efetuadas no Protocolo Geral da Prefeitura 
Municipal de Ibirubá, sito à Rua Tiradentes, nº 700, Centro, Ibirubá-
RS, em horário de expediente. 
  
Ibirubá-RS, 13 de junho de 2022. 
  
ABEL GRAVE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Vania Teresinha Rodrigues Löser 
Código Identificador:B6234787 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBÉ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 1196/2022 “REVOGA PARCIALMENTE A 
PORTARIA Nº 885/2022, QUE CONVOCOU PROFESSOR” 

 
PORTARIA Nº 1196/2022 
  

“REVOGA PARCIALMENTE A PORTARIA Nº 
885/2022, QUE CONVOCOU PROFESSOR” 

  
LUIS HENRIQUE VEDOVATO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
IMBÉ, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e, atendendo ao Memorando nº 474/2022 - SMED, 
REVOGA, a partir de 1° de junho de 2022, a Portaria nº 885/2022, 

que CONVOCOU a servidora Flávia Josiane Boff da Silva, 
matrícula nº 15.900, nomeada através de Concurso Público para 
ocupar o cargo de Psicólogo, Padrão 8, para prestar serviço de 04 
(quatro) horas semanais, conforme necessidade da Secretaria 
Municipal de Educação. 
  
GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE IMBÉ, 
em 14 de junho de 2022. 
  
LUIS HENRIQUE VEDOVATO 
Prefeito 
  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Publicado por: 
Sirlene Viegas 

Código Identificador:D7992B10 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 1197/2022 “CONCEDE GRATIFICAÇÃO 
ESPECIAL” 

 
PORTARIA Nº 1197/2022 

  
“CONCEDE GRATIFICAÇÃO ESPECIAL” 

  
LUIS HENRIQUE VEDOVATO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
IMBÉ, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, em conformidade com o Art.18, da Lei Municipal nº 
840/2003, que estabelece o Plano de Carreira do Quadro do 
Magistério e, de acordo com o Memorando nº 472/2022 - SMED, 
CONCEDE, a partir de 06 de junho de 2022, à servidora Rosa Ester 
Venegas Chavez, matrícula nº 15.736, Professor Área II - Artes, 
nomeada através da Portaria nº 236/2022, “Gratificação Especial” de 
30% (trinta por cento) sobre seu vencimento básico, por exercer 
docência em Classes exclusivamente Especiais, junto à Secretaria 
Municipal de Educação. 
  
GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE IMBÉ, 
em 14 de junho de 2022. 
  
LUIS HENRIQUE VEDOVATO 
Prefeito 
  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Publicado por: 
Sirlene Viegas 

Código Identificador:FDE4B4D7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº 1198/2022 “DESIGNA SERVIDORES” 

 
PORTARIA Nº 1198/2022 
  

“DESIGNA SERVIDORES” 
  

LUIS HENRIQUE VEDOVATO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
IMBÉ, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e de acordo com o disposto no Decreto Municipal nº 3.810, 
de 11 de dezembro de 2020, resolve: 
  
Art. 1º Designar a contar de 06/06/2022, conforme abaixo, os 
Gestores de Contrato (Titular e Suplente) e os Fiscais de Contrato do 
Contrato Administrativo n° 032/2022, que tem como objeto a 
contratação de empresa, visando a construção de redes de distribuição 
de média tensão, construção de subestações transformadoras 
particulares e execução de serviços elétricos em 05 edificações 
escolares do Município de Imbé/RS, com fornecimento de material e 
mão de obra, conforme especificações constantes no termo de 
Referência. 
  
Secretaria Municipal de Educação 

Designação Nome Matrícula Cargo 
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Gestor de Contrato Titular Mariana de Lima Ferreira 14600 Técnico em Contabilidade 

Gestor de Contrato 
Suplente 

Roselma Costa 72 Professor Área I 

Fiscal de Contrato Lucas Martins Wolker 14625 Assessor Superior 

Fiscal de Contrato Asafe Bonisoni Fagundes 14086 Engenheiro Civil 

Fiscal de Contrato Renato Trevisan Duarte 6058 Engenheiro Civil 

  
Art. 2º Compete ao Gestor de Contrato/Fiscais de Contrato 
designados no Art. 1º a gestão/fiscalização da execução do Contrato 
Administrativo n° 032/2022, conforme o disposto no Decreto 
Municipal nº 3.810, de 11 de dezembro de 2020. 
  
Art. 3º O Gestor de Contrato Suplente atuará nas ausências e 
impedimentos legais do Titular. 
  
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBÉ 
GABINETE DO PREFEITO 
  
Folha 02, Portaria nº 1198/2022 
  
Parágrafo único Cumpre ao Gestor de Contrato Titular informar ao 
Suplente as suas ausências, a qualquer título, e impedimentos. 
  
GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE IMBÉ, 
em 14 de junho de 2022.  
  
LUIS HENRIQUE VEDOVATO 
Prefeito 
  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Publicado por: 
Sirlene Viegas 

Código Identificador:B1F33F1E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 1199/2022 “NOMEIA CARGO EM COMISSÃO” 
 
PORTARIA Nº 1199/2022 
  

“NOMEIA CARGO EM COMISSÃO” 
  

LUIS HENRIQUE VEDOVATO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
IMBÉ, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, NOMEIA, a partir de 13 de junho de 2022, o senhor 
Cassiano Baluk Espindola, para exercer as funções de Dirigente de 
Núcleo, CC-1, junto à Secretaria Municipal de Limpeza Urbana. 
  
GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE IMBÉ, 
em 14 de junho de 2022. 
  
LUIS HENRIQUE VEDOVATO 
Prefeito 
  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Publicado por: 
Sirlene Viegas 

Código Identificador:78D42ECB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 1200/2022 “REVOGA PORTARIA Nº 1079/2022 
QUE NOMEOU SERVIDOR APROVADO E CLASSIFICADO 

EM CONCURSO PÚBLICO” 
 
PORTARIA Nº 1200/2022 
  

“REVOGA PORTARIA Nº 1079/2022 QUE 
NOMEOU SERVIDOR APROVADO E 
CLASSIFICADO EM CONCURSO PÚBLICO” 

  
LUIS HENRIQUE VEDOVATO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
IMBÉ, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, REVOGA, a partir desta data, a Portaria nº 1079/2022, 

que NOMEOU ROCHELE DOS SANTOS DAVILA, aprovado(a) e 
classificado(a) em Concurso Público Municipal, realizado no dia 08 
de novembro de 2020, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de 
PROFESSOR ÁREA I, conforme Edital de Homologação nº 02, de 
20/01/2021, para preencher vaga existente, em decorrência do NÃO 
comparecimento dentro do prazo previsto para tomar Posse. 
  
GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE IMBÉ, 
em 14 de junho de 2022. 
  
LUIS HENRIQUE VEDOVATO 
Prefeito 
  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  

Publicado por: 
Sirlene Viegas 

Código Identificador:9743BACB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 1201/2022 “REVOGA PORTARIA Nº 1082/2022 
QUE NOMEOU SERVIDOR APROVADO E CLASSIFICADO 

EM CONCURSO PÚBLICO” 
 
PORTARIA Nº 1201/2022 
  

“REVOGA PORTARIA Nº 1082/2022 QUE 
NOMEOU SERVIDOR APROVADO E 
CLASSIFICADO EM CONCURSO PÚBLICO” 
  

LUIS HENRIQUE VEDOVATO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
IMBÉ, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, REVOGA, a partir desta data, a Portaria nº 1082/2022, 
que NOMEOU ELAINE APARECIDA MENSCHAID, aprovado(a) 
e classificado(a) em Concurso Público Municipal, realizado no dia 07 
de novembro de 2020, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de 
RECEPCIONISTA DOS SERVIÇOS DE SAÚDE, Padrão 3, 
conforme Edital de Homologação nº 02, de 20/01/2021, para 
preencher vaga existente, em decorrência do NÃO comparecimento 
dentro do prazo previsto para tomar Posse. 
  
GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE IMBÉ, 
em 14 de junho de 2022. 
  
LUIS HENRIQUE VEDOVATO 
Prefeito 
  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
  

Publicado por: 
Sirlene Viegas 

Código Identificador:C20EE828 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 1202/2022 “REVOGA PORTARIA Nº 1089/2022 
QUE NOMEOU SERVIDOR APROVADO E CLASSIFICADO 

EM CONCURSO PÚBLICO” 
 
PORTARIA Nº 1202/2022 
  

“REVOGA PORTARIA Nº 1089/2022 QUE 
NOMEOU SERVIDOR APROVADO E 
CLASSIFICADO EM CONCURSO PÚBLICO” 

  
LUIS HENRIQUE VEDOVATO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
IMBÉ, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, REVOGA, a partir desta data, a Portaria nº 1089/2022, 
que NOMEOU JOICE PRICILLA PETRIS, aprovado(a) e 
classificado(a) em Concurso Público Municipal, realizado no dia 15 
de março de 2020, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO, conforme Edital de Homologação 
nº 033, de 05/11/2020, para preencher vaga existente, em decorrência 
do NÃO comparecimento dentro do prazo previsto para tomar Posse.  
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GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE IMBÉ, 
em 14 de junho de 2022. 
  
LUIS HENRIQUE VEDOVATO 
Prefeito 
  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
  

Publicado por: 
Sirlene Viegas 

Código Identificador:9D9EFB8A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 1203/2022 “REVOGA PORTARIA Nº 1095/2022 
QUE NOMEOU SERVIDOR APROVADO E CLASSIFICADO 

EM CONCURSO PÚBLICO” 
 
PORTARIA Nº 1203/2022 
  

“REVOGA PORTARIA Nº 1095/2022 QUE 
NOMEOU SERVIDOR APROVADO E 
CLASSIFICADO EM CONCURSO PÚBLICO” 

  
LUIS HENRIQUE VEDOVATO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
IMBÉ, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, REVOGA, a partir desta data, a Portaria nº 1095/2022, 
que NOMEOU GUILHERME AUGUSTO MINOTTO, 
aprovado(a) e classificado(a) em Concurso Público Municipal, 
realizado no dia 14 de março de 2020, para ocupar o Cargo de 
Provimento Efetivo de TÉCNICO EM INFORMÁTICA, conforme 
Edital de Homologação nº 033, de 05/11/2020, para preencher vaga 
existente, em decorrência de Desistência, conforme Processo nº 
8.201/2022. 
  
GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE IMBÉ, 
em 14 de junho de 2022. 
  
LUIS HENRIQUE VEDOVATO 
Prefeito 
  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
  

Publicado por: 
Sirlene Viegas 

Código Identificador:1B57DD19 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 1204/2022 “REVOGA PORTARIA Nº 1090/2022 
QUE NOMEOU SERVIDOR APROVADO E CLASSIFICADO 

EM PROCESSO SELETIVO PÚBLICO” 
 
PORTARIA Nº 1204/2022 
  

“REVOGA PORTARIA Nº 1090/2022 QUE 
NOMEOU SERVIDOR APROVADO E 
CLASSIFICADO EM PROCESSO SELETIVO 
PÚBLICO” 

  
LUIS HENRIQUE VEDOVATO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
IMBÉ, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, REVOGA, a partir desta data, a Portaria nº 1090/2022, 
que NOMEOU CAMILA GONÇALVES CARDOSO, aprovado(a) 
e classificado(a) em Processo Seletivo Público, realizado no dia 18 de 
dezembro de 2021, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo 
Isolado de AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS, conforme 
Edital de Homologação nº 02, de 27/01/2022, para preencher vaga 
existente, em decorrência do NÃO comparecimento dentro do prazo 
previsto para tomar Posse. 
  
GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE IMBÉ, 
em 14 de junho de 2022. 
  

LUIS HENRIQUE VEDOVATO 
Prefeito 
  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  

Publicado por: 
Sirlene Viegas 

Código Identificador:ED46FE6D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 1205/2022 “NOMEIA SERVIDOR” 
 
PORTARIA Nº 1205/2022 
  

“NOMEIA SERVIDOR” 
  
LUIS HENRIQUE VEDOVATO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
IMBÉ, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e, nos termos do Edital de Abertura nº 01/2019, do 
Concurso Público nº 001/2019, NOMEIA, a partir desta data, 
ZORAIA FRAGOSO ZANINI DE CASTRO, aprovado(a) e 
classificado(a) em Concurso Público Municipal, realizado no dia 08 
de novembro de 2020, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de 
PROFESSOR ÁREA I, conforme Edital de Homologação nº 02, de 
20/01/2021, para preencher vaga existente, o qual obteve aprovação 
em 59º lugar. 
  
GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE IMBÉ, 
em 14 de junho de 2022. 
  
LUIS HENRIQUE VEDOVATO 
Prefeito 
  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Publicado por: 
Sirlene Viegas 

Código Identificador:BBD48429 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 1206/2022 “NOMEIA SERVIDOR” 
 
PORTARIA Nº 1206/2022 
  

“NOMEIA SERVIDOR” 
  
LUIS HENRIQUE VEDOVATO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
IMBÉ, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e, nos termos do Edital de Abertura nº 01/2019, do 
Concurso Público nº 001/2019, NOMEIA, a partir desta data, 
SABRINI MOLLER BOES, aprovado(a) e classificado(a) em 
Concurso Público Municipal, realizado no dia 08 de novembro de 
2020, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR 
ÁREA I, conforme Edital de Homologação nº 02, de 20/01/2021, para 
preencher vaga existente, o qual obteve aprovação em 60º lugar. 
  
GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE IMBÉ, 
em 14 de junho de 2022. 
  
LUIS HENRIQUE VEDOVATO 
Prefeito 
  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Publicado por: 
Sirlene Viegas 

Código Identificador:BE71D218 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 1207/2022 “NOMEIA SERVIDOR” 
 
PORTARIA Nº 1207/2022 
  

“NOMEIA SERVIDOR” 
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LUIS HENRIQUE VEDOVATO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
IMBÉ, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e, nos termos do Edital de Abertura nº 01/2019, do 
Concurso Público nº 001/2019, NOMEIA, a partir desta data, 
RACHEL DE SOUZA GONÇALVES, aprovado(a) e classificado(a) 
em Concurso Público Municipal, realizado no dia 07 de novembro de 
2020, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de 
RECEPCIONISTA DOS SERVIÇOS DE SAÚDE, Padrão 3, 
conforme Edital de Homologação nº 02, de 20/01/2021, para 
preencher vaga existente, o qual obteve aprovação em 5º lugar. 
  
GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE IMBÉ, 
em 14 de junho de 2022. 
  
LUIS HENRIQUE VEDOVATO 
Prefeito 
  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Publicado por: 
Sirlene Viegas 

Código Identificador:70F9A9DC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 1208/2022 “NOMEIA SERVIDOR” 
 
PORTARIA Nº 1208/2022 
  

“NOMEIA SERVIDOR” 
  
LUIS HENRIQUE VEDOVATO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
IMBÉ, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e, nos termos do Edital de Abertura nº 01/2019, do 
Concurso Público nº 001/2019, NOMEIA, a partir desta data, ALICE 
GONÇALVES GRASSMANN, aprovado(a) e classificado(a) em 
Concurso Público Municipal, realizado no dia 15 de março de 2020, 
para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO, conforme Edital de Homologação nº 033, de 
05/11/2020, para preencher vaga existente, o qual obteve aprovação 
em 17º lugar. 
  
GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE IMBÉ, 
em 14 de junho de 2022. 
  
LUIS HENRIQUE VEDOVATO 
Prefeito 
  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Publicado por: 
Sirlene Viegas 

Código Identificador:85F8443D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 1209/2022 “NOMEIA SERVIDOR” 
 
PORTARIA Nº 1209/2022 
  

“NOMEIA SERVIDOR” 
  
LUIS HENRIQUE VEDOVATO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
IMBÉ, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e, nos termos do Edital de Abertura nº 01/2019, do 
Concurso Público nº 001/2019, NOMEIA, a partir desta data, 
VICTOR AUGUSTO DUARTE NUNES, aprovado(a) e 
classificado(a) em Concurso Público Municipal, realizado no dia 14 
de março de 2020, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA, Padrão 7, conforme Edital de 
Homologação nº 033, de 05/11/2020, para preencher vaga existente, o 
qual obteve aprovação em 7º lugar. 
  
GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE IMBÉ, 
em 14 de junho de 2022. 

LUIS HENRIQUE VEDOVATO  
Prefeito 
  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Publicado por: 
Sirlene Viegas 

Código Identificador:80875C10 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 1210/2022 “NOMEIA SERVIDOR” 
 
PORTARIA Nº 1210/2022 
  

“NOMEIA SERVIDOR” 
  
LUIS HENRIQUE VEDOVATO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
IMBÉ, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e, nos termos do Edital de Abertura nº 01/2021, do 
Processo Seletivo Público nº 001/2021, NOMEIA, a partir desta data, 
THIELE GULARTE TAVARES DOS SANTOS, aprovado(a) e 
classificado(a) em Processo Seletivo Público, realizado no dia 18 de 
dezembro de 2021, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo 
Isolado de AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS, conforme 
Edital de Homologação nº 02, de 27/01/2022, para preencher vaga 
existente, o qual obteve aprovação em 22º lugar. 
  
GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE IMBÉ, 
em 14 de junho de 2022. 
  
LUIS HENRIQUE VEDOVATO 
Prefeito 
  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Publicado por: 
Sirlene Viegas 

Código Identificador:9ED85F42 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 1211/2022 “NOMEIA SERVIDOR” 
 
PORTARIA Nº 1211/2022 
  

“NOMEIA SERVIDOR” 
  
LUIS HENRIQUE VEDOVATO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
IMBÉ, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e, nos termos do Edital de Abertura nº 01/2019, do 
Concurso Público nº 001/2019, NOMEIA, a partir desta data, 
LUCIANO DA SILVEIRA, aprovado(a) e classificado(a) em 
Concurso Público Municipal, realizado no dia 14 de março de 2020, 
para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA, 
conforme Edital de Homologação nº 033, de 05/11/2020, para 
preencher vaga existente, o qual obteve aprovação em 31º lugar. 
  
GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE IMBÉ, 
em 14 de junho de 2022. 
  
LUIS HENRIQUE VEDOVATO 
Prefeito 
  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Publicado por: 
Sirlene Viegas 

Código Identificador:07CD56D8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 1212/2022 “NOMEIA SERVIDOR” 
 
PORTARIA Nº 1212/2022 
  

“NOMEIA SERVIDOR” 
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LUIS HENRIQUE VEDOVATO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
IMBÉ, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e, nos termos do Edital de Abertura nº 01/2019, do 
Concurso Público nº 001/2019, NOMEIA, a partir desta data, 
JAMILE MACIEL, aprovado(a) e classificado(a) em Concurso 
Público Municipal, realizado no dia 08 de novembro de 2020, para 
ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de SECRETÁRIO DE 
ESCOLA, Padrão 3, conforme Edital de Homologação nº 039, de 
17/12/2020, para preencher vaga existente, o qual obteve aprovação 
em 34º lugar. 
  
GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE IMBÉ, 
em 14 de junho de 2022. 
  
LUIS HENRIQUE VEDOVATO 
Prefeito 
  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Publicado por: 
Sirlene Viegas 

Código Identificador:C0C28DB9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 1213/2022 “NOMEIA SERVIDOR” 
 
PORTARIA Nº 1213/2022 
  

“NOMEIA SERVIDOR” 
  
LUIS HENRIQUE VEDOVATO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
IMBÉ, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e, nos termos do Edital de Abertura nº 01/2019, do 
Concurso Público nº 001/2019, NOMEIA, a partir desta data, 
CINDY ALMEIDA MACHADO, aprovado(a) e classificado(a) em 
Concurso Público Municipal, realizado no dia 07 de novembro de 
2020, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de CUIDADOR 
SOCIAL, Padrão 4, conforme Edital de Homologação nº 039, de 
17/12/2020, para preencher vaga existente, o qual obteve aprovação 
em 4º lugar. 
  
GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE IMBÉ, 
em 14 de junho de 2022. 
  
LUIS HENRIQUE VEDOVATO 
Prefeito 
  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Publicado por: 
Sirlene Viegas 

Código Identificador:04296FBD 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 1214/2022 “NOMEIA SERVIDOR” 
 
PORTARIA Nº 1214/2022 
  

“NOMEIA SERVIDOR” 
  
LUIS HENRIQUE VEDOVATO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
IMBÉ, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e, nos termos do Edital de Abertura nº 01/2019, do 
Concurso Público nº 001/2019, NOMEIA, a partir desta data, 
CASSIUS FERREIRA VARGAS, aprovado(a) e classificado(a) em 
Concurso Público Municipal, realizado no dia 07 de novembro de 
2020, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, conforme Edital de Homologação nº 039, de 
17/12/2020, para preencher vaga existente, o qual obteve aprovação 
em 8º lugar. 
  
GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE IMBÉ, 
em 14 de junho de 2022. 

LUIS HENRIQUE VEDOVATO 
Prefeito 
  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Publicado por: 
Sirlene Viegas 

Código Identificador:EEC72B90 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 1215/2022 “NOMEIA SERVIDOR” 
 
PORTARIA Nº 1215/2022 
  

“NOMEIA SERVIDOR” 
  
LUIS HENRIQUE VEDOVATO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
IMBÉ, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e, nos termos do Edital de Abertura nº 01/2019, do 
Concurso Público nº 001/2019, NOMEIA, a partir desta data, ALINE 
JENIFER ROCHA FRAGA, aprovado(a) e classificado(a) em 
Concurso Público Municipal, realizado no dia 07 de novembro de 
2020, para ocupar o Cargo de ENFERMEIRO, Padrão 9, conforme 
Edital de Homologação nº 02, de 20/01/2021, para preencher vaga 
existente, o qual obteve aprovação em 2º lugar. 
  
GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE IMBÉ, 
em 14 de junho de 2021. 
  
LUIS HENRIQUE VEDOVATO 
Prefeito 
  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Publicado por: 
Sirlene Viegas 

Código Identificador:D5969C40 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 1216/2022 “NOMEIA SERVIDOR” 
 
PORTARIA Nº 1216/2022 
  

“NOMEIA SERVIDOR” 
  
LUIS HENRIQUE VEDOVATO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
IMBÉ, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e, nos termos do Edital de Abertura nº 01/2019, do 
Concurso Público nº 001/2019, NOMEIA, a partir desta data, RYAN 
BERNARDI DE MATTOS, aprovado(a) e classificado(a) em 
Concurso Público Municipal, realizado no dia 07 de novembro de 
2020, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE 
HIGIENIZAÇÃO, conforme Edital de Homologação nº 039, de 
17/12/2020, para preencher vaga existente, o qual obteve aprovação 
em 1º lugar. 
  
GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE IMBÉ, 
em 14 de junho de 2022. 
  
LUIS HENRIQUE VEDOVATO 
Prefeito 
  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Publicado por: 
Sirlene Viegas 

Código Identificador:36CE6F8A 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 491/2022- SETOR DE PESSOAL 
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EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA 
MUNICIPAL Sr.ª. MÔNIA ANDREIA DOROSZ. 

  
João Edécio Graef, Prefeito Municipal de Independência, Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
artigo 36, inciso I, da Lei Municipal nº 1700/2005, de 27 de setembro 
de 2005, EXONERA A PEDIDO, a Sr.ª. MÔNIA ANDREIA 
DOROSZ, Assistente Social, Padrão 12, Classe “A”, matrícula 2442, 
40 horas semanais, Regime Estatutário, conforme requerimento 
protocolado sob nº. 914/2022, sendo dia 12 de junho de 2022 o último 
dia de trabalho. A presente portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
  
Independência/RS, 13 de junho de 2022. 
  
JOÃO EDÉCIO GRAEF 
Prefeito Municipal 
  
ANDRIA BOM VIANA 
Diretor do Setor de Pessoal e Recursos Humanos 
  
Registre-se e Publique-se. 

Publicado por: 
Franciele Amaro N. Schrameier 

Código Identificador:4BBF37B4 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 60, DE 13 DE JUNHO DE 2022. 
 

Designa coordenador e membro para compor a 
equipe de inspeção e fiscalização, sob o ponto de 
vista industrial e sanitário, de todos os produtos de 
origem animal, comestíveis e não comestíveis, no 
município de Independência-RS. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade a Lei Municipal 3.070, de 03 
de maio de 2022 e o Decreto n° 64, de 01 de junho de 2022, 
DESIGNA coordenador e membro para compor a equipe de inspeção 
e fiscalização, sob o ponto de vista industrial e sanitário, de todos os 
produtos de origem animal, comestíveis e não comestíveis, no 
município de Independência-RS, que será executada pela Secretaria 
Municipal de Agricultura e Abastecimento, através do Serviço de 
Inspeção Municipal – S.I.M, ficando assim constituída: 
  
MILTON WOLLMANN DE BARROS - Médico Veterinário - 
Coordenador do Serviço de Inspeção Municipal (art. 4º, §1º, §4º) 
  
AIRTON SCHULTZ – Técnico Agrícola – Membro (art. 4º, §2º, 
§5º) 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
INDEPENDÊNCIA, EM 13 DE JUNHO DE 2022. 
  
JOÃO EDÉCIO GRAEF 
Prefeito 
  
ADEMIR MATIELLI 
Secretário de Administração 
  
Registre – se, publique – se e cumpra-se.  

Publicado por: 
Eliane Neumann Paim 

Código Identificador:F93F24E1 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAÍ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS Nº 10-2022 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CONFORME 

PORTARIA Nº 871/2021- REDE BEM CUIDAR-RS, PROA Nº 
21/2000-0141081-1. COM ABERTURA NO DIA 14 DE JUNHO DE 
2022,AS 14:00 HORAS. 
Dúvidas pelo telefone:(55)3745-1288; RAMAL 216 E-mail: 
licitacao@irai.rs.gov.br; 
  
Irai, 26 de maio de 2022. 
  
ANTONIO VILSON BERNARDI 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Fernanda Mior 

Código Identificador:D6DF0E0F 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACURUBI 

 
SEC.DA FAZENDA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 128/2022 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 
  
O Município de Itacurubi torna pública a homologação do processo de 
Dispensa de Licitação nº 128/2022, Processo Administrativo nº 
190/2022, conforme informações abaixo: 
  
Objeto: Prestação de serviço de entrega do IPTU 2022, no perímetro 
urbano. 
  
Fundamento: Artigo nº 75, II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
  
Contratado: JOÃO ALBERTO ARAUJO GONÇALVES 
CPF: 621.703.920-68 
  
Homologação: 09/06/2022. 
  
GELSO DOS SANTOS SOARES 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Lubia Andrade de Lourenço 

Código Identificador:72C02CCD 

 
SEC.DA FAZENDA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 126/2022 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 
  
O Município de Itacurubi torna pública a homologação do processo de 
Dispensa de Licitação nº 126/2022, Processo Administrativo nº 
188/2022, conforme informações abaixo: 
  
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço e 
fornecimento de peças para conserto do rolo completo XS123BR, ano 
2018. 
  
Fundamento: Artigo nº 75, §7º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
  
Contratado: ROSANE VIEIRA DE SOUZA 
CNPJ: 39.610.000/0001-49 
  
Homologação: 09/06/2022. 
  
GELSO DOS SANTOS SOARES 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Lubia Andrade de Lourenço 

Código Identificador:50E97866 

 
SEC.DA FAZENDA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 127/2022 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 
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O Município de Itacurubi torna pública a homologação do processo de 
Dispensa de Licitação nº 127/2022, Processo Administrativo nº 
189/2022, conforme informações abaixo: 
  
Objeto: Contratação de serviço de sonorização da divulgação do 
calendário de pagamento do IPTU 2022. 
  
Fundamento: Artigo nº 75, II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
  
Contratado: JOÃO ALBERTO ARAUJO GONÇALVES 
CPF: 621.703.920-68 
  
Homologação: 09/06/2022. 
  
GELSO DOS SANTOS SOARES 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Lubia Andrade de Lourenço 

Código Identificador:57E77863 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUI 

 
GABINETE DO EXECUTIVO 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 022/2022. 
 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: 
Referente ao Processo Nº 6375/2022, Dispensa de Licitação nº 
022/2022 para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
(CARNES) PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. Ratifico, nos termos do Artigo 24, Inciso IV da Lei nº 
8.666/1993 e alterações, do diploma legal invocado. Para mais 
informações acessar o site da Prefeitura Municipal de Itaqui 
(www.itaqui.rs.gov.br). 
  
Itaqui-RS, 13 de Junho de 2022. 
  
VERIDIANA VELASQUE FERNER 
Presidente Comissão de Licitações 
Portaria n° 1201/2021 

Publicado por: 
Veridiana Velasque Ferner 

Código Identificador:08611458 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVORÁ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2022 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IVORÁ torna público que 
realizará licitação, modalidade Pregão Eletrônico para aquisição de 
material permanente (computador, mobiliário, eletrodomésticos, 
equipamento laboratorial e hospitalar) para as Secretarias Municipais. 
A data limite para recebimento das propostas será dia 04/07/2022, às 
08h. O edital encontra-se disponível nos sites: 
http://www.ivora.rs.gov.br/licitacoes e https://pregaobanrisul.com.br. 
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone (55) 3267-1100, 
com a Secretaria Municipal de Administração, de segunda à sexta-
feira, em dias úteis, no horário entre as 7h30 e as 11h30 e das 13 às 
17h. 
  
Ivorá, 13 de junho 2022. 
  
SAULO PICCININ 
Prefeito Municipal 
  

Publicado por: 
Fernando Mateus Cargnin 

Código Identificador:3A976C80 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVOTI 

 
AUTARQUIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO - ÁGUA DE IVOTI 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 08/2022 
 
Nos termos do art. 26 da Lei nº 8.666/1993, acolho parecer exarado no 
Processo Administrativo nº 23/2022 e ratifico a dispensa de licitação 
para celebração de contrato com o profissional autônomo CARLOS 
GUILHERME BARBIERI BUENO, CPF 400.409.090-34, RG 
10200042388 e CREA/RS nº 122893, a fim de prestar serviços de 
geólogo para viabilizar a execução de melhorias e manutenções no 
sistema de abastecimento de água e esgotamento sanitário do 
Município de Ivoti/RS, no valor de R$ 14.400,00 com fundamento no 
art. 24, II, da Lei nº 8.666/1993. 
  
Ivoti, 01 de junho de 2022. 
  
ADRIANO GRAEFF 
Diretor-Geral 

Publicado por: 
Adriano Graeff 

Código Identificador:5DBA745B 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATO Nº 254/2022 
 
Contratante: Municipio de Ivoti. Contratada: Rodrygo de Souza Eireli. 
CNPJ nº 40.137.079/0001-11. Objeto: Contratação por empreitada 
global para execução de passarela metálica sobre o Arroio Feitoria 
próximo ao Nucleo de casas Enxaimel, no municipio. Valor: R$ 
532.247,14. Vigencia 2 meses. Modalidade: Tomada de Preços nº 
6/22. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Assinatura das partes: Martin 
Cesar Kalkmann e Adalmiro Cruz de Souza Filho. Data da assinatura: 
01/06/22  

Publicado por: 
Dilci del Frari 

Código Identificador:F03D09A8 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATO Nº 255/2022 
 
Contratante: Municipio de Ivoti. Contratada: L.L. Link Serviços de 
Dedetização e Obras Civis Ltda. CNPJ nº 07.720.481/0001-59. 
Objeto: Contratação de mão de obra para execução de serviços de 
aplicação de inseticida, com equipamento especifico em locais 
definidos pela Vigilancia Sanitaria do município. Valor: R$ 
13.000,00. Vigencia: 60 dias. Modalidade: Processo de Dispensa nº 
129/22. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Assinatura das partes: 
Martin Cesar Kalkmann e Laerson Luis Link. Data da assinatura: 
01/06/22  

Publicado por: 
Dilci del Frari 

Código Identificador:8071EE0E 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATO Nº 256/2022 
 
Contratante: Municipio de Ivoti. Contratada: Carlito Placido dos 
Santos79003451087. CNPJ nº 35.817.700/0001-58. Objeto: Prestação 
de serviços de mão de obra com fornecimento de materiais para 
soldagem em estrutura metálica na EMEF 25 de Julho. Valor: R$ 
4.850,00. Vigencia: 30 dias. Modalidade: Processo de Dispensa nº 
130/22. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Assinatura das partes: 
Martin Cesar Kalkmann e Carlito Placido dos Santos. Data da 
assinatura: 01/06/22  

Publicado por: 
Dilci del Frari 

Código Identificador:CF425428 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATO Nº 257/2022 
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Contratante: Municipio de Ivoti. Contratada: Luis Otavio Rodrigues 
de Assis. CNPJ nº 02.840.989/0001-77. Objeto: Contratação de 
empresa especializada para fornecimento e plantio de grama são 
carlos com remoção de vegetação e preparo de solo em área municipal 
com finalidade de tornar o espaço em um local de convivência para 
educação ambiental do município. Valor: R$ 190.000,00. Vigencia: 4 
meses. Modalidade: Pregão Presencial nº 14/22. Fundamento Legal: 
Lei 8.666/93. Assinatura das partes: Martin Cesar Kalkmann e Luis 
Otavio Rodrigues de Assis. Data da assinatura: 02/06/22  

 
Publicado por: 

Dilci del Frari 
Código Identificador:C86D1CBC 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATO Nº 258/2022 
 
Contratante: Municipio de Ivoti. Contratada: VJT Cezar Soluções 
Empresariais Ltda. CNPJ nº 94.314.150/0001-13. Objeto: Prestação 
de serviços de roçada/capina em vias e logradouros do municipio. 
Valor: R$ 35.000,00. Vigencia: 60 dias. Modalidade: Pregão 
Eletronico nº 4/22. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Assinatura das 
partes: Martin Cesar Kalkmann e Marcio Adriano Cezar. Data da 
assinatura: 02/06/22 
  

Publicado por: 
Dilci del Frari 

Código Identificador:F511F200 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATO Nº 259/2022 
 
Contratante: Municipio de Ivoti. Contratada: L.L. Link Serviços de 
Dedetização e Obras Civis Ltda. CNPJ nº 07.720.481/0001-59. 
Objeto: Contratação de mão de obra para execução de serviços de 
expurgo de pombos na EMEI Jardim dos Sonhos. Valor: R$ 6.750,00. 
Vigencia: 45 dias. Modalidade: Processo de Dispensa nº 131/22. 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Assinatura das partes: Martin Cesar 
Kalkmann e Laerson Luis Link. Data da assinatura: 03/06/22  

 
Publicado por: 

Dilci del Frari 
Código Identificador:806896B7 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATO Nº 260/2022 
 
Contratante: Municipio de Ivoti. Contratada: Anderson Arnhold 
Motta. CNPJ nº 35.552.059/0001-77. Objeto: Prestação de serviços de 
manutenção do Plug, incluindo o material e mão de obra. Valor: R$ 
5.700,00. Vigencia: 60 dias. Modalidade: Processo de Dispensa nº 
132/22. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Assinatura das partes: 
Martin Cesar Kalkmann e Anderson Arnhold Motta. Data da 
assinatura: 03/06/22  

Publicado por: 
Dilci del Frari 

Código Identificador:7635622A 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATO Nº 261/2022 
 
Contratante: Municipio de Ivoti. Contratada: Associação Crista Lar 
Colmeia. CNPJ nº. 72.521.412/0001-88. Objeto: Contratação de vaga 
para acolhimento da criança J.L.S.D, encaminhada pelo Conselho 
Tutelar do município. Valor: R$ 20.874,00. Vigencia: 6 meses. 
Modalidade: Processo de Dispensa nº 133/22. Fundamento Legal: Lei 
8.666/93. Assinatura das partes: Martin Cesar Kalkmann e Telmo 
Camargo. Data da assinatura: 03/06/22  

Publicado por: 
Dilci del Frari 

Código Identificador:5103D587 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ALTERAÇÃO AO CONTRATO Nº 156/2021 

Termo de Alteração 1. Contratante: Municipio de Ivoti. Compaless 
Informatica Eireli ME. CNPJ nº 23.105.763/0001-00. Objeto: 
Contratação de serviços especializados de impressão, copias e 
digitalização de documentos, com fornecimento de equipamentos, 
suprimentos(exceto papel), acessórios, manutenção preventiva e 
corretiva, incluindo a gestão informatizada de recursos de impressão, 
copias e digitalização de documentos. Prorrogação por 12 meses. 
Modalidade: Pregão Presencial nº 16/21. Data da assinatura: 03/06/22 
  

Publicado por: 
Dilci del Frari 

Código Identificador:00A850C7 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ALTERAÇÃO AO CONTRATO Nº 156/2021 
 
Termo de Alteração 2. Contratante: Municipio de Ivoti. Compaless 
Informatica Eireli ME. CNPJ nº 23.105.763/0001-00. Objeto: 
Contratação de serviços especializados de impressão, copias e 
digitalização de documentos, com fornecimento de equipamentos, 
suprimentos(exceto papel), acessórios, manutenção preventiva e 
corretiva, incluindo a gestão informatizada de recursos de impressão, 
copias e digitalização de documentos. Reajuste no percentual de 
12,13% conforme variação do IPCA. Modalidade: Pregão Presencial 
nº 16/21. Data da assinatura: 03/06/22  

Publicado por: 
Dilci del Frari 

Código Identificador:571F3516 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ALTERAÇÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 123/2021 
 
Termo de alteração 1. Contratante: Municipio de Ivoti. Contratada: 
OHTEC Materiais e Serviços Ltda. CNPJ nº 20.072.327/0001-86. 
Objeto: Aquisição de concreto betuminosos usinado a quente(asfalto) 
para aplicação a frio pronto para uso, para atendimento das 
necessidades da Secretaria de Obras Publicas do município. Reajuste 
no item 1. Modalidade: Pregão Eltronico nº 30/21. Assinatura das 
partes: Martin Cesar Kalkmann e Marcia das Graças Hartmann. Data 
da assinatura: 01/06/22  

Publicado por: 
Dilci del Frari 

Código Identificador:1A6144C2 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ALTERAÇÃO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 2/2019 
 
Termo de Alteração 6. Contratante: Municipio de Ivoti. Contratada: 
Instituto Educacional e Social Juadi. CNPJ: 88.155.924/0001-08 
Objeto: Fornecimento de vagas em educação infantil, na modalidade 
creche para atendimento de alunos excedentes da rede municipal. 
Prorrogação por 12 meses. Assinatura das partes: Martin Cesar 
Kalkmann e Lilian Tatiane Bernardi Ferreira. Data da assinatura: 
01/06/22  

Publicado por: 
Dilci del Frari 

Código Identificador:29F0EE08 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ALTERAÇÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 68/2022 
 
Contratante: Municipio de Ivoti. Contratada: Aquinpel Suprimentos 
para Escritorio, Informatica e Papelaria Eireli. CNPJ nº 
00.147.109/0001-56. Objeto: Aquisição de material de expediente e de 
informática para o município. Acrescimo de R$ 720,00. Modalidade: 
Pregão Eletronico nº 9/22. Assinatura das partes: Marcelo Augusto 
Frohlich e Irma Wasen. Data da assinatura: 05/04/22 
  

Publicado por: 
Dilci del Frari 

Código Identificador:A64D6451 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL Nº 136/2022, DE 10 DE JUNHO DE 2022 PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 40/2022 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2022 
O Município de Ivoti, torna público, a licitação em epígrafe. Objeto: 
Aquisição de adubo e composto orgânico, em conformidade com a Lei 
Municipal 3173/2018 que reinstitui Programa de Apoio ao Pequeno e 
Médio Produtor Rural, no município de Ivoti. Cópias do Edital 
poderão ser retiradas através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br. A sessão pública será 
realizada no dia 04 de julho de 2022, às 10h, devendo as propostas 
serem apresentadas no site indicado acima até as 09h55min deste 
mesmo dia. 
  
Ivoti, 13 de junho de 2022.  
  
MARTIN CESAR KALKMANN  
Prefeito Municipal.  

Publicado por: 
Beatriz Kauer 

Código Identificador:FAC8E811 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO 177/2022 
 
Contratante: Municipio de Ivoti. Contratada: Pamela Sofia 
Meine0347933026. CNPJ nº 45.178.745/0001-83. Objeto: Prestação 
de serviços de oficina de ritmos. Modalidade: Pregão Presencial nº 
09/22. Rescisão de comum acordo. Assinatura das partes: Martin 
Cesar Kalkmann e Pamela Sofia Meine. Data da assinatura: 23/05/22 
  

Publicado por: 
Dilci del Frari 

Código Identificador:4B633782 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL Nº135/2022, DE 10 DE JUNHO DE 2022 
CONCORRÊNCIA Nº 01/2022 

 
O Município de Ivoti, torna público, a licitação em epígrafe. Objeto: 
Contratação por empreitada global (material e mão-de-obra) para a 
recuperação de pavimentação asfáltica da Av. Bom Jardim, no 
Município de Ivoti, através do Convênio com o Estado do Rio Grande 
do Sul FPE nº 4236/2021 e Recursos Próprios. Os envelopes com a 
documentação e propostas serão abertos no dia 18 de julho de 2022, às 
13 horas. Informações: Edital n° 135/2022, ou no Departamento de 
Licitações, pelo telefone 51-3563.8800 ou pelo site 
www.ivoti.rs.gov.br. 
  
Ivoti, 13 de junho de 2022.  
  
MARTIN CESAR KALKMANN  
Prefeito Municipal 
  

Publicado por: 
Beatriz Kauer 

Código Identificador:A6B77E53 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUTINGA 

 
LICITAÇÕES 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 32/2022 
 
EXTRATO DISPENSA 32/2022 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JACUTINGA, acolhendo parecer 
exarado no processo de dispensa n° 32/2022, reconhece ser 
dispensável a licitação, com fundamento no art. 24, inciso II, da Lei n° 
8.666/93, e ratifica a contratação, nos termos do art. 26 do mesmo 
diploma, de empresa para prestação de serviços de assessoramento 
especializado em gestão da saúde pública, para a Secretaria Municipal 

de Saúde. Empresa PAULO CEZAR DEMARCO JUNIOR E CIA 
LTDA, inscrita no CNPJ 31.683.257/0001-19, no valor mensal de R$ 
3.500,00 (três mil e quinhentos reais).  
  
Jacutinga-RS, 13 de junho de 2022.  
  
CARLOS ALBERTO BORDIN. 
Prefeito Municipal.  

Publicado por: 
Jeferson Luis Coghetto 

Código Identificador:DFD8D5D7 

 
LICITAÇÕES 

PREGÃO PRESENCIAL 15/2022 
 
Rua Antônio Felini s/n – Centro - CEP: 99730-000 
CNPJ 87613394/0001-31 
Fone/Fax: 54 3368 1291 - e-mail: pmjacutinga@jacutinga.rs.gov.br 
  
PREGÃO PRESENCIAL nº 15/2022 
O MUNICÍPIO DE JACUTINGA-RS, no uso de suas atribuições, 
TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que às 
08:30h, do dia 29 de junho de 2022, na sala de licitações da Prefeitura 
Municipal, localizada na Rua Antônio Felini, s/n, se reunirão o 
Pregoeiro e a Comissão de Licitações, com a finalidade de receber 
propostas e documentos de habilitação, objetivando a Seleção de 
Instituição Financeira para a Cessão Onerosa do direito de efetuar o 
pagamento da folha dos Servidores Públicos do município, tendo 
como critério de julgamento o de MAIOR OFERTA (LANCE). 
Maiores informações pelo fone (54)3368-1291 ou e-mail: 
pmjacutinga@jacutinga.rs.gov.br ou site: www.jacutinga.rs.gov.br .  
  
Jacutinga, 13 de junho de 2022.  
  
CARLOS ALBERTO BORDIN -  
Prefeito Municipal.   

Publicado por: 
Jeferson Luis Coghetto 

Código Identificador:D3AD9903 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDOLFO COLLOR 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL 67/2022 
 
O MUNICÍPIO DE LINDOLFO COLLOR torna público para 
conhecimento dos interessados que no dia e hora abaixo indicados 
será realizada a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do 
tipo MENOR PREÇO, que será regido pela Lei Federal nº. 10.520, de 
17 de julho de 2002 que institui a modalidade Pregão, Decreto 
Municipal nº. 146 de 03 de outubro de 2003, e subsidiariamente pela 
Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123 de 14 
de dezembro de 2006 e suas alterações, além das demais disposições 
legais aplicáveis, e pelas condições estabelecidas no presente edital e 
seus anexos para aquisição do objeto abaixo descrito. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE SEMENTES DE MILHO, ADUBO, UREIA E BOBINAS DE 
PLÁSTICO PARA CANTEIRO. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE LICITAÇÃO: 
MENOR PREÇO 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS FINANCEIRAS: até às 09h do 
dia 04/07/2022. ABERTURA DAS PROPOSTAS FINANCEIRAS: 
às 09hs do dia 04/07/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO E DISPUTA DE PREÇOS: às 09h30min do dia 
04/07/2022. 
REALIZAÇÃO: Portal do BANRISUL – Banco do Estado do Rio 
Grande do Sul, www.pregaobanrisul.com.br ou 
www.pregaoonlinebanrisul.com.br. 
  
GASPAR BEHNE 
Prefeito Municipal 
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Lindolfo Collor, 14 de Junho de 2022. 
Publicado por: 

Ana Paula de Oliveira Fuchs 
Código Identificador:76245FA8 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL 68/2022 
 
O MUNICÍPIO DE LINDOLFO COLLOR torna público para 
conhecimento dos interessados que no dia e hora abaixo indicados 
será realizada a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do 
tipo MENOR PREÇO, que será regido pela Lei Federal nº. 10.520, de 
17 de julho de 2002 que institui a modalidade Pregão, Decreto 
Municipal nº. 146 de 03 de outubro de 2003, e subsidiariamente pela 
Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123 de 14 
de dezembro de 2006 e suas alterações, além das demais disposições 
legais aplicáveis, e pelas condições estabelecidas no presente edital e 
seus anexos para aquisição do objeto abaixo descrito. 
  
OBJETO 
  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CASTRAÇÃO CIRÚRGICA EM FÊMEAS DAS 
ESPÉCIES CANINA OU FELINA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES DO 
TERMO DE REFERENCIA PARA O MUNICÍPIO DE LINDOLFO 
COLLOR. 
  
GASPAR BEHNE 
Prefeito Municipal 
  
Lindolfo Collor, 14 de Junho de 2022.  

Publicado por: 
Ana Paula de Oliveira Fuchs 

Código Identificador:9062E2DC 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VIANA 

 
SECRETARIA DE GOVERNO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO Nº 035/2022 ELETRÕNICO 
 
O Prefeito Municipal de Manoel Viana-RS, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que no dia 28 de junho de 2022 às 09horas, no 
sitewww.portaldecompraspublicas.com.br , realizara licitação na 
modalidade, ¨Pregão na forma Eletrônica, para Aquisição de 
Equipamentos para Patrulha Agrícola Mecanizada conforme-
CONVÊNIO/MAPA Nº 909646/2021, - para a Secretaria de 
Agricultura. Maiores informações pelo telefone (55) 3256 1160 ramal 
26 ou 27, ou pelo e-mail setordecomprasmv@gmail.com, o Edital e 
Termo de Referência estão disponível na Prefeitura Municipal de 
Manoel Viana, e no site da Prefeitura Municipal de Manoel Viana, e 
no site Portal de Compras Públicas. 
  
Manoel Viana-RS, 13 de junho de 2022. 
  
JORGE GUSTAVO COSTA MEDEIROS 
Prefeito Municipal 
  

Publicado por: 
Ciro Manoel Fonseca Rodrigues 

Código Identificador:4E1C8FD5 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAQUINÉ 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAQUINÉ 

EDITAL 127/2022 - DIVULGA A RELAÇÃO PRELIMINAR 
DAS INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS NO PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO 008/2022 
 
EDITAL Nº127/2022 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS - Nº 008/2022. 

Divulga a relação preliminar das inscrições homologadas no Processo 
Seletivo Simplificado 008/2022, contratação de 01 (uma) vaga para a 
função de Agente Comunitário de Saúde, por prazo determinado. 
  
O MUNICÍPIO DE MAQUINÉ, pessoa jurídica de direito público, 
com sede na Rua Osvaldo Bastos, 622, representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. João Marcos Bassani dos Santos, Prefeito Municipal, 
no uso de suas atribuições legais, com base no art. 37, IX, da 
Constituição da República, amparado em excepcional interesse 
público devidamente reconhecido e autorizado pela Lei Municipal nº 
1.668, de 17 de maio de 2022, visando à contratação de 01 (uma) vaga 
para a função de Agente Comunitário de Saúde, com lotação na 
Secretária Municipal de Saúde e Bem Estar, considerando o conteúdo 
do processo administrativo nº 2.811/2022, torna pública A 
RELAÇÃO PRELIMINAR DAS INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS 
do Processo Seletivo Simplificado 008/2022. 
  
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
  
RELAÇÃO PRELIMINAR DAS INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS 

NOME DO CANDIDATO Nº DA INSCRIÇÃO 

THAUANA CONCEIÇÃO DA SILVA 02 

CRISTIELEM MOREIRA DA SILVEIRA 03 

ANGÉLICA RECH 04 

CLAÚDIA RIBEIRO GALARZA 05 

BRUNA DA SILVA PRUNES 06 

  
INSCRIÇÕES NÃO HOMOLOGADAS 

VIVIANE FERREIRA DE 
BORBA 

Não atendeu o item 4.1.4 do edital nº 119/2022 – não apresentou 
comprovante de escolaridade exigida. 

VITÓRIA DUTRA RUY 
Não atendeu o item 4.1.4 do edital nº 119/2022 – não apresentou 
comprovante de escolaridade exigida. 

  
Fica aberto, conforme o item 5.2. do edital 119/2022, de abertura do 
Processo Seletivo Simplificado nº 008/2022, o prazo de 01 (um) dia 
útil para interposição de recursos dos candidatos que não tiveram suas 
inscrições homologadas. 
  
Maquiné, 13 de junho de 2022. 
  
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE 
  
CAROLINE DA SILVA CARDOSO  
Secretária de Administração e RH 
  
JOÃO MARCOS BASSANI DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Edgar Richard Monteiro Alves 

Código Identificador:266ABC1F 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAQUINÉ 

EDITAL 128/2022 - DIVULGA A RELAÇÃO PRELIMINAR 
DAS INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS NO PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO 009/2022 
 
EDITAL Nº128/2022 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS - Nº 009/2022. 
  
Divulga a relação preliminar das inscrições homologadas no Processo 
Seletivo Simplificado 009/2022, contratação de 01 (uma) vaga para a 
função de Auxiliar de Saúde Bucal, por prazo determinado. 
  
O MUNICÍPIO DE MAQUINÉ, pessoa jurídica de direito público, 
com sede na Rua Osvaldo Bastos, 622, representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. João Marcos Bassani dos Santos, Prefeito Municipal, 
no uso de suas atribuições legais, com base no art. 37, IX, da 
Constituição da República, amparado em excepcional interesse 
público devidamente reconhecido e autorizado pela Lei Municipal nº 
1.665, de 26 de abril de 2022, visando à contratação de 01 (uma) vaga 
para a função de de Auxiliar de Saúde Bucal, com lotação na 
Secretária Municipal de Saúde e Bem Estar, considerando o conteúdo 
do processo administrativo nº 2.931/2022, TORNA PÚBLICA A 
RELAÇÃO PRELIMINAR DAS INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS 
no Processo Seletivo Simplificado 009/2022. 
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AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 
  
RELAÇÃO PRELIMINAR DAS INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS 

NOME DO CANDIDATO Nº DA INSCRIÇÃO 

MARCIA REGINA RECH 01 

  
Fica aberto, conforme o item 5.2. do edital 121/2022, de abertura do 
Processo Seletivo Simplificado nº 009/2022, o prazo de 01 (um) dia 
útil para interposição de recursos dos candidatos que não tiveram suas 
inscrições homologadas. 
  
Maquiné, 13 de junho de 2022. 
  
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE 
  
CAROLINE DA SILVA CARDOSO  
Secretária de Administração e RH 
  
JOÃO MARCOS BASSANI DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Edgar Richard Monteiro Alves 

Código Identificador:4FE91D6F 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATO CASTELHANO 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 681/2022, DE 10 DE JUNHO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre Homologação de Estágio Probatório” 
   
O Prefeito Municipal de Mato Castelhano ROGÉRIO AZEREDO 
FRANÇA, no uso legal de suas atribuições, conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal e de conformidade com o disposto na Legislação 
Municipal, 
   
R E S O L V E: 
   
HOMOLOGAR o Estágio Probatório do Servidor CÁLVIN SCHONS 
LEANDRO, matrícula nº 1212, do período de 11/12/2018 a 
10/12/2021, empossado no cargo efetivo de Vigilante, confirmando-o 
no cargo e declarando-o estável no Serviço Público Municipal, sem 
prejuízo da continuidade de apuração dos quesitos de assiduidade, 
pontualidade, disciplina, eficiência, responsabilidade e 
relacionamento, elencados no Art.22 da Lei nº 246/2001, retroagindo 
seus efeitos a data de 10 de Dezembro de 2021, conforme previsto em 
Lei. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Mato Castelhano/RS, 10 de Junho 
de 2022. 
   
ROGÉRIO AZEREDO FRANÇA 
Prefeito Municipal 
   
Registre-se e Publique-se: 
   
MARIA ELAINE MOREIRA SOLAGNA 
Secretária Municipal de Administração 
  

Publicado por: 
Maria Elaine Moreira Solagna 

Código Identificador:1B66343A 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 682/2022, DE 10 DE JUNHO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre Homologação de Estágio Probatório” 
  
O Prefeito Municipal de Mato Castelhano ROGÉRIO AZEREDO 
FRANÇA, no uso legal de suas atribuições, conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal e de conformidade com o disposto na Legislação 
Municipal, 
  

R E S O L V E: 
  
HOMOLOGAR o Estágio Probatório da Servidora MAIAMA 
RIBEIRO, matrícula nº 1261, do período de 25/02/2019 a 25/05/2022, 
empossada no cargo efetivo de Monitor de Escola, confirmando-a no 
cargo e declarando-a estável no Serviço Público Municipal, sem 
prejuízo da continuidade de apuração dos quesitos de assiduidade, 
pontualidade, disciplina, eficiência, responsabilidade e 
relacionamento, elencados no Art.22 da Lei nº 246/2001, retroagindo 
seus efeitos a data de 25 de Maio de 2022, conforme previsto em Lei. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Mato Castelhano/RS, 10 de Junho 
de 2022. 
  
ROGÉRIO AZEREDO FRANÇA 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e Publique-se: 
  
MARIA ELAINE MOREIRA SOLAGNA 
Secretária Municipal de Administração  

Publicado por: 
Maria Elaine Moreira Solagna 

Código Identificador:DF16663D 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 683/2022, DE 10 DE JUNHO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre Homologação de Estágio Probatório” 
  
O Prefeito Municipal de Mato Castelhano ROGÉRIO AZEREDO 
FRANÇA, no uso legal de suas atribuições, conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal e de conformidade com o disposto na Legislação 
Municipal, 
  
R E S O L V E: 
  
HOMOLOGAR o Estágio Probatório da Servidora MARGARETH 
PALMA, matrícula nº 1245, do período de 29/01/2019 a 29/01/2022, 
empossada no cargo efetivo de Merendeira, confirmando-a no cargo e 
declarando-a estável no Serviço Público Municipal, sem prejuízo da 
continuidade de apuração dos quesitos de assiduidade, pontualidade, 
disciplina, eficiência, responsabilidade e relacionamento, elencados no 
Art.22 da Lei nº 246/2001, retroagindo seus efeitos a data de 29 de 
Janeiro de 2022, conforme previsto em Lei. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Mato Castelhano/RS, 10 de Junho 
de 2022. 
  
ROGÉRIO AZEREDO FRANÇA 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e Publique-se: 
  
MARIA ELAINE MOREIRA SOLAGNA 
Secretária Municipal de Administração  

Publicado por: 
Maria Elaine Moreira Solagna 

Código Identificador:D1E4561A 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 684/2022, DE 10 DE JUNHO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre Homologação de Estágio Probatório” 
  
O Prefeito Municipal de Mato Castelhano ROGÉRIO AZEREDO 
FRANÇA, no uso legal de suas atribuições, conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal e de conformidade com o disposto na Legislação 
Municipal, 
  
R E S O L V E: 
  
HOMOLOGAR o Estágio Probatório da Servidora LIDIANE 
ROCHA ARAUJO, matrícula nº 1227, do período de 29/01/2019 a 
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29/01/2022, empossada no cargo efetivo de Merendeira, confirmando-
a no cargo e declarando-a estável no Serviço Público Municipal, sem 
prejuízo da continuidade de apuração dos quesitos de assiduidade, 
pontualidade, disciplina, eficiência, responsabilidade e 
relacionamento, elencados no Art.22 da Lei nº 246/2001, retroagindo 
seus efeitos a data de 29 de Janeiro de 2022, conforme previsto em 
Lei. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Mato Castelhano/RS, 10 de Junho 
de 2022. 
  
ROGÉRIO AZEREDO FRANÇA 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e Publique-se: 
  
MARIA ELAINE MOREIRA SOLAGNA 
Secretária Municipal de Administração 
  

Publicado por: 
Maria Elaine Moreira Solagna 

Código Identificador:B77291E2 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 685/2022, DE 10 DE JUNHO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre Homologação de Estágio Probatório” 
  
O Prefeito Municipal de Mato Castelhano ROGÉRIO AZEREDO 
FRANÇA, no uso legal de suas atribuições, conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal e de conformidade com o disposto na Legislação 
Municipal, 
  
R E S O L V E: 
  
HOMOLOGAR o Estágio Probatório da Servidora LUCIANE DOS 
SANTOS MULLER, matrícula nº 1247, do período de 29/01/2019 a 
29/01/2022, empossada no cargo efetivo de Psicopedagoga, 
confirmando-a no cargo e declarando-a estável no Serviço Público 
Municipal, sem prejuízo da continuidade de apuração dos quesitos de 
assiduidade, pontualidade, disciplina, eficiência, responsabilidade e 
relacionamento, elencados no Art.22 da Lei nº 246/2001, retroagindo 
seus efeitos a data de 29 de Janeiro de 2022, conforme previsto em 
Lei. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Mato Castelhano/RS, 10 de Junho 
de 2022. 
  
ROGÉRIO AZEREDO FRANÇA 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e Publique-se: 
  
MARIA ELAINE MOREIRA SOLAGNA 
Secretária Municipal de Administração 
  

Publicado por: 
Maria Elaine Moreira Solagna 

Código Identificador:671C1505 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 686/2022, DE 10 DE JUNHO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre Homologação de Estágio Probatório” 
  
O Prefeito Municipal de Mato Castelhano ROGÉRIO AZEREDO 
FRANÇA, no uso legal de suas atribuições, conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal e de conformidade com o disposto na Legislação 
Municipal, 
  
R E S O L V E: 
  
HOMOLOGAR o Estágio Probatório da Servidora CAMILA 
FRANÇA SAGIORATO matrícula nº 1222, do período de 28/01/2019 

a 28/01/2022, empossada no cargo efetivo de Servente, confirmando-a 
no cargo e declarando-a estável no Serviço Público Municipal, sem 
prejuízo da continuidade de apuração dos quesitos de assiduidade, 
pontualidade, disciplina, eficiência, responsabilidade e 
relacionamento, elencados no Art.22 da Lei nº 246/2001, retroagindo 
seus efeitos a data de 28 de Janeiro de 2022, conforme previsto em 
Lei. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Mato Castelhano/RS, 10 de Junho 
de 2022. 
  
ROGÉRIO AZEREDO FRANÇA 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e Publique-se: 
  
MARIA ELAINE MOREIRA SOLAGNA 
Secretária Municipal de Administração  

Publicado por: 
Maria Elaine Moreira Solagna 

Código Identificador:F86F95B1 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 687/2022, DE 10 DE JUNHO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre Homologação de Estágio Probatório” 
  
O Prefeito Municipal de Mato Castelhano ROGÉRIO AZEREDO 
FRANÇA, no uso legal de suas atribuições, conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal e de conformidade com o disposto na Legislação 
Municipal, 
  
R E S O L V E: 
  
HOMOLOGAR o Estágio Probatório da Servidora LUCILA MARIA 
GRABOSKI, matrícula nº 1216, do período de 21/01/2019 a 
21/01/2022, empossada no cargo efetivo de Supervisor de Núcleo 
Rural, confirmando-a no cargo e declarando-a estável no Serviço 
Público Municipal, sem prejuízo da continuidade de apuração dos 
quesitos de assiduidade, pontualidade, disciplina, eficiência, 
responsabilidade e relacionamento, elencados no Art.22 da Lei nº 
246/2001, retroagindo seus efeitos a data de 21 de Janeiro de 2022, 
conforme previsto em Lei. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Mato Castelhano/RS, 10 de Junho 
de 2022. 
  
ROGÉRIO AZEREDO FRANÇA 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e Publique-se: 
  
MARIA ELAINE MOREIRA SOLAGNA 
Secretária Municipal de Administração  

Publicado por: 
Maria Elaine Moreira Solagna 

Código Identificador:A269720E 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 688/2022, DE 10 DE JUNHO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre Homologação de Estágio Probatório” 
  
O Prefeito Municipal de Mato Castelhano ROGÉRIO AZEREDO 
FRANÇA, no uso legal de suas atribuições, conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal e de conformidade com o disposto na Legislação 
Municipal, 
  
R E S O L V E: 
  
HOMOLOGAR o Estágio Probatório da Servidora SONIA MARA 
ANACLETO RECH, matrícula nº 1248, do período de 11/02/2019 a 
11/01/2022, empossada no cargo efetivo de Agente de Combate a 
Endemias, confirmando-a no cargo e declarando-a estável no Serviço 
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Público Municipal, sem prejuízo da continuidade de apuração dos 
quesitos de assiduidade, pontualidade, disciplina, eficiência, 
responsabilidade e relacionamento, elencados no Art.22 da Lei nº 
246/2001, retroagindo seus efeitos a data de 11 de Janeiro de 2022, 
conforme previsto em Lei. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Mato Castelhano/RS, 10 de Junho 
de 2022. 
  
ROGÉRIO AZEREDO FRANÇA 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e Publique-se: 
  
MARIA ELAINE MOREIRA SOLAGNA 
Secretária Municipal de Administração  

Publicado por: 
Maria Elaine Moreira Solagna 

Código Identificador:D945748A 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 689/2022, DE 13 DE JUNHO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre Revogação de Portaria” 
  
O Prefeito Municipal de Mato Castelhano ROGÉRIO AZEREDO 
FRANÇA, no uso legal de suas atribuições, conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal e de conformidade com o disposto na Legislação 
Municipal, 
  
R E S O L V E: 
  
REVOGAR, a Portaria nº 081/2021, que concedeu Função Gratificada 
(FG-05) ao Senhor MARINO MACIEL DE MELLO, a partir desta 
data, conforme previsto em Lei. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Mato Castelhano/RS, 13 de Junho 
de 2022. 
  
ROGÉRIO AZEREDO FRANÇA 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e Publique-se: 
  
MARIA ELAINE MOREIRA SOLAGNA 
Secretária Municipal de Administração 
  

Publicado por: 
Maria Elaine Moreira Solagna 

Código Identificador:54A83FC2 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 690/2022, DE 13 DE JUNHO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre a Nomeação de Servidor” 
  
O Prefeito Municipal de Mato Castelhano ROGÉRIO AZEREDO 
FRANÇA, no uso legal de suas atribuições, conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal e de conformidade com o disposto na Legislação 
Municipal, 
  
R E S O L V E: 
  
NOMEAR, o Senhor JOÃO CRECENCIO CHAVES, para exercer o 
cargo de Diretor do Departamento de Água e de Esgoto (CC-05) a 
partir desta data, conforme previsto em Lei. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Mato Castelhano/RS, 13 de Junho 
de 2022. 
  
ROGÉRIO AZEREDO FRANÇA 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e Publique-se: 

MARIA ELAINE MOREIRA SOLAGNA 
Secretária Municipal de Administração  

Publicado por: 
Maria Elaine Moreira Solagna 

Código Identificador:5147300C 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICÍPIO DE MATO CASTELHANO LICITAÇÕES 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO EXTRATO CONTRATO 

52/2022 
 
ESPÉCIE:Contrato Administrativo 52/2022 
CONTRATANTE: Município de Mato Castelhano. 
CONTRATADO: Rozana de Fátima Stieven Manfroi. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
e do Empreendedor Familiar Rural, para atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). 
VALOR: R$ 21.033,00 (vinte e um mil e trinta e três reais). 
  
Publique-se no prazo legal. 
  
Mato Castelhano/RS, 13 de junho de 2022. 
  
ROGÉRIO AZEREDO FRANÇA – 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Thayná Ferrari Risson 

Código Identificador:CA77C821 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICÍPIO DE MATO CASTELHANO LICITAÇÕES 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO EXTRATO CONTRATO 

53/2022 
 
ESPÉCIE:Contrato Administrativo 53/2022 
CONTRATANTE: Município de Mato Castelhano. 
CONTRATADO: SOMPO SEGUROS S/A 
OBJETO: Contratação de seguro multirisco da Unidade de Saúde. 
VALOR: R$ 2.023,52 (dois mil e vinte e três reais com cinqüenta e 
dois centavos). 
  
Publique-se no prazo legal. 
  
Mato Castelhano/RS, 13 de junho de 2022. 
  
ROGÉRIO AZEREDO FRANÇA – 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Thayná Ferrari Risson 

Código Identificador:8560EB45 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICÍPIO DE MATO CASTELHANO LICITAÇÕES 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO EXTRATO CONTRATO 

54/2022 
 
ESPÉCIE:Contrato Administrativo 54/2022 
CONTRATANTE: Município de Mato Castelhano. 
CONTRATADO: Suzete Viebrantz Soster 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
e do Empreendedor Familiar Rural, para atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). 
VALOR: R$ 37.388,00 (trinta e sete mil, trezentos e oitenta e oito 
reais). 
  
Publique-se no prazo legal. 
  
Mato Castelhano/RS, 13 de junho de 2022. 
  
ROGÉRIO AZEREDO FRANÇA 
Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
Thayná Ferrari Risson 

Código Identificador:0BD7A70C 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICÍPIO DE MATO CASTELHANO LICITAÇÕES 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO EXTRATO CONTRATO 

55/2022 
 
ESPÉCIE:Contrato Administrativo 55/2022 
CONTRATANTE: Município de Mato Castelhano. 
CONTRATADO: JOSÉ FERRO 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
e do Empreendedor Familiar Rural, para atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). 
VALOR: R$ 30.328,25 (trinta mil trezentos e vinte e oito reais com 
vinte e cinco centavos). 
  
Publique-se no prazo legal. 
  
Mato Castelhano/RS, 13 de junho de 2022. 
  
ROGÉRIO AZEREDO FRANÇA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Thayná Ferrari Risson 

Código Identificador:68E52093 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICÍPIO DE MATO CASTELHANO LICITAÇÕES 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO EXTRATO CONTRATO 

56/2022 
 
ESPÉCIE:Contrato Administrativo 56/2022 
CONTRATANTE: Município de Mato Castelhano. 
CONTRATADO: ZULEICA NOVELLO 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
e do Empreendedor Familiar Rural, para atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). 
VALOR: R$ 4.332,00 (quatro mil, trezentos e trinta e dois reais). 
  
Publique-se no prazo legal. 
  
Mato Castelhano/RS, 13 de junho de 2022. 
  
ROGÉRIO AZEREDO FRANÇA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Thayná Ferrari Risson 

Código Identificador:1FF479F2 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICÍPIO DE MATO CASTELHANO LICITAÇÕES 
PUBLICAÇÃO DE ADITIVO 54/2022 

 
ESPÉCIE:ADITIVO 02/2022 AO CONTRATO 04/2022. 
CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE MATO CASTELHANO. 
CONTRATADA: MÁRCIO VIBRANTZ – ME. 
OBJETO: Reequilíbrio econômico-financeiro com acréscimo de R$ 
0,04 (quatro centavos) no item 06, passando de R$ 2,99 (dois reais e 
noventa e nove centavos) para R$ 3,03 (três reais e três centavos) o 
km rodado. 
DATA DO ADITIVO: 23/05/2022. 
ASSINAM:Pelo Município de Mato Castelhano: Senhor Prefeito 
Rogério Azeredo França 
PELA EMPRESA: Márcio Vibrantz 
  
Publique-se no prazo legal. 
  
Mato Castelhano, 13 de junho de 2022. 
  
ROGÉRIO AZEREDO FRANÇA  
Prefeito Municipal 
  

Publicado por: 
Thayná Ferrari Risson 

Código Identificador:DC0370CF 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO REUTER 

 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

TOMADA DE PREÇOS 005/2022 -RUA DO FRANKENTHAL - 
ETAPA 

 
 AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade – TOMADA DE PREÇOS 005/2022 
  
A Prefeitura Municipal deMorro Reuter/RS, torna público que às 
14:00 horas do 29 de Junho de 2022, na sala de reuniões da Prefeitura 
Municipal, sita à Travessa 1º de Maio, Nº 16 - Centro, Município 
deMorro Reuter/RS, serão recebidos os envelopes de Proposta 
Financeira e Documentação relativas a Tomada de Preços 005/2022, 
tendo por finalidade de OBRA DE PAVIMENTAÇÃO, 
SINALIZAÇÃO E DRENAGEM – RUA DO FRANKENTHAL - 
ETAPA I. Cópias do Edital podem ser extraídos no site 
www.morroreuter.rs.gov.br/licitacoes e maiores informações serão 
fornecidas na sede da Prefeitura Municipal, na Travessa 1º de Maio, - 
Centro, ou pelo telefone 51 3569.1678., das 8h às 11h30min e das 13h 
às 16h45min de segunda-feira a quinta- feira e das 8h às 13h em 
sextas-feiras. 
  
Morro Reuter/RS 13 de Junho de 2022 
  
CARLA CRISTINE WITTMANN CHAMORRO 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Jose Ariel Deimling 

Código Identificador:0DF6FD20 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO CONTRATO Nº 107/2022 
 
Contratante: Município de Mostardas 
Contratada: A A A Roless Comercio e Assistência Técnica de 
Relógios Ponto LTDA 
CNPJ nº 02.380.858/0001-54 
Objeto: locação de relógio ponto para a secretaria de administração. 
  
Valor Contratual 3.720,00 (três mil setecentos e vinte reais) 
  
Mais informações pelo telefone (51) 3673-1404 (ramal: 239) 
www.mostardas.rs.gov.br ou via correio eletrônico: 
licitacoes@mostardas.rs.gov.br. 
  
Mostardas, 13 de junho de 2022. 
  
MOISÉS BATISTA PEDONE DE SOUZA 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Jordano Pires Lopes 

Código Identificador:7F633629 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 03/2022 
 
Contratante: Município de Mostardas. 
Contratada: Instituto de Amparo ao Excepcional - INAMEX 
CNPJ nº 87.178.760/0001-71 
Objeto: Constitui objeto do presente aditivo alteração de valores a 
partir de maio de 2021, que passa de R$6.000,00 (seis mil reais) 
mensal para R$6.483,35 (seis mil quatrocentos e oitenta e três reais e 
trinta e cinco centavos) mensal, amparado pelo artigo 65 e seus 
incisos, lei nº 8.666/93.  
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Vinculado ao contrato nº 113/2020. 
  
Mais informações pelo telefone (51) 3673-1404 (ramal: 239) 
www.mostardas.rs.gov.br ou via correio eletrônico: 
licitacoes@mostardas.rs.gov.br. 
  
Mostardas, 13 de junho de 2022. 
  
MOISÉS BATISTA PEDONE DE SOUZA 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Jordano Pires Lopes 

Código Identificador:94A10416 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DISPENSA POR LIMITE Nº 368A/2022 

 
Contratante: Município de Mostardas 
Contratada: FARMACIA E PERFUMARIA DE BEM LTDA. 
CNPJ nº 22.135.898/0001-48 
Objeto: aquisição de material de higiene para menores acolhidos na 
Casa de Acolhimento Institucional de Mostardas. 
  
Valor Contratual R$33,00 (trinta e três reais). 
  
Mais informações pelo telefone (51) 3673-1404 (ramal: 239) 
www.mostardas.rs.gov.br ou via correio eletrônico: 
licitacoes@mostardas.rs.gov.br. 
  
Mostardas, 10 de Junho de 2022. 
  
MOISÉS BATISTA PEDONE DE SOUZA 
Prefeito Municipal  
  

Publicado por: 
Jordano Pires Lopes 

Código Identificador:C65F6157 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DISPENSA POR LIMITE Nº 368/2022 
 
Contratante: Município de Mostardas 
Contratada: W. A. PONTES. 
CNPJ nº 25.532.329/0001-24 
Objeto: aquisição de material de higiene para menores acolhidos na 
Casa de Acolhimento Institucional de Mostardas. 
  
Valor Contratual R$134,88 (cento e trinta e quatro reais e oitenta e 
oito centavos). 
  
Mais informações pelo telefone (51) 3673-1404 (ramal: 239) 
www.mostardas.rs.gov.br ou via correio eletrônico: 
licitacoes@mostardas.rs.gov.br. 
  
Mostardas, 10 de Junho de 2022. 
  
MOISÉS BATISTA PEDONE DE SOUZA 
Prefeito Municipal  
  

Publicado por: 
Jordano Pires Lopes 

Código Identificador:6CA778D5 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

DECRETO N° 001/2022 
 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 23/2021 DO 
MUNICÍPIO DE NOVA SANTA RITA, PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE DESKTOPS, NOTEBOOKS, 

LICENÇAS OFFICE, KITS TECLADO, MOUSES S/FIO, 
NOBREAKS, MONITORES E ESTABILIZADORES DE ENERGIA 
  
Art. 1°- A Presidente da Câmara de Vereadores de Nova Santa Rita- 
RS, no uso de suas atribuições e com fundamento na Lei 8.666/93 e 
Resolução de Mesa 01/2018, e manifestação positiva através de 
parecer da procuradoria jurídica desta Câmara, resolve, 
HOMOLOGAR Adesão a Ata de Registro de Preços na condição de 
"CARONA" que consiste o registro de preço para futura e eventual 
aquisição de Desktops; Notebooks; Licenças Office, Kits Teclado/ 
Mouse S/Fio; Nobreaks, Monitores e Estabilizadores de Energia nos 
termos e quantidades do processo administrativo n° 025/2022 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 23/2021 do 
Município de Nova Santa Rita, tendo como Vencedoras as Empresas, 
ATHENAS AUTOMAÇÃO LTDA, de CNPJ n° 01.425.676/0003-51, 
CONTIGO TELECOM LTDA ME, de CNPJ nº 14.065.989/0001-
26RS-MIDIA SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA de CNPJ 
n° 13.383.196/0001-92, TOPAZIO TECNOLOGIA E SERVIÇOS 
EIRELI, de CNPJ n° 30.776.952/001-62, TORINO INFORMÁTICA 
LTDA, de CNPJ n° 03.619.767/0005-15. 
Art. 2°- Determino que sejam adotadas as medidas cabíveis para a 
contratação das referidas Empresas. 
Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Nova Santa Rita, 13 de junho de 2022 
  
LEDA MARIA DE ÁVILA BILHALVA 
Presidente da Camara de Vereadores 

Publicado por: 
Mônica de Souza Chaves 

Código Identificador:56B7477E 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
A CÂMARA DE VEREADORES DE NOVA SANTA RITA, 
atendendo disposições de Requerimento aprovado em 24 de maio de 
2022, torna público e convoca as Associações de Bairros, Sindicatos e 
Comunidade em geral, para Audiência Pública com o Movimento 
Orgulho Autista Brasil (MOAB) de Nova Santa Rita, com o intuito de 
debater e divulgar ações, políticas públicas e os direitos das pessoas 
com Transtorno Espectro Autista (TEA). 
O evento ocorrerá às 19h30 do dia 30 de junho de 2022, no Plenário 
da Câmara Municipal (Rua Dr. Lourenço Záccaro, 1310 – Centro). 
  
Nova Santa Rita, 13 de junho de 2022. 
  
VERª. IEDA MARIA DE ÁVILA BILHALVA 
Presidente da Câmara de Vereadores.  

Publicado por: 
Mônica de Souza Chaves 

Código Identificador:32AD54A0 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2022 
 
O Município de Nova Santa Rita, Torna Público que encontra-se 
aberta a licitação pública, Modalidade Pregão Eletrônico, para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO, CÓPIAS 
REPROGRÁFICAS E DIGITALIZAÇÃO, COM 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
IMPRESSORAS E MULTIFUNCIONAIS COM AS 
TECNOLOGIAS LASER, LED OU JATO DE TINTA 
PIGMENTADA, ALÉM DE IMPRESSÕES 
MONOCROMÁTICAS (PRETO-E-BRANCO) E 
POLICROMÁTICAS (COLORIDAS). A data de abertura da 
presente será dia 29/06/2022 a partir das 9h. O edital e seus anexos 
estão disponíveis no sítio: www.pregaoonlinebanrisul.com.br e 
www.novasantarita.rs.gov.br. 
  
Nova Santa Rita, RS, 14 de junho de 2022. 
  
Central de Licitações 
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RODRIGO AMADEO BATTISTELLA 
Prefeito Municipal 
  

Publicado por: 
Marcela Soares 

Código Identificador:B5D490B8 

 
GABINETE DO PREFEITO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 07/2022 
 
O Município de Nova Santa Rita, Torna Público que se encontra 
aberta a Concorrência Pública nº 07/2022 para a contratação de pessoa 
jurídica especializada para a Prestação de Serviços Técnicos de 
Engenharia e autos de demarcação urbanística e consultoria para 
a secretaria municipal de desenvolvimento urbano e habitação 
necessários para regularização fundiária de áreas do município de 
Nova Santa Rita/RS, totalizando 1.000 (um) mil lotes. O edital na 
íntegra encontra-se disponível na Central de Licitações e site 
www.novasantarita.rs.gov.br. Abertura dos envelopes dia 
14/07/2022 às 10 horas.  
  
Nova Santa Rita/RS, 14 de junho de 2022. 
  
Central de Licitações 
RODRIGO AMADEO BATTISTELLA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marcela Soares 

Código Identificador:16632721 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO CABRAIS 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 4282/2022, DE 10 DE JUNHO DE 2022 
 

Concede Folga aos Servidores Municipais. 
  

LEODEGAR RODRIGUES, Prefeito Municipal de Novo Cabrais, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO, redução de custo da máquina administrativa; 
CONSIDERANDO, a celebração do feriado de Corpus Christi do dia 
16 de Junho. 
D E C R E T A: 
Art. 1º - Será concedido folga aos Servidores Públicos Municipais, no 
dia 17 de Junho de 2022. 
Art. 2º - No âmbito da Secretaria Municipal da Saúde, será utilizada a 
escala de revezamento para os Motoristas que realizarem sobreaviso. 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Novo Cabrais, 10 de junho de 2022 
  
LEODEGAR RODRIGUES 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e Publique-se 
  
LEODEGAR RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Jarbas Ivanês Deicke 

Código Identificador:1A7F26BF 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 4283/2022, DE 10 DE JUNHO DE 2022 
 

Abre crédito suplementar por redução no orçamento 
vigente, autorizado pelo inciso i, do art. 7º da lei 
municipal nº2379/2021, de 21 de dezembro de 2021 e 
dá outras providências. 

  
LEODEGAR RODRIGUES, Prefeito Municipal de Novo Cabrais, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de 

conformidade com Inciso I, do Art. 7º da Lei Municipal Nº2379/2021, 
de 21 de Dezembro de 2021. 
D E C R E T A: 
Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar por redução no valor de R$ 
5.000,00 (cinco Mil reais) na lei orçamentária anual exercício de 
2022, na seguinte classificação: 
Órgão: 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Unidade Orçamentária: 01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Classif: 04.122.0110.2.014 DIVULGAÇÃO OFICIAL E 
INSTITUCIONAL DA SEC DE ADMINISTRAÇÃO 
Recurso: 0001 – RECURSO LIVRE 
Conta: 148 
Elem. Desp: 3.3.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURIDICA.............R$ 5.000,00 
Art. 2º - Servirá de suporte para abertura do crédito suplementar 
autorizado no artigo 1º, a redução em igual montante da seguinte 
classificação orçamentária: 
Órgão: 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Unidade Orçamentária: 01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Classif: 04.122. 0110.2.013 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Recurso: 0001 – RECURSO LIVRE 
Conta: 147 
Elem. Desp: 3.3.90.40.00.00.00 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO E C...........R$ 5.000,00 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Novo Cabrais, 10 de junho de 2022 
  
LEODEGAR RODRIGUES 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e Publique-se 
  
LEODEGAR RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Jarbas Ivanês Deicke 

Código Identificador:D9A173DC 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OSÓRIO 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL DE NOMEAÇÃO 
 
EDITAL N° 174/2022 
  
EDITAL DE NOMEAÇÃO DE CLASSIFICADOS EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA TOMADA DE POSSE DO 
CARGO DE PROFESSOR ESPECIALISTA EDUCAÇÃO 
ESPECIAL, LOTADOS NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
  
ROGER CAPUTI ARAUJO, Prefeito Municipal de Osório, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, CONVOCA os classificados no Concurso Público n° 
001/2019, HOMOLOGADO através do Edital n° 32/2020, de 09 de 
setembro de 2020, conforme protocolo N°572/2022 NOMEADOS a 
contar de 14 de junho de 2022 para que compareça na Secretaria de 
Administração da Prefeitura Municipal de Osório e protocole a 
documentação necessária para posse, conforme estabelecido no 
decreto nº 60/2014, e exigência específica de documentação para 
posse ; 
  
PROFESSOR ESPECIALISTA EDUCAÇÃO ESPECIAL 
  
Nome Classificação 

DANIELA RONBINSON 13° 

  
I – Os documentos exigidos no decreto nº 60/2014, exceto exames 
médicos, deverão ser protocolados dentro do prazo de 10 (dez) dias a 
contar da publicação do presente Edital; no Setor de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Osório, situada na Av. Jorge Dariva, 1251 – 
Centro- Osório RS , conforme Decreto nº 85/2014. 
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II – Os exames médicos deverão ser entregues no dia da perícia 
médica. 
III- A data da avaliação psicológica e perícia médica será comunicada 
ao candidato pelo Setor de Pessoal, após análise da documentação, 
obedecendo aos prazos legais. 
IV- Será de responsabilidade do nomeado o apensamento dos 
documentos no setor de pessoal do município; 
  
V- Será tornado sem efeito o Ato de Nomeação se não ocorrer a posse 
e/ou exercício nos prazos legais, sendo que o candidato perderá 
automaticamente a vaga, facultando ao Município o direito de 
convocar o próximo candidato por ordem de classificação. 
VI- Revogadas as disposições em contrário, este Edital entra em vigor 
na data de sua Publicação. 
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE OSÓRIO, 14 de Junho de 2022. 
  
ROGER CAPUTI ARAUJO 
Prefeito Municipal 
  
REGISTRE - SE E PUBLIQUE – SE 
  
JUAREZ SEBASTIÃO NUNES 
Secretário de Administração 

Publicado por: 
Jenifer Dutra Dachi 

Código Identificador:6786B351 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 1160/2022 
 
Portaria nº 1160/2022 de 13/06/2022 – NOMEIA A CONTAR DE 
14 DE JUNHO DE 2022, EM CARÁTER EFETIVO, DANIELA 
RONBINSON, para o cargo de Professora Especialista em Educação 
Especial, nível 02, lotada na Secretaria de Educação, classificada no 
Concurso Público em 13º Lugar, devendo cumprir estágio probatório a 
partir da data do Termo de Posse e Exercício, conforme edital de 
nomeação nº 174/2022.  

Publicado por: 
Jenifer Dutra Dachi 

Código Identificador:C073F8A9 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 1149/2022 
 
Portaria nº 1149/2022 de 10/06/2022 – REVISA o ato: Portaria nº 
887/2020 a partir de 21 de setembro de 2020 e de conformidade com o 
que estabelece o artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 
combinado como parágrafo 5º do artigo 40 da Constituição Federal, 
que CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, a contar de 1º de outubro de 2020, à servidora 
CARLA CRISTIANE TEDESCO BARBOSA BOPSIN, CPF 
612.050.870-87, matrícula 130-1, cargo de Professor, Nível 03, Classe 
E, Pós graduação, regime jurídico estatutário, 20 (vinte) horas 
semanais, com proventos mensais integrais no valor de R$ 5089,56 
(cinco mil, e oitenta e nove reais e cinquenta e seis centavos), 
composto das seguintes vantagens: vencimento básico – Lei 
Municipal n° 2.351/1991, artigo 63; 50% (cinquenta por cento) 
relativo a 10 (dez) avanços trienais – Lei Municipal n° 2.351/91, 
artigo 86; 25% (vinte e cinco por cento) relativo ao adicional por 
tempo de serviço - Lei Municipal nº 2.351/91, artigo 85; retificada 
conforme processo nº 4319/2022 e de acordo com a sentença proferida 
nos autos da Ação Judicial nº 9001707-41.2019.8.21.0059 incorpora a 
gratificação de 10%(dez por cento) por difícil provimento a ser 
custeada por FPSMO e seu reajuste será efetivado pela paridade. 

Publicado por: 
Jenifer Dutra Dachi 

Código Identificador:DB8F0D8D 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 1152/2022 
 
Portaria nº 1152/2022 de 13/06/2022 – AVERBA NA FICHA 
FUNCIONAL DA SERVIDORA ANDREIA ALIARDI DE 

ALMEIDA, do cargo de técnica em enfermagem, o tempo de serviço 
público e privado, sendo o público prestado ao Município de Palmares 
do Sul anterior a sua nomeação, correspondente a 564 (quinhentos e 
sessenta e quatro) dias que deverá ser contado para fins de 
aposentadoria e disponibilidade, e o tempo de serviço prestado a 
empresa privada, correspondente a 1.817 (um mil, oitocentos e 
dezessete) dias, deverá ser contado para fins de aposentadoria, 
conforme Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS, anexa ao processo n.º 
340255/2019, a contar de 24 de setembro de 2019.  

Publicado por: 
Jenifer Dutra Dachi 

Código Identificador:573E61FB 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 1153/2022 
 
Portaria nº 1153/2022 de 13/06/2022 – Retifica a portaria nº 
1033/2022. Instaura Sindicância Investigativa e Designa Comissão 
Sindicante. A comissão Processante deverá encaminhar relatório 
conclusivo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, no prazo de 
10 (dez) dias, a contar da publicação desta.  

Publicado por: 
Jenifer Dutra Dachi 

Código Identificador:D4650CFC 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 1154/2022 
 
Portaria nº 1154/2022 de 13/06/2022 – AUTORIZA O GOZO 
REMANESCENTE DE 15 (QUINZE) DIAS DE LICENÇA 
PRÊMIO, a servidora BRUNA ROCHA DA SILVA, do cargo de 
técnica em enfermagem, matrícula 4994-01, correspondente ao 1º 
período de efetividade, compreendido entre 28 de agosto de 2014 a 27 
de agosto de 2019, concedida pela portaria nº 1451/2019, de acordo 
com o processo nº 12296/2022 portaria nº 577/2020, a contar de 13 de 
junho de 2022. 

Publicado por: 
Jenifer Dutra Dachi 

Código Identificador:C15587BA 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 1155/2022 
 
Portaria nº 1155/2022 de 13/06/2022 – AVERBA NA FICHA 
FUNCIONAL DA SERVIDORA RAIANA SPAT RUVIARO, do 
cargo de arquiteta, o tempo de serviço público prestado a Prefeitura 
Municipal de Tapera anterior a sua nomeação, correspondente a 1067 
(um mil e sessenta e sete dias) dias que deverá ser contado para fins 
de aposentadoria e disponibilidade, conforme Certidão de Tempo de 
Contribuição expedida pela Prefeitura Municipal de Tapera, anexa ao 
processo n.º 16222/2021, a contar de 07 de março de 2022. 
Em observância a Lei Complementar 173/2020, no período de sua 
vigência (28/05/2020 a 31/12/2021) o tempo de serviço público 
averbado não será contado para fins de progressão funcional, somente 
para fins de aposentadoria. 

Publicado por: 
Jenifer Dutra Dachi 

Código Identificador:74799157 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 1156/2022 
 
Portaria nº 1156/2022 de 13/06/2022 – CONCEDE PROMOÇÃO 
POR MERECIMENTO AO SERVIDOR ANGELO RENE DA 
ROSA, matrícula nº 5121-02, no percentual de 5% (cinco por cento) 
sobre o vencimento básico do cargo do servidor, passando da Classe 
A para Classe B, a contar de 30 de maio de 2022, de acordo com o 
processo nº 13763/2022. 

Publicado por: 
Jenifer Dutra Dachi 

Código Identificador:23ADF53E 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº 1157/2022 

 
Portaria nº 1157/2022 de 13/06/2022 – CONCEDE PROMOÇÃO 
POR MERECIMENTO A SERVIDORA LUCIANA LIMA DA 
ROSA, matrícula nº 5128-02, no percentual de 5% (cinco por cento) 
sobre o vencimento básico do cargo da servidora, passando da Classe 
A para Classe B, a contar de 31 de maio de 2022, de acordo com o 
processo nº 13811/2022. 

Publicado por: 
Jenifer Dutra Dachi 

Código Identificador:45D49675 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 1158/2022 
 
Portaria nº 1158/2022 de 13/06/2022 – CONCEDE PROMOÇÃO 
POR MERECIMENTO A SERVIDORA JOSIANE BALBINOT, 
matrícula nº 3606-01, no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o 
vencimento básico do cargo da servidora, passando da Classe C para 
Classe D, a contar de 31 de maio de 2022, de acordo com o processo 
nº 113841/2022. 

Publicado por: 
Jenifer Dutra Dachi 

Código Identificador:914DB348 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 1159/2022 
 
Portaria nº 1159/2022 de 13/06/2022 – ENQUADRA NO SUB-
PADRÃO 03, NO PERCENTUAL DE 9% (NOVE POR CENTO) 
SOBRE O VENCIMENTO BÁSICO DO CARGO, a servidora 
MONICA SILVA DOS SANTOS, matrícula 6491-01, do cargo de 
Auxiliar de Educação Infantil, padrão 02, a partir de 03 de junho de 
2022, de acordo com o processo nº 14218/2022. 

Publicado por: 
Jenifer Dutra Dachi 

Código Identificador:07D3615D 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 1161/2022 
 
Portaria nº 1161/2022 de 13/06/2022 – Convoca a servidora 
CAROLINE SCHNEIDER BRASIL, matrícula 3649-01, do cargo 
de Psicologa, padrão 08, para o trabalho em Regime Suplementar de 
10 (dez) horas semanais, pelo período de 12 (dose) meses, a contar de 
14 de junho de 2022, de acordo com o processo nº 13883/2022. 

 
Publicado por: 

Jenifer Dutra Dachi 
Código Identificador:73ADBDF5 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 1162/2022 
 
Portaria nº 1162/2022 de 13/06/2022 – Instaura Sindicância 
Investigativa e Designa Comissão Sindicante. A comissão Processante 
deverá encaminhar relatório conclusivo ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação 
desta.  

Publicado por: 
Jenifer Dutra Dachi 

Código Identificador:076E0BEB 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 1163/2022 
 
Portaria nº 1163/2022 de 13/06/2022 – AUTORIZA O GOZO DE 
01 (UM) MÊS DE LICENÇA PRÊMIO, ao servidor LUCIANO 
BRAGA DA SILVA, do cargo de operário, matrícula 2542-01, 
correspondente ao 1º período de efetividade, compreendido entre 13 
de setembro de 2004 a 12 de setembro de 2009, concedida pela 
portaria nº 1419/2009, de acordo com o processo nº 12252/2022, a 
contar de 19 agosto de 2022. 

Publicado por: 
Jenifer Dutra Dachi 

Código Identificador:6E1E2D63 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 1164/2022 
 
Portaria nº 1164/2022 de 13/06/2022 – Designa o servidor PEDRO 
CAITANO DE SOUZA CAPOBIANCO, matrícula 6429-02, CNH 
nº 05887856298, do cargo de dirigente de equipe de manutenção de 
cemitério, para dirigir veículo oficial do Município de Osório, a contar 
de 13 de junho de 2022, conforme processo nº 14495/2022. 

Publicado por: 
Jenifer Dutra Dachi 

Código Identificador:BC2A3178 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 1165/2022 
 
Portaria nº 1165/2022 de 13/06/2022 – CONCEDE 03 (TRÊS) 
MESES DE LICENÇA PRÊMIO, a servidora ANELISE ROSSO 
INACIO, do cargo de professora área II – disciplina de matemática, 
matrícula 3813-01, correspondente ao 2º período de efetividade, 
compreendido entre 14 de outubro de 2015 a 20 de maio de 2022, cujo 
gozo fica condicionado à conveniência do serviço, de acordo com o 
processo nº 13958/2022. 

Publicado por: 
Jenifer Dutra Dachi 

Código Identificador:00C27797 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 1166/2022 
 
Portaria nº 1166/2022 de 13/06/2022 – AUTORIZA O GOZO DE 
01 (UM) MÊS DE LICENÇA PRÊMIO, ao servidor ELISANDRO 
SILVA DOS SANTOS, do cargo de operário, matrícula 3001-01, 
correspondente ao 1º período de efetividade, compreendido entre 06 
de junho de 2007 a 05 de junho de 2012, concedida pela portaria nº 
350/2016, de acordo com o processo nº 13382/2022, a contar de 08 
junho de 2022. 

Publicado por: 
Jenifer Dutra Dachi 

Código Identificador:CC8F33DD 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 1167/2022 
 
Portaria nº 1167/2022 de 13/06/2022 – Retifica a portaria nº 
983/2022 a fim de corrigir o período de efetividade correspondente, 
conforme processo nº 1954/2022. AUTORIZA O GOZO DE 01 
(UM) MÊS DE LICENÇA PRÊMIO, a servidora JOELMA 
CURTINOVI NUNES, do cargo de auxiliar de administração, 
matrícula 3545-01, correspondente ao 2º período de efetividade, 
compreendido entre 28 de dezembro de 2014 a 27 de dezembro de 
2019, concedida pela portaria nº 180/2020, de acordo com o processo 
nº 1954/2022, a contar de 20 de junho de 2022. 

Publicado por: 
Jenifer Dutra Dachi 

Código Identificador:E171F820 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 1168/2022 
 
Portaria nº 1168/2022 de 13/06/2022 – CONCEDE O 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE EM GRAU MÉDIO 
CORRESPONDENTE A 20% (VINTE POR CENTO) do valor do 
vencimento básico do cargo da servidora ELIANE FERNANDES 
DA SILVEIRA, do cargo de agente de combate às endemias, 
matrícula 6801-01, a contar de 28 de abril de 2022, de acordo com o 
processo nº 10628/2022. 

Publicado por: 
Jenifer Dutra Dachi 

Código Identificador:1B41FD1B 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº 1169/2022 

 
Portaria nº 1169/2022 de 13/06/2022 – CONCEDE O 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE EM GRAU MÉDIO 
CORRESPONDENTE A 20% (VINTE POR CENTO) do valor do 
vencimento básico do cargo da servidora ELENICE GUERING, do 
cargo de agente de combate às endemias, matrícula 4898-04, a contar 
de 28 de abril de 2022, de acordo com o processo nº 10631/2022. 

 
Publicado por: 

Jenifer Dutra Dachi 
Código Identificador:2DE5191F 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 1170/2022 
 
Portaria nº 1170/2022 de 13/06/2022 – AUTORIZA O GOZO DE 
01 (UM) MÊS DE LICENÇA PRÊMIO, ao servidor JOAQUIM 
ALCIDES OLIVEIRA LIMA, do cargo de professor área II – 
disciplina de educação física, matrícula 1070-01, correspondente ao 4º 
período de efetividade, compreendido entre 25 de agosto de 2010 a 24 
de agosto de 2015, concedida pela portaria nº 1770/2017, de acordo 
com o processo nº 4612/2022, a contar de 01 de junho de 2022. 

 
Publicado por: 

Jenifer Dutra Dachi 
Código Identificador:5FAD79BC 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 1171/2022 
 
Portaria nº 1171/2022 de 13/06/2022 – CONCEDE 03 (TRÊS) 
MESES DE LICENÇA PRÊMIO, ao servidor JOAQUIM 
ALCIDES OLIVEIRA LIMA, do cargo de professor área II – 
disciplina de educação física, matrícula 1070-01, correspondente ao 5º 
período de efetividade, compreendido entre 25 de agosto de 2015 a 31 
de março de 2022, cujo gozo fica condicionado à conveniência do 
serviço, de acordo com o processo nº 4612/2022. 

Publicado por: 
Jenifer Dutra Dachi 

Código Identificador:38757654 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍ 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 
O MUNICIPIO DE PARAÍ/RS, comunica aos interessados que foi 
retificada a licitação na modalidade de Pregão Presencial de n° 
16/2022, objetivando a contratação de empresa para prestação de 
serviços de transporte de pacientes para hemodiálise. As propostas 
serão recebidas no dia 28 de junho de 2022, às 08:30 horas. Edital 
de retificação e maiores informações no site www.parai.rs.gov.br ou 
pelo fone (54) 3477-1233, ou diretamente na Prefeitura Municipal de 
Paraí/RS.  
  
OSCAR DALL’ AGNOL, 
Prefeito Municipal. 
  

Publicado por: 
Críssia Kuyava Minozzo 

Código Identificador:098633CA 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAROBÉ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL PE 058, 059 E 060 
 
EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 058/2022 

O Município de Parobé/RS torna público que se encontra aberto edital 
de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 058/2022, 
referente a licitação para o Objeto: Aquisição, garantia e assistência 
técnica de 01 (um) TRATOR AGRÍCOLA, na execução do convênio 
nº 889074/2019/MAPA. Tipo: Menor preço unitário, por item. Sessão 
Pública: 27/06/2022, às 13h00min. Local: Portal de Compras 
Públicas. O Edital e seus anexos estão disponíveis no site 
https://parobe.atende.net/ e 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br e no Setor de Compras e 
Licitações 4º andar da Pref. Mun., na Av. João Mosmann Filho, 143, 
Fone (51) 3543-8600 R. 253, nas segundas-feiras das 12h às 18h, e de 
terças à sextas-feiras das 7h às 13h, e-mail luigi@parobe.rs.gov.br ou 
tairone.castel@parobe.rs.gov.br. 
  
EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 059/2022 
O Município de Parobé/RS torna público que se encontra aberto edital 
de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 059/2022, 
referente a licitação para o Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para 
fornecimento parcelado de FILTROS para uso dos VEÍCULOS do 
TRANSPORTE ESCOLAR do Município de Parobé/RS. Tipo: 
Menor preço unitário, por item. Sessão Pública: 27/06/2022, às 
14h00min. Local: Portal de Compras Públicas. O Edital e seus anexos 
estão disponíveis no site https://parobe.atende.net/ e 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br e no Setor de Compras e 
Licitações 4º andar da Pref. Mun., na Av. João Mosmann Filho, 143, 
Fone (51) 3543-8600 R. 253, nas segundas-feiras das 12h às 18h, e de 
terças à sextas-feiras das 7h às 13h, e-mail luigi@parobe.rs.gov.br ou 
tairone.castel@parobe.rs.gov.br. 
  
EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 060/2022 
O Município de Parobé/RS torna público que se encontra aberto edital 
de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 060/2022, 
referente à licitação para o Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para 
aquisição de 3.000 m³ de pedra irregular, para calçamento e 
recomposição de calçamentos nas ruas, vias e estradas do município 
de Parobé/RS, tudo conforme especificações contidas no Termo de 
Referência, item fracassado no Pregão Eletrônico nº 045/2022. Tipo: 
Menor preço unitário. Sessão Pública: 27/06/2022, às 15h00min. 
Local: Portal de Compras Públicas. O Edital e seus anexos estão 
disponíveis no site https://parobe.atende.net/ e 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br e no Setor de Compras e 
Licitações 4º andar da Pref. Mun., na Av. João Mosmann Filho, 143, 
Fone (51) 3543-8600 R. 253, nas segundas-feiras das 12h às 18h, e de 
terças à sextas-feiras das 7h às 13h, e-mail luigi@parobe.rs.gov.br ou 
tairone.castel@parobe.rs.gov.br 
  
Parobé, 14 de junho de 2022. 
  
DIEGO DAL PIVA DA LUZ 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Luigi Seffrin Baratto 

Código Identificador:D86C1F25 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS ALTAS 

 
SEC.ADMINISTRAÇÃO E ASSUNTOS JURIDICOS 

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE EDITAL PROCESSO 496 
 
AVISO DE LICITAÇÃO - Pregão Eletrônico- nº 18/2022 
  
O PREFEITO DE PEDRAS ALTAS torna público, que no dia 30 
de junho de 2022, às 10h00min, procederá a abertura da licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 18/2022, tipo Menor Preço global, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESENVOLVIMENTO, 
HOSPEDAGEM E MANUTENÇÃO DO SITE DA 
PREFEITURA DE PEDRAS ALTAS. Este endereço de e-mail 
está protegido contra spambots. Você deve habilitar o JavaScript 
para visualizá-lo. O Edital completo está disponível nos sites: 
www.portaldecompraspublicas.com.brou 
www.pedrasaltas.rs.gov.br.Maiores informações poderão ser obtidas 
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pelo telefone (53) 36130034ou pelo e-mail: 
compras@pedrasaltas.rs.gov.br 
  
Pedras Altas, 13 de junho de 2022. 
  
JOSÉ VOLNEI DA SILVA OLIVEIRA 
Prefeito de Pedras Altas.  

Publicado por: 
Jorge Vilmar da Silva 

Código Identificador:23150B43 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS 

 
EMPRESA MUNICIPAL DO TERMINAL RODOVIÁRIO DE 

PELOTAS 
PORTARIA 

 
PORTARIA Nº 05/2022 
CLÁUDIO FABRÍCIO MONTANELLI, Diretor Presidente da 
ETERPEL - Empresa Municipal do Terminal Rodoviário de Pelotas 
Ltda, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE: 
1- Determinar Que a Sra. DÉBORA GOUVÊA DE ÁVILA, exercerá 
o cargo de Chefe do Setor de Controle e Estatística, no período de 
02.03.2022 a 31.03.2022 por motivo de férias 
2- Deste modo, a funcionária responderá pelas atribuições do cargo, 
percebendo a Função Gratificada correspondente a função. 
3- Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogada as 
disposições em contrário. 
  
Pelotas 02 de março de 2022 
  
CLÁUDIO FABRÍCIO MONTANELLI  
Diretor Presidente da ETERPEL 
  

Publicado por: 
Sarai da Silva Iacks 

Código Identificador:BEC67C29 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
O Município de Pelotas, através do Departamento de Compras 
Governamentais da SARH, torna público que realizará licitação na 
modalidade de pregão eletrônico: 
  
RPE Nº 048/2022 – SMED, Aquisição de copos de 
treinamento/transição. Abertura: 09h do dia 28/06/2022. 
  
Outras Informações poderão ser obtidas no D.C.G., localizado na rua 
General Osório nº 938, ou através dos telefones nº (53) 3309-5934 e 
3309-5935. No site www.portaldecompraspublicas.com.br e 
www.pelotas.com.br 
  
Pelotas, 13 de junho de 2022. 
  
GISLAINE DUARTE RODRIGUES 
Chefe do Departamento de Compras Governamentais 
  

Publicado por: 
Gislaine Duarte Rodrigues 

Código Identificador:24F76043 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - 08/2022 SMS 

 
O Município de Pelotas, através do Departamento de Compras 
Governamentais da SMARH, com base no Artigo 24, Inciso V da Lei 
Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores, torna pública a dispensa 
de licitação, promovida pela Secretaria Municipal de Saúde, 
objetivando a aquisição de 02 caminhonetes cabine dupla,em favor da 
seguinte empresa: 

Viguine Motors Comércio de Veículos Ltda (CNPJ 35.669.698/0001-
17). No valor unitário de R$ 245.990,00. 
  
Parte do recurso oriundo da Emenda Parlamentar do Deputado Daniel 
Trzeciak - nº11217.562000/1200-17  
  
Em conformidade com o processo memorando: 004820/2022 e 
Contrato Administrativo 052/2022. 
  
Pelotas, 13 de junho de 2022. 
  
ROBERTA PAGANINI RIBEIRO 
Secretária Municipal de Saúde  

Publicado por: 
Gislaine Duarte Rodrigues 

Código Identificador:C3809D53 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATINI 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI N°2233/2022 
 

Instituí o Programa de Cirurgias Eletivas no âmbito 
do Município de Piratini/RS, em diversas 
especialidades, em caráter eletivo e complementar, 
em benefício dos pacientes residentes no Município 
de Piratini/RS e atendidos pela demanda do Sistema 
Único de Saúde – SUS. 

  
MARCIO MANETTI PORTO, Prefeito Municipal de Piratini, 
Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI: 
Art. 1º. Fica instituído o Programa de Cirurgias Eletivas no âmbito do 
Município de Piratini/RS, em diversas especialidades, em caráter 
eletivo e complementar, em benefício dos pacientes residentes no 
Município de Piratini/RS e atendidos pela demanda do Sistema Único 
de Saúde - SUS, nos termos desta Lei. 
  
Art. 2º. Incumbe à Secretaria Municipal de Saúde a implantação do 
Programa, a coordenação, administração e fiscalização dos serviços 
especializados de cirurgias a serem oferecidas para os pacientes, bem 
como a avaliação e concessão dos benefícios de que trata esta Lei. 
  
Parágrafo único. O fluxo e regras pertinentes ao Projeto de que trata 
a presente Lei serão estabelecidas pelo Poder Executivo ou pela 
própria Secretaria Municipal de Saúde, respeitadas suas atribuições 
legais. 
  
Art. 3º. O Programa de Cirurgias Eletivas compreende a concessão 
dos seguintes auxílios e benefícios: 
  
I - consultas pré e pós-cirurgia; 
II - exames e, 
III - cirurgia. 
  
Art. 4º. As Cirurgias Eletivas serão realizadas gratuitamente aos 
pacientes, mediante avaliação e/ou encaminhadas pelos médicos que 
atuam na Secretaria Municipal de Saúde ou indicados pela mesma, 
que deverão especificar e justificar a necessidade, bem como a 
urgência na realização dos procedimentos. 
  
Art. 5º. Poderão se beneficiar com o auxílio do Programa de Cirurgias 
Eletivas, os pacientes que se submetem a avaliação na Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Piratini/RS e que atenderem, 
cumulativamente, os seguintes requisitos: 
I - residir no Município de Piratini/RS; 
II - cadastrado no Programa Estratégia de Saúde da Família -ESF, de 
Piratini/RS; 
III - inscrito no cadastro do Cartão do Sistema Único de Saúde - SUS 
e, 
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IV - ter o procedimento sido solicitado por profissional da respectiva 
especialidade, com a devida justificativa da necessidade e urgência. 
  
Art. 6º. Competem aos médicos vinculados à Secretaria Municipal de 
Saúde de Piratini/RS, responsáveis pela autorização dos benefícios do 
Programa de que trata esta Lei, elaborar e manter atualizado o 
prontuário do beneficiário, devendo realizar a monitoração individual 
e o controle de saúde do paciente submetido à cirurgia. 
  
Art. 7º. Os serviços pertinentes à realização das cirurgias eletivas 
serão prestados por empresas/profissionais, devidamente autorizados 
pelo Município, e será feito através de Convênio com o Hospital de 
Caridade Nossa Senhora da Conceição de Piratini/RS para realização 
dos procedimentos eletivos. 
  
Parágrafo único. Os valores serão repassados pela Secretaria 
Municipal de Saúde por procedimentos executados. 
  
Art. 8º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a efetuar o 
pagamento dos valores, sempre observando os da tabela do Sistema 
Único de Saúde - SUS a serem pagos ao hospital relativo ao Programa 
de Cirurgias Eletivas, em valores condizentes com a natureza do 
procedimento cirúrgico, devendo ter critério para o estabelecimento 
destes valores o enquadramento dos procedimentos como cirurgias de 
média e alta complexidade. 
  
Art. 9º. Os recursos necessários para a manutenção das atividades e 
outros necessários para cumprimento da presente Lei, correrão por 
conta de dotações orçamentárias disponíveis no Fundo Municipal de 
Saúde do Município. 
  
Art. 10. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
expedir os atos necessários à regulamentação e execução do Programa 
de que trata a presente Lei. 
  
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PIRATINI, EM 
30 DE MAIO DE 2022. 
  
MARCIO MANETTI PORTO 
Prefeito Municipal 
  
REGIST RE-SE E PUBLIQUE-SE. 
  
CARLOS MORAES GARCIA 
Secretário Municipal de Governança 

Publicado por: 
Juliane Porto de Almeida 

Código Identificador:6C02C2D5 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO LUCENA 

 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE COMPRAS E SERVIÇOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
O Prefeito Municipal de Porto Lucena-RS torna público que se 
encontra aberta a licitação: Pregão Presencial nº 14/2022-SRP. 
Objeto: Futura e Eventual Aquisição de Medicamentos. Abertura: 
29/06/22, às 08h30min. O edital está à disposição no site: 
www.portolucena.rs.gov.br. 
  
Porto Lucena-RS, 13 de Junho de 2022. 
  
JAIR MIGUÉL WAGNER 
Prefeito Municipal 
  

Publicado por: 
Elaine Moura Capeletti Pinto 

Código Identificador:637B2A8F 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOZINHO 

 
SECRETARIA DE OBRAS E TRÂNSITO E SERVIÇOS 

URBANOS 
AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022 

 
Aviso de Licitação – Tomada de Preços nº 005/2022  
Processo nº 382/2022 
Objeto: Contratação de empresa, sob regime de empreitada por preços 
unitários (mão de obra, materiais e equipamentos), com julgamento 
pelo menor preço global, compreendendo material, mão de obra e 
equipamentos necessários, para a Execução de pavimentação asfáltica, 
incluindo terraplanagem, drenagem, pavimentação e sinalização da 
ERS 239 – Rua José Laurindo de Jesus/ Riozinho/RS, conforme 
Convênio DAER Nº AJ/CN010/21 FPE Nº 3385/2021, Trecho: Km 
88,77 à Km 90,27, totalizando 1,5km. Abertura: 30/06/2022 às 
09h30min Cópia do Edital poderá ser obtida na Prefeitura Municipal 
de Riozinho, no site http://www. pmriozinho.rs.gov.br/ ou solicitar 
através do e-mail licitacao@pmriozinho.com.br. Maiores 
informações: Prefeitura Municipal de Riozinho/RS, na Av. Guerino 
Pandolfo, 580, centro ou, pelo telefone (051) 3548-1090, Ramal 310, 
no horário das 08h às 17hs de segunda a quinta e das 07hs às 13hs as 
sextas-feiras. 
  
Riozinho/RS, 14 de junho de 2022. 
  
ALCEU MARCOS PRETTO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cristiane Maria Wolff 

Código Identificador:7DCB3604 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAGRADA FAMILIA 

 
LICITAÇÕES 

PREGÃO PRESENCIAL 18/2022 
 
O município de Sagrada Família – RS através de seu pregoeiro torna 
público que no dia 22/06/2022 ás 14h00minhs procedera com licitação 
na modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO, processo 
administrativo nº 105/2022, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM 
PARA, CONTRATAÇÃO DE UM MÉDICO PARA A MAIOR 
EFICÁCIA NO ATENDIMENTO E DEVIDO O 
DESLIGAMENTO DE OUTROS MEDICOS DA UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. A cópia dos seus 
anexos estão disponíveis no setor de licitações na sede da Prefeitura 
Municipal no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:30 as 17:30 horas, 
ou no site do Município. 
  
Sagrada Família – RS 13 de Junho de 2022. 
  
MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Eliane Vargas Ronsani 

Código Identificador:55F60C0E 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DO SUL 

 
PREFEITURA DE SANTA BÁRBARA DO SUL - RS 

CONTRATO 169/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 169/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 13/2022 
TOMADA DE PREÇO Nº 04/2022 
O Município de Santa Bárbara do Sul – RS, pessoa jurídica de direito 
público interno, CNPJ n. 88.496.468/0001-60, com sede na Avenida 
Eduardo de Brito, 101 – Centro Administrativo, em Santa Bárbara do 
Sul, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 



Rio Grande do Sul , 14 de Junho de 2022   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Sul   •    ANO XIV | Nº 3338 

 

www.diariomunicipal.com.br/famurs                                                                             60 

representado por seu Prefeito MÁRIO ROBERTO UTZIG FILHO, 
inscrito no CPF sob n° 468.022.150-04 e a empresa CIMA 
PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA EPP, inscrita sob CNPJ nº 
23.463.282/0001-69, com sede na Rua Reinaldo Valente, nº 187, sala 
02, na cidade de Jacutinga-RS, CEP 99.730-000, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, tem entre si justo e 
contratado, com fundamento legal no Edital de licitação em epígrafe e 
com inteira sujeição a Lei Federal n. 8.666/93 e alterações posteriores 
para fornecimento do objeto previsto na Cláusula Primeira, mediante 
cláusulas e condições a seguir expostas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a contratação de empresa 
especializada para executar serviço de pavimentação de 246,6 m² com 
blocos intertravados de concreto/paver, com fornecimento de 
materiais em quantidades e especificações detalhadas encontradas nos 
anexos do edital (proposta financeira e termo de referência) em 
consonância com a proposta vencedora, bem como de acordo com as 
notas de empenho 3933 e 3934 todas do ano de 2022 (anexas à via do 
departamento jurídico e disponível no setor de empenhos). 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
O preço para o presente ajuste é de R$ 378.703,42 (trezentos e setenta 
e oito mil setecentos e três reais e quarenta e dois centavos), constante 
da proposta vencedora da licitação, aceito pela CONTRATADA, 
entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do 
presente objeto, incluindo todas as despesas até a completa execução 
dos serviços e conforme notas de empenho nºs 3933 e 3934 de 2022. 
Os preços que vigoram no Contrato correspondem ao preço POR 
ITEM constante da Proposta Financeira e constituem, a qualquer 
título, a única e completa remuneração pela adequada e perfeita 
execução dos serviços, sendo assim, não haverá reajuste durante a 
execução do contrato. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E CONDIÇÕES DE 
EXECUÇÃO DO CONTRATO 
Todos os serviços serão prestados de acordo com Memorial 
Descritivo, anexo ao processo, mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 
1.ART ou RRT da execução da Obra (após a assinatura do contrato 
antes o inicio da obra), 
2.Declaração de Preposto, conforme modelo anexo VIII do Edital de 
licitação, 
3.Formulário com dados da empresa, conforme anexo XI do Edital 
de licitação. 
4. Apresentação do comprovante de garantia no valor de 5% 
(cinco por cento) do valor da contratação, em qualquer das mesmas 
modalidades e critérios previstos no "caput" e §1o do art. 56 da Lei nº 
8.666/93 e alterações; no caso da empresa optar pela caução em 
dinheiro, prevista no inciso I do diploma legal supra deverá fazê-la 
através de depósito no Banco 041 - Banrisul, Agência 0341- Santa 
Bárbara do Sul, Conta – 040118340-3.. O valor caucionado será 
integralmente devolvido nos termos do § 4º da legislação supra, no 
prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar do término do contrato, salvo 
prorrogação de prazo mediante termo aditivo ou penalidade imposta a 
contratada por descumprimento contratual; 
5. As empresas que optarem por carta fiança ou outra modalidade de 
caução, prevista na Lei Federal 8.666/93 – Lei de Licitações que não 
seja depósito bancário deverão comprovar a garantia a cada termo 
aditivo se houver. 
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da 
dotação orçamentária especificada abaixo, sem prejuízo da 
possibilidade da emissão de reforços ou anulações, em razão da 
disponibilidade orçamentária, ou ainda, nova determinação legal. 
  
06 Secretaria Municipal de Obras, Viação, Habitação e Serviços Públicos. 

15 451 0025 1020 Abertura, Prolongamento, Pavimentação e Reforma de Vias Urbanas 

4490 51 Obras e Instalações 

  
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
O pagamento do objeto da presente licitação será efetuado conforme 
cronograma físico financeiro. 
No pagamento será observado o estipulado no art. 5º da Lei n.º 
8.666/93; 
Nenhum pagamento será efetuado pela Administração, enquanto 
pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que for imposta 

ao fornecedor, em virtude de penalidade ou, inadimplência contratual, 
sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou 
correção monetária; 
Serão processadas as retenções previdenciárias e tributárias nos 
termos da lei que regula a matéria; 
Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar das 
certidões de regularidade fiscal e trabalhistas exigidas por ocasião do 
Processo Licitatório e pelo Diário de Obras assinado pelo Responsável 
Técnico, onde deve constar o nome dos funcionários e sua respectiva 
comprovação de que é funcionário da empresa contratada. 
CLÁUSULA SEXTA - DO ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO,  
Fica designado como representante da Administração, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como as demais 
especificações dos serviços, Sr. Kaoê Peixoto Tesche, Engenheiro do 
Setor Técnico de Projetos da Secretaria Municipal de Obras, Viação, 
Habitação e Serviços Públicos, nos termos do caput do artigo 67 da 
Lei Federal 8.666/93 (Lei de Licitações), o qual emitirá ao final um 
laudo de execução dos serviços. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O prazo de vigência do contrato será até 31/12/2022, com 
possibilidade de prorrogação deste prazo contratual conforme prevê o 
art. 57, §1º, da Lei 8.666/97, e o prazo de execução da obra será de 04 
(quatro) meses , conforme cronograma físico-financeiro, anexo ao 
processo a contar da data da ordem de início, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos nos termos da Lei, desde que 
justificada a necessidade. 
CLÁUSULA OITAVA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
O CONTRATANTE poderá modificar unilateralmente o presente 
contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos da CONTRATADA. 
Fica a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais as supressões que se fizerem necessárias até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato e até 50% 
(cinquenta por cento) para os acréscimos, conforme Art. 65,§ 1º, da 
Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente. Serão 
incorporadas ao Contrato, mediante termos aditivos, quaisquer 
modificações que venham a ser necessárias, nos seguintes casos: 1. 
Quando por iniciativa da Administração, houver modificação do 
projeto e/ou das especificações para melhor adequação técnica aos 
seus objetos. 2. Quando necessária a modificação do valor contratual, 
em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu 
objeto, a partir dos elementos coletados através do Resumo da 
Planilha de Custos. 3. Quando necessário a alteração do prazo de 
conclusão do objeto. 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
Este contrato poderá ser rescindido de acordo com o art. 78 e 79, da 
Lei Federal n° 8.666/93. O Contrato será rescindido, de pleno direito, 
independente de Notificação ou interpelação Judicial ou Extrajudicial, 
sem qualquer espécie de indenização, no caso de falência ou 
liquidação da CONTRATADA. Após assinado o contrato, o mesmo 
será também automaticamente rescindido nos seguintes casos: 
1. Manifesta deficiência do fornecimento; 
2. Reiterada desobediência aos preceitos estabelecidos na legislação e 
no contrato; 
3. Falta grave a juízo da contratante, devidamente comprovada, após 
garantido o contraditório e a ampla defesa; 
4. Descumprimento pela contratada, das penalidades impostas pela 
contratante; 
5. Pedido de concordata, falência ou dissolução da Contratada; 
6. Em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações 
assumidas neste contrato, sem prévio e expresso aviso ao Município; 
7. Perda, pela contratada das condições econômicas, técnicas ou 
operacionais necessárias à adequada prestação do serviço; 
8. Descumprimento pela contratada, das penalidades impostas pela 
contratante; 
9. Incidência nas demais hipóteses do artigo 78 da lei Federal nº 
8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
O Licitante vencedor estará sujeito à aplicação das seguintes sanções, 
a critério do Ordenador de Despesa, isoladamente ou conjuntamente, 
pelo descumprimento parcial ou total dos compromissos assumidos: 1. 
Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá a Administração 
aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
1.1. Advertência; 
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1.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato 
e/ou Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 
1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos, independente da aplicação das sanções civis e penais cabíveis; 
2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando 
for o caso; 
3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração, enquanto 
pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que for imposta 
ao fornecedor, em virtude de penalidade ou, inadimplência contratual; 
4. Será facultado ao licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das 
situações previstas. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS E DAS 
OBRIGAÇÕES 
1.Dos direitos: 
1.1. Da contratante: receber o objeto deste contrato nas condições 
avençadas. 
1.2. Da contratada: perceber o valor ajustado na forma e na forma 
convencionada. 
2.Das obrigações: 
2.1. Da contratante: 
2.1.1. Pagar o preço avençado mediante as condições estabelecidas no 
contrato; 
2.1.2. Permitir o bom relacionamento entre a empresa e o Município 
quanto à tomada de decisão em assuntos pertinentes a entrega do bem. 
2.1.3. Efetuar o pagamento do valor contratado conforme avençado, 
mediante apresentação de documentos fiscais hábeis e laudo de 
aceitabilidade do fiscal do contrato; 
2.2. Da contratada: 
2.2.1. Execução total dos serviços na forma ajustada; 
2.2.2. Fornecimento da mão de obra e equipamentos, bem como 
pagamento de salários e demais encargos trabalhistas e 
previdenciários e pelos demais encargos fiscais e comerciais 
decorrentes da execução dos serviços; 
2.2.3. Dar total garantia quanto a qualidade dos serviços fornecidos 
nos termos da Lei que rege a matéria, bem como efetuar a substituição 
imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer serviços 
entregues comprovadamente fora das especificações técnicas 
determinadas pelo Setor Técnico de projetos; 
2.2.4. Disponibilizar e orientar sobre o uso correto e fiscalizar a 
utilização de EPI’s (equipamento de proteção individual), 
especificados pelo Ministério do Trabalho para a função, a todos os 
seus servidores, responsabilizando-se integralmente por quaisquer 
acidentes de trabalho ocorridos; 
2.2.5. Responsabilizar-se integralmente pelo quadro de funcionários, 
mantendo número suficiente de servidores para efetuar os trabalhos 
contratados de forma satisfatória e dentro das exigências dos órgãos 
competentes da Lei e das normas de segurança e saúde; 
2.2.6. Arcar com toda e qualquer despesa de transporte funcionários, 
material, equipamento e ferramental necessários à execução do 
serviço; 
2.2.7. Custear as despesas de manutenção, material de segurança, 
hospedagem, alimentação, uniforme, peças e acessórios; 
2.2.8. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições 
de habilitação; 
2.2.9. Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados 
na proposta; 
2.2.10.Respeitar rigorosamente, durante o período de vigência do 
contrato, a legislação trabalhista, fiscal e previdenciária, bem como as 
normas de higiene, segurança e sinalização por cujos encargos 
responderá unilateralmente; 
2.2.11.Responsabilizar-se, em qualquer caso, por danos e prejuízos 
que, eventualmente, venha a causar ao contratante, coisas, 
propriedades, ou terceiras pessoas, em decorrência da execução do 
contrato, ações ou omissões, correndo às suas expensas, sem 
responsabilidade ou ônus para o contratante, o ressarcimento ou 
indenização que tais danos ou prejuízos possam motivar; 
2.2.12.Aceitar, nas mesmas condições contratuais as supressões que se 
fizerem necessárias até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato e até 50% (cinquenta por cento) para os 
acréscimos, conforme Art. 65,§ 1º, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e 
legislação subsequente; 

2.2.13.Providenciar sinalização necessária com vista a segurança dos 
usuários das vias públicas, se for o caso. 
2.2.14.Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações 
decorrentes do contrato; 
2.2.15.Permitir livre acesso dos servidores, dos órgãos ou entidades 
públicas, concedentes ou contratantes, bem como dos órgãos de 
controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis 
referentes ao objeto desta licitação; 
2.2.16.Propiciar, no local de execução da obra, os meios e as 
condições necessários para que a contratante possa realizar inspeções 
periódicas, bem como os órgãos de controle externo. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DA OBRA  
A Empresa deverá responsabilizar-se totalmente quanto à qualidade 
da obra, materiais e serviços executados/fornecidos, inclusive pela 
promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades 
que possam comprometer a consecução do objeto contratado, a qual 
prevalecerá por 05 (cinco) anos a contar do recebimento da obra. 
Verificada a hipótese constante desta cláusula, a CONTRATADA, 
será notificada, sendo-lhe concedido prazo para atendimento. Não 
havendo qualquer manifestação, o CONTRATANTE providenciará a 
realização do serviço com o fornecimento do material, devendo seu 
valor ser indenizado pela CONTRATADA. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÃO DO 
CONTRATO 
A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso 
de rescisão administrativa, previstos no art. 77 da Lei Federal n° 
8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente contrato tem por fundamento legal o Edital de Tomada de 
Preços n° 04/2022 com inteira sujeição a Lei Federal n. 8.666/93 e 
alterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Fica eleito o Foro de Santa Bárbara do Sul para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente contrato. E, por estarem as partes justas 
e contratadas, assinam o presente Contrato em quatro vias, de igual 
teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  
Santa Bárbara do Sul, RS, 1º de junho de 2022. 
  
MÁRIO ROBERTO UTZIG FILHO CIMA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA EPP 

Prefeito Representante Legal 

Contratante Contratada 

  
IURI LUIZ DA SILVA 
Coordenador Dpto. Jurídico 
Mat. Func. 4468 

Publicado por: 
Vivian Lima Vargas 

Código Identificador:AE8FF721 

 
PREFEITURA DE SANTA BÁRBARA DO SUL - RS 

RESULTADO TOMADA DE PREÇO 04/2022 - 
PAVIMENTAÇÃO COM PAVER 

 
RESULTADO DE CLASSIFICAÇÃO E HOLMOLOGAÇÃO 
  
Torno Público o resultado de classificação final o Procedimento 
Licitatório nº 14/2022, na modalidade Tomada de Preços 04/2022 no 
tipo menor GLOBAL, PAVIMENTAÇÃO EM PAVER, adjudicando e 
homologando a empresa CIMA PROJETOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA, pelo valor Global de R$ 378.703,42. O Processo encontra-se 
a disposição junto a CPL, na Avenida Eduardo de Brito, 101, Fone xx 
55 3372-3200, no horário de expediente das 7:00 às 13:00. 
  
Santa Bárbara do Sul, RS 25/05/2022. 
  
MÁRIO ROBERTO UTZIG FILHO 
Prefeito 

Publicado por: 
Vivian Lima Vargas 

Código Identificador:8794D41C 

 
PREFEITURA DE SANTA BÁRBARA DO SUL - RS 

ADITIVOS, CONTRATOS, DECRETOS E LEIS 
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ADITIVOS 
  
ADITIVO N° 060/2022 – Contrato Administrativo nº 096/2021 – 
Processo de Inexigibilidade nº 02/2021 
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato. 
CONTRATADA: CPF 930.403.850-20 
  
ADITIVO N° 061/2022 – Contrato Administrativo nº 064/2022 - Ata 
de Registro de Preço nº 29/2021 
Objeto: Alteração do valor total pago à empresa. 
CONTRATADA: MC COMÉRCIO DE ALIMENTOS E 
TRANSPORTES LTDA 
  
ADITIVO N° 062/2022 – Contrato Administrativo nº 125/2020 
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato. 
CONTRATADA: BANRISUL CARTÕES S.A. (“Banrisul Cartões”) 
  
ADITIVO N° 063/2022 – Convênio nº 006/2021 
Objeto: Alteração do valor total pago à empresa. 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS – APAE DE SANTA BÁRBARA DO SUL-RS 
  
ADITIVO N° 064/2022 – Contrato Administrativo nº 100/2022 – 
Processo Licitatório nº 02/2022 
Objeto: Substituição de profissional no cargo de fiscal do contrato. 
CONTRATADA: MOREIRA & QUEVEDO LTDA 
  
ADITIVO N° 065/2022 – Processo Licitatório nº 18/2017 – Contrato 
Administrativo nº 096/2017 
Objeto: Prorrogação de forma excepcional do prazo de vigência do 
contrato. 
CONTRATADA: LICS SUPER AGUA EIRELI - EPP 
  
ADITIVO N° 066/2022 – Processo de Dispensa nº 79/2021 – 
Contrato Administrativo nº 200/2021 
Objeto: Inclusão de valores no contrato. 
CONTRATADA: JORGE DANIEL ADMINISTRADORA E 
CORRETORA DE SEGUROS LTDA 
  
CONTRATOS 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 168/2022 – Processo Seletivo 
nº 002/2022 – Lei Municipal nº 5.169/2022 
Objeto: Contratação de profissional na função de professora de 
educação infantil e anos iniciais. 
CONTRATADA: CPF 585.604.670-68 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 169/2022 – Processo 
Licitatório nº 013/2022 – Tomada de Preço nº 04/2022 
Objeto: Contratação de empresa especializada para executar serviço 
de pavimentação de 246,6 m² com blocos intertravados de 
concreto/paver. 
Valor do Contrato: R$ 378.703,42 (trezentos e setenta e oito mil 
setecentos e três reais e quarenta e dois centavos). 
CONTRATADA: CIMA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
EPP 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 170/2022 – Processo 
Licitatório nº 14/2022 – Tomada de Preço nº 05/2022 
Objeto: Contratação de empresa especializada para executar serviço 
de revitalização do monumento de Santa Bárbara. 
Valor do Contrato: R$ 285.872,92 (duzentos e oitenta e cinco mil 
oitocentos e setenta e dois reais e noventa e dois centavos). 
CONTRATADA: MARIO ALBERI DAL MOLIN - ME 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 171/2022 – Processo de 
Dispensa nº 48/2022 – Lei Federal nº 14.133/2021 
Objeto: Contratação de prestação de serviço com fornecimento de 
materias para instalação de bomba para poço tubular profundo na 
comunidade de Alvaro Nunes Pereira. 
Valor do Contrato: 33.653,00 (trinta e três mil seiscentos e cinquenta e 
três reais). 
CONTRATADA: CALLIARI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 172/2022 – Processo Seletivo 
nº 004/2022 – Lei Municipal nº 5.167/2022 
Objeto: Contratação de profissional na função de servente. 
CONTRATADA: CPF 739.926.580-15 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 173/2022 – Processo Seletivo 
nº 003/2022 – Lei Municipal nº 5.138/2022 
Objeto: Contratação de profissional na função de operador de 
máquinas pesadas. 
CONTRATADA: CPF 006.149.250-70 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 174/2022 – Processo Seletivo 
nº 005/2022 – Lei Municipal nº 5.059/2021 
Objeto: Contratação de profissional na função de assistente social. 
CONTRATADA: CPF 769.387.350-34 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 175/2022 – Processo 
Licitatório nº 21/2021 – Pregão Eletrônico nº 19/2021 – Registro de 
Preço nº 17/2021 
Objeto: Aquisição de 200 (duzentos) unidades de cestas básicas. 
CONTRATADA: L.J. BREDOW REPRESENTAÇÕES - ME 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 176/2022 – Processo 
Licitatório nº 16/2022 – Pregão Presencial nº 03/2022 
Objeto: Aquisição de gramas em leivas. 
Valor do Contrato: R$ 55.790,00 (cinquenta e cinco mil setecentos e 
noventa reais). 
CONTRATADA: ELISANGELA JOHAN - HORTICULTURA E 
VIVEIRO RENASCER 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 177/2022 – Processo Seletivo 
nº 005/2022 – Lei Municipal nº 5.167/2022 
Objeto: Contratação de profissional na função de servente. 
CONTRATADA: CPF 038.377.200-12 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 178/2022 – Processo 
Licitatório nº 56/2021 – Pregão Eletrônico nº 44/2021 – Registro de 
Preço nº 37/2021 
Objeto: Prestação de serviços de 6.000km de caminhão por km 
rodado, 300 (trezentas) horas de escavadeira hidráulica, 300 
(trezentas) horas de rolo compactador, 200 (duzentas) horas de 
motoniveladora e 200 (duzentas) horas de pá carregadeira. 
Valor do Contrato: R$ 556.245,00 (quinhentos e cinquenta e seis mil 
duzentos e quarentas e cinco reais). 
CONTRATADA: TERRAPLENAGEM DO VALDIR LTDA 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 179/2022 – Processo Seletivo 
nº 005/2022 – Lei Municipal nº 5.079/2021 
Objeto: Contratação de profissional na função de médico veterinário. 
CONTRATADA: CPF 015.890.380-37 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 180/2022 – Processo Seletivo 
nº 005/2022 – Lei Municipal nº 5.167/2022 
Objeto: Contratação de profissional na função de servente. 
CONTRATADA: CPF 010.402.450-05 
  
TERMOS DE RESCISÃO CONTRATUAL 
  
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL N° 015/2022 – Contrato 
Administrativo nº 056/2022 
RESCINDIDA: CPF 739.926.580-15 
  
DECRETOS 
  
DECRETO Nº 5.241/2022 – Institui o Comitê do Programa Auxílio 
Brasil (PAB), antigamente chamado de Bolsa Família, e nomeia os 
servidores que irão compor o conselho, conforme especifica e dá 
outras providências. 
  
DECRETO Nº 5.242/2022 – Autoriza o Poder Executivo abrir Crédito 
Suplementar autorizado pela Lei n.º 5.088/2021. 
  
DECRETO Nº 5.244/2022 – Autoriza o Poder Executivo abrir Crédito 
Suplementar autorizado pela Lei n.º 5.088/2021.  
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DECRETO Nº 5.245/2022 – Autoriza o Poder Executivo abrir Crédito 
Suplementar autorizado pela Lei n.º 5.088/2021. 
  
DECRETO Nº 5.248/2022 – Altera o Art. 1º do Decreto 5.201/22 de 
25 de fevereiro de 2022. 
  
DECRETO Nº 5.249/2022 – Autoriza o Poder Executivo abrir Crédito 
Suplementar concedido pela Lei n.º 5.088/2021. 
DECRETO Nº 5.250/2022 – Altera a composição do Conselho 
Municipal de Assistência Social – CMAS, e revoga o Decreto nº 
4.895/2020 de 06 de abril, conforme especifica e dá outras 
providências. 
DECRETO Nº 5.251/2022 – Declara Ponto Facultativo no serviço 
público do Município de Santa Bárbara do Sul, dia 17 de junho de 
2022, em virtude do Feriado de Corpus Christi de 16 de junho 2022, e 
dá outras providências. 
  
LEIS 
  
LEI Nº 5.155/2022 - Altera a Lei Municipal nº 2.065, de 16 de janeiro 
de 2001, Incluindo o artigo 68-A que instituiu o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos Efetivos do Município de Santa Bárbara do Sul, e 
dá outras providências. 
  
Observação: O inteiro teor das leis e decretos está disponível junto ao 
site do Município, no link CESPRO. Os contratos e aditivos estão 
disponíveis no sistema Licitacon/TCE/RS.  

Publicado por: 
João Francisco Bóllico 

Código Identificador:6D663787 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARGARIDA DO 
SUL 

 
ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022 
  
O Município de Santa Margarida do Sul – RS, através da Secretaria 
Municipal de Administração e Fazenda, torna público que realizará 
Pregão Eletrônico nº 005/2022 – Aquisição de Veículo 0km, para a 
Secretaria de Educação, Cultura, Turismo e Desporto. A abertura da 
presente licitação dar-se-á em sessão pública conforme segue: 
Início recebimento das propostas: as 10:00 horas do dia 
14/06/2022. 
Abertura e julgamento das propostas: Das 09 horas às 09:29 
horas do dia 28/06/2022. 
Início da sessão de disputa de preços: às 09:30 horas do dia 
28/06/2022. 
Referência de tempo: horário de Brasília (DF). 
Local: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 
O Edital encontra-se disponibilizado com ônus no endereço Avenida 
17 de Abril, nº 503, prédio da Prefeitura Municipal, ou sem ônus no 
site www.santamargaridadosul.rs.gov.br 
  
Santa Margarida do Sul, 13 de junho de 2022. 
  
OLMIRO RICARDO SALDANHA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 
  

Publicado por: 
Fabiana Faria Saldanha Vieira 

Código Identificador:3EB1EC0B 

 
ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022 
  
O Município de Santa Margarida do Sul – RS, através da Secretaria 
Municipal de Administração e Fazenda, torna público que realizará 

Pregão Eletrônico nº 005/2022 – Aquisição de Veículo 0km, para a 
Secretaria de Educação, Cultura, Turismo e Desporto. A abertura da 
presente licitação dar-se-á em sessão pública conforme segue: 
Início recebimento das propostas: as 10:00 horas do dia 
14/06/2022. 
Abertura e julgamento das propostas: Das 09 horas às 09:29 
horas do dia 28/06/2022. 
Início da sessão de disputa de preços: às 09:30 horas do dia 
28/06/2022. 
Referência de tempo: horário de Brasília (DF). 
Local: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 
O Edital encontra-se disponibilizado com ônus no endereço Avenida 
17 de Abril, nº 503, prédio da Prefeitura Municipal, ou sem ônus no 
site www.santamargaridadosul.rs.gov.br 
  
Santa Margarida do Sul, 13 de junho de 2022. 
  
OLMIRO RICARDO SALDANHA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Fabiana Faria Saldanha Vieira 

Código Identificador:ADDE9772 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA BOA VISTA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 243/2022 
 
Contrato: nº 243/2022 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA BOA 
VISTA - RS 
Contratada: LONGEVITÁ PRODUTOS HIGIÊNICOS LTDA 
CNPJ: 04.718.347/0001-25 
Objeto: Aquisição de fralda descartável, Lote 213Item 01 e Lote 214, 
item 01. 
Vinculação: Pregão Eletrônico nº 08/2022 – Registro de Preços - 
CONSÓRCIO PÚBLICO DO EXTREMO SUL PELOTAS - RS 
  
Valor: R$ 2.777,00 (Dois mil setecentos e setenta e sete reais) 
Vigência:07 (sete meses) 
Data da Assinatura: 07/06/2022 
  
Prefeitura Municipal de Santana da Boa Vista, 13 de junho de 2022 
  
GARLENO ALVES DA SILVA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Claiton Oliveira da Silva 

Código Identificador:2120C920 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 246/2022 
 
Contrato: nº 246/2022 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA BOA 
VISTA - RS 
Contratada: EMERSON DE JESUS OLIVEIRA 
CNPJ: 05.632.814/0001-62 
Objeto: Aquisição de telefone celular 
  
Vinculação: Dispensa de Licitação 012/2022 
  
Valor: R$ 2.387,00 (Dois mil trezentos e oitenta e sete reais) 
Vigência: 12 (doze) meses 
Data da Assinatura: 03/06/2022 
  
Prefeitura Municipal de Santana da Boa Vista, 13 de junho de 2022 
  
GARLENO ALVES DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
Claiton Oliveira da Silva 

Código Identificador:F3BF3965 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 247/2022 
 
Contrato: nº 247/2022 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA BOA 
VISTA - RS 
Contratada: GUILHERME XAVIER PIVA EIRELI 
CNPJ: 18.136.904/0001-04 
Objeto: Aquisição de equipamentos e material permanente para o 
Pronto Atendimento, item 002 e 010.  
Vinculação: Pregão Eletrônico 021/2022 
  
Valor: R$ 1.512,00 (Um mil quinhentos e doze reais) 
Vigência: 12 (doze) meses 
Data da Assinatura: 07/06/2022 
  
Prefeitura Municipal de Santana da Boa Vista, 13 de junho de 2022 
  
GARLENO ALVES DA SILVA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Claiton Oliveira da Silva 

Código Identificador:319DD8B0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 249/2022 
 
Contrato: nº 249/2022 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA BOA 
VISTA - RS 
Contratada: C E CARVALHO COMERCIAL EPP 
CNPJ: 24.864.422/0001-73 
Objeto: Aquisição de equipamentos e material permanente para o 
Pronto Atendimento, item 004. 
Vinculação: Pregão Eletrônico nº 021/2022 
  
Valor: R$ 540,00, (Quinhentos e quarenta reais) 
Vigência:12 (doze) meses 
Data da Assinatura: 10/06/2022 
  
Prefeitura Municipal de Santana da Boa Vista, 13 de junho de 2022 
  
GARLENO ALVES DA SILVA 
Prefeito Municipal 
  

Publicado por: 
Claiton Oliveira da Silva 

Código Identificador:A9AD9694 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 250/2022 
 
Contrato: nº 250/2022 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA BOA 
VISTA - RS 
Contratada: CALMED DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS TECNICOS 
EIRELI 
CNPJ: 30.644.818/0001-08 
Objeto: Aquisição de compressor odontológico capacidade 30 a 391. 
Vinculação: Pregão Eletrônico 021/2022 
  
Valor: R$ 2.450,00 (Dois mil quatrocentos e cinquenta reais) 
Vigência: 12 (doze) meses 
Data da Assinatura: 07/06/2022 
  
Prefeitura Municipal de Santana da Boa Vista, 13 de junho de 2022 
  
GARLENO ALVES DA SILVA 
Prefeito Municipal 
  

Publicado por: 
Claiton Oliveira da Silva 

Código Identificador:CC6F5BFE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 251/2022 
 
Contrato: nº 251/2022 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA BOA 
VISTA - RS 
Contratada: CMED DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ: 20.444.829/0001-90 
Objeto: Aquisição de equipamento e material para pronto 
atendimento, item 007 e 008. 
Vinculação: Pregão Eletrônico 021/2022 
  
Valor: R$ 6.700,00, (Seis mil e setecentos reais). 
Vigência: 12 (doze) meses 
Data da Assinatura: 07/06/2022 
  
Prefeitura Municipal de Santana da Boa Vista, 13 de junho de 2022 
  
GARLENO ALVES DA SILVA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Claiton Oliveira da Silva 

Código Identificador:1113B971 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 252/2022 
 
Contrato: nº 252/2022 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA BOA 
VISTA - RS 
Contratada: COMECIO DE MATERIAIS MEDICOS 
HOSPITALARES MACROSUL LTDA 
CNPJ: 95.433.397/0001-11 
Objeto: Aquisição de detector fetal de mesa. 
  
Vinculação: Pregão Eletrônico 021/2022 
  
Valor: R$ 665,00, (Seiscentos e sessenta e cinco reais). 
Vigência: 12 (doze) meses 
Data da Assinatura: 09/06/2022 
  
Prefeitura Municipal de Santana da Boa Vista, 13 de junho de 2022 
  
GARLENO ALVES DA SILVA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Claiton Oliveira da Silva 

Código Identificador:906B4BBC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 253/2022 
 
bContrato: nº 253/2022 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA BOA 
VISTA - RS 
Contratada: INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO HOSPITALAR 
LTDA 
CNPJ: 90.909.631/0001-10 
Objeto: Aquisição de desfibrilador externo automático 
Vinculação: Pregão Eletrônico 021/2022 
  
Valor: R$ 5.035,00 (Cinco mil com trinta e cinco reais) 
Vigência: 12 (doze) meses 
Data da Assinatura: 07/06/2022 
  
Prefeitura Municipal de Santana da Boa Vista, 13 de junho de 2022 
  
GARLENO ALVES DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
Claiton Oliveira da Silva 

Código Identificador:8A277202 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 255/2022 
 
Contrato: nº 255/2022 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA BOA 
VISTA - RS 
Contratada: NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
LTDA 
CNPJ: 12.095.582/0001-16 
Objeto: Aquisição de 02 autoclaves horizontal de mesa 
  
Vinculação: Pregão Eletrônico 021/2022 
  
Valor: R$ 7.760,00 (Sete mil com setecentos e sessenta reais) 
Vigência: 12 (doze) meses 
Data da Assinatura: 10/06/2022 
  
Prefeitura Municipal de Santana da Boa Vista, 13 de junho de 2022 
  
GARLENO ALVES DA SILVA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Claiton Oliveira da Silva 

Código Identificador:80D5A680 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 256/2022 
 
Contrato: nº 256/2022 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA BOA 
VISTA - RS 
Contratada: RODAMAX COMERCIO DE PNEUS 
LUBRIFICANTES E ACESSORIOS LTDA 
CNPJ: 20.519.809/0001-31 
Objeto: Aquisição de óleo lubrificante, óleo de transmissão, óleo API, 
graxa lítio. 
  
Vinculação: Pregão Eletrônico 025/2022 
  
Valor: R$ 15.420,00 (Quinze mil com quatrocentos e vinte reais). 
Vigência: 12 (doze) meses 
Data da Assinatura: 09/06/2022 
  
Prefeitura Municipal de Santana da Boa Vista, 13 de junho de 2022 
  
GARLENO ALVES DA SILVA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Claiton Oliveira da Silva 

Código Identificador:08E470DB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 623/2022 
 
GARLENO ALVES DA SILVA – Prefeito Municipal de Santana da 
Boa Vista, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal NOMEIA a contar de 
14.06.2022, DAVID BAIRROS DE MELO, para exercer o cargo de 
MONITOR ESCOLAR, em virtude de aprovação em Concurso 
Público Edital de Abertura n° 001/2019, de 21 de outubro de 2019, no 
qual obteve o 9° lugar, homologado resultado final pelo Edital, nº 
20/2020 de 28 de fevereiro de 2020, ficando lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo O Regime 
Jurídico é o Estatuto do Servidor Publico Municipal e Regime 
Previdenciário será o Regime do Fundo de Previdência do Servidor 
Municipal – FUNPREV. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DA BOA 
VISTA, EM 13 DE JUNHO DE 2022 
  

GARLENO ALVES DA SILVA 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se 
e Publique-se 
  
GUILHERME ALVES DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração   

Publicado por: 
Claiton Oliveira da Silva 

Código Identificador:4CC2B85B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 624/2022 
 
 GARLENO ALVES DA SILVA – Prefeito Municipal de Santana da 
Boa Vista, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, NOMEIA a contar de 
14.06.2022, LAERTE BRUM LOPES, para exercer o cargo de 
CHEFE DE COORDENADORIA, Padrão CC-4, integrante do 
Grupo de Chefias Diversas, de acordo com a Lei Municipal nº 513 de 
06 de outubro de 1992, alterada pela Lei 2.935 de 15 de fevereiro de 
2018, ficando lotado na Secretaria de Educação, Cultura , Desporto e 
Turismo, deixando de exercer suas funções de Chefe de Setor, padrão 
CC-3. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DA BOA 
VISTA, EM 13 DE JUNHO DE 2022 
  
GARLENO ALVES DA SILVA 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se 
e Publique-se 
  
GUILHERME ALVES DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração   

Publicado por: 
Claiton Oliveira da Silva 

Código Identificador:C7826A4D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 625/2022 
 
 GARLENO ALVES DA SILVA – Prefeito Municipal de Santana da 
Boa Vista, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, NOMEIA a contar de 
14.06.2022, JAQUELINE DE OLIVEIRA, para exercer o cargo de 
CHEFE DE COORDENADORIA, Padrão CC-4, integrante do 
Grupo de Chefias Diversas, de acordo com a Lei Municipal nº 513 de 
06 de outubro de 1992, alterada pela Lei 2.935 de 15 de fevereiro de 
2018, ficando lotado na Secretaria de Educação, Cultura , Desporto e 
Turismo, deixando de exercer suas funções de Chefe de Setor, padrão 
CC-3. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DA BOA 
VISTA, EM 13 DE JUNHO DE 2022 
  
GARLENO ALVES DA SILVA 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e Publique-se 
  
GUILHERME ALVES DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração   

Publicado por: 
Claiton Oliveira da Silva 

Código Identificador:5548F095 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 626/2022 
 
GARLENO ALVES DA SILVA – Prefeito Municipal de Santana da 
Boa Vista, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
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legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, RETIFICA Portaria 
556/2022, no que se refere a CONCEDE Licença Saúde de 
14.05.2022 a 12.07.2022, 60 (Sessenta) dias, ao Servidor TARSO 
FELIX DA SILVA, Matrícula 1052-9, Motorista, Pedreiro, conforme 
artigo 210, 211 da Lei Municipal n° 514/92 e de acordo com a perícia 
médica realizada no dia 13.06.2022. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DA BOA 
VISTA, EM 13 DE JUNHO DE 2022 
  
GARLENO ALVES DA SILVA 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e Publique-se 
  
GUILHERME ALVES DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração   

Publicado por: 
Claiton Oliveira da Silva 

Código Identificador:647B6C57 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL N° 057/2022 
 
GARLENO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal, de Santana da 
Boa Vista, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO 
que determinou a nomeação e convoca em 14.06.2022, o candidato 
abaixo citado, classificado no Concurso Público Edital nº 001/2019 e 
homologado pelo Edital nº 20/2020, para comparecer no prazo 
estatutário de 10 (dez) dias, (art. 14, parágrafo 1º do Estatuto dos 
Servidores de Santana da Boa Vista) na Prefeitura Municipal de 
Santana da Boa Vista, Secretaria Municipal de Administração, situada 
na rua Independência, nº 374, Centro, a fim de tratar de sua respectiva 
posse. O não comparecimento, no prazo determinado, será entendido 
como desistência da candidata à nomeação no referido cargo. 
  
CARGO: MONITOR ESCOLAR 
  

CANDIDATO(A) CLASSIFICAÇÃO 
PORTARIA DE 
NOMEAÇÃO 

DATA 

DAVID BAIRROS DE MELO 9º 623/2022 13.06.2022 

  
A(O) CANDIDATA(O) NOMEADA(O) PARA EFETIVAÇÃO DA 
POSSE DEVERÁ APRESENTAR OS SEGUINTES 
DOCUMENTOS E EXAMES: 
  
CPF ou CIC (Cadastro de Pessoas Físicas); 
RG (Carteira de Identidade; 
Carteira de Trabalho e Previdência Social CTPS (Xerox dos 
contratos registrados na carteira) 
Nº de inscrição no PIS ou PASEP 
Título de Eleitor; 
Certidão de quitação eleitoral; 
Certidão de Nascimento ou casamento; 
CPF (dos Filhos) 
Certidão de Nascimento dos filhos (se for o caso); 
Comprovante de Residência; 
Nº de telefone para contato; 
Comprovante de quitação com o serviço militar (para os do sexo 
masculino); 
Carteira Nacional de Habilitação (não obrigatório para cargos 
diferentes de Motorista ou Operador de Máquinas); 
Comprovante de escolaridade; 
01 foto 3x4 (pode ser digital); 
Nº de conta Corrente no Banco do Estado do Rio Grande do Sul; 
Declaração de Bens; 
Registro no Conselho respectivo (para os cargos que exige registro); 
Alvará de Folha Corrida (pode ser retirado no site – tjrs.jus.br – 
processos – Alvará de Folha Corrida, ou no Fórum); 
  
PARA O CARGO DE MOTORISTA: Carteira Nacional de 
Habilitação Categoria ¨D¨ ou superior; 
  

PARA O CARGO DE OPERADOR DE MÁQUINAS: Carteira 
Nacional de Habilitação Categoria ¨C¨ ou superior; 
  
EXAMES: para todos os cargos. 
Hemograma; 
EQU; 
Creatinina; 
Glicemia de Jejum ou Glicose 
Eletrocardiograma; 
RX de tórax PA + perfil. (com laudo). 
Atestado Admissional 
  
Os exames poderão ser feitos no laboratório de preferência do 
candidato, para apresentação ao Médico Perito da Prefeitura para 
fornecimento do Atestado Admissional. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DA BOA 
VISTA EM 13 DE JUNHO DE 2022. 
  
GARLENO ALVES DA SILVA 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se 
e publique-se 
  
GUILHERME ALVES DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração. 

Publicado por: 
Claiton Oliveira da Silva 

Código Identificador:474EB685 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº 3.454 DE 13 DE JUNHO DE 2022 
 

Decreta Ponto Facultativo no dia 17 de junho de 
2022. 

  
GARLENO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de Santana da 
Boa Vista, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
  
Considerando o dia 16 de junho de 2022, feriado de Corpus Christi; 
Considerando que o dia 17 de junho de 2022, será em uma sexta-feira; 
Considerando que o Município já vem adotando turno único nos 
serviços administrativos municipais; 
Considerando o princípio da economicidade e a continuidade do 
serviço; 
  
D E C R E T A: 
  
Art. 1º - Fica decretado Ponto Facultativo em todas as repartições 
públicas municipais no dia 17de junho de 2022. 
Art. 2º - Deverão ser mantidos todos os serviços essenciais através de 
plantões. 
Art. 3º - As horas não trabalhadas no dia17 de junho, deverão ser 
compensadas posteriormente com aumento de 15 (quinze) minutos 
por dia no horário de expediente, ficando a cargo de cada Secretário 
(a) a forma de compensação. 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DA BOA 
VISTA EM 13 DE JUNHO DE 2022 
  
GARLENO ALVES DA SILVA 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se 
e publique-se 
  
GUILHERME ALVES DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 
  



Rio Grande do Sul , 14 de Junho de 2022   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Sul   •    ANO XIV | Nº 3338 

 

www.diariomunicipal.com.br/famurs                                                                             67 

Publicado por: 
Claiton Oliveira da Silva 

Código Identificador:680ABB98 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
O Prefeito Municipal de Santana da Boa Vista-RS, RETIFICA O 
EDITAL DE PREGÃO 036/2022 – Aquisição de tablets, ficando a 
realizar no dia 30/06/2022, às 10 horas – e no dia no dia 01/07/2022, 
às 10 horas – PREGÃO ELETRONICO SRP – 039/2022 Aquisição 
de ferragens e materiais para execução reforma dos boxes da estação 
Rodoviária. Maiores informações pelos sites 
www.portaldecompraspublicas.com.br ou 
www.santanadaboavista.rs.gov.br e no setor de licitações no horário 
das 8 às 14 horas, ou pelo fone (53) 3258-1350, ramal 236. SALA DE 
LICITAÇÕES, em 13 de maio de 2022. 
  
GARLENO ALVES DA SILVA 
Prefeito Municipal 
  

Publicado por: 
Claiton Oliveira da Silva 

Código Identificador:61EB3747 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 013/2022 

 
Processo 013/2022 
Dispensa de Licitação 013/2022 
Contratante: CÂMARA DE VEREADORES DE SANTANA DA 
BOA VISTA-RS. 
Contratada: EMERSON DE JESUS OLIVEIRA 
Valor: R$ 2.499,00 (dois mil quatrocentos e noventa e nove reais) 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA CIRCUITO 
DE CÂMERAS E EQUIPAMENTOS PARA 
MONITORAMENTO PARA A CÂMARA DE VEREADORES 
DE SANTANA DA BOA VISTA/RS. 
  

Publicado por: 
Claiton Oliveira da Silva 

Código Identificador:9C09B85B 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO 
LIVRAMENTO 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

CONVITE 
 
Sant’Ana do Livramento, 10 de junho de 2022. 
  
CONVITE 
O Presidente da Câmara Municipal de Sant’Ana do Livramento, 
Vereador Aquiles Rodrigues Pires, CONVIDA para Audiência 
Pública, sobre o Projeto de Lei Complementar nº02/2022, que 
“Regulamenta as regras gerais e de transição de aposentadoria do 
Regime Próprio de Previdência Social do Município de Sant'Ana do 
Livramento.” a realizar-se no Plenário João Goulart do Legislativo 
Municipal, a partir das 19 (dezenove) do dia 15 de junho de 2022 
(quarta-feira). 
  
VEREADOR AQUILES RODRIGUES PIRES 
Presidente da Câmara de Vereadores 
  
  

Publicado por: 
Carolina Allende Torres da Cunha 
Código Identificador:2A1CB4F3 

 
DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS 
AVISO DE ALTERAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 28/2022 
  
O DEPARTAMENTO ÁGUA E ESGOTOS DE SANT’ANA DO 
LIVRAMENTO – RS, Autarquia Municipal com sede à Rua Moisés 
Vianna nº. 322, na cidade de Sant’Ana do Livramento – RS, torna 
público a ALTERAÇÃO do Edital do Pregão nº. 28/2022, que trata 
da contratação de empresa para prestação de serviço de reforma 
de prédio do DAE e adequação para laboratório, nos seguintes 
itens: 
Termo de Referência – Anexo I ao Edital (valor estimado do item 01). 
  
– Fica mantida a data de abertura desta licitação, no dia 
28/06/2022 às 09 horas. 
  
Cópia do respectivo Edital poderá ser adquirida no local, pelos sites 
www.comprasgovernamentais.gov.br, 
dae.santanadolivramento.rs.gov.br ou ainda solicitado através do e-
mail: dae.licitacao@gmail.com. Mais informações pelo fone (55) 
3967-1309, ou ainda pelo ou ainda 3242-4440, ramal 1309. 
  
Sant’Ana do Livramento, 13 de junho de 2022. 
  
VINÍCIUS GOMES MACIEL 
Chefe do Setor de Licitações  

Publicado por: 
Rafael Pereira Duarte 

Código Identificador:0ABF75FE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2022 
 
O Departamento de Licitações e Contratos, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que no dia 28 de junho de 2022, às 9h, na sede 
Secretaria Municipal da Fazenda, rua Hugolino Andrade nº 433, 
realizar-se-á o certame Pregão Presencial nº 009/2022- Processo 
Administrativo nº 3751/2022, que tem como objeto Registro de 
Preço para Serviços de Tornearia e Solda Elétrica. 
  
Tipo: Menor Preço por Item. 
Licitação exclusiva para ME/EPP e demais pessoas jurídicas 
definidas pelo art. 3º da Lei Complementar 123/2006. 
  
Edital disponível em:www.sdolivramento.com.br 
Informações: Fone (55) 3968-1014. E-
mail:pmllicitacoes@yahoo.com.br. 
  
Sant'Ana do Livramento, 13 de junho de 2022. 
  
TIAGO BATISTA DE LOS SANTOS   
Chefe Departamento de Licitações e Contratos 

Publicado por: 
Liane Ferreira Mora 

Código Identificador:D3E59FB7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI Nº. 7.867, DE 09 DE JUNHO DE 2022. 
 

Autoriza o Executivo Municipal a realizar 
contratação emergencial, em caráter temporário e 
por excepcional interesse público, para a Secretaria 
Municipal de Assistência e Inclusão Social, com 
natureza administrativa, conforme Lei Municipal nº 
7.316 de 22 de março de 2018. 

  
ANA LUIZA MOURA TAROUCO, PREFEITA MUNICIPAL 
DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO. 
  
FAÇO saber, em cumprimento ao disposto no art. 102, Inciso IV, da 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e Eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
  
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar contratação 
emergencial, em caráter temporário e por excepcional interesse 
público, para preenchimento de cargos do Quadro Geral do 
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Município, conforme Lei Municipal nº 7.316 de 22 de março de 2018, 
para os cargos a seguir: 
I - Educador Social – 06 vagas; 
II - Auxiliar de Educador Social – 12 vagas. 
Parágrafo Único: As atribuições, padrão de vencimento e todas as 
demais especificações de cada um dos cargos a que se refere este 
artigo, correspondem àquelas previstas para os cargos de mesma 
denominação e criados pela Lei Municipal Nº 2.717/1990 e alterações 
posteriores, que não contrariem as disposições contidas na Lei 
Municipal nº 7.316 de 22 de março de 2018. 
  
Art. 2º As contratações de que trata o artigo anterior, tem natureza 
administrativa e terá prazo determinado de até trezentos e sessenta e 
cinco dias, prorrogáveis por igual período, a critério da administração. 
  
Art. 3º – As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias e vinculadas da Secretaria 
Municipal de Assistência e Inclusão Social. 
  
Art. 4º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
  
Sant’Ana do Livramento, 09 de junho de 2022. 
  
ANA LUIZA MOURA TAROUCO 
Prefeita Municipal 
  
Registre-se e Publique-se: 
  
MATHEUS BORGES MEDINA 
Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 
Fabiana Trevisan Henicka 

Código Identificador:1DC538E7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI Nº. 7.868, DE 09 DE JUNHO DE 2022. 
 

Autoriza o Executivo Municipal a realizar 
contratação emergencial, em caráter temporário e 
por excepcional interesse público, para a Secretaria 
Municipal de Assistência e Inclusão Social, com 
natureza administrativa, conforme Lei Municipal nº 
7.316 de 22 de março de 2018. 

  
ANA LUIZA MOURA TAROUCO, PREFEITA MUNICIPAL 
DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO. 
  
FAÇO saber, em cumprimento ao disposto no art. 102, Inciso IV, da 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e Eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
  
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar contratação 
emergencial, em caráter temporário e por excepcional interesse 
público, para preenchimento de cargos do Quadro Geral do 
Município, conforme Lei Municipal nº 7.316 de 22 de março de 2018, 
para os cargos a seguir: 
I - Operário – 06 vagas; 
II - Ronda – 02 vagas; 
III- Motorista – 02 vagas. 
Parágrafo Único: As atribuições, padrão de vencimento e todas as 
demais especificações de cada um dos cargos a que se refere este 
artigo, correspondem àquelas previstas para os cargos de mesma 
denominação e criados pela Lei Municipal Nº 2.717/1990 e alterações 
posteriores, que não contrariem as disposições contidas na Lei 
Municipal nº 7.316 de 22 de março de 2018. 
  
Art. 2º As contratações de que trata o artigo anterior, tem natureza 
administrativa e terá prazo determinado de até trezentos e sessenta e 
cinco dias, consecutivos e ininterruptos, prorrogáveis por igual 
período, a critério da administração. 
  

Art. 3º – As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias e vinculadas da Secretaria 
Municipal de Assistência e Inclusão Social. 
  
Art. 4º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
  
Sant’Ana do Livramento, 09 de junho de 2022. 
  
ANA LUIZA MOURA TAROUCO 
Prefeita Municipal 
  
Registre-se e Publique-se: 
  
MATHEUS BORGES MEDINA 
Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 
Fabiana Trevisan Henicka 

Código Identificador:C1DD8E8E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI Nº. 7.869, DE 09 DE JUNHO DE 2022. 
 

“Autoriza a Abertura de Crédito Especial no valor de 
R$ 81.168,01 - SMS”. 

  
ANA LUIZA MOURA TAROUCO, PREFEITA MUNICIPAL 
DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO. 
  
FAÇO saber, em cumprimento ao disposto no art. 102, Inciso IV, da 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e Eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
  
Art. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado, de acordo com o 
disposto no Art. 42 da Lei Federal 4.320/1964, a abrir um Crédito 
Especial no valor de R$ 81.168,01 (oitenta e um mil cento e sessenta 
e oito reais com um centavo), com inclusão no PPA - Plano Plurianual 
2022/2025, na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias e na LOA – 
Lei Orçamentária Anual, ambas de 2022, no Programa “0245 – 
INVESTIMENTO EM SAÚDE”, na ação “4162 – 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES” com os elementos abaixo 
relacionados para aplicação junto à Secretaria Municipal de Saúde, 
como segue: 
CRÉDITO ESPECIAL: 
  
RUBRICA ELEMENTO DESCRIÇÃO VALOR Recurso 

08.01.10.301.0245.4162 3.44.20.93 Indenizações e Restituições 70.000,00 0040* 

08.02.10.301.0245.4162 3.44.20.93 Indenizações e Restituições 11.168,01 4505* 

    TOTAL ……………. 81.168,01   

  
(*) Recurso 0040 – ASPS; 4505 – FEDERAL- BLOCO DE 
INVESTIMENTO 
  
Art. 2º – Servirá de cobertura para o Crédito Especial indicado no 
artigo anterior, o superavit financeiro, disponível na conta corrente nº 
006.00624019-9, da Caixa Econômica Federal, no valor de R$ 
11.168,01, e a redução das seguintes dotações orçamentárias: 
Redução: 
  
RUBRICA ELEMENTO DESCRIÇÃO VALOR Cod red Recurso 

08.01.10.301.0235.4444 3.33.90.36 
Outros Serviços de 
terceiros - PF 

50.000,00 87397-7 0040* 

08.01.10.301.0235.4078 3.33.90.30 Material de Consumo 20.000,00 87393-4 0040* 

    TOTAL ……………. 70.000,00     

  
Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Sant’Ana do Livramento, 09 de junho de 2022. 
  
ANA LUIZA MOURA TAROUCO 
Prefeita Municipal 
  
Registre-se e Publique-se: 
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MATHEUS BORGES MEDINA 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fabiana Trevisan Henicka 

Código Identificador:B75D0452 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI Nº. 7.870, DE 09 DE JUNHO DE 2022. 
 

Autoriza o Poder Executivo a firmar Termo de 
Cooperação para prestação de serviços com o 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais visando a 
atualização e emissão de CERTIFICADOS DO 
INCRA, e dá outras providências 

  
ANA LUIZA MOURA TAROUCO, PREFEITA MUNICIPAL 
DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO. 
  
FAÇO saber, em cumprimento ao disposto no art. 102, Inciso IV, da 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e Eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
  
Art. 1º – Fica o Poder Executivo, autorizado a firmar Termo de 
Cooperação Interinstitucional, nos termos da minuta em anexo, que é 
parte integrante da presente Lei, visando a mútua colaboração das 
partes para a conjunção de esforços para implementar a atualização, 
instrumentalização, operacionalização e emissão de certificados do 
INCRA dos produtores Rurais de Sant’Ana do Livramento. 
  
Art. 2° - O convênio autorizado pela presente Lei, será pelo prazo de 
um (01) ano, a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por 
escrito, por iguais ou diferentes períodos, mediante Termo Aditivo. 
  
Art. 3° - É responsabilidade Do sindicato dos trabalhadores rurais: 
a)Propiciar estrutura física de prédio e espaço adequado para 
realização das atividades da Cooperação; 
b)Coordenar as atividades propostas, através de pessoal responsável; 
c)Manter a guarda dos equipamentos, semoventes, e demais materiais 
que façam parte dos trabalhos, cuidando para que se mantenham em 
perfeitas condições de uso; 
d)Designar um responsável pelo acompanhamento dos trabalhos; 
e)Responsabilizar-se pelo material necessário que não seja 
responsabilidade do Município. 
  
Art. 4º – Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a 
regulamentar mediante Decreto no que couber, a presente Lei. 
  
Art. 5º – As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à 
conta da dotação orçamentária própria. 
  
Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Sant’Ana do Livramento, 09 de junho de 2022. 
  
ANA LUIZA MOURA TAROUCO 
Prefeita Municipal 
  
Registre-se e Publique-se: 
  
MATHEUS BORGES MEDINA 
Secretário Municipal de Administração 
  

Publicado por: 
Fabiana Trevisan Henicka 

Código Identificador:ED693F4E 

 
SISTEMA DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

ATO CONCESSOR DE PENSÃO 
 
Relatório gerado pelo SAPIEM 
Versão: 6.1.25 
Data: 26/04/2022 
Hora: 11:34 
Portaria nº 47/2022 

LUCIANA WEBER DA SILVA MARQUES, Diretora-Geral de 
SISTEMA DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL - S. LIVRAMENTO, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o que 
estabelece o artigo 40, § 7º, inciso I da Constituição Federal, redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003 e Lei Municipal nº 5066 
de 2006, CONCEDE PENSÃO ao dependente do servidor inativo 
FLORENCIO FERNANDES DA SILVA, matrícula 20096, 
emprego de Operário Especializado, padrão 2, classe D, regime 
jurídico celetista, 44 horas semanais, falecido em 26/03/2022, 
inativado conforme Portaria nº 365/2017, sendo que 100% desta 
pensão corresponde a R$ 2.520,27, distribuídos da seguinte forma: 
GUILHERME MENDES DA SILVA, filho(a) menor de idade, a 
contar de 26/03/2022, até a data-limite de 21 anos, completados em 
14/06/2023, à razão de 100%, no valor de R$ 2.520,27. 
A pensão será custeada por Sistema de Previdência Municipal - Lei 
Municipal nº 5066 de 10/04/2006, e seu reajuste será efetivado pela 
manutenção do valor real. 
Nada a declarar. 
  
SANTANA DO LIVRAMENTO, 26/04/2022. 
  
LUCIANA WEBER DA SILVA MARQUES 
Diretora- Geral de Sistema de Previdência Municipal - S. Livramento 
  
OBS.: Ato sujeito a exame para fins de registro.  

Publicado por: 
Beatriz Gabriel Flores 

Código Identificador:3E25703D 

 
SISTEMA DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

ATO CONCESSOR DE PENSÃO 
 
Relatório gerado pelo SAPIEM 
Versão: 6.1.25 
Data: 19/05/2022 
Hora: 12:44 
Portaria nº 55/2022 
  
LUCIANA WEBER DA SILVA MARQUES, Diretora-Geral de 
SISTEMA DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL - S. LIVRAMENTO, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o que 
estabelece o artigo 40, § 7º, inciso I da Constituição Federal, redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003 e Lei Municipal nº 5066 
de 2006, CONCEDE PENSÃO ao dependente da servidora inativa 
TANIA MARIA SILVA DA SILVA, matrícula F-1293, emprego de 
Professor Anos Iniciais, nível 1, classe A, regime jurídico celetista, 22 
horas semanais, falecida em 01/05/2022, inativada conforme Portaria 
nº 175/2010, sendo que 100% desta pensão corresponde a R$ 
2.402,36, distribuídos da seguinte forma: JOSE ALBERTO DA 
SILVA TRINDADE, cônjuge, a contar de 01/05/2022, à razão de 
100%, no valor de R$ 2.402,36. 
A pensão será custeada por Sistema de Previdência Municipal - Lei 
Municipal nº 5066 de 10/04/2006, e seu reajuste será efetivado pela 
manutenção do valor real. 
  
SANTANA DO LIVRAMENTO, 19/05/2022. 
  
LUCIANA WEBER DA SILVA MARQUES 
Diretora- Geral de Sistema de Previdência Municipal - S. Livramento 
  
OBS.: Ato sujeito a exame para fins de registro.  

Publicado por: 
Beatriz Gabriel Flores 

Código Identificador:ECB009BA 

 
SISTEMA DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

PORTARIA 
 
PORTARIA Nº 72/2022 
  

Dispõe sobre o censo cadastral previdenciário 
(recenseamento) e recadastramento previdenciário de 
inativos e pensionistas de 2022 
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A Diretora Geral do Sistema de Previdência Municipal de Sant’Ana 
do Livramento – SISPREM, no uso de suas atribuições legais, 
CONVOCA TODOS OS INATIVOS E PENSIONISTAS para 
CENSO CADASTRAL PREVIDENCIÁRIO (RECENSEAMENTO) 
e RECADASTRAMENTO PREVIDENCIÁRIO - 2022 que serão 
efetuados por meio de vídeo-chamada, evitando aglomeração e 
contaminação do COVID-19, Gripe h1n1 e outras cepas 
transmissíveis, ou presencial, nos termos que seguem. 
  
Art. 1º Fica determinada a realização de censo cadastral 
previdenciário (recenseamento) dos inativos e pensionistas do RPPS 
no período de 20 de junho de 2022 a 21 de setembro de 2022 nos 
termos que dispõe o art. 9º, inciso II da Lei Federal nº 10.887/2004. 
Parágrafo único. O Censo Cadastral Previdenciário (recenseamento) 
tem como objetivo atualizar ou complementar os dados cadastrais, 
funcionais e/ou financeiros dos servidores inativos e pensionistas, bem 
como de seus dependentes, segurados do Regime Próprio de 
Previdência Social-RPPS. 
  
Art. 2º Fica determinada a realização de recadastramento 
previdenciário (prova de vida) dos inativos e pensionistas do RPPS no 
período de 20 de junho de 2022 a 21 de setembro de 2022 nos termos 
que dispõe a Lei Municipal nº 7.144/2016. 
  
Art. 3º. Serão recadastrados no período de 20 de junho de 2022 a 21 
de setembro de 2022 apenas os inativos, pensionistas e seus 
dependentes que recebem seus vencimentos por esta autarquia. 
Parágrafo único. Caso o inativo ou pensionista opte por ser 
representado por outra pessoa para fins do recenseamento e 
recadastramento, deve apresentar procuração específica por 
instrumento público emitida dentro dos trinta dias anteriores à data 
agendada para o ato. 
  
Art. 4º. Devem ser apresentados pelo inativo, na data agendada, os 
seguintes documentos: 
I. Documento de identificação com foto (Carteira de Identidade, 
Carteira Nacional de Habilitação OU Carteira Profissional com 
validade em todo o território nacional e emitida por órgão com 
regulamentação profissional); 
II. CPF; 
III. Comprovante de residência (conta de água, luz ou telefone- de um 
dos últimos três meses) ou na falta deste, declaração de residência. 
IV. PASEP/PIS/NIT; 
V. Certidão de casamento ou de nascimento (conforme o caso) ou 
Declaração de União Estável; 
VI. Telefone para contatos atualizado. 
  
Art. 5º. Devem ser apresentados pelo pensionista, na data agendada, 
os seguintes documentos: 
I. Documento de identificação com foto (Carteira de Identidade, 
Carteira Nacional de Habilitação OU Carteira Profissional com 
validade em todo o território nacional e emitida por órgão com 
regulamentação profissional); 
II. CPF; 
III. Comprovante de residência (conta de água, luz ou telefone- de um 
dos últimos três meses) ou na falta deste, declaração de residência; 
IV. Vínculo com o instituidor da pensão; 
V. Telefone para contato atualizado. 
  
Art. 6º. Devem ser apresentados em relação a cada dependente, na 
data agendada, os seguintes documentos: 
I. Documento de identificação com foto (Carteira de Identidade, 
Carteira Nacional de Habilitação OU Carteira Profissional com 
validade em todo o território nacional e emitida por órgão com 
regulamentação profissional); 
II. CPF; 
III. Documento comprobatório do vínculo com o inativo; 
IV. Laudo médico atestando incapacidade definitiva (no caso de maior 
inválido); 
V. Termo de curatela ou interdição, no caso de dependente menor ou 
incapaz. 
  
Art. 7º. Caso haja representante legal do inativo ou pensionista, deve 
ser apresentado: 

I. Documento de identificação com foto do representante (Carteira de 
Identidade, Carteira Nacional de Habilitação OU Carteira Profissional 
com validade em todo o território nacional e emitida por órgão com 
regulamentação profissional); 
II. CPF do representante; 
III. Termo de curatela ou interdição. 
  
Art.8º. Nos termos da legislação federal e municipal, o inativo ou 
pensionista que não comparecer para realizar o CENSO 
CADASTRAL PREVIDENCIÁRIO (RECENSEAMENTO) e 
RECADASTRAMENTO PREVIDENCIÁRIO – 2022 terá os seus 
proventos bloqueados a partir do mês imediatamente seguinte à 
conclusão dos trabalhos. 
Parágrafo único. O restabelecimento do pagamento dos proventos dar-
se-á na folha de pagamento imediatamente seguinte à realização do 
recenseamento e recadastramento bem como serão inclusos os valores 
porventura não pagos. 
Art. 9º. Será divulgada planilha com data sugestiva para realização do 
recenseamento e recadastramento fins de organizar os trabalhos da 
comissão responsável. 
Parágrafo único. Caso o inativo ou pensionista não consiga realizar o 
recenseamento e recadastramento na data agendada ou prevista para a 
sua efetivação, a comissão designará nova data dentre as disponíveis. 
  
Art. 10. O inativo ou pensionista será responsabilizado pelas 
informações prestadas duramente o recenseamento e recadastramento, 
ficando sujeito às sanções administrativas e penais por qualquer 
informação inverídica. 
Parágrafo único. À comissão designada para os trabalhos ficam 
autorizadas diligências autônomas para comprovação da 
documentação apresentada. 
  
Sant’Ana do Livramento, 13 de junho de 2022 
  
ANA CRISTINA RODRIGUES ASEFF 
Diretora Geral em Exercício 
  
Registre-se e Publique-se.  

Publicado por: 
Beatriz Gabriel Flores 

Código Identificador:557D52EF 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTIAGO 

 
GESTÃO - CELIC 

ATA DE REGISTRO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2022 
 
SÚMULA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Por este instrumento público, de um lado o MUNICÍPIO DE 
SANTIAGO, e as empresas descritas na grade seguinte, em face do 
resultado obtido no PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO 
DE PREÇO Nº 026/2022, resolvem registrar os preços constantes na 
presente Ata, objetivando futuras aquisições dos itens abaixo 
especificados, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO VALOR - 1 - O 
objeto da presente Ata é o registro de preços para AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE, conforme segue:  
  
Empresa Item (ns) 

DAGEAL - COMERCIO DE MATERIAL DE 
ESCRITORIO LTDA, CNPJ nº 07.245.458/0001-50 

4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 18, 19, 20, 21, 
23, 26, 27, 28, 29, 31, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 42, 
45, 46, 48, 49, 50, 51, 53, 54, 55, 56, 58, 59, 61, 
62, 65, 66, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 75, 78, 79, 80, 
81, 82, 87, 99, 100, 101, 103, 105, 106, 107, 
109, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 118, 
119, 120, 122, 123, 124, 126, 127, 129, 132, 
133, 134, 135, 136, 137, 138, 139, 140, 142, 
143, 144, 148, 150, 152, 153, 154, 155, 156. 

J.P. CAVEDON SOARES, CNPJ nº 
10.925.677/0001-94 

24, 25, 30, 32, 33, 40, 57, 60, 63, 64, 67, 74, 77, 
83, 93, 94, 104, 121, 130, 145, 151. 

TB SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA 
LTDA, inscrito sob o CNPJ nº 24.291.879/0001-36 

86, 117. 

  
A existência de preços registrados não obriga a Administração a 
firmar as contratações que dele poderão advir, facultando-se a 
realização específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao 
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beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade 
de condições. 
O prazo de validade do registro de preço não poderá ser superior a um 
ano, computadas todas as prorrogações.  
A íntegra da Ata de Registro de Preços estará disponível no site 
www.pmsantiago.com.br e no Quadro de Publicações Oficiais do 
Município. 
  
MUNICÍPIO DE SANTIAGO, 13/06/2022. 
  
TIAGO GÖRSKI LACERDA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Bruno Andres 

Código Identificador:3239DEFB 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO 

 
DEP. DE COMPRAS E PATRIMONIO 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS 
N°. 018/2022 

 
Extrato de Homologação da Tomada de Preços n°. 018/2022, que tem 
como objeto contratação de empresa pelo regime de empreitada global 
para instalação de balança rodoviária no aterro sanitário, tendo como 
contratada a empresa EMPREENDIMENTOS MADELAR LTDA – 
ME, no valor de R$ 131.275,01 (cento e trinta e um mil duzentos e 
setenta e cinco reais e um centavo). 
  
JACQUES GONÇALVES BARBOSA 
Prefeito 
  

Publicado por: 
Gabrieli Schunke Casarin 

Código Identificador:2CA14FFC 

 
DEP. DE COMPRAS E PATRIMONIO 

EXTRATO DO CONTRATO 227/2022 DO PREGÃO 
PRESENCIAL 011 / 2022 

 
Extrato do Contrato 227/2022 do Pregão Presencial 011 / 2022, que 
tem como objeto registro de preços para aquisição de bandeiras para 
as escolas municipais e secretaria de educação, tendo como contratada 
a empresa SERIBAND IND. E COM. DE CONFECÇÕES LTDA, 
nos seguintes itens e valores: Item 001, no valor de R$ 89,00; Item 
002, no valor de R$ 89,00; Item 003, no valor de R$ 89,00. 
  
JACQUES GONÇALVES BARBOSA 
Prefeito 

Publicado por: 
Gabrieli Schunke Casarin 

Código Identificador:01649171 

 
DEP. DE COMPRAS E PATRIMONIO 

EXTRATO DO CONTRATO 226/2022 DA TOMADA DE 
PREÇOS 015/2022 

 
Extrato do Contrato 226/2022 da Tomada de Preços 015/2022, que 
tem como objeto a contratação de empresa pelo regime de empreitada 
global para execução de obras de construção do novo prédio da EMEI 
THEODOMIRO LUCIANO DE SOUZA, tendo como contratada a 
empresa CONSTRUTORA ZEUS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E 
ENGENHARIA LTDA. O preço para o presente ajuste é de R$ 
1.998.309,95 (um milhão novecentos e noventa e oito mil trezentos e 
nove reais e noventa e cinco centavos). 
  
JACQUES GONÇALVES BARBOSA 
Prefeito 

Publicado por: 
Gabrieli Schunke Casarin 

Código Identificador:79CB6630 

 

SEC. DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 
LEI Nº 4.509, DE 9 DE JUNHO DE 2022. 

 
Institui o Mês “MAIO AMARELO”, dedicado a 
ações de prevenção e diminuição dos índices de 
acidentes, mortos e feridos no trânsito, tornando-o 
mais seguro por meio da educação preventiva. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município. 
  
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte 
  
L E I: 
Art. 1º Fica instituído no Município de Santo Ângelo o Projeto “Maio 
Amarelo”, dedicado à realização de ações preventivas à 
conscientização e educação em defesa da vida e da segurança no 
trânsito. 
  
Art. 2º No mês “Maio Amarelo”, o Poder Público Municipal, em 
cooperação com a iniciativa privada e com entidades civis e demais 
segmentos organizados da sociedade, poderá realizar ações e 
campanhas de esclarecimentos e de conscientização, além de 
atividades educativas e preventivas visando à defesa da vida e a 
redução de acidentes, e fomentando a participação da população num 
trânsito seguro e saudável, podendo ainda: 
I – estimular a adesão de toda a sociedade no compromisso de 
cidadania e respeito ao trânsito; 
II - promover discussões e debates, iniciativas, convocando todos a 
exercitar a cidadania em prol de um trânsito mais seguro; 
III – propagar a importância de uma conduta lícita, respeitosa e 
prudente no trânsito; 
IV – incluir nos eventos, calendários, ações e atividades que forem 
realizados no decorrer do mês, e do ano, informações, dicas, estímulos 
e mensagens educativas de trânsito, respeito e prudência, valorizando 
a conscientização de toda sociedade; 
  
Art. 3º Fica instituído como símbolo do mês “Maio Amarelo” uma 
fita na cor amarela. 
  
Art. 4º Para cumprimento desta Lei, o Município poderá firmar 
parcerias ou convênios com o(a): 
I – Coordenadoria Municipal de Trânsito 
II – Conselho Municipal do Trânsito; 
III – Polícia Militar; 
IV – Polícia Rodoviária Estadual; 
V – Outros Órgãos Públicos. 
  
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
  
CENTRO ADMINISTRATIVO JOSÉ ALCEBÍADES DE 
OLIVEIRA, 9 de junho de 2022. 
  
JACQUES GONÇALVES BARBOSA 
Prefeito 
  
JÂNIO FERNANDO BONES 
Secretário de Governo e Relações Institucionais 

Publicado por: 
Saieli do Nascimento Jacques 

Código Identificador:F3EDEF94 

 
SEC. DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

LEI Nº 4.510, DE 9 DE JUNHO DE 2022. 
 

Dispõe sobre o acréscimo de 5% (cinco por cento) ao 
percentual máximo para a contratação de operações 
de crédito com desconto automático em folha de 
pagamento; e altera o parágrafo único do artigo 71 da 
Lei Municipal nº 1.256, de 05 de julho de 1990.  
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO-RS, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município. 
  
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte 
L E I :  
Art. 1º - O Art. 71 da Lei Municipal nº 1.256, de 05 de julho de 1990 
(Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município) passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 
  
“Art. 71. ........................ 
  
§ 1º Mediante autorização do servidor, poderá haver consignação em 
folha de pagamento a favor de terceiros, a critério da administração e 
com reposição de custos, até o limite de 35% (trinta e cinco por cento) 
da remuneração, salvo nas autorizações coletivas, no interesse da 
categoria, quando não incidirá o limite de descontos. 
  
§ 2º Se, no momento do requerimento do empréstimo, a margem 
consignável em folha de pagamento ultrapassar o limite de 30% (trinta 
por cento), ao servidor será disponibilizada, mediante seu 
requerimento, palestra sobre educação financeira em instituição 
designada pela Administração”. 
  
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor data de sua publicação. 
  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
  
CENTRO ADMINISTRATIVO JOSÉ ALCEBÍADES DE 
OLIVEIRA, em 9 de junho de 2022. 
  
JACQUES GONÇALVES BARBOSA 
Prefeito 
  
JÂNIO FERNANDO BONES 
Secretário de Governo e Relações Institucionais 

Publicado por: 
Saieli do Nascimento Jacques 

Código Identificador:3ADED349 

 
SEC. DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

LEI Nº 4.511, DE 9 DE JUNHO DE 2022. 
 

Implanta o Programa Passagem Social em Santo 
Ângelo e dá outras providências.  

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO-RS, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município. 
  
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte 
LEI: 
  
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar 
auxílio financeiro às pessoas que encontram-se em extrema 
vulnerabilidade socioeconômica,para que sejam beneficiadas pelo 
Projeto Municipal “Passagem Social” de transporte público para 
assistir com gratuidade as mesmas. 
  
§1º As pessoas assistidas pelo Projeto “Passagem Social” devem estar 
cadastradas no CadUnico, no Caged e na Secretaria de 
Desenvolvimento Social e Cidadania. 
  
§2º As pessoas assistidas farão jus a um Cartão de Passagem com 
carga mínimapara duas passagens municipais vigente por semana (ida 
e volta), recarregável trimestralmente para utilização no Transporte 
Público Municipal. 
  
§3º A quantidade de pessoas assistidas pelo projeto fica limitada a 
1.250 (Mil duzentos e cinquenta pessoas) para utilização no 
Transporte Coletivo Público Municipal. 
  

Art. 2º O Poder Executivo Municipal proverá dentro das 
disponibilidades orçamentárias os recursos financeiros necessários em 
Rubrica própria para o Programa. 
  
Art. 3º O Projeto Passagem Social ficará sob responsabilidade/gestão 
da Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania. 
  
Art. 4º As pessoas assistidas pelo “Programa Passagem Social” 
deverão formalizar junto ao Órgão responsável o respectivo Termo de 
Adesão. 
  
Parágrafo único. O Termo de Adesão citado no Caput deverá 
estabelecer no mínimo: a identificação do beneficiário, a duração do 
benefício, as quantidades de passagens, a atualização dos valores 
atinentes e demais condições para usufruir do Benefício. 
  
Art. 5º A divulgação do Projeto e demais informações serão 
disponibilizadas nos Canais usuais do Município e respectivo Portal 
da Transparência. 
  
Parágrafo único. O Conselho Municipal de Políticas Públicas 
atinente a área é agente de fiscalização e avaliação devendo 
manifestar a qualquer tempo por providências às correções ou 
melhorias. 
  
Art. 6º Fica o Poder executivo autorizado abrir Crédito Especial, no 
valor de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) de acordo com 
as seguintes especificações orçamentárias: 
  
Órgão:12 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
Cidadania 
12.01 08 0244 1201 2,095 programa Passagem Social 
3.3.9.0.32.00.00.00- Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita (961) 
  
Art. 7° A suplementação aberta pelo artigo anterior será coberto por 
superávit financeiro do exercício anterior. 
  
Art. 8º Essa Lei Municipal entra em vigor na data de sua publicação. 
  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
  
CENTRO ADMINISTRATIVO JOSÉ ALCEBÍADES DE 
OLIVEIRA, em 9 de junho de 2022. 
  
JACQUES GONÇALVES BARBOSA 
Prefeito 
  
JÂNIO FERNANDO BONES 
Secretário de Governo e Relações Institucionais 

Publicado por: 
Saieli do Nascimento Jacques 

Código Identificador:21F7DF55 

 
SEC. DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

LEI Nº 4.512, DE 9 DE JUNHO DE 2022. 
 

Autoriza o Poder Executivo a ceder o uso de bem 
imóvel público ao ELITE CLUBE DESPORTIVO 
S/A e dá outras providências. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO-RS, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município. 
  
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte 
LEI: 
  
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a ceder, de forma gratuita, 
ao ELITE CLUBE DESPORTIVO S/A, sociedade anônima, com 
sede na Rua Quinze de Novembro, nº484, bairro Sossego, Santo 
Ângelo-RS, CEP 98801-048, inscrita no CNPJ n° 23.964.220/0001-
30, o uso gratuito do Estádio Municipal de Santo Ângelo Carlos 
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Wilson Schroeder, quadra número 22, de esquina, de forma irregular, 
com área de 67.423,04 metros quadrados, setor 37, matriculado sob o 
n° 53.067, no Registro de Imóveis de Santo Ângelo-RS. Sendo que o 
estádio está sob a mesma matrícula porém dentro de uma área menor 
correspondente,33.371,50 m². 
  
Parágrafo Único.O imóvel descrito no caput do presente artigo 
destina-se à prática de atividades recreativas e de desporto, realização 
de treinamentos, jogos, amistosos e jogos oficiais dos times 
profissionais masculino e feminino, bem como a outras atividades de 
interesse da comunidade ou em parceria com o Poder Executivo. 
  
Art. 2ºO cessionário somente poderá realizar ou alterar edificações no 
imóvel mediante autorização expressa do Município, atendidas as 
normas da legislação vigente. Caso o clube tenha interesse na 
construção de benfeitorias no local, deverá previamente solicitar 
autorização ao Poder Executivo, contar com sua aprovação, que não 
gere prejuízos ao erário. 
  
Art. 3ºA presente cessão de uso terá vigência de 5 (cinco) anos, a 
contar da assinatura do termo de cessão de uso, podendo ser 
prorrogada por igual período, atendidos os interesses das partes. 
  
§1ºEm caso de interesse público justificado a entidade deverá retornar 
de imediato o uso do imóvel ao Município. 
  
§2ºCaso o imóvel não seja utilizado para o fim estabelecido na 
presente Lei, a cessão fica automaticamente revogada. 
  
§3ºFinda ou revogada a cessão, o imóvel retornará ao Município, não 
tendo a cessionária direito a qualquer indenização. 
  
Art. 4ºPara receber a cessão de uso do imóvel, o cessionário deverá 
atender as disposições legais da presente lei. 
Art. 5ºFica expressamente vedado ao Cessionário: 
I– transferir, ceder, locar ou sublocar o imóvel, objeto da cessão, sem 
prévia e expressa autorização do Município; 
II– usar o imóvel para atividades amorais, político-partidárias ou 
religiosas; 
III– colocar no imóvel placas, bandeiras, cartazes, inscrições ou sinais 
de conotação amoral, político-partidária ou religiosa. 
  
Art. 6º O Cessionário será responsável pelas perdas e danos causados 
a terceiros e ao patrimônio do cedente, na área de sua 
responsabilidade. 
  
Art. 7°Durante a vigência da cessão, correrão por conta exclusiva do 
cessionário as despesas decorrentes do consumo de energia elétrica, 
água, tributos, manutenção e limpeza da área física do imóvel, e 
outras taxas que porventura possam incidir sobre o bem. 
  
Art. 8° Veda-se a utilização de alojamentos para finalidade de 
pernoite, permitindo apenas para vestuário e utilização de banheiros 
em dias de eventos e jogos, desde que seja mantida a conservação 
sanitária. 
  
Art. 9° Fica estabelecida a Cláusula Contratual de Não Exclusividade, 
o estádio objeto de cedência será também aproveitado por escolas 
advindas da educação pública municipal e outros eventos culturais de 
interesse público que beneficie a comunidade santo-angelense. 
  
Parágrafo Único. A realização de atividades de interesse público dos 
munícipes, alheias ao clube deverão ser avisadas ao cessionário com 
no mínimo 15 (quinze) dias de antecedência para não gerar 
transtornos. 
  
Art. 10. Havendo atividades de interesse público que beneficie a 
comunidade, alheias ao Elite Desportivo Clube S/A, os ônus e 
encargos que recaírem sobre o estádio continuarão sob 
responsabilidade do cessionário. 
  
Art. 11.Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

CENTRO ADMINISTRATIVO JOSÉ ALCEBÍADES DE 
OLIVEIRA, em 9 de maio de 2022 
  
JACQUES GONÇALVES BARBOSA 
Prefeito 
  
JÂNIO FERNANDO BONES 
Secretário de Governo e Relações Institucionais 

Publicado por: 
Saieli do Nascimento Jacques 

Código Identificador:EF2F7A42 

 
SEC. DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

DECRETO Nº 4.121, DE 19 DE MAIO DE 2022 
 

Regulamenta a Lei nº 4.465 de 14 de outubro de 
2021, que dispõe acerca do Programa Retomada com 
o objetivo de auxiliar os microempreendedores 
individuais, microempresas e empresas de pequeno 
porte do município, atingidos pela pandemia da 
Covid-19 e dá outras providências. 

  
CONSIDERANDO a necessidade de auxílio às pequenas empresas 
locais, por conta da onda de Covid – 19; 
  
CONSIDERANDO que as empresas podem organizar-se para uma 
retomada econômica mediante auxílio; 
  
CONSIDERANDO que é do interesse municipal que as empresas 
voltem a atuar de forma resiliente frente a crise financeira; 
  
O Prefeito do Município de Santo Ângelo, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o artigo 84, IV, da Lei Orgânica do Município, 
  
DECRETA: 
  
Art. 1º Ficam reiteradosos termos da Lei 4.465 de 14 de outubro de 
2021 e regulamenta situações não contempladas pela legislação, 
mediante o Programa Retomada. 
  
Art. 2º Inclui-se o valor limite para tomada de crédito junto às 
instituições de crédito, até R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 
  
Art. 3º Regulamenta também as obrigações das instituições 
financeiras, junto a este Ente, com relação ao Programa Retomada, 
sendo necessário: 
a) Envio de cópia do contrato após sua efetivação; 
b) Envio de arquivo com os dados mensais dos adimplentes e 
inadimplentes; 
  
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
  
CENTRO ADMINISTRATIVO JOSÉ ALCEBÍADES DE 
OLIVEIRA, em 19 de maio de 2022. 
   
JACQUES BARBOSA 
Prefeito  

Publicado por: 
Saieli do Nascimento Jacques 

Código Identificador:9F2009A5 

 
SECRETARIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº1072/2022/SMGRH 
 
De 10 de Junho 2022 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, no uso de suas 
atribuições legais, EXONERA, a pedido, ALESSANDRA 
JOSEANE FERNANDES, Atendente, matrícula 2962-9 do Quadro 
de Servidores, a contar de 31 de Maio do corrente ano. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, 
em 10 de Junho de 2022. 
  
JACQUES GONÇALVES BARBOSA 
Prefeito 
  

Publicado por: 
Rafael Vinicius Teichmann 

Código Identificador:7AFF91A7 

 
SECRETARIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº1076/2022/SMGRH 
 
De 13 de Junho 2022 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, no uso de suas 
atribuições legais, EXONERA, a pedido, DIONÉIA EMANOELE 
CARLESSO GUSE, Nutricionista, matrícula 8504-9 do Quadro de 
Servidores, a contar de 01 de Junho do corrente ano. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, 
em 13 de Junho de 2022. 
  
JACQUES GONÇALVES BARBOSA 
Prefeito 
  

Publicado por: 
Rafael Vinicius Teichmann 

Código Identificador:F8EF091E 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AUGUSTO 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
Modalidade: Dispensa de Licitação n° 32/2022 (Processo 
Administrativo nº 152/2022). Objeto: Aquisição de material 
hidráulico para fazer a rede de água de núcleo habitacional com 
interesse social Inovar 45, com a finalidade que seja aberta a matrícula 
e cumprir com o que o Convênio do estado está solicitando. 
EMPRESA: LUIZ SCHIRMANN FILHO, (CNPJ nº 
88.579.701/0001-78): Item: 1, 2, 3, 4. Valor Total: R$ 11.252,12. 
Base Legal: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93.  
  
Santo Augusto-RS, 13 de junho de 2022. 
  
LILIAN FONTOURA DEPIERE 
Prefeita Municipal 
  

Publicado por: 
Jordana Bessi da Silva Barcellos 

Código Identificador:FE7A28D3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 050/2022 (Processo 
Administrativo nº 142/2022). Tipo: Menor preço por item. Objeto: 
Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais 
hidráulicos destinados a reforma e manutenção das redes de 
abastecimento de água interior do Município de Santo Augusto, 
conforme especificações constantes do Termo de Referência, anexo ao 
Edital (ANEXO I). Edital:Disponível no 
portalwww.pregaobanrisul.com.br, naSecretaria de Administração (3º 
piso do Centro Administrativo, sito na Rua Cel. Júlio Pereira dos 
Santos, n° 465)e no sítio oficial do 
Municípiowww.santoaugusto.rs.gov.br.Entrega propostas:a partir do 
dia 13/06/2022, no portalPREGÃO ONLINE BANRISUL, no 
endereçowww.pregaobanrisul.com.br.Sessão Abertura propostas:dia 
06/07/2022, às 09h01min no portalPREGÃO ONLINE BANRISUL, 
no endereçowww.pregaobanrisul.com.br.Informações:(55)37815239. 
  

Santo Augusto-RS, 13/06/2022. 
  
LILIAN FONTOURA DEPIERE 
Prefeita Municipal. 

Publicado por: 
Cristiane Andreia Savaris Sima 

Código Identificador:DA03712C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
 
A Prefeita de Santo Augusto/RS, torna pública a convocação para a 
Contratação Temporária para provimento do cargo abaixo, conforme 
Lei Municipal nº 3.155 de 09 de março de 2022: 
  
CONVOCA PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, LEANDRO 
LUIZ BASSO, classificado em 5° lugar, para o cargo de OPERADOR 
DE MÁQUINAS; 
  
O(a) candidato(a) convocado(a) deverá comparecer à Divisão de 
Recursos Humanos no prazo de 10 dias a contar da data de publicação 
da convocação, para apresentação dos documentos. Findo o prazo, 
será convocado(a) o(a) próximo(a) candidato(a) de acordo com a 
ordem de classificação. 
  
A seleção obedece à ordem de classificação no Processo Seletivo 
Público Simplificado regido pelo Edital Retificado nº 02/2022 de 23 
de março de 2022 e resultado final homologado pelo Edital 02/2022, 
publicado em 19 de abril de 2022. 
  
GABINETE DA PREFEITA DE SANTO AUGUSTO, 14 DE 
JUNHO DE 2022. 
  
LILIAN FONTOURA DEPIERE 
Prefeita Municipal 
Matrícula 2285-2 

Publicado por: 
Liamara Moreira Porfirio 

Código Identificador:EE3C3DFA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO DE EQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2021 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 189/2021 
 
Extrato do Termo de Equilíbrio Econômico Financeiro – Pregão 
Presencial Nº 62/2021. Contratante..: MUNICIPIO DE SANTO 
AUGUSTO. Contratada...: MARCIO LOSEKANN & CIA.LTDA. 
Licitação......: Pregão Presencial Nº 62/2021, Sistema de Registro de 
Preços – SRP, de 26/08/2021 (Processo Administrativo nº 189/2021). 
Objeto..........: Contratação, através de SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, para eventual e futuro fornecimento de uniformes para os 
servidores da Secretaria Municipal de Saúde-SMS, por um período de 
12 (doze) meses, contados da data da assinatura da Ata de Sistema de 
Registro de Preços, conforme especificações constantes do Termo de 
Referência, anexo ao Edital (ANEXO I). Do termo: Fica mantido o 
equilíbrio econômico-financeiro, a contar de 08.06.2022, nos termos 
da alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei nº 8666/93, conforme 
solicitado pela empresa MARCIO LOSEKANN & CIA.LTDA., CNPJ 
12.047.089/0001-20, através do Protocolo n° 1560/2022, de 
08.06.2022, considerando a alta crescente nos preços da matéria prima 
utilizada para a confecção de roupas no mercado comprovado pelas 
Notas Fiscais em anexo, o qual acarretou aumento dos preços 
referente aos itens: nº 07, 15, 16, 17, 18, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 
29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37 e 38, conforme Parecer da Secretária 
de Administração, Parecer Jurídico e despacho do Sr. Vice-Prefeito, 
que passam a fazer parte do presente para todos os efeitos legais. A 
íntegra deste Termo encontra-se disponível junto ao site oficial do 
Município.  
  
Santo Augusto – RS, 13 de junho de 2022.  
  
VANDERLEI CARPES MARTINS,  
Vice-Prefeito. 
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Publicado por: 
Fabio Skalski do Amaral 

Código Identificador:BC1033BF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO 2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 122/2021 

 
Extrato Aditivo 002 – Acréscimo de Valor – Contrato Nº 
122/2021. Contratante..: MUNICIPIO DE SANTO AUGUSTO 
Contratada...: BRIPAV – BRITAGEM E PAVIMENTAÇÃO 
EIRELI. Vigência.......: Início: 13/06/2022. Término: 23/07/2022. 
Licitação......: Tomada de Preços n° 014/2021, de 10/11/2021 
(Processo Administrativo nº 257/2021). Objeto..........: Contratação de 
empresa especializada para execução de pavimentação asfáltica e 
drenagem pluvial na Rua Floresta, trecho entre as Ruas XV de 
Novembro e Guerino Boligon, mediante empreitada por Preço Global, 
conforme especificações constantes do projeto técnico, anexo ao 
Edital (ANEXO II), com recursos do Contrato de Repasse nº 
903210/2020/MDR/CAIXA, que entre si celebram a União Federal, e 
o(a) Município de Santo Augusto, objetivando a execução de ações 
relativas ao desenvolvimento regional, territorial e urbano (Operação 
nº 1072369-49/REUNI/CAIXA) e recursos próprios, que passam a 
fazer parte integrante do presente contrato para todos os efeitos legais. 
Do Aditivo: Acréscimo nos termos do artigo 65, l, b, da Lei nº 
8666/93 do objeto do presente contrato, referente materiais e serviços, 
mediante solicitação da empresa através do Protocolo nº 1540/2022, 
de 08/06/2022, conforme Memorando Interno nº 
135/2022/SESUPLAN, Laudo Técnico emitido pelo Responsável 
Técnico, parecer da Assessoria Jurídica e despacho do Sr. Vice-
Prefeito que passam a fazer parte do presente aditivo para todos os 
efeitos legais.  
  
Santo Augusto – RS, 13 de junho de 2022.  
  
VANDERLEI CARPES MARTINS, 
Vice-Prefeito. 

Publicado por: 
Cleoni Ines Fagundes 

Código Identificador:291E0E14 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO E 
ADJUDICAÇÃO 
Ref.: Processo de Licitação nº 464/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 025/2022 
Homologo o procedimento de Licitação nº 025/2022, modalidade 
Pregão Eletrônico, referente à aquisição de uma retroescavadeira 
referente ao Convênio nº 911222/2021/MAPA, firmado com a 
empresa: JRMCAR Locadora de Veículos Eireli, inscrita no CNPJ 
nº 32.193.928/0001-26, ao valor total de R$ 429.390,00 (Quatrocentos 
e vinte e nove mil e trezentos e noventa reais).Tendo em vista a 
homologação do referido processo, proceda-se a adjudicação do 
objeto licitado ao licitante vencedor.Ciência aos interessados, 
observadas as prescrições legais pertinentes. 
  
São Gabriel, 02 de junho de 2022. 
  
LUCAS GONÇALVES MENEZES, 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Leticia Menna Barreto Salvadé 

Código Identificador:296FDE21 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

SUMULA DE CONTRATO 
 
CONTRATO Nº 091/2022 – ADESÃO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS PREGÃO ELETRÕNICO Nº 013/2021 CIGA 

(Consórcio Intermunicipal de Gestão Ampliada da Região 
Carbonífera) – aquisição de uniformes para atender as necessidades 
de alunos das Escolas Municipais de Educação Infantil e de Ensino 
Fundamental – R$ 2.026.639,00 – Michele Ferreira Cardoso. 
  
São Gabriel, 13 de junho de 2022.  
  
LUCAS GONÇALVES MENEZES, 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Leticia Menna Barreto Salvadé 

Código Identificador:BBB356FB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

SUMULA DE ADITIVO 
 
TERMO ADITIVO Nº 005/2022 AO CONTRATO Nº 068/2020 – 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020 – acréscimo de serviços e 
valores no valor de R$ 148.377,84 – C.H. Roggia Construções Ltda. 
  
São Gabriel, 13 de junho de 2022.  
  
LUCAS GONÇALVES MENEZES, 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Leticia Menna Barreto Salvadé 

Código Identificador:C498F3E1 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO POLÊSINE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2022 
 
MATIONE SONEGO, Prefeito de São João do Polêsine-RS, torna 
público, que no dia 27 de junho de 2022, às 09:00 horas, no prédio 
sede da prefeitura municipal, estará recebendo os documentos de 
habilitação e propostas financeiras dos interessados em participar do 
Pregão Presencial 04/2022, que tem por objeto a aquisição de 02 
(duas) caixas de carga basculante, capacidade volumétrica 6 m³ 
com instalação inclusa, para os caminhões basculantes Mercerdes 
Benz L1318 da Secretaria Municipal de Obras e 
Transportes. Cópia do Edital, anexos e demais informações poderão 
ser obtidas junto a Secretaria da Administração pelo telefone (55) 
3269 1155, ou no site da Prefeitura: 
https://saojoaodopolesine.atende.net/ 
  
São João do Polêsine, 13 de junho de 2022. 
  
MATIONE SONEGO 
Prefeito         

Publicado por: 
Jair Alberto Felice Junior 

Código Identificador:20885D61 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SÚMULA DO CONTRATO Nº 32/2022 
 
Contrato 32/2022 – Objeto: Contratação de empresa para realização 
de serviços técnicos referentes a vistorias, emissão de pareceres e 
laudos técnicos para fins de licenciamento ambiental e engenharia 
civil, com uma equipe multidisciplinar composto pelos seguintes 
responsáveis técnicos: engenheiro agrônomo, geólogo, engenheiro 
químico e engenheiro civil. – Processo nº 70/2022, Dispensa por 
Limite nº 57/2022 – Contratada: TELMO ALMANSA DA SILVA 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 20.332.699/0001-02. – Valor 
total: O valor do presente Contrato será de até R$17.600,00 
(dezessete mil e seiscentos reais), sendo que o valor pago à 
Contratante será proporcional aos serviços prestados sob demanda, 
conforme a necessidade da administração. Desta forma, os serviços 
relacionados as taxas ambientais emitidas pelo município será pago à 
CONTRATANTE a razão de 67% (sessenta e sete por cento) sobre a 
taxa relacionada ao serviço. Para os serviços em que NÃO há previsão 



Rio Grande do Sul , 14 de Junho de 2022   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Sul   •    ANO XIV | Nº 3338 

 

www.diariomunicipal.com.br/famurs                                                                             76 

legal de incidência de taxa, será pago um valor fixo de R$ 350,00 
(trezentos e cinquenta reais) por processo concluído (com parecer 
deferido ou indeferido), podendo o somatório destes, chegar ao valor 
de até R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). Para o caso de 
o requerente do licenciamento ambiental ser o próprio Município, este 
está dispensado do pagamento da taxa, uma vez que o credor e o 
devedor são a mesma pessoa, caso em que o serviço prestado 
(processo concluso), será pago à razão de 67% do valor da taxa. 
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura, 13 de junho 
de 2022. 
  
São João do Polêsine, RS, 13 de junho de 2022. 
  
MATIONE SONEGO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Mariane Marchesan 

Código Identificador:79DB44D1 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2022 
  
Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo novo, modelo SUV. Data e 
local da abertura dos envelopes: 28/06/2022, às 09 horas, junto à sala 
de reuniões da prefeitura. O edital está à disposição no site: 
www.saojosedoinhacora.rs.gov.br. Maiores informações na Prefeitura 
Municipal, sita na Rua Frei Leonardo Braun, 50, fone: 55 3616 0252. 
  
São José do Inhacorá, 13 de junho de 2022. 
  
GILBERTO PEDRO HAMMES 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Renato Gräf 

Código Identificador:274A3451 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATO Nº 036/2021 - TERMO ADITIVO I 
 
Extrato do Termo Aditivo I - Contrato Nº 036/2021 
  
Contratante: Município de São José do Ouro 
Contratada: Foxconect Provedor de Internet Ltda 
CNPJ: 10.410.094/0001-20  
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
pontos de internet interligado por rede VPN, instalação e suporte 
técnico, para atendimento do CONSEPRO Conselho Comunitário 
Pró-Segurança Pública e as câmeras de monitoramento do Município. 
  
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato 
firmado entre as partes, até o dia 10 de junho de 2023, de acordo com 
a cláusula sexta do instrumento contratual e amparo no Artigo 57 
inciso II da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 
  
Cláusula Segunda: As demais cláusulas do contrato original 
permanecem inalteradas. 
  
São José do Ouro, RS, 09 de junho de 2022. 
  
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Sheila de Godoy Boeira 

Código Identificador:CD6A3F8F 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2022 

 
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS DE OUTRO ÓRGÃO Nº 02/2022 
  
O Prefeito do Município de São José do Ouro - RS, no uso das suas 
atribuições legais, TORNA PÚBLICO: 
  
Objeto: Adesão à Ata de Registro de Preços Nº 09/2022, realizada 
pelo CIRAU, visando a aquisição de 10 (dez) Ares Condicionados 
Split Inverter, com as mesmas características dos itens 01 e 03, para 
uso das Secretarias de Agricultura, Urbanismo e Educação do 
Munícipio. 
  
Órgão Gerenciador: Consórcio Público Intermunicipal da Região do 
Alto Uruguai – CIRAU 
CNPJ Nº 11.074.898/0001-69 
Total: R$ 23.412,00 (vinte e três mil, quatrocentos e doze reais) 
  
Detentoras do Registro e Preços: 
Empresa: Da Fronteira Comércio e Representação Ltda 
CNPJ nº 44.346.117/0001-05 
Item 03: Ar Condicionado 24.000 Btus, Tipo Split Inverter, 
Quente/Frio. 
Aquisição de 2 (duas) unidades 
Preço Unitário: R$ 3.990,00 (três mil, novecentos e noventa reais) 
  
Empresa: Nyland Climatizadores e Equipamentos Ltda 
CNPJ nº 19.115.775/0001-30 
Item 01: Ar Condicionado 9.000 Btus, Tipo Split Inverter, 
Quente/Frio. 
Aquisição de 8 (oito) unidades 
Preço Unitário: R$ 1.929,00 (um mil, novecentos e vinte e nove reais). 
  
Fundamento Legal: Art. 22º, § 1º, Decreto nº 7892, de 23 de janeiro 
de 2013. 
Autorização e confirmação de fornecimento em 08 de junho de 2022. 
  
Processo disponível no site: 
http://www.saojosedoouro.rs.gov.br/editais 
Informações (54) 3352-4516. Em 09 de junho de 2022. 
  
ANTÔNIO JOSÉ BIANCHIN 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cinara Ribeiro Gelain 

Código Identificador:2F783FEC 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

 
FUNDAÇÃO HOSPITAL CENTENÁRIO 

EXTRATO DE RESULTADO - APLICAÇÃO DE SANÇÃO 
 
FUNDAÇÃO HOSPITAL CENTENÁRIO 
APLICAÇÃO DE SANÇÃO 
IMPEDIMENTO DE LICITAR COM A FHC POR 
12 (DOZE) MESES 
ORTOTRAUMA ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA LTDA. 
  
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº 09/2019 
CNPJ: 11.771.393/0001-53 
OBJETO: Aplicação de sanção de impedimento de licitação com a 
Fundação Hospital Centenário para a empresa Ortotrauma Ortopedia e 
Traumatologia Ltda. 
DO PRAZO: Fica, a partir de 06 maio de 2022, impedida a empresa 
impedida de licitar por 12 (doze) meses. 
LEGISLAÇÃO: A presente sanção tem como base legal os termos da 
Lei 8.666/93 
  

São Leopoldo, Berço da colonização Alemã no Brasil. 
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Publicado por: 
Tajane Ripplinger 

Código Identificador:229574C3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº 10.120, DE 02 DE MAIO DE 2022. 
 

Abre crédito suplementar no valor de R$ 110.000,00 
(cento e dez mil reais) e adota como recurso o 
superávit financeiro apurado no balanço patrimonial 
de 2021. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 152, da Lei Orgânica do 
Município, combinado com os artigos 7º, 42 e 43, parágrafo 1º - 
inciso III, da Lei Federal 4320/64 e em conformidade a Lei Municipal 
n.º 9.501, de 10 de dezembro de 2021. 
  
D E C R E T A 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
suplementar no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) para 
atender despesas para manutenção dos Programas, conforme 
especificações abaixo: 
  
26.00 – SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS     

26.01 – PROCURADORIA JURÍDICA     

3005 – Manter a Procuradoria Jurídica     

3.3.90.91.00.00.00.00 – 0400 – Sentenças Judiciais R$ 110.000,00 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO  R$ 110.000,00 

  
Art. 2º – Esse Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 02 de maio de 2022. 
  
ARY JOSÉ VANAZZI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:9D51849F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº 10.061 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 123.999,00 
(cento e vinte e três mil, novecentos e noventa e nove 
reais), tendo como fonte a redução no próprio 
orçamento. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 152, da Lei Orgânica do 
Município, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 9293, 
de 14 de dezembro de 2020 e em conformidade com os artigos 7º, 42 
e 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, 
  
D E C R E T A 
  
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito 
Suplementar no valor de R$ 123.999,00 (cento e vinte e três mil, 
novecentos e noventa e nove reais), para atender despesas para 
manutenção dos Programas, conforme especificações abaixo: 
  
25.00 – FUNDAÇÃO HOSPITAL CENTENÁRIO R$ 8.999,00 

25.01 – ADMINISTRAÇÃO HOSPITAL CENTENÁRIO   

25.26 – COVID-19   

3.3.90.30.00.00.00.00 – 0900 – Material De Consumo……………….................….…   

25.00 – FUNDAÇÃO HOSPITAL CENTENÁRIO R$10.000,00 

25.01 – ADMINISTRAÇÃO HOSPITAL CENTENÁRIO   

25.26 – COVID 19 3.3.90.30.00.00.00.00 – 4297 - Material de 
Consumo…...................................... 

  

25.00 – FUNDAÇÃO HOSPITAL CENTENÁRIO R$ 10.000,00 

25.01 – ADMINISTRAÇÃO HOSPITAL CENTENÁRIO   

25.26 – COVID 19   

3.3.90.30.00.00.00.00 – 4511 – Material de Consumo.................................   

25.00 – FUNDAÇÃO HOSPITAL CENTENÁRIO R$ 5.000,00 

25.01 – ADMINISTRAÇÃO HOSPITAL CENTENÁRIO   

00.03 – DESPESAS JUDICIAIS – TRABALHISTAS   

3.3.90.91.00.00.00.00 – 0040 – Sentenças Judiciais………….   

25.00 – FUNDAÇÃO HOSPITAL CENTENÁRIO R$ 90.000,00 

25.01 – ADMINISTRAÇÃO HOSPITAL CENTENÁRIO   

00.03 – DESPESAS JUDICIAIS - TRABALHISTAS   

3.1.90.91.00.00.00.00 – 0040 – SENTENÇAS JUDICIAIS ...............   

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO..…......…......…… 
R$ 
123.999,00 

  
Art. 2º - Os recursos para cobertura do Crédito Suplementar aberto 
pelo artigo anterior, no valor de R$ 123.999,00 (cento e vinte e três 
mil, novecentos e noventa e nove reais), tendo como fonte a redução 
no próprio orçamento na seguinte rubrica: 
  
25.00 – FUNDAÇÃO HOSPITAL CENTENÁRIO   

25.01 – ADMINISTRAÇÃO HOSPITAL CENTENÁRIO   

25.26 – COVID 19   

3.3.90.39.00.00.00.00 – 0900 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica..... R$1.000,00 

4.4.90.52.00.00.00.00 – 0900 – Equipamentos e Material Permanente ......……… R$7.999,00 

25.00 – FUNDAÇÃO HOSPITAL CENTENÁRIO   

25.01 – ADMINISTRAÇÃO HOSPITAL CENTENÁRIO   

25.26 – COVID 19   

3.3.90.39.00.00.00.00 – 4297 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica... R$10.000,00 

25.00 – FUNDAÇÃO HOSPITAL CENTENÁRIO   

25.01 – ADMINISTRAÇÃO HOSPITAL CENTENÁRIO   

25.26 – COVID 19   

4.4.90.52.00.00.00.00 – 4511 – Equipamentos e Material Permanente .............. R$10.000,00 

25.00 – FUNDAÇÃO HOSPITAL CENTENÁRIO   

25.01 – ADMINISTRAÇÃO HOSPITAL CENTENÁRIO   

00.03 – DESPESAS JUDICIAIS - TRABALHISTAS   

3.1.90.91.00.00.00.00 – 0040 - Sentenças Judiciais .................................. R$5.000,00 

25.00 – FUNDAÇÃO HOSPITAL CENTENÁRIO   

25.01 – ADMINISTRAÇÃO HOSPITAL CENTENÁRIO   

00.03 – DESPESAS JUDICIAIS - TRABALHISTAS   

3.1.90.91.00.00.00.00 – 0040 - Sentenças Judiciais .................................. R$90.000,00 

TOTAL DA REDUÇÃO………….....… R$ 123.999,00 

  
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 01 de fevereiro de 2022. 
  
ARY JOSÉ VANAZZI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:8EDC2BEF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 119.508 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei nº 7.910 de 30 de julho de 2013 e em 
face do que consta do Protocolo sob nº 7602, de 24 de março de 2022. 
  
C O N C E D E 
  
A servidora MARINA RIZZA FONTOURA, matricula n° 85452, 
ocupante do cargo de Enfermeira, Nível “XI”, Padrão “C”, nomeada 
através da Portaria nº 77.028, de 11 de outubro de 2012, um (01) dia 
de LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA, relativo ao dia 22 de março de 2022, na forma que 
dispõem os art. 121, da Lei Municipal nº 6.055, de 14 de setembro de 
2006. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 28 de março de 2022. 
  
THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração. 

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:208A75EB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº119.252 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei nº 7.910, de 30 de julho de 2013 e tendo 
em vista o Protocolo nº. 3875/2022, 
  
C O N C E D E 
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A averbação na ficha funcional da servidora Ondina da Silva Soares, 
matrícula 85231, de (984) dias, correspondendo a (02) ANOS, (08) 
MESES E (14) DIAS, de serviços prestados à atividade pública , sem 
concomitância com base na Certidão fornecida pelo Instituto Nacional 
do Seguro Social – INSS, datada de 08 de março de 2016, Protocolo 
n° 20022020.1.00012/22-1, com fundamento na Lei Municipal n.º 
6.055 de 14 de setembro de 2006. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 02 de março de 2022. 
  
THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:009A50A3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 119.386 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei nº 7.910 de 30 de julho de 2013 e em 
face do que consta do Protocolo sob nº 6721, de 16 de março de 2022, 
  
C O N C E D E 
  
A servidora ANDREIA RODRIGUES MESSA, matricula n° 85656 
ocupante do cargo de Professora de Educação Física, Nível “IV”, 
Padrão “C”, nomeada através da Portaria nº 83.957, de 28 de março 
de 2014, três (03) dias de LICENÇA POR MOTIVO DE 
DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, relativo ao período de 03 
de março a 05 de março de 2022, na forma que dispõem os art. 121, 
da Lei Municipal nº 6.055, de 14 de setembro de 2006. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 18 de março de 2022. 
  
THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração. 

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:918DBC67 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 119.442 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei nº 7.910 de 30 de julho de 2013 e em 
face do que consta do Protocolo sob nº 7278, de 22 de março de 2022, 
  
C O N C E D E 
  
A servidora DAISY FALCONI, matricula n° 84416 ocupante do 
cargo de Professora, Nível “IV”, Padrão “D”, nomeada através da 
Portaria nº 59.893, de 24 de abril de 2009, um (01) dia de LICENÇA 
POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, 
relativo ao dia 17 de março de 2022, na forma que dispõem os art. 
121, da Lei Municipal nº 6.055, de 14 de setembro de 2006. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 23 de março de 2022. 
  
THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração. 

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:E0C0BFBC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 119.441 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei nº 7.910 de 30 de julho de 2013 e em 
face do que consta do Protocolo sob nº 7273, de 22 de março de 2022, 
  
C O N C E D E 
  

A servidora PAULA CRISTIANA EMCKE, matricula n° 84242 
ocupante do cargo de Professora de Educação Infantil, Nível “III”, 
Padrão “D”, nomeada através da Portaria nº 57.289, de 08 de agosto 
de 2008, dois (02) dias de LICENÇA POR MOTIVO DE 
DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, relativo aos dias 17 de 
março e 18 de março de 2022, na forma que dispõem os art. 121, da 
Lei Municipal nº 6.055, de 14 de setembro de 2006. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 23 de março de 2022. 
  
THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração. 

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:4A821AB4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 119.440 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei nº 7.910 de 30 de julho de 2013 e em 
face do que consta do Protocolo sob nº 7260, de 22 de março de 2022, 
  
C O N C E D E 
  
A servidora ANA LOPES MARQUES, matricula n° 84278 
ocupante do cargo de Professora de Educação Infantil, Nível “III”, 
Padrão “D”, nomeada através da Portaria nº 57.634, de 18 de 
setembro de 2008, quatro (04) dias de LICENÇA POR MOTIVO 
DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, relativo ao período de 
20 de março a 23 de março de 2022, na forma que dispõem os art. 
121, da Lei Municipal nº 6.055, de 14 de setembro de 2006. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 23 de março de 2022. 
  
THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração. 

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:C235AFD0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 119.439 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei nº 7.910 de 30 de julho de 2013 e em 
face do que consta do Protocolo sob nº 7202, de 22 de março de 2022, 
  
C O N C E D E 
  
A servidora SIMONE LINDENMEYER PRATES RAMOS, 
matricula n° 85419 ocupante do cargo de Psicóloga, Nível “XI”, 
Padrão “C”, nomeada através da Portaria nº 76.160, de 24 de julho de 
2012, quinze (15) dias de LICENÇA POR MOTIVO DE 
DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, relativo ao período de 16 
de março a 30 de março de 2022, na forma que dispõem os art. 121, 
da Lei Municipal nº 6.055, de 14 de setembro de 2006. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 23 de março de 2022. 
  
THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração. 

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:DB365BB7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 119.438 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei nº 7.910 de 30 de julho de 2013 e em 
face do que consta do Protocolo sob nº 7199 de 22 de março de 2022, 
  
C O N C E D E  



Rio Grande do Sul , 14 de Junho de 2022   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Sul   •    ANO XIV | Nº 3338 

 

www.diariomunicipal.com.br/famurs                                                                             79 

A servidora ALINE HENN matrícula n° 86387 ocupante do cargo de 
Professora, Nível “III”, Padrão “A”, nomeada através da Portaria nº 
113.519, de 14 de fevereiro de 2020 e matrícula n° 86058 ocupante 
do cargo de Professora de Educação Infantil, Nível “III”, Padrão “B”, 
nomeada através da Portaria nº 100.162, de 09 de maio de 2017, dois 
(02) dias de LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA, relativo aos dias 21 de março e 22 de 
março de 2022, na forma que dispõem os art. 121, da Lei Municipal 
nº 6.055, de 14 de setembro de 2006. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 23 de março de 2022. 
  
THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração. 

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:6F06386D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 119.437 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei nº 7.910 de 30 de julho de 2013 e em 
face do que consta do Protocolo sob nº 7269, de 22 de março de 2022, 
  
C O N C E D E 
  
A servidora FABIANA DA SILVEIRA, matricula n° 85062 
ocupante do cargo de Professora, Nível “IV”, Padrão “D”, nomeada 
através da Portaria nº 70.495, de 20 de junho de 2011, um (01) dia de 
LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA, relativo ao dia 18 de março de 2022, na forma que 
dispõem os art. 121, da Lei Municipal nº 6.055, de 14 de setembro de 
2006. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 23 de março de 2022. 
  
THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração. 

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:E0717452 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 119.436 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 152, da Lei Orgânica do 
Município e em face do que consta no Memorando nº 080, da 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente, 
  
D E S I G N A 
  
no período de 21 de março a 04 de abril de 2022 (15 dias), a servidora 
JOSEANE RAPHAEL EGRES, matrícula nº 84002, para responder 
pela Função Gratificada de Chefe do Departamento de Licenciamento 
Ambiental - Urbanístico, da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, 
percebendo o valor da Função Gratificada correspondente, símbolo 
FG-3, em substituição ao titular UITÃ DUTRA STUMPF, matrícula 
nº 84298, em gozo de férias, na forma do que dispõe a Lei Municipal 
nº 6.055, de 14 de setembro de 2006. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 22 de março de 2022. 
  
ARY JOSÉ VANAZZI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:F515F3D0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 119.423 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 152, da Lei Orgânica do 
Município e em face da Licença Maternidade concedida à servidora 
JULIA LANGNER ASSUNÇÃO, 
  
R E S O L V E 
  
cancelar, com vigência a partir de 27 de fevereiro de 2022, a Portaria 
nº 118.159, de 17 de novembro de 2021, que nomeou a servidora 
JULIA LANGNER ASSUNÇÃO, matrícula nº 55387, para 
responder pelo Cargo em Comissão de de Chefe do Departamento de 
Juventude, percebendo o valor do Cargo em Comissão 
correspondente, símbolo CC-3, em substituição a titular BRUNA 
CATIELLE DIAS, matrícula nº 55061, em gozo de licença 
maternidade, no período de 11 de novembro de 2021 a 09 de maio de 
2022 (180 dias), na forma do que dispõe a Lei Municipal nº 6.055, de 
14 de setembro de 2006. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 22 de março de 2022. 
  
ARY JOSÉ VANAZZI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:10F1AC23 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 119.422 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei nº 7.910 de 30 de julho de 2013 e em 
face do que consta do Protocolo sob nº 7015, de 18 de março de 2022, 
  
C O N C E D E 
  
A servidora TATIANA GOMES DE MELLO E SILVA matricula 
n° 84434 ocupante do cargo de Professora, Nível “IV”, Padrão “C”, 
nomeada através da Portaria nº 59.914, de 27 de abril de 2009, três 
(03) dias de LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA, relativo ao período de 16 de março a 18 de 
março de 2022, na forma que dispõem os art. 121, da Lei Municipal 
nº 6.055, de 14 de setembro de 2006. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 22 de março de 2022. 
  
THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração. 

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:855A62C2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 119.421 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei nº 7.910 de 30 de julho de 2013 e em 
face do que consta do Protocolo sob nº 7041, de 18 de março de 2022, 
  
C O N C E D E 
  
A servidora SANDRA REGINA CARMIGNAN MACEDO, 
matrícula n° 84856 ocupante do cargo de Professora de Educação 
Infantil, Nível “II”, Padrão “A”, nomeada através da Portaria nº 
68.569, de 15 de março de 2011 e matrícula n° 85959 ocupante do 
cargo de Professora de Educação Infantil, Nível “I”, Padrão “A”, 
nomeada através da Portaria nº 99.417, de 16 de março de 2017, um 
(01) dia de LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA, relativo ao dia 16 de março de 2022, na 
forma que dispõem os art. 121, da Lei Municipal nº 6.055, de 14 de 
setembro de 2006. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 22 de março de 2022. 
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THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração. 

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:8BFFBC65 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 119.420 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei nº 7.910 de 30 de julho de 2013 e em 
face do que consta do Protocolo sob nº 7041, de 18 de março de 2022, 
  
C O N C E D E 
  
A servidora SANDRA REGINA CARMIGNAN MACEDO, 
matrícula n° 84856 ocupante do cargo de Professora de Educação 
Infantil, Nível “II”, Padrão “A”, nomeada através da Portaria nº 
68.569, de 15 de março de 2011 e matrícula n° 85959 ocupante do 
cargo de Professora de Educação Infantil, Nível “I”, Padrão “A”, 
nomeada através da Portaria nº 99.417, de 16 de março de 2017, um 
(01) dia de LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA, relativo ao dia 14 de março de 2022, na 
forma que dispõem os art. 121, da Lei Municipal nº 6.055, de 14 de 
setembro de 2006. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 22 de março de 2022. 
  
THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração. 

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:846AF4BD 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 119.419 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei nº 7.910 de 30 de julho de 2013 e em 
face do que consta do Protocolo sob nº 7028, de 18 de março de 2022, 
  
C O N C E D E 
  
A servidora JOICIANA GONCALVES LISBOA, matricula n° 
84619 ocupante do cargo de Professora de Educação Infantil, Nível 
“III”, Padrão “C”, nomeada através da Portaria nº 62.869, de 23 de 
fevereiro de 2010, um (01) dia de LICENÇA POR MOTIVO DE 
DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, relativo ao dia 18 de 
março de 2022, na forma que dispõem os art. 121, da Lei Municipal 
nº 6.055, de 14 de setembro de 2006. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 22 de março de 2022. 
  
THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração. 

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:4C3562FA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 119.418 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei nº 7.910 de 30 de julho de 2013 e em 
face do que consta do Protocolo sob nº 6991, de 18 de março de 2022, 
  
C O N C E D E 
  
A servidora CARLA PEREIRA, matricula n° 86156 ocupante do 
cargo de Professora, Nível “IV”, Padrão “B”, nomeada através da 
Portaria nº 101.566, de 1º de agosto de.2017, dois (02) dias de 
LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA, relativo ao período de 16 de março a 17 de março de 

2022, na forma que dispõem os art. 121, da Lei Municipal nº 6.055, de 
14 de setembro de 2006. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 22 de março de 2022. 
  
THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração. 

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:2E8A9BE9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 119.417 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei nº 7.910 de 30 de julho de 2013 e em 
face do que consta do Protocolo sob nº 6769, de 17 de março de 2022, 
  
C O N C E D E 
  
A servidora EDUARDA BONORA KERN, matricula n° 84980 
ocupante do cargo de Professora de Sociologia, Nível “V”, Padrão 
“C”, nomeada através da Portaria nº 69.696, de 10 de maio de 2011, 
cinco (05) dias de LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA, relativo ao período de 14 de março de 
2022 a 18 de março de 2022, na forma que dispõem os art. 121, da 
Lei Municipal nº 6.055, de 14 de setembro de 2006. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 21 de março de 2022. 
  
THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração. 

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:0E252526 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 119.416 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei nº 7.910 de 30 de julho de 2013 e em 
face do que consta do Protocolo sob nº 6775, de 17 de março de 2022, 
  
C O N C E D E 
  
A servidora ANA PAULA OLIVEIRA HAHN, matricula n° 85035 
ocupante do cargo de Professora de Geografia, Nível “IV”, Padrão 
“B”, nomeada através da Portaria nº 70.203, de 03 de junho de 2011, 
um (01) dia de LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA, relativo ao dia 14 de março de 2022, na 
forma que dispõem os art. 121, da Lei Municipal nº 6.055, de 14 de 
setembro de 2006. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 21 de março de 2022. 
  
THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração. 

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:9ACF1B98 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 119.415 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei nº 7.910 de 30 de julho de 2013 e em 
face do que consta do Protocolo sob nº 6785, de 17 de março de 2022, 
  
C O N C E D E 
  
A servidora MARCIA CARINA FLORES DE OLIVEIRA, 
matricula n° 82695 ocupante do cargo de Professora, Nível “IV”, 
Padrão “G”, nomeada através da Portaria nº 36.470, de 19 de março 
de 2001, dois (02) dias de LICENÇA POR MOTIVO DE 
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DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, relativo ao período de 14 
de março e 15 de março de 2022, na forma que dispõem os art. 121, 
da Lei Municipal nº 6.055, de 14 de setembro de 2006. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 21 de março de 2022. 
  
THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração. 

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:31772398 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 119.414 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei nº 7.910 de 30 de julho de 2013 e em 
face do que consta do Protocolo sob nº 6820, de 17 de março de 2022, 
  
C O N C E D E 
  
A servidora CRISTINA DAL PONT MORISSO, matricula n° 
84437 ocupante do cargo de Professora Educação Física, Nível “III”, 
Padrão “C”, nomeada através da Portaria nº 59.922, de 29 de abril de 
2009, três (03) dias de LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA, relativo ao período de 09 de março a 
11 de março de 2022, na forma que dispõem os art. 121, da Lei 
Municipal nº 6.055, de 14 de setembro de 2006. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 21 de março de 2022. 
  
THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração. 

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:51B66043 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 119.413 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei nº 7.910 de 30 de julho de 2013 e em 
face do que consta do Protocolo sob nº 6828, de 17 de março de 2022, 
  
C O N C E D E 
  
Ao servidor GIOVANE LUCIANO MARTINELLO, matricula n° 
84142, ocupante do cargo de Professor Geografia, Nível “IV”, Padrão 
“E”, nomeado através da Portaria nº 55.686, de 14 de maio de 2008, 
concede um (01) dia de LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA, relativo ao dia 15 de março de 2022, 
na forma que dispõem os art. 121, da Lei Municipal nº 6.055, de 14 de 
setembro de 2006. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 21 de março de 2022. 
  
THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração. 

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:C7C708A2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 119.412 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei nº 7.910 de 30 de julho de 2013 e em 
face do que consta do Protocolo sob nº 6841, de 17 de março de 2022, 
  
C O N C E D E 
  
A servidora NAIARA AGUIAR DE SOUZA matricula n° 85475 
ocupante do cargo de Professora de Educação Infantil, Nível “II”, 
Padrão “B”, nomeada através da Portaria nº 78.995, de 25 de fevereiro 

de 2013, um (01) dia de LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA, relativo ao dia 11 de março de 2022, 
na forma que dispõem os art. 121, da Lei Municipal nº 6.055, de 14 de 
setembro de 2006. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 21 de março de 2022. 
  
THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração. 

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:23CBAF9D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 119.411 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei nº 7.910 de 30 de julho de 2013 e em 
face do que consta do Protocolo sob nº 6841, de 17 de março de 2022, 
  
C O N C E D E 
  
A servidora NAIARA AGUIAR DE SOUZA matricula n° 85475 
ocupante do cargo de Professora de Educação Infantil, Nível “II”, 
Padrão “B”, nomeada através da Portaria nº 78.995, de 25 de fevereiro 
de 2013, um (01) dia de LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA, relativo ao dia 25 de fevereiro de 
2022, na forma que dispõem os art. 121, da Lei Municipal nº 6.055, de 
14 de setembro de 2006. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 21 de março de 2022. 
  
THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração. 

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:505B3BA5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 119.407 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei nº 7.910, de 30 de julho 2013 e em face 
do que consta do protocolo nº 7098, de 21 de março de 2022, 
  
C O N C E D E 
  
A servidora BEATRIZ TEREZINHA GLOCKUER DE 
OLIVEIRA BRITO, matricula n° 82520 ocupante de cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, Nível “I”, Padrão “G”, nomeada através 
da Portaria nº 34.597, de 22 de fevereiro de 2000, SEIS MESES DE 
LICENÇA-PREMIO, relativo ao decênio compreendido entre as 
datas 28 de fevereiro de 2010 a 28 de fevereiro de 2020 na forma 
que dispõem os art. 127 ao 130, da Lei Municipal nº 6.055, de 14 de 
setembro de 2006. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 21 de março de 2022.. 
  
THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração. 
  
.  

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:6B86AC1C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 119.406 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei nº 7.910, de 30 de julho de 2013. 
  
R E T I F I C A 
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A Portaria nº 102.856 de 20 de outubro 2017, que passa a viger a 
seguinte redação: 
  
“Concede a partir de 03 de junho de 2017, a servidora DANIELA 
ALCANTARA SCHERER matricula nº 85718, servidora Pública 
Municipal, no exercício do cargo de Professor, nomeada através da 
Portaria nº 84.671 de 23 de maio de 2014, a progressão Horizontal do 
Padrão “A” para o Padrão “B”, conforme avaliação de desempenho 
apurada pela Comissão de Desenvolvimento Funcional designada pela 
Portaria n º 113.677 de 02 de março de 2020, na Lei Municipal nº 
6.573 de 24 de março de 2008 e Decreto nº 7.208 de 19 de setembro 
de 2012”. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 21 de março de 2022. 
  
THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:ACBEB318 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 119.405 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei nº 7.910, de 30 de julho de 2013 
  
R E T I F I C A 
  
As portarias abaixo relacionadas que concederam Progressão 
Horizontal à servidora RAQUEL CORDEIRO PANIZZUTTI, 
matrícula 84322, Servidora Pública Municipal, no exercício do cargo 
de Professor de Educação Infantil, nomeada através da Portaria nº 
57.821, de 22 de outubro de 2008: 
  
- Portaria nº 101.967 de 22 de agosto de 2017 para: CONCEDE a 
Progressão Horizontal do Padrão A para o Padrão B a partir de 23 de 
novembro de 2011; 
  
- Portaria nº 106.375 de 16 de agosto de 2018 para: CONCEDE a 
Progressão Horizontal do Padrão B para o Padrão C a partir de 23 de 
novembro de 2014; 
  
Conforme avaliação de desempenho apurada pela Comissão de 
Desenvolvimento Funcional designada pela Portaria n º 113.677 de 02 
de março de 2020, na Lei Municipal nº 6.573 de 24 de março de 2008 
e Decreto nº 7.208 de 19 de setembro de 2012. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 21 de março de 2022. 
  
THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:677E38DC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 119.404 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei nº 7.910, de 30 de julho de 2013. 
  
R E T I F I C A 
  
A Portaria nº 103.823 de 16 de janeiro 2018, que passa a viger a 
seguinte redação: 
  
“Concede a partir de 27 de junho de 2017, a servidora DALILA DA 
SILVA MIRANDA matricula nº 85064, servidora Pública Municipal, 
no exercício do cargo de Professor, nomeada através da Portaria nº 
70.536 de 22 de junho de 2011, a progressão Horizontal do Padrão 
“B” para o Padrão “C”, conforme avaliação de desempenho apurada 
pela Comissão de Desenvolvimento Funcional designada pela Portaria 

n º 113.677 de 02 de março de 2020, na Lei Municipal nº 6.573 de 24 
de março de 2008 e Decreto nº 7.208 de 19 de setembro de 2012”. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 21 de março de 2022. 
  
THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:0FFB6D0C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 119.403 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei nº 7.910, de 30 de julho de 2013. 
  
C A N C E L A 
  
a Portaria nº 101.819 de 11 de agosto de 2017, que retificou a 
Portaria n° 89.002 de 29 de janeiro de 2015 referente à Progressão 
Horizontal da servidora DALILA DA SILVA MIRANDA, 
matrícula n° 85064, ocupante do cargo de Professor de Educação. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 21 de março de 2022 
  
THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:724CAF24 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 119.402 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei nº 7.910, de 30 de julho de 2013. 
  
C A N C E L A 
  
a Portaria nº 102.982 de 26 de outubro de 2017, que retificou a 
Portaria n° 75.519 de 22 de junho de 2012 referente à Progressão 
Horizontal da servidora LUCIANA VIEGAS CARVALHO, 
matrícula n° 84285, ocupante do cargo de Professor de Educação 
Infantil. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 21 de março de 2022. 
  
THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:E500408E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 119.401 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei nº 7.910, de 30 de julho de 2013 
  
R E T I F I C A 
  
As portarias abaixo relacionadas que concederam Progressão 
Horizontal à servidora LUCIANA VIEGAS CARVALHO, matrícula 
84285, Servidora Pública Municipal, no exercício do cargo de 
Professor de Educação Infantil, nomeada através da Portaria nº 
57.677, de 25 de setembro de 2008: 
  
- Portaria nº 75.519 de 22 de junho de 2012 para: CONCEDE a 
Progressão Horizontal do Padrão A para o Padrão B a partir de 29 de 
setembro de 2011; 
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- Portaria nº 88.826 de 15 de janeiro de 2015 para: CONCEDE a 
Progressão Horizontal do Padrão B para o Padrão C a partir de 29 de 
setembro de 2014; 
  
- Portaria nº 105.147 de 08 de maio de 2018 para: CONCEDE a 
Progressão Horizontal do Padrão C para o Padrão D a partir de 29 de 
setembro de 2017; 
  
Conforme avaliação de desempenho apurada pela Comissão de 
Desenvolvimento Funcional designada pela Portaria n º 113.677 de 02 
de março de 2020, na Lei Municipal nº 6.573 de 24 de março de 2008 
e Decreto nº 7.208 de 19 de setembro de 2012. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 21 de março de 2022. 
  
THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:709BD607 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 119.400 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei nº 7.910, de 30 de julho de 2013. 
  
R E T I F I C A 
  
A Portaria nº 103.168 de 10 de novembro 2017, que passa a viger a 
seguinte redação: 
  
“Concede a partir de 23 de junho de 2017, a servidora PIETRA 
MOLINA BAYER, matricula nº 85737, servidora Pública Municipal, 
no exercício do cargo de Professor, nomeada através da Portaria nº 
85.446 de 18 de junho de 2014, a progressão Horizontal do Padrão 
“A” para o Padrão “B”, conforme avaliação de desempenho apurada 
pela Comissão de Desenvolvimento Funcional designada pela Portaria 
n º 113.677 de 02 de março de 2020, na Lei Municipal nº 6.573 de 24 
de março de 2008 e Decreto nº 7.208 de 19 de setembro de 2012”. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 21 de março de 2022. 
  
THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:43B1D33D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 119.399 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei nº 7.910, de 30 de julho de 2013. 
  
R E T I F I C A 
  
A Portaria nº 103.171 de 10 de novembro 2017, que passa a viger a 
seguinte redação: 
  
“Concede a partir de 06 de junho de 2017, a servidora MARCIA 
RODRIGUES SCHMITZ, matricula nº 85705, servidora Pública 
Municipal, no exercício do cargo de Professor de Educação 
Infantil/25h, nomeada através da Portaria nº 84.594 de 15 de maio de 
2014, a progressão Horizontal do Padrão “A” para o Padrão “B”, 
conforme avaliação de desempenho apurada pela Comissão de 
Desenvolvimento Funcional designada pela Portaria n º 113.677 de 02 
de março de 2020, na Lei Municipal nº 6.573 de 24 de março de 2008 
e Decreto nº 7.208 de 19 de setembro de 2012”. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 21 de março de 2022. 
  
THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:490B1A47 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 119.398 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei nº 7.910, de 30 de julho de 2013. 
  
R E T I F I C A 
  
A Portaria nº 102.880 de 20 de outubro de 2017, que passa a viger a 
seguinte redação: 
  
“Concede a partir de 10 de junho de 2017, a servidora PALOMA 
CRISTINE GOIS SOARES, matricula nº 85040, servidora Pública 
Municipal, no exercício do cargo de Professor de Educação 
Infantil/25h, nomeada através da Portaria nº 70.221 de 06 de junho de 
2011, a progressão Horizontal do Padrão “B” para o Padrão “C”, 
conforme avaliação de desempenho apurada pela Comissão de 
Desenvolvimento Funcional designada pela Portaria n º 113.677 de 02 
de março de 2020, na Lei Municipal nº 6.573 de 24 de março de 2008 
e Decreto nº 7.208 de 19 de setembro de 2012”. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 21 de março de 2022. 
  
THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:83A7C48C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 119.397 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei nº 7.910, de 30 de julho de 2013. 
  
R E T I F I C A 
  
A Portaria nº 88.484 de 12 de dezembro de 2014, que passa a viger a 
seguinte redação: 
  
“Concede a partir de 10 de junho de 2014, a servidora PALOMA 
CRISTINE GOIS SOARES, matricula nº 85040, servidora Pública 
Municipal, no exercício do cargo de Professor de Educação 
Infantil/25h, nomeada através da Portaria nº 70.221 de 06 de junho de 
2011, a progressão Horizontal do Padrão “A” para o Padrão “B”, 
conforme avaliação de desempenho apurada pela Comissão de 
Desenvolvimento Funcional designada pela Portaria n º 113.677 de 02 
de março de 2020, na Lei Municipal nº 6.573 de 24 de março de 2008 
e Decreto nº 7.208 de 19 de setembro de 2012”. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 21 de março de 2022. 
  
THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:C4D222F2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 119.396 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei nº 7.910 de 30 de julho de 2013 e em 
face do que consta do Protocolo sob nº 6847, de 17 de março de 2022, 
  
C O N C E D E 
  
A servidora LIRIA MOTTA PINHO matricula n° 85953 ocupante 
do cargo de Professora de Educação Infantil, Nível “III”, Padrão “B”, 
nomeada através da Portaria nº 99.392, de 14 de março de 2017, três 
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(03) dias de LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA, relativo ao período de 16 de março a 18 de 
março de 2022, na forma que dispõem os art. 121, da Lei Municipal 
nº 6.055, de 14 de setembro de 2006. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 18 de março de 2022. 
  
THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração. 

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:3980A0AE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 119.509 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei nº 7.910 de 30 de julho de 2013 e em 
face do que consta do Protocolo sob nº 7608, de 24 de março de 2022, 
  
C O N C E D E 
  
A servidora ALINE DOS SANTOS KRUMENAUER, matricula n° 
85652 ocupante do cargo de Professora, Nível “IV”, Padrão “C”, 
nomeada através da Portaria nº 83951, de 28 de março de 2014, dois 
(02) dias de LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA, relativo aos dias 24 de março e 25 de 
março de 2022, na forma que dispõem os art. 121, da Lei Municipal 
nº 6.055, de 14 de setembro de 2006. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 28 de março de 2022. 
  
THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração. 
  

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:A07B773F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 120.931 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei nº 7.910, de 30 de julho de 2013. 
  
CONCEDE 
  
a partir de 09 de março de 2022, à servidora MARIA ERCILIA 
CARDOSO SERDEIRA FERNANDES, matrícula nº 80001, 
servidora Pública Municipal, no exercício do cargo de Professor, 
nomeada através da Portaria nº 23.172, de 30 de setembro de 1992, a 
progressão Horizontal do Padrão “J” para o Padrão “K”, conforme 
avaliação de desempenho apurada pela Comissão de Desenvolvimento 
Funcional designada pela Portaria n º 119.510, de 28 de março de 
2022, na Lei Municipal nº 6.573, de 24 de março de 2008 e Decreto nº 
7.208, de 19 de setembro de 2012. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 08 de junho de 2022. 
  
THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração 
  

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:97F04BBC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 120.933 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei nº 7.910, de 30 de julho de 2013. 
  
CONCEDE 
  

a partir de 15 de fevereiro de 2022, à servidora JOELMA 
ROSALVA DA SILVA, matrícula nº 26329, servidora Pública 
Municipal, no exercício do cargo de Professor, nomeada através da 
Portaria nº 23.009, de 30 de setembro de 1992, a progressão 
Horizontal do Padrão “J” para o Padrão “K”, conforme avaliação de 
desempenho apurada pela Comissão de Desenvolvimento Funcional 
designada pela Portaria n º 119.510, de 28 de março de 2022, na Lei 
Municipal nº 6.573, de 24 de março de 2008 e Decreto nº 7.208, de 19 
de setembro de 2012. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 08 de junho de 2022. 
  
THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração 
  

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:62C48E2B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 120.923 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei nº 7.910, de 30 de julho de 2013. 
  
CONCEDE 
  
a partir de 18 de janeiro de 2021, à servidora VANDIRA 
FERREIRA, matrícula nº 84052, servidora Pública Municipal, no 
exercício do cargo de Professor, nomeada através da Portaria nº 
55.179, de 07 de março de 2008, a progressão Horizontal do Padrão 
“D” para o Padrão “E”, conforme avaliação de desempenho apurada 
pela Comissão de Desenvolvimento Funcional designada pela Portaria 
n º 119.510, de 28 de março de 2022, na Lei Municipal nº 6.573, de 24 
de março de 2008 e Decreto nº 7.208, de 19 de setembro de 2012. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 07 de junho de 2022. 
  
THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:34728723 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 120.576 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei nº 7.910, de 30 de julho de 2013 e em 
face do que consta no memorando nº 429, de 19 de maio de 2022 
  
C O N C E D E 
  
Com vigência a partir de 18 de junho de 2018, a JAKELINE 
MARIA DE LUCENA, Servidora Pública Municipal, no exercício do 
cargo de Técnico de Enfermagem, matrícula nº 85383, nomeada 
através da Portaria nº 75.361, de 18 de junho de 2012, a Progressão 
Horizontal do Padrão “B” para o Padrão “C”, conforme avaliação de 
desempenho apurada pela Comissão de Desenvolvimento Funcional 
designada pela Portaria nº 118.403, de 13 de dezembro de 2021, com 
fundamentos da Lei Municipal nº 6.570, de 24 de março de 2008. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 18 de maio de 2022 
  
THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:FC36F211 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 120.687 
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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei nº 7.910 de 30 de julho de 2013 e em 
face do que consta do Protocolo sob nº 12.788, de 19 de Maio de 
2022, 
  
C O N C E D E 
  
A servidora DEISE RAQUEL DE AVILA BITTENCOURT, 
matrícula n° 86044 ocupante do cargo de Professora, Nível “III”, 
Padrão “B”, nomeada através da Portaria nº 100112, de 05 de maio de 
2017, dois (02) dias de LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA, relativo ao período de 25 de abril a 26 
de abril de 2022, na forma que dispõem os art. 121, da Lei Municipal 
nº 6.055, de 14 de setembro de 2006. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 20 de maio de 2022. 
  
THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração. 
  

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:C5A597E7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 120.721 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei nº 7.910, de 30 de julho de 2013. 
  
C O N C E D E 
  
Com vigência a partir de 27 de agosto de 2021, a CLAUDIA BOHN 
BERVIAN, Servidora Pública Municipal, no exercício do cargo de 
Procuradora do município - Leis, matrícula nº 84525, nomeada através 
da Portaria nº 61.304 de 27 de agosto de 2009, a Progressão 
Horizontal do Padrão “D” para o Padrão “E”, conforme avaliação de 
desempenho apurada pela Comissão de Desenvolvimento Funcional 
designada pela Portaria nº 118.403, de 13 de dezembro de 2021, com 
fundamentos da Lei Municipal nº 6.570, de 24 de março de 2008. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 25 de maio de 2022. 
  
THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração. 
  

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:55D8BB54 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 120.724 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei nº 7.910, de 30 de julho de 2013. 
  
C O N C E D E 
  
Com vigência a partir de 02 de agosto de 2021, a VANDERLEI DA 
SILVA JUNIOR, Servidor Público Municipal, no exercício do cargo 
de Agente Administrativo II, matrícula nº 83608, nomeado através da 
Portaria nº 49.922 de 02 de agosto de 2006, a Progressão Horizontal 
do Padrão “E” para o Padrão “F”, conforme avaliação de 
desempenho apurada pela Comissão de Desenvolvimento Funcional 
designada pela Portaria nº 118.403, de 13 de dezembro de 2021, com 
fundamentos da Lei Municipal nº 6.570, de 24 de março de 2008. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 25 de maio de 2022. 
  
THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração. 
  

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:9109C1B9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 120.739 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei nº 7.910, de 30 de julho 2013 e em face 
do que consta do protocolo nº 10.457, de 25 de abril de 2022, 
  
C O N C E D E 
  
A servidora ANA FALIGURSKI, matricula n° 027099 ocupante de 
cargo de Auxiliar de Enfermagem, Nível “VII”, Padrão “J”, nomeada 
através da Portaria nº 25.671, de 16 de dezembro de 1994, SEIS 
MESES DE LICENÇA-PREMIO, relativo ao decênio 
compreendido entre as datas 16 de setembro de 2011 a 15 de setembro 
de 2021 na forma que dispõem os art. 127 ao 130, da Lei Municipal nº 
6.055, de 14 de setembro de 2006. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 25 de maio de 2022.. 
  
THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração.  

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:8FCA08CF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 120.742 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei nº 7.910 de 30 de julho de 2013 e em 
face do que consta do Protocolo sob nº 13.213, de 24 de Maio de 
2022, 
  
C O N C E D E 
  
A servidora CLAUDIA SIMONE KAYSER, matrícula n° 82504 
ocupante do cargo de Professora, Nível “IV”, Padrão “F”, nomeada 
através da Portaria nº 34.615, de 25 de fevereiro de 2000, sete (07) 
dias de LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA 
DA FAMÍLIA, relativo ao período de 17 de maio a 23 de maio de 
2022, na forma que dispõem os art. 121, da Lei Municipal nº 6.055, de 
14 de setembro de 2006. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 25 de maio de 2022. 
  
THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração.  

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:11B125A7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 120.178 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei nº 7.910, de 30 de julho de 2013. 
  
CONCEDE 
  
a partir de 03 de março de 2021, à servidora DIANE AMALIA 
FERREIRA, matrícula nº 81567, servidora Pública Municipal, no 
exercício do cargo de Professor, nomeada através da Portaria nº 
29.792, de 24 de fevereiro de 1997, a progressão Horizontal do Padrão 
“H” para o Padrão “I”, conforme avaliação de desempenho apurada 
pela Comissão de Desenvolvimento Funcional designada pela Portaria 
n º 119.510, de 28 de março de 2022, na Lei Municipal nº 6.573, de 24 
de março de 2008 e Decreto nº 7.208, de 19 de setembro de 2012. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 28 de abril de 2022. 
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THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:4DD85AF0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 120.151 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei nº 7.910, de 30 de julho de 2013. 
  
CONCEDE 
  
a partir de 16 de maio de 2021, à servidora RENATA SILVEIRA 
DE MATTOS PETERSON, matrícula nº 80449, servidora Pública 
Municipal, no exercício do cargo de Professor, nomeada através da 
Portaria nº 25.132, de 17 de maio de 1994, a progressão Horizontal do 
Padrão “I” para o Padrão “J”, conforme avaliação de desempenho 
apurada pela Comissão de Desenvolvimento Funcional designada pela 
Portaria n º 119.510, de 28 de março de 2022, na Lei Municipal nº 
6.573, de 24 de março de 2008 e Decreto nº 7.208, de 19 de setembro 
de 2012. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 28 de abril de 2022. 
  
THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração 
  

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:1945C9A2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 120.150 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei nº 7.910, de 30 de julho de 2013. 
  
CONCEDE 
  
a partir de 06 de fevereiro de 2021, à servidora RENATA 
SILVEIRA DE MATTOS PETERSON, matrícula nº 25946, 
servidora Pública Municipal, no exercício do cargo de Professor, 
nomeada através da Portaria nº 23.333, de 30 de setembro de 1992, a 
progressão Horizontal do Padrão “J” para o Padrão “K”, conforme 
avaliação de desempenho apurada pela Comissão de Desenvolvimento 
Funcional designada pela Portaria n º 119.510, de 28 de março de 
2022, na Lei Municipal nº 6.573, de 24 de março de 2008 e Decreto nº 
7.208, de 19 de setembro de 2012. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 28 de abril de 2022. 
  
THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração 
  

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:B85234AC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 120.147 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei nº 7.910, de 30 de julho de 2013 
  
R E T I F I C A 
  
As portarias abaixo relacionadas que concederam Progressão 
Horizontal à servidora ANDREA FERRAZ BRUM, matrícula 
84086, Servidora Pública Municipal, no exercício do cargo de 
Professor de Língua Portuguesa, nomeada através da Portaria nº 
55.286, de 24 de março de 2008, que passam a viger as seguintes 
redações: 

- Portaria nº 76.796 de 27 de setembro de 2012 para: “CONCEDE a 
Progressão Horizontal do Padrão A para o Padrão B a partir de 07 de 
abril de 2011”; 
  
- Portaria nº 87.825 de 29 de outubro de 2014 para: “CONCEDE a 
Progressão Horizontal do Padrão B para o Padrão C a partir de 08 de 
abril de 2014”; 
  
- Portaria nº 102.356 de 14 de setembro de 2017 para: “CONCEDE a 
Progressão Horizontal do Padrão C para o Padrão D a partir de 08 de 
abril de 2017”; 
  
Conforme avaliação de desempenho apurada pela Comissão de 
Desenvolvimento Funcional designada pela Portaria n º 119.510 de 28 
de março de 2022, na Lei Municipal nº 6.573 de 24 de março de 2008 
e Decreto nº 7.208 de 19 de setembro de 2012. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 27 de abril de 2022. 
  
THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:41FBDF41 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 120.143 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei nº 7.910, de 30 de julho de 2013. 
  
R E T I F I C A 
  
A Portaria nº 65.580 de 25 de junho de 2010, que passa a viger a 
seguinte redação: 
  
“Concede, a partir de 06 de marco de 2010, à servidora ROSANE 
BARBOSA DA SILVA , matricula nº 83685, Servidora Pública 
Municipal, no exercício do cargo de Professor, nomeada através da 
Portaria nº 50.046 de 21 de agosto de 2006 a progressão Horizontal do 
Padrão “A” para o Padrão “B”, conforme avaliação de desempenho 
apurada pela Comissão de Desenvolvimento Funcional designada pela 
Portaria n º 119.510 de 28 de março de 2022, na Lei Municipal nº 
6.573 de 24 de março de 2008 e Decreto nº 7.208 de 19 de setembro 
de 2012”. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 27 de abril de 2022. 
  
THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:0CA6B5C7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 119.793 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei nº 7.910, de 30 de julho de 2013 
  
R E T I F I C A 
  
As portarias abaixo relacionadas que concederam Progressão 
Horizontal à servidora PAULA CRISTHINA OLIVEIRA 
AREBALO, matrícula 84325, Servidora Pública Municipal, no 
exercício do cargo de Professor de Educação Infantil, nomeada 
através da Portaria nº 58.323, de 20 de novembro de 2008, que passam 
a viger as seguintes redações: 
  
- Portaria nº 78.185 de 08 de janeiro de 2013 para: “CONCEDE a 
Progressão Horizontal do Padrão A para o Padrão B a partir de 25 de 
novembro de 2011”; 
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- Portaria nº 89.360 de 10 de março de 2015 para: “CONCEDE a 
Progressão Horizontal do Padrão B para o Padrão C a partir de 25 de 
novembro de 2014”; 
  
- Portaria nº 109.597 de 10 de maio de 2019 para: “CONCEDE a 
Progressão Horizontal do Padrão C para o Padrã D a partir de 25 de 
novembro de 2017”; 
  
Conforme avaliação de desempenho apurada pela Comissão de 
Desenvolvimento Funcional designada pela Portaria n º 119.510 de 28 
de março de 2022, na Lei Municipal nº 6.573 de 24 de março de 2008 
e Decreto nº 7.208 de 19 de setembro de 2012. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 11 de abril de 2022. 
  
THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:43CB3029 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 119.792 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei nº 7.910, de 30 de julho de 2013 
  
R E T I F I C A 
  
As portarias abaixo relacionadas que concederam Progressão 
Horizontal à servidora MICHELE CRISTINA COUTO DA 
SILVA, matrícula 85182, Servidora Pública Municipal, no exercício 
do cargo de Professor de Educação Física, nomeada através da 
Portaria nº 72.090, de 13 de outubro de 2011, que passam a viger as 
seguintes redações: 
  
- Portaria nº 89.771 de 08 de abril de 2015 para: “CONCEDE a 
Progressão Horizontal do Padrão A para o Padrão B a partir de 18 de 
outubro de 2014”; 
  
- Portaria nº 104.740 de 06 de abril de 2018 para: “CONCEDE a 
Progressão Horizontal do Padrão B para o Padrão C a partir de 18 de 
outubro de 2017”; 
  
Conforme avaliação de desempenho apurada pela Comissão de 
Desenvolvimento Funcional designada pela Portaria n º 119.510 de 28 
de março de 2022, na Lei Municipal nº 6.573 de 24 de março de 2008 
e Decreto nº 7.208 de 19 de setembro de 2012. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 11 de abril de 2022. 
  
THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração 
  

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:D5C7DB64 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 119.791 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei nº 7.910, de 30 de julho de 2013. 
  
R E T I F I C A 
  
A Portaria nº 89.019 de 29 de janeiro de 2015, que passa a viger a 
seguinte redação: 
  
“Concede, a partir de 15 de agosto de 2014, à servidora VIVIANE 
GRACILE WERMEYER, matricula nº 85115, Servidora Pública 
Municipal, no exercício do cargo de Professor de Educação 
Infantil/25h, nomeada através da Portaria nº 71.613 de 11 de agosto de 
2011 a progressão Horizontal do Padrão “A” para o Padrão “B”, 

conforme avaliação de desempenho apurada pela Comissão de 
Desenvolvimento Funcional designada pela Portaria n º 119.510 de 28 
de março de 2022, na Lei Municipal nº 6.573 de 24 de março de 2008 
e Decreto nº 7.208 de 19 de setembro de 2012”. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 11 de abril de 2022. 
  
THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:BE4EDE88 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 119.790 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei nº 7.910, de 30 de julho de 2013. 
  
R E T I F I C A 
  
A Portaria nº 103.442 de 07 de dezembro de 2017, que passa a viger 
a seguinte redação: 
  
“Concede, a partir de 01 de agosto de 2017, à servidora LUCIANE 
MARIA SULZBACHER, matricula nº 85099, Servidora Pública 
Municipal, no exercício do cargo de Professor, nomeada através da 
Portaria nº 71.075 de 27 de julho de 2011 a progressão Horizontal do 
Padrão “B” para o Padrão “C”, conforme avaliação de desempenho 
apurada pela Comissão de Desenvolvimento Funcional designada pela 
Portaria n º 119.510 de 28 de março de 2022, na Lei Municipal nº 
6.573 de 24 de março de 2008 e Decreto nº 7.208 de 19 de setembro 
de 2012”. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 11 de abril de 2022. 
  
THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:C534CE0D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 119.789 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei nº 7.910, de 30 de julho de 2013. 
  
C A N C E L A 
  
a Portaria nº 88.715 de 12 de janeiro de 2015, que concedeu a 
Progressão Horizontal do Padrão “A” para “B” da servidora 
LUCIANE MARIA SULZBACHER, matrícula n° 85099, ocupante 
do cargo de Professor. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 11 de abril de 2022. 
  
THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:433205B4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 119.788 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei nº 7.910, de 30 de julho de 2013. 
  
R E T I F I C A 
  
A Portaria nº 111.341 de 05 de setembro de 2019, que passa a viger a 
seguinte redação: 
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“Concede, a partir de 05 de agosto de 2016, à servidora MARCIA 
ELIZ ANDRADE HENNING, matricula nº 80282, Servidora 
Pública Municipal, no exercício do cargo de Professor, nomeada 
através da Portaria nº 23.135 de 30 de setembro de 1992, a progressão 
Horizontal do Padrão “H” para o Padrão “I”, conforme avaliação de 
desempenho apurada pela Comissão de Desenvolvimento Funcional 
designada pela Portaria n º 119.510 de 28 de março de 2022, na Lei 
Municipal nº 6.573 de 24 de março de 2008 e Decreto nº 7.208 de 19 
de setembro de 2012”. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 11 de abril de 2022. 
  
THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração 
  

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:85DF8BFD 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 119.695 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei nº 7.910, de 30 de julho de 2013 
  
R E T I F I C A 
  
As portarias abaixo relacionadas que concederam Progressão 
Horizontal à servidora MAURIANE PACHECO DE SOUZA REIS, 
matrícula 85197, Servidora Pública Municipal, no exercício do cargo 
de Professor, nomeada através da Portaria nº 72.435, de 27 de outubro 
de 2011, que passam a viger as seguintes redações: 
  
- Portaria nº 89.358 de 10 de março de 2015 para: “CONCEDE a 
Progressão Horizontal do Padrão A para o Padrão B a partir de 31 de 
outubro de 2014”; 
  
- Portaria nº 103.438 de 07 de dezembro de 2017 para: “CONCEDE a 
Progressão Horizontal do Padrão B para o Padrão C a partir de 31 de 
outubro de 2017”; 
  
Conforme avaliação de desempenho apurada pela Comissão de 
Desenvolvimento Funcional designada pela Portaria n º 119.510 de 28 
de março de 2022, na Lei Municipal nº 6.573 de 24 de março de 2008 
e Decreto nº 7.208 de 19 de setembro de 2012. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 05 de abril de 2022. 
  
THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração 
  

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:F874D9E5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 119.694 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei nº 7.910, de 30 de julho de 2013 
  
R E T I F I C A 
  
As portarias abaixo relacionadas que concederam Progressão 
Horizontal ao servidor DIEGO COMERLATO WALTER, 
matrícula 84294, Servidor Público Municipal, no exercício do cargo 
de Professor de Educação Artística – Artes Ciências, nomeado através 
da Portaria nº 57.691, de 26 de setembro de 2008, que passam a viger 
as seguintes redações: 
  
- Portaria nº 77.769 de 11 de dezembro de 2012 para: “CONCEDE a 
Progressão Horizontal do Padrão A para o Padrão B a partir de 08 de 
outubro de 2011”; 
  

- Portaria nº 89.563 de 23 de março de 2015 para: “CONCEDE a 
Progressão Horizontal do Padrão B para o Padrão C a partir de 08 de 
outubro de 2014”; 
  
- Portaria nº 103.681 de 03 de janeiro de 2018 para: “CONCEDE a 
Progressão Horizontal do Padrão C para o Padrão D a partir de 08 de 
outubro de 2017”. 
  
Conforme avaliação de desempenho apurada pela Comissão de 
Desenvolvimento Funcional designada pela Portaria n º 119.510 de 28 
de março de 2022, na Lei Municipal nº 6.573 de 24 de março de 2008 
e Decreto nº 7.208 de 19 de setembro de 2012. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 05 de abril de 2022. 
  
THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:ED49AA8F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 119.693 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei nº 7.910, de 30 de julho de 2013 
  
R E T I F I C A 
  
As portarias abaixo relacionadas que concederam Progressão 
Horizontal à servidora CRISTINA DOS SANTOS, matrícula 84301, 
Servidora Pública Municipal, no exercício do cargo de Professor de 
Educação Física, nomeada através da Portaria nº 57.765, de 14 de 
outubro de 2008, que passam a viger as seguintes redações: 
  
- Portaria nº 78.180 de 08 de janeiro de 2013 para: “CONCEDE a 
Progressão Horizontal do Padrão A para o Padrão B a partir de 16 de 
outubro de 2011”; 
  
- Portaria nº 90.769 de 10 de junho de 2015 para: “CONCEDE a 
Progressão Horizontal do Padrão B para o Padrão C a partir de 16 de 
outubro de 2014”; 
  
Conforme avaliação de desempenho apurada pela Comissão de 
Desenvolvimento Funcional designada pela Portaria n º 119.510 de 28 
de março de 2022, na Lei Municipal nº 6.573 de 24 de março de 2008 
e Decreto nº 7.208 de 19 de setembro de 2012. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 05 de abril de 2022. 
  
THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:34B4793F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 119.692 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei nº 7.910, de 30 de julho de 2013. 
  
C A N C E L A 
  
a Portaria nº 103.260 de 20 de novembro de 2017, que retificou a 
Portaria n° 90.769 de 10 de junho de 2015 referente à Progressão 
Horizontal da servidora CRISTINA DOS SANTOS, matrícula n° 
84301, ocupante do cargo de Professor de Educação Física. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 05 de abril de 2022. 
  
THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração 
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Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:0460E61D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 119.691 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei nº 7.910, de 30 de julho de 2013. 
  
C A N C E L A 
  
a Portaria nº 103.259 de 20 de novembro de 2017, que retificou a 
Portaria n° 78.180 de 08 de janeiro de 2013 referente à Progressão 
Horizontal da servidora CRISTINA DOS SANTOS, matrícula n° 
84301, ocupante do cargo de Professor de Educação Física. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 05 de abril de 2022. 
  
THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:5A6080BA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 116.363 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO, no uso de 
suas atribuições legais, e em face do que consta no Memorando nº 
001/2021, de 1º de março de 2021, 

  
H O M O L O G A 
  
a partir de 23 de agosto de 2020, a conclusão de estágio probatório, a 
servidora FERNANDA RODRIGUES DE OLIVEIRA matrícula 
86204 ocupante do cargo de Professor de Língua Inglesa, de acordo 
com os artigos 19 a 21, da Lei Municipal nº 6.055/2006; art. 8º, da Lei 
Municipal nº 7.440, de 17 de junho de 2011; Decreto nº 7.140, de 18 
de julho de 2012 e Decreto nº 7.141/2012. A servidora fica, por este 
ato, declarada ESTÁVEL NO SERVIÇO PÚBLICO, nos termos do 
artigo 41, § 4.º, da Constituição Federal. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 23 de abril de 2021. 
  
ARY JOSÉ VANAZZI 
Prefeito Municipal  
  

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:D70E7F78 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 116.364 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO, no uso de 
suas atribuições legais, e em face do que consta no Memorando nº 
001/2021, de 1º de março de 2021, 
  
H O M O L O G A 
  
a partir de 14 de agosto de 2020, a conclusão de estágio probatório, a 
servidora FERNANDA SANTOS DE OLIVEIRA matrícula 86036 
ocupante do cargo de Secretário Escolar, de acordo com os artigos 19 
a 21, da Lei Municipal nº 6.055/2006; art. 8º, da Lei Municipal nº 
7.440, de 17 de junho de 2011; Decreto nº 7.140, de 18 de julho de 
2012 e Decreto nº 7.141/2012. A servidora fica, por este ato, 
declarada ESTÁVEL NO SERVIÇO PÚBLICO, nos termos do 
artigo 41, § 4.º, da Constituição Federal. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 23 de abril de 2021. 
  
ARY JOSÉ VANAZZI 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:2D633530 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 116.366 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO, no uso de 
suas atribuições legais, e em face do que consta no Memorando nº 
001/2021, de 1º de março de 2021, 
  
H O M O L O G A 
  
a partir de 11 de agosto de 2020, a conclusão de estágio probatório, a 
servidora FRANCINE RABAIOLI matrícula 86159 ocupante do 
cargo de Professor, de acordo com os artigos 19 a 21, da Lei 
Municipal nº 6.055/2006; art. 8º, da Lei Municipal nº 7.440, de 17 de 
junho de 2011; Decreto nº 7.140, de 18 de julho de 2012 e Decreto nº 
7.141/2012. A servidora fica, por este ato, declarada ESTÁVEL NO 
SERVIÇO PÚBLICO, nos termos do artigo 41, § 4.º, da 
Constituição Federal. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 23 de abril de 2021. 
  
ARY JOSÉ VANAZZI 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:3332D27F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 116.367 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO, no uso de 
suas atribuições legais, e em face do que consta no Memorando nº 
001/2021, de 1º de março de 2021, 
  
H O M O L O G A 
  
a partir de 02 de junho de 2020, a conclusão de estágio probatório, a 
servidora GABRIELA LEOTE ROSA matrícula 86093 ocupante do 
cargo de Professor, de acordo com os artigos 19 a 21, da Lei 
Municipal nº 6.055/2006; art. 8º, da Lei Municipal nº 7.440, de 17 de 
junho de 2011; Decreto nº 7.140, de 18 de julho de 2012 e Decreto nº 
7.141/2012. A servidora fica, por este ato, declarada ESTÁVEL NO 
SERVIÇO PÚBLICO, nos termos do artigo 41, § 4.º, da 
Constituição Federal. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 23 de abril de 2021. 
  
ARY JOSÉ VANAZZI 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:F3ACE2DA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 114.822 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 152, da Lei Orgânica do Município 
e, em face do que consta no Memorando nº 580, da Secretaria 
Municipal de Segurança Pública e Defesa Comunitária, 
  
C A N C E L A 
  
com vigência a partir de 1º de outubro de 2020, a Portaria nº 108.914, 
de 02 de abril de 2019, que concedeu a Função Gratificada de 
Assessor Especial de Políticas de Segurança Pública, símbolo FG-2, 
da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Comunitária 
ao servidor ANTÔNIO MARCOS GOULART, matrícula nº 82390. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 06 de outubro de 2020. 
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ARY JOSÉ VANAZZI 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:A50979F2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 114.823 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 152, da Lei Orgânica do 
Município e, em face do que consta no Memorando nº 581, da 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Comunitária, 
  
D E S I G N A  
com vigência a partir de 1º de outubro de 2020, ANTÔNIO 
MARCOS GOULART, matrícula nº 82390, para a Função 
Gratificada de Chefe do Departamento de Operações e Fiscalização de 
Trânsito, Símbolo FG-3, da Secretaria Municipal de Segurança 
Pública e Defesa Comunitária, na forma do que dispõe as Leis nº 
7.910, de 30 de junho de 2020 e 9.025, de 09 de julho de 2019. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 06 de outubro de 2020. 
  
ARY JOSÉ VANAZZI 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:68163E41 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 115.985 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 152, da Lei Orgânica do Município 
e, em face do que consta no Memorando nº 015, da Secretaria 
Municipal de Educação, 
  
E X O N E R A  
  
com vigência a partir de 27 de janeiro de 2021, RAMÃO EDONIL 
DAUINHEIMER DE CARVALHO, matrícula nº 55321, do Cargo 
em Comissão de Chefe do Departamento de Serviços, Símbolo CC-3, 
da Secretaria Municipal de Educação, nomeado através da Portaria nº 
115.758, de 22 de janeiro de 2021. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 05 de fevereiro de 2021. 
  
ARY JOSÉ VANAZZI 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:4E3C8167 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 115.987 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 152, da Lei Orgânica do Município, 
  
N O M E I A 
  
com vigência a partir de 27 de janeiro de 2021, RAMÃO EDONIL 
DAUINHEIMER DE CARVALHO, matrícula nº 55321, para o 
Cargo em Comissão de Chefe do Departamento de Educação Infantil, 
Símbolo CC-3, da Secretaria Municipal de Educação, na forma do que 
dispõe as Leis nº 7.910, de 30 de julho de 2013 e 9.025, de 09 de julho 
de 2019. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 05 de fevereiro de 2021. 
  
ARY JOSÉ VANAZZI 
Prefeito Municipal 
  

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:13B1007F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 116.354 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO, no uso de 
suas atribuições legais, e em face do que consta no Memorando nº 
001/2021, de 1º de março de 2021, 
  
H O M O L O G A 
  
a partir de 21 de abril de 2020, a conclusão de estágio probatório, a 
servidora CLARISSE PESSOA MASSON TOFANI matrícula 
85874, ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil, de 
acordo com os artigos 19 a 21, da Lei Municipal nº 6.055/2006; art. 
8º, da Lei Municipal nº 7.440, de 17 de junho de 2011; Decreto nº 
7.140, de 18 de julho de 2012 e Decreto nº 7.141/2012. A servidora 
fica, por este ato, declarada ESTÁVEL NO SERVIÇO PÚBLICO, 
nos termos do artigo 41, § 4.º, da Constituição Federal. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 20 de abril de 2021. 
  
ARY JOSÉ VANAZZI 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:007F3919 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 116.355 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO, no uso de 
suas atribuições legais, e em face do que consta no Memorando nº 
001/2021, de 1º de março de 2021, 
  
H O M O L O G A 
  
a partir de 18 de outubro de 2020, a conclusão de estágio probatório, a 
servidora CLAUDIA FERREIRA NUNES matrícula 86189 
ocupante do cargo de Professor, de acordo com os artigos 19 a 21, da 
Lei Municipal nº 6.055/2006; art. 8º, da Lei Municipal nº 7.440, de 17 
de junho de 2011; Decreto nº 7.140, de 18 de julho de 2012 e Decreto 
nº 7.141/2012. A servidora fica, por este ato, declarada ESTÁVEL 
NO SERVIÇO PÚBLICO, nos termos do artigo 41, § 4.º, da 
Constituição Federal. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 20 de abril de 2021. 
  
ARY JOSÉ VANAZZI 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:093484AA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 116.356 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO, no uso de 
suas atribuições legais, e em face do que consta no Memorando nº 
001/2021, de 1º de março de 2021, 
  
H O M O L O G A 
  
a partir de 29 de junho de 2020, a conclusão de estágio probatório, a 
servidora CRISTIANE DOS SANTOS AMARAL matrícula 86189 
ocupante do cargo de Professor, de acordo com os artigos 19 a 21, da 
Lei Municipal nº 6.055/2006; art. 8º, da Lei Municipal nº 7.440, de 17 
de junho de 2011; Decreto nº 7.140, de 18 de julho de 2012 e Decreto 
nº 7.141/2012. A servidora fica, por este ato, declarada ESTÁVEL 
NO SERVIÇO PÚBLICO, nos termos do artigo 41, § 4.º, da 
Constituição Federal. 
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Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 20 de abril de 2021. 
  
ARY JOSÉ VANAZZI 
Prefeito Municipal  
  

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:84447484 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 116.362 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO, no uso de 
suas atribuições legais, e em face do que consta no Memorando nº 
001/2021, de 1º de março de 2021, 
  
H O M O L O G A 
  
a partir de 08 de dezembro de 2020, a conclusão de estágio probatório, 
a servidora FABIANE SILVEIRA DA CRUZ matrícula 86204 
ocupante do cargo de Professor, de acordo com os artigos 19 a 21, da 
Lei Municipal nº 6.055/2006; art. 8º, da Lei Municipal nº 7.440, de 17 
de junho de 2011; Decreto nº 7.140, de 18 de julho de 2012 e Decreto 
nº 7.141/2012. A servidora fica, por este ato, declarada ESTÁVEL 
NO SERVIÇO PÚBLICO, nos termos do artigo 41, § 4.º, da 
Constituição Federal. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 23 de abril de 2021. 
  
ARY JOSÉ VANAZZI 
Prefeito Municipal  
  

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:57468BB4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 116.361 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO, no uso de 
suas atribuições legais, e em face do que consta no Memorando nº 
001/2021, de 1º de março de 2021, 
  
H O M O L O G A 
  
a partir de 12 de julho de 2020, a conclusão de estágio probatório, a 
servidora DENISE FABIANE ROSA NEDEL matrícula 86141 
ocupante do cargo de Professor, de acordo com os artigos 19 a 21, da 
Lei Municipal nº 6.055/2006; art. 8º, da Lei Municipal nº 7.440, de 17 
de junho de 2011; Decreto nº 7.140, de 18 de julho de 2012 e Decreto 
nº 7.141/2012. A servidora fica, por este ato, declarada ESTÁVEL 
NO SERVIÇO PÚBLICO, nos termos do artigo 41, § 4.º, da 
Constituição Federal. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 23 de abril de 2021. 
  
ARY JOSÉ VANAZZI 
Prefeito Municipal  
  

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:BF6787D3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 116.359 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO, no uso de 
suas atribuições legais, e em face do que consta no Memorando nº 
001/2021, de 1º de março de 2021, 
  
H O M O L O G A 
  
a partir de 15 de junho de 2020, a conclusão de estágio probatório, a 
servidora DANIELA REICHERT DE AGUIAR E LIMA matrícula 

86109 ocupante do cargo de Professor de Matemática, de acordo com 
os artigos 19 a 21, da Lei Municipal nº 6.055/2006; art. 8º, da Lei 
Municipal nº 7.440, de 17 de junho de 2011; Decreto nº 7.140, de 18 
de julho de 2012 e Decreto nº 7.141/2012. A servidora fica, por este 
ato, declarada ESTÁVEL NO SERVIÇO PÚBLICO, nos termos do 
artigo 41, § 4.º, da Constituição Federal. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 23 de abril de 2021. 
  
ARY JOSÉ VANAZZI 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:B7809B94 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 116.358 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO, no uso de 
suas atribuições legais, e em face do que consta no Memorando nº 
001/2021, de 1º de março de 2021, 
  
H O M O L O G A 
  
a partir de 20 de junho de 2020, a conclusão de estágio probatório, a 
servidora CAROLINA GOMES MATSDORF CORREA matrícula 
86004 ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil, de acordo 
com os artigos 19 a 21, da Lei Municipal nº 6.055/2006; art. 8º, da Lei 
Municipal nº 7.440, de 17 de junho de 2011; Decreto nº 7.140, de 18 
de julho de 2012 e Decreto nº 7.141/2012. A servidora fica, por este 
ato, declarada ESTÁVEL NO SERVIÇO PÚBLICO, nos termos do 
artigo 41, § 4.º, da Constituição Federal. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 20 de abril de 2021. 
  
ARY JOSÉ VANAZZI 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:755272D2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 116.357 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO, no uso de 
suas atribuições legais, e em face do que consta no Memorando nº 
001/2021, de 1º de março de 2021, 
  
H O M O L O G A 
  
a partir de 13 de outubro de 2020, a conclusão de estágio probatório, a 
servidora CAMILA DOS SANTOS CASSANEGO DE AGUIAR 
matrícula 86192 ocupante do cargo de Professor, de acordo com os 
artigos 19 a 21, da Lei Municipal nº 6.055/2006; art. 8º, da Lei 
Municipal nº 7.440, de 17 de junho de 2011; Decreto nº 7.140, de 18 
de julho de 2012 e Decreto nº 7.141/2012. A servidora fica, por este 
ato, declarada ESTÁVEL NO SERVIÇO PÚBLICO, nos termos do 
artigo 41, § 4.º, da Constituição Federal. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 20 de abril de 2021. 
  
ARY JOSÉ VANAZZI 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:E0433F4E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RESOLUÇÃO COMDEMA Nº 324, DE 07 DE JUNHO DE 2022. 
 

Dispõe sobre a aprovação de investimento com 
recursos do Fundo Municipal de Defesa do Meio 
Ambiente – FUNDEMA a fim de custear inscrições 
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para o Curso “O MUNICÍPIO E A DELIMITAÇÃO 
DE SUAS APPS URBANAS”. 

  
Considerando o constante aprimoramento das técnicas ambientais; 
Considerando as alterações do Código Florestal (Lei nº. 12651/2011), 
promovidas pela Lei nº. 14.285/2021 que estabelece a personalidade 
dos Municípios estruturarem as delimitações da áreas de Proteção 
Permanentes - APP’s, em área urbana. 
O CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – 
COMDEMA, no uso das competências que lhe confere a Lei 
Municipal Nº. 9.055, de 30 de agosto de 2019: 
R E S O L V E 
Art. 1º Fica aprovado o investimento em formação técnica para duas 
(03) inscrições, aos servidores da SEMMAM, com atuação na área, 
para o Curso “O MUNICÍPIO E A DELIMITAÇÃO DE SUAS APPS 
URBANAS”. 
Art. 2º O investimento aprovados nessa resolução contemplando 
todas as atividades deste Curso é de R$ 337,25 (trezentos e trinta e 
sete reais e trinta e cinco centavos) cada inscrição, totalizando o valor 
de R$ 1.011,75 (um mil e onze reais e setenta e cinco centavos), 
conforme guia do curso presencial e programação do curso, em anexo. 
Art. 3º A prestação de Contas será realizada pelo chefe do 
Departamento de Áreas Protegidas e Parques Ambientais -
DEAPPA/SEMMAM, em reunião ordinária subsequente à realização 
do Curso. 
  
Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação no 
diário Oficial do Município e/ou na página oficial da Prefeitura 
Municipal de São Leopoldo, na internet. 
  
ANDERSON ETTER 
Presidente do COMDEMA 
  
Conselheiros Presentes: Anderson Etter, Henrique Arlindo 
Franzmann Schuster, Everson Gardel de Melo, Darci Zanini, Ramão 
Edonil Dauinheimer de Carvalho, João Henrique Dias, Peri Ramos da 
Silva, Jussara Lanfermann, Sandra Lilian Silveira Grohe, Renato 
Cristiano da Silveira, Geni Rosângela Dias, Eduardo Gomes Gaelzer, 
Cláudia Andressa da Silva e Susana Margarida Brand. 
  
Publicado na página oficial do Município, na internet, e no Diário 
oficial do Município em: http://www.diariomunicipal.com.br/famurs 
O documento na íntegra e seu anexo está disponível em: 
http://www.saoleopoldo.rs.gov.br/?titulo=Secretarias e 
Gabinetes&template=conteudo&categoria=1&codigoCategoria=1&id
Conteudo=1514&tipoConteudo=INCLUDE_MOSTRA_CONTEUDO 

 
Publicado por: 

Cármen Lúcia Freitas da Silva 
Código Identificador:8AC70BB8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 121.039 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei Municipal nº 7.910 de 30 de julho de 
2013, 
  
N O M E I A 
  
BRUNA MACHADO DE SOUZA, matrícula 87216, com vigência a 
partir de 13 de Junho de 2022, em estágio probatório, para o cargo de 
PROFESSOR DE CURRÍCULO - SÉRIES INICIAIS, Quadro 
Permanente dos Servidores Públicos Municipais, nível de vencimento 
III, Letra “A”, regido pela Lei Municipal nº 6.573, de 24 de março de 
2008 e pelo Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de São 
Leopoldo, por aprovação em Concurso Público homologado pelo 
Edital nº 02/2022, de 04 de março 2022. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 13 de Junho de 2022. 
  
THIAGO SANTANA GOMES  
Secretário Municipal de Administração  
  

Publicado por: 
Leila Silvana da Silva 

Código Identificador:A4A399E3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 121.040 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei Municipal nº 7.910 de 30 de julho de 
2013, 
  
N O M E I A 
  
ANNA LUÍSA CORNELIUS CARDOSO, matrícula 87217, com 
vigência a partir de 13 de Junho de 2022, em estágio probatório, para 
o cargo de PROFESSOR DE CURRÍCULO - SÉRIES INICIAIS, 
Quadro Permanente dos Servidores Públicos Municipais, nível de 
vencimento III, Letra “A”, regido pela Lei Municipal nº 6.573, de 24 
de março de 2008 e pelo Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de São Leopoldo, por aprovação em Concurso Público 
homologado pelo Edital nº 02/2022, de 04 de março 2022. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 13 de Junho de 2022. 
  
THIAGO SANTANA GOMES  
Secretário Municipal de Administração   

Publicado por: 
Leila Silvana da Silva 

Código Identificador:F91A9C26 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 121.041 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei Municipal nº 7.910 de 30 de julho de 
2013, 
  
N O M E I A 
  
SAMIRA ELISANDRA CORREA PACHECO, matrícula 87218, 
com vigência a partir de 13 de Junho de 2022, em estágio probatório, 
para o cargo de PROFESSOR DE CURRÍCULO - SÉRIES 
INICIAIS, Quadro Permanente dos Servidores Públicos Municipais, 
nível de vencimento III, Letra “A”, regido pela Lei Municipal nº 
6.573, de 24 de março de 2008 e pelo Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município de São Leopoldo, por aprovação em Concurso 
Público homologado pelo Edital nº 02/2022, de 04 de março 2022. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 13 de Junho de 2022. 
  
THIAGO SANTANA GOMES  
Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 
Leila Silvana da Silva 

Código Identificador:4938838A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 121.042 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 
delegação atribuída pela Lei Municipal nº 7.910 de 30 de julho de 
2013, 
  
N O M E I A 
  
DOCINEIA DE OLIVEIRA VENTURIN, matrícula 87219, com 
vigência a partir de 13 de Junho de 2022, em estágio probatório, para 
o cargo de PROFESSOR DE CURRÍCULO - SÉRIES INICIAIS, 
Quadro Permanente dos Servidores Públicos Municipais, nível de 
vencimento III, Letra “A”, regido pela Lei Municipal nº 6.573, de 24 
de março de 2008 e pelo Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de São Leopoldo, por aprovação em Concurso Público 
homologado pelo Edital nº 02/2022, de 04 de março 2022. 
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Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 13 de Junho de 2022. 
  
THIAGO SANTANA GOMES  
Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 
Leila Silvana da Silva 

Código Identificador:B29145EC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

SÚMULA DO TERMO DE CONTRATO N° 51/2022 
 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 18/2022 
CONTRATADO: TDEC REDES DE COMPUTADORES LTDA., 
inscrita no CNPJ sob o nº 06.093.568/0001-80. 
OBJETO: Constitui objeto deste a aquisição da renovação da 
garantia, suporte técnico e atualizações para solução de firewall Palo 
Alto 3020 (número de série: 001801032839) em produção na rede do 
Município de São Leopoldo, conforme condições estabelecidas no 
Edital e seus anexos.  
VALOR: R$117.250,16 
RUBRICA: Os recursos financeiros para atender as despesas 
decorrentes do contrato de fornecimento encontram-se asseguradas 
através de dotação orçamentária própria prevista no exercício: Órgão: 
07 Secretaria Municipal da Administração, Unidade:03 Diretoria de 
Tecnologia da Informação, Dotação: 254/2022, Recurso: 0001 – 
Livre, Proj/Atividade: 2029 – Modernização e Manutenção da 
infraestrutura de Telecomunicações, Elemento de despesa: 
3.3.9.0.40.00.00.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação – PJ, 
DATA DA ASSINATURA: 08/06/2022 
  
PEDRO PORTO 
Secretário Municipal de Compras e Licitações 
  

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil 
 

Publicado por: 
Rochele Steffen 

Código Identificador:EF60660B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

SÚMULA DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 18/2022 

 
CONTRATADA: TDEC REDES DE COMPUTADORES LTDA., 
inscrita no CNPJ sob o nº 06.093.568/0001-80. 
OBJETO: Constitui objeto deste a aquisição da renovação da 
garantia, suporte técnico e atualizações para solução de firewall Palo 
Alto 3020 (número de série: 001801032839) em produção na rede do 
Município de São Leopoldo, conforme condições estabelecidas no 
Edital e seus anexos.  
VALOR: R$ R$117.250,16. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros para 
atender as despesas decorrentes do contrato de fornecimento 
encontram-se asseguradas através de dotação orçamentária própria 
prevista no exercício: Órgão: 07 Secretaria Municipal da 
Administração, Unidade:03 Diretoria de Tecnologia da Informação, 
Dotação: 254/2022, Recurso: 0001 – Livre, Proj/Atividade: 2029 – 
Modernização e Manutenção da infraestrutura de Telecomunicações, 
Elemento de despesa: 3.3.9.0.40.00.00.00.00 – Serviços de Tecnologia 
da Informação e Comunicação – PJ. 
  
PEDRO PORTO 
Secretário Municipal de Compras e Licitações 
  

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil 
 

Publicado por: 
Rochele Steffen 

Código Identificador:8F70B28B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

SÚMULA DO EXTRATO DA ATA SRP - PE 10003/2021 - FMS 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
– SECOL, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
LEOPOLDO - RS torna público os preços registrados no PREGÃO 
ELETRÔNICO 10003/2019- SRP- FMS, contratação de empresa 
através do Sistema de Registro de Preços – SRP para aquisição futura 
DE MEDICAMENTOS CONTROLADOS, pela Farmácia Municipal 
de São Leopoldo, destacando as empresas vencedoras, conforme 
tabela infra disposta, na seguinte ordem: NÚMERO DO LOTE, 
ESPECIFICAÇÃO e PREÇO da unidade, respectivamente. 
Informamos que a ata na íntegra está disponível no sítio: 
https://www.pregaoonlinebanrisul.com.br. 
  
PEDRO PORTO 
Secretário Municipal de Compras e Licitações 
  

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil 
  
A G KIENEN & CIA LTDA  

CNPJ: 82.225.947/0001-65 

Lote/Descrição Preço Unitário 

20-Clorpromazina 25mg/5ml R$ 1,0500 

24-Divalproato de sódio ER 500mg R$ 1,7000 

39-Hemitartarato de zolpidem 10mg R$ 0,4500 

61-Tioridazina 100mg R$ 0,6700 

AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 20.590.555/0001-48 

Lote/Descrição   

27-Fenitoína 100mg R$ 0,1439 

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   

CNPJ: 00.802.002/0001-02   

Lote/Descrição   

45-Levomepromazina 100mg R$ 0,6200 

CIAMED DISTRIB DE MEDIC LTDA 

CNPJ: 05.782.733/0001-49 

Lote/Descrição   

1-Ácido valpróico/valproato de sódio 250mg R$ 0,1700 

2-Ácido valpróico/valproato de sódio 500mg R$ 0,3600 

13-Citalopram 20mg R$ 0,1970 

48-Mirtazapina 30mg R$ 0,7700 

66-Venlafaxina (cloridrato) 150mg – Liberação controlada. R$ 0,9000 

67-Venlafaxina (cloridrato) 75mg – Liberação controlada R$ 0,5900 

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA 

CNPJ: 44.734.671/0001-51 

Lote/Descrição   

7-Lote para o item: Biperideno 2mg R$ 0,1550 

8-Biperideno 5mg/2ml R$ 1,7900 

19-Clorpromazina 25mg R$ 0,1800 

21-Decanoato de haloperidol injetável 50mg/ml R$ 4,4000 

28-Fenitoína 50mg/5ml R$ 2,3000 

30-Fenobarbital 100mg/2ml R$ 1,6500 

33-Flufenazina depot 25mg/ml R$ 4,2000 

34-Flumazenil 0,5mg/5ml - ampola 5ml R$ 9,0000 

40-Imipramina 25mg R$ 0,2500 

41-Lamotrigina 100mg R$ 0,3400 

42-Leponex 100mg (clozapina 100mg) R$ 3,0000 

46-Levomepromazina 25mg R$ 0,3300 

57-Quetiapina (fumarato) 25mg R$ 0,1600 

58-Risperidona 1mg R$ 0,1020 

59-Risperidona 2mg R$ 0,1130 

62-Topiramato 100mg R$ 0,5800 

DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 02.520.829/0001-40 

Lote/Descrição   

4-Amitriptilina 25mg R$ 0,0340 

9-Carbamazepina 200mg R$ 0,1190 

22-Lote para o item: Diazepam 5mg R$ 0,0553 

INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 12.889.035/0001-02 

Lote/Descrição   

5-Aripiprazol 10mg R$ 1,4500 

6-Aripiprazol 15mg R$ 1,9590 

23-Diazepam 10mg/2ml, injetável R$ 0,5190 

26-Escitalopram 10mg R$ 0,1842 

54-Pregabalina 150mg R$ 1,1790 

55-Pregabalina 75mg R$ 0,7090 

MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES 
S/A – 

CNPJ: 07.752.236/0001-23 

Lote/Descrição   

25-Donepezila 10mg R$ 0,3300 

50-Oxcarbazepina 300mg R$ 0,5890 

51-Oxcarbazepina 600mg R$ 0,8800 

52-Paracetamol 500mg + codeína 30mg R$ 0,3100 

SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  

CNPJ: 05.531.725/0001-20 
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Lote/Descrição   

10-Carbamazepina 20mg/ml suspensão oral - frasco 100ml R$ 11,7800 

12-Carbonato de lítio 300mg R$ 0,2700 

16-Clonazepam 2,5mg/ml sol oral fr 20ml R$ 1,6500 

18-Clorpromazina 100mg R$ 0,2050 

29-Fenobarbital 100mg R$ 0,0957 

36-Haloperidol 20mg/ml gotas R$ 2,6000 

38-Haloperidol 5mg/ml R$ 1,0700 

 
Publicado por: 
Rochele Steffen 

Código Identificador:6E99E088 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

SÚMULA DA HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 15/2022 

 
CONTRATADO: ARTES EM MADEIRA FRASSON LTDA-ME, 
inscrita no CNPJ sob o nº 89.052.906/0001-63. 
OBJETO contratação de empresa para recuperação dos Monumentos 
do Município de São Leopoldo. 
VALOR: R$38.000,00 
RUBRICA: A dotação orçamentária será determinada pela Diretoria 
Financeira da Secretaria de Cultura e Relações Internacionais, qual 
seja: 16 – Secretaria Municipal da Cultura e Relações Internacionais, 
01 – Administração Central do Gabinete, Manutenção da secretaria – 
Cultura e Relações, Internacionais, Dotação: 1871, Rubrica: 
3.3.90.39.05.00.00.00 Serviços Técnicos Profissionais, Recurso: 0001 
– Livre. 
  
PEDRO PORTO 
Secretário Municipal de Compras e Licitações 
  

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil 
 

Publicado por: 
Rochele Steffen 

Código Identificador:A6206978 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

SÚMULA DO TERMO DE CONTRATO N° 37/2022 
 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação nº 15/2022 
CONTRATADO: ARTES EM MADEIRA FRASSON LTDA-ME, 
inscrita no CNPJ sob o nº 89.052.906/0001-63. 
OBJETO contratação de empresa para recuperação dos Monumentos 
do Município de São Leopoldo. 
VALOR: R$38.000,00 
PRAZO: O prazo de vigência será de 6 (seis) meses, a contar da 
assinatura deste Contrato, podendo ser renovado nos termos da Lei nº 
8666/93. 
RUBRICA: A dotação orçamentária será determinada pela Diretoria 
Financeira da Secretaria de Cultura e Relações Internacionais, qual 
seja: 16 – Secretaria Municipal da Cultura e Relações Internacionais, 
01 – Administração Central do Gabinete, Manutenção da secretaria – 
Cultura e Relações, Internacionais, Dotação: 1871, Rubrica: 
3.3.90.39.05.00.00.00 Serviços Técnicos Profissionais, Recurso: 0001 
– Livre 
DATA DA ASSINATURA: 03/06/2022 
  
PEDRO PORTO 
Secretário Municipal de Compras e Licitações 
  

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil 
  

Publicado por: 
Rochele Steffen 

Código Identificador:FC4378B6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

PREGÃO ELETRÔNICO 26/2022 - ERRATA 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO LEOPOLDO - RS, por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
torna público: RETIFICA-SE o veiculado na edição 3336 de 

10/06/2022, deste periódico, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 
26/2022 - Menor Percentual (Menor Taxa Administrativa) 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em administração, 
gerenciamento, emissão e fornecimento de cartões alimentação e 
refeição, processamento e carga de créditos, a ser realizada 
mensalmente, nos cartões magnéticos próprios (vale-alimentação/ 
vale-refeição) fornecidos aos servidores da Prefeitura Municipal de 
São Leopoldo. DATA DE ABERTURA: 27 de junho de 2022, às 
10h00min. O edital está disponível no endereço 
www.pregaoonlinebanrisul.com.br. 
  
PEDRO RICARDO ÁVILA PORTO 
Secretário Municipal de Compras e Licitações 
  

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil  
 

Publicado por: 
Gisele Vieira Ramos 

Código Identificador:FA497813 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MARTINHO 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS 04/2022 
 

CONVOCAÇÃO DE EDITAL DE TOMADA DE 
PREÇOS Nº004/2022 

  
A Prefeitura Municipal de São Martinho – RS, torna público para 
conhecimento dos interessados, a Tomada de Preços nº004/2022 que 
tem por OBJETO – Reforma da Praça Valentim Klein. Licitação do 
tipo menor preço global. DATA, HORÁRIO e LOCAL DE 
ABERTURA: 29 de junho de 2022, as 14h00min, tendo por local a 
Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de São Martinho, junto a 
Secretaria Municipal de Administração, com endereço na Av. Osvaldo 
de Souza, nº 124, centro, na cidade de São Martinho –RS. Edital e 
maiores informações poderão ser obtidas junto à Secretaria Municipal 
de Administração, no mesmo endereço, e pelos fones: (55) 3533-
1170, e de segunda a quinta-feira das 08h00min às 11h45min e das 
13h30min às 17h10min e na sexta-feira das 07h00 às 13h00min, ou 
através do site www.saomartinho.rs.gov.br, ressaltando que o 
cadastramento prévio das empresas deverá ser efetivado até a data de 
24 de junho de 2022. 
  
São Martinho-RS, 10 de junho de 2022. 
  
JEANCARLO HUNHOFF 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Bruna Katiane Boeno 

Código Identificador:566E1EBF 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO NICOLAU 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
NOMEAÇÃO E CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO 

APROVADO EM 5º LUGAR NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
01/2022 

 
PORTARIA Nº 172/2022 
  

DISPÕE A RESPEITO DA NOMEAÇÃO E 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO 
EM 5º LUGAR NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
01/2022, PARA PROVIMENTO DE CARGO 
EFETIVO DE ENFERMEIRO, DO QUADRO DE 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE SÃO 
NICOLAU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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O Sr. Prefeito Municipal, Ricardo Miguel Klein, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 16, inciso XI da Lei 
Orgânica Municipal; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - Nomear em caráter efetivo o(a) candidato(a) abaixo 
relacionado(a), aprovado(a) no Concurso Público nº 01/2022, do 
Poder Executivo Municipal de São Nicolau - RS, em virtude da 
Homologação de seu resultado publicada no Diário Oficial dos 
Municípios (DOM-RS), Edição N° 3299 de 19 de abril de 2022, 
obedecida a ordem de classificação, consoante o seguinte quadro 
geral: 
  
Inscrição Nome Classificação Cargo 

1721365 
Karina Andressa Cavalheiro 
Zimmermann 

5º ENFERMEIRO 

  
Art. 2º - O(a) candidato(a) nomeado(a), na forma do artigo 1º, fica 
desde já convocado(a) para tomar posse no prazo de 15 (quinze) dias, 
a contar da publicação desta Portaria no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM-RS), iniciando o exercício de suas funções, desde que 
considerado apto no exame médico de caráter eliminatório segundo o 
disposto no item 11.7.10 do Edital nº 01/2022, cumpridas as 
formalidades legais relativas à comprovação dos requisitos mínimos 
para investidura, nomeação e posse, por meio de declarações e 
documentações; bem como mediante a entrega dos documentos 
indispensáveis ao Ato da Admissão constantes do item 11.7, conforme 
segue: 
Documentos: 
  
a) documento de identificação (RG) com foto (cópia e original); 
b) título de eleitor; 
c) quitação com as obrigações militares (certificado de reservista), 
quando for o caso; 
d) quitação com as obrigações eleitorais (comprovante de votação ou 
certidão de quitação da Justiça Eleitoral); 
e) idade mínima de 18 anos; 
f) habilitação exigida no edital; 
II. Prova de cumprimento dos demais requisitos exigidos no edital de 
concurso público; 
III. Informação concernente aos dados pessoais como: CPF, RG, 
número do PIS/PASEP; 
IV. Fotocópia do registro do contrato na carteira profissional; 
V. Declaração de não acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou 
percepção de proventos, fornecida pelo candidato; 
VI. No caso de acumulação legal de cargos, função, emprego ou 
percepção de proventos, informar o cargo, o órgão ao qual pertence e 
a carga horária em formulário próprio fornecido pela Administração 
Municipal; 
VII. Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, 
penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável; 
VIII. Comprovante de endereço; 
IX. Declaração de bens (Declaração Anual de Imposto de Renda); 
X. Exame médico de aptidão física e mental comprovada por junta 
médica oficial, conforme Decreto Municipal nº 3066, de 08 de abril de 
2022; 
XI. Foto 3x4. 
XII. Dos dependentes: 
Certidão de nascimento ou RG; 
CPF. 
XIII. Documento para comprovação do estado civil, conforme 
legislação aplicável. 
  
Art. 3º - O não comparecimento do(a) candidato(a) nomeado(a) ou a 
não apresentação de justificativa, bem como o não cumprimento dos 
requisitos mínimos exigidos no artigo 2º, implica automaticamente na 
nulidade de sua nomeação, com a perda dos direitos decorrentes 
daquela. 
  
Art. 4º - Além da convocação publicada no Diário Oficial dos 
Municípios (DOM-RS), para os fins e efeitos legais, a relação dos 
convocados de que trata o artigo 1º será divulgada no sítio eletrônico 
do Município de São Nicolau, no endereço www.saonicolau.rs.gov.br. 
  

Art. 5º - O candidato nomeado e empossado submeter-se-á ao Regime 
Jurídico Único, Estatuto dos Servidores do Município de São Nicolau 
– RS, e demais Leis e Regulamentos municipais em vigor no 
Município de São Nicolau - RS, inclusive quanto às atribuições e 
vencimentos. 
  
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de São Nicolau, RS, 08 de junho de 
2022. 
  
RICARDO MIGUEL KLEIN 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e publique-se. 
  
JOSE LIKES 
Secretario Municipal Da Administração Interino  

Publicado por: 
Fernanda Neves da Silva 

Código Identificador:AA6BCD1F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXONERA SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 
PORTARIA Nº 174/2022 
  

Exonera Servidor e dá outras providencias. 
  
RICARDO MIGUEL KLEIN, Prefeito Municipal de São Nicolau, 
no uso de suas atribuições, EXONERA a pedido, a contar desta data, 
o servidor JEVERSON NUNES DE MOURA, Fiscal, nomeada em 
cargo efetivo por meio da Portaria nº 099/2022. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal, São Nicolau, RS, 13 de junho de 
2022. 
  
RICARDO MIGUEL KLEIN 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e Publique-se: 
  
JOSE LIKES 
Secretário Municipal de Administração Interino 

Publicado por: 
Fernanda Neves da Silva 

Código Identificador:75993790 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 3.547 DE 10 DE JUNHO DE 2022. 
 

PRORROGA PRAZO DE CONCLUSÃO PARA O 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ESPECIAL 
INSTAURADO PELA PORTARIA 2.565, DE 22 
DE NOVEMBRO DE 2017 E DÁ PROVIDÊNCIAS. 

  
ZIANIA MARIA BOLZAN, Prefeita de São Pedro do Sul, Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, considerando as 
disposições insertas na Lei Municipal nº 313, de 17.10.1990, em 
especial nos art. 188 e 189, I, e Lei Municipal nº 1.852, de 
24/03/2009. 
  
Considerando o ofício nº001/2022 assinado pela Presidente da 
Comissão do Processo Administrativo Especial instaurado pela 
portaria municipal 2.565 de 22 de novembro de 2017. 
  
D E T E R M I N A 
  
Art. 1° A prorrogação do prazo de conclusão da portaria 2565/2017, 
por mais 90 (noventa) dias, a contar de 10 (dez) de junho de 2022.  
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Gabinete da Prefeita de São Pedro do Sul, aos 10 (dez) dias do mês de 
junho de 2022 ( dois mil e vinte e dois). 
  
ZIANIA MARIA BOLZAN, 
Prefeita Municipal 
  
RUBIA AITA XAVIER 
Secretaria de Administração 
  
MARIANE BRAIBANTE PEREIRA  
Procurador Municipal 
  
REGISTRE-SE,  
PUBLIQUE-SE  
E CUMPRA-SE.  

Publicado por: 
Sara Crisana Simon 

Código Identificador:27409232 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 3.548 DE 10 DE JUNHO DE 2022. 
 

PRORROGA PRAZO DE CONCLUSÃO PARA A 
SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA 
INSTAURADA PELA PORTARIA 3.421 DE 29 DE 
NOVEMBRO DE 2021 E DÁ PROVIDÊNCIAS. 
  

ZIANIA MARIA BOLZAN, Prefeita de São Pedro do Sul, Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, considerando as 
disposições insertas na Lei Municipal nº 313, de 17.10.1990, em 
especial nos art. 188 e 189, I, e Lei Municipal nº 1.852, de 
24/03/2009. 
  
Considerando o ofício nº002/2022 assinado pela Presidente da 
Comissão Investigatória instaurada pela portaria municipal 3.421 de 
29 de novembro de 2021. 
  
D E T E R M I N A 
  
Art. 1° A prorrogação do prazo de conclusão da portaria 3.421/2021 
por mais 90 dias, a contar de 10 (dez) de junho de 2022. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Gabinete da Prefeita de São Pedro do Sul, aos 10 (dez) dias do mês de 
junho de 2022 ( dois mil e vinte e dois). 
  
ZIANIA MARIA BOLZAN, 
Prefeita Municipal 
  
RUBIA AITA XAVIER 
Secretaria de Administração 
  
MARIANE BRAIBANTE PEREIRA  
Procurador Municipal 
  
REGISTRE-SE,  
PUBLIQUE-SE  
E CUMPRA-SE. 

Publicado por: 
Sara Crisana Simon 

Código Identificador:7F71EBF8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 3.549 DE 10 DE JUNHO DE 2022. 
 

PRORROGA PRAZO DE CONCLUSÃO PARA O 
PROCESSO DISCIPLINAR INSTAURADO PELA 
PORTARIA 2524 DE 18 DE OUTUBRO DE 
2017,ALTERADA PELA PORTARIA 3095/2020 E 
DÁ PROVIDÊNCIAS. 
  

ZIANIA MARIA BOLZAN, Prefeita de São Pedro do Sul, Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, considerando as 
disposições insertas na Lei Municipal nº 313, de 17.10.1990, em 
especial nos art. 188 e 189, I, e Lei Municipal nº 1.852, de 
24/03/2009. 
  
Considerando o ofício nº002/2022 assinado pela Presidente da 
Comissão do Processo Disciplinar instaurado pela portaria municipal 
2524 de 18 de outubro de 2017. 
  
D E T E R M I N A 
  
Art. 1°.Prorroga por 90 (noventa) dias o prazo para conclusão do 
Processo de Sindicância Disciplinar instaurado pela Portaria 
Municipal nº 2524, de 18 de outubro de 2017, alterada pela Portaria 
3095 de 16 de julho de 2017 a contar da data de hoje. 
  
Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Gabinete da Prefeita de São Pedro do Sul, aos 10 (dez) dias do mês de 
junho de 2022 ( dois mil e vinte e dois). 
  
ZIANIA MARIA BOLZAN, 
Prefeita Municipal 
  
RUBIA AITA XAVIER 
Secretaria de Administração 
  
MARIANE BRAIBANTE PEREIRA  
Procurador Municipal 
  
REGISTRE-SE,  
PUBLIQUE-SE  
E CUMPRA-SE   

Publicado por: 
Sara Crisana Simon 

Código Identificador:4F28C3A3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
 
PORTARIA Nº 3550, DE 10 DE JUNHO DE 2022. 
  
A Instauração de Sindicância Disciplinar para apuração de 
eventuais descumprimentos de deveres, proibições e responsabilidades 
cometidas por servidor. Portanto, diante dos fatos mencionados, 
entende-se necessária a oitiva do referido Servidor e de demais 
pessoas que tenham algum conhecimento ou presenciado o fato 
exposto, sem prejuízo de outras diligências necessárias para verificar a 
existência, em tese, de irregularidade passível de ensejar 
responsabilidade e que, se confirmadas, poderão ensejar a penalização 
em processo próprio, devendo a Comissão Sindicante sugerir, em caso 
de comprovada responsabilidade do servidor as providências cabíveis. 
  
Considera-se publicada a Portaria Administrativa n° 3550 de 10 de 
junho de 2022, de que trata este Extrato, aos 13 (treze) dias do mês de 
junho de 2022. 
  
ZIANIA MARIA BOLZAN, 
Prefeita 
  
RUBIA AITA XAVIER  
Secretária da Administração 
  
MARIANE BRAIBANTE PEREIRA  
Procuradora Jurídica 
  
REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE.  

Publicado por: 
Sara Crisana Simon 

Código Identificador:3691BD38 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº 3.551 DE 10 DE JUNHO DE 2022. 

 
PRORROGA PRAZO DE CONCLUSÃO PARA A 
SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA 
INSTAURADA PELA PORTARIA 2448 DE 24 DE 
MAIO DE 2017ALTERADA PELA PORTARIA 
2451 DE 31 DE MAIO DE 2017 E 2599 DE 22 DE 
JANEIRO DE 2018 E DÁ PROVIDÊNCIAS. 

  
ZIANIA MARIA BOLZAN, Prefeita de São Pedro do Sul, Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, considerando as 
disposições insertas na Lei Municipal nº 313, de 17.10.1990, em 
especial nos art. 188 e 189, I, e Lei Municipal nº 1.852, de 
24/03/2009. 
  
Considerando o ofício nº002/2022 assinado pela Presidente da 
Comissão Investigatória instaurada pela portaria municipal 2448 de 24 
de maio de 2017. 
  
D E T E R M I N A 
  
Art. 1° Prorroga por 90 (noventa) dias o prazo para conclusão da 
sindicância investigatória instaurado pela Portaria Municipal nº 2.448, 
de 24 de maio de 2017, alterada pela Portaria 2.451 de maio de 2017 e 
2.599 de 22 de janeiro de2018, a contar da data de hoje. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Gabinete da Prefeita de São Pedro do Sul, aos 10 (dez) dias do mês de 
junho de 2022 ( dois mil e vinte e dois).  
  
ZIANIAMARIA BOLZAN, 
Prefeita Municipal 
  
RUBIA AITA XAVIER 
Secretaria de Administração 
  
MARIANE BRAIBANTE PEREIRA  
Procurador Municipal 
  
REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE  
E CUMPRA-SE. 

Publicado por: 
Sara Crisana Simon 

Código Identificador:F94CEC7C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 3.552 DE 10 DE JUNHO DE 2022. 
 

PRORROGA PRAZO DE CONCLUSÃO PARA O 
PROCESSO DISCIPLINAR INSTAURADO PELA 
PORTARIA 2808 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018 
E DÁ PROVIDÊNCIAS. 

  
ZIANIA MARIA BOLZAN, Prefeita de São Pedro do Sul, Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, considerando as 
disposições insertas na Lei Municipal nº 313, de 17.10.1990, em 
especial nos art. 188 e 189, I, e Lei Municipal nº 1.852, de 
24/03/2009. 
  
Considerando o ofício nº001/2022 assinado pela Presidente da 
Comissão do Processo Disciplinar instaurado pela portaria municipal 
2808 de 19 de novembro de 2018 
  
D E T E R M I N A 
  
Art. 1°.A prorrogação do prazo de conclusão da portaria 2808/2018 
por mais 90 dias, a contar da data de hoje. 
  
Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Gabinete da Prefeita de São Pedro do Sul, aos 10 (dez) dias do mês de 
junho de 2022 ( dois mil e vinte e dois). 
  
ZIANIA MARIA BOLZAN, 
Prefeita Municipal 
   
RUBIA AITA XAVIER 
Secretaria de Administração 
  
MARIANE BRAIBANTE PEREIRA  
Procurador Municipal 
  
REGISTRE-SE,  
PUBLIQUE-SE  
E CUMPRA-SE  

Publicado por: 
Sara Crisana Simon 

Código Identificador:B9222B89 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
 
PORTARIA Nº 3553, DE 10 DE JUNHO DE 2022. 
  
A Instauração de Sindicância Disciplinar para apuração de 
eventuais descumprimentos de deveres, proibições e responsabilidades 
cometidas por servidor. Portanto, diante dos fatos mencionados, 
entende-se necessária a oitiva do referido Servidor e de demais 
pessoas que tenham algum conhecimento ou presenciado o fato 
exposto, sem prejuízo de outras diligências necessárias para verificar a 
existência, em tese, de irregularidade passível de ensejar 
responsabilidade e que, se confirmadas, poderão ensejar a penalização 
em processo próprio, devendo a Comissão Sindicante sugerir, em caso 
de comprovada responsabilidade do servidor as providências cabíveis. 
  
Considera-se publicada a Portaria Administrativa n° 3553 de 10 de 
junho de 2022, de que trata este Extrato, aos 13 (treze) dias do mês de 
junho de 2022. 
  
ZIANIA MARIA BOLZAN, 
Prefeita 
  
RUBIA AITA XAVIER 
Secretária da Administração 
  
MARIANE BRAIBANTE PEREIRA 
Procuradora Jurídica 
  
REGISTRE-SE,  
PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Publicado por: 
Sara Crisana Simon 

Código Identificador:5F43DD4A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº3.554, DE 10 DE JUNHO DE 2022. 
 

ARQUIVA PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ESPECIAL INSTAURADO PELA PORTARIA 
MUNICIPAL Nº 3409DE 29 DE OUTUBRO DE 
2021E DÁ PROVIDÊNCIAS. 

  
ZIANIA MARIA BOLZAN, Prefeita de São Pedro do Sul, Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal nº1852 de 24 de março de 2009. 
Considerando o parecer PGM nº108/2022 referente análise do 
relatório conclusivo da comissão do Processo Administrativo 
Especial, instaurado pela Portaria nº 3409 de 29 de outubro de 2021. 
  
D E T E R M I N A 
  
Art. 1°O ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Especial, 
instaurado pela Portaria Municipal nº3409/2021.  
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Art. 2°Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Gabinete da Prefeita de São Pedro do Sul, aos 10 (dez) dias do mês de 
junho de 2022 (dois mil e vinte e dois). 
  
ZIANIA MARIA BOLZAN, 
Prefeita 
  
MARIANE BRAIBANTE PEREIRA, 
Procuradora Municipal 
  
RUBIA AITA XAVIER  
Secretária da Administração 
  
REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE  
E CUMPRA-SE. 

Publicado por: 
Sara Crisana Simon 

Código Identificador:B900D87D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
 
PORTARIA Nº 3555, DE 10 DE JUNHO DE 2022. 
  
A Instauração de Sindicância Disciplinar para apuração de 
eventuais descumprimentos de deveres, proibições e responsabilidades 
cometidas por servidor. Portanto, diante dos fatos mencionados, 
entende-se necessária a oitiva do referido Servidor e de demais 
pessoas que tenham algum conhecimento ou presenciado o fato 
exposto, sem prejuízo de outras diligências necessárias para verificar a 
existência, em tese, de irregularidade passível de ensejar 
responsabilidade e que, se confirmadas, poderão ensejar a penalização 
em processo próprio, devendo a Comissão Sindicante sugerir, em caso 
de comprovada responsabilidade do servidor as providências cabíveis. 
  
Considera-se publicada a Portaria Administrativa n° 3555 de 10 de 
junho de 2022, de que trata este Extrato, aos 13 (treze) dias do mês de 
junho de 2022. 
  
ZIANIA MARIA BOLZAN, 
Prefeita 
  
RUBIA AITA XAVIER  
Secretária da Administração 
  
MARIANE BRAIBANTE PEREIRA  
Procuradora Jurídica 
  
REGISTRE-SE,  
PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Publicado por: 
Sara Crisana Simon 

Código Identificador:C2BA5271 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO CAÍ 

 
GABINETE DO PREFEITO 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 018/2022 

 
Considerando o que contém o expediente, homologo o julgamento 
final para adjudicar o objeto do Pregão Presencial nº 018/2022, 
referente ao registro de preços para a eventual aquisição de Materiais 
de Informática para a Administração Municipal. A empresa THAINA 
SCHUMACHER ME, inscrita no CNPJ nº 22.491.067/0001-09 foi 
vencedora nos itens 01 e 02; a empresa TRI SHOP INFORMATICA 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.511.548/0001-21, foi vencedora no 
item 4; e a empresa MARATTI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 

DE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 16.800.931/0001-
04, foi vencedora no item 5. 
  
São Sebastião do Caí, 14 de junho de 2022. 
  
JÚLIO CÉSAR CAMPANI  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Carla Thaís Motta 

Código Identificador:B591E219 

 
SECRETARIA DA SAÚDE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2022 
 
O Prefeito Municipal de São Sebastião do Caí, no uso de suas 
atribuições, torna público o lançamento do edital de Pregão Presencial 
nº 021/2022, visando a aquisição de 01 (um) aparelho de Raio-X e de 
01 (um) Ultrassom para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde. As propostas serão recebidas e abertas às 9 horas 
do dia 28 de junho de 2022, na Prefeitura Municipal, situada a Rua 
Marechal Floriano Peixoto, nº 426. Edital e anexos encontram-se 
disponíveis no site www.saosebastiaodocai.rs.gov.br. Informações 
pelo telefone (51) 3635-2500, ramal 4004. 

  
São Sebastião do Caí, 14 de junho de 2022. 
  
JÚLIO CÉSAR CAMPANI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Carla Thaís Motta 

Código Identificador:BC3CAE7D 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VALENTIM DO SUL 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

SUMULA DOS ADITIVOS 
 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 187/2019 PARA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA- Contratante: 
MUNICÍPIO DE SÃO VALENTIM DO SUL CNPJ sob o nº 
92.902.055/0001-05. Contratada: Empresa P. HEBERLE SERVIÇOS 
DE EDUCAÇÃO E SAÚDE - ME - MEI, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 19.967.068/0001-72. Pregão Presencial nº 28/2019. OBJETO: 
Resolvem as partes aditar o instrumento original, celebrado em 10 de 
setembro de 2019, alterando a razão social da empresa para VATHE 
CUIDADOS EM SAÚDE, sendo que o CNPJ permanece o mesmo. 
São mantidas inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
contratuais. 
  
DÉCIMOTERMO ADITIVOAO CONVENIOpara atendimento 
mÉDICO-HOSPITALAR PELA CENTRAL DE CONVÊNIOS DO 
HBBnº001/2018 - Contratante: MUNICÍPIO DE SÃO VALENTIM 
DO SUL CNPJ sob o nº 92.902.055/0001-05. Contratada: Empresa 
SOCIEDADE BENEFICÊNCIA E CARIDADE DE 
LAJEADO,inscrita no CNPJ/MF sob o nº 91.162.511/0001-65. 
OBJETO: Tem por objetivo ar e composição do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, as partes resolvem de comum acordor e ajusta 
dos valores dos serviços contratados, conforme TABELA ANEXA, 
que assinada pelas partes integram presente instrumento para todos os 
fins de direito. São mantidas inalteradas todas as demais cláusulas e 
condições contratuais. 
  
TERMO ADITIVO CONTRATO DE RATEIO Nº 005/2022- 
Contratante: MUNICÍPIO DE SÃO VALENTIM DO SUL CNPJ sob 
o nº 92.902.055/0001-05. Contratada: Empresa CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO RIO TAQUARI 
– CONSISA VRT, inscrita no CNPJ/MF sob o nº07.242.772/0001-
89. Dispensa de Licitação nº 001/2021. OBJETO: As partes resolvem 
aditar o contrato original celebrado em 01 de janeiro de 2022, 
mediante complementação de valor para compras de serviços em 
saúde. Conforme protocolo de intenções do Governo do Estado do Rio 
Grande do Sul e ofício n° 120/2022, ao qual recomenda a ampliação 
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temporária de acesso a consultas, exames e procedimentos. São 
mantidas inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
contratuais. 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA 
AQUISIÇÃO ÓLEO DIESEL S-10 E ADITIVO ARLA - 32 Nº 
002/2022- Contratante: MUNICÍPIO DE SÃO VALENTIM DO SUL 
CNPJ sob o nº 92.902.055/0001-05. Contratada: Empresa E. AMES & 
CIA LTDA, inscrita noCNPJ/MF sob o nº 04.615.880/0001-61. 
Pregão Presencial nº 036/2021. OBJETO: Na data de 01 de janeiro de 
2021, fora formado contrato para aquisição de óleo diesel s-10, de 
conformidade com as disposições legais resolvem as partes aditar o 
contrato original, mediante o acréscimo de 7,65% (sete vírgula 
sessenta e cinco por cento) no valor do óleo diesel s-10, sendo que de 
R$ 6,48 (seis reais e quarenta e oito centavos) passa a ser o valor de 
R$ 6,95 (seis reais e noventa e cinco centavos), a contar a partir do dia 
16 de maio de 2022. São mantidas inalteradas todas as demais 
cláusulas e condições contratuais. 
OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2022 - PARA 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL- Contratante: MUNICÍPIO DE 
SÃO VALENTIM DO SUL CNPJ sob o nº 92.902.055/0001-05. 
Contratada: Empresa AUTO ABASTECEDORA SANTA 
BARBARA LTDA, inscrita noCNPJ/MF sob o nº 00.125.719.0001-
59. Presencial nº 036/2021. OBJETO: Na data de 01 de janeiro de 
2022, fora firmado contrato para aquisição de combustível, de 
conformidade com as disposições legais resolvem as partes aditar o 
contrato original, mediante o acréscimo 5,3% (cinco vírgula três por 
cento), ficando do valor de R$ 6,27 (seis reais e vinte e sete centavos) 
para o valor de R$ 6,60 (seis reais e sessenta centavos) por litro do 
Diesel S500. De conformidade com a cláusula terceira do instrumento 
original, a contar de 17 de maio de 2022. São mantidas inalteradas 
todas as demais cláusulas e condições contratuais. 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATODE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO PARA Nº 045/2022- Contratante: MUNICÍPIO DE 
SÃO VALENTIM DO SUL CNPJ sob o nº 92.902.055/0001-05. 
Contratada: Empresa BORN SERVIÇOS – EIRELI, inscrita 
noCNPJ/MF sob o nº 28.514.714/0001-37. Dispensa de licitação nº 
24/2022. OBJETO: Resolvem as partes aditar o instrumento original, 
celebrado em 11 de marçode 2022, que tem por objeto a contratação 
de prestação de serviço de roçadas nas ruas e praças do município, 
para controle de ervas daninhas e plantas invasoras, medianteo 
acréscimo de 75 (setenta e cinco) horas, no valor de R$ 40,00 
(quarenta reais) por hora. São mantidas inalteradas todas as demais 
cláusulas e condições contratuais. 

Publicado por: 
Bruna Pilotti Fratini 

Código Identificador:22F7B1F1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N°36 
 
Decreto Nº 36, DE 13 de junho de 2022 
  

ABRE CRÉDITO ESPECIAL no montante de R$ 
3.124,00 (Três Mil e Cento e Vinte e Quatro Reais), 
aponta recursos e dá outras providências. 

  
GERI ANGELO MACAGNAN, Prefeito Municipal de SÃO 
VALENTIM DO SUL - RS, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei 2185 de 10 de junho de 2022. 
DECRETA: 
Art 1º Abre Crédito Especial no Orçamento de 2022 no valor de R$ 
3.124,00 (Três Mil e Cento e Vinte e Quatro Reais) nos seguintes 
Programas e Atividades: 
06 - SECRETARIA DA EDUCACAO CULTURA DESPORTOS E 
TURISMO 
0603.23.695.0042.2041 - Incentivar o Turismo 
33943000000000-0001(812) - MATERIAL DE CONSUMO... R$ 
3.124,00 
Art 2º Os recursos para atender o Art. 1º do presente Decreto 
originam-se conforme especificação abaixo: 
Redução de Verbas 
02 - GABINETE DO PREFEITO 
0201.06.181.0026.2004 - Segurança Pública 

33503900000000-0001 (40) - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ... R$ 3.124,00 
Art 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
GABINETE DO PREFEITO DE SÃO VALENTIM DO SUL, Aos 13 
dias do mês de junho de 2022. 
  
GERI ANGELO MACAGNAN 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e publique-se 
  
LUANA CAMILA KUNZ ARALDI 
Secretária Municipal de Administração 

Publicado por: 
Bruna Pilotti Fratini 

Código Identificador:82AC83A1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N°37 
 
Decreto Nº 37, DE 13 de junho de 2022 
  

ABRE CRÉDITO ESPECIAL no montante de R$ 
15.000,00 (Quinze Mil Reais), aponta recursos e dá 
outras providências. 

  
GERI ANGELO MACAGNAN, Prefeito Municipal de SÃO 
VALENTIM DO SUL - RS, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei 2187 de 10 de junho de 2022. 
DECRETA: 
Art 1º Abre Crédito Especial no Orçamento de 2022 no valor de R$ 
15.000,00 (Quinze Mil Reais) nos seguintes Programas e Atividades: 
  
05 - SECRETARIA DA AGRICULTURA INDUSTRIA COMERCIO 
E SERVICOS 
0502.18.542.0054.1018 - Melhores Amigos - Protegendo Animais 
33903000000000-0001(813) - MATERIAL DE CONSUMO ... R$ 
5.000,00 
33903200000000-0001(814) - MATERIAL DE DISTRIBUICAO 
GRATUITA ... R$ 500,00 
33903600000000-0001(815) - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FISICA ... R$ 500,00 
33903900000000-0001(816) - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA ... R$ 9.000,00 
  
Art 2º Os recursos para atender o Art. 1º do presente Decreto 
originam-se conforme especificação abaixo: 
  
Superávit Financeiro ... Fonte 0001 - Livres ... R$ 15.000,00 
  
Art 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
GABINETE DO PREFEITO DE SÃO VALENTIM DO SUL, Aos 13 
dias do mês de junho de 2022. 
  
GERI ANGELO MACAGNAN 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e publique-se 
  
LUANA CAMILA KUNZ ARALDI 
Secretária Municipal de Administração 

Publicado por: 
Bruna Pilotti Fratini 

Código Identificador:47290006 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAIA DO SUL 

 
DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE 
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Inexigibilidade nº. 06/2022, E.A. 6212/2022. Objeto: O presente 
Termo de Cooperação visa à participação conjunta das partes, para a 
realização do JEMUSA-JOGOS ESCOLARES MUNICIPAL DE 
SAPUCAIA DO SUL, no período de 27/06 a 12/11/2022, em dias e 
horários a serem estabelecidos, conforme demanda das escolas e 
municípios.Empresa Vencedora: SERVIÇO SOCIAL DO 
COMÉRCIO - SESC. CNPJ: 03.575.238/0001-33. Valor total de 
R$62.685,00 (sessenta e dois mil seiscentos e oitenta e cinco reais). 
  
ANTONIO CARLOS DE BARROS VIEIRA  
Diretor de Compras e Licitações 
  
VOLMIR RODRIGUES  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Aline Jacques 

Código Identificador:73F6DBE5 

 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR GETULIO VARGAS 
AVISO DE REAGENDAMENTO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO: 157750 – PERP nº 0106/2022 - AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA O HOSPITAL 
MUNICIPAL GETÚLIO VARGAS E HOSPITAL 
TRAMANDAÍ, tipo menor preço por LOTE, pelo período de 12 
(doze) meses. DATA DA DISPUTA: 27/06/2022, às 09h30min. 
  
Edital no site www.pregaoonlinebanrisul.com.br ou solicitado pelo e-
mail: licitacao@fhgv.com.br. 
  
Sapucaia do Sul, 14 de junho de 2022. 
  
TÉRCIO ERANY TEDESCO JÚNIOR  
Diretor Geral. 
  

Publicado por: 
Rodrigo Costa Gobatto 

Código Identificador:11B14B7C 

 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR GETULIO VARGAS 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
 
PROCESSO: 153967 – PERP nº 0090/2022 - AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA O HOSPITAL 
MUNICIPAL GETÚLIO VARGAS, UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO (UPA) SAPUCAIA DO SUL E HOSPITAL 
TRAMANDAÍ, tipo menor preço por LOTE, pelo período de 12 
(doze) meses. DATA DA DISPUTA: 28/06/2022, às 09h00. 
  
Edital no site www.pregaoonlinebanrisul.com.br ou solicitado pelo e-
mail: licitacao@fhgv.com.br. 
  
Sapucaia do Sul, 14 de junho de 2022. 
  
TÉRCIO ERANY TEDESCO JÚNIOR 
Diretor Geral. 
  

Publicado por: 
Rodrigo Costa Gobatto 

Código Identificador:0BD5B6F8 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPERA 

 
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
No uso de atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
Volmar Helmut Kuhn, Prefeito Municipal, torna público a Dispensa 
de Licitação nº 2373/2022 com base nos termos do artigo 75, II, da 
Lei Federal nº 14.133/21, referente ao pagamento de oficineiro para 
ministrar aulas de capoeira para jovens, crianças e adultos que 

frequentam e utilizam o CRAS, com a empresa EZEQUIEL DE 
OLIVEIRA. 
  
GABINETE DO PREFEITO, em 10 de maio 2022. 
  
VOLMAR HELMUT KUHN 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Meda Maria Marx Kuhn 

Código Identificador:F5C1B50E 

 
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
No uso de atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
Volmar Helmut Kuhn, Prefeito Municipal, torna público a Dispensa 
de Licitação nº 2373/2022 com base nos termos do artigo 75, II, da 
Lei Federal nº 14.133/21, referente a contratação de peça teatral para a 
semana de combate a violência, com os idosos, realizada pela 
SEMASC em parceria com o Conselho Municipal do Idoso, com a 
empresa PLANEJA ASSESSORIA E PRODUÇÃO DE EVENTOS. 
  
GABINETE DO PREFEITO, em 10 de maio 2022. 
  
VOLMAR HELMUT KUHN 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Meda Maria Marx Kuhn 

Código Identificador:48DD05F0 

 
SECRETARIA DA DESENVOLVIMENTO E MEIO 

AMBIENTE 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
No uso de atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
Volmar Helmut Kuhn, Prefeito Municipal, torna público a Dispensa 
de Licitação nº 2407/2022 com base nos termos do artigo 75, II, da 
Lei Federal nº 14.133/21, referente aquisição de dois quadros, com 
duas fotos do Prefeito e Vice-Prefeito, em preto e branco em ACM 
escovado, com a empresa Loja do Bronze. 
  
GABINETE DO PREFEITO, em 10 de junho 2022. 
  
VOLMAR HELMUT KUHN 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Meda Maria Marx Kuhn 

Código Identificador:F524DAD3 

 
SECRETARIA DA DESENVOLVIMENTO E MEIO 

AMBIENTE 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
No uso de atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
Volmar Helmut Kuhn, Prefeito Municipal, torna público a Dispensa 
de Licitação nº 2373/2022 com base nos termos do artigo 75, II, da 
Lei Federal nº 14.133/21, referente a aquisição de 13 dúzias de tábuas 
para o Parque Guajuviras, com aproximadamente 330 m² de área, com 
a empresa MADEREIRA BOTTEGA. 
  
GABINETE DO PREFEITO, em 10 de maio 2022. 
  
VOLMAR HELMUT KUHN 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Meda Maria Marx Kuhn 

Código Identificador:D6A383CE 

 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
No uso de atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
Volmar Helmut Kuhn, Prefeito Municipal, torna público a Dispensa 
de Licitação nº 2373/2022 com base nos termos do artigo 75, II, da 
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Lei Federal nº 14.133/21, referente a serviço de vistoria e aquisição de 
materiais para o Poliesportivo e escolas do município, com a empresa 
CANOVA SISTEMA DE PREVENÇÃO LTDA. 
  
GABINETE DO PREFEITO, em 10 de maio 2022. 
  
VOLMAR HELMUT KUHN 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Meda Maria Marx Kuhn 

Código Identificador:363EF2AF 

 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
No uso de atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
Volmar Helmut Kuhn, Prefeito Municipal, torna público a Dispensa 
de Licitação nº 2420/2022 com base nos termos do artigo 75, II, da 
Lei Federal nº 14.133/21, referente a aquisição de 30 conjuntos aluno 
tamanho 4, para a EMEB Lourinha Maldaner, com a empresa 
MOVESCO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 
ESCOLARES LTDA. 
  
GABINETE DO PREFEITO, em 13 de junho 2022. 
  
VOLMAR HELMUT KUHN 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Meda Maria Marx Kuhn 

Código Identificador:BA366905 

 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
No uso de atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
Volmar Helmut Kuhn, Prefeito Municipal, torna público a 
Inexigibilidade de Licitação nº 013/2022 com base nos termos dos 
artigos 30, VI e 31 da Lei Federal nº 13.019/14, referente a 
Inexigibilidade para a aquisição do ônibus rural escolar – com a 
empresa MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
VEICULOS LTDA. 
  
GABINETE DO PREFEITO, em 13 de junho 2022. 
  
VOLMAR HELMUT KUHN 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Meda Maria Marx Kuhn 

Código Identificador:DC774924 

 
SECRETARIA DA SAÚDE 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
  
No uso de atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
Volmar Helmut Kuhn, Prefeito Municipal, torna público a Dispensa 
de Licitação nº 2373/2022 com base nos termos do artigo 75, II, da 
Lei Federal nº 14.133/21, referente a compra de câmara vertical, para 
conservação de vacinas, medicamentos, oncológicos, termolábeis para 
a Secretaria de Saúde, com a empresa BIOTECNO IND E 
COMÉRCIO LTDA. 
  
GABINETE DO PREFEITO, em 10 de maio 2022. 
  
VOLMAR HELMUT KUHN  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Meda Maria Marx Kuhn 

Código Identificador:F45F411F 

 
SECRETARIA DA SAÚDE 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

No uso de atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
Volmar Helmut Kuhn, Prefeito Municipal, torna público a Dispensa 
de Licitação nº 2401/2022 com base nos termos do artigo 75, II, da 
Lei Federal nº 14.133/21, referente a contratação de enfermeira, com a 
empresa CLAUDIA TRAMONTINI. 
  
GABINETE DO PREFEITO, em 13 de junho 2022. 
  
VOLMAR HELMUT KUHN 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Meda Maria Marx Kuhn 

Código Identificador:DAA78FA6 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARA 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TAQUARA/RS 

EXTRATO CONTRATUAL CONTRATO Nº 02/2022 
 
PROTOCOLO ADMINISTRATIVO:150Adm/2022 
PROTOCOLO DE LICITAÇÃO:021Lic/2022 
INTERESSADO:Câmara Municipal de Vereadores de Taquara 
LICITAÇÃO:Dispensa de licitação nº 10001/2022 
ASSUNTO: Contratação de empresaparamonitoramento eletrônico 
para a sede da Câmara de Vereadores 
CONTRATANTE:CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
DE TAQUARA-RS 
CONTRATADA:Mattos Equipamentos Eletrônicos LTDA 
VALOR DO CONTRATO:O valor total deste Contrato é deR$ 
4.800,00. 
FORMA DE PAGAMENTO:O pagamento será de R$ 400,00 
mensais. 
ASSINATURAS: 
JORGE DE MOURA ALMEIDA 
MATTOS EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:01/06/2022 
  

Publicado por: 
Gustavo Evangelho de Abreu 

Código Identificador:AB302D78 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TAQUARA/RS 

EXTRATO CONTRATUAL CONTRATO Nº 03/2022 
 
CONTRATO Nº 003/2022 
  
PROTOCOLO ADMINISTRATIVO:148Adm/2022 
PROTOCOLO DE LICITAÇÃO:020Lic/2022 
INTERESSADO:Câmara Municipal de Vereadores de Taquara 
LICITAÇÃO:Dispensa de licitação nº 10002/2022 
ASSUNTO:Contratação de empresa para a divulgação impressa dos 
atos dessa Câmara de Vereadores. 
CONTRATANTE:CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
DE TAQUARA-RS 
CONTRATADA:EDITORA JORNALÍSTICA REPERCUSSÃO 
PARANHANA LTDA 
VALOR DO CONTRATO:O valor total deste Contrato é deR$ 
9.600,00 
FORMA DE PAGAMENTO:O pagamento será de R$ 800,00 
mensais. 
ASSINATURAS: 
JORGE DE MOURA ALMEIDA 
FELIPE GUSTAVO LAUX 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:06/06/2022 
  

Publicado por: 
Gustavo Evangelho de Abreu 

Código Identificador:9A90D573 

 
DIVISÃO DE ABASTECIMENTO - COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO Nº 078/2022 
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Processo nº: 3970/2022 
Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Tipo de julgamento: Menor preço POR ITEM. 
Data e Hora: 28 de Junho de 2022, às 08h00min. 
Limite para envio das propostas: 07h59min do dia 28 de Junho de 
2022. 
Site: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Forma: ELETRÔNICA. 
Modo de Disputa: ABERTO E FECHADO. 
OBJETO: AQUISIÇÃO, ENTREGA E GARANTIA DE 
AUTOCLAVE para a UBS Dr. Ângelo Mariante Coelho, no bairro 
Santa Teresinha. 
O Edital encontra-se disponível no site do Município de Taquara/RS 
(aba Empresas/Consulta Licitações), 
www.portaldecompraspublicas.com.br ou através dos e-mails 
compras03@taquara.rs.gov.br e compras10@taquara.rs.gov.br. 
  
Taquara, 10 de Junho de 2022. 
  
SIRLEI TERESINHA BERNARDES DA SILVEIRA 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Ederson Mateus Rabaioli 

Código Identificador:507EEFEB 

 
DIVISÃO DE ABASTECIMENTO - COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
SÚMULA DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 

037/2021 
 
1º TERMO ADITIVO 
CONTRATO N°: 037/2021 
PROCESSO N°: 2428/2021 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial n° 033/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAQUARA/RS 
CONTRATADA: RS MÉDICA LTDA – EPP 
OBJETO: Contratação de empresa para conserto e manutenção dos 
equipamentos odontológicos das Unidades Básicas e as Unidades 
Móveis do Município. 
OBJETO DO ADITIVO: Alteração na Cláusula Terceira – dos 
Prazos/Vigência, prorrogando o prazo da contratação por mais 12 
(doze) meses a contar de 1º de julho de 2022. 
ASSINATURAS:  
SIRLEI TERESINHA BERNARDES DA SILVEIRA  
MARCO ANTONIO BARRETTI 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 13/06/2022 
  
SEÇÃO DE LICITAÇÕES 
  

Publicado por: 
Diovana Gerhard 

Código Identificador:E0265262 

 
DIVISÃO DE ABASTECIMENTO - COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
SÚMULA DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 

125/2021 
 
1º TERMO ADITIVO 
CONTRATO N°: 125/2021 
PROCESSO N°: 9154/2021 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa nº 088/2021 – Art. 75, 
inciso II, Lei nº 14.133/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAQUARA/RS 
CONTRATADA: DÁ-PIEVE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 
OBJETO: Serviços Técnicos profissionais na área ambiental e de 
estímulo ao empreendedorismo 
OBJETO DO ADITIVO: Alteração na Cláusula Terceira – dos 
Prazos/Vigência, prorrogando o prazo da contratação por 04 (quatro) 
meses a contar de 03 de julho de 2022.  
ASSINATURAS:  
SIRLEI TERESINHA BERNARDES DA SILVEIRA  
LUCIELE ANDRES DA PIEVE 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 13/06/2022 

SEÇÃO DE LICITAÇÕES  
Publicado por: 

Diovana Gerhard 
Código Identificador:0405205F 

 
DIVISÃO DE ABASTECIMENTO - COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO Nº 079/2022 

 
Processo nº: 4320/2022 
Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS. 
Tipo de julgamento: Menor preço POR ITEM. 
Data e Hora: 28 de Junho de 2022, às 10h00min. 
Limite para envio das propostas: 09h59min do dia 28 de Junho de 
2022. 
Site: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Forma: ELETRÔNICA. 
Modo de Disputa: ABERTO E FECHADO. 
OBJETO: AQUISIÇÃO E ENTREGA de ÓLEO HIDRÁULICO para 
uso nas escavadeiras hidráulicas da Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos. 
O Edital encontra-se disponível no site do Município de Taquara/RS 
(aba Empresas/Consulta Licitações), 
www.portaldecompraspublicas.com.br ou através dos e-mails 
compras03@taquara.rs.gov.br e compras10@taquara.rs.gov.br. 
  
Taquara, 13 de Junho de 2022. 
  
SIRLEI TERESINHA BERNARDES DA SILVEIRA 
Prefeita Municipal 
  

Publicado por: 
Ederson Mateus Rabaioli 

Código Identificador:876845AE 

 
DIVISÃO DE ABASTECIMENTO - COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO Nº 080/2022 

 
Processo nº: 4601/2022 
Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Tipo de julgamento: Menor preço POR ITEM. 
Data e Hora: 28 de Junho de 2022, às 13h00min. 
Limite para envio das propostas: 12h59min do dia 28 de Junho de 
2022. 
Site: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Forma: ELETRÔNICA. 
Modo de Disputa: ABERTO E FECHADO. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição, de forma 
parcelada, de FRALDAS DESCARTÁVEIS para distribuição aos 
pacientes cadastrados e aprovados pela Secretaria de Saúde. 
O Edital encontra-se disponível no site do Município de Taquara/RS 
(aba Empresas/Consulta Licitações), 
www.portaldecompraspublicas.com.br ou através dos e-mails 
compras03@taquara.rs.gov.br e compras10@taquara.rs.gov.br. 
  
Taquara, 13 de Junho de 2022. 
  
SIRLEI TERESINHA BERNARDES DA SILVEIRA 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Ederson Mateus Rabaioli 

Código Identificador:872F1710 

 
DIVISÃO DE ABASTECIMENTO - COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO Nº 081/2022 

 
Processo nº: 4314/2022 
Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO RURAL. 
Tipo de julgamento: Menor preço POR ITEM. 
Data e Hora: 28 de Junho de 2022, às 15h00min. 
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Limite para envio das propostas: 14h59min do dia 28 de Junho de 
2022. 
Site: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Forma: ELETRÔNICA. 
Modo de Disputa: ABERTO E FECHADO. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para serviços, de forma 
parcelada, de RECAPAGEM DE PNEUS. 
O Edital encontra-se disponível no site do Município de Taquara/RS 
(aba Empresas/Consulta Licitações), 
www.portaldecompraspublicas.com.br ou através dos e-mails 
compras03@taquara.rs.gov.br e compras10@taquara.rs.gov.br. 
  
Taquara, 13 de Junho de 2022. 
  
SIRLEI TERESINHA BERNARDES DA SILVEIRA 
Prefeita Municipal 
  

Publicado por: 
Ederson Mateus Rabaioli 

Código Identificador:D64E1738 

 
DIVISÃO DE ABASTECIMENTO - COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
SÚMULA DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PESSOA FÍSICA 
 
3º TERMO ADITIVO 
CONTRATO DE PESSOA FÍSICA 
PROCESSO N°: 5498/2019 
PROPRIETÁRIO: MANOEL LUIZ FLORES 
OBJETO: Contrato de pagamento de 40% de energia elétrica, para 
funcionamento da bomba d´água do poço artesiano da UBS Fazenda 
Fialho. 
OBJETO DO ADITIVO: Alteração na Cláusula Terceira, 
prorrogando o prazo da contratação por mais 12 (doze) meses a contar 
do mês de julho de 2022.  
ASSINATURAS:  
SIRLEI TERESINHA BERNARDES DA SILVEIRA  
MANOEL LUIZ FLORES  
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 13/06/2022 
  
SEÇÃO DE LICITAÇÕES 
  

Publicado por: 
Diovana Gerhard 

Código Identificador:05071BC5 

 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS - AVISO DE 
COTAÇÃO – PEDIDO 3297/2022 

 
Considerando as Justificativas anexadas no Pedido de Compra n° 
2022/3297, para Dispensa de Licitação, tendo como objeto a aquisição 
de PEÇAS para manutenção do veículo Agrale, IQS 5937, a fim de 
obter a proposta mais vantajosa ao Município, SOLICITO a 
publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM, pelo prazo de 
03 (três) dias úteis. Sendo assim, os interessados podem enviar 
cotação até às 17 horas e 30 minutos do dia 20/06/2022. 
  
Deverá acompanhar a proposta, os seguintes documentos: 
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União; 
Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Estadual do 
domicílio da sede da licitante; 
Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Municipal do 
domicílio da sede da licitante; 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço; 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII - A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de 
maio de 1943, na aplicação da Lei n° 12.440 de 7 de julho de 2011. 
  

As empresas interessadas em apresentar cotação, nesse primeiro 
momento, podem enviá-la de forma eletrônica para o endereço de e-
mail obras07@taquara.rs.gov.br, ou de forma presencial, em envelope 
com identificação da empresa, ou ainda, através do WhatsApp 51-
3542 3775. 
Da mesma forma, posteriormente, as propostas poderão ser enviadas 
de forma eletrônica para o endereço de e-mail acima mencionado, de 
forma presencial, em envelope lacrado com identificação da empresa 
proponente, ou ainda, via WhatsApp. 
As propostas que não estiverem acompanhadas da documentação 
solicitada serão desclassificadas. 
  
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
Fone: (51) 3542-3775 / 3541 9200 
Prefeitura Municipal de Taquara/RS  

Publicado por: 
Danieli Daiana Tadler 

Código Identificador:23453791 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE PORTELA 

 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROMOÇÃO 

HUMANA 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 

 
Município de Tenente Portela, Estado do Rio Grande do Sul, torna 
público, para conhecimento dos interessados que procederá na 
realização do Processo Licitatório nº 70/2022, Pregão Presencial nº 
22/2022, tipo menor preço global, para aquisição 500 (quinhentas) 
cestas básicas para serem distribuídas aos atingidos pela estiagem 
conforme plano de trabalho aprovado no Sistema Nacional de 
Proteção e Defesa Civil, em reconhecimento ao Decreto Municipal de 
Situação de Emergência, emitido em dezembro de 2021. A sessão 
pública será realizada na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal, 
Praça Tenente Portela, 23 - Centro – 2° piso - Tenente Portela – RS, 
no dia 28 de junho de 2022, com inicio às 14:00h, horário de Brasília 
DF, tudo em conformidade com as disposições da Lei Federal n.º 
10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal n.º 270/2021, 
subsidiariamente a Lei 8.666/93 e a Lei Complementar nº123/2006 e 
alterações, bem como as condições a seguir estabelecidas: 
  
Pregão Presencial nº 22/2022 
Processo Licitatório º 70/2022 
  
Data da Sessão: 28/06/2022 
Hora da Sessão: 14h – Horário de Brasília 
  
Objeto da Licitação: Aquisição 500 (quinhentas) cestas básicas para 
serem distribuídas aos atingidos pela estiagem conforme plano de 
trabalho aprovado no Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil, 
em reconhecimento ao Decreto Municipal de Situação de Emergência, 
emitido em dezembro de 2021. 
  
Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no 
endereço supra citado, bem como no site da Prefeitura Municipal de 
Tenente Portela – www.tenenteportela.rs.gov.br – Licitações. 
  
Tenente Portela/RS, 13 de junho de 2.022. 
  
ROSEMAR ANTONIO SALA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Beatris Bernardete Pandolfo Debortolli 

Código Identificador:9886D05B 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAMANDAÍ 

 
LICITAÇÃO 

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 
075/2022 
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A Prefeitura Municipal de Tramandaí/RS torna público aos 
interessados que às 14h30min do dia 30 de junho de 2022 estará 
aberta a disputa de preços para a aquisição de cestos básicos de 
alimentos destinados à população em situação de vulnerabilidade 
social do município (toda documentação deverá ser incluída junto 
ao sistema até as 13h30min do dia 30/06/2022 para verificação de 
conformidade com o Edital). Maiores informações no Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal, sito à Avenida da Igreja, 346, 3° 
andar, Centro, Tramandaí/RS e cópia do Edital em nossa página na 
Internet, no endereço eletrônico www.tramandai.rs.gov.br, opção 
Portal da Transparência e/ou Licitações, opção Licitações, opção 
Aviso de Editais, opção Editais de Chamada Pública, e/ou opção 
Portal da Transparência e/ou licitações, opção Setor de Licitações 
(Aviso de Editais, Documentos, Download e Pregão). 
  

Publicado por: 
Luis Antonio Consul Machado 

Código Identificador:017B53DE 

 
LICITAÇÃO 

COMUNICADO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
N° 158/2021 

 
REVOGAÇÃO DE CERTAME 
  
O Departamento de Licitações deste Município informa que o 
processo n° 26.885/2021, Pregão Eletrônico SRP nº 158/2021, 
retificado pelo edital nº 006/2022, cujo objeto é a aquisição de 
veículos de passageiros, tipo micro-ônibus, 0KM, foi REVOGADO, 
com suporte no art. 49, da Lei nº 8.666/93, conforme Parecer Jurídico 
e acolhimento do Senhor Prefeito Municipal constante nos autos. 
Abre-se prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de publicação 
deste ato, para interposição de recurso quanto à revogação do referido 
certame, em conformidade com o art. 109, inciso I, alínea 'c' da Lei nº 
8.666/93. 
  

Publicado por: 
Luis Antonio Consul Machado 

Código Identificador:AF0B82CB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 037/2022 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 037/2022: CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal de Tramandaí. CONTRATADA: MIRIAM DE 
BORBA PEREIRA. Objeto: Contratação com a finalidade de 
fornecimento de bebidas, com exclusividade no 31° Festival Nacional 
de Peixes e Frutos do Mar, que ocorrerá de 29/06 à 17/07/2022. Valor: 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Base legal: art. 24 V da lei 8.666/93. 
Processo Administrativo nº 16937/2022. 

Publicado por: 
Luis Antonio Consul Machado 

Código Identificador:56F296CB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 042/2022 - A. 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 042/2022 - A. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE TRAMANDAÍ. CONTRATADA: JV 
COMÉRCIO DE LANCHES LTDA. Objeto: Contratação de 
empresa especializada em serviços de alimentação, para a exploração 
do setor das assadeiras, para preparo e comercialização da Tainha 
Assada na Brasa, durante o 31° Festival Nacional de Peixes e Frutos 
do Mar, que ocorrerá de 29 de junho a 17 de julho do corrente ano de 
quinta-feira a domingo. Item 01 – Quantidade: 01, Valor Total: R$ 
33.000,01(trinta e três mil e um centavos). O prazo do Contrato será 
de 40 (quarenta) dias, a contar do dia 20 de junho do corrente ano. 
Tomada de Preço N° 050/2022. 

Publicado por: 
Luis Antonio Consul Machado 

Código Identificador:A72345DF 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAVESSEIRO 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nº 050/2022, DE 09 DE JUNHO DE 2022 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 050/2022, DE 
09 DE JUNHO DE 2022 
CONTRATANTE: Município de Travesseiro. 
CONTRATADA: IVAN REGINATTO. 
CNPJ Nº 36.139.788/0001-69. 
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de 
manutenção elétrica da frota municipal de veículos pesados, 
caminhões e ônibus, até o limite de 100 (cem) horas trabalhadas, 
compreendendo o fornecimento de equipamentos, ferramentas e mão 
de obra. 
VINCULAÇÃO: Dispensa de Licitação Art. 24 II nº 044/2022. 
PRAZO/VALIDADE: 07 de setembro de 2022. 
VALOR: R$ 90,00 (noventa reais) por hora efetivamente trabalhada. 
  
Travesseiro, 13 de junho de 2022. 
  
GILMAR LUIZ SOUTHIER 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiano Both 

Código Identificador:EC878BC4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO N° 

043/2022 
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO N° 
043/2022 
CONTRATADA: DA FRONTEIRA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÃO LTDA. 
CNPJ Nº 44.346.117/0001-05. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica acrescida 01 (uma) unidade da 
quantidade total licitada do item “AR CONDICIONADO SPLIT 
18.000 BTUS INVERTER QUENTE E FRIO”, do Objeto da Cláusula 
Primeira do Contrato nº 043/2022, de acordo com o Art. 65, inciso I, 
alínea b c/c § 1º da Lei 8.666/93. 
CLÁUSULA SEGUNDA - O COMPRADOR pagará a quantia de R$ 
3.183,00 (três mil, cento e oitenta e três reais) pelo objeto descrito na 
CLÁUSULA PRIMEIRA. 
VINCULAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 008/2022. 
  
Travesseiro, 13 de junho de 2022. 
  
GILMAR LUIZ SOUTHIER 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiano Both 

Código Identificador:AAE2E27C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO N° 

015/2021 
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO N° 
015/2021 
CONTRATADA: LM OFICINA MECÂNICA LTDA. 
CNPJ Nº 19.642.088/0001-73. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o prazo de vigência do 
Contrato nº 015/2021 pelo período de 90 (noventa) dias, a contar da 
data de 10 de junho de 2022, tendo validade até a data de 08 de 
setembro de 2022. 
VINCULAÇÃO: Pregão Presencial nº 002/2021. 
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Travesseiro, 13 de junho de 2022. 
  
GILMAR LUIZ SOUTHIER 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiano Both 

Código Identificador:C658AEDE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
PORTARIA Nº 134/2022 

 
DESIGNA servidores como responsáveis pela Gestão 
e Fiscalização do Convênio AVANÇAR TURISMO 
e dá outras providências. 

  
GILMAR LUIZ SOUTHIER, PREFEITO MUNICIPAL DE 
TRAVESSEIRO, RS, no uso de suas atribuições legais: 
  
CONSIDERANDO o encaminhamento do projeto de infraestrutura 
turística apresentado na Secretaria Estadual do Turismo – SETUR, do 
Programa AVANÇAR TURISMO, 
  
RESOLVE:  
  

Art. 1º – DESIGNAR, a partir desta data, a servidora pública 
municipal, Sra. MICHELE RAQUEL KUNRATH TRÄSEL, 
matrícula nº 192, portadora da cédula de identidade RG nº 
8113775731, SJTC/RS e inscrita no CPF nº 979.749.430-68, cargo de 
Professora e Secretária Municipal da Educação, Cultura, Desporto e 
Turismo, e a servidora THAÍS CRISTINA MEYER, matrícula nº 800, 
portadora da cédula de identidade RG nº 1075054716, SSP/RS e 
inscrita no CPF nº 040.423.960-97, cargo de Chefe de Turma, como 
responsáveis pela gestão de acompanhamento do Convênio com 
Secretaria Estadual do Turismo - SETUR. 
  
Art. 2º – A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRAVESSEIRO, 
RS, em 13 de junho de 2022. 
  
Registre-se e 
Publique-se 
Data Supra 
  
GILMAR LUIZ SOUTHIER 
Prefeito Municipal 
  
PEDRO HENRIQUE FINGER 
Secretário da Administração e Finanças  

Publicado por: 
Raquel Henz 

Código Identificador:7E57037D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
PORTARIA Nº 135/2022 

 
EXONERA o servidor SIDINEI ANDRÉ 
WOLFART do cargo de ASSESSOR DE 
DEPARTAMENTO, Padrão “CC6”, NOMEIA o 
mesmo para exercer o cargo de DIRIGENTE DE 
EQUIPE, Padrão “CC4”, e dá outras providências. 

  
GILMAR LUIZ SOUTHIER, PREFEITO MUNICIPAL DE 
TRAVESSEIRO, RS, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1.269/2015, de 07 
de janeiro de 2015, EXONERA o servidor SIDINEI ANDRÉ 
WOLFART do cargo de ASSESSOR DE DEPARTAMENTO, 
Padrão “CC6”, NOMEIA-O para exercer o cargo de DIRIGENTE 
DE EQUIPE, Padrão “CC4”, e LOTA o mesmo na Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, a partir desta data. 
  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRAVESSEIRO, 
RS, em 13 de janeiro de 2022. 
  
Registre-se e 
Publique-se 
Data Supra 
  
GILMAR LUIZ SOUTHIER 
Prefeito Municipal 
  
PEDRO HENRIQUE FINGER 
Secretário da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Raquel Henz 

Código Identificador:3D24A244 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
PORTARIA Nº 136/2022 

 
CONCEDE Gratificação Escolaridade à servidora 
ANA PAULA KNECHT, ODONTÓLOGA, Padrão 
“6”. 

  
GILMAR LUIZ SOUTHIER, PREFEITO MUNICIPAL DE 
TRAVESSEIRO, RS, no uso de suas atribuições legais, de 
conformidade com o artigo 11 da Lei Municipal nº 1.269/2015, de 07 
de janeiro de 2015 e processo protocolado sob o nº 810/2022, de 13 de 
junho de 2022, CONCEDE Gratificação Escolaridade, com um 
incentivo de 05% (cinco por cento) sobre o vencimento básico do 
cargo que detém, à servidora ANA PAULA KNECHT, Padrão “6”, 
passando a vigorar no mês de janeiro de 2023. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRAVESSEIRO, 
RS, em 13 de junho de 2022. 
  
Registre-se e 
Publique-se 
Data Supra 
  
GILMAR LUIZ SOUTHIER 
Prefeito Municipal 
  
PEDRO HENRIQUE FINGER 
Secretário da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Raquel Henz 

Código Identificador:B58BDC0B 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS COROAS 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
O Município de Três Coroas/RS torna público aos interessados a 
publicação do Edital de Pregão Eletrônico nº 029/2022. Objeto: 
Registro de preços com validade de 12 meses para serviço de locação 
de tendas para eventos. Sessão pública: 13h do dia 27/06/2022. 
Edital de Pregão Eletrônico nº 030/2022. Objeto: Registro de 
preços com validade de 12 meses para aquisição de material de 
construção. Sessão Pública: 13h do dia 30/06/2022. Edital disponível 
em: Sede da Prefeitura Municipal, sito à Av. João Correa, 380, e no 
site www.trescoroas.rs.gov.br. Informações: (51) 3546-7800. 
  
Três Coroas, 14 de junho de 2022. 

Publicado por: 
Caroline Ramos Frigi 

Código Identificador:E67A794D 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIUNFO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
Processo de Compras nº 303/2022 
Dispensa de Licitação nº 207/2022 
Aviso de Publicação de Dispensa nº 207/2022 
O Município de Triunfo torna público que após análise da 
documentação apresentada pela Secretaria Municipal de 
Agricultura,realizou a aquisição de 4.000kg de sementes de aveia 
preta e 140 sacos de 25kg de sementes deazevém para pastagem, para 
atender produtores rurais, conforme documentos em anexo, fls. 03, da 
empresa Itaipu Sementes LTDA, inscrita no CNPJ nº 
17.605.428/0001-60, com sede no município de Ijuí/RS, fls. 38, 
conforme requisição de compras n° 940/2022, totalizando a presente 
dispensa o valor de R$ 22.100,00 (vinte e dois mil e cem reais), 
mediante Dispensa de Licitação com amparo no art. 75, inciso II, da 
Lei Federal n° 14.133/21. 
  
REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 
13 DE JUNHO DE 2022. 
  
MURILO MACHADO SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:46FCB4FE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
Processo de Compras nº 349/2022 
Dispensa de Licitação nº 239/2022 
Aviso de Publicação de Dispensa nº 230/2022 
  
O Município de Triunfo torna público que após análise da 
documentação apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde, 
realizou a aquisição de 300 tubos vácuo roxo EDTA K2, 4ml, usado 
para coleta de sangue em pacientes com doenças infecto contagiosas e 
doenças de notificação compulsória, conforme documentos em anexo, 
fls. 02, da empresa WEL Distribuidora de Medicamentos e Produtos 
para a Saúde LTDA, inscrita noCNPJ nº 11.318.264/0001-04, com 
sede no município de Porto Alegre/RS, fls. 15, conforme requisição de 
compras n° 897/2022, totalizando a presente dispensa o valor de R$ 
213,00 (duzentos e treze reais), mediante Dispensa de Licitação com 
amparo no art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21. 
  
REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 
13 DE JUNHO DE 2022. 
  
MURILO MACHADO SILVA 
Prefeito Municipal 
  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:7F2F5F40 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
Processo de Compras nº 305/2022 
Dispensa de Licitação nº 208/2022 
Aviso de Publicação de Dispensa nº 204/2022 

O Município de Triunfo torna público que após análise da 
documentação apresentada pela Secretaria Municipal de 
Saúde,realizou a contratação da empresa Jesse Jaimes da Silva EPP, 
inscrita no CNPJ nº 02.570.442/0001-07, com sede no município de 
Porto Alegre/RS, para prestação de serviços médicos para realização 
de exame de eletroneuromiografia dos membros superiores e 
inferiores, conforme laudo médico, parecer social e requisição de 
compras n° 748/2022, totalizando a presente dispensa o valor de R$ 
420,00 (quatrocentos e vinte reais), mediante Dispensa de Licitação 
com amparo no art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21. 
  
REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 
13 DE JUNHO DE 2022. 
  
MURILO MACHADO SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:06A94F9A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
Processo de Compras nº 348/2022 
Dispensa de Licitação nº 238/2022 
Aviso de Publicação de Dispensa nº 239/2022 
O Município de Triunfo torna público que após análise da 
documentação apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde, 
realizou a contratação da empresa MECASUL Auto Mecânica S/A, 
inscrita noCNPJ nº 88.616.776/0001-81, com sede no município de 
Caxias do Sul/RS, para prestação de serviço de revisão de 140.000km 
do veículo ambulância SEMU, placas IZN3F48, Mercedes Benz, 
modelo Sprinter, conforme requisição de compras n° 995/2022, 
totalizando a presente dispensa o valor de R$ 1.677,68 (um mil 
seiscentos e setenta e sete reais e sessenta e oito centavos), mediante 
Dispensa de Licitação com amparo no art. 75, inciso II, da Lei Federal 
n° 14.133/21. 
  
REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 
13 DE JUNHO DE 2022. 
  
MURILO MACHADO SILVA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:FC74C498 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
Processo de Compras nº 347/2022 
Dispensa de Licitação nº 237/2022 
Aviso de Publicação de Dispensa nº 238/2022 
O Município de Triunfo torna público que após análise da 
documentação apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde, 
realizou a contratação da empresa MECASUL Auto Mecânica S/A, 
inscrita no CNPJ nº 88.616.776/0002-62, com sede no município de 
Nova Santa Rita/RS, para prestação de serviço de revisão de 
220.000km do veículo ambulância SEMU, placas IZN3E34, Mercedes 
Benz, modelo Sprinter, conforme requisição de compras n° 873/2022, 
totalizando a presente dispensa o valor de R$ 1.652,78 (um mil 
seiscentos e cinquenta e dois reais e setenta e oito centavos), mediante 
Dispensa de Licitação com amparo no art. 75, inciso II, da Lei Federal 
n° 14.133/21.  
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REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 
13 DE JUNHO DE 2022. 
  
MURILO MACHADO SILVA 
Prefeito Municipal 
  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:C24A09F9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 247/2022 

 
O Município de Triunfo – RS, nos termos do §3º do artigo 75 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, faz saber a todos os interessados do ramo 
pertinente que estará recebendo propostas de preços do dia 14 de 
junho de 2022 ao dia 17 de junho de 2022, para fins de aquisição de 
postes de concreto, conforme termo de referência em anexo, para 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Obras, Trânsito e 
Serviços Públicos. Para fins de elaboração de propostas os 
interessados poderão obter informações sobre a contratação no site 
https://www.triunfo.rs.gov.br/licitacao/categoria/27 na aba 
“Publicações” e sub-aba “Dispensas de Licitação”, conforme termo de 
referência definido na Coleta de Preço nº 1001/2022, constante como 
anexo (Termo de Referência – Coleta de Preços). As propostas 
poderão ser protocoladas na sede da Secretaria de Compras, 
Licitações e Contratos, das 8h30min às 12h e das 13h30min às 
16h30min, ou através do e-mail contratos.triunfo.rs@gmail.com, até o 
prazo final de apresentação. 
  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 
13 DE JUNHO DE 2022. 
  
MURILO MACHADO SILVA 
Prefeito Municipal 
  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:1AC68F1E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 246/2022 

 
O Município de Triunfo – RS, nos termos do §3º do artigo 75 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, faz saber a todos os interessados do ramo 
pertinente que estará recebendo propostas de preços do dia 14 de 
junho de 2022 ao dia 17 de junho de 2022, para fins de contratação de 
apólice de seguro, para 03 (três) veículos de transportes de passageiros 
(escolares), conforme termo de referência em anexo, para atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Educação. Para fins de 
elaboração de propostas os interessados poderão obter informações 
sobre a contratação no site 
https://www.triunfo.rs.gov.br/licitacao/categoria/27 na aba 
“Publicações” e sub-aba “Dispensas de Licitação”, conforme termo de 
referência definido na Coleta de Preço nº 915/2022, constante como 
anexo (Termo de Referência – Coleta de Preços). As propostas 
poderão ser protocoladas na sede da Secretaria de Compras, 
Licitações e Contratos, das 8h30min às 12h e das 13h30min às 
16h30min, ou através do e-mail contratos.triunfo.rs@gmail.com, até o 
prazo final de apresentação. 
  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 
13 DE JUNHO DE 2022. 
  

MURILO MACHADO SILVA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:DD523DCD 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 
AVISO DE RETOMADA DE LICITAÇÃO – TOMADA DE 

PREÇOS N.º 7/2022 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS, COM APLICAÇÃO DE 
MATERIAIS, PARA PAVIMENTAÇÃO E 
MICRODRENAGEM DA RUA DO CARTÓRIO (VENDINHA) 
E PAVIMENTAÇÃO DA TF 30 (GENERAL NETO), 
CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO.O Município de Triunfo, Estado do Rio 
Grande do Sul, torna público para conhecimento dos interessados, que 
dará prosseguimento na Tomada de Preços nº 7/2022, conforme 
especificado no Edital.Da nova data para recebimento e abertura dos 
envelopes: A sessão pública para abertura dos envelopes de 
habilitação e de propostas será no dia 29/06/2022, às 13h30min, na 
sala de licitações da Secretaria Municipal de Compras, Licitações e 
Contratos, situada à Rua XV de Novembro, nº 15, Centro, em 
Triunfo/RS, CEP 95.840-000. 
  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 
13 DE JUNHO DE 2022. 
  
MURILO MACHADO SILVA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:C384FDE3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 

082/2022 
 
OBJETO: PREGÃO ELETRÔNICO QUE OBJETIVA a 
AQUISIÇÃO DE COBERTORES, LENÇÓIS E 
TRAVESSSEIROS PARA ATENDIMENTODE MINÍCIPES EM 
SITUAÇÕES DE VULNERABILIDADE SOCIAL. 
O Município de Triunfo comunica que receberá no dia 30 de junho de 
2022, às 09 horas, no endereço www.portaldecompraspublicas.combr 
a proposta e habilitação para o edital acima citado. Informações na 
Secretaria Municipal de Compras, Licitações e Contratos, das 
8h30min às 12h e das 13h às 16h36min ou no site 
www.triunfo.rs.gov.br. 
  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 
13 DE JUNHO DE 2022. 
  
MURILO MACHADO SILVA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:7A839122 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 
AVISO DE ANULAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 

081/2022 
 
OBJETO: PREGÃO ELETRÔNICO que objetiva a AQUISIÇÃO 
DE COMPUTADORES PARA SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
O Município de Triunfo comunica que o Pregão acima foi 
ANULADO. Informações na Secretaria Municipal de Compras, 
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Licitações e Contratos, das 8h30min às 12h e das 13h às 16h36min ou 
no site www.triunfo.rs.gov.br. 
  
REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 
13 DE JUNHO DE 2022. 
  
MURILO MACHADO SILVA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:13322D6A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 

080/2022 
 
OBJETO: PREGÃO ELETRÔNICO QUE OBJETIVA a 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL HIDRÁULICO PARA 
SECRETARIA DE TURISMO 
O Município de Triunfo comunica que receberá no dia 29 de junho de 
2022, às 14 horas, no endereço www.portaldecompraspublicas.combr 
a proposta e habilitação para o edital acima citado. Informações na 
Secretaria Municipal de Compras, Licitações e Contratos, das 
8h30min às 12h e das 13h às 16h36min ou no site 
www.triunfo.rs.gov.br. 
  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 
13 DE JUNHO DE 2022. 
  
MURILO MACHADO SILVA 
Prefeito Municipal 
  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:89B43E40 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPANCIRETÃ 

 
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 
DECRETO Nº 6340 DE 13 DE JUNHO DE 2022. 

 
Decreta ponto facultativo nas repartições públicas 
municipais no dia 17 de junho, sexta-feira, de 2022. 

  
O Prefeito de Tupanciretã, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 
suas atribuições legais vigentes, e de acordo com a Lei Orgânica 
Municipal e demais fontes do Estado Democrático de Direito, 
  
CONSIDERANDO, que no dia 16 de junho, quinta-feira, de 2022 é 
feriado de Corpus Christi, 
  
DECRETA: 
  
Art. 1º Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas 
municipais de Tupanciretã, no dia 17 de junho, sexta-feira, de 2022. 
  
Art. 2º O atendimento nos órgãos e setores da Secretaria Municipal de 
Saúde será em regime de plantão. 
  
Art. 3º Este decreto não se aplica ao órgãos auxiliares da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Esporte, e Lazer, a qual 
fazem parte da Calendário Escolar. 
  
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  

GABINETE DO PREFEITO DE TUPANCIRETÃ/RS, aos 13 
(treze) dias do mês de junho de 2022. 
  
GUSTAVO HERTER TERRA 
Prefeito de Tupanciretã 
(Assinado Digitalmente via Sistema 1DOC) 
  
Registre-se e Publique-se. 

Publicado por: 
Tamara Louzada de Quevedo 

Código Identificador:B4BF660F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 27.855 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022 
CONCEDE PAGAMENTO DE LICENÇA PRÊMIO- 

COMPENSAÇÃO DE DÍVIDA 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2432, de 
17/04/2006, 
  
RESOLVE: 
a) CONCEDER a servidora REGINA DE FATIMA FONTOURA 
DOS SANTOS, Servente, matrícula nº 1259-9 o pagamento de 
Licença Prêmio relativa ao período 2013/2018 forte no Artigo nº 136, 
combinado com o Artigo 137 da Lei nº 3320/12. Por sua solicitação 
expressa e irretratável optou pelo recebimento em pecúnia, conforme 
o Processo n° 2021/2.312 constante no 1doc. 
b) Durante o mês de FEVEREIRO será pago ao servidor somente o 
valor referente ao débito ajuizado com a fazenda municipal para 
quitação do mesmo. 
  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, aos 23 
(Vinte e três) dias do mês de fevereiro de 2022. 
  
GIOVANI DALMÁS 
Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 
Tamara Louzada de Quevedo 

Código Identificador:6C8DBACC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 27.856 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022 
CONCEDE PAGAMENTO DE LICENÇA PRÊMIO- 

COMPENSAÇÃO DE DÍVIDA 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2432, de 
17/04/2006, 
  
RESOLVE: 
CONCEDER a servidora VÂNIA VENDRUSCOLO LOPES, 
Agente Administrativo, matrícula nº 1492-3 o pagamento de Licença 
Prêmio relativa ao período 2013/2018, forte no Artigo nº 136, 
combinado com o Artigo 137 da Lei nº 3320/12. Por sua solicitação 
expressa e irretratável optou pelo recebimento em pecúnia, conforme 
o Processo 31098/2021. 
Durante o mês de FEVEREIRO será pago ao servidor somente o 
valor referente ao débito ajuizado com a fazenda municipal para 
quitação do mesmo. 
  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, aos 23 
(Vinte e três) dias do mês de fevereiro de 2022. 
  
GIOVANI DALMÁS 
Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 
Tamara Louzada de Quevedo 

Código Identificador:915459C4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 27.857 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022 
CONCEDE PAGAMENTO DE LICENÇA PRÊMIO- 

COMPENSAÇÃO DE DÍVIDA 
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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2432, de 
17/04/2006, 
  
RESOLVE: 
  
CONCEDER a servidora NANDRIA PATRICIA PADILHA 
LIMA , Servente, matrícula nº 1556-3 o pagamento de Licença 
Prêmio relativa ao período 2011/2016 forte no Artigo nº 136, 
combinado com o Artigo 137 da Lei nº 3320/12. Por sua solicitação 
expressa e irretratável optou pelo recebimento em pecúnia, conforme 
o Processo n° 665/205/22 1 doc 
b) Durante o mês de FEVEREIRO será pago ao servidor somente o 
valor referente ao débito ajuizado com a fazenda municipal para 
quitação do mesmo. 
  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, aos 23 
(Vinte e três) dias do mês de fevereiro de 2022. 
  
GIOVANI DALMÁS 
Secretário Municipal de Administração 
  

Publicado por: 
Tamara Louzada de Quevedo 

Código Identificador:D1F32790 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 27.858 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022 
CONCEDE PAGAMENTO DE LICENÇA PRÊMIO- 

COMPENSAÇÃO DE DÍVIDA 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2432, de 
17/04/2006, 
  
RESOLVE: 
  
a) CONCEDER a Servidora URSULA DE OLIVEIRA CORTES, 
Professora de Educação Infantil, matrícula nº 2581-0 o pagamento de 
Licença Prêmio relativa ao período 2013/2018 forte no Artigo nº 136, 
combinado com o Artigo 137 da Lei nº 3320/12. Por sua solicitação 
expressa e irretratável optou pelo recebimento em pecúnia, conforme 
o Processo n° 524/2022 1 doc. 
  
b) Durante o mês de FEVEREIRO será pago ao servidor somente o 
valor referente ao débito ajuizado com a fazenda municipal para 
quitação do mesmo. 
  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, aos 23 
(Vinte e três) dias do mês de fevereiro de 2022. 
  
GIOVANI DALMÁS 
Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 
Tamara Louzada de Quevedo 

Código Identificador:6567372A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 27.859 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022 
CONCEDE PAGAMENTO DE LICENÇA PRÊMIO- 

COMPENSAÇÃO DE DÍVIDA 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2432, de 
17/04/2006, 
  
RESOLVE: 
CONCEDER a servidora THATIANA PINTO SOARES, matrícula 
nº 389-1 o pagamento de Licença Prêmio relativa ao período 
2010/2015 forte no Artigo nº 136, combinado com o Artigo 137 da 
Lei nº 3320/12. Por sua solicitação expressa e irretratável optou pelo 
recebimento em pecúnia, conforme o Processo n° 2022/783. 

Durante o mês de FEVEREIRO será pago ao servidor somente o 
valor referente ao débito ajuizado com a fazenda municipal para 
quitação do mesmo. 
  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, aos 23 
(Vinte e três) dias do mês de fevereiro de 2022. 
  
GIOVANI DALMÁS 
Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 
Tamara Louzada de Quevedo 

Código Identificador:B71275C5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 27.860 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022 
CONCEDE PAGAMENTO DE LICENÇA PRÊMIO- 

COMPENSAÇÃO DE DÍVIDA 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2432, de 
17/04/2006,  
RESOLVE: 
CONCEDER a servidora SIMONE MINETTI SARTURI, 
Professora, matrícula nº 2515-1 o pagamento de Licença Prêmio 
relativa ao período 2012/2017 forte no Artigo nº 136, combinado com 
o Artigo 137 da Lei nº 3320/12. Por sua solicitação expressa e 
irretratável optou pelo recebimento em pecúnia, conforme o 
Processo n° 2022/675. 
Durante o mês de FEVEREIRO será pago ao servidor somente o 
valor referente ao débito ajuizado com a fazenda municipal para 
quitação do mesmo. 
  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, aos 23 
(Vinte e três) dias do mês de fevereiro de 2022. 
  
GIOVANI DALMÁS 
Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 
Tamara Louzada de Quevedo 

Código Identificador:4B58CC82 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 27.861 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022 
CONCEDE PAGAMENTO DE LICENÇA PRÊMIO- 

COMPENSAÇÃO DE DÍVIDA 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2432, de 
17/04/2006,  
RESOLVE:  
CONCEDER a servidora SILVIA GARCEZ DA SILVA, Servente, 
matrícula nº 1545-8 o pagamento de Licença Prêmio relativa ao 
período 2011/2016 forte no Artigo nº 136, combinado com o Artigo 
137 da Lei nº 3320/12. Por sua solicitação expressa e irretratável 
optou pelo recebimento em pecúnia, conforme o Processo n° 
2022/699. 
Durante o mês de FEVEREIRO será pago ao servidor somente o 
valor referente ao débito ajuizado com a fazenda municipal para 
quitação do mesmo. 
  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, aos 23 
(Vinte e três) dias do mês de fevereiro de 2022. 
  
GIOVANI DALMÁS 
Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 
Tamara Louzada de Quevedo 

Código Identificador:EDA37E48 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 27.862 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022 
CONCEDE PAGAMENTO DE LICENÇA PRÊMIO- 

COMPENSAÇÃO DE DÍVIDA 
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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2432, de 
17/04/2006, 
  
RESOLVE: 
CONCEDER a servidora SILVIA GARCEZ DA SILVA, Servente, 
matrícula nº 1545-8 o pagamento de Licença Prêmio relativa ao 
período 2011/2016 forte no Artigo nº 136, combinado com o Artigo 
137 da Lei nº 3320/12. Por sua solicitação expressa e irretratável 
optou pelo recebimento em pecúnia, conforme o Processo n° 
2022/699. 
Durante o mês de FEVEREIRO será pago ao servidor somente o 
valor referente ao débito ajuizado com a fazenda municipal para 
quitação do mesmo. 
  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, aos 23 
(Vinte e três) dias do mês de fevereiro de 2022. 
  
GIOVANI DALMÁS 
Secretário Municipal de Administração 
  

Publicado por: 
Tamara Louzada de Quevedo 

Código Identificador:DDDAF1A2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 27.863 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022 
CONCEDE PAGAMENTO DE LICENÇA PRÊMIO- 

COMPENSAÇÃO DE DÍVIDA 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2432, de 
17/04/2006, 
  
RESOLVE:  
CONCEDER a servidora ROSEMERI MARQUESAN, Secretária 
de Escola, matrícula nº 1469-9 o pagamento de Licença Prêmio 
relativa ao período 2007/2012, forte no Artigo nº 136, combinado com 
o Artigo 137 da Lei nº 3320/12. Por sua solicitação expressa e 
irretratável optou pelo recebimento em pecúnia, conforme o 
Protocolo n° 709/2022 
Durante o mês de FEVEREIRO será pago ao servidor somente o 
valor referente ao débito ajuizado com a fazenda municipal para 
quitação do mesmo. 
  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, aos 24 
(Vinte e quatro) dias do mês de fevereiro de 2022. 
  
GIOVANI DALMÁS 
Secretário Municipal de Administração 
  

Publicado por: 
Tamara Louzada de Quevedo 

Código Identificador:82835C60 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 27.864 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022 
CONCEDE PAGAMENTO DE LICENÇA PRÊMIO- 

COMPENSAÇÃO DE DÍVIDA 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2432, de 
17/04/2006, 
  
RESOLVE:  
  
CONCEDER ao servidor ROZINEI LIMA DE ALMEIDA , 
Operário , matrícula nº 1506-7, o pagamento de Licença Prêmio 
relativa ao período 2014/2019, forte no Artigo nº 136, combinado com 
o Artigo 137 da Lei nº 3320/12. Por sua solicitação expressa e 
irretratável optou pelo recebimento em pecúnia, conforme o 
Processo n° 875/2022. 

Durante o mês de FEVEREIRO será pago ao servidor somente o 
valor referente ao débito ajuizado com a fazenda municipal para 
quitação do mesmo. 
  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, aos 24 
(Fevereiro) dias do mês de Fevereiro de 2022. 
  
GIOVANI DALMÁS 
Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 
Tamara Louzada de Quevedo 

Código Identificador:1D06A250 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 27.865 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022 
CONCEDE PAGAMENTO DE LICENÇA PRÊMIO- 

COMPENSAÇÃO DE DÍVIDA 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2432, de 
17/04/2006, 
  
RESOLVE:  
CONCEDER a servidora SILVANA DORNELES DA COSTA 
KERSTING, Professora, matrícula nº 2473-2, o pagamento de 
Licença Prêmio relativa ao período 2011/2016, forte no Artigo nº 136, 
combinado com o Artigo 137 da Lei nº 3320/12. Por sua solicitação 
expressa e irretratável optou pelo recebimento em pecúnia, conforme 
o Processo n° 595/2022. 
Durante o mês de FEVEREIRO será pago ao servidor somente o 
valor referente ao débito ajuizado com a fazenda municipal para 
quitação do mesmo. 
  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, aos 25 
(vinte e cinco) dias do mês de fevereiro de 2022. 
  
GIOVANI DALMÁS 
Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 
Tamara Louzada de Quevedo 

Código Identificador:48E44C16 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 27.866 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022 
CONCEDE PAGAMENTO DE LICENÇA PRÊMIO- 

COMPENSAÇÃO DE DÍVIDA 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2432, de 
17/04/2006,  
RESOLVE: 
CONCEDER a servidora ROZIMERE NASCIMENTO DUARTE, 
Secretário de Escola, matrícula nº 379-4, o pagamento de Licença 
Prêmio relativa ao período 2010/2015, forte no Artigo nº 136, 
combinado com o Artigo 137 da Lei nº 3320/12. Por sua solicitação 
expressa e irretratável optou pelo recebimento em pecúnia, conforme 
o Processo n° 069/2022. 
Durante o mês de FEVEREIRO será pago ao servidor somente o 
valor referente ao débito ajuizado com a fazenda municipal para 
quitação do mesmo. 
  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, aos 25 
(Vinte e Cinco) dias do mês de Fevereiro de 2022. 
  
GIOVANI DALMÁS 
Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 
Tamara Louzada de Quevedo 

Código Identificador:5081772A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 27.867 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022 
CONCEDE PAGAMENTO DE LICENÇA PRÊMIO- 

COMPENSAÇÃO DE DÍVIDA 
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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2432, de 
17/04/2006, 
  
RESOLVE: 
CONCEDER a servidora ROZEBEL DE FÁTIMA SILVEIRA 
CEZAR, Servente, matrícula nº 1353-6 o pagamento de Licença 
Prêmio relativa ao período 2010/2015 forte no Artigo nº 136, 
combinado com o Artigo 137 da Lei nº 3320/12. Por sua solicitação 
expressa e irretratável optou pelo recebimento em pecúnia, conforme 
o Processo n° 827/2022. 
Durante o mês de FEVEREIRO será pago ao servidor somente o 
valor referente ao débito ajuizado com a fazenda municipal para 
quitação do mesmo. 
  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, aos 25 
(vinte e cinco) dias do mês de Fevereiro de 2022. 
  
GIOVANI DALMÁS 
Secretário Municipal de Administração 
  

Publicado por: 
Tamara Louzada de Quevedo 

Código Identificador:8E1E67B7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 28.355 DE 13 DE JUNHO DE 2022 NOMEIA 
SERVIDOR PARA PROVIMENTO DE CARGO DO QUADRO 

GERAL DE SERVIDORES MUNICIPAIS 
 
Prefeito Municipal de Tupanciretã, no uso de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: NOMEAR a contar de 14 de Junho de 2022 para o cargo 
de provimento efetivo de AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO o 
senhor EDSON BORGES DOS SANTOS , aprovado em 3º lugar, 
no Concurso Público aberto pelo Edital nº 041/2017, de 20.03.2018, a 
qual será regida pelas Leis Municipais 3269/2011 e 3320/2012 e suas 
alterações posteriores, devendo cumprir estágio probatório previsto 
em Lei, ficando aberto o prazo de 10 (dez) dias para apresentação 
dos documentos exigidos na Coordenadoria de Recursos 
Humanos. 
  
GABINETE DO PREFEITO DE TUPANCIRETÃ, aos 13 (Treze) 
dias do mês de junho de 2022. 
  
GUSTAVO HERTER TERRA 
Prefeito de Tupanciretã 

Publicado por: 
Tamara Louzada de Quevedo 

Código Identificador:0310FA33 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 28.354 DE 13 DE JUNHO DE 2022 TORNA SEM 
EFEITO A PORTARIA Nº 28.299 DE 30/05/2022 

 
Prefeito Municipal de Tupanciretã, no uso de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: TORNAR SEM EFEITO, a Portaria nº 28.299 de 
30/05/2022 que nomeou o AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO o 
senhor EDUARDO DEBONI SANDRI, aprovado em 2° Lugar no 
Concurso Público aberto pelo Edital nº 041/2017, de 20.03.2018, em 
razão do candidato apresentar declaração de desistência da vaga anexa 
ao memorando 4.829/2022. 
  
GABINETE DO PREFEITO DE TUPANCIRETÃ, aos 13 (Treze) 
dias do mês de junho de 2022. 
  
GUSTAVO HERTER TERRA 
Prefeito de Tupanciretã  

Publicado por: 
Tamara Louzada de Quevedo 

Código Identificador:754D060C 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº 28.353 DE 13 DE JUNHO DE 2022 NOMEIA 

ANALISTA JURÍDICA DA PROCURADORIA 
ADMINISTRATIVA DA PROCURADORIA DO GABINETE 

DO PREFEITO 
 
Prefeito Municipal de Tupanciretã, no uso de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: NOMEAR a contar de 13 de Junho de 2022, a senhora 
JAQUELINE JARDIM DO NASCIMENTO, para o cargo de 
ANALISTA JURÍDICA DA PROCURADORIA 
ADMINISTRATIVA DA PROCURADORIA DO GABINETE 
DO PREFEITO. 
  
GABINETE DO PREFEITO DE TUPANCIRETÃ, aos 13 (Treze) 
dias do mês de Junho 2022. 
  
GUSTAVO HERTER TERRA 
Prefeito de Tupanciretã 
  

Publicado por: 
Tamara Louzada de Quevedo 

Código Identificador:60DC2BB9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 28.300 DE 30 DE MAIO DE 2022 EXONERA 
SERVIDORA, A PEDIDO 

 
GUSTAVO HERTER TERRA, Prefeito Municipal de Tupanciretã, 
no uso de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: EXONERAR a servidora JAQUELINE JARDIM DO 
NASCIMENTO, Matrícula nº 7220-6, do cargo de Analista Jurídico 
a contar de 01 de Junho de 2022, por motivos particulares, conforme 
solicitação anexa ao protocolo sob nº 2.449/2022. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 30 (trinta) dias do 
mês de maio de 2022. 
  
GUSTAVO HERTER TERRA 
Prefeito de Tupanciretã  

Publicado por: 
Tamara Louzada de Quevedo 

Código Identificador:8588D655 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 28.356 DE 13 DE JUNHO DE 2022 EXONERA 
SERVIDOR, A PEDIDO 

 
O PREFEITO DE TUPANCIRETÃ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, 
  
RESOLVE: EXONERAR o servidor DANILO MACHADO 
AZEREDO, Matrícula nº 3125-9, do cargo de Operador de 
Maquinas Pesadas, a contar de 09 de junho de 2022, por motivos 
particulares, conforme solicitação anexa ao protocolo sob nº 2.707 de 
13/06/2022. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 13 (Treze) dias do 
mês de Junho de 2022. 
  
GUSTAVO HERTER TERRA 
Prefeito de Tupanciretã   

Publicado por: 
Tamara Louzada de Quevedo 

Código Identificador:507DDBD7 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPANDI 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2022 
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AVISO DE LICITAÇÃO. Pregão Presencial nº 021/2022. Objeto. 
Contratação de empresa para fornecimento de sistema de gestão 
eletrônica em saúde, para uso da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme descrição nos anexos do Edital. Abertura dia 27/06/2022, 
às 14h, na Prefeitura Municipal. Edital disponível no Site: 
www.tupandi.rs.gov.br. Informações complementares pelo telefone 
(51) 3635-8040. 
  
BRUNO JUNGES, 
Prefeito Municipal.   

Publicado por: 
Luciano Baldessarini 

Código Identificador:3A69C9FE 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPARENDI 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 69/2021, PROVENIENTE DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 10/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE TUPARENDI E A EMPRESA GABRIEL E. 

SCHOSSLER & CIA LTDA. 
 
Validade: 24/06/2021 A 23/06/2022 
  
O MUNICÍPIO DE TUPARENDI, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 87.613.634/0001-06, com sede na 
Av. Tucunduva, 2.617, na cidade de Tuparendi, RS, CEP 98940-000, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal em exercício, 
Leonel Fernando Petry, e de outro lado, a empresa GABRIEL E. 
SCHOSSLER & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
37.416.033/0001-27, com sede na Rua Alagoas nº81, Bairro Centro, 
na cidade de Tuparendi - RS, CEP: 98940-000, e-mail: 
inovemaquina@gmail.com, Telefone: (55) 9.9693-2990; Conta: 
Banco Cresol – C/C: 21045-5; Agência: 5538, neste ato representada 
pelo senhor Gabriel Eduardo Schossler, brasileiro, portador do CPF nº 
022.112.210-92, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente 
Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 69/2021, proveniente 
do Pregão Presencial nº 10/2021, nos termos do Decreto nº 
3.285/2017 e pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O presente termo aditivo tem por objeto a alteração de preço de itens 
em decorrência da oscilação dos preços de mercado demonstrada na 
Planilha de Cálculo de Reequilíbrio Econômico Financeiro, de acordo 
com o art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93. Os preços passarão a ser os 
seguintes: 
O item 01 - Roçadeira – carretel mais lâmina 3 pontas. Potência 
(kw/cv): 2.0/2.7, Rot. lenta (rpm) 2.800, Rot. máxima (rpm) 12.500, 
Peso (kg) 7.9, cilindrada (cm³) 38.9, capacidade do tanque de 
combustível (L) 0.58, passará de R$3.271,00 para R$3.665,74 (três 
mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e setenta e quatro centavos). 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – RATIFICAÇÃO 
 
Ratificam-se, neste ato, todas as demais cláusulas e condições da 
referida ata, permanecendo as mesmas inalteradas. E, por estarem 
justas e acordadas, as partes firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma. 
  
Tuparendi (RS), 13 de junho de 2022. 
  
LEONEL FERNANDO PETRY, 
Prefeito Municipal. 
  
GABRIEL E. SCHOSSLER & CIA LTDA 

Publicado por: 
Maiara Chitolina 

Código Identificador:7C1EF10C 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 94/2021, PROVENIENTE DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 33/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE TUPARENDI E A EMPRESA NACIONAL 

COMÉRCIO DE PNEUS LTDA. 
 
Validade: 06/09/2021 A 05/09/2022 
  
O Município de Tuparendi, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 87.613.634/0001-06, com sede na 
Av. Tucunduva, nº 2.617, na cidade de Tuparendi (RS), CEP 98940- 
000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Leonel 
Fernando Petry, e de outro lado, a empresa Nacional Comércio de 
Pneus Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
27.879.590/0001-20, com sede na Av. Sete de Setembro, n° 238, 
Bairro São Cristóvão, Tapejara - RS, CEP 99.950-000, e-mail: 
nacional.pneus@outlook.com; Telefone: (54) 3344-1562; Conta: 
Banrisul – C/C: 06.0729390-8; Agência: 0427; neste ato representada 
pelo Sr. Stevan Augusto Panisson, inscrito no CPF sob nº 
010.415.570-19, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente 
termo aditivo à Ata de Registro de Preços nº 94/2021, proveniente do 
pregão eletrônico nº 33/2021, nos termos do Decreto nº 3.285/2017, 
pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto o cancelamento integral da 
Ata de Registro de Preços nº 33/2021, proveniente do pregão 
eletrônico nº 33/2021, a pedido da fornecedora, com base na cláusula 
quarta, item 4.2.2 da ata de registro de preços, considerando a 
instabilidade do mercado e o desabastecimento de mercadorias. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – RATIFICAÇÃO 
Ratificam-se, neste ato, todas as demais cláusulas e condições da 
referida ata, permanecendo as mesmas inalteradas. E, por estarem 
justas e acordadas, as partes firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma. 
  
Tuparendi (RS), 13 de junho de 2022. 
  
LEONEL FERNANDO PETRY 
Prefeito Municipal 
  
NACIONAL COMÉRCIO DE PNEUS LTDA 
  
FÁBIO PÍFFERO FÜLLER 
Procurador Jurídico 
OAB/RS 52.735  

Publicado por: 
Maiara Chitolina 

Código Identificador:79F88132 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 94/2021, PROVENIENTE DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 33/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE TUPARENDI E A EMPRESA NACIONAL 

COMÉRCIO DE PNEUS LTDA. 
 
Validade: 06/09/2021 A 05/09/2022 
  
O Município de Tuparendi, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 87.613.634/0001-06, com sede na 
Av. Tucunduva, nº 2.617, na cidade de Tuparendi (RS), CEP 98940- 
000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Leonel 
Fernando Petry, e de outro lado, a empresa Nacional Comércio de 
Pneus Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
27.879.590/0001-20, com sede na Av. Sete de Setembro, n° 238, 
Bairro São Cristóvão, Tapejara - RS, CEP 99.950-000, e-mail: 
nacional.pneus@outlook.com; Telefone: (54) 3344-1562; Conta: 
Banrisul – C/C: 06.0729390-8; Agência: 0427; neste ato representada 
pelo Sr. Stevan Augusto Panisson, inscrito no CPF sob nº 
010.415.570-19, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente 
termo aditivo à Ata de Registro de Preços nº 94/2021, proveniente do 
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pregão eletrônico nº 33/2021, nos termos do Decreto nº 3.285/2017, 
pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto o cancelamento integral da 
Ata de Registro de Preços nº 33/2021, proveniente do pregão 
eletrônico nº 33/2021, a pedido da fornecedora, com base na cláusula 
quarta, item 4.2.2 da ata de registro de preços, considerando a 
instabilidade do mercado e o desabastecimento de mercadorias. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – RATIFICAÇÃO 
Ratificam-se, neste ato, todas as demais cláusulas e condições da 
referida ata, permanecendo as mesmas inalteradas. E, por estarem 
justas e acordadas, as partes firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma. 
  
Tuparendi (RS), 13 de junho de 2022. 
  
LEONEL FERNANDO PETRY 
Prefeito Municipal 
  
NACIONAL COMÉRCIO DE PNEUS LTDA 
  
FÁBIO PÍFFERO FÜLLER 
Procurador Jurídico 
OAB/RS 52.735 
  

Publicado por: 
Maiara Chitolina 

Código Identificador:1A8E9A0E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 94/2021, PROVENIENTE DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 33/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE TUPARENDI E A EMPRESA NACIONAL 

COMÉRCIO DE PNEUS LTDA. 
 
Validade: 06/09/2021 A 05/09/2022 
  
O Município de Tuparendi, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 87.613.634/0001-06, com sede na 
Av. Tucunduva, nº 2.617, na cidade de Tuparendi (RS), CEP 98940- 
000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Leonel 
Fernando Petry, e de outro lado, a empresa Nacional Comércio de 
Pneus Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
27.879.590/0001-20, com sede na Av. Sete de Setembro, n° 238, 
Bairro São Cristóvão, Tapejara - RS, CEP 99.950-000, e-mail: 
nacional.pneus@outlook.com; Telefone: (54) 3344-1562; Conta: 
Banrisul – C/C: 06.0729390-8; Agência: 0427; neste ato representada 
pelo Sr. Stevan Augusto Panisson, inscrito no CPF sob nº 
010.415.570-19, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente 
termo aditivo à Ata de Registro de Preços nº 94/2021, proveniente do 
pregão eletrônico nº 33/2021, nos termos do Decreto nº 3.285/2017, 
pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto o cancelamento integral da 
Ata de Registro de Preços nº 33/2021, proveniente do pregão 
eletrônico nº 33/2021, a pedido da fornecedora, com base na cláusula 
quarta, item 4.2.2 da ata de registro de preços, considerando a 
instabilidade do mercado e o desabastecimento de mercadorias. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – RATIFICAÇÃO 
Ratificam-se, neste ato, todas as demais cláusulas e condições da 
referida ata, permanecendo as mesmas inalteradas. E, por estarem 
justas e acordadas, as partes firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma. 
  
Tuparendi (RS), 13 de junho de 2022. 
  
LEONEL FERNANDO PETRY 
Prefeito Municipal 
  

NACIONAL COMÉRCIO DE PNEUS LTDA 
  
FÁBIO PÍFFERO FÜLLER 
Procurador Jurídico 
OAB/RS 52.735  

Publicado por: 
Maiara Chitolina 

Código Identificador:3A55F027 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE LICITAÇÃO 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TUPARENDI, no uso das atribuições 
legais, torna público para conhecimento dos interessados que fará 
realizar a seguinte licitação:PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2022, 
às 8h e 30min do dia 05 de julho de 2022, que visa a contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de confecção, 
montagem e instalação de móveis planejados confeccionados em 
MDF a serem instalados no setor de farmácia na Secretaria de Saúde, 
neste município de Tuparendi/RS, através do site: 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/.Tudo em 
conformidade com o que dispõe a Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; Lei n.° 10.520/02. Informa ainda, que o Edital 
com inteiro teor encontram-se a disposição dos interessados no site da 
Prefeitura Municipal de Tuparendi site www.tuparendi.rs.gov.br ou 
poderão ser solicitados pelo email licitatuparendi@gmail.com 
  
Tuparendi, 10 de junho de 2022. 
  
LEONEL FERNANDO PETRY 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Marta Iara Ghellar Lunardi 

Código Identificador:EFED8285 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VENÂNCIO AIRES 

 
SETOR DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO UNILATERAL 
 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 13/2022. 
Contratante: MUNICÍPIO DE VENÂNCIO AIRES, RS. Contratada: 
CHIMATUR TRANSPORTES COLETIVOS LTDA. Processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº 02/2022. Objeto: Adita-se 
unilateralmente o Contrato em epígrafe, acrescendo quantitativos aos 
trajetos constantes na Cláusula Primeira do instrumento contratual, 
com base nas disposições do Artigo 65, inciso I, alíneas “a” e “b”, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. Assinatura: 13/06/2022. 
  
JARBAS DANIEL DA ROSA 
Prefeito Municipal 
  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO UNILATERAL 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 14/2022. 
Contratante: MUNICÍPIO DE VENÂNCIO AIRES, RS. Contratada: 
AUTO VIAÇÃO VENÂNCIO AIRES LTDA. Processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº 02/2022. Objeto: Adita-se 
unilateralmente o Contrato em epígrafe, acrescendo quantitativos aos 
trajetos constantes na Cláusula Primeira do instrumento contratual, 
com base nas disposições do Artigo 65, inciso I, alíneas “a” e “b”, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. Assinatura: 13/06/2022. 
  
JARBAS DANIEL DA ROSA 
Prefeito Municipal 
  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO UNILATERAL 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 15/2022. 
Contratante: MUNICÍPIO DE VENÂNCIO AIRES, RS. Contratada: 
TRANSPORTES COLETIVOS RECKZIEGEL LTDA. Processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº 02/2022. Objeto: Adita-se 
unilateralmente o Contrato em epígrafe, acrescendo quantitativos aos 
trajetos constantes na Cláusula Primeira do instrumento contratual, 
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com base nas disposições do Artigo 65, inciso I, alíneas “a” e “b”, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. Assinatura: 13/06/2022. 
  
JARBAS DANIEL DA ROSA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maiquel Henn 

Código Identificador:FEF9FBAF 

 
SETOR DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 61/2019. 
Locatário: MUNICÍPIO DE VENÂNCIO AIRES, RS. Locadora: IJS 
PARTICIPAÇÕES LTDA. Oriundo da Dispensa de Licitação nº 
020/2019. Objeto: Adita-se a Cláusula Quarta do Contrato em 
epígrafe, reajustando o valor do aluguel no percentual de 
14,660860%, de acordo com o índice do IGPM, portanto, o valor do 
aluguel passa a viger ao preço de R$ 10.404,93 (dez mil, quatrocentos 
e quatro reais e noventa e três centavos) mensais. Adita-se também o 
prazo de vigência do contrato, prorrogando por 12 (doze) meses, 
respectivamente até 1º/06/2023, com base nas disposições da Cláusula 
Quinta do contrato, como também em consonância com a Lei Federal 
nº 8.245/91. Assinatura: 31/05/2022. 
  
JARBAS DANIEL DA ROSA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maiquel Henn 

Código Identificador:624D3D05 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XANGRI-LÁ 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
  
Fica dispensada de licitação a despesa abaixo especificada, cujo 
objeto é “REVISÃO DE VEÍCULO ”, com fulcro no artigo 24, 
inciso XII, da Lei no 8.666/93, e em consonância com o Parecer 

Jurídico acostado no processo digital nº 32678/2022, exigência do 
art.38, inciso VI, do mesmo diploma legal. 
  
NOME DO CREDOR: FLORENCE VEÍCULOS LTDA 
CNPJ: 04.153.257/0003-04 
 
VALOR: R$ 3.297,79 
  
Xangri-Lá, 13 de junho de 2022. 
  
CELSO BASSANI BARBOSA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Ana Lúcia Riella de Melo Goulart 
Código Identificador:422D9F07 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

NOTIF. EXTRAJUDICIAL 30/2022 
 
O MUNICÍPIO DE XANGRI-LÁ - RS, com sede na Av. Elmar 
Ricardo Wagner, 854, nessa Cidade, inscrito no CNPJ sob nº 
94.436.474/0001-24, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
CELSO BASSANI BARBOSA, no uso de suas atribuições legais e 
conforme pareceres do processo administrativo nº 25932/2022, 
NOTIFICA o servidor DOUGLAS DA ROSA GOULART, 
assistente administrativo, portador da Carteira de Identidade nº 
609643011 SSP-RS e inscrito no CPF sob o nº 020.024.570-85, 
considerando a apresentação de atestado médico. 
Ante o exposto, para posterior realização da perícia, datada em 22 de 
junho de 2022 às 14h30min, já que constitui direito fundamental 
previsto na CF/88. 
 
Sem outro objetivo, subscrevo-me. Xangri-Lá, 13 de junho de 2022. 
 
CELSO BASSANI BARBOSA 
Prefeito Municipal 
  
CASSIO VOIGT FERREIRA 
Secretário de Administração 
 

Publicado por: 
Fabio Matzenbacher 

Código Identificador:5917ED93 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 54/2022 CONTRATO 104/2022 
 
Inexigibilidade de Licitação 54/2022 
Contrato 104/2022 
  
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de assessoria e consultoria do PAR (Plano de Ações Articuladas) e formação 
para a Equipe Pedagógica, Coordenadores, Diretores, Supervisores e Orientadores 
  
Item Descrição – Características Técnicas Unid.  Quant. Valor Unit. Máximo Admitido ou Estimado (R$) Valor Total 

  
1 

SERVIÇO DE CONSULTORIA 
Consultoria do PAR (Plano de Ações Articuladas) 

SERV 1 R$3.000,00 R$3.000,00 

  
2 

FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 
Formação para a Equipe Pedagógica, Coordenadores, Diretores, 
Supervisores e Orientadores. Abrangendo o conteúdo: 
Avaliação, monitoramento e preenchimento do Simec - Plano de 
Ações Articuladas ano letivo 2021 a 2024. 
Avaliação do PAR com seu diagnostico para Captação de Recursos 
Federais. 
Alinhamento com o Ciclo 4 do PAR. 
Formação sobre o Projeto Político Pedagógico das Escolas. 
Formação do PDDE Interativo. 

SERV 1 R$7.000,00 R$7.000,00 

  
Contratado: PALMIRA TOLOTTI PALESTRAS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 31.701.728/0001/74 
  
Valor total: R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 
  
Alvorada, 14 de junho de 2022. 
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JOSÉ ARNO APPOLO DO AMARAL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Karine Schiochet Jardim 

Código Identificador:519FB89E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATO N° 108/2022 – CHAMADA PÚBLICA N° 001/2022 
 
Contrato n° 108/2022 – Chamada Pública n° 001/2022 
  
Objeto:CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. Aquisição de gêneros alimentícios leite em pó integral oriundos da agricultura familiar e empreendedor familiar rural, para elaboração da 
alimentação escolar das E.M.E.s e Creches conveniadas do Município de Alvorada-RS, para suprir a demanda da Secretaria Municipal de Educação 
– SMED. 
  
Item Descrição Unid. Quantidade Valor Unit. (R$) Valor Total (R$) 

  
1 

LEITE EM PÓ: aspecto de pó uniforme, sem grumos, não rançoso, cor branca, integral, instantâneo. Obtido 
por desidratação do leite de vaca integral. Ao ser reconstituído, conforme indicação na rotulagem deverá 
satisfazer aos padrões de leite integral. Embalado em pacotes metalizados de 1 kg ou 800g lacrada, carimbo de 
inspeção sanitária. Embalagem secundária de transporte em caixa de papelão. Com valores aproximados de 38g 
de carboidratos, 27g de proteína, 26g de lipídios e 494 kcal em 100g do produto. Rendimento mínimo de 8 
litros para cada kg de produto. Isento de partículas estranhas e fermentação. Validade de 1 ano a partir da data 
de entrega. 
Marca: Agrovita 

KG 13500 R$ 35,17 R$ 474.795,00 

  
Valor total do contrato: R$ 474.795,00(quatrocentos e setenta e quatro mil setecentos e noventa e cinco reais). 
  
Contratada:AGROVITA – Associação de Apoio e Comércio Agrícola, inscrita no CNPJ sob o nº 29.682.996/0001-44 
  
Alvorada, 13 de junho de 2022. 
  
JOSÉ ARNO APPOLO DO AMARAL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Isoéte Oliveira de Senna Capiotti 

Código Identificador:D6CB9A14 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GUARITA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2022 
  
O Município de Barra do Guarita/RS torna público, que homologou a licitação, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 23/2022 
  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS PARA VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA 
MUNICIPAL 
  
EMPRESAS VENCEDORAS: 
  
Fornecedor: BELLENZIER PNEUS 

Lote Item Descrição Quantidade Unid. Valor unitário 

1 17 PNEU NOVO 900/20. ARO 20, CONVENCIONAL, BORRACHUDO, 14 LONAS (P/ ÔNIBUS). 10 Und 1.437,33 

  
Fornecedor: BURICA COMERCIO DE PNEUS EIRELI 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNID. VALOR UNITÁRIO 

1 1 PNEU NOVO 175/70. ARO 14, RADIAL. 30,0 UND 379,30 

1 2 PNEU NOVO 175/65. ARO 14, RADIAL. 26,0 UND 329,00 

1 4 PNEU NOVO 225/75. R 16 C 10,0 UND 820,00 

1 5 PNEU NOVO 205/60. ARO 16, RADIAL. 24,0 UND 450,00 

1 6 PNEU NOVO 205/75. ARO 16, RADIAL. 20,0 UND 640,00 

1 8 PNEU 295/80 R22,5. BORRACHUDO, RADIAL. MISTO. 20,0 UND 2.383,00 

1 12 PNEU 175/25 P/ RETRO, BORRACHUDO, 16 LONAS,L3 8,0 UND 4.500,0 

1 13 PNEU NOVO BORRACHUDO 1.000/20 RADIAL, MISTO. 25,0 UND 2.391,54 

1 15 PNEU 90/90-21, DIANTEIRO. PARA MOTO DO MODELO XLR 125. 2,0 UND 320,00 

1 16 PNEU 120/80-18, TRASEIRO. PARA MOTO DO MODELO XLR 125. 4,0 UND 230,00 

1 18 PNEU NOVO 275/80R22.5 ARO 22.5, RADIAL, BORRACHUDO, MISTO, 16 LONAS (P/ ÔNIBUS). 10,0 UND 2.197,00 

1 19 PNEU NOVO CONVENCIONAL 1400/24 G2/L2. ARO 24, 16 LONAS (P/ MOTONIVELADORA). 8,0 UND 3.680,00 

1 20 PNEU AGRÍCOLA NOVO 23.1/30. ARO 30, 10 LONAS (P/ TRATOR) 4,0 UND 6.999,99 

1 21 PNEU AGRÍCOLA NOVO 14.9/26. ARO 26, 12 LONAS (P/ TRATOR). 2,0 UND 3.439,00 

1 22 PNEU AGRÍCOLA NOVO 18.4/30. ARO 30, 10 LONAS (P/ TRATOR) 8,0 UND 3.640,00 

1 24 PNEU AGRÍCOLA NOVO 12.4/24. ARO 24, 10 LONAS (P/ TRATOR). 8,0 UND 2.340,00 

1 25 PNEU NOVO 195/60 R15 88H - RADIAL 2,0 UND 420,00 

1 26 PNEU NOVO 185/60 R15 84H - RADIAL 2,0 UND 395,00 

1 27 PNEU NOVO 195/55R15. ARO 15, RADIAL. 12,0 UND 360,00 

1 28 PNEU NOVO 185/65R14. ARO 14, RADIAL. 30,0 UND 365,25 

1 32 CÂMARA DE AR 900/20 10,0 UND 100,00 
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1 33 CÂMARA DE AR 1400/24 10,0 UND 250,00 

1 36 CÂMARA DE AR 1000/20 10,0 UND 108,00 

1 37 CÂMARA DE AR 17.5/25 10,0 UND 300,00 

1 38 CÂMARA DE AR 20.5/25 10,0 UND 500,00 

1 40 CÂMARA DE AR 1100 R22 10,0 UND 150,00 

1 41 CÂMARA DE AR 23.1-30 10,0 UND 490,00 

1 47 COLARINHO 1100X20 20,0 UND 35,00 

1 48 COLARINHO 1000 X 20 20,0 UN 30,00 

1 49 COLARINHO 900 X 20 10,0 UN 30,00 

  
Fornecedor: DAZK COMERCIAL AUTOMOTIVA LTDA 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNID. VALOR UNITÁRIO 

1 31 CÂMARA DE AR 7.50/16 10 UND 64,53 

1 34 CÂMARA DE AR 19.5/24 10 UND 320,55 

1 35 CÂMARA DE AR 12.5/80-18 10 UND 120,85 

1 39 CÂMARA DE AR 23.1-26 10 UND 506,94 

1 42 CÂMARA DE AR 14.9-26 10 UND 238,62 

1 43 CÂMARA DE AR 18.4.30 10 UND 336,93 

1 44 CÂMARA DE AR 12.4.24 10 UND 156,70 

1 45 CÂMARA DE AR 14.9-24 10 UND 221,20 

1 46 CÂMARA DE AR 18.4-34 10 UND 368,67 

  
FORNECEDOR: MILANO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNID. VALOR UNITÁRIO 

1 3 PNEU NOVO 205/70. ARO 15, RADIAL. 24 UND 600,00 

1 7 PNEU 295/80 R22,5. LISO, RADIAL, MISTO. 20 UND 2.126,00 

1 29 PNEU NOVO 175/70R13. ARO 13, RADIAL. 16 UND 360,00 

1 30 PNEU NOVO 195/65 R15. 12 UND 480,00 

  
Fornecedor: COPAL COMERCIO DE PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA 

Lote Item Descrição Quantidade Unid. Valor unitário 

1 23 
PNEU NOVO 7.50/16. ARO 16, BORRACHUDO, 10 LONAS (P/ 
DISTRIBUIDOR DE ADUBO LÍQUIDO). 

20 Und 840,00 

  
Barra do Guarita, 08 de junho de 2022. 
  
RODRIGO LOCATELLI TISOTT 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Jaque Selis Bettio 

Código Identificador:2A605D2B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

SUMULAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2022 
  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS PARA VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA 
MUNICIPAL 
  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:28/2022 
VIGÊNCIA:08/06/2022 ATÉ 08/06/2023 
  
Fornecedor: BELLENZIER PNEUS 

Lote Item Descrição Quantidade Unid. Valor unitário 

1 17 
PNEU NOVO 900/20. ARO 20, CONVENCIONAL, BORRACHUDO, 14 
LONAS (P/ ÔNIBUS).  

10 Und 1.437,33 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:29/2022 
VIGÊNCIA:08/06/2022 ATÉ 08/06/2023 
  
Fornecedor: BURICA COMERCIO DE PNEUS EIRELI 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNID. VALOR UNITÁRIO 

1 1 PNEU NOVO 175/70. ARO 14, RADIAL. 30,0 UND 379,30 

1 2 PNEU NOVO 175/65. ARO 14, RADIAL. 26,0 UND 329,00 

1 4 PNEU NOVO 225/75. R 16 C 10,0 UND 820,00 

1 5 PNEU NOVO 205/60. ARO 16, RADIAL. 24,0 UND 450,00 

1 6 PNEU NOVO 205/75. ARO 16, RADIAL. 20,0 UND 640,00 

1 8 PNEU 295/80 R22,5. BORRACHUDO, RADIAL. MISTO. 20,0 UND 2.383,00 

1 12 PNEU 175/25 P/ RETRO, BORRACHUDO, 16 LONAS,L3 8,0 UND 4.500,0 

1 13 PNEU NOVO BORRACHUDO 1.000/20 RADIAL, MISTO. 25,0 UND 2.391,54 

1 15 PNEU 90/90-21, DIANTEIRO. PARA MOTO DO MODELO XLR 125. 2,0 UND 320,00 

1 16 PNEU 120/80-18, TRASEIRO. PARA MOTO DO MODELO XLR 125. 4,0 UND 230,00 

1 18 
PNEU NOVO 275/80R22.5 ARO 22.5, RADIAL, BORRACHUDO, MISTO, 
16 LONAS (P/ ÔNIBUS). 

10,0 UND 2.197,00 

1 19 
PNEU NOVO CONVENCIONAL 1400/24 G2/L2. ARO 24, 16 LONAS (P/ 
MOTONIVELADORA). 

8,0 UND 3.680,00 

1 20 PNEU AGRÍCOLA NOVO 23.1/30. ARO 30, 10 LONAS (P/ TRATOR) 4,0 UND 6.999,99 

1 21 PNEU AGRÍCOLA NOVO 14.9/26. ARO 26, 12 LONAS (P/ TRATOR). 2,0 UND 3.439,00 

1 22 PNEU AGRÍCOLA NOVO 18.4/30. ARO 30, 10 LONAS (P/ TRATOR) 8,0 UND 3.640,00 

1 24 PNEU AGRÍCOLA NOVO 12.4/24. ARO 24, 10 LONAS (P/ TRATOR). 8,0 UND 2.340,00 

1 25 PNEU NOVO 195/60 R15 88H - RADIAL 2,0 UND 420,00 

1 26 PNEU NOVO 185/60 R15 84H - RADIAL 2,0 UND 395,00 
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1 27 PNEU NOVO 195/55R15. ARO 15, RADIAL. 12,0 UND 360,00 

1 28 PNEU NOVO 185/65R14. ARO 14, RADIAL. 30,0 UND 365,25 

1 32 CÂMARA DE AR 900/20 10,0 UND 100,00 

1 33 CÂMARA DE AR 1400/24 10,0 UND 250,00 

1 36 CÂMARA DE AR 1000/20 10,0 UND 108,00 

1 37 CÂMARA DE AR 17.5/25 10,0 UND 300,00 

1 38 CÂMARA DE AR 20.5/25 10,0 UND 500,00 

1 40 CÂMARA DE AR 1100 R22 10,0 UND 150,00 

1 41 CÂMARA DE AR 23.1-30 10,0 UND 490,00 

1 47 COLARINHO 1100X20 20,0 UND 35,00 

1 48 COLARINHO 1000 X 20 20,0 UN 30,00 

1 49 COLARINHO 900 X 20 10,0 UN 30,00 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:31/2022 
VIGÊNCIA:08/06/2022 ATÉ 08/06/2023 
  
Fornecedor: DAZK COMERCIAL AUTOMOTIVA LTDA 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNID. VALOR UNITÁRIO 

1 31 CÂMARA DE AR 7.50/16 10 UND 64,53 

1 34 CÂMARA DE AR 19.5/24 10 UND 320,55 

1 35 CÂMARA DE AR 12.5/80-18 10 UND 120,85 

1 39 CÂMARA DE AR 23.1-26 10 UND 506,94 

1 42 CÂMARA DE AR 14.9-26 10 UND 238,62 

1 43 CÂMARA DE AR 18.4.30 10 UND 336,93 

1 44 CÂMARA DE AR 12.4.24 10 UND 156,70 

1 45 CÂMARA DE AR 14.9-24 10 UND 221,20 

1 46 CÂMARA DE AR 18.4-34 10 UND 368,67 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:30/2022 
VIGÊNCIA:08/06/2022 ATÉ 08/06/2023 
  
FORNECEDOR: MILANO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNID. VALOR UNITÁRIO 

1 3 PNEU NOVO 205/70. ARO 15, RADIAL. 24 UND 600,00 

1 7 PNEU 295/80 R22,5. LISO, RADIAL, MISTO. 20 UND 2.126,00 

1 29 PNEU NOVO 175/70R13. ARO 13, RADIAL. 16 UND 360,00 

1 30 PNEU NOVO 195/65 R15. 12 UND 480,00 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:32/2022 
VIGÊNCIA:08/06/2022 ATÉ 08/06/2023 
  
Fornecedor: COPAL COMERCIO DE PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA 

Lote Item Descrição Quantidade Unid. Valor unitário 

1 23 
PNEU NOVO 7.50/16. ARO 16, BORRACHUDO, 10 LONAS (P/ 
DISTRIBUIDOR DE ADUBO LÍQUIDO). 

20 Und 840,00 

 
Publicado por: 

Jaque Selis Bettio 
Código Identificador:90DB38E2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2021 
  
O Município de Barra do Guarita/RS torna público, que homologou a licitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL 23/2021 
  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS ESCOLAS E 
SECRETARIAS MUNICIPAIS 
EMPRESAS VENCEDORAS: 
  
Fornecedor: JOCENEIA DENES MOURA 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNID. VALOR UNITÁRIO 

1 1 

ABACAXI TAMANHO MÉDIO, COM 70% DE MATURAÇÃO, SEM DANIFICAÇÕES 
FÍSICAS, CASCA ÍNTEGRA, O PRODUTO NÃO DEVERÁ APRESENTAR ODOR 
DESAGRADÁVEL, PODRIDÕES, QUEIMADURAS DO SOL, MANCHAS ANORMAIS, 
BATIDAS, RACHADURAS, EXSUDAÇÕES E ATAQUE DE INSETOS, SENDO QUE AS 
FOLHAS DA COROA DEVEM ESTAR VERDES E ERGUIDAS. 

1500 UND 4,90 

1 2 
ABOBRINHA ITALIANA, COM MATURAÇÃO APROPRIADA, ÍNTEGRA, SEM 
FERIMENTOS, LIVRE DE PRAGAS E DOENÇAS, LIMPA, COLORAÇÃO VERDE CLARO 
COM ESTRIAS VERDES ESCURO, TENRAS, ALONGADAS E RETAS 

400 KG 2,95 

1 4 
ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO, ENRIQUECIDO COM VITAMINAS B6, B2, 
B1,A, ÁCIDO FÓLICO E VITAMINA B 12. EMBALAGEM DE POLIETILENO CONTENDO 
1 KG DO PRODUTO. PRAZO DE VALIDADE: 01 ANO. 

100 UND 8,69 

1 5 
AÇÚCAR COLORIDO, EMBALAGEM 500 G COM DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E 
VALIDADE 

80 UND 9,00 

1 6 
AÇÚCAR DE BAUNILHA. PACOTE 500G. A EMBALAGEM DEVE CONTER 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

80 UND 5,20 

1 7 
AÇÚCAR DE CONFEITEIRO DE ORIGEM VEGETAL: SACAROSE DE CANA DE 
AÇÚCAR. EMBALAGEM DE 500 GR. 

100 UND 4,90 

1 8 
AÇÚCAR MASCAVO 100% NATURAL, EMBALAGEM DE 1KG, DEVIDAMENTE 
ROTULADO COM PESO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 

150 UND 11,30 

1 9 

AÇÚCAR TIPO CRISTAL BRANCO, REFINADO, NÃO DEVE APRESENTAR SUJIDADE, 
UMIDADE, BOLOR, RENDIMENTO INSATISFATÓRIO, COLORAÇÃO ESCURA, 
MISTURA E PESO INSATISFATÓRIO. EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, 
ACONDICIONADA EM PACOTES DE 2 KG, EM POLIETILENO LEITOSO OU 

800 UND 6,66 
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TRANSPARENTE. PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO 10 MESES. 

1 10 
ÁGUA MINERAL NATURAL, SEM GÁS ACONDICIONADA EM GALÃO DE 20 LITROS, 
EMBALAGEM PLÁSTICA, COM CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÕES DOS ÓRGÃOS 
COMPETENTES COM VALIDADE PARA 12 (DOZE) MESES. 

800 UND 15,50 

1 11 
ÁGUA MINERAL NATURAL, SEM GÁS ACONDICIONADA EM GARRAFA DE 500ML, 
EMBALAGEM PLÁSTICA, COM CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÕES DOS ÓRGÃOS 
COMPETENTES COM VALIDADE PARA 12 (DOZE) MESES. 

1500 UND 1,50 

1 13 ALFACE AMERICANA IN NATURA, INTEGRO E NOVO, TAMANHO MÉDIO. 500 UND 2,20 

1 14 ALFACE LISA 500 UND 2,20 

1 15 

ALHO NACIONAL DE PRIMEIRA QUALIDADE. O PRODUTO NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR UMIDADE, PROBLEMAS COM COLORAÇÃO (ESCURA) PRESENÇA DE 
IMPUREZAS, ODOR DESAGRADÁVEL ESTAR MACHUCADO PRESENÇA DE DENTES 
MURCHOS E PERFURADOS. 

70 KG 27,00 

1 16 ALMEIRÃO IN NATURA, ÍNTEGRO E NOVO, TAMANHO MÉDIO. 100 UND 3,80 

1 18 
AMIDO DE MILHO EMBALAGEM EM 1KG, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE E DATA DE FABRICAÇÃO. 

80 UND 5,95 

1 19 
ANIS ESTRELADO, EMBALAGEM DE 30G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 

80 UND 7,20 

1 20 

APRESUNTADO FATIADO, EMBALAGEM DE 200G, INGREDIENTES: CARNE SUÍNA, 
ÁGUA, GORDURA SUÍNA, SAL, PROTEÍNA DE SOJA, REGULADOR DE ACIDEZ, 
LACTADO DE SÓDIO(INS325), GLICOSE, AMIDO, ESPESSANTE: CARRAGENA 
(INS407) ,ESTABILIZANTE: TRIPOLLIFOSFATO DE SÓDIO(INS5411), REALÇADOR DE 
SABOR, GLUTAMATO MONOSSÓDICO(INS621), ANTIOXIDANTE,IRITORBATO DE 
SÓDIO(INS316), CONSERVANTE, NITRATO DE SÓDIO(INS250), CORANTE NATURAL 
CARMIM DE COCHONILHA(INS120), AROMA NATURAL, CONTENDO A SEGUINTE 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL: PORÇÃO DE 40G: VALOR ENERGÉTICO 45KCAL, CHO 
1,5G, PTN 5,8G, GORDURAS TOTAIS 1,8G, GORD. SATURADA 0,6G, GORD. TRANS 0, 
SÓDIO 502MG, COM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE NO RÓTULO 

1500 UND 5,70 

1 21 
ARROZ INTEGRAL, TIPO 1, CLASSE LONGO FINO. SUBGRUPO PARABOLIZADO 
INTEGRAL. EMBALAGEM DE 1KG. 

300 UND 6,40 

1 22 
ARROZ, TIPO 1, CLASSE LONGO FINO, TIPO SUBGRUPO POLIDO, EMBALAGEM DE 
2KG CONTENDO PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. 

200 UND 8,00 

1 25 
AZEITE DE OLIVA, TIPO PURO, EXTRA VIRGEM, CONTENDO 500ML, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 

20 UND 23,90 

1 26 
BALAS SORTIDAS, DIVERSOS SABORES, A EMBALAGEM DEVE CONTER DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, PACOTES COM 600G. 

800 UND 8,30 

1 27 
BANANA CATURRA, EM PENCA, ÍNTEGRAS, MATURAÇÃO MÉDIA, SEM SINAIS DE 
DETERIORAÇÃO. 

3800 KG 2,95 

1 28 
BANANA PRATA, EM PENCA, MATURAÇÃO MÉDIA, SEM SINAIS DE 
DETERIORAÇÃO. 

2000 KG 3,95 

1 30 
BATATA DOCE – LAVADA, DE 1ª QUALIDADE, NÃO APRESENTAREM RACHADURAS 
OU CORTES NA CASCA, LIVRE DE ENFERMIDADES, ISENTA DE PARTES PÚTRIDAS. 
COM TAMANHO UNIFORME. 

600 KG 2,95 

1 31 

BATATA INGLESA, FIRME, LISA E LAVADA DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO 
E COLORAÇÃO UNIFORME, FRESCA, COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES DE 
RACHADURAS E CORTES, SEM DANOS FÍSICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E 
TRANSPORTE, SEM BROTOS, TAMANHO MÉDIO. 

1200 KG 3,49 

1 32 
BEBIDA LÁCTEA, SABOR MORANGO/COCO, COM POLPA DE FRUTA NATURAL E 
100% DE LEITE INTEGRAL, EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO INDIVIDUAL 
DE 1 LITRO. 

2000 UND 3,70 

1 33 
BERGAMOTA PONCÃ, PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE, CASCA SÃ, EM GRAU 
MÉDIO DE AMADURECIMENTO. 

500 KG 4,99 

1 34 BETERRABA PADRÃO MÉDIO, COM FOLHAS E TALOS, DE PRIMEIRA QUALIDADE. 800 KG 4,60 

1 35 

BISCOITO DOCE, COM LEITE CONTENDO OS SEGUINTES INGREDIENTES: FARINHA 
DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO (VITAMINA B9), AÇÚCAR, 
GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, AÇÚCAR INVERTIDO, AMIDO, SORO DE 
LEITE, FOSFATO TRICÁLCICO, SAL, FERMENTO QUÍMICO, BICARBONATO DE 
AMÔNIO (INS503II), BICARBONATO DE SÓDIO (INS500II) E PIROFOSFATOÁCIDO DE 
SÓDIO (INS 450I), EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA (INS 322),AROMATIZANTE, 
MELHORADOR DE FARINHA,METABISSULFITO DE SÓDIO (INS 223) E PROTEASE 
(INS 1101I), PODE CONTER TRAÇOS DE GERGELIM, CONTÉN GLÚTEN CONTENDO 
AS SEGUINTES INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS: PORÇÃO DE 30G: VALOR 
ENERGÉTICO 134KCAL- CARBOIDRATOS 22G, PROTEÍNA 2,5G, GORDURAS TOTAIS 
3,8G, GORDURAS SATURADAS. 

500 UND 5,39 

1 36 

BISCOITO DOCE, TIPO ROSCA, SABOR COCO, CHOCOLATE, MILHO E LEITE COM AS 
SEGUINTES INF. NUTRICIONAIS: VALOR ENERGÉTICO 127KCAL-533KJ, 
CARBOIDRATOS22G, PROTEÍNAS 20G, GORDURAS TOTAIS 3,4G, GORDURAS 
SATURADAS 1,1G, GORDURA TRANS 0G, GORDURA MONOINSATURADAS 0,8G, 
GORDURA POLINSATURADAS 1,2G, COLESTEROL 0MG, FIBRA ALIMENTAR 1,0G, 
SÓDIO 115MG, EMBALAGEM DE 335 G 

500 UND 4,78 

1 37 

BOLACHA ÁGUA E SAL COM A SEGUINTE INFORMAÇÃO NUTRICIONAL NA 
PORÇÃO DE 30GRS:127KCAL, 20G DE CHO, 2,7G PTN, 4,0G GORDURAS TOTAIS, 1,7G 
GORDURA SATURADA, 0G GORDURAS TRANS,1,5G FIBRA ALIMENTAR, 202MG DE 
SÓDIO, ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS DE 370GRS 

500 UND 4,48 

1 39 BOLACHA DOCE SEM LACTOSE. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 400GR 100 UND 7,50 

1 40 BOLACHA SALGADA INTEGRAL. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 400GR 800 UND 4,89 

1 45 
BOMBOM PACOTE DE 1KG, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS: PORÇÃO DE 20G, 
ENERGIA 107KCAL, CHO 12G, PTN 0, GORDURAS 6G, GORDURA SATURADA, 2G, 
GORDURA TRANS 2G. 

500 UND 27,90 

1 46 
BOMBOM RECHEADO, CAIXA DE NO MÍNIMO 200G, , INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS: PORÇÃO DE 20G, ENERGIA 107KCAL, CHO 12G, PTN 0, GORDURAS 
6G, GORDURA SATURADA, 2G, GORDURA TRANS 2G 

4000 UND 8,19 

1 47 
BRÓCOLIS – O PRODUTO DEVE APRESENTAR CABEÇAS DE COR VERDE ESCURA, 
INTEIRO, SEM PULGÕES, SEM SINAIS DE DETERIORAÇÃO, NOVO, DE 1ª 
QUALIDADE E ÍNTEGRO. 

600 UND 4,90 

1 48 CACAU EM PÓ. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 200GR. 200 UND 9,90 

1 49 

CAFÉ GRANULADO, EMBALAGEM DE VIDRO DE 200G, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
COM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS: ENERGIA 21KJ-05KCAL, CARBOIDRATOS 0,72G, 
PROTEÍNA 0,56G, GORDURAS 0G, GORDURAS SATURADA 0G, GORDURA TRANS 0G, 
COLESTEROL 0MG, FIBRAS 0,22G, SÓDIO 0MG. 

300 UND 13,95 

1 50 

CAFÉ TORRADO, MOÍDO EM PÓ, COM TOLERÂNCIA DE 1% DE IMPUREZAS COMO 
CASCAS, PAUS, COM AUSÊNCIA DE LARVAS, PARASITAS E SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS. RENDIMENTO MÍNIMO ESPERADO DE 6,25 LITROS DE CAFÉ PRONTO 
PARA CADA PACOTE DE 500 G. SEM GLÚTEN. CARACTERÍSTICAS 
SENSORIAIS(ORGANOLÉPTICAS): ASPECTO DE PÓ HOMOGÊNEO FINO, COR 
CASTANHO, SABOR E ODOR PRÓPRIOS. EMBALAGEM PRIMÁRIA EMBALAGEM 
CONTENDO 500G, COM DUPLA PROTEÇÃO, SENDO EMBALAGEM INTERNA EM 
ALTO VÁCUO E A EXTERNA DE CAIXA DE PAPELÃO. PRAZO DE VALIDADE: 
MÍNIMO DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

200 UND 8,39 

1 52 
CANELA EM PÓ, EMBALAGEM CONTENDO 30G, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 

100 UND 3,00 

1 53 CANJICA DE MILHO BRANCO. EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, 200 UND 3,25 
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ACONDICIONADAS EM PACOTES DE POLIETILENO TRANSPARENTE BEM VEDADO, 
TRANSPARENTE, CONTENDO 500G. DATA DE FABRICAÇÃO: 30 DIAS; PRAZO DE 
VALIDADE: MÍNIMO 04 MESES. 

1 54 
CAQUI TIPO CHOCOLATE BRANCO, PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE, EM 
GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO. SEM SINAL DE APODRECIMENTO E 
MACHUCADOS. 

500 KG 4,39 

1 55 

CARNE BOVINA COXÃO MOLE, SEM GORDURA, CORTADA EM BIFE COM PESO 
APROXIMADO DE 150G, COM CERTIFICADO SANITÁRIO, ENTREGUE EM 
EMBALAGENS PLÁSTICAS DE POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, ATÓXICO, 
LACRADO, RESISTENTE AO TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO, AS EMBALAGENS 
DEVEM SER IDENTIFICADAS COM O NOME DO PRODUTO, PESO E DATA DE 
VALIDADE 

1500 KG 40,89 

1 56 
CARNE BOVINA DE 1ª, MOÍDA, COM ATÉ 10% DE GORDURA, APTAS PARA 
CONSUMO, RESFRIADA, BOA COLORAÇÃO E PROCEDÊNCIA POR OCASIÃO DA 
DESOSSA E MOAGEM) 

2000 KG 27,70 

1 57 

CARNE BOVINA DE PANELA COM OSSO, TIPO CARNE DE QUARTO, COSTELA, COM 
ATÉ 10% DE GORDURA, RESFRIADA, COM CERTIFICADO SANITÁRIO, 
ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS PLÁSTICAS RESISTENTES AO TRANSPORTE 
E ARMAZENAMENTO 

800 KG 27,20 

1 58 

CARNE DE FRANGO RESFRIADA TIPO PEITO, SEM OSSO, PRODUTO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE ENTREGUE EM EMBALAGENS QUE CONTENHAM ESPECIFICADOS O 
LOCAL DE ORIGEM DO PRODUTO, PESO, DATA DE EMBALAGEM E DATA DE 
VENCIMENTO (VALIDADE) DEVERÁ SER TRANSPORTADOS EM CARRO 
REFRIGERADO OU CAIXAS DE ISOPOR CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE 

1000 KG 10,30 

1 59 

CARNE DE GADO DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM OSSO, SEM GORDURA, APTAS 
PARA CONSUMO, RESFRIADA, COM CERTIFICADO SANITÁRIO, ACONDICIONADAS 
EM EMBALAGENS PLÁSTICAS DE POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, ATÓXICO, 
LACRADO, RESISTENTE AO TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO, AS EMBALAGENS 
DEVEM SER IDENTIFICADAS COM O NOME DO PRODUTO, PESO E DATA DE 
VALIDADE 

2000 KG 38,89 

1 61 

CEBOLA BRANCA EXTRA, SEM BROTOS, COM GRAU MÉDIO DE 
AMADURECIMENTO, COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA, PERFURAÇÕES OU CORTES, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, GRAÚDA, ISENTA DE ENFERMIDADES, 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS 

750 KG 3,65 

1 62 

CENOURA FRESCA DE ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTA, FIRME DE COLORAÇÃO 
UNIFORME, AROMA, COR E SABOR TÍPICO DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO, NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E APARÊNCIA, ISENTO DE: SUJIDADE, PARASITAS LARVAS, 
RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. 

800 KG 4,30 

1 64 CHÁ DE CAMOMILA, EMBALAGEM DE 16G, CONTENDO 10 SACHÊS 300 UND 1,90 

1 65 CHÁ DE ENDRO, EMBALAGEM DE 16G, CONTENDO 10 SACHÊS 300 UND 1,90 

1 66 CHÁ DE ERVA DOCE, EMBALAGEM DE 16G, CONTENDO 10 SACHÊS 300 UND 1,90 

1 67 CHÁ DE MAÇÃ, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 16G, CONTENDO 10 SACHÊS. 100 UND 1,90 

1 70 
CHOCOLATE GRANULADO, CONTENDO 500G COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 

50 UND 6,90 

1 71 
CHUCHU VERDE OU BRANCO, FRESCO, SEM SINAL DE APODRECIMENTO E 
MACHUCADOS. 

500 KG 2,89 

1 72 
COCO RALADO, DESIDRATADO E TRITURADO, PACOTE DE 1KG, A EMBALAGEM 
DEVE CONTER IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE 

100 UND 35,50 

1 73 
COCO RALADO, DESIDRATADO E TRITURADO, SEM AÇÚCAR. EMBALAGEM COM 
NO MÍNIMO 100 GR. 

100 UND 3,39 

1 74 
COLORAU EM PÓ, EMBALAGEM CONTENDO 1KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

100 UND 9,90 

1 75 

COUVE FLOR, LIMPA, INTEIRA, SEM PULGÕES, SEM SINAIS DE DETERIORAÇÃO, 
NOVA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, CABEÇAS COMPACTAS FECHADAS DE COR 
BRANCA OU CREMA, SEM MANCHAS ESCURAS QUEIMADAS OU COM FUNGOS, SE 
ESTIVER ENVOLVIDAS EM FOLHAS ESTAS DEVEM ESTAR VERDES E SEM SINAS DE 
ESTAREM MURCHAS 

500 UND 5,45 

1 76 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO, SEM DORSO, APTAS PARA CONSUMO, 
RESFRIADA, BOA COLORAÇÃO, ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS PLÁSTICAS 
DE POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, ATÓXICO, LACRADO, RESISTENTE AO 
TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO, AS EMBALAGENS DEVEM SER 
IDENTIFICADAS COM O NOME DO PRODUTO, PESO E DATA DE VALIDADE 

2500 KG 9,19 

1 78 

CREME DE LEITE PASTEURIZADO NATA, POTE COM 300G, E COM AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS: PORÇÃO 15G: VALOR ENERGÉTICO 67KCAL, CHO 0, 
PTN 0, GORDURAS TOTAIS 7,4G, GORDURAS SATURADAS 4,3G, GORDURAS TRANS 
0, FIBRA ALIMENTAR 0, SÓDIO 3,0MG, CÁLCIO 5,0MG, EMBALAGEM CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

800 UND 6,95 

1 79 

CREME DE LEITE, CONTENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS: 
PORÇÃO DE 15G: VALOR CALÓRICO 38KCAL, CARBOIDRATOS 0G, PROTEÍNAS 0, 
GORDURAS TOTAIS 3,8G, GORDURAS SATURADAS 2,4G, GORDURAS TRANS 0, 
FIBRA ALIMENTAR, CÁLCIO 0, FERRO 0, SÓDIO 6,7 MG, EMBALAGEM TETRA PAK, 
CONTENDO 200G, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE 

200 UND 2,85 

1 81 

DOCE DE FRUTAS (DIVERSOS SABORES), SABOR UVA, COCO C/ ABÓBORA, MAÇÃ 
COM CANELA, GOIABA, AMEIXA, MORANGO, FIGO, CONTENDO A CADA 20GRS: 
52KCAL, CARBOIDRATOS 13G, PROTEÍNAS 0G, GORDURAS TOTAIS 0G, FIBRA 
ALIMENTAR 01G, SÓDIO 0MG. EMBALAGEM: POTES DE POLIETILENO RESISTENTE 
COM TAMPA HERMETICAMENTE FECHADA COM LACRE DE PROTEÇÃO, 
CONTENDO 1 KG DEVENDO CONSTAR: DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL E INGREDIENTES. 

550 UND 6,99 

1 82 

DOCE DE LEITE EM PASTA. INGREDIENTES: LEITE PASTEURIZADO E AÇÚCAR. O 
DOCE DE LEITE DEVERÁ SER FABRICADO COM MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E LIMPAS, 
ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA, PARASITAS, EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO. NÃO SERÁ PERMITIDO A ADIÇÃO DE AMIDO. NÃO DEVE CONTER 
GLÚTEN. DEVE APRESENTAR SELO DO SIF. PODENDO CONTER OS ADITIVOS 
PERMITIDOS PELA LEGISLAÇÃO. NÃO PODE CONTER CORANTES ARTIFICIAIS. 
EMBALAGEM: POTES DE POLIETILENO RESISTENTE COM TAMPA 
HERMETICAMENTE FECHADA COM LACRE DE PROTEÇÃO. PESO LÍQUIDO DE NO 
MÍNIMO 400G. PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 08 MESES A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. 

400 UND 4,89 

1 83 
EMULSIFICANTE EMUSTAB, EMBALAGEM DE 200G CONTENDO DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 

50 UND 8,99 

1 85 
ERVILHA REIDRATADA, EM CONSERVA, GRÃOS INTEIROS E FIRMES, EMBALAGEM 
CONTENDO NO MÍNIMO 280G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 

800 UND 2,65 

1 86 
EXTRATO DE SOJA, LÍQUIDO, SABOR ORIGINAL (LEITE DE SOJA). EMBALAGEM 
COM 1 LITRO. 

400 UND 6,30 

1 87 
EXTRATO DE SOJA, LIQUIDO, SABORES DIVERSOS. (LEITE DE SOJA). EMBALAGEM 
COM 1 LITRO. 

300 UND 5,95 

1 88 
EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO SIMPLES, CONTENDO SOMENTE TOMATE, 
AÇÚCAR E SAL. EMBALAGEM: LATA CONTENDO NO MÍNIMO 350G. DATA DE 

800 UND 3,69 
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FABRICAÇÃO: MÁXIMO 30 DIAS. COM VALIDADE MAIOR QUE 30 DIAS APÓS O 
SOLICITADO. 

1 89 

FARINHA A BASE DE ARROZ PRÉ-COZIDO. CARACTERÍSTICAS: ADICIONADO DE 
VITAMINAS E MINERAIS. INSTANTÂNEO. INGREDIENTES: FARINHA DE ARROZ 
PRÉ-GELATINIZADA, AÇÚCAR, FOSFATO DISSÓDICO, CARBONATO DE CÁLCIO, 
MISTURA MINEROVITAMÍNICA ( VITAMINA C, NIACINAMIDA, FERRO, VITAMINA 
E, ÁCIDO PANTOTÊNICO, VITAMINAS, B6, B2, B1, ÁCIDO FÓLICO E VITAMINA B12), 
AROMA NATURAL REFORÇADO DE BAUNILHA. EMBALAGEM: REFIL CONTENDO 
230G DO PRODUTO. 

100 UND 5,80 

1 90 FARINHA DE LINHAÇA. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 250 GR. 50 UND 5,95 

1 92 

FARINHA DE MILHO, (FUBÁ DE MILHO AMARELO) NÃO DEVERÁ APRESENTAR 
RESÍDUOS DE IMPUREZAS, BOLOR OU CHEIRO NÃO CARACTERÍSTICO. 
EMBALAGEM DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM PACOTES DE 
POLIETILENO TRANSPARENTE BEM VEDADO, EMBALAGEM DE 1 KG. PRAZO DE 
VALIDADE: MÍNIMO 04 MESES. DATA DE FABRICAÇÃO: 30 DIAS. 

800 UND 3,40 

1 93 FARINHA DE TRIGO, TIPO 1, INTEGRAL. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 1 KG. 200 UND 3,99 

1 94 

FARINHA DE TRIGO, TIPO 1, TIPO ESPECIAL, DE COR BRANCA, ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO. CADA 100G DEVERÁ FORNECER, NO MÍNIMO, 4,2 MG DE 
FERRO E 150 MCG DE ÁCIDO FÓLICO. NÃO DEVERÁ APRESENTAR RESÍDUOS, 
BOLOR OU CHEIRO NÃO CARACTERÍSTICO. EMBALAGEM DEVE ESTAR INTACTA, 
ACONDICIONADO EM PACOTES DE 1 KG. 

1000 UND 3,95 

1 96 

FEIJÃO PRETO, TIPO 1, IN NATURA, CONSTANDO NO MÍNIMO 90% DE GRÃO NA 
COR CARACTERÍSTICAS, VARIEDADES CORRESPONDENTES DE TAMANHO E 
FORMATOS NATURAIS, MADUROS LIMPOS E SECOS. SEM GRÃOS QUEBRADOS 
E/OU MISTURADOS. EMBALAGEM: PACOTES DE PLÁSTICO TRANSPARENTES DE 1 
KG. 

1000 UND 8,95 

1 97 

FEIJÃO, TIPO 1, TIPO CLASSE CARIOCA, IN NATURA, CONSTANDO NO MÍNIMO 90% 
DE GRÃO NA COR CARACTERÍSTICAS, VARIEDADES CORRESPONDENTES DE 
TAMANHO E FORMATOS NATURAIS, MADUROS LIMPOS E SECOS. SEM GRÃOS 
QUEBRADOS E/OU MISTURADOS, OBEDECENDO A PORTARIA161 DE 24/07/87-M.A. 
EMBALAGEM: PACOTES DE PLÁSTICO TRANSPARENTES DE 1 KG. 

1000 UND 9,45 

1 98 

FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO, DESTINA-SE A SER EMPREGADO NO 
PREPARO DE PÃES E CERTOS TIPOS DE BISCOITOS E PRODUTOS AFINS DE 
CONFEITARIA. O PRODUTO DEVE SER FABRICADO COM MATÉRIAS PRIMAS EM 
PERFEITO ESTADO SANITÁRIO, ISENTOS DE MATÉRIA TERROSAS E DETRITOS 
VEGETAIS E ANIMAIS. O PRODUTO NÃO DEVERÁ CONTER SUBSTÂNCIA 
ESTRANHA À SUA COMPOSIÇÃO. CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS( 
ORGANOLÉPTICAS): ASPECTO DE CILINDROS DE TAMANHOS VARIÁVEIS; COR 
VARIANDO DO BRANCO AO CASTANHO CLARO; CHEIRO PRÓPRIO; SABOR 
PRÓPRIO. NÃO DEVERÁ POSSUIR CHEIRO DE MOFO E SABOR AMARGO. 
EMBALAGEM CONTENDO 125 G DO PRODUTO. 

100 UND 6,85 

1 99 

FERMENTO EM PÓ QUÍMICO. CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS (ORGANOLÉPTICAS 
): ASPECTO PÓ FINO, COR BRANCA, SABOR E ODOR PRÓPRIOS. NÃO DEVE 
APRESENTAR-SE EMPEDRADO. EMBALAGEM CONTENDO 100 G DO PRODUTO, COM 
DATA DE VALIDADE. 

200 UND 3,95 

1 103 GELATINA DIET, VÁRIOS SABORES. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 12 GR. 100 UND 2,40 

1 104 GELATINA INCOLOR SEM SABOR. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 12 GR. 150 UND 2,35 

1 105 GELATINA SABORES DIVERSOS. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 12 GR. 800 UND 1,09 

1 106 

GOIABA VERMELHA DE PRIMEIRA, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO, COM POLPAS FIRMES E INTACTAS, TAMANHAS E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS E MADURAS. ISENTA DE 
ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO, UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDO 
DE MANUSEIO E TRANSPORTE. 

800 KG 7,95 

1 107 GRANOLA, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 250 GR. 200 UND 6,90 

1 108 IOGURTE NATURAL INTEGRAL. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 170 GR 200 UND 3,39 

1 109 
IOGURTE PETIT-SUÍSE, SABOR MORANGO, BANDEJA COM 08 UNIDADES DE 45 G 
CADA. 

400 UND 7,90 

1 111 

LARANJA COM 70% DE MATURAÇÃO, SEM SINAIS DE DETERIORAÇÃO, SEM 
DANIFICAÇÕES FÍSICAS, CASCA ÍNTEGRA, ISENTAS DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, RESÍDUOS DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ODOR E 
SABOR ESTRANHO, ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

1000 KG 3,45 

1 112 
LARANJA-DO-CÉU, PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE, EM GRAU MÉDIO DE 
AMADURECIMENTO. SEM SINAL DE APODRECIMENTO E MACHUCADOS. 

250 KG 5,45 

1 114 

LEITE CONDENSADO, TRADICIONAL DE BOA QUALIDADE, CONTENDO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS: PORÇÃO DE 20G: VALOR ENERGÉTICO 
65KCAL, CHO 11G, PTN 1,4G, GORDURAS TOTAIS 1,7G, GORDURAS TRANS 0G, 
SÓDIO 21MG, CÁLCIO 49MG, EMBALAGENS DE 395G, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 

500 UND 4,80 

1 115 
LEITE DE COCO 200 ML, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

80 UND 3,39 

1 117 

LEITE UHT INTEGRAL. 3% DE GORDURA, ESTERILIZADO, CONTENDO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS: PORÇÃO DE 200ML: VALOR 
ENERGÉTICO 114KCAL, CARBOIDRATOS 9,0G, PROTEÍNAS 6,0G, GORDURAS TOTAIS 
6,0G, GORDURAS SATURADAS 3,8G, GORDURAS TRANS 0, FIBRA ALIMENTAR 0, 
CÁLCIO 210MG, SÓDIO 130MG, EMBALAGEM TETRA-PACK DE 01 LITRO, A 
EMBALAGEM DE CONTER O REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, O 
LOCAL DE ORIGEM DO PRODUTO. PRAZO DE VALIDADE: ATÉ 6 MESES. 

6000 UND 3,84 

1 118 
LEITE UHT SEMIDESNATADO, EMBALAGEM TETRA PACK CONTENDO UM LITRO 
DO PRODUTO. PRAZO DE VALIDADE: ATÉ 6 MESES. DEVERÁ CONSTAR O 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 

200 UND 3,84 

1 119 

LENTILHA, TIPO 1, CLASSE GRAÚDA, TIPO 1. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, ISENTO DE PROCESSOS DE FERMENTAÇÃO, MOFO, 
ODOR ESTRANHO E SUBSTANCIA NOCIVAS À SAÚDE. DEVE POSSUIR REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. O PRODUTO DEVERÁ SER DE SAFRA CORRENTE. 
EMBALAGEM DEVE SER LIMPA, RESISTENTE E ESTAR INTACTA, EM BOM ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO E HIGIENE. ACONDICIONADAS EM PACOTES DE POLIETILENO 
INCOLOR E TRANSPARENTE, BEM VEDADOS, CONTENDO 500 G. PRAZO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE NA EMBALAGEM. 

800 UND 5,85 

1 120 LEITE UHT ZERO LACTOSE. EMBALAGEM TETRA PAK COM 1 LITRO. 200 UND 4,95 

1 121 
LIMÃO, FRUTA, CASCA VERDE, TAITI, SEM SINAL DE APODRECIMENTO E 
MACHUCADOS. 

300 KG 4,99 

1 122 

LINGUIÇA DE FRANGO, SEM PIMENTA CONGELADA EM EMBALAGENS DE 1KG, 
APTA PARA CONSUMO, RESFRIADO BOA COLORAÇÃO, ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGENS PLÁSTICAS, DEVE CONSTAR NA EMBALAGEM PESO LÍQUIDO, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 

800 KG 12,50 

1 123 

LINGUIÇA TOSCANA CONGELADA EM EMBALAGENS DE 1KG, APTA PARA 
CONSUMO, RESFRIADO BOA COLORAÇÃO, ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS 
PLÁSTICAS, DEVE CONSTAR NA EMBALAGEM PESO LÍQUIDO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 

800 UND 20,50 

1 124 LINHAÇA DOURADA, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 250 GR. 100 UND 4,20 

1 125 
MAÇÃ GALA, ENCARTELADA, DE COR VIVA, MATURAÇÃO MÉDIA, SEM SINAIS DE 
DETERIORAÇÃO, TAMANHO APROXIMADO DE 200G CADA, ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGENS APROPRIADAS, SEM RUPTURAS E PANCADAS NA CASCA, A CASCA 

3000 KG 6,20 
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DEVE SER LISA, SEM DEPRESSÕES OU MANCHAS, TAMANHO MÉDIO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. 

1 126 MACARRÃO COM OVOS, TIPO CABELO DE ANJO. EMBALAGEM DE 500 GR. 500 UND 3,95 

1 127 
MACARRÃO COM OVOS, TIPO ESPAGUETE. EMBALAGEM PADRONIZADA DE 500G. 
EMBALAGEM LACRADA, LIVRE DE PERFURAÇÕES E SUJIDADES. PRAZO DE 
VALIDADE: 12 MESES. 

800 UND 3,95 

1 128 
MACARRÃO COM OVOS, TIPO PARAFUSO. EMBALAGEM PADRONIZADA DE 500G. 
EMBALAGEM LACRADA, LIVRE DE PERFURAÇÕES E SUJIDADES. PRAZO DE 
VALIDADE: 12 MESES. 

1000 UND 2,98 

1 129 
MACARRÃO COM OVOS, TIPO RIGATONI. EMBALAGEM PADRONIZADA DE 500G, 
LACRADA, LIVRE DE PERFURAÇÕES E SUJIDADES. PRAZO DE VALIDADE: 12 
MESES. 

500 UND 2,24 

1 130 
MACARRÃO COM OVOS, TIPO TALHARIM. EMBALAGEM PADRONIZADA DE 500G. 
EMBALAGEM LACRADA, LIVRE DE PERFURAÇÕES E SUJIDADES. PRAZO DE 
VALIDADE: 12 MESES. 

500 UND 3,75 

1 131 
MACARRÃO LETRINHA. EMBALAGEM DE 500G. EMBALAGEM LACRADA, LIVRE DE 
PERFURAÇÕES E SUJIDADES. PRAZO DE VALIDADE: 12 MESES. 

500 UND 4,39 

1 132 
MACARRÃO SEM GLÚTEN. EMBALAGEM PADRONIZADA DE 500G, LACRADA, 
LIVRE DE PERFURAÇÕES E SUJIDADES. PRAZO DE VALIDADE: 12 MESES. 

200 UND 11,49 

1 133 

MACARRÃO SÊMULA DE PARAFUSO TRICOLOR COM VEGETAIS. INGREDIENTES: 
SÊMOLA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, TOMATE 
400DESIDRATADO E ESPINAFRE DESIDRATADO. NÕA APRESENTAR EM SUA 
COMPOSIÇÃO OVOS, LEITE E CORANTE TARTRAZINA (AMARELO). EMBALAGEM 
PADRONIZADA DE 500G. EMBALAGEM LACRADA, LIVRE DE PERFURAÇÕES E 
SUJIDADES. PRAZO DE VALIDADE: 12 MESES. 

800 UND 3,99 

1 134 
MAIONESE EMBALAGEM DE 1KG, REDUZIDO TEOR DE GORDURAS, PORÇÃO 
DE12G, VALOR ENERGÉTICO 29KCAL; CHO 0G; PTN 0G; GORDURAS TOTAIS 3G; 
GORDURAS SATURADAS 1G, GORDURAS TRANS 0G; SÓDIO 14 MG. 

400 UND 7,65 

1 135 

MAMÃO FORMOSA DE PRIMEIRA QUALIDADE, GRAU MÉDIO DE 
AMADURECIMENTO, INTEIRO, LIVRE DE PRAGAS E DOENÇAS, SEM RUPTURAS E 
PANCADAS NA CASCA, COM TONS AMARELO ALARANJADA E EXALANDO UM 
SUAVE AROMA CARACTERÍSTICO, SEM SINAIS DE DETERIORAÇÃO, SEM BATIDAS, 
RACHADURAS E PODRIDÃO, DEVE ESTAR ÍNTEGRO E ADEQUADO PARA 
CONSUMO, ACONDICIONADOS EM EMBALAGENS APROPRIADAS 

3000 KG 6,90 

1 136 

MAMÃO PAPAIA DE PRIMEIRA QUALIDADE, GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO, 
INTEIRO, LIVRE DE PRAGAS E DOENÇAS, SEM RUPTURAS E PANCADAS NA CASCA, 
COM TONS AMARELO ALARANJADA, SEM SINAIS DE DETERIORAÇÃO, SEM 
BATIDAS, RACHADURAS E PODRIDÃO, DEVE ESTAR ÍNTEGRO E ADEQUADO PARA 
CONSUMO, 

800 KG 6,35 

1 137 
MANGA ROSA, SEM SINAIS DE DETERIORAÇÃO, MATURAÇÃO MÉDIA, DEVE 
ESTAR ÍNTEGRA E ADEQUADA PARA CONSUMO. 

1500 KG 5,28 

1 138 

MARGARINA VEGETAL INTERESTERIFICADA, SEM GORDURAS TRANS, ORIUNDA 
DE ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL, CONTENDO VITAMINAS, AÇÚCAR, E CLORETO 
DE SÓDIO DENTRO DOS PADRÕES LEGAIS, PRODUZIDO E EMBALADO DENTRO 
DAS NORMAS QUE DETERMINA A LEGISLAÇÃO, CREMOSA, COM ADIÇÃO DE SAL, 
EMBALADA EM POTES PLÁSTICOS COM 500G. CARACTERÍSTICAS: OS POTES 
500DEVEM SER HERMETICAMENTE FEC700HADOS, RESFRIADO ATÉ 16° C. 
DEVEN500DO CONSTAR NA EMBALAGEM: DATA DE FABRICAÇÃO E DE VALIDADE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA SIF/DIPOA 

100 UND 4,25 

1 139 MASSA CASEIRA IN NATURA. EMBALAGEM CONTENDO 1 KG. 500 KG 12,95 

1 140 

MASSA DE PASTEL MÉDIA, ACONDICIONADA EM EMBALAGENS PLÁSTICAS DE 
500G, CONTENDO 20 UNIDADES E OS SEGUINTES INGREDIENTES: FARINHA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, ÁGUA, GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA, SAL, AÇÚCAR, CONSERVANTE SORBATO DE POTÁSSIO E 
CORANTE BETACAROTENO, CONTÉM GLÚTEN. 

700 UND 5,85 

1 142 
MELADO BATIDO, EMBALAGEM DE 400G, CONTENDO: DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE 

500 UND 8,90 

1 143 
MELANCIA, FRESCA DE ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTA, FIRME DE COLORAÇÃO 
UNIFORME, AROMA, COR E SABOR TÍPICO DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO, COM 70% DE MATURAÇÃO 

1000 KG 2,90 

1 144 

MELÃO AMARELO GOLDMINE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, GRAU MÉDIO DE 
AMADURECIMENTO, INTEIRO, LIVRE DE PRAGAS E DOENÇAS, SEM RUPTURAS E 
PANCADAS NA CASCA, SEM SINAIS DE DETERIORAÇÃO, SEM BATIDAS, 
RACHADURAS E PODRIDÃO, DEVE ESTAR ÍNTEGRO E ADEQUADO PARA 
CONSUMO. 

1000 KG 5,59 

1 145 
MILHO PARA PIPOCA. CARACTERÍSTICAS: GRUPO DURO, CLASSE AMARELO, TIPO 
1. EMBALAGEM; PACOTES DE PLÁSTICO ATÓXICO, CONTENDO 500 G DO 
PRODUTO. 

100 UND 2,89 

1 146 
MILHO VERDE EM CONSERVA, GRÃOS INTEIROS E FIRMES, EMBALAGEM DE 
300GR PESO LIQUIDO. 

800 UND 2,68 

1 147 
MOLHO DE TOMATE REFOGADO, EM LATAS OU SACHE DE 340G. COM POLPA DE 
TOMATE, CONDIMENTOS, TOMATE EM CUBOS, CEBOLA, ÓLEO DE SOJA, AMIDO E 
AÇÚCAR. 

500 UND 1,78 

1 148 

MORANGA CABOTIÁ IN NATURA, FRESCAS, SEM DANIFICAÇÕES FÍSICAS, CASCA 
INTEGRA. ISENTA DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, 
FOLHAS, RESÍDUOS DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ODOR E SABOR ESTRANHO. 
PESO MÉDIO DE 2KG/UNIDADE 

120 UND 2,20 

1 150 
MORTADELA FATIADA SEM GORDURA, PESANDO EM MÉDIA 15G A UNIDADE DE 
FATIA, ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 180 GR. 

200 UND 3,98 

1 153 
ÓLEO VEGETAL DE SOJA, REFINADO. EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 900 ML 
DE ÓLEO. DATA DE VALIDADE: 12 MESES. 

1000 UND 8,90 

1 155 
OVOS DE GALINHA, CASCA POROSA, SEM TRINCAS, SEM SUJIDADES, 
ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS APROPRIADAS E FECHADAS, ROTULADAS, 
COM PRAZO DE VALIDADE, EMBALAGENS DE 01 DÚZIA. 

800 UND 7,59 

1 159 
PÃO FRANCÊS, COM PESO APROXIMADO DE 50G, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2000 KG 7,48 

1 162 

PÃO TIPO CACHORRO QUENTE TRADICIONAL, PESANDO EM MÉDIA 60GR CADA, 
DE BOA QUALIDADE COM MIOLO BRANCO E CASCA DE COR DOURADA 
BRILHANTE E HOMOGÊNEA, SERÃO REJEITADOS PÃES MAL ASSADOS, 
QUEIMADOS, AMASSADOS, ACHATADOS, E EMBATUMADOS ASPECTO MASSA 
PESADA E DE CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS ANORMAIS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA. 

2000 KG 7,99 

1 165 
PEIXE ENLATADO, SARDINHA, EM MOLHO DE TOMATE. EMBALAGEM COM NO 
PESO LÍQUIDO MÍNIMO DE 250 G 

500 UND 5,48 

1 166 
PEIXE ENLATADO, SARDINHA, EM ÓLEO, EMBALAGEM COM NO PESO LÍQUIDO 
MÍNIMO DE 250 G 

500 UND 5,48 

1 167 
PEPINO COMUM OU CAIPIRA, IN NATURA, FIRME, LIMPO SEM PARTES 
ESTRAGADAS, AMASSADAS OU MOLES. COR VERDE ESCURA OU VERDE ESCURA 
BRILHANTE. PARA CONSUMO NA SEMANA DA ENTREGA. 

500 KG 3,55 

1 168 
PEPINO EM CONSERVA, EMBALAGEM DE VIDRO COM PESO DE 
APROXIMADAMENTE 300G, NO RÓTULO DA EMBALAGEM DO PRODUTO DEVE 
CONTER REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E PRAZO DE VALIDADE 

800 UND 6,95 

1 169 PERA, PRODUTOS SADIOS, EM ESTADO MÉDIO DE MATURAÇÃO LIMPOS E DE BOA 500 KG 9,90 
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QUALIDADE, SEM RACHADURAS PERFURAÇÕES E CORTES. 

1 170 
PÊSSEGO EM CALDA, EM MATURAÇÃO MÉDIA, SEM SINAIS DE DETERIORAÇÃO, 
TAMANHO MÉDIO ACONDICIONADO EM LATA CONTENDO PESO LÍQUIDO DE NO 
MÍNIMO 830G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA E PRAZO DE VALIDADE 

200 UND 7,39 

1 172 

PIMENTÃO IN NATURA VERDE, NOVO, INTEIRO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 
MATURAÇÃO MÉDIA, SEM SINAIS DE DETERIORAÇÃO, LIVRE DE PRAGAS E 
DOENÇAS. O PRODUTO DEVE SER FIRME LUSTROSO E COM O CABO VERDE, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGENS ADEQUADAS 

150 KG 5,95 

1 173 
PIRULITO COM CABO, TAMANHO PADRÃO, DIVERSOS SABORES, EMBALAGEM 
COM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. PACOTE COM 600G 

600 UND 9,45 

1 174 
POLVILHO AZEDO, EMBALAGEM DE 500G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 

400 UND 3,35 

1 175 
POLVILHO DOCE, EMBALAGEM DE 500G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 

200 UND 3,20 

1 176 
QUEIJO FATIADO PRATO TIPO LANCHE, SEM SINAIS DE DETERIORAÇÃO, OU 
RANCIFICAÇÃO, ACONDICIONADOS EM EMBALAGENS PLÁSTICAS DE 500G. 

500 UND 23,85 

1 177 

QUEIJO MUSSARELA, PEÇA INTEIRA PRODUTO DEVE CONTER CHEIRO E SABOR DE 
LEITE, PORÉM LIGEIRAMENTE ÁCIDOS, TEXTURA FIRME E SEM BURACOS, A 
EMBALAGEM DO PRODUTO DEVE TER O SELO DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
FEDERAL(SIF), CONTER REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM. 

500 KG 36,99 

1 178 REPOLHO ROXO, ÍNTEGRO E NOVO, TAMANHO MÉDIO. 400 UND 4,69 

1 179 REPOLHO VERDE, ÍNTEGRO E NOVO, TAMANHO MÉDIO. 500 UND 4,60 

1 180 RICOTA FRESCA, EMBALAGEM COM NO PESO MÍNIMO DE 250 G 200 UND 5,95 

1 181 RÚCULA IN NATURA, ÍNTEGRO E NOVO, TAMANHO MÉDIO. 250 MÇ 2,59 

1 182 

SAGÚ SEM SABOR, TIPO 1, SOB FORMA GRANULADA OBTIDO A PARTIR DE 
FÉCULA DE MANDIOCA. CLASSE PÉROLA, TIPO 1, É O PRODUTO AMILÁCEO 
DERIVADO DA RAIZ DE MANDIOCA SOB FORMULA DE GRÂNULOS ESFÉRICOS. 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÃO APRESENTAR-SE LIMPOS, SECOS E ISENTOS 
DE ODORES ESTRANHOS, IMPRÓPRIO AO PRODUTO. CARACTERÍSTICAS 
SENSORIAIS (ORGANOLÉPTICAS): COR BRANCA, ASPECTO, ODOR E SABOR 
PRÓPRIOS. EMBALAGEM: PACOTES DE POLIETILENO CONTENDO 500 G DO 
PRODUTO, COM DATA DE FABRICAÇÃO/VALIDADE. 

200 UND 3,39 

1 183 
SAL AMONÍACO, INGREDIENTES: BICARBONATO DE AMÔNIO, NÃO CONTÉM 
GLÚTEN, EMBALAGEM DE 100G CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 

80 UND 1,69 

1 184 
SAL REFINADO, IODADO, PARA CONSUMO DOMÉSTICO, PACOTE DE 1 KG, EM 
POLIETILENO TRANSPARENTE. PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO 12 MESES. 

800 UND 1,30 

1 185 
SALSICHA TIPO HOT-DOG, RESFRIADA, EMBALAGEM A VÁCUO COM NO MÍNIMO 
500G. VALIDADE MÍNIMA DE TRÊS MESES NA DATA DA ENTREGA. 

1500 UND 7,95 

1 188 SUCO DE UVA INTEGRAL, EMBALAGEM DE 1 L. 300 L 12,45 

1 189 
SUCO EM PÓ, SABOR LARANJA, ABACAXI, UVA, EMBALAGEM DE 1KG QUE RENDE 
12 LITROS. 

200 UND 8,29 

1 190 TEMPERO VERDE IN NATURA, INTEGRO E NOVO, TAMANHO MÉDIO. 400 MÇ 2,39 

1 191 
TOMATE INTEIRO, FIRME, SEM BATIDAS, RACHADURAS E PODRIDÃO, DEVE 
ESTAR ÍNTEGRO, E ADEQUADO PARA CONSUMO, MATURAÇÃO MÉDIA E 
LEVEMENTE AVERMELHADO, TAMANHO MÉDIO. 

1500 KG 5,20 

1 194 
VAGEM FRESCA DE BOA QUALIDADE. EMBALAGENS DE 1KG, PRODUTOS DE BOA 
QUALIDADE, LIMPOS, INTEIROS, SEM LARVAS, BICHOS OU PARASITAS. 

200 KG 9,20 

1 195 VINAGRE DE MAÇÃ. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 750 ML. 400 UND 3,40 

1 196 
VINAGRE, MATÉRIA-PRIMA VINHO TINTO, TIPO ACENTUADO, ACIDEZ 4,50, 
ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, ASPECTO VISUAL LÍMPIDO E SEM DEPÓSITOS. 
EMBALAGEM COM 750ML 

500 UND 3,95 

  
Fornecedor: FRANCESCHI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNID. VALOR UNITÁRIO 

1 60 

CARNE DE PORCO, PERNIL, RESFRIADO, APTOS PARA O CONSUMO, SEM 
PELE, COM CERTIFICADO SANITÁRIO, ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGENS DE POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, ATÓXICO, 
LACRADO, RESISTENTE AO TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO, AS 
EMBALAGENS DEVEM SER IDENTIFICADAS COM O NOME DO PRODUTO, 
PESO E DATA DE VALIDADE 

2000 KG 18,15 

  
Barra do Guarita, 25 de maio de 2021. 
  
RODRIGO LOCATELLI TISOTT 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Jaque Selis Bettio 

Código Identificador:BA4A3B27 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

SUMULAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2022 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS ESCOLAS E 
SECRETARIAS MUNICIPAIS 
  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:33/2022 
VIGENCIA:13/06/2022 ATÉ 13/06/2023 
  
FORNECEDOR: JOCENEIA DENES MOURA 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNID. VALOR UNITÁRIO 

1 1 

ABACAXI TAMANHO MÉDIO, COM 70% DE MATURAÇÃO, SEM 
DANIFICAÇÕES FÍSICAS, CASCA ÍNTEGRA, O PRODUTO NÃO 
DEVERÁ APRESENTAR ODOR DESAGRADÁVEL, PODRIDÕES, 
QUEIMADURAS DO SOL, MANCHAS ANORMAIS, BATIDAS, 
RACHADURAS, EXSUDAÇÕES E ATAQUE DE INSETOS, SENDO QUE 
AS FOLHAS DA COROA DEVEM ESTAR VERDES E ERGUIDAS. 

2.000 UND 5,89 

1 3 ACELGA IN NATURA, ÍNTEGRO E NOVO, TAMANHO MÉDIO. 350 UND 7,25 

1 4 
ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO, ENRIQUECIDO COM 
VITAMINAS B6, B2, B1,A, ÁCIDO FÓLICO E VITAMINA B 12. 
EMBALAGEM DE POLIETILENO CONTENDO 1 KG DO PRODUTO. 

100 UND 12,45 
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PRAZO DE VALIDADE: 01 ANO. 

1 7 
AÇÚCAR DE CONFEITEIRO DE ORIGEM VEGETAL: SACAROSE DE 
CANA DE AÇÚCAR. EMBALAGEM DE 500 GR. 

100 UND 5,85 

1 8 
AÇÚCAR MASCAVO 100% NATURAL, EMBALAGEM DE 1KG, 
DEVIDAMENTE ROTULADO COM PESO, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE 

200 UND 15,95 

1 9 

AÇÚCAR TIPO CRISTAL BRANCO, REFINADO, NÃO DEVE 
APRESENTAR SUJIDADE, UMIDADE, BOLOR, RENDIMENTO 
INSATISFATÓRIO, COLORAÇÃO ESCURA, MISTURA E PESO 
INSATISFATÓRIO. EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, 
ACONDICIONADA EM PACOTES DE 2 KG, EM POLIETILENO LEITOSO 
OU TRANSPARENTE. PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO 10 MESES. 

800 UND 8,60 

1 11 

ÁGUA MINERAL NATURAL, SEM GÁS ACONDICIONADA EM 
GARRAFA DE 500ML, EMBALAGEM PLÁSTICA, COM CERTIFICADO 
DE AUTORIZAÇÕES DOS ÓRGÃOS COMPETENTES COM VALIDADE 
PARA 12 (DOZE) MESES. 

2.000 UND 1,49 

1 13 
ALFACE AMERICANA IN NATURA, INTEGRO E NOVO, TAMANHO 
MÉDIO. 

1.000 UND 2,98 

1 14 ALFACE LISA 1.000 UND 2,98 

1 15 

ALHO NACIONAL DE PRIMEIRA QUALIDADE. O PRODUTO NÃO 
DEVERÁ APRESENTAR UMIDADE, PROBLEMAS COM COLORAÇÃO 
(ESCURA) PRESENÇA DE IMPUREZAS, ODOR DESAGRADÁVEL ESTAR 
MACHUCADO PRESENÇA DE DENTES MURCHOS E PERFURADOS. 

190 KG 21,90 

1 16 ALMEIRÃO IN NATURA, ÍNTEGRO E NOVO, TAMANHO MÉDIO. 300 UND 4,85 

1 17 
AMENDOIM, SEM SINAIS DE DETERIORAÇÃO OU BOLOR, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGENS DE 500G. 

400 UND 6,48 

1 19 
ANIS ESTRELADO, EMBALAGEM DE 30G, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 

80 UND 10,85 

1 20 

APRESUNTADO FATIADO, EMBALAGEM DE 200G, INGREDIENTES: 
CARNE SUÍNA, ÁGUA, GORDURA SUÍNA, SAL, PROTEÍNA DE SOJA, 
REGULADOR DE ACIDEZ, LACTADO DE SÓDIO(INS325), GLICOSE, 
AMIDO, ESPESSANTE: CARRAGENA (INS407) ,ESTABILIZANTE: 
TRIPOLLIFOSFATO DE SÓDIO(INS5411), REALÇADOR DE SABOR, 
GLUTAMATO MONOSSÓDICO(INS621), ANTIOXIDANTE,IRITORBATO 
DE SÓDIO(INS316), CONSERVANTE, NITRATO DE SÓDIO(INS250), 
CORANTE NATURAL CARMIM DE COCHONILHA(INS120), AROMA 
NATURAL, CONTENDO A SEGUINTE INFORMAÇÃO NUTRICIONAL: 
PORÇÃO DE 40G: VALOR ENERGÉTICO 45KCAL, CHO 1,5G, PTN 5,8G, 
GORDURAS TOTAIS 1,8G, GORD. SATURADA 0,6G, GORD. TRANS 0, 
SÓDIO 502MG, COM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 
NO RÓTULO 

2.000 UND 5,99 

1 21 
ARROZ INTEGRAL, TIPO 1, CLASSE LONGO FINO. SUBGRUPO 
PARABOLIZADO INTEGRAL. EMBALAGEM DE 1KG. 

700 UND 5,60 

1 22 
ARROZ, TIPO 1, CLASSE LONGO FINO, TIPO SUBGRUPO POLIDO, 
EMBALAGEM DE 2KG CONTENDO PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LIQUIDO. 

700 UND 7,39 

1 23 
ARROZ, TIPO 1, TIPO CLASSE LONGO FINO, TIPO SUBGRUPO 
PARABOLIZADO, EMBALADO EM PACOTES DE 2 KG CONTENDO 
PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. 

1.200 UND 8,39 

1 24 
AVEIA EM FLOCOS FINA, EMBALAGEM FECHADA DE 250G 
DEVIDAMENTE ROTULADA CONFORME LEGISLAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 (SEIS) MESES DO DIA DA ENTREGA. 

200 UND 6,40 

1 25 
AZEITE DE OLIVA, TIPO PURO, EXTRA VIRGEM, CONTENDO 500ML, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE 

40 UND 18,40 

1 26 
BALAS SORTIDAS, DIVERSOS SABORES, A EMBALAGEM DEVE 
CONTER DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, PACOTES 
COM 600G. 

800 UND 9,85 

1 27 
BANANA CATURRA, EM PENCA, ÍNTEGRAS, MATURAÇÃO MÉDIA, 
SEM SINAIS DE DETERIORAÇÃO. 

5.000 KG 3,49 

1 28 
BANANA PRATA, EM PENCA, MATURAÇÃO MÉDIA, SEM SINAIS DE 
DETERIORAÇÃO. 

3.500 KG 5,30 

1 29 
BANHA REFINADA, ORIGEM ANIMAL, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 
1KG. 

500 UND 15,00 

1 30 
BATATA DOCE – LAVADA, DE 1ª QUALIDADE, NÃO APRESENTAREM 
RACHADURAS OU CORTES NA CASCA, LIVRE DE ENFERMIDADES, 
ISENTA DE PARTES PÚTRIDAS. COM TAMANHO UNIFORME. 

600 KG 2,55 

1 31 

BATATA INGLESA, FIRME, LISA E LAVADA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, FRESCA, 
COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES DE RACHADURAS E CORTES, SEM 
DANOS FÍSICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E TRANSPORTE, SEM 
BROTOS, TAMANHO MÉDIO. 

2.500 KG 5,30 

1 32 
BEBIDA LÁCTEA, SABOR MORANGO/COCO, COM POLPA DE FRUTA 
NATURAL E 100% DE LEITE INTEGRAL, EMBALADO EM SACOS DE 
POLIETILENO INDIVIDUAL DE 1 LITRO. 

2.000 UND 4,39 

1 33 
BERGAMOTA PONCÃ, PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE, CASCA 
SÃ, EM GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO. 

1.000 KG 3,98 

1 34 
BETERRABA PADRÃO MÉDIO, COM FOLHAS E TALOS, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. 

1.000 KG 6,45 

1 35 

BISCOITO DOCE, COM LEITE CONTENDO OS SEGUINTES 
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO (VITAMINA B9), AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA, AÇÚCAR INVERTIDO, AMIDO, SORO DE LEITE, 
FOSFATO TRICÁLCICO, SAL, FERMENTO QUÍMICO, BICARBONATO 
DE AMÔNIO (INS503II), BICARBONATO DE SÓDIO (INS500II) E 
PIROFOSFATOÁCIDO DE SÓDIO (INS 450I), EMULSIFICANTE 
LECITINA DE SOJA (INS 322),AROMATIZANTE, MELHORADOR DE 
FARINHA,METABISSULFITO DE SÓDIO (INS 223) E PROTEASE (INS 
1101I), PODE CONTER TRAÇOS DE GERGELIM, CONTÉN GLÚTEN 
CONTENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS: PORÇÃO 
DE 30G: VALOR ENERGÉTICO 134KCAL- CARBOIDRATOS 22G, 
PROTEÍNA 2,5G, GORDURAS TOTAIS 3,8G, GORDURAS SATURADAS. 

500 UND 5,55 

1 36 

BISCOITO DOCE, TIPO ROSCA, SABOR COCO, CHOCOLATE, MILHO E 
LEITE COM AS SEGUINTES INF. NUTRICIONAIS: VALOR ENERGÉTICO 
127KCAL-533KJ, CARBOIDRATOS22G, PROTEÍNAS 20G, GORDURAS 
TOTAIS 3,4G, GORDURAS SATURADAS 1,1G, GORDURA TRANS 0G, 
GORDURA MONOINSATURADAS 0,8G, GORDURA POLINSATURADAS 
1,2G, COLESTEROL 0MG, FIBRA ALIMENTAR 1,0G, SÓDIO 115MG, 
EMBALAGEM DE 335 G 

500 UND 5,45 

1 37 

BOLACHA ÁGUA E SAL COM A SEGUINTE INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL NA PORÇÃO DE 30GRS:127KCAL, 20G DE CHO, 2,7G 
PTN, 4,0G GORDURAS TOTAIS, 1,7G GORDURA SATURADA, 0G 
GORDURAS TRANS,1,5G FIBRA ALIMENTAR, 202MG DE SÓDIO, 
ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS DE 370GRS 

500 UND 5,80 
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1 39 
BOLACHA DOCE SEM LACTOSE. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 
400GR 

100 UND 7,45 

1 40 
BOLACHA SALGADA INTEGRAL. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 
400GR 

800 UND 7,99 

1 41 COUVE MANTEIGA 200 MÇ 3,98 

1 42 ABACATE 500 KG 7,85 

1 44 AMEIXA SECA, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 250 GR 200 UND 9,00 

1 46 
BOMBOM RECHEADO, CAIXA DE NO MÍNIMO 200G, , INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS: PORÇÃO DE 20G, ENERGIA 107KCAL, CHO 12G, PTN 0, 
GORDURAS 6G, GORDURA SATURADA, 2G, GORDURA TRANS 2G 

6.000 UND 7,49 

1 47 
BRÓCOLIS – O PRODUTO DEVE APRESENTAR CABEÇAS DE COR 
VERDE ESCURA, INTEIRO, SEM PULGÕES, SEM SINAIS DE 
DETERIORAÇÃO, NOVO, DE 1ª QUALIDADE E ÍNTEGRO. 

750 UND 6,49 

1 48 CACAU EM PÓ. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 200GR. 500 UND 10,98 

1 50 

CAFÉ TORRADO, MOÍDO EM PÓ, COM TOLERÂNCIA DE 1% DE 
IMPUREZAS COMO CASCAS, PAUS, COM AUSÊNCIA DE LARVAS, 
PARASITAS E SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS. RENDIMENTO MÍNIMO 
ESPERADO DE 6,25 LITROS DE CAFÉ PRONTO PARA CADA PACOTE 
DE 500 G. SEM GLÚTEN. CARACTERÍSTICAS 
SENSORIAIS(ORGANOLÉPTICAS): ASPECTO DE PÓ HOMOGÊNEO 
FINO, COR CASTANHO, SABOR E ODOR PRÓPRIOS. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA EMBALAGEM CONTENDO 500G, COM DUPLA PROTEÇÃO, 
SENDO EMBALAGEM INTERNA EM ALTO VÁCUO E A EXTERNA DE 
CAIXA DE PAPELÃO. PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 12 MESES A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

300 UND 9,89 

1 54 
CAQUI TIPO CHOCOLATE BRANCO, PRODUTO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, EM GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO. SEM SINAL 
DE APODRECIMENTO E MACHUCADOS. 

800 KG 7,89 

1 55 

CARNE BOVINA COXÃO MOLE, SEM GORDURA, CORTADA EM BIFE 
COM PESO APROXIMADO DE 150G, COM CERTIFICADO SANITÁRIO, 
ENTREGUE EM EMBALAGENS PLÁSTICAS DE POLIETILENO DE 
BAIXA DENSIDADE, ATÓXICO, LACRADO, RESISTENTE AO 
TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO, AS EMBALAGENS DEVEM SER 
IDENTIFICADAS COM O NOME DO PRODUTO, PESO E DATA DE 
VALIDADE 

2.500 KG 38,00 

1 56 
CARNE BOVINA DE 1ª, MOÍDA, COM ATÉ 10% DE GORDURA, APTAS 
PARA CONSUMO, RESFRIADA, BOA COLORAÇÃO E PROCEDÊNCIA 
POR OCASIÃO DA DESOSSA E MOAGEM) 

4.000 KG 33,00 

1 58 

CARNE DE FRANGO RESFRIADA TIPO PEITO, SEM OSSO, PRODUTO 
DE PRIMEIRA QUALIDADE ENTREGUE EM EMBALAGENS QUE 
CONTENHAM ESPECIFICADOS O LOCAL DE ORIGEM DO PRODUTO, 
PESO, DATA DE EMBALAGEM E DATA DE VENCIMENTO (VALIDADE) 
DEVERÁ SER TRANSPORTADOS EM CARRO REFRIGERADO OU 
CAIXAS DE ISOPOR CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE 

2.000 KG 21,00 

1 60 

CARNE DE PORCO, PERNIL, RESFRIADO, APTOS PARA O CONSUMO, 
SEM PELE, COM CERTIFICADO SANITÁRIO, ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGENS DE POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, ATÓXICO, 
LACRADO, RESISTENTE AO TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO, AS 
EMBALAGENS DEVEM SER IDENTIFICADAS COM O NOME DO 
PRODUTO, PESO E DATA DE VALIDADE 

4.000 KG 13,90 

1 61 

CEBOLA BRANCA EXTRA, SEM BROTOS, COM GRAU MÉDIO DE 
AMADURECIMENTO, COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES OU CORTES, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, 
GRAÚDA, ISENTA DE ENFERMIDADES, SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS 

850 KG 4,50 

1 62 

CENOURA FRESCA DE ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTA, FIRME DE 
COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR E SABOR TÍPICO DA ESPÉCIE, 
EM PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO, NÃO SERÃO 
PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E 
APARÊNCIA, ISENTO DE: SUJIDADE, PARASITAS LARVAS, 
RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. 

1.000 KG 6,89 

1 63 TANGERINA 1.000 KG 4,99 

1 64 CHÁ DE CAMOMILA, EMBALAGEM DE 16G, CONTENDO 10 SACHÊS 300 UND 3,95 

1 65 CHÁ DE ENDRO, EMBALAGEM DE 16G, CONTENDO 10 SACHÊS 300 UND 3,95 

1 66 CHÁ DE ERVA DOCE, EMBALAGEM DE 16G, CONTENDO 10 SACHÊS 300 UND 3,95 

1 67 
CHÁ DE MAÇÃ, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 16G, CONTENDO 10 
SACHÊS. 

100 UND 3,95 

1 69 CHICÓRIA IN NATURA, ÍNTEGRO E NOVO, TAMANHO MÉDIO. 250 UND 4,99 

1 70 
CHOCOLATE GRANULADO, CONTENDO 500G COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 

50 UND 11,95 

1 71 
CHUCHU VERDE OU BRANCO, FRESCO, SEM SINAL DE 
APODRECIMENTO E MACHUCADOS. 

800 KG 5,38 

1 73 
COCO RALADO, DESIDRATADO E TRITURADO, SEM AÇÚCAR. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 100 GR. 

100 UND 4,29 

1 74 
COLORAU EM PÓ, EMBALAGEM CONTENDO 1KG, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

200 UND 10,99 

1 75 

COUVE FLOR, LIMPA, INTEIRA, SEM PULGÕES, SEM SINAIS DE 
DETERIORAÇÃO, NOVA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, CABEÇAS 
COMPACTAS FECHADAS DE COR BRANCA OU CREMA, SEM 
MANCHAS ESCURAS QUEIMADAS OU COM FUNGOS, SE ESTIVER 
ENVOLVIDAS EM FOLHAS ESTAS DEVEM ESTAR VERDES E SEM 
SINAS DE ESTAREM MURCHAS 

800 UND 6,90 

1 76 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO, SEM DORSO, APTAS PARA 
CONSUMO, RESFRIADA, BOA COLORAÇÃO, ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGENS PLÁSTICAS DE POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, 
ATÓXICO, LACRADO, RESISTENTE AO TRANSPORTE E 
ARMAZENAMENTO, AS EMBALAGENS DEVEM SER IDENTIFICADAS 
COM O NOME DO PRODUTO, PESO E DATA DE VALIDADE 

3.500 KG 9,39 

1 81 

DOCE DE FRUTAS (DIVERSOS SABORES), SABOR UVA, COCO C/ 
ABÓBORA, MAÇÃ COM CANELA, GOIABA, AMEIXA, MORANGO, 
FIGO, CONTENDO A CADA 20GRS: 52KCAL, CARBOIDRATOS 13G, 
PROTEÍNAS 0G, GORDURAS TOTAIS 0G, FIBRA ALIMENTAR 01G, 
SÓDIO 0MG. EMBALAGEM: POTES DE POLIETILENO RESISTENTE 
COM TAMPA HERMETICAMENTE FECHADA COM LACRE DE 
PROTEÇÃO, CONTENDO 1 KG DEVENDO CONSTAR: DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL E 
INGREDIENTES. 

400 UND 9,90 

1 82 

DOCE DE LEITE EM PASTA. INGREDIENTES: LEITE PASTEURIZADO E 
AÇÚCAR. O DOCE DE LEITE DEVERÁ SER FABRICADO COM 
MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA, 
PARASITAS, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. NÃO SERÁ 
PERMITIDO A ADIÇÃO DE AMIDO. NÃO DEVE CONTER GLÚTEN. 

300 UND 5,98 
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DEVE APRESENTAR SELO DO SIF. PODENDO CONTER OS ADITIVOS 
PERMITIDOS PELA LEGISLAÇÃO. NÃO PODE CONTER CORANTES 
ARTIFICIAIS. EMBALAGEM: POTES DE POLIETILENO RESISTENTE 
COM TAMPA HERMETICAMENTE FECHADA COM LACRE DE 
PROTEÇÃO. PESO LÍQUIDO DE NO MÍNIMO 400G. PRAZO DE 
VALIDADE: MÍNIMO DE 08 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

1 83 
EMULSIFICANTE EMUSTAB, EMBALAGEM DE 200G CONTENDO 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 

50 UND 9,89 

1 85 
ERVILHA REIDRATADA, EM CONSERVA, GRÃOS INTEIROS E FIRMES, 
EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 280G, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 

800 UND 2,99 

1 86 
EXTRATO DE SOJA, LÍQUIDO, SABOR ORIGINAL (LEITE DE SOJA). 
EMBALAGEM COM 1 LITRO. 

400 UND 6,50 

1 87 
EXTRATO DE SOJA, LIQUIDO, SABORES DIVERSOS. (LEITE DE SOJA). 
EMBALAGEM COM 1 LITRO. 

500 UND 5,99 

1 88 

EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO SIMPLES, CONTENDO 
SOMENTE TOMATE, AÇÚCAR E SAL. EMBALAGEM: LATA 
CONTENDO NO MÍNIMO 350G. DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO 30 
DIAS. COM VALIDADE MAIOR QUE 30 DIAS APÓS O SOLICITADO. 

1.000 UND 3,98 

1 89 

FARINHA A BASE DE ARROZ PRÉ-COZIDO. CARACTERÍSTICAS: 
ADICIONADO DE VITAMINAS E MINERAIS. INSTANTÂNEO. 
INGREDIENTES: FARINHA DE ARROZ PRÉ-GELATINIZADA, AÇÚCAR, 
FOSFATO DISSÓDICO, CARBONATO DE CÁLCIO, MISTURA 
MINEROVITAMÍNICA ( VITAMINA C, NIACINAMIDA, FERRO, 
VITAMINA E, ÁCIDO PANTOTÊNICO, VITAMINAS, B6, B2, B1, ÁCIDO 
FÓLICO E VITAMINA B12), AROMA NATURAL REFORÇADO DE 
BAUNILHA. EMBALAGEM: REFIL CONTENDO 230G DO PRODUTO. 

100 UND 7,98 

1 90 FARINHA DE LINHAÇA. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 250 GR. 50 UND 7,45 

1 92 

FARINHA DE MILHO, (FUBÁ DE MILHO AMARELO) NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR RESÍDUOS DE IMPUREZAS, BOLOR OU CHEIRO NÃO 
CARACTERÍSTICO. EMBALAGEM DEVE ESTAR INTACTA, 
ACONDICIONADA EM PACOTES DE POLIETILENO TRANSPARENTE 
BEM VEDADO, EMBALAGEM DE 1 KG. PRAZO DE VALIDADE: 
MÍNIMO 04 MESES. DATA DE FABRICAÇÃO: 30 DIAS. 

800 UND 3,99 

1 94 

FARINHA DE TRIGO, TIPO 1, TIPO ESPECIAL, DE COR BRANCA, 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO. CADA 100G DEVERÁ 
FORNECER, NO MÍNIMO, 4,2 MG DE FERRO E 150 MCG DE ÁCIDO 
FÓLICO. NÃO DEVERÁ APRESENTAR RESÍDUOS, BOLOR OU CHEIRO 
NÃO CARACTERÍSTICO. EMBALAGEM DEVE ESTAR INTACTA, 
ACONDICIONADO EM PACOTES DE 1 KG. 

1.000 UND 4,50 

1 96 

FEIJÃO PRETO, TIPO 1, IN NATURA, CONSTANDO NO MÍNIMO 90% DE 
GRÃO NA COR CARACTERÍSTICAS, VARIEDADES 
CORRESPONDENTES DE TAMANHO E FORMATOS NATURAIS, 
MADUROS LIMPOS E SECOS. SEM GRÃOS QUEBRADOS E/OU 
MISTURADOS. EMBALAGEM: PACOTES DE PLÁSTICO 
TRANSPARENTES DE 1 KG. 

1500 UND 8,99 

1 97 

FEIJÃO, TIPO 1, TIPO CLASSE CARIOCA, IN NATURA, CONSTANDO NO 
MÍNIMO 90% DE GRÃO NA COR CARACTERÍSTICAS, VARIEDADES 
CORRESPONDENTES DE TAMANHO E FORMATOS NATURAIS, 
MADUROS LIMPOS E SECOS. SEM GRÃOS QUEBRADOS E/OU 
MISTURADOS, OBEDECENDO A PORTARIA161 DE 24/07/87-M.A. 
EMBALAGEM: PACOTES DE PLÁSTICO TRANSPARENTES DE 1 KG. 

1.500 UND 8,99 

1 98 

FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO, DESTINA-SE A SER 
EMPREGADO NO PREPARO DE PÃES E CERTOS TIPOS DE BISCOITOS 
E PRODUTOS AFINS DE CONFEITARIA. O PRODUTO DEVE SER 
FABRICADO COM MATÉRIAS PRIMAS EM PERFEITO ESTADO 
SANITÁRIO, ISENTOS DE MATÉRIA TERROSAS E DETRITOS 
VEGETAIS E ANIMAIS. O PRODUTO NÃO DEVERÁ CONTER 
SUBSTÂNCIA ESTRANHA À SUA COMPOSIÇÃO. CARACTERÍSTICAS 
SENSORIAIS( ORGANOLÉPTICAS): ASPECTO DE CILINDROS DE 
TAMANHOS VARIÁVEIS; COR VARIANDO DO BRANCO AO 
CASTANHO CLARO; CHEIRO PRÓPRIO; SABOR PRÓPRIO. NÃO 
DEVERÁ POSSUIR CHEIRO DE MOFO E SABOR AMARGO. 
EMBALAGEM CONTENDO 125 G DO PRODUTO. 

100 UND 7,98 

1 99 

FERMENTO EM PÓ QUÍMICO. CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS 
(ORGANOLÉPTICAS ): ASPECTO PÓ FINO, COR BRANCA, SABOR E 
ODOR PRÓPRIOS. NÃO DEVE APRESENTAR-SE EMPEDRADO. 
EMBALAGEM CONTENDO 100 G DO PRODUTO, COM DATA DE 
VALIDADE. 

400 UND 2,88 

1 100 
GELATINA DIET, VÁRIOS SABORES. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 
12 GR. 

100 UND 2,49 

1 104 GRANOLA, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 250 GR. 400 UND 9,45 

1 105 
IOGURTE NATURAL INTEGRAL. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 170 
GR 

400 UND 3,98 

1 106 FARINHA DE AVEIA, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 250 GR 200 UND 5,99 

1 107 
KIWI, PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM SINAL DE 
APODRECIMENTO E MACHUCADOS. 

800 KG 27,00 

1 108 

LARANJA COM 70% DE MATURAÇÃO, SEM SINAIS DE 
DETERIORAÇÃO, SEM DANIFICAÇÕES FÍSICAS, CASCA ÍNTEGRA, 
ISENTAS DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS, RESÍDUOS DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ODOR E SABOR 
ESTRANHO, ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2.000 KG 2,99 

1 109 
LARANJA-DO-CÉU, PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE, EM GRAU 
MÉDIO DE AMADURECIMENTO. SEM SINAL DE APODRECIMENTO E 
MACHUCADOS. 

800 KG 3,50 

1 111 

LEITE CONDENSADO, TRADICIONAL DE BOA QUALIDADE, 
CONTENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS: PORÇÃO 
DE 20G: VALOR ENERGÉTICO 65KCAL, CHO 11G, PTN 1,4G, 
GORDURAS TOTAIS 1,7G, GORDURAS TRANS 0G, SÓDIO 21MG, 
CÁLCIO 49MG, EMBALAGENS DE 395G, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 

500 UND 6,28 

1 112 
LEITE DE COCO 200 ML, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

80 UND 3,99 

1 114 

LEITE UHT INTEGRAL. 3% DE GORDURA, ESTERILIZADO, CONTENDO 
AS SEGUINTES INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS: PORÇÃO DE 200ML: 
VALOR ENERGÉTICO 114KCAL, CARBOIDRATOS 9,0G, PROTEÍNAS 
6,0G, GORDURAS TOTAIS 6,0G, GORDURAS SATURADAS 3,8G, 
GORDURAS TRANS 0, FIBRA ALIMENTAR 0, CÁLCIO 210MG, SÓDIO 
130MG, EMBALAGEM TETRA-PACK DE 01 LITRO, A EMBALAGEM DE 
CONTER O REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, O LOCAL 
DE ORIGEM DO PRODUTO. PRAZO DE VALIDADE: ATÉ 6 MESES. 

6.000 UND 4,98 

1 115 

LEITE UHT SEMIDESNATADO, EMBALAGEM TETRA PACK 
CONTENDO UM LITRO DO PRODUTO. PRAZO DE VALIDADE: ATÉ 6 
MESES. DEVERÁ CONSTAR O REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. 

200 UND 4,80 
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1 117 LEITE UHT ZERO LACTOSE. EMBALAGEM TETRA PAK COM 1 LITRO. 200 UND 5,50 

1 119 

LINGUIÇA DE FRANGO, SEM PIMENTA CONGELADA EM 
EMBALAGENS DE 1KG, APTA PARA CONSUMO, RESFRIADO BOA 
COLORAÇÃO, ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS PLÁSTICAS, 
DEVE CONSTAR NA EMBALAGEM PESO LÍQUIDO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 

1.000 KG 15,89 

1 120 

LINGUIÇA TOSCANA CONGELADA EM EMBALAGENS DE 1KG, APTA 
PARA CONSUMO, RESFRIADO BOA COLORAÇÃO, ACONDICIONADAS 
EM EMBALAGENS PLÁSTICAS, DEVE CONSTAR NA EMBALAGEM 
PESO LÍQUIDO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 

1.000 UND 16,49 

1 121 LINHAÇA DOURADA, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 250 GR. 100 UND 6,98 

1 122 

MAÇÃ GALA, ENCARTELADA, DE COR VIVA, MATURAÇÃO MÉDIA, 
SEM SINAIS DE DETERIORAÇÃO, TAMANHO APROXIMADO DE 200G 
CADA, ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS APROPRIADAS, SEM 
RUPTURAS E PANCADAS NA CASCA, A CASCA DEVE SER LISA, SEM 
DEPRESSÕES OU MANCHAS, TAMANHO MÉDIO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. 

5.000 KG 5,89 

1 124 
MACARRÃO COM OVOS, TIPO ESPAGUETE. EMBALAGEM 
PADRONIZADA DE 500G. EMBALAGEM LACRADA, LIVRE DE 
PERFURAÇÕES E SUJIDADES. PRAZO DE VALIDADE: 12 MESES. 

1.000 UND 3,98 

1 125 
MACARRÃO COM OVOS, TIPO PARAFUSO. EMBALAGEM 
PADRONIZADA DE 500G. EMBALAGEM LACRADA, LIVRE DE 
PERFURAÇÕES E SUJIDADES. PRAZO DE VALIDADE: 12 MESES. 

1.500 UND 3,95 

1 126 
MACARRÃO COM OVOS, TIPO RIGATONI. EMBALAGEM 
PADRONIZADA DE 500G, LACRADA, LIVRE DE PERFURAÇÕES E 
SUJIDADES. PRAZO DE VALIDADE: 12 MESES. 

500 UND 3,95 

1 127 
MACARRÃO COM OVOS, TIPO TALHARIM. EMBALAGEM 
PADRONIZADA DE 500G. EMBALAGEM LACRADA, LIVRE DE 
PERFURAÇÕES E SUJIDADES. PRAZO DE VALIDADE: 12 MESES. 

500 UND 4,89 

1 130 

MACARRÃO SÊMOLA DE PARAFUSO TRICOLOR COM VEGETAIS. 
INGREDIENTES: SÊMOLA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, TOMATE DESIDRATADO E ESPINAFRE 
DESIDRATADO. NÕA APRESENTAR EM SUA COMPOSIÇÃO OVOS, 
LEITE E CORANTE TARTRAZINA (AMARELO). EMBALAGEM 
PADRONIZADA DE 500G. EMBALAGEM LACRADA, LIVRE DE 
PERFURAÇÕES E SUJIDADES. PRAZO DE VALIDADE: 12 MESES. 

800 UND 5,59 

1 131 

MAIONESE EMBALAGEM DE 1KG, REDUZIDO TEOR DE GORDURAS, 
PORÇÃO DE12G, VALOR ENERGÉTICO 29KCAL; CHO 0G; PTN 0G; 
GORDURAS TOTAIS 3G; GORDURAS SATURADAS 1G, GORDURAS 
TRANS 0G; SÓDIO 14 MG. 

400 UND 9,79 

1 132 

MAMÃO FORMOSA DE PRIMEIRA QUALIDADE, GRAU MÉDIO DE 
AMADURECIMENTO, INTEIRO, LIVRE DE PRAGAS E DOENÇAS, SEM 
RUPTURAS E PANCADAS NA CASCA, COM TONS AMARELO 
ALARANJADA E EXALANDO UM SUAVE AROMA CARACTERÍSTICO, 
SEM SINAIS DE DETERIORAÇÃO, SEM BATIDAS, RACHADURAS E 
PODRIDÃO, DEVE ESTAR ÍNTEGRO E ADEQUADO PARA CONSUMO, 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGENS APROPRIADAS 

3.500 KG 6,59 

1 134 
MANGA ROSA, SEM SINAIS DE DETERIORAÇÃO, MATURAÇÃO 
MÉDIA, DEVE ESTAR ÍNTEGRA E ADEQUADA PARA CONSUMO. 

2.500 KG 5,90 

1 136 MASSA CASEIRA IN NATURA. EMBALAGEM CONTENDO 1 KG. 500 KG 12,99 

1 137 

MASSA DE PASTEL MÉDIA, ACONDICIONADA EM EMBALAGENS 
PLÁSTICAS DE 500G, CONTENDO 20 UNIDADES E OS SEGUINTES 
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, ÁGUA, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, SAL, 
AÇÚCAR, CONSERVANTE SORBATO DE POTÁSSIO E CORANTE 
BETACAROTENO, CONTÉM GLÚTEN. 

1.000 UND 6,48 

1 140 

MELANCIA, FRESCA DE ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTA, FIRME DE 
COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR E SABOR TÍPICO DA ESPÉCIE, 
EM PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO, COM 70% DE 
MATURAÇÃO 

2.500 KG 2,50 

1 142 
MILHO PARA PIPOCA. CARACTERÍSTICAS: GRUPO DURO, CLASSE 
AMARELO, TIPO 1. EMBALAGEM; PACOTES DE PLÁSTICO ATÓXICO, 
CONTENDO 500 G DO PRODUTO. 

250 UND 3,89 

1 145 

MORANGA CABOTIÁ IN NATURA, FRESCAS, SEM DANIFICAÇÕES 
FÍSICAS, CASCA INTEGRA. ISENTA DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, FOLHAS, RESÍDUOS DE 
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ODOR E SABOR ESTRANHO. PESO MÉDIO 
DE 2KG/UNIDADE 

240 UND 4,49 

1 147 
MORTADELA FATIADA SEM GORDURA, PESANDO EM MÉDIA 15G A 
UNIDADE DE FATIA, ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
DE 180 GR. 

200 UND 4,98 

1 149 
ÓLEO DE GIRASSOL. EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 900 ML DE 
ÓLEO. DATA DE VALIDADE: 12 MESES. 

400 UND 15,49 

1 150 
ÓLEO VEGETAL DE SOJA, REFINADO. EMBALAGEM PLÁSTICA 
CONTENDO 900 ML DE ÓLEO. DATA DE VALIDADE: 12 MESES. 

1.500 UND 11,79 

1 151 
ORÉGANO, EMBALAGEM CONTENDO 100G, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 

100 UND 6,49 

1 161 
PEIXE ENLATADO, SARDINHA, EM MOLHO DE TOMATE. 
EMBALAGEM COM NO PESO LÍQUIDO MÍNIMO DE 250 G 

500 UND 6,48 

1 162 
PEIXE ENLATADO, SARDINHA, EM ÓLEO, EMBALAGEM COM NO 
PESO LÍQUIDO MÍNIMO DE 250 G 

500 UND 6,89 

1 163 

PEPINO COMUM OU CAIPIRA, IN NATURA, FIRME, LIMPO SEM 
PARTES ESTRAGADAS, AMASSADAS OU MOLES. COR VERDE 
ESCURA OU VERDE ESCURA BRILHANTE. PARA CONSUMO NA 
SEMANA DA ENTREGA. 

500 KG 5,99 

1 164 

PEPINO EM CONSERVA, EMBALAGEM DE VIDRO COM PESO DE 
APROXIMADAMENTE 300G, NO RÓTULO DA EMBALAGEM DO 
PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO E PRAZO DE VALIDADE 

1.000 UND 9,79 

1 165 
PERA, PRODUTOS SADIOS, EM ESTADO MÉDIO DE MATURAÇÃO 
LIMPOS E DE BOA QUALIDADE, SEM RACHADURAS PERFURAÇÕES E 
CORTES. 

1.500 KG 8,93 

1 166 

PÊSSEGO EM CALDA, EM MATURAÇÃO MÉDIA, SEM SINAIS DE 
DETERIORAÇÃO, TAMANHO MÉDIO ACONDICIONADO EM LATA 
CONTENDO PESO LÍQUIDO DE NO MÍNIMO 830G, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA E PRAZO DE VALIDADE 

200 UND 8,97 

1 167 
PÊSSEGO IN NATURA, INTEGRO, SEM SUJIDADES OU PARTE 
ESCURA, LIVRE DE PRAGAS, DE MATURAÇÃO MÉDIA, PESANDO EM 
MÉDIA 100G 

1.500 KG 16,80 

1 168 

PIMENTÃO IN NATURA VERDE, NOVO, INTEIRO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COM MATURAÇÃO MÉDIA, SEM SINAIS DE 
DETERIORAÇÃO, LIVRE DE PRAGAS E DOENÇAS. O PRODUTO DEVE 
SER FIRME LUSTROSO E COM O CABO VERDE, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGENS ADEQUADAS 

150 KG 8,00 
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1 169 
PIRULITO COM CABO, TAMANHO PADRÃO, DIVERSOS SABORES, 
EMBALAGEM COM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 
PACOTE COM 600G 

1.000 UND 10,98 

1 170 
POLVILHO AZEDO, EMBALAGEM DE 500G, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 

600 UND 4,48 

1 171 
POLVILHO DOCE, EMBALAGEM DE 500G, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 

200 UND 4,48 

1 172 
QUEIJO FATIADO PRATO TIPO LANCHE, SEM SINAIS DE 
DETERIORAÇÃO, OU RANCIFICAÇÃO, ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGENS PLÁSTICAS DE 500G. 

700 UND 21,90 

1 174 REPOLHO ROXO, ÍNTEGRO E NOVO, TAMANHO MÉDIO. 600 UND 8,99 

1 175 REPOLHO VERDE, ÍNTEGRO E NOVO, TAMANHO MÉDIO. 600 UND 8,50 

1 177 RÚCULA IN NATURA, ÍNTEGRO E NOVO, TAMANHO MÉDIO. 600 MÇ 2,98 

1 178 

SAGÚ SEM SABOR, TIPO 1, SOB FORMA GRANULADA OBTIDO A 
PARTIR DE FÉCULA DE MANDIOCA. CLASSE PÉROLA, TIPO 1, É O 
PRODUTO AMILÁCEO DERIVADO DA RAIZ DE MANDIOCA SOB 
FORMULA DE GRÂNULOS ESFÉRICOS. CARACTERÍSTICAS GERAIS: 
DEVERÃO APRESENTAR-SE LIMPOS, SECOS E ISENTOS DE ODORES 
ESTRANHOS, IMPRÓPRIO AO PRODUTO. CARACTERÍSTICAS 
SENSORIAIS (ORGANOLÉPTICAS): COR BRANCA, ASPECTO, ODOR E 
SABOR PRÓPRIOS. EMBALAGEM: PACOTES DE POLIETILENO 
CONTENDO 500 G DO PRODUTO, COM DATA DE 
FABRICAÇÃO/VALIDADE. 

300 UND 4,48 

1 179 

SAL AMONÍACO, INGREDIENTES: BICARBONATO DE AMÔNIO, NÃO 
CONTÉM GLÚTEN, EMBALAGEM DE 100G CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE 

80 UND 2,38 

1 180 
SAL REFINADO, IODADO, PARA CONSUMO DOMÉSTICO, PACOTE DE 
1 KG, EM POLIETILENO TRANSPARENTE. PRAZO DE VALIDADE: 
MÍNIMO 12 MESES. 

1.000 UND 1,44 

1 181 
SALSICHA TIPO HOT-DOG, RESFRIADA, EMBALAGEM A VÁCUO COM 
NO MÍNIMO 500G. VALIDADE MÍNIMA DE TRÊS MESES NA DATA DA 
ENTREGA. 

2.000 UND 6,00 

1 185 TEMPERO VERDE IN NATURA, INTEGRO E NOVO, TAMANHO MÉDIO. 1.000 MÇ 2,99 

1 186 

TOMATE INTEIRO, FIRME, SEM BATIDAS, RACHADURAS E 
PODRIDÃO, DEVE ESTAR ÍNTEGRO, E ADEQUADO PARA CONSUMO, 
MATURAÇÃO MÉDIA E LEVEMENTE AVERMELHADO, TAMANHO 
MÉDIO. 

2.500 KG 7,99 

1 187 UVA COMUM DE MESA, BRANCA, PRETA, MADURA NO PONTO. 1.000 KG 9,89 

1 188 UVA NIÁGARA ROSA 1.000 KG 15,00 

1 189 
VAGEM FRESCA DE BOA QUALIDADE. EMBALAGENS DE 1KG, 
PRODUTOS DE BOA QUALIDADE, LIMPOS, INTEIROS, SEM LARVAS, 
BICHOS OU PARASITAS. 

200 KG 9,89 

1 190 VINAGRE DE MAÇÃ. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 750 ML. 600 UND 3,89 

1 193 

UVA PASSA, ESCURA, SEM SEMENTES, 100% NATURAL DE 1ª 
QUALIDADE, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
ORIGINAL DE FÁBRICA DE NO MÍNIMO 200 GRAMAS, ISENTA DE 
FUNGOS OU PARASITAS E LIVRE DE FRAGMENTOS ESTRANHOS. 
CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, LOTE, PESO, 
FABRICANTE E ROTULAGEM NUTRICIONAL. 

800 UND 6,48 

1 194 

MANTEIGA SEM SAL, EMBALAGEM DE 200 GRAMAS, 1ª QUALIDADE, 
OBTIDA DO CREME DE LEITE (NATA) PADRONIZADO, 
PASTEURIZADO E MATURADO. EMBALAGENS RETANGULARES COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, VALIDADE E LOTE. VALIDADE DE ATÉ 
04 MESES APÓS A DATA DE ENTREGA. 

800 UND 11,48 

 
Publicado por: 

Jaque Selis Bettio 
Código Identificador:8AB14E56 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BOM 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BOM 

TRIBUTOS ARRECADADOS - MAIO DE 2022 (ARTIGO 2º, INCISO I DA I.N. Nº 028/1999) ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA 
E FUNDACIONAL. 

 

Código Espécie 
Recebido 

No mês Até o Mês 

4.1.1.1.3.03.1.1.01.01.00 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - 338.000,10 1.545.326,50 

4.1.1.1.3.03.1.1.01.02.00 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - 140.833,68 643.887,74 

4.1.1.1.3.03.1.1.01.03.00 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - 84.500,15 386.332,23 

4.1.1.1.3.03.1.1.02.01.00 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - 15.082,20 52.800,67 

4.1.1.1.3.03.1.1.02.02.00 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - 6.284,25 22.000,28 

4.1.1.1.3.03.1.1.02.03.00 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - 3.770,55 13.200,16 

4.1.1.1.3.03.1.1.03.01.00 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - 57.167,39 276.085,55 

4.1.1.1.3.03.1.1.03.02.00 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - 23.819,75 115.035,65 

4.1.1.1.3.03.1.1.03.03.00 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - 14.291,85 69.021,38 

4.1.1.1.3.03.1.1.04.01.00 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - 924,13 5.071,04 

4.1.1.1.3.03.1.1.04.02.00 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - 385,05 2.112,93 

4.1.1.1.3.03.1.1.04.03.00 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - 231,03 1.267,75 

4.1.1.1.3.03.4.1.01.01.00 IRRF - Outros Rendimentos - Principal - Poder Exec 17.740,62 88.076,99 

4.1.1.1.3.03.4.1.01.02.00 IRRF - Outros Rendimentos - Principal - Poder Exec 7.392,03 36.679,11 

4.1.1.1.3.03.4.1.01.03.00 IRRF - Outros Rendimentos - Principal - Poder Exec 4.435,17 22.007,28 

4.1.1.1.8.01.1.1.01.00.00 IPTU - Principal - PRÓPRIO 556.711,54 12.316.499,72 

4.1.1.1.8.01.1.1.02.00.00 IPTU - Principal - MDE 231.965,25 5.131.886,19 

4.1.1.1.8.01.1.1.03.00.00 IPTU - Principal - ASPS 139.178,58 3.079.128,67 

4.1.1.1.8.01.1.2.01.00.00 IPTU - Multas e Juros - PRÓPRIO 5.192,86 40.879,87 

4.1.1.1.8.01.1.2.02.00.00 IPTU - Multas e Juros - MDE 2.164,87 17.037,61 

4.1.1.1.8.01.1.2.03.00.00 IPTU - Multas e Juros - ASPS 1.298,48 10.220,52 

4.1.1.1.8.01.1.3.01.00.00 IPTU - Dívida Ativa - PRÓPRIO 471.889,63 1.467.661,38 

4.1.1.1.8.01.1.3.02.00.00 IPTU - Dívida Ativa - MDE 196.621,62 611.529,67 

4.1.1.1.8.01.1.3.03.00.00 IPTU - Dívida Ativa - ASPS 117.972,61 366.916,03 
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4.1.1.1.8.01.1.4.01.00.00 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - PRÓPRIO 143.577,01 403.525,39 

4.1.1.1.8.01.1.4.02.00.00 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - MDE 59.824,78 168.139,49 

4.1.1.1.8.01.1.4.03.00.00 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - ASPS 35.894,49 100.882,07 

4.1.1.1.8.01.4.1.01.00.00 ITBI - Principal - PRÓPRIO 313.351,77 1.171.049,65 

4.1.1.1.8.01.4.1.02.00.00 ITBI - Principal - MDE 130.563,18 487.937,08 

4.1.1.1.8.01.4.1.03.00.00 ITBI - Principal - ASPS 78.337,88 292.762,14 

4.1.1.1.8.01.4.2.01.00.00 ITBI - Multas e Juros - PRÓPRIO 4,03 35,16 

4.1.1.1.8.01.4.2.02.00.00 ITBI - Multas e Juros - MDE 1,68 14,64 

4.1.1.1.8.01.4.2.03.00.00 ITBI - Multas e Juros - ASPS 1,01 8,78 

4.1.1.1.8.01.4.3.01.00.00 ITBI - Dívida Ativa - PRÓPRIO 45.505,83 106.850,44 

4.1.1.1.8.01.4.3.02.00.00 ITBI - Dívida Ativa - MDE 18.960,70 44.520,91 

4.1.1.1.8.01.4.3.03.00.00 ITBI - Dívida Ativa - ASPS 11.376,40 26.712,50 

4.1.1.1.8.01.4.4.01.00.00 ITBI - Dívida Ativa - Multas e Juros - PRÓPRIO 37,6 122,87 

4.1.1.1.8.01.4.4.02.00.00 ITBI - Dívida Ativa - Multas e Juros - MDE 15,63 51,12 

4.1.1.1.8.01.4.4.03.00.00 ITBI - Dívida Ativa - Multas e Juros - ASPS 9,36 30,63 

4.1.1.1.8.02.3.1.01.00.00 ISS - Principal - PRÓPRIO 2.148.542,83 10.747.206,87 

4.1.1.1.8.02.3.1.02.00.00 ISS - Principal - MDE 895.226,03 4.478.001,84 

4.1.1.1.8.02.3.1.03.00.00 ISS - Principal - ASPS 537.135,44 2.686.800,11 

4.1.1.1.8.02.3.2.01.00.00 ISS - Multas e Juros - PRÓPRIO 10.433,53 55.294,54 

4.1.1.1.8.02.3.2.02.00.00 ISS - Multas e Juros - MDE 4.347,00 23.037,78 

4.1.1.1.8.02.3.2.03.00.00 ISS - Multas e Juros - ASPS 2.608,09 13.822,08 

4.1.1.1.8.02.3.3.01.00.00 ISS - Dívida Ativa - PRÓPRIO 31.037,42 136.155,61 

4.1.1.1.8.02.3.3.02.00.00 ISS - Dívida Ativa - MDE 12.932,16 56.730,88 

4.1.1.1.8.02.3.3.03.00.00 ISS - Dívida Ativa - ASPS 7.759,24 34.038,34 

4.1.1.1.8.02.3.4.01.00.00 ISS - Dívida Ativa -Multas e Juros - PRÓPRIO 11.594,12 35.392,77 

4.1.1.1.8.02.3.4.02.00.00 ISS - Dívida Ativa -Multas e Juros - MDE 4.830,82 14.746,47 

4.1.1.1.8.02.3.4.03.00.00 ISS - Dívida Ativa -Multas e Juros - ASPS 2.898,44 8.847,61 

4.1.1.2.8.01.1.1.01.00.00 TAXAS INSP. CONT.FISC..VIG.SAN. 17.066,72 50.791,14 

4.1.1.2.8.01.9.1.03.00.00 Taxas LICENÇA P/FUNC.ESTAB.ERBS-ESTAÇÃO RADIO 622,9 97.190,90 

4.1.1.2.8.01.9.1.08.00.00 Taxas APROV.PROJ.CONSTR.CIVIL 8.162,21 34.968,62 

4.1.1.2.8.01.9.1.11.00.00 Taxas DE CEMITÉRIO 12.487,98 58.789,94 

4.1.1.2.8.01.9.1.12.01.00 TAXA FISCALIZAÇÃO E VISTORIA 12.298,29 58.349,99 

4.1.1.2.8.01.9.1.13.00.00 TAXA FISCALIZ.INSPEÇÃO INDL.SANITARIA-SIM 292,76 402,43 

4.1.1.2.8.01.9.1.14.01.00 TAXA DE LICENC.AMBIENTAL-TLA-LIVRE 30.896,57 96.754,91 

4.1.1.2.8.01.9.1.14.02.00 TAXA DE LICENC.AMBIENTAL-TLA-50% FUNDEMA 30.896,57 96.754,91 

4.1.1.2.8.01.9.3.11.00.00 REC.D.A.TAXAS-CEMITÉRIO 13.177,29 52.337,96 

4.1.1.2.8.01.9.3.12.00.00 REC. D.A. TAXA LICENÇA AMBIENTAL - LIVRE 3.074,64 10.209,26 

4.1.1.2.8.01.9.3.13.00.00 REC. D.A. TAXA LICENÇA AMBIENTAL - FUNDEMA 3.074,69 10.209,29 

4.1.1.2.8.01.9.4.02.00.00 MULTAS/JUROS MORA-D.A.TAXAS DIVERSAS 0,53 16,66 

4.1.1.2.8.01.9.4.03.00.00 MULTA/ JUROS D.A. TAXA LICENÇA AMBIENTAL - LIVRE 490,2 1.462,23 

4.1.1.2.8.01.9.4.04.00.00 MULTA/JUROS. D.A. TAXA LICENÇA AMBIENTAL - FUNDEMA 490,23 1.462,27 

4.1.1.2.8.02.9.1.01.00.00 TAXA LIMPEZA PUBLICA - Principal 112.547,03 1.873.498,82 

4.1.1.2.8.02.9.1.02.00.00 TAXA EMISSÃO DE CERTIDÃO - Principal 11.090,54 46.832,03 

4.1.1.2.8.02.9.1.03.00.00 TAXAS DIVERSAS - Principal 6.917,54 14.368,02 

4.1.1.2.8.02.9.1.08.00.00 EMOLUM.E CUSTAS PROCESS.ADM-TRIBUTARIO 10.688,41 45.698,24 

4.1.1.2.8.02.9.3.08.00.00 TAXAS DIVERSAS - DIVIDA ATIVA 0 25.917,63 

4.1.1.3.0.00.1.3.01.00.00 REC.D.A.CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 952,68 2.989,08 

4.1.1.3.0.00.1.4.01.00.00 MULTAS/JUR.MORA-DIV.AT.CONTRIB.MELHORIAS 1.525,63 3.166,62 

4.1.2.1.8.01.1.1.01.00.00 CONTR.PREV.SERV.ATIVO CIVIL-RPPS-EXECUTIVO 823.714,32 3.693.392,09 

4.1.2.1.8.01.1.1.02.00.00 CONTR.PREV.SERV.ATIVO CIVIL-RPPS-IPASEM 2.513,86 17.553,05 

4.1.2.1.8.01.1.1.03.00.00 CONTR.PREV.SERV.ATIVO CIVIL-RPPS-CÂMARA 3.172,24 12.032,38 

4.1.2.1.8.01.1.1.04.01.00 CONTR.SERV.ATIVO P/ASSIT.SAUDE-EXECUTIVO 431.793,73 1.919.715,84 

4.1.2.1.8.01.1.1.04.02.00 CONTR.SERV.ATIVO P/ASSIT.SAUDE-IPASEM 3.628,35 13.113,22 

4.1.2.1.8.01.1.1.04.03.00 CONTR.SERV.ATIVO P/ASSIT.SAUDE-CAMARA 2.033,85 7.701,45 

4.1.2.1.8.01.1.1.04.04.00 COOPART.SERV.ATIVO-ASSIST.MÉD-EXECUTIVO 49.544,03 157.690,22 

4.1.2.1.8.01.1.1.04.05.00 COOPART.SERV.ATIVO-ASSIST.MÉD-IPASEM 214,59 689 

4.1.2.1.8.01.1.1.04.06.00 COOPART.SERV.ATIVO-ASSIST.MÉD-CAMARA 43,46 153,21 

4.1.2.1.8.01.2.1.01.00.00 CONTR.PREV.SERV.INATIVO CIVIL-RPPS-EXECUTIVO 1.256,72 5.374,38 

4.1.2.1.8.01.2.1.02.00.00 CONTR.PREV.SERV.INATIVO CIVIL-RPPS-IPASEM 5.372,32 21.842,31 

4.1.2.1.8.01.2.1.03.01.00 CONTR.SERV.INATIVO P/ASSIST.MÉDICA-EXECUTIVO 12.968,20 60.367,29 

4.1.2.1.8.01.2.1.03.02.00 CONTR.SERV.INATIVO P/ASSIST.MÉDICA-IPASEM 230.571,07 1.107.630,70 

4.1.2.1.8.01.2.1.03.03.00 CONTR.SERV.INATIVO P/ASSIST.MÉDICA-CÂMARA 748,44 3.600,88 

4.1.2.1.8.01.2.1.03.04.00 COOPART.SERV.INATIVO-ASSIST.MED-EXECUTIVO 4.017,15 32.633,96 

4.1.2.1.8.01.2.1.03.05.00 COOPART.SERV.INATIVO-ASSIST.MED-IPASEM 34.004,94 130.675,92 

4.1.2.1.8.01.2.1.03.06.00 COOPART.SERV.INATIVO-ASSIST.MED-CAMARA 0 2,43 

4.1.2.1.8.01.3.1.01.00.00 CONTR.PREV.PENSIONISTAS CIVIL-RPPS-EXECUTIVO 313,59 1.538,84 

4.1.2.1.8.01.3.1.02.00.00 CONTR.PREV.PENSIONISTAS CIVIL-RPPS-IPASEM 2.373,38 2.373,38 

4.1.2.1.8.01.3.1.03.01.00 CONTR.SERV.PENSIONISTA P/ASSIST.MÉDICA-EXECUTIVO 2.663,46 13.383,13 

4.1.2.1.8.01.3.1.03.02.00 CONTR.SERV.PENSIONISTA P/ASSIST.MÉDICA-IPASEM 19.948,55 99.316,38 

4.1.2.1.8.01.3.1.03.03.00 COOPART.PENSIONISTA-ASSIT.MED.-EXECUTIVO 0 223,29 

4.1.2.1.8.01.3.1.03.04.00 COOPART.PENSIONISTA-ASSIT.MED.-IPASEM 6.084,93 29.543,88 

4.1.2.4.0.00.1.1.00.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminaç 298.315,17 1.233.415,69 

4.7.2.1.8.02.1.1.01.00.00 CONTR.PREV.EM REGIME PARC.DÉBITOS-LM.458 38.856,39 188.275,03 

4.7.2.1.8.02.1.1.02.00.00 CONTR.PREV.EM REGIME PARC.DÉBITOS-240 PARC 282.480,58 1.368.811,07 

4.7.2.1.8.03.1.1.01.00.00 CONTR.PATRONAL-CIVIL ATIVO-EXECUTIVO 1.025.401,59 4.746.106,89 

4.7.2.1.8.03.1.1.02.00.00 CONTR.PATRONAL-CIVIL ATIVO-LEGISLATIVO 4.123,85 15.703,46 

4.7.2.1.8.03.1.1.03.00.00 CONTR.PATRONAL-CIVIL ATIVO-IPASEM 5.018,70 25.089,35 

TOTAL 10.512.590,73 64.903.502,36 

 
Publicado por: 

Fabíula Kersch Dieter 
Código Identificador:4BD96F3D 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMIGUEIRO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
CONTRATO Nº 19.2022 

 
CONTRATO Nº 19/2022 
Vinculado ao Pregão Eletrônico n.º 17/2022-RETIFICADO 
Processo nº 801/2022 
  
Contrato que celebram entre si, de um lado o Município de Formigueiro, CNPJ n.º 97.228.126/0001-50, neste ato representado pelo Sr. Jocelvio 
Gonçalves Cardoso, Prefeito Municipal, doravante denominado “CONTRATANTE” e de outro a empresa DAIANA VOGEL ZIMMERMANN 
EIRELI EPP, CNPJ n.º 15.823.601/0001-71, localizada na Estrada RS 122, nº 16805, Bairro Rio Branco, no Município de São Sebastião do Caí, 
RS, neste ato representada pela senhora DAIANA VOGEL ZIMMERMANN, brasileira, inscrita no CPF sob n.º 001.071.460-02, residente e 
domiciliada na Estrada RS 122, nº 16805, Bairro Rio Branco, no Município de São Sebastião do Caí, RS CEP: 95760-000, de ora em diante 
denominada simplesmente “CONTRATADA”, mediante cláusulas e condições que seguem: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO 
I- Constitui objeto do contrato, o bem descrito abaixo: 
  
Item Descrição do objeto Un Quant Valor Unit. (R$) Valor Total (R$) 

01 

PLANTADEIRA HIDRÁULICA: COM 03 (TRÊS) LINHAS PARA PLANTIO DIRETO, 
ACOPLADA AO HIDRÁULICO DO TRATOR E TERCEIRO PONTO, PARA CULTURA 
DE MILHO E SOJA, DOTADA DE RESERVATÓRIO PARA SEMENTES E ADUBOS 
COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: ESPAÇAMENTO MÍNIMO DE 45 CM, 
ESPAÇAMENTO MÁXIMO DE 110 CM, POTÊNCIA REQUERIDA DO MOTOR NÃO 
PODE SER INFERIOR A 75 CV, RESERVATÓRIO DE SEMENTES COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 30 LITROS CADA, RESERVATÓRIO DE ADUBO COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 50 KG CADA, PESO APROXIMADO DE 550 KG, RODA DE 
SUSTENTAÇÃO DE FERRO OU DE BORRACHA, RODA COMPACTADORA DE 
FERRO OU DE BORRACHA, MARCADORES DE LINHA, RESERVATÓRIO DE 
SEMENTES E DE ADUBOS CONFECCIONADO EM POLIETILENO, COM SULCADOR 
DE 8 PARA MILHO, DISCOS DE SEMENTES PARA MILHO, FEIJÃO E ARROZ (TRÊS 
DISCOS CADA), DISTRIBUIDOR DE ADUBOS POR ROSCAS SEM FIM E COM 
REVESTIMENTO INTERNO EM PVC. COMPATÍVEL COM O TRATOR. 

UN 01 R$ 45.900,00 R$ 45.900,00 

04 
GUINCHO HIDRÁULICO: DE TERCEIRO PONTO COM SISTEMA DE ENGATE DO 
HIDRÁULICO DO TRATOR, LEVANTE: MÁXIMO DE 3400 MM E MÍNIMO DE 600 MM 
- CAPACIDADE DE CARGA: 1000 KG. TOTAL COMPATÍVEL COM O TRATOR. 

UN 01 R$ 3.600,00 R$ 3.600,00 

  
Valor total: R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais) 
  
CLÁUSULA SEGUNDA- CONDIÇÕES DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
I- A entrega do equipamento será realizada junto à unidade da sede do órgão solicitante no endereço informado abaixo, em horário de expediente da 
Administração, das 7h30min 8h às 11h30min e das 13h30min às 17h. 
  
• Secretaria Municipal da Agricultura e meio Ambiente: Avenida João Isidoro, nº634, Fundos CEP 97.210-000, Bairro Centro (Parque de Máquinas 
da Prefeitura Municipal de Formigueiro). 
  
II- O prazo para entrega é de até 60 (sessenta) dias após a emissão do Pedido de Empenho ou Nota de Empenho. 
III- Todas as despesas sejam de frete, carga, descarga e segurança do equipamento, serão de inteira responsabilidade da empresa vencedora desta 
licitação. 
IV - O objeto desta licitação deverá ser entregue com todas as características mínimas exigidas, conforme especificações constantes neste Contrato e 
no Edital. 
V - O Município poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto desta licitação entregue em desacordo com as especificações e condições do Edital e 
do Contrato. 
VI - Caso verifique-se a não conformidade do objeto ou de alguma característica deste ou de alguma desconformidade referente à cláusula estipulada 
neste Edital, a contratada deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 
VII- Os equipamentos a ser entregues deverão ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa preservação dos mesmos e sua 
segurança durante o transporte. 
VIII- A garantia dos equipamentos e implementos contra defeitos de fabricação será de 12 (doze) meses, a contar da data de emissão da nota fiscal, 
conforme Termo de Referência. 
IX - O recebimento do objeto desta licitação, será realizado por servidores ou comissão designado por Portaria, que fará o recebimento nos termos do 
art. 73, inc. II, alíneas "a" e "b", da Lei nº 8.666/93, da seguinte forma: 
a) provisoriamente, no ato da entrega do objeto, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com o solicitado na licitação; 
b) definitivamente, após a verificação da quantidade, qualidade e características do objeto e consequente aceitação, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias contados após o recebimento provisório. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA- DA FISCALIZAÇÃO 
I– Fica responsável pela fiscalização deste contrato, o (a) servidor (a) designado (a) pelo Sr. Secretário Municipal da Agricultura e nomeado (a) 
através portaria emitida pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, sendo este responsável pelo recebimento do veículo, devendo declarar no 
verso da Nota Fiscal ou em documento em separado. 
  
CLÁUSULA QUARTA- DAS PENALIDADES 
I- Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão 
sujeitas às seguintes penalidades: 
a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e 
multa de 10% sobre o valor estimado da contratação. 
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
pelo prazo de 2 anos; 
c) deixar de manter a proposta ou lance (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 
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d) executar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato, com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: 
advertência; 
e) executar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato, com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado como 
inexecução contratual: multa diária de 0,5 % sobre o valor atualizado do contrato; 
f) inexecução parcial da Ata de Registro de Preços e/ou contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 
anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato; 
g) inexecução total da Ata de Registro de Preços e/ou contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos 
e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar 
e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor da Ata de Registro de Preços e/ou contrato. 
II. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
III. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao 
fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
  
CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
  
I- O pagamento do veículo será efetuado, até o 5º(quinto) dias, após a liquidação da nota fiscal, por intermédio da tesouraria do Município e 
mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, contendo o número do pregão, número do contrato, número do convenio e o nome do programa do 
Ministério da Agricultura, correndo a despesa na Dotação Financeira e Recurso Financeiro. 
  
Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente 
Unidade: Patrulha Agrícola 
Ação: 1046 
Natureza da Despesa: 44.90.52 –Equipamentos e Material Permanente (cód. Red.674) 
Fonte de Recurso:1158 
  
Unidade: Patrulha Agrícola 
Ação: 1046 
Natureza da Despesa: 44.90.52 –Equipamentos e Material Permanente (cód. Red.672) 
Fonte de Recurso:01 
  
II- A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do pregão, 
da ordem de fornecimento, o número do contrato,numero do convenio e o nome do programa do Ministerio da Agricultura,a fim de se acelerar o 
trâmite de recebimento do bem e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
III- Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, 
e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  
IV- O pagamento será efetuado através de transferência bancária, para o Banco: Caixa Econômica Federal, Agência: 1763 e número de Conta 
Corrente: 1148-3, citada na Proposta da participante. 
  
CLÁUSULA SEXTA– DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES: 
I– Dos direitos: 
a) Da Contratante: receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas. 
b) Da Contratada: receber o valor ajustado e nos prazos descritos conforme a Cláusula Quinta. 
II– Das Obrigações: 
a) Da Contratante: efetuar o pagamento ajustado. 
b) Da Contratada: entregar os implementos contratados conforme Termo de Referência do Edital, que dá origem a este Contrato. 
CLÁUSULA SETIMA- DA RESCISÃO 
I- É facultado ao Município o direito de rescindir o presente Contrato sem qualquer Notificação Judicial ou Extra Judicial, caso sobrevierem no curso 
de sua execução, quaisquer das hipóteses elencadas nos incisos I a VII e XVII do art. 78, da Lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 
  
CLÁUSULA OITAVA- DOS CASOS OMISSOS 
I– Casos omissos a este contrato serão julgados em observância com a Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores. 
  
CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA  
I- A garantia não poderá ser inferior a um ano a partir da entrega dos implementos. 
II- Ocorrendo atraso para cumprimento da alínea “a”, o município aplicará multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor proposto para o objeto. 
III- O não atendimento para cumprimento da alínea “a”, implicará em multa de 2% (dois por cento), sobre o valor proposto para o objeto. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA– DO VINCULO 
I– Este contrato está vinculado ao Pregão Eletrônico n.º 17/2022 - RETIFICADO. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
I- Fica eleito o Foro da Comarca de São Sepé para dirimir quaisquer dúvidas que possam surgir sobre a interpretação deste Termo, rejeitando-se 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
II- E, por estarem ajustadas e de pleno acordo com o expresso neste instrumento, as partes o assinam este termo em três vias de igual teor, forma e 
efeito, na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
  
Formigueiro- RS, 13 de junho de 2022. 
  
JOCELVIO GONÇALVES CARDOSO 
Prefeito Municipal – Contratante 
  
DAIANA VOGEL ZIMMERMANN EIRELI EPP 
CNPJ n.º 15.823.601/0001-71 - Contratada  
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Testemunhas:  
___________________________ 
CPF nº 
___________________________ 
CPF nº 

Publicado por: 
Eleci Campos Ziebell 

Código Identificador:88A26DD6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CONTRATO Nº 22.2022 
 
CONTRATO Nº 22/2022 
Vinculado ao Pregão Eletrônico n.º 17/2022-RETIFICADO 
Processo nº 801/2022 
  
Contrato que celebram entre si, de um lado o Município de Formigueiro, CNPJ n.º 97.228.126/0001-50, neste ato representado pelo Sr. Jocelvio 
Gonçalves Cardoso, Prefeito Municipal, doravante denominado “CONTRATANTE” e de outro a empresa RK INDÚSTRIA DE 
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI, CNPJ n.º 05.043.720/0001-58, localizada na Estrada Santa Augusta, 2º Distrito de São Lourenço do Sul 
- RS, CEP: 96.170-000, neste ato representado pelo senhor VINICIUS ALALAN DE CARVALHO, brasileiro, inscrito no CPF sob n.º 
016.284.950-81, residente e domiciliado a Avenida Duque de Caxias, n.º 291, Bloco J301, Bairro Fragata, cidade de Pelotas – RS, de ora em diante 
denominada simplesmente “CONTRATADA”, mediante cláusulas e condições que seguem: 
CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO 
I- Constitui objeto do contrato, o bem descrito abaixo: 
  
Item Descrição do objeto Un Marca Quant Valor Unit. (R$) Valor Total (R$) 

03 

GRADE NIVELADORA: HIDRÁULICA, ARTICULADA COM PNEUS, 
MATERIAL METAL, QUANTIDADE DISCOS MÍNIMO 32 UN, 
LARGURA CORTE APROXIMADAMENTE 2.350 MM, 
PROFUNDIDADE CORTE MÍNIMO 50 MM, características adicionais 
mancais de rolamento a óleo, potência mínima requerida compatível com 
trator 85CV, tipo engate arrasto, estrutura vigas tubulares, diâmetro disco 
mínimo 20 pol, espaçamento aproximadamente 170, com duas seções em V. 

UN 
  
KLR KOHLER MOD. 
GNC195 32x20 

01 R$ 40.770,00 R$ 40.770,00 

  
Valor total: R$ 40.770,00 (quarenta mil e setecentos e setenta reais) 
  
CLÁUSULA SEGUNDA- CONDIÇÕES DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
I- A entrega do equipamento será realizada junto à unidade da sede do órgão solicitante no endereço informado abaixo, em horário de expediente da 
Administração, das 7h30min 8h às 11h30min e das 13h30min às 17h. 
  
• Secretaria Municipal da Agricultura e meio Ambiente: Avenida João Isidoro, nº634, Fundos CEP 97.210-000, Bairro Centro (Parque de Máquinas 
da Prefeitura Municipal de Formigueiro). 
  
II- O prazo para entrega é de até 60 (sessenta) dias após a emissão do Pedido de Empenho ou Nota de Empenho. 
III- Todas as despesas sejam de frete, carga, descarga e segurança do equipamento, serão de inteira responsabilidade da empresa vencedora desta 
licitação. 
IV - O objeto desta licitação deverá ser entregue com todas as características mínimas exigidas, conforme especificações constantes neste Contrato e 
no Edital. 
V - O Município poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto desta licitação entregue em desacordo com as especificações e condições do Edital e 
do Contrato. 
VI - Caso verifique-se a não conformidade do objeto ou de alguma característica deste ou de alguma desconformidade referente à cláusula estipulada 
neste Edital, a contratada deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 
VII- Os equipamentos a ser entregues deverão ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa preservação dos mesmos e sua 
segurança durante o transporte. 
VIII- A garantia dos equipamentos e implementos contra defeitos de fabricação será de 12 (doze) meses, a contar da data de emissão da nota fiscal, 
conforme Termo de Referência. 
IX - O recebimento do objeto desta licitação, será realizado por servidores ou comissão designado por Portaria, que fará o recebimento nos termos do 
art. 73, inc. II, alíneas "a" e "b", da Lei nº 8.666/93, da seguinte forma: 
a) provisoriamente, no ato da entrega do objeto, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com o solicitado na licitação; 
b) definitivamente, após a verificação da quantidade, qualidade e características do objeto e consequente aceitação, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias contados após o recebimento provisório. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA- DA FISCALIZAÇÃO 
I– Fica responsável pela fiscalização deste contrato, o (a) servidor (a) designado (a) pelo Sr. Secretário Municipal da Agricultura e nomeado (a) 
através portaria emitida pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, sendo este responsável pelo recebimento do veículo, devendo declarar no 
verso da Nota Fiscal ou em documento em separado. 
  
CLÁUSULA QUARTA- DAS PENALIDADES 
I- Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão 
sujeitas às seguintes penalidades: 
a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e 
multa de 10% sobre o valor estimado da contratação. 
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
pelo prazo de 2 anos; 
c) deixar de manter a proposta ou lance (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 
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d) executar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato, com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: 
advertência; 
e) executar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato, com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado como 
inexecução contratual: multa diária de 0,5 % sobre o valor atualizado do contrato; 
f) inexecução parcial da Ata de Registro de Preços e/ou contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 
anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato; 
g) inexecução total da Ata de Registro de Preços e/ou contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos 
e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar 
e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor da Ata de Registro de Preços e/ou contrato. 
II. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
III. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao 
fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
  
CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
  
I- O pagamento do veículo será efetuado, até o 5º(quinto) dias, após a liquidação da nota fiscal, por intermédio da tesouraria do Município e 
mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, contendo o número do pregão, número do contrato, número do convenio e o nome do programa do 
Ministério da Agricultura, correndo a despesa na Dotação Financeira e Recurso Financeiro. 
  
Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente 
Unidade: Patrulha Agrícola 
Ação: 1046 
Natureza da Despesa: 44.90.52 –Equipamentos e Material Permanente (cód. Red.674) 
Fonte de Recurso:1158 
  
Unidade: Patrulha Agrícola 
Ação: 1046 
Natureza da Despesa: 44.90.52 –Equipamentos e Material Permanente (cód. Red.672) 
Fonte de Recurso:01 
  
II- A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do pregão, 
da ordem de fornecimento, o número do contrato,numero do convenio e o nome do programa do Ministerio da Agricultura,a fim de se acelerar o 
trâmite de recebimento do bem e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
III- Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, 
e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  
IV- O pagamento será efetuado através de transferência bancária, para o Banco do Brasil, Agência: 327-1, Conta corrente: 25.025-2 citada na 
Proposta da participante. 
  
CLÁUSULA SEXTA– DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES: 
I– Dos direitos: 
a) Da Contratante: receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas. 
b) Da Contratada: receber o valor ajustado e nos prazos descritos conforme a Cláusula Quinta. 
II– Das Obrigações: 
a) Da Contratante: efetuar o pagamento ajustado. 
b) Da Contratada: entregar os implementos contratados conforme Termo de Referência do Edital, que dá origem a este Contrato. 
CLÁUSULA SETIMA- DA RESCISÃO 
I- É facultado ao Município o direito de rescindir o presente Contrato sem qualquer Notificação Judicial ou Extra Judicial, caso sobrevierem no curso 
de sua execução, quaisquer das hipóteses elencadas nos incisos I a VII e XVII do art. 78, da Lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 
  
CLÁUSULA OITAVA- DOS CASOS OMISSOS 
I– Casos omissos a este contrato serão julgados em observância com a Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores. 
  
CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA  
I- A garantia não poderá ser inferior a um ano a partir da entrega dos implementos. 
II- Ocorrendo atraso para cumprimento da alínea “a”, o município aplicará multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor proposto para o objeto. 
III- O não atendimento para cumprimento da alínea “a”, implicará em multa de 2% (dois por cento), sobre o valor proposto para o objeto. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA– DO VINCULO 
I– Este contrato está vinculado ao Pregão Eletrônico n.º 17/2022 - RETIFICADO. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
I- Fica eleito o Foro da Comarca de São Sepé para dirimir quaisquer dúvidas que possam surgir sobre a interpretação deste Termo, rejeitando-se 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
II- E, por estarem ajustadas e de pleno acordo com o expresso neste instrumento, as partes o assinam este termo em três vias de igual teor, forma e 
efeito, na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
  
Formigueiro- RS, 13 de junho de 2022. 
  
JOCELVIO GONÇALVES CARDOSO 
Prefeito Municipal – Contratante 
  
RK INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI 
CNPJ n.º 05.043.720/0001-58 - Contratada  
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Testemunhas:  
___________________________ 
CPF nº  
___________________________ 
CPF nº 

Publicado por: 
Eleci Campos Ziebell 

Código Identificador:5EEFBCCA 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº 69, DE 10 DE JUNHO DE 2022. 
 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  
JOÃO EDÉCIO GRAEF, PREFEITO DE INDEPENDÊNCIA, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade 
com o art. 7º da Lei Municipal N.°3.040, de 15 de dezembro de 2021. 
  
DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no orçamento para o exercício de 2022 no valor de R$ 87.594,00 conforme discriminado no Anexo Único 
deste Decreto. 
  
§1º Servirá de recurso para o crédito aberto no caput a redução de dotações orçamentárias no valor de R$ 87.594,00 conforme discriminado no 
Anexo Único deste Decreto, nos termos da alínea “a” do caput do art. 7º da Lei Municipal nº 3.040. 
  
§2º Para fins do art. 8º da Lei Municipal nº 3.040: 
  
I – o limite de suplementação estabelecido no art. 7º da Lei Municipal nº 3.040 fica onerado no montante de R$ 61.200,00; 
  
II – nos termos do art. 8º, inciso IV da Lei Municipal nº 3.040, a alteração orçamentária deste artigo não onera o limite do art. 7º daquela Lei no 
montante de R$ 10.000,00; 
  
III – nos termos do art. 8º, inciso VII da Lei Municipal nº 3.040, a alteração orçamentária deste artigo não onera o limite do art. 7º daquela Lei no 
montante de R$ 16.394,00. 
  
Art. 2º O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA, 10 DE junho DE 2022. 
  
JOÃO EDÉCIO GRAEF 
Prefeito 
  
ADEMIR MATIELLI 
Secretário de Administração 
  
Registre – se, publique – se e cumpra-se. 
  
ANEXO ÚNICO AO DE DECRETO Nº 69/2022 
  

Crédito Adicional 
Origem do Recurso 

Amparo 
Redução 

Acesso Ação NDO RV Valor Acesso Ação NDO RV   

998 1.053 3.3.93.39 0040 16.394,00 892 1.053 3.3.90.39 0040 A8.07 

650 2.101 3.3.90.39 0040 10.000,00 649 2.101 3.3.90.36 0040 A8.04 

281 2.081 4.4.90.52 0001 10.000,00 306 1.022 3.3.90.30 0001 A7 

729 2.050 3.3.90.14 0001 3.000,00 745 2.052 3.3.90.30 0001 A7 

734 2.050 3.3.90.93 0001 3.000,00 745 2.052 3.3.90.30 0001 A7 

435 2.036 4.4.90.52 0020 1.200,00 379 2.022 3.3.90.39 0001 A7 

592 2.092 4.4.90.52 0040 3.000,00 565 2.088 3.3.90.31 0040 A7 

592 2.092 4.4.90.52 0040 3.000,00 566 2.088 3.3.90.32 0040 A7 

592 2.092 4.4.90.52 0040 3.000,00 567 2.088 3.3.90.39 0040 A7 

410 2.031 3.3.90.39 0020 35.000,00 97 2.077 3.1.90.11 0001 A7 

Total 87.594,00           

  
Resumo por amparo 

Lei nº 2.918 
Amparo Valor 

A7 61.200,00 Onera 

A8.04 10.000,00 Elemento 

A8.07 16.394,00 RV/MA 

Total 87.594,00  
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Publicado por: 
Eliane Neumann Paim 

Código Identificador:D82E6191 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 004/2022 EDITAL N° 06/2021 
 

HOMOLOGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 004/2022 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
O Prefeito Municipal de Mostardas, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO que HOMOLOGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL do 
Processo Seletivo Simplificado n° 004/2022, conforme abaixo. 
  
I – A Homologação da Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado encontra-se no quadro abaixo: 
  
N° Insc. Nome do Candidato Função Classificação 

07 Aparecido Augusto da Silva Motorista 1º 

05 Elivam Brasil da Silva Operador de Máquinas e Equipamentos Agrícolas 1º 

09 Johnny Burlamarqui Vieira Operador de Máquinas e Equipamentos Agrícolas 2º 

02 Maria Helena Rosa de Oliveira Servente Geral para atuar no 4º Distrito - Solidão 1º 

03 Anelise Suppi Matos da Silva Servente Geral para atuar no 4º Distrito - Solidão 2º 

08 Janaina de Oliveira Costa Servente Geral para atuar no 4º Distrito - Solidão 3º 

11 Lucilene Terra Antiqueira Servente Geral para atuar no 4º Distrito - Solidão 4º 

01 Maria Helena Rosa de Oliveira Servente/Merendeira para atuar no 4º Distrito - Solidão 1º 

04 Michele Rodrigues Carvalho Servente/Merendeira para atuar no 4º Distrito - Solidão 2º 

10 Lucilene Terra Antiqueira Servente/Merendeira para atuar no 4º Distrito - Solidão 3º 

  
II – Mais informações poderão ser obtidas no mural de Publicações da Prefeitura Municipal e no site: www.mostardas.rs.gov.br. 
  
III – Revogadas as disposições em contrário, este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Mostardas, 14 de junho de 2022. 
  
Registre-se e publique-se. 
  
MOISÉS BATISTA PEDONE DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Jucier Lopes Paiva 

Código Identificador:DC7F9183 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOZINHO 

 
SECRETARIA DE OBRAS E TRÂNSITO E SERVIÇOS URBANOS 

1º TERMO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2022 
 
Retificação Edital 
  
1º Termo de retificação do Edital do Pregão Presencial Nº 024/2022 PROCESSO N° 381/2022 
  
OBJETO: Constitui objeto do presente edital o registro de preços para fornecimento de pneus para manutenção da frota do Município de Riozinho-
RS. 
  
Tendo em vista a exigência em desconformidade no item 1.3, acato a sugestão do Parecer Jurídico, que o mesmo deve ser excluído, ficando assim a 
nova redação: 
  
Retifica-se: 
Leonardo Luiz Trevizani, Presidente da Câmara de Vereadores, no cargo de Prefeito Municipal de Riozinho/RS, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Riozinho/RS, sita à Avenida Guerino Pandolfo, 580, Centro, encontra-se 
aberta licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93 e Decreto Municipal nº 011/2007, encerrando-se o 
prazo para recebimento dos envelopes da PROPOSTA DE PREÇO e dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO no dia 20 de JUNHO de 2021, às 
09 horas. 
  
01- DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
Constitui objeto do presente edital o registro de preços para fornecimento de pneus para manutenção da frota do Município de Riozinho-RS, nos 
termos e condições constantes deste edital. 
 
Este processo traz uma estimativa do número de pneus a serem utilizados dentro de 1 (um) ano: 
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Item Descrição Qtde Anual Estimada Unidade 

1 Pneu novo, referência 17.5x25, 16 lonas - Retroescavadeira Traseiro 8 Un. 

2 Pneu novo, referência 12.5x80, 16 lonas - A18 - Retroescavadeira Dianteiro 8 Un. 

3 Pneu novo, borrachudo, sem câmara, referência 1400x24, mínimo 16 lonas, G2. Patrola 24 Un. 

4 Pneu novo, referência 12x16.5, no mínimo 16 lonas. Retroescavadeira Randon 8 Un. 

5 Pneu novo, referência 19.5x24, 16 lonas. Retroescavadeira Randon 8 Un. 

6 10.00R20 FG:01 146/143K TT, 16 lonas Direcional (capacidade de carga em KG 3000/2725) 12 Un. 

7 10.00R20 FORMULA DRIVE G 146/143K TT, 16 lonas Direcional (capacidade de carga em KG 3000/2725) 12 Un. 

8 10.00R20 TG:01 146/143K TT, 16 LONAS, TRAÇÃO (capacidade de carga em KG 3000/2720) 12 Un. 

9 Pneu novo, radial liso, referência 750R16 121/120L ou superior, mínimo 12 lonas. 12 Un. 

10 Pneu novo, referência 185/60R14 8 Un. 

11 Pneu novo, referência 205/60R15 - SAVEIRO 8 Un. 

12 Pneu novo, referência 12,4x24, no mínimo 16 lonas. TRATOR AGRÍCOLA 8 Un. 

13 Pneu novo, referência 18,4x30, no mínimo 16 lonas. TRATOR AGRÍCOLA 8 Un. 

14 Pneu novo, referência 14,9x24, no mínimo 16 lonas. TRATOR AGRÍCOLA 8 Un. 

15 Pneu novo, radial liso, referência 215/75R17.5 - 12 lonas.DIANTEIRO 24 Un. 

16 Pneu novo, radial borrachudo, referência 215/75R17.5 - 12 lonas.TRASEIRO 24 Un. 

  Linhas Direcionais Mistos     

17 275/80R22.5 FG88 149/146L TL R$ 2541,50 16 lonas Direcional (capacidade de carga em KG 3250/3000) 24 Un. 

18 275/80R22.5 FG:01 PLUS 149/146L TL R$ 2735,00 16 lonas Direcional (capacidade de carga em KG 3250/3000) 24 Un. 

19 275/80R22.5 FORMULA DRIVE G 149/146L TL R$ 2245,00 16 lonas Direcional (capacidade de carga em KG 3250/3000) 24 Un. 

  Linhas Tração misto mistos     

20 275/80R22.5 TG88 149/146L TL 2645,00 16 lonas Direcional (capacidade de carga em KG 3250/3000) 24 Un. 

21 275/80R22.5 TG:01 149/146L TL R$ 2842,00 16 lonas Direcional (capacidade de carga em KG 3250/3000) 24 Un. 

22 Pneu novo, radial liso, referência 215/75R17.5 - 12 lonas.DIANTEIRO 24 Un. 

23 Pneu novo, radial liso, referência 175/65R14 - KWID - IYZ6G25 8 Un. 

24 Pneu novo, radial liso, referência 195/65 R15 . SPIN 8 Un. 

25 Pneu novo, radial, referência 205/60 R16. SPIN JAC6E32 8 Un. 

26 Pneu novo, radial, referência 205/70R15. VAN DUCATO IWJ3930 8 Un. 

27 Pneu novo, radial, referência 215/75R16. VAN TRANSIT IUV6582 8 Un. 

28 Pneu novo, radial, referência 175/70R14 - DOBLO IUY1882 8 Un. 

29 Pneu novo, radial, referência 175/70R13. UNO APZ1838 8 Un. 

30 Pneu novo, radial borrachudo, referência 225/75 R16. L200 IYT2460 8 Un. 

31 Pneu novo, referência 225/65 R16. IZO1H89 - PNEU REFORÇADO 8 Un. 

32 Pneu novo, referência 225/70 R15. IMI1415 - PNEU REFORÇADO 8 Un. 

33 Pneu novo, radial borrachudo, referência 215/60 R17. JEEP RENEGADE 8 Un. 

34 Pneu novo, referência 175/70/14, Montana. 8 Un. 

35 Pneu novo, referência 175/65/14, Kwid. 8 Un. 

36 Pneu novo, referência 175/70/13, Saveiro. 8 Un. 

37 Pneu novo, referência 175/65/14, uno. 8 Un. 

38 Pneu novo, referência 175/70/13, uno. 8 Un. 

  
1.1 – Prazo para entrega: 10 dias após a emissão do empenho, que será enviado para o e-mail do vencedor. Na proposta de preços deverá constar o e-
mail para envio dos empenhos. 
1.2 – Local de entrega e quantidade de cada entrega: os pneus serão entregues na sede da Prefeitura Municipal de Riozinho, sito à Avenida Guerino 
Pandolfo, 580, Centro, Riozinho/RS. 
A quantidade a ser entregue constará na nota de empenho. 
1.3 - Não serão aceitos pneus com data de fabricação superior a 6 (seis) meses, levando em consideração o DOT do pneu. 
1.4 – Os pneus entregues deverão ter certificação de qualidade pelo INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial). Quando da entrega dos produtos, deverá ser apresentado o respectivo selo de certificação da qualidade do INMETRO. A apresentação do 
selo será dispensada quando os produtos portarem o símbolo da marca de conformidade do INMETRO sob forma de decalque na sua superfície. 
1.5 - Não será aceito, no momento da entrega, produto de marca e/ou modelo diferente daquele constante na proposta vencedora, sob qualquer 
hipótese. 
1.6 - As licitantes deverão ofertar produtos novos, não recondicionados. Para fins do disposto neste item, considera-se: pneu novo, de qualquer 
origem, que não sofreu uso, nem foi submetido a qualquer tipo de reforma e não apresenta sinais de envelhecimento nem deteriorações. 
1.7 - Na descrição do produto, onde constam indicadores de capacidade de carga ou número de lonas, estes deverão ser considerados como as 
especificações mínimas dos produtos a serem fornecidos. 
  
Leia-se: 
Alceu Marcos Pretto, Prefeito Municipal de Riozinho/RS, torna público, para conhecimento dos interessados, que no Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Riozinho/RS, sita à Avenida Guerino Pandolfo, 580, Centro, encontra-se aberta licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, 
com aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93 e Decreto Municipal nº 011/2007, encerrando-se o prazo para recebimento dos envelopes da 
PROPOSTA DE PREÇO e dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO no dia 29 de JUNHO de 2021, às 09 horas. 
  
01- DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
Constitui objeto do presente edital o registro de preços para fornecimento de pneus para manutenção da frota do Município de Riozinho-RS, nos 
termos e condições constantes deste edital. 
Este processo traz uma estimativa do número de pneus a serem utilizados dentro de 1 (um) ano: 
  
Item Descrição Qtde Anual Estimada Unidade 

1 Pneu novo, referência 17.5x25, 16 lonas - Retroescavadeira Traseiro 8 Un. 

2 Pneu novo, referência 12.5x80, 16 lonas - A18 - Retroescavadeira Dianteiro 8 Un. 

3 Pneu novo, borrachudo, sem câmara, referência 1400x24, mínimo 16 lonas, G2. Patrola 24 Un. 

4 Pneu novo, referência 12x16.5, no mínimo 16 lonas. Retroescavadeira Randon 8 Un. 

5 Pneu novo, referência 19.5x24, 16 lonas. Retroescavadeira Randon 8 Un. 

6 10.00R20 FG:01 146/143K TT, 16 lonas Direcional (capacidade de carga em KG 3000/2725) 12 Un. 

7 10.00R20 FORMULA DRIVE G 146/143K TT, 16 lonas Direcional (capacidade de carga em KG 3000/2725) 12 Un. 

8 10.00R20 TG:01 146/143K TT, 16 LONAS, TRAÇÃO (capacidade de carga em KG 3000/2720) 12 Un. 

9 Pneu novo, radial liso, referência 750R16 121/120L ou superior, mínimo 12 lonas. 12 Un. 

10 Pneu novo, referência 185/60R14 8 Un. 

11 Pneu novo, referência 205/60R15 - SAVEIRO 8 Un. 

12 Pneu novo, referência 12,4x24, no mínimo 16 lonas. TRATOR AGRÍCOLA 8 Un. 
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13 Pneu novo, referência 18,4x30, no mínimo 16 lonas. TRATOR AGRÍCOLA 8 Un. 

14 Pneu novo, referência 14,9x24, no mínimo 16 lonas. TRATOR AGRÍCOLA 8 Un. 

15 Pneu novo, radial liso, referência 215/75R17.5 - 12 lonas.DIANTEIRO 24 Un. 

16 Pneu novo, radial borrachudo, referência 215/75R17.5 - 12 lonas.TRASEIRO 24 Un. 

  Linhas Direcionais Mistos     

17 275/80R22.5 FG88 149/146L TL R$ 2541,50 16 lonas Direcional (capacidade de carga em KG 3250/3000) 24 Un. 

18 275/80R22.5 FG:01 PLUS 149/146L TL R$ 2735,00 16 lonas Direcional (capacidade de carga em KG 3250/3000) 24 Un. 

19 275/80R22.5 FORMULA DRIVE G 149/146L TL R$ 2245,00 16 lonas Direcional (capacidade de carga em KG 3250/3000) 24 Un. 

  Linhas Tração misto mistos     

20 275/80R22.5 TG88 149/146L TL 2645,00 16 lonas Direcional (capacidade de carga em KG 3250/3000) 24 Un. 

21 275/80R22.5 TG:01 149/146L TL R$ 2842,00 16 lonas Direcional (capacidade de carga em KG 3250/3000) 24 Un. 

22 Pneu novo, radial liso, referência 215/75R17.5 - 12 lonas.DIANTEIRO 24 Un. 

23 Pneu novo, radial liso, referência 175/65R14 - KWID - IYZ6G25 8 Un. 

24 Pneu novo, radial liso, referência 195/65 R15 . SPIN 8 Un. 

25 Pneu novo, radial, referência 205/60 R16. SPIN JAC6E32 8 Un. 

26 Pneu novo, radial, referência 205/70R15. VAN DUCATO IWJ3930 8 Un. 

27 Pneu novo, radial, referência 215/75R16. VAN TRANSIT IUV6582 8 Un. 

28 Pneu novo, radial, referência 175/70R14 - DOBLO IUY1882 8 Un. 

29 Pneu novo, radial, referência 175/70R13. UNO APZ1838 8 Un. 

30 Pneu novo, radial borrachudo, referência 225/75 R16. L200 IYT2460 8 Un. 

31 Pneu novo, referência 225/65 R16. IZO1H89 - PNEU REFORÇADO 8 Un. 

32 Pneu novo, referência 225/70 R15. IMI1415 - PNEU REFORÇADO 8 Un. 

33 Pneu novo, radial borrachudo, referência 215/60 R17. JEEP RENEGADE 8 Un. 

34 Pneu novo, referência 175/70/14, Montana. 8 Un. 

35 Pneu novo, referência 175/65/14, Kwid. 8 Un. 

36 Pneu novo, referência 175/70/13, Saveiro. 8 Un. 

37 Pneu novo, referência 175/65/14, uno. 8 Un. 

38 Pneu novo, referência 175/70/13, uno. 8 Un. 

  
1.3 – Prazo para entrega: 10 dias após a emissão do empenho, que será enviado para o e-mail do vencedor. Na proposta de preços deverá constar o e-
mail para envio dos empenhos. 
1.4 – Local de entrega e quantidade de cada entrega: os pneus serão entregues na sede da Prefeitura Municipal de Riozinho, sito à Avenida Guerino 
Pandolfo, 580, Centro, Riozinho/RS. 
A quantidade a ser entregue constará na nota de empenho. 
1.5 – Os pneus entregues deverão ter certificação de qualidade pelo INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial). Quando da entrega dos produtos, deverá ser apresentado o respectivo selo de certificação da qualidade do INMETRO. A apresentação do 
selo será dispensada quando os produtos portarem o símbolo da marca de conformidade do INMETRO sob forma de decalque na sua superfície. 
1.6 - Não será aceito, no momento da entrega, produto de marca e/ou modelo diferente daquele constante na proposta vencedora, sob qualquer 
hipótese. 
1.7 - As licitantes deverão ofertar produtos novos, não recondicionados. Para fins do disposto neste item, considera-se: pneu novo, de qualquer 
origem, que não sofreu uso, nem foi submetido a qualquer tipo de reforma e não apresenta sinais de envelhecimento nem deteriorações. 
1.8 - Na descrição do produto, onde constam indicadores de capacidade de carga ou número de lonas, estes deverão ser considerados como as 
especificações mínimas dos produtos a serem fornecidos. 
1.9 - Garantia de 05 (cinco) anos contra defeito de fabricação dos pneus. 
  
Riozinho, 13 de junho de 2022 
  
ALCEU MARCOS PRETTO 
Refeito Municipal 

Publicado por: 
Cristiane Maria Wolff 

Código Identificador:9B0E6017 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO 

 
DEP. DE COMPRAS E PATRIMONIO 

EXTRATO DOS CONTRATOS 222/2022, 223/2022, 224/2022 E 225/2022 DO PREGÃO ELETRÔNICO 23/2022 
 
Extrato dos Contratos 222/2022, 223/2022, 224/2022 e 225/2022 do Pregão Eletrônico 23/2022, que tem como objeto o registro de preços de tubos 
de concreto, tendo como empresas Vencedoras, nos itens e valores descritos abaixo: 
BERLIM URBAN PRE-MOLDADOS DE CONCRETO LTDA 
  
Item unid   Descrição do Objeto Valor unitário R$ 

08  960 unid Placa de gradil de concreto com pontas 1.261,00 

  
INDÚSTRIA E COMERCIO DE CONCRETOS CONTRI LTDA 
  
Item Quant. unid Descrição do Objeto Valor unitário R$ 

05 900 unid Tubos de concreto ferrado 1,5 m de diâmetro por 1 m de comprimento 671,85 

06 1.800 M² Paver 20x10x6cm natural vibroprensado 49,00 

07 1.800 M² Paver 20x10x6cm vermelho vibroprensado 58,00 

14 200 M² Paver 20x10x6cm natural vibroprensado 49,00 

15 200 M² Paver 20x10x6cm vermelho vibroprensado 58,00 

  
PANASEL ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI 
  
Item Quant. unid Descrição do Objeto Valor unitário R$ 

01 1.800 unid Tubos de concreto ferrado 40 cm de diâmetro por 1 m de comprimento 99,73 
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04 2.310 unid Tubos de concreto ferrado 1 m de diâmetro por 1 m de comprimento 332,99 

09 200 unid Tubos de concreto ferrado 40 cm de diâmetro por 1 m de comprimento 99,73 

10 250 unid Tubos de concreto ferrado 60 cm de diâmetro por 1 m de comprimento 155,00 

11 200 unid Tubos de concreto ferrado 80 cm de diâmetro por 1 m de comprimento 242,00 

12 190 unid Tubos de concreto ferrado 1 m de diâmetro por 1 m de comprimento 332,99 

13 100 unid Tubos de concreto ferrado 1,5 m de diâmetro por 1 m de comprimento 671,84 

  
WILLERS & WILLERS LTDA – ME 
  
Item Quant. unid Descrição do Objeto Valor unitário R$ 

02 2.250 unid Tubos de concreto ferrado 60 cm de diâmetro por 1 m de comprimento 146,24 

03 1.800 unid Tubos de concreto ferrado 80 cm de diâmetro por 1 m de comprimento 242,00 

  
JACQUES GONÇALVES BARBOSA 
Prefeito 

Publicado por: 
Gabrieli Schunke Casarin 

Código Identificador:180DF762 

 
SEC. DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

DECRETO NRO 4.119/22 
 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e autorizado 
pela Lei nº 4.468 de 10 de dezembro de 2021. DECRETA:  
Art. 1º Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Suplementar no valor de R$6.034.307,00 (Seis milhões trinta e quatro mil trezentos e sete reais) 
de acordo com o Artigo 7º, Inciso I, Letra A, R$1.046.562,00 (um milhão quarenta e seis mil quinhentos e sessenta e dois reais) de acordo com o 
Artigo 7º, Inciso I, Letra B, R$ 3.603.568,24 (três milhões seiscentos e três mil quinhentos e sessenta e oito reais vinte e quatro centavos), de acordo 
com o Artigo 7º, Inciso I, Letra C, R$ 1.384.176,76 (um milhão trezentos e oitenta e quatro mil cento e setenta e seis reais setenta e seis centavos) de 
acordo com o Artigo 8º, Inciso I, R$1.802.000,00 (um milhão oitocentos e dois reais) . 
  
02GABINETE DO PREFEITO   

0201-GABINETE DO PREFEITO   

04122 0209 2,003 - Manutenção Qualificação Atividade Macro Administrativa   

3390390000000(40)(0001)-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 20.000,00 

04122 0301 2,004 - Manutenção das Ações da Procuradoria do Municipio   

4490520000000(975)(0001)-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 

0202-PROCURADORIA   

3390330000000(58)(0001)-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.000,00 

0204-UNIDADE DE CONTROLE INTERNO   

04124 0207 2,007 - Atividade da Unidade de Controle Interno   

4490520000000(83)(0001)-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 9.000,00 

03SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS   

0301-GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS   

04 122 0401 2,008- Coordenação da Politica Governamental   

3190160000000(87)(0001)-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL 50.000,00 

3390390000000(96)(0001)-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 11.550,00 

04SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E HABITAÇÃO   

0401-PLANEJAMENTO URBANO E HABITAÇÃO   

04121 0501 2,010 - Coordenação das Atividades de Planejamento e Habitação   

3190160000000(105)(0001)-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL 32.000,00 

3390390000000(113)(0001)-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 5.000,00 

3390390000000(113)(0001)-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 25.000,00 

4490520000000(117)(0001)-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00 

05SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL   

0501-DESENVOLVIMENTO RURAL   

  
20 6080703 2,012 - Promoção, Fomento e Apoio à Produção Agropecuaria   

3190160000000(133)(0001)-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL 70.000,00 

3390390000000(145)(0001)-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 18.000,00 

20609 0701 1,010 - Projeto de Construção Espaço Feira do Produtor   

4490510000000(155)(0001)-OBRAS E INSTALAÇÕES 40.000,00 

26 782 0902 2,014 - Programas e Serviços Rodoviários   

3390390000000(173)(0001)-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 18.000,00 

06SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E FINANÇAS   

0601-GESTÃODEFINANÇAS   

04129 0601 2,017 - Fiscalização, Educação Tributaria e Cobrança de Créditos   

3390140000000(190)(0001)-DIÁRIAS-CIVIL 5.000,00 

3390140000000(190)(0001)-DIÁRIAS-CIVIL 1.000,00 

3390140000000(190)(0001)-DIÁRIAS-CIVIL 1.500,00 

3390140000000(190)(0001)-DIÁRIAS-CIVIL 500,01 

3390140000000(190)(0001)-DIÁRIAS-CIVIL 5.000,00 

3390300000000(191)(0001)-MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00 

3390300000000(191)(0001)-MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00 

3390330000000(192)(0001)-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 

3390330000000(192)(0001)-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.500,00 

3390930000000(199)(0001)-INDENIZACOES E RESTITUICOES 19.100,00 

4490520000000(200)(0001)-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00 

4490520000000(200)(0001)-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00 

28845 0604 0,002 - Devolução de Saldos de Convênios   

3330930000000(986)(1087)-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 74.260,94 

3330930000000(986)(1087)-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3.070,69 
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3330930000000(987)(0001)-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 13.500,00 

07SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS   

0701-RECURSOS HUMANOS   

04122 1501 2,020 - Manutenção Serviços de Recursos Humanos   

3390140000000(248)(0001)-DIÁRIAS-CIVIL 3.000,00 

3390330000000(250)(0001)-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 

3390390000000(253)(0001)-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 2.000,00 

3390390000000(253)(0001)-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 1.000,00 

08SEC MUNIC DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, TURISMO E INOVAÇÃO   

0801-DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E INOVAÇÃO   

23691 0801 2,022 - Manutenção de Atividades Desenvolvimento Economico   

3190130000000(265)(0001)-OBRIGAÇÕES PATRONAIS 50.000,00 

09SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E ESPORTE   

0901-CULTURA   

13392 1701 2,024 - Manutenção e Difusão da Cultura   

3390140000000(310)(0001)-DIÁRIAS-CIVIL 4.500,00 

3390300000000(311)(0001)-MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00 

3390300000000(311)(0001)-MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 

3390330000000(314)(0001)-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.500,00 

3390390000000(317)(0001)-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 58.000,00 

  
4490520000000(323)(0001)-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 

0902-ESPORTES   

27812 1602 2,026 - Promoção e Manutenção das Atividades Desportivas   

3390300000000(343)(0001)-MATERIAL DE CONSUMO 26.000,00 

10SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO   

1001-EDUCAÇÃO   

12122 1001 2,028 - Manutenção Atividades Administrativas   

3190130000000(376)(0020)-OBRIGAÇÕES PATRONAIS 50.000,00 

3390390000000(385)(0020)-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 30.000,00 

12361 1001 2,032 - Manutenção Atividades na Educação Fundamental 30%   

3390300000000(422)(1020)-MATERIAL DE CONSUMO 1.935.015,60 

12365 1001 2,036 - Manutenção Atividades Educação Infantil e Creches 30%   

3190040000000(460)(0020)-CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 100.000,00 

3190110000000(463)(0020)-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 300.000,00 

3190110000000(463)(0020)-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 660.000,00 

3190110000000(463)(0020)-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 490.000,00 

3390300000000(471)(1020)-MATERIAL DE CONSUMO 170.000,00 

11SECRETARIA MUNICICPAL DE SAUDE   

1101-SAÚDE CUSTEIO   

10301 1105 2,044 - Gestão em Saude   

3390140000000(551)(4011)-DIÁRIAS-CIVIL 30.000,00 

3390300000000(552)(4011)-MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00 

3390300000000(556)(4511)-MATERIAL DE CONSUMO 16.062,00 

3390390000000(568)(4011)-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 50.000,00 

4490520000000(583)(0040)-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00 

10302 1101 2,046 - Custeio na Gestão Unidade Pronto Atendimento   

3390390000000(602)(4170)-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 105.000,00 

12SECRETARIA MUNIC. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA   

1201-DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA   

06182 0210 2,056 - Ações da Defesa Civil   

3390300000000(650)(0001)-MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00 

3390320000000(965)(1136)-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 81.106,07 

3390390000000(652)(0001)-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 4.000,00 

08244 1201 1,029 - Manutenção de Aluguel Social   

3390360000000(663)(0001)-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA 10.000,00 

08244 1201 2,057 - Manutenção das Atividades da SMDSC   

3390300000000(672)(0001)-MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 

3390390000000(679)(0001)-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 5.000,00 

3390390000000(679)(0001)-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 400.000,00 

3390390000000(679)(0001)-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 50.000,00 

4490510000000(683)(0001)-OBRAS E INSTALAÇÕES 111.735,00 

08244 1201 2,058 - Incentivo ao Trabalho e Renda: Bolsa Familia   

3390300000000(976)(1032)-MATERIAL DE CONSUMO 1.244,02 

08244 1201 2,059 - Atendimento de Média e Alta Complexidade: PAEFI   

3350430000000(699)(0001)-SUBVENCOES SOCIAIS 5.000,00 

3390300000000(977)(1080)-MATERIAL DE CONSUMO 662,67 

  
16 4821301 2,062 - Manutenção do Banco de Materiais   

3390300000000(727)(0001)-MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 

1203-ATENÇÃO AO IDOSO   

08241 1204 2,066 - Atenção aos Idosos   

3390390000000(978)(0001)-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 100.000,00 

3390390000000(978)(0001)-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 100.000,00 

13SECRETARIA MUNIC. DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO URBANO   

1301-MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO URBANO   

15 451 1401 2,067 -Ampliação e Manutenção Serviço de Iluminação Pública   

3390300000000(780)(1101)-MATERIAL DE CONSUMO 200.000,00 

15451 1401 2,068 - Manutenção do Sistema Viario do Municipio   

4490520000000(789)(0001)-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 

18 5410204 2,076 - Educação, Proteção, Preservação e recuperação Ambiental   

3390140000000(843)(0001)-DIÁRIAS-CIVIL 4.500,00 

3390140000000(843)(0001)-DIÁRIAS-CIVIL 200.000,00 

3390300000000(844)(0001)-MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00 

23 691 1906 2,078- Manutenção Parque da Fenamilho   

4490510000000(859)(0001)-OBRAS E INSTALAÇÕES 33.000,00 

TOTALR$......................................................................................................................................................... 6.034.307,00 
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05SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL   

0501-DESENVOLVIMENTO RURAL   

20 6080703 2,012 - Promoção, Fomento e Apoio à Produção Agropecuaria   

3390300000000(140)(0001)-MATERIAL DE CONSUMO 36.000,00 

09SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E ESPORTE   

0901-CULTURA   

13392 1701 2,024 - Manutenção e Difusão da Cultura   

3390360000000(316)(0001)-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA 2.500,00 

3390360000000(316)(0001)-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA 4.500,00 

3390360000000(316)(0001)-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA 5.000,00 

3390360000000(316)(0001)-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA 3.000,00 

3390360000000(316)(0001)-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA 10.000,00 

0902-ESPORTES   

27812 1602 2,026 - Promoção e Manutenção das Atividades Desportivas   

3390390000000(347)(0001)-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 10.000,00 

10SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO   

1001-EDUCAÇÃO   

12122 1001 2,028 - Manutenção Atividades Administrativas   

3390360000000(384)(0020)-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA 30.000,00 

12361 1001 2,032 - Manutenção Atividades na EducaçãoFundamental 30%   

4490520000000(436)(0020)-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 300.000,00 

11SECRETARIA MUNICICPAL DE SAUDE   

  
1101-SAÚDE CUSTEIO   

10301 1105 2,044 - Gestão em Saude   

3390360000000(561)(4011)-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA 80.000,00 

3390360000000(916)(4511)-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA 12.182,00 

3390470000000(917)(4511)-OBRIGAÇÕESTRIBUTÁRIASECONTRIBUTIVAS 3.880,00 

4490520000000(582)(4011)-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00 

12SECRETARIA MUNIC. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA   

1203-ATENÇÃO AO IDOSO   

08241 1204 2,066 - Atenção aos Idosos   

3350430000000(759)(0001)-SUBVENCOES SOCIAIS 100.000,00 

3350430000000(759)(0001)-SUBVENCOES SOCIAIS 90.000,00 

13SECRETARIA MUNIC. DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO URBANO   

1301-MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO URBANO   

15 451 1401 2,067 -Ampliação e Manutenção Serviço de Iluminação Pública   

3191130000000(777)(1101)-CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 100.000,00 

3390080000000(778)(1101)-OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 50.000,00 

4490520000000(785)(1101)-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00 

15451 1401 2,068 - Manutenção do Sistema Viario do Municipio 
3390300000000(786)(0001)-MATERIAL DE CONSUMO 

  
5.000,00 

18 5410204 2,076 - Educação, Proteção, Preservação e recuperação Ambiental   

3390390000000(848)(0001)-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 100.000,00 

3390390000000(848)(0001)-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 4.500,00 

TOTALR$......................................................................................................................................................... 1.046.562,00 

  
Art.2º Este decreto entra em vigor na presente data. 
  
CENTRO ADMINISTRATIVO JOSE ALCEBÍADES DE OLIVEIRA, DE 05 DE MAIO DE 2022. 
  
JACQUES GONÇALVES BARBOSA 
Prefeito 

Publicado por: 
Saieli do Nascimento Jacques 

Código Identificador:0C753704 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº 10.137, DE 10 DE MAIO DE 2022. 
 

Abre crédito suplementar no valor de R$ 2.845.300,00 (dois milhões, oitocentos e quarenta e cinco mil e trezentos reais) e adota 
como recurso a redução no próprio orçamento. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 152, da Lei Orgânica do Município, 
combinado com os artigos 7º, 42 e 43, parágrafo 1º - inciso III, da Lei Federal 4320/64 e em conformidade a Lei Municipal n.º 9.501, de 10 de 
dezembro de 2021. 
  
D E C R E T A 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar no valor de R$ 2.845.300,00 (dois milhões, oitocentos e quarenta e cinco 
mil e trezentos reais) para atender despesas para manutenção dos Programas, conforme especificações abaixo: 
  
26.00 – SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS 
26.01– DIREÇÃO GERAL 
3005 – Manutenção da Procuradoria Jurídica 

    

3.3.90.39.00.00.00– 0400 – Outros Serviços de Terceiros PJ R$ 300,00 

26.00 – SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS 
26.01– DIREÇÃO GERAL 
3007 – Manutenção da Assessoria de Marketing 

    

3.3.90.39.00.00.00– 0400 – Outros Serviços de Terceiros PJ R$ 300.000,00 

26.00 – SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS     
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26.02– DIRETORIA DE PLANEJAMENTO 
1180 – Ampliar Sistema de Abastecimento de Água Tratada 

4.4.90.51.00.00.00– 0400 – Obras e Instalações R$ 900.000,00 

26.00 – SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS 
26.03– DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
3011 – Manutenção da Diretoria Administrativa 

    

3.3.90.39.00.00.00– 0400 – Outros Serviços de Terceiros PJ R$ 170.000,00 

26.00 – SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS 
26.05– DIRETORIA DE OPERAÇÃO 
2116 – Manutenção da Diretoria de Operação 

    

3.3.90.30.00.00.00– 0400 – Material de Consumo R$ 290.000,00 

26.00 – SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS 
26.06– DIRETORIA DE MANUTENÇÃO 
2119 – Manutenção da Diretoria de Manutenção 

    

3.3.90.39.00.00.00– 0400 – Outros Serviços de Terceiros PJ R$ 1.185.000,00 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO  R$ 2.845.300,00 

  
Art. 2º - Os recursos para cobertura do crédito suplementar abertos pelo artigo anterior, no valor de R$ 2.845.300.000,00 (dois milhões, oitocentos 
e quarenta e cinco mil e trezentos reais), terão origem na seguinte redução orçamentária. 
  
26.00 – SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS 
26.01– DIREÇÃO GERAL 
3005 – Manutenção da Procuradoria Jurídica 

    

3.3.90.36.00.00.00– 0400 – Outros Serviços de Terceiros PF R$ 300,00 

26.00 – SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS 
26.02– DIRETORIA DE PLANEJAMENTO 
1181 – Ampliar Sistema de Tratamento de Esgoto 

    

4.4.90.51.00.00.00– 0400 – Obras e Instalações R$ 900.000,00 

26.00 – SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS 
26.03– DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
3011 – Manutenção da Diretoria Administrativa 

    

4.4.90.52.00.00.00– 0400 – Equipamentos e Material Permanente R$ 170.000,00 

26.00 – SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS 
26.05– DIRETORIA DE OPERAÇÃO 
2116 – Manutenção da Diretoria de Operação 

    

4.4.90.52.00.00.00– 0400 – Equipamentos e Material Permanente R$ 290.000,00 

26.00 – SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS 
26.06– DIRETORIA DE MANUTENÇÃO 
2119 – Manutenção da Diretoria de Manutenção 

    

4.4.90.51.00.00.00– 0400 – Obras e Instalações R$ 1.485.000,00 

TOTAL DA REDUÇÃO  R$ 2.845.300,00 

  
Art. 3º – Esse Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 10 de maio de 2022. 
  
ARY JOSÉ VANAZZI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:00048A7D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº 10.124 DE 04 DE MAIO DE 2022. 
 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 3.755.030,88 (três milhões e setecentos e cinquenta e cinco mil e trinta reais e oitenta e 
oito centavos). O valor tem como fonte de recurso, a redução no próprio orçamento, no valor de R$ 1.742.030,88 (um milhão e 
setecentos e quarenta e dois mil e trinta reais e oitenta e oito centavos), Excesso de Arrecadação dos Recursos: 0031 – FUNDEB, no 
valor de R$ 1.743.000,00 (um milhão e setecentos e quarenta e três mil reais) e do Recurso 0020 – MDE, no valor de R$ 270.000,00 
(duzentos e setenta mil reais). 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO no uso das atribuições que lhe confere o artigo 152, da Lei Orgânica do Município, de acordo 
com o que estabelece a Lei Municipal nº 9.501, de 10 de dezembro de 2021 e em conformidade com os artigos 7º, 42 e 43, da Lei Federal nº 4.320 
de 17 de março de 1964. 
  
D E C R E T A 
  
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 3.755.030,88 (três milhões e setecentos e cinquenta e cinco 
mil e trinta reais e oitenta e oito centavos). A fim de atender despesas para manutenção dos Programas. Conforme especificações abaixo: 
  
02.00 - GABINETE DO PREFEITO     

02.01 - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DO GABINETE     

2008 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO     

4.4.90.52.00.00.00.00 - 0001 - Equipamentos E Material Permanente.... R$ 7.267,07 

4.4.90.52.00.00.00.00 - 0001 - Equipamentos E Material Permanente.... R$ 5.305,00 

02.04 - JUNTA DE SERVIÇO MILITAR     

2014 - MANUTENÇÃO DA JUNTA SERVIÇOS MILITAR     

3.3.90.39.00.00.00.00 - 0001 - Outros Servicos De Terceiros - Pessoa Juridica.... R$ 800,00 

02.07 - SUPERINTENDENCIA DE COMUNICAÇÃO     

2344 - COMUNICAÇÃO DIGITAL,VIDEOS E REDES SOCIAIS     

3.3.90.40.00.00.00.00 - 0001 - Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação - Pj.... R$ 26.000,00 

2401 - MANUTENÇÃO DA SUPERINTENDÊNCIA DE COMUNICAÇÃO     

4.4.90.52.00.00.00.00 - 0001 - Equipamentos E Material Permanente.... R$ 94.000,00 

2330 - AGÊNCIA DE PUBLICIDADE     

3.3.90.39.00.00.00.00 - 0001 - Outros Servicos De Terceiros - Pessoa Juridica.... R$ 1.000,00 
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3.3.90.39.00.00.00.00 - 0001 - Outros Servicos De Terceiros - Pessoa Juridica.... R$ 5.000,00 

06.00 - SECRETARIA GERAL DE GOVERNO     

06.06 - DIRETORIA DE PLANEJAMENTO URBANO     

2613 - REVITALIZAÇÃO DAS ÁREAS DE INTERESSE CULTURAL     

3.3.90.39.00.00.00.00 - 0001 - Outros Servicos De Terceiros - Pessoa Juridica.... R$ 300.000,00 

07.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO     

07.02 - DIRETORIA DE EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO     

2032 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS E AÇÕES DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO     

3.3.90.93.00.00.00.00 - 0001 - Indenizacoes E Restituicoes.... R$ 16.000,00 

07.03 - DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO     

2029 - MODERNIZAÇÃO MANUT. DE INFR. DE TI ,SOFTWARE INF. PROCESSOS     

4.4.90.40.00.00.00.00 - 0001 - Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação - Pj.... R$ 2.000,00 

4.4.90.40.00.00.00.00 - 0001 - Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação - Pj.... R$ 400,00 

4.4.90.40.00.00.00.00 - 0001 - Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação - Pj.... R$ 800,00 

4.4.90.40.00.00.00.00 - 0001 - Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação - Pj.... R$ 800,00 

09.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DO ORÇAMENTO PARTICIPATIVO     

09.01 - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DO GABINETE     

2095 - FOLHA DE PAGAMENTO E ENCARGOS DA SEMOP     

3.3.90.39.00.00.00.00 - 0001 - Outros Servicos De Terceiros - Pessoa Juridica.... R$ 4.093,86 

2102 - GESTÃO DEMOCRATICA E PARTICIPAÇÃO POPULAR     

4.4.90.52.00.00.00.00 - 0001 - Equipamentos E Material Permanente.... R$ 3.000,00 

10.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO     

10.01 - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DO GABINETE     

2299 - FOLHA DE PAGAMENTO E ENCARGOS DA SEC. DE EDUCAÇÃO     

3.1.90.11.00.00.00.00 - 0031 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil.... R$ 818.000,00 

3.1.90.11.00.00.00.00 - 0031 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil.... R$ 91.497,53 

3.1.91.13.00.00.00.00 - 0031 - Obrigações Patronais.... R$ 11.100,11 

3.1.91.13.00.00.00.00 - 0031 - Obrigações Patronais.... R$ 98.000,00 

3.3.90.46.00.00.00.00 - 0031 - Auxilio-Alimentacao.... R$ 80.000,00 

3.3.90.46.00.00.00.00 - 0031 - Auxilio-Alimentacao.... R$ 8.386,72 

3.3.90.49.00.00.00.00 - 0031 - Auxilio-Transporte.... R$ 40.000,00 

2350 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO     

3.3.90.14.00.00.00.00 - 0020 - Diarias - Pessoal Civil.... R$ 12.000,00 

10.02 - DIRETORIA DE GESTÃO DA EDUCAÇÃO BASICA     

1467 - EVENTOS CULTURAIS, ESPORTIVOS E PEDAGOGICOS     

3.3.50.43.00.00.00.00 - 0020 - Subvencoes Sociais.... R$ 39.000,00 

10.03 - DIRETORIA DE TECNOLOGIA PARA EDUCAÇÃO     

2473 - CONVÊNIO/SUBSÍDIOS - ATENDIMENTO EDUC. ESPECIALIZADO (AEE)     

3.3.50.43.00.00.00.00 - 0031 - Subvencoes Sociais.... R$ 34.000,00 

10.04 - DIRETORIA FINANCEIRO     

2363 - MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL     

3.1.90.13.00.00.00.00 - 0031 - Obrigacoes Patronais.... R$ 95.000,00 

3.3.90.49.00.00.00.00 - 0031 - Auxilio-Transporte.... R$ 358.000,00 

3.3.90.49.00.00.00.00 - 0031 - Auxilio-Transporte.... R$ 200,00 

2375 - TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL     

3.3.90.33.00.00.00.00 - 0020 - Passagens E Despesas Com Locomocao.... R$ 270.000,00 

2364 - MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL (PRÉ-ESCOLA)     

3.3.90.49.00.00.00.00 - 0031 - Auxilio-Transporte.... R$ 80.000,00 

2365 - MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHE)     

3.1.90.13.00.00.00.00 - 0031 - Obrigacoes Patronais.... R$ 174.000,00 

12.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL     

12.01 - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA SAS     

2162 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL     

3.3.90.14.00.00.00.00 - 0001 - Diarias - Pessoal Civil.... R$ 3.000,00 

3.3.90.14.00.00.00.00 - 0001 - Diarias - Pessoal Civil.... R$ 10.000,00 

3.3.90.91.00.00.00.00 - 0001 - Sentencas Judiciais.... R$ 40.000,00 

2163 - FOLHA PGTO E ENCARGOS SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL     

3.1.90.13.00.00.00.00 - 0001 - Obrigacoes Patronais.... R$ 11.000,00 

3.1.90.13.00.00.00.00 - 0001 - Obrigacoes Patronais.... R$ 19.720,00 

2047 - FOLHA DE PGTO E ENCARGOS DOS CONSELHOS TUTELARES     

3.1.90.13.00.00.00.00 - 0001 - Obrigacoes Patronais.... R$ 12.800,00 

12.02 - PROTEÇÃO SOCIAL BASICA     

2010 - FOLHA DE PGTO E ENCARGOS DA DIRETORIA DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁS     

3.1.91.13.00.00.00.00 - 0001 - Obrigações Patronais.... R$ 11.500,00 

2416 - PROGRAMA MUNICIPAL DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA     

3.3.50.43.00.00.00.00 - 0001 - Subvencoes Sociais.... R$ 65.500,00 

12.03 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL     

2020 - FOLHA DE PGTO E ENCARGOS DA DIRETORIA DE PROTEÇÃO SOCIAL ESP     

3.1.90.16.00.00.00.00 - 0001 - Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil.... R$ 13.000,00 

13.00 - SECRETARIA MUN. DESENVOLV. ECONOMICO TURISTICO E TECNOLOGICO     

13.01 - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DO GABINETE     

2040 - MANUTENÇÃO SECRETARIA DESENVOLV ECON. TURISTICO TECNOLOGICO     

3.3.90.39.00.00.00.00 - 0001 - Outros Servicos De Terceiros - Pessoa Juridica.... R$ 7.700,00 

4.4.90.52.00.00.00.00 - 0001 - Equipamentos E Material Permanente.... R$ 5.305,00 

14.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE     

14.01 - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DO GABINETE     

2049 - FOLHA DE PAGAMENTO E ENCARGOS DA SEC. MEIO AMBIENTE     

3.1.90.16.00.00.00.00 - 0001 - Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil.... R$ 2.500,00 

15.00 - SECRETARIA MUNIC DE SEGURANÇA PUBLICA E DEFESA COMUNITARIA     

15.01 - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DO GABINETE     

2405 - FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA     

3.3.90.30.00.00.00.00 - 1050 - Material De Consumo.... R$ 92.240,30 

16.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E RELAÇÕES INTERNACIONAIS     

16.01 - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DO GABINETE     

2151 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA - CULTURA E RELAÇOES INTERNACIONAIS     

3.3.90.33.00.00.00.00 - 0001 - Passagens E Despesas Com Locomocao.... R$ 3.291,50 

3.3.90.39.00.00.00.00 - 0001 - Outros Servicos De Terceiros - Pessoa Juridica.... R$ 1.339,60 

16.02 - DIRETORIA DE CULTURA     

2150 - VALORIZAÇÃO DO PATRIMONIO CULTURAL MAT. E IMAT. DA CIDADE     
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4.4.90.52.00.00.00.00 - 0001 - Equipamentos E Material Permanente.... R$ 3.700,00 

16.04 - ASSESSORIA DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS     

2062 - MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS     

3.3.90.33.00.00.00.00 - 0001 - Passagens E Despesas Com Locomocao.... R$ 1.800,00 

17.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER     

17.01 - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DO GABINETE     

2499 - FOLHA DE PAGTO E ENCARGOS DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER     

3.1.90.94.00.00.00.00 - 0001 - Indenizacoes E Restituicoes Trabalhistas.... R$ 6.000,00 

3.1.90.94.00.00.00.00 - 0001 - Indenizacoes E Restituicoes Trabalhistas.... R$ 350,00 

17.02 - DIRETORIA DE ESPORTE E LAZER     

2074 - MANUTENÇÃO DO GINÁSIO MUNICIPAL CELSO MORBACH     

3.3.90.39.00.00.00.00 - 0001 - Outros Servicos De Terceiros - Pessoa Juridica.... R$ 30.622,00 

17.03 - DIRETORIA DE PROJETOS ESPORTIVOS     

2348 - PROGRAMA ESPORTE PARA TODOS     

3.3.90.39.00.00.00.00 - 0001 - Outros Servicos De Terceiros - Pessoa Juridica.... R$ 2.814,00 

18.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS     

18.01 - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DO GABINETE     

2500 - FOLHA DE PAGAMENTO E ENCARGOS SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS     

3.1.90.94.00.00.00.00 - 0001 - Indenizacoes E Restituicoes Trabalhistas.... R$ 6.000,00 

3.1.91.13.00.00.00.00 - 0001 - Obrigações Patronais.... R$ 2.350,00 

21.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO ANIMAL     

21.01 - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DO GABINETE     

2262 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO ANIMAL     

4.4.90.52.00.00.00.00 - 0001 - Equipamentos E Material Permanente.... R$ 10.000,00 

22.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E SERVIÇOS URBANOS     

22.01 - DIRETORIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO     

2140 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE MOBILIDADE E SERVIÇOS URBANOS     

3.3.90.30.00.00.00.00 - 0001 - Material De Consumo.... R$ 2.262,50 

3.3.90.39.00.00.00.00 - 0001 - Outros Servicos De Terceiros - Pessoa Juridica.... R$ 580,00 

3.3.90.40.00.00.00.00 - 0001 - Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação - Pj.... R$ 800,00 

22.03 - DIRETORIA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA E SERV. URBANOS     

2147 - MANUTENÇÃO DA SINALIZAÇÃO E CONTROLE SEMAFÓRICO     

3.3.90.39.00.00.00.00 - 0001 - Outros Servicos De Terceiros - Pessoa Juridica.... R$ 216.000,00 

22.05 - COORDENADORIA DE LIMPEZA PÚBLICA     

2141 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA     

3.3.90.39.00.00.00.00 - 0001 - Outros Servicos De Terceiros - Pessoa Juridica.... R$ 50.000,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 - 0001 - Outros Servicos De Terceiros - Pessoa Juridica.... R$ 48.150,60 

3.3.90.39.00.00.00.00 - 0001 - Outros Servicos De Terceiros - Pessoa Juridica.... R$ 70.000,00 

22.06 - SUPERINTENDÊNCIA DE REVITALIZAÇÃO URBANA     

2149 - SERVIÇO DE LIMPEZA DAS PRAÇAS     

4.4.90.52.00.00.00.00 - 0001 - Equipamentos E Material Permanente.... R$ 44.484,09 

1337 - REVITALIZAÇÃO, MODERNIZAÇÃO E INCENTIVO NO USO DAS PRAÇAS     

3.3.90.39.00.00.00.00 - 0001 - Outros Servicos De Terceiros - Pessoa Juridica.... R$ 94.000,00 

23.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO     

23.02 - DIRETORIA DE OBRAS ESTRUTURAIS     

2340 - MANUTENÇÃO DAS REDES DE DRENAGEM PLUVIAL, BOCAS DE LOBO     

3.3.90.33.00.00.00.00 - 2380 - Passagens E Despesas Com Locomocao.... R$ 30.000,00 

3.3.90.92.00.00.00.00 - 2380 - Despesas De Exercicios Anteriores.... R$ 125.000,00 

4.4.90.92.00.00.00.00 - 2380 - Despesas De Exercicios Anteriores.... R$ 26.000,00 

3.3.90.92.00.00.00.00 - 0001 - Despesas De Exercicios Anteriores.... R$ 9.000,00 

30.00 - FUNDAÇÃO CENTRO DE EVENTOS DE SAO LEOPOLDO - FCESL     

30.01 - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DO GABINETE     

2260 - FOLHA DE PAGAMENTO E ENCARGOS DA FCESL     

3.1.90.94.00.00.00.00 - 0001 - Indenizacoes E Restituicoes Trabalhistas.... R$ 571,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 3.755.030,88 

  
Art. 2º - Os recursos para cobertura do Crédito Suplementar, aberto pelo artigo anterior, têm como fonte de recurso, Excesso de Arrecadação dos 
Recursos: 0031 – FUNDEB, no valor de R$ 1.743.000,00 (um milhão e setecentos e quarenta e três mil reais) e do Recurso 0020 – MDE, no valor 
de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais) e redução no próprio orçamento, no valor de R$ 1.742.030,88 (um milhão e setecentos e quarenta e 
dois mil e trinta reais e oitenta e oito centavos). Conforme abaixo: 
  
02.00 - GABINETE DO PREFEITO     

02.01 - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DO GABINETE     

1723 - DESLOCAMENTOS INSTITUCIONAIS     

3.3.90.14.00.00.00.00 - 0001 - Diarias - Pessoal Civil... R$ 7.267,07 

3.3.90.30.00.00.00.00 - 0001 - Material De Consumo... R$ 800,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 - 0001 - Outros Servicos De Terceiros - Pessoa Juridica... R$ 800,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 - 0001 - Outros Servicos De Terceiros - Pessoa Juridica... R$ 5.305,00 

2009 - FOLHA DE PAGAMENTO E ENCARGOS DO GABINETE DO PREFEITO     

3.1.90.11.00.00.00.00 - 0001 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil... R$ 26.000,00 

3.1.90.11.00.00.00.00 - 0001 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil... R$ 94.000,00 

02.07 - SUPERINTENDENCIA DE COMUNICAÇÃO     

2344 - COMUNICAÇÃO DIGITAL,VIDEOS E REDES SOCIAIS     

3.3.90.40.00.00.00.00 - 0001 - Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação - Pj... R$ 2.000,00 

06.00 - SECRETARIA GERAL DE GOVERNO     

06.01 - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DO GABINETE     

2601 - FOLHA DE PAGAMENTO E ENCARGOS DA SEC. GERAL DE GOVERNO     

3.1.90.11.00.00.00.00 - 0001 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil... R$ 156.000,00 

06.03 - DIRETORIA DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS     

2608 - EXECUÇÃO OBRAS/SERVIÇOS NO MUNICÍPIO, NO ÂMBITO PRÓ-MORADIA     

4.4.90.51.00.00.00.00 - 0001 - Obras E Instalacoes... R$ 27.000,00 

06.06 - DIRETORIA DE PLANEJAMENTO URBANO     

2611 - GEOPROCESSAMENTO     

3.3.90.39.00.00.00.00 - 0001 - Outros Servicos De Terceiros - Pessoa Juridica... R$ 19.000,00 

3.3.90.40.00.00.00.00 - 0001 - Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação - Pj... R$ 49.000,00 

4.4.90.40.00.00.00.00 - 0001 - Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação - Pj... R$ 49.000,00 

07.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO     
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07.03 - DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO     

2029 - MODERNIZAÇÃO MANUT. DE INFR. DE TI ,SOFTWARE INF. PROCESSOS     

4.4.90.40.00.00.00.00 - 0001 - Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação - Pj... R$ 7.700,00 

08.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES     

08.04 - GERENCIA OPERACIONAL DE DISPENSAS     

2237 - MANUT. E APRIMOR. DO PROCESSO DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE     

4.4.90.52.00.00.00.00 - 0001 - Equipamentos E Material Permanente... R$ 800,00 

09.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DO ORÇAMENTO PARTICIPATIVO     

09.01 - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DO GABINETE     

2094 - MANUTENÇÃO DA SEC. MUNICIPAL DO ORÇAMENTO PARTICIPATIVO     

3.3.90.32.00.00.00.00 - 0001 - Material, Bem Ou Servico Para Distribuicao Gratuita... R$ 1.000,00 

2095 - FOLHA DE PAGAMENTO E ENCARGOS DA SEMOP     

3.1.90.11.00.00.00.00 - 0001 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil... R$ 4.093,86 

09.02 - DIRETORIA DE AÇÕES COMUNITÁRIAS     

2091 - GOVERNANÇA DIGITAL E FORMATIVA     

4.4.90.40.00.00.00.00 - 0001 - Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação - Pj... R$ 2.000,00 

2102 - GESTÃO DEMOCRATICA E PARTICIPAÇÃO POPULAR     

3.3.90.39.00.00.00.00 - 0001 - Outros Servicos De Terceiros - Pessoa Juridica... R$ 5.000,00 

10.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO     

10.02 - DIRETORIA DE GESTÃO DA EDUCAÇÃO BASICA     

2357 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (CME)     

3.3.90.14.00.00.00.00 - 0020 - Diarias - Pessoal Civil... R$ 1.000,00 

3.3.90.14.00.00.00.00 - 0020 - Diarias - Pessoal Civil... R$ 1.000,00 

10.04 - DIRETORIA FINANCEIRO     

2363 - MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL     

3.1.90.11.00.00.00.00 - 0031 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil... R$ 91.497,53 

3.1.90.11.00.00.00.00 - 0031 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil... R$ 8.386,72 

3.1.90.11.00.00.00.00 - 0031 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil... R$ 200,00 

3.1.90.11.00.00.00.00 - 0031 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil... R$ 11.100,11 

3.3.90.14.00.00.00.00 - 0020 - Diarias - Pessoal Civil... R$ 1.000,00 

1901 - PREVENÇÃO E COMBATE AO COVID-19-MANUT.EMEFS     

3.3.90.30.00.00.00.00 - 0020 - Material De Consumo... R$ 1.000,00 

3.3.90.32.00.00.00.00 - 0020 - Material, Bem Ou Servico Para Distribuicao Gratuita... R$ 20.700,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 - 0020 - Outros Servicos De Terceiros - Pessoa Juridica... R$ 1.000,00 

4.4.90.52.00.00.00.00 - 0020 - Equipamentos E Material Permanente... R$ 16.300,00 

2364 - MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL (PRÉ-ESCOLA)     

3.3.90.14.00.00.00.00 - 0020 - Diarias - Pessoal Civil... R$ 6.000,00 

2365 - MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHE)     

3.3.90.14.00.00.00.00 - 0020 - Diarias - Pessoal Civil... R$ 1.000,00 

1904 - PREVENÇÃO E COMBATE AO COVID-19-MANUT.(EMEI-CRECHES)     

3.3.90.30.00.00.00.00 - 0031 - Material De Consumo... R$ 9.000,00 

2461 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (EJA)     

3.3.90.14.00.00.00.00 - 0020 - Diarias - Pessoal Civil... R$ 1.000,00 

4.4.90.92.00.00.00.00 - 0031 - Despesas De Exercicios Anteriores... R$ 5.000,00 

1902 - PREVENÇÃO E COMBATE AO COVID-19-MANUTENÇÃO (EJA)     

3.3.90.30.00.00.00.00 - 0031 - Material De Consumo... R$ 10.000,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 - 0031 - Outros Servicos De Terceiros - Pessoa Juridica... R$ 5.000,00 

4.4.90.52.00.00.00.00 - 0031 - Equipamentos E Material Permanente... R$ 5.000,00 

2367 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL (AEE)     

3.3.90.14.00.00.00.00 - 0020 - Diarias - Pessoal Civil... R$ 1.000,00 

12.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL     

12.01 - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA SAS     

2162 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL     

3.3.90.30.00.00.00.00 - 0001 - Material De Consumo... R$ 5.000,00 

3.3.90.93.00.00.00.00 - 0001 - Indenizacoes E Restituicoes... R$ 3.000,00 

3.3.90.93.00.00.00.00 - 0001 - Indenizacoes E Restituicoes... R$ 10.000,00 

2163 - FOLHA PGTO E ENCARGOS SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL     

3.1.90.94.00.00.00.00 - 0001 - Indenizacoes E Restituicoes Trabalhistas... R$ 19.720,00 

1032 - REFORMA DA SEDE DA SECRETARIA     

4.4.90.52.00.00.00.00 - 0001 - Equipamentos E Material Permanente... R$ 15.000,00 

2060 - VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL     

3.3.90.30.00.00.00.00 - 0001 - Material De Consumo... R$ 10.000,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 - 0001 - Outros Servicos De Terceiros - Pessoa Juridica... R$ 10.000,00 

2010 - FOLHA DE PGTO E ENCARGOS DA DIRETORIA DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁS     

3.1.90.11.00.00.00.00 - 0001 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil... R$ 13.000,00 

3.1.90.11.00.00.00.00 - 0001 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil... R$ 11.000,00 

3.1.90.11.00.00.00.00 - 0001 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil... R$ 11.500,00 

3.1.90.11.00.00.00.00 - 0001 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil... R$ 12.800,00 

2394 - SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL     

3.3.90.39.00.00.00.00 - 0001 - Outros Servicos De Terceiros - Pessoa Juridica... R$ 1.000,00 

2416 - PROGRAMA MUNICIPAL DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA     

3.3.90.30.00.00.00.00 - 0001 - Material De Consumo... R$ 60.000,00 

3.3.90.32.00.00.00.00 - 0001 - Material, Bem Ou Servico Para Distribuicao Gratuita... R$ 4.500,00 

13.00 - SECRETARIA MUN. DESENVOLV. ECONOMICO TURISTICO E TECNOLOGICO     

13.01 - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DO GABINETE     

2040 - MANUTENÇÃO SECRETARIA DESENVOLV ECON. TURISTICO TECNOLOGICO     

3.3.90.39.00.00.00.00 - 0001 - Outros Servicos De Terceiros - Pessoa Juridica... R$ 400,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 - 0001 - Outros Servicos De Terceiros - Pessoa Juridica... R$ 5.305,00 

14.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE     

14.01 - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DO GABINETE     

2049 - FOLHA DE PAGAMENTO E ENCARGOS DA SEC. MEIO AMBIENTE     

3.1.90.11.00.00.00.00 - 0001 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil... R$ 2.500,00 

15.00 - SECRETARIA MUNIC DE SEGURANÇA PUBLICA E DEFESA COMUNITARIA     

15.01 - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DO GABINETE     

2405 - FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA     

3.3.90.32.00.00.00.00 - 1050 - Material, Bem Ou Servico Para Distribuicao Gratuita... R$ 21.000,00 

3.3.90.92.00.00.00.00 - 1050 - Despesas De Exercicios Anteriores... R$ 33.240,30 

4.4.90.52.00.00.00.00 - 1050 - Equipamentos E Material Permanente... R$ 38.000,00 

16.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E RELAÇÕES INTERNACIONAIS     
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16.01 - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DO GABINETE     

2151 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA - CULTURA E RELAÇOES INTERNACIONAIS     

3.3.90.30.00.00.00.00 - 0001 - Material De Consumo... R$ 2.000,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 - 0001 - Outros Servicos De Terceiros - Pessoa Juridica... R$ 3.700,00 

3.3.90.92.00.00.00.00 - 0001 - Despesas De Exercicios Anteriores... R$ 1.291,50 

16.02 - DIRETORIA DE CULTURA     

2150 - VALORIZAÇÃO DO PATRIMONIO CULTURAL MAT. E IMAT. DA CIDADE     

4.4.90.52.00.00.00.00 - 0001 - Equipamentos E Material Permanente... R$ 1.339,60 

4.4.90.52.00.00.00.00 - 0001 - Equipamentos E Material Permanente... R$ 1.800,00 

17.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER     

17.01 - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DO GABINETE     

2499 - FOLHA DE PAGTO E ENCARGOS DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER     

3.1.90.11.00.00.00.00 - 0001 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil... R$ 6.000,00 

3.1.90.11.00.00.00.00 - 0001 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil... R$ 350,00 

2073 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER     

3.3.90.30.00.00.00.00 - 0001 - Material De Consumo... R$ 2.814,00 

17.02 - DIRETORIA DE ESPORTE E LAZER     

2074 - MANUTENÇÃO DO GINÁSIO MUNICIPAL CELSO MORBACH     

4.4.90.30.00.00.00.00 - 0001 - Material De Consumo... R$ 30.000,00 

4.4.90.52.00.00.00.00 - 0001 - Equipamentos E Material Permanente... R$ 622,00 

18.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS     

18.01 - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DO GABINETE     

2257 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS     

3.3.90.33.00.00.00.00 - 0001 - Passagens E Despesas Com Locomocao... R$ 16.000,00 

2500 - FOLHA DE PAGAMENTO E ENCARGOS SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS     

3.1.90.11.00.00.00.00 - 0001 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil... R$ 2.350,00 

18.02 - DIRETORIA DE POLITICAS SETORIAIS     

2504 - POLÍCITAS AFIRMATIVAS EM LGBT's     

3.3.90.39.00.00.00.00 - 0001 - Outros Servicos De Terceiros - Pessoa Juridica... R$ 6.000,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 - 0001 - Outros Servicos De Terceiros - Pessoa Juridica... R$ 1.000,00 

21.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO ANIMAL     

21.02 - DIRETORIA DE PROTEÇÃO ANIMAL     

2261 - MANUTENÇÃO DO CANIL MUNICIPAL     

3.3.90.30.00.00.00.00 - 0001 - Material De Consumo... R$ 10.000,00 

22.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E SERVIÇOS URBANOS     

22.01 - DIRETORIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO     

2140 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE MOBILIDADE E SERVIÇOS URBANOS     

4.4.90.52.00.00.00.00 - 0001 - Equipamentos E Material Permanente... R$ 580,00 

4.4.90.52.00.00.00.00 - 0001 - Equipamentos E Material Permanente... R$ 2.262,50 

22.03 - DIRETORIA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA E SERV. URBANOS     

1183 - QUALIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS FUNERÁRIOS     

3.3.90.39.00.00.00.00 - 0001 - Outros Servicos De Terceiros - Pessoa Juridica... R$ 800,00 

2143 - MANUTENÇÃO DOS CEMITÉRIOS MUNICIPAIS     

3.3.90.39.00.00.00.00 - 0001 - Outros Servicos De Terceiros - Pessoa Juridica... R$ 94.000,00 

2147 - MANUTENÇÃO DA SINALIZAÇÃO E CONTROLE SEMAFÓRICO     

3.3.90.30.00.00.00.00 - 0001 - Material De Consumo... R$ 46.000,00 

22.04 - DIRETORIA DE MOBILIDADE E SOLUÇÕES URBANAS     

1069 - PLANO DIRETOR DE MOBILIDADE URBANA SUSTENTÁVEL     

3.3.90.30.00.00.00.00 - 0001 - Material De Consumo... R$ 80.000,00 

22.05 - COORDENADORIA DE LIMPEZA PÚBLICA     

2141 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA     

3.3.50.43.00.00.00.00 - 0001 - Subvencoes Sociais... R$ 48.150,60 

3.3.50.43.00.00.00.00 - 0001 - Subvencoes Sociais... R$ 70.000,00 

1173 - COLETA, BENEFICIAMENTO E DESTIN. DE RESÍD. EXTRADOMICILIARES     

3.3.90.39.00.00.00.00 - 0001 - Outros Servicos De Terceiros - Pessoa Juridica... R$ 50.000,00 

22.06 - SUPERINTENDÊNCIA DE REVITALIZAÇÃO URBANA     

2149 - SERVIÇO DE LIMPEZA DAS PRAÇAS     

3.3.90.30.00.00.00.00 - 0001 - Material De Consumo... R$ 44.484,09 

1337 - REVITALIZAÇÃO, MODERNIZAÇÃO E INCENTIVO NO USO DAS PRAÇAS     

3.3.90.39.00.00.00.00 - 0001 - Outros Servicos De Terceiros - Pessoa Juridica... R$ 90.000,00 

23.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO     

23.02 - DIRETORIA DE OBRAS ESTRUTURAIS     

2340 - MANUTENÇÃO DAS REDES DE DRENAGEM PLUVIAL, BOCAS DE LOBO     

3.3.90.30.00.00.00.00 - 2380 - Material De Consumo... R$ 125.000,00 

3.3.90.30.00.00.00.00 - 2380 - Material De Consumo... R$ 30.000,00 

4.4.90.51.00.00.00.00 - 2380 - Obras E Instalacoes... R$ 26.000,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 - 0001 - Outros Servicos De Terceiros - Pessoa Juridica... R$ 9.000,00 

30.00 - FUNDAÇÃO CENTRO DE EVENTOS DE SAO LEOPOLDO - FCESL     

30.01 - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DO GABINETE     

2260 - FOLHA DE PAGAMENTO E ENCARGOS DA FCESL     

3.1.90.11.00.00.00.00 - 0001 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil... R$ 571,00 

TOTAL DA REDUÇÃO R$ 1.742.030,88 

  
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 04 de maio de 2022. 
  
ARY JOSÉ VANAZZI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:C913CD21 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº 10.116 DE 25 DE ABRIL DE 2022. 
 



Rio Grande do Sul , 14 de Junho de 2022   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Sul   •    ANO XIV | Nº 3338 

 

www.diariomunicipal.com.br/famurs                                                                             145 

Abre crédito suplementar no orçamento do Município, com redução em outra Administração, advindos da Secretaria da Saúde no 
valor de R$ R$ 3.270.000,00 (três milhões, duzentos e setenta mil, reais), recurso 0040 – ASPS. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO no uso das atribuições que lhe confere o artigo 152, da Lei Orgânica do Município, de acordo 
com o que estabelece a Lei Municipal nº 9293, de 14 de dezembro de 2020 e em conformidade com os artigos 7º, 42 e 43, da Lei Federal nº 4.320 de 
17 de março de 1964, 
  
D E C R E T A 
  
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar no orçamento do Município, com redução em outra Administração, no valor 
de R$ 3.270.000,00 (três milhões, duzentos e setenta mil, reais), recurso 0040 - ASPS, para atender despesas para manutenção dos Programas, 
conforme especificações abaixo: 
  
25.00 – FUNDAÇÃO HOSPITAL CENTENÁRIO     

25.01 – ADMINISTRAÇÃO HOSPITAL CENTENÁRIO     

24.71 – FOLHA DE PAGAMENTO E ENCARGOS DO HOSPITAL CENTENÁRIO     

3.3.90.39.00.00.00.00 – 0040 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica..… R$ 3.270.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO……………………………………………………… R$ 3.270.000,00 

  
Art. 2º - Os recursos para cobertura do Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, no valor de R$ 3.270.000,00 (três milhões, duzentos e 
setenta mil, reais), tem como fonte a redução em outra Administração, advindos da Secretaria da Saúde, conforme especificações abaixo: 
  
11.00 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE     

11.05 – GESTÃO DO SUS     

21.28 – FOLHA DE PAGAMENTO E ENCARGOS DA SEMSAD ÁREA ADMINISTRATIVA R$ 1.270.000,00 

31.90.11.00.00.00.00 – 0040 - Vencimentos e Vantagens Fixas 31.90.11.00.00.00.00 – 0040 - Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 2.000.000,00 

TOTAL DA REDUÇÃO………………………………………………………….......… R$ 3.270.000,00 

  
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 25 de abril de 2022. 
  
ARY JOSÉ VANAZZI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:9C9C0294 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 15/2022 
 
EDITAL 003/2022 HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES  
  
ZIANIA MARIA BOLSAN, Prefeita Municipal, no uso das suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal n° 2.022/2010 e 
alterações e Edital de Abertura do PSS 15/2022, para cadastro reserva em vista de contratações futuras conforme necessidade da Secretaria de 
Educação, TORNA PÚBLICO o RECEBIMENTO DAS INSCRIÇÕES E HOMOLOGAÇÃOdas seguintes inscrições: 
  
Nº CANDITATO 

01 CLAITON DA COSTA FRANCO 

02 RAQUEL NICKEL DE MENEZES 

03 LISIANE DA SILVA SIMON 

04 VANESSA MARTINS WEBER 

05 MARIA DOLORES PARCIANELLO SARTURI 

06 MARIANA NAYSINGER DA SILVA 

07 LUANA STEINAUS SENGER 

08 ELISANDRA NUNES DA SILVA 

09 BRUNA TRIVIZIOL PINHEIRO 

10 LETÍCIA DUARTE 

11 NEIVA MARIA LEITE DA SILVA 

12 CLEUSA DIAS 

13 MARCOS DANIEL RODRIGUES DA SILVA 

14 MATHEUS PINHEIRO POERSCHKE 

15 ALEXSSANDRO DIAS DO CANTO 

16 ÉDILA MEDIANEIRA SCHALEMBERGUER 

17 MARIA REGINA REZENDE SCHERER 

18 MARA ROSALINO MACEDO 

19 SIMONE LIMA ALGARVE 

20 VITÓRIA SACERDOTE 

21 ANDRESSA GONÇALVES TORRES 

22 DAIANE PEREIRA DOS SANTOS 

23 SILVIA HELENA DE OLIVEIRA 

24 ELIANE DIAS 

25 SINARA CAVALHEIRO 

26 KARINE FRANCO SCHALEMBERGER 
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Do resultado ora divulgado os candidatos terão o prazo de 01 (um) dia para apresentação de impugnação, a ser endereçado à Comissão de 
Organização do PSS 15/2022, contendo a identificação do recorrente e os motivos da irresignação, devendo ser protocolados junto ao Protocolo 
Geral da Prefeitura Municipal ou encaminhada por e-mail através do endereço eletrônico educacao@saopedrodosul.org. Não havendo a interposição 
de impugnações, as inscrições homologadas ora divulgadas serão consideradas como definitivas, sendo dispensada a publicação de novo edital. 
  
Gabinete da Prefeita de São Pedro do Sul, aos treze dias do mês de junho de 2022. 
  
ZIANIA MARIA BOLZAN 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Sara Crisana Simon 

Código Identificador:CA4504F8 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAVESSEIRO 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE FORNECIMENTO Nº 005/2022, DE 10 DE JUNHO DE 2022 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE FORNECIMENTO Nº 005/2022, DE 10 DE JUNHO DE 2022 
CONTRATANTE: Município de Travesseiro. 
CONTRATADA: ARTEFATOS DE CIMENTO MOAMAR LTDA. 
CNPJ Nº 87.304.499/0001-09. 
OBJETO: Aquisição de tubos de concreto para o MUNICÍPIO DE TRAVESSEIRO/RS, conforme quadro abaixo: 
  
Item Produto/serviço Un Marca Quant Valor Unitário Valor Total 

1 tubo de concreto armado, diâmetro nominal 1000 mm, junta macho e fêmea, 1000 mm de comprimento útil, classe PA1 UN MOAMAR 130 R$ 362,90 R$ 47.177,00 

2 tubo de concreto armado, diâmetro nominal 1500 mm, junta macho e fêmea, 1000 mm de comprimento útil, classe PA1 UN MOAMAR 50 R$ 870,00 R$ 43.500,00 

4 tubo de concreto armado, diâmetro nominal 400 mm, junta macho e fêmea, 1000 mm de comprimento útil, classe PA1 UN MOAMAR 400 R$ 99,90 R$ 39.960,00 

5 tubo de concreto armado, diâmetro nominal 500 mm, junta macho e fêmea, 1000 mm de comprimento útil, classe PA1 UN MOAMAR 200 R$ 133,70 R$ 26.740,00 

10 tubo de concreto simples, diâmetro nominal 300 mm, junta macho e fêmea, 1000 mm de comprimento útil, classe PS1 UN MOAMAR 700 R$ 34,80 R$ 24.360,00 

13 tubo de concreto simples, diâmetro nominal 600 mm, junta macho e fêmea, 1000 mm de comprimento útil, classe PS1 UN MOAMAR 250 R$ 94,90 R$ 23.725,00 

  
VINCULAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 011/2022 
PRAZO/VALIDADE: 10 de junho de 2023. 
VALOR TOTAL: R$ 205.462,00 (duzentos e cinco mil, quatrocentos e sessenta e dois reais). 
  
Travesseiro, 13 de junho de 2022. 
  
GILMAR LUIZ SOUTHIER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cristiano Both 

Código Identificador:9BDFEE0B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE FORNECIMENTO Nº 006/2022, DE 10 DE JUNHO DE 2022 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE FORNECIMENTO Nº 006/2022, DE 10 DE JUNHO DE 2022 
CONTRATANTE: Município de Travesseiro. 
CONTRATADA: NILSSON & CIA LTDA. 
CNPJ Nº 89.205.629/0001-81. 
OBJETO: Aquisição de tubos de concreto para o MUNICÍPIO DE TRAVESSEIRO/RS, conforme quadro abaixo: 
  
Item Produto Un Marca Quant Valor Unitário Valor Total 

3 tubo de concreto armado, diâmetro nominal 2000 mm, junta macho e fêmea, 1000 mm de comprimento útil, classe PA1 UN NILSSON 25 R$ 1.662,00 R$ 41.550,00 

6 tubo de concreto armado, diâmetro nominal 600 mm, junta macho e fêmea, 1000 mm de comprimento útil, classe PA1 UN NILSSON 200 R$ 151,00 R$ 30.200,00 

7 tubo de concreto armado, diâmetro nominal 800 mm, junta macho e fêmea, 1000 mm de comprimento útil, classe PA1 UN NILSSON 130 R$ 236,50 R$ 30.745,00 

8 tubo dreno de concreto perfurado, diâmetro nominal 1000 mm, junta macho e fêmea, 1000 mm de comprimento útil, classe PS1 UN NILSSON 50 R$ 315,00 R$ 15.750,00 

9 tubo de concreto simples, diâmetro nominal 200 mm, junta macho e fêmea, 1000 mm de comprimento útil, classe PS1 UN NILSSON 200 R$ 27,40 R$ 5.480,00 

11 tubo de concreto simples, diâmetro nominal 400 mm, junta macho e fêmea, 1000 mm de comprimento útil, classe PS1 UN NILSSON 550 R$ 44,60 R$ 24.530,00 

12 tubo de concreto simples, diâmetro nominal 500 mm, junta macho e fêmea, 1000 mm de comprimento útil, classe PS1 UN NILSSON 300 R$ 60,50 R$ 18.150,00 

  
VINCULAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 011/2022 
PRAZO/VALIDADE: 10 de junho de 2023. 
VALOR TOTAL: R$ 166.405,00 (cento e sessenta e seis mil, quatrocentos e cinco reais). 
  
Travesseiro, 13 de junho de 2022. 
  
GILMAR LUIZ SOUTHIER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cristiano Both 

Código Identificador:96977C31 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS COROAS 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA POR JUSTIFICATIVA 
 
Alcindo de Azevedo, Prefeito Municipal de Três Coroas, RATIFICA a Dispensa de Licitação nº 2124/2022, processo nº 8729/2022, cujo objeto é a 
compra emergencial de alimentos para o preparo de merenda escolar de EMEIS e EMEFS, de acordo com o artigo 24, inciso IV da Lei 8666/93. 
  
FORNECEDOR: PADARIA E CONFEITARIA DOIS ZÉ  
  
Quant. Unid. Descrição do Material Marca Vlr.Unit. Vlr.Total 

38,00 pc 
Biscoito sem lactose e sem glútem. Validade mínima de 15 dias a partir da data da entrega. 
Embalagem: Pacote de 400g. 

  18,0000 684,00 

1.840,00 kg PÃO MASSINHA   1,2000 2.208,00 

  
FORNECEDOR: RIBA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 
  
Quant. Unid. Descrição do Material Marca Vlr.Unit. Vlr.Total 

96,00 kg Bife de carne de gado, de primeira, sem gordura e sem nervos.   35,4900 3.407,04 

230,00 un CARNE EM ISCAS KG   34,5000 7.935,00 

431,00 kg 

Carne bovina de 1º moída com as seguintes classificações: A) ser proveniente de animais para 
corte com peso entre 14 e 20 arrobas, em boas condições de saúde, abatidos sob inspeção 
veterinária em frigoríficos ou matadouros; B) apresentar livre de parasitas e de qualquer 
substância que possa alterá-la ou encobrir alguma alteração, ser isenta de cartilagem, de ossos, 
oponervos e gordura em excesso; C) apresentar o padrão congelado, cuja temperatura não 
poderá ultrapassar -18° C no centro da embalagem, a embalagem não deverá conter resíduo 
aquoso. Comprovação de inspeção veterinária. Embalagem de polietileno com 1 kg. Com 
etiqueta de pesagem e prazo de validade. 

  31,9000 13.748,90 

175,00 kg 

Carne de frango moída, tipo filé de peito congelado. Aspecto próprio, não amolecida e nem 
pegajosa, cor própria sem manchas esverdeada, cheiro e sabor próprio, com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas. Embalagem de 1kg, lacrada. Comprovação de inspeção sanitária. 
Com etiqueta de pesagem e prazo de validade. Apto para o consumo. 

  18,5000 3.237,50 

75,00 kg 

Carne de frango, tipo coxa congelada. Aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor 
própria sem manchas esverdeada, cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas. Embalagem de 1kg, lacrada. Comprovação de inspeção sanitária. Com etiqueta de 
pesagem e prazo de validade. Apto para o consumo. 

  8,9500 671,25 

70,00 un CUBOS DE LOMBO DE PORCO KG   18,5000 1.295,00 

156,00 kg 
Carne de frango, tipo filé de peito, características adicionais: sem osso, congelado, sem pele, 
sem tempero. Embalagem de polietileno atóxico com 1Kg, lacrada. 

  18,5000 2.886,00 

25,00 kg Presunto magro, fatiado.   25,9000 647,50 

21,00 un Queijo mussarela kg   35,9000 753,90 

53,00 kg 
Salsichão de frango. Embalagem de 1kg. Comprovação de inspeção sanitária. Com etiqueta de 
pesagem e prazo de validade. Apto para o consumo. 

  13,9900 741,47 

32,00 kg 
Salsichão misto. Embalagem de 1kg. Comprovação de inspeção sanitária. . Com etiqueta de 
pesagem e prazo de validade. Apto para o consumo 

  14,9900 479,68 

134,00 kg 

Carne de frango, tipo sobrecoxa congelada. Aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa, 
cor própria sem manchas esverdeada, cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas. Embalagem de 1kg, lacrada. Comprovação de inspeção sanitária. Com 
etiqueta de pesagem e prazo de validade. Apto para o consumo. 

  10,9900 1.472,66 

140,00 pt Iogurte   7,1800 1.005,20 

221,00 kg Bife de carne de gado, de primeira, sem gordura e sem nervos.   35,4900 7.843,29 

592,00 un CARNE EM ISCAS KG   34,5000 20.424,00 

529,00 kg 

Carne bovina de 1º moída com as seguintes classificações: A) ser proveniente de animais para 
corte com peso entre 14 e 20 arrobas, em boas condições de saúde, abatidos sob inspeção 
veterinária em frigoríficos ou matadouros; B) apresentar livre de parasitas e de qualquer 
substância que possa alterá-la ou encobrir alguma alteração, ser isenta de cartilagem, de ossos, 
oponervos e gordura em excesso; C) apresentar o padrão congelado, cuja temperatura não 
poderá ultrapassar -18° C no centro da embalagem, a embalagem não deverá conter resíduo 
aquoso. Comprovação de inspeção veterinária. Embalagem de polietileno com 1 kg. Com 
etiqueta de pesagem e prazo de validade. 

  31,9000 16.875,10 

66,00 kg 

Carne de frango moída, tipo filé de peito congelado. Aspecto próprio, não amolecida e nem 
pegajosa, cor própria sem manchas esverdeada, cheiro e sabor próprio, com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas. Embalagem de 1kg, lacrada. Comprovação de inspeção sanitária. 
Com etiqueta de pesagem e prazo de validade. Apto para o consumo. 

  18,5000 1.221,00 

104,00 kg 

Carne de frango, tipo coxa congelada. Aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor 
própria sem manchas esverdeada, cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas. Embalagem de 1kg, lacrada. Comprovação de inspeção sanitária. Com etiqueta de 
pesagem e prazo de validade. Apto para o consumo. 

  8,9500 930,80 

307,00 un CUBOS DE LOMBO DE PORCO KG   18,5000 5.679,50 

307,00 kg 
Carne de frango, tipo filé de peito, características adicionais: sem osso, congelado, sem pele, 
sem tempero. Embalagem de polietileno atóxico com 1Kg, lacrada. 

  18,5000 5.679,50 

151,00 un Queijo mussarela kg   35,9000 5.420,90 

71,00 kg Presunto magro, fatiado.   25,9000 1.838,90 

57,00 kg 
Salsichão de frango. Embalagem de 1kg. Comprovação de inspeção sanitária. Com etiqueta de 
pesagem e prazo de validade. Apto para o consumo. 

  13,9900 797,43 

214,00 kg 
Salsichão misto. Embalagem de 1kg. Comprovação de inspeção sanitária. . Com etiqueta de 
pesagem e prazo de validade. Apto para o consumo 

  14,9900 3.207,86 

282,00 kg 

Carne de frango, tipo sobrecoxa congelada. Aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa, 
cor própria sem manchas esverdeada, cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas. Embalagem de 1kg, lacrada. Comprovação de inspeção sanitária. Com 
etiqueta de pesagem e prazo de validade. Apto para o consumo. 

  10,9900 3.099,18 

  
FORNECEDOR: FRUTEIRA TRES COROAS LTDA 
  
Quant. Unid. Descrição do Material Marca Vlr.Unit. Vlr.Total 

414,00 kg 
Abacaxi perola in natura, maduro, frutos de tamanho médio, aroma e sabor da espécie, 
uniformes, sem ferimentos ou defeitos, firmes.kg 

  6,9500 2.877,30 

137,00 kg 
Limão kg tipo bergamota, frutos de tamanho médio, grau máximo de evolução no tamanho, 
aroma e sabor da espécie, sem ferimentos, firmes, tenras e com brilho. 

  2,9000 397,30 

381,00 kg Mamão   6,5000 2.476,50 
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FORNECEDOR: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS IRMAOS LTDA 
  
Quant. Unid. Descrição do Material Marca Vlr.Unit. Vlr.Total 

69,00 LT Achocolatado em pó   8,8700 612,03 

5,00 pc 

Amido de milho, produto amiláceo extraído do milho, fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas isentas 
de matérias terrosas e parasitas, não podendo estar úmidos, fermentados ou rançosos. Sob a forma de pó, 
deverão produzir ligeira crepitação quando comprimido entre os dedos. Umidade máxima 14% p/p, acidez 
2,5% p/p, mínimo de amido 84% p/p e resíduo mineral fixo 0,2% p/p, embalagem de 1 kg. 

  6,1000 30,50 

92,00 emb 
Biscoito tipo água e sal, pacote de 400 gramas, sem lactose, sem colesterol e sem soja na formulação. 
Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico. Embalagem de polipropileno. 

  4,0700 374,44 

98,00 pc 

Biscoito tipo cream cracker, pacote de 400 gramas, com 3 pacotes embalados individualmente internamente, 
ingredientes: farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, açúcar, açúcar invertido, gordura vegetal 
hidrogenada, malte, sal, estabilizante lecitina de soja, melhorador de farinha: protease, bicarbonato de sódio e 
fermento biológico, sem gordura trans. 

  4,0500 396,90 

68,00 pc 

Biscoito tipo Maria integral, 400 gramas, ingredientes: farinha de trigo integral, farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, açúcar mascavo, gordura vegetal de palma, amido de milho, sal, aromatizante, 
emulsificante lecitina de soja, fermentos químicos, bicarbonato de amônio e bicarbonato de sódio e melhorador 
de farinha metabissulfito de sódio. Sem lactose. Características: biscoito doce em formato redondo. 
Estampado, textura lisa, crocante, coloração castanho dourado, com corante natural. 

  4,0900 278,12 

92,00 cx Creme de leite UHT com 20% de gordura. Embalagem tetra Park de 200g   2,9700 273,24 

47,00 un 
Doce de fruta cremoso, sabor goiaba. Ingredientes: polpa de fruta, açúcar e glicose de milho. Conservador 
benzoato de sódio, dióxido de enxofre e ácido láctico. Com registro no Ministério da Saúde. Pote de 400g. 

  3,2400 152,28 

51,00 pt 
Doce de fruta cremoso, sabor morango. Ingredientes: polpa de fruta, açúcar e glicose de milho. Conservador 
benzoato de sódio, dióxido de enxofre e ácido láctico. Com registro no Ministério da Saúde. Embalagem de 
400g. 

  3,2300 164,73 

57,00 pt 
Doce de fruta cremoso, sabor uva. Ingredientes: polpa de fruta, açúcar e glicose de milho. Conservador 
benzoato de sódio, dióxido de enxofre e ácido láctico. Com registro no Ministério da Saúde. Pote de 400g. 

  3,2100 182,97 

30,00 pc Farinha de mandioca, pacote de 1kg.   5,1900 155,70 

256,00 kg Feijão preto, Kg - livre de sujidades.   6,3400 1.623,04 

27,00 pc Fermento em pó   4,9900 134,73 

12,00 pc Massa alimentícia com ovos, tipo espaguete, pacote de 400g.   2,9400 35,28 

54,00 pc 
Massa alimentícia de sêmola, com ovos, tipo tubinho, pacote de 500 gramas. Ingredientes:farinha de trigo 
especial enriquecida com ferro e ácido fólico, ovos, água, corante natural de urucum e cúrcuma. 

  2,9500 159,30 

63,00 pc 
Massa alimentícia com ovos, tipo parafuso, pacote de 500g. Na embalagem deverá estar impresso o selo de 
qualidade da ABIMA (Associação Brasileira de Indústria de Massas Alimentícias). 

  2,9500 185,85 

5,00 LT Soymilke sabor banana, sem lactose, lata com 300g. Alimento instantâneo a base de extrato de soja.   35,9900 179,95 

11,00 LT Soymilke natural, sem lactose, lata com 300g. Alimento instantâneo a base de extrato de soja.   35,9800 395,78 

52,00 emb Vinagre de álcool, embalagem plástica de 750 ml, pasteurizado, com acidez mínima de 4,0%.   2,4900 129,48 

40,00 LT Achocolatado em pó   8,8700 354,80 

22,00 pc 

Amido de milho, produto amiláceo extraído do milho, fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas isentas 
de matérias terrosas e parasitas, não podendo estar úmidos, fermentados ou rançosos. Sob a forma de pó, 
deverão produzir ligeira crepitação quando comprimido entre os dedos. Umidade máxima 14% p/p, acidez 
2,5% p/p, mínimo de amido 84% p/p e resíduo mineral fixo 0,2% p/p, embalagem de 1 kg. 

  6,1000 134,20 

62,00 emb 
Biscoito tipo água e sal, pacote de 400 gramas, sem lactose, sem colesterol e sem soja na formulação. 
Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico. Embalagem de polipropileno. 

  4,0700 252,34 

70,00 pc 

Biscoito tipo cream cracker, pacote de 400 gramas, com 3 pacotes embalados individualmente internamente, 
ingredientes: farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, açúcar, açúcar invertido, gordura vegetal 
hidrogenada, malte, sal, estabilizante lecitina de soja, melhorador de farinha: protease, bicarbonato de sódio e 
fermento biológico, sem gordura trans. 

  4,0500 283,50 

57,00 pc 

Biscoito tipo Maria integral, 400 gramas, ingredientes: farinha de trigo integral, farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, açúcar mascavo, gordura vegetal de palma, amido de milho, sal, aromatizante, 
emulsificante lecitina de soja, fermentos químicos, bicarbonato de amônio e bicarbonato de sódio e melhorador 
de farinha metabissulfito de sódio. Sem lactose. Características: biscoito doce em formato redondo. 
Estampado, textura lisa, crocante, coloração castanho dourado, com corante natural. 

  4,0900 233,13 

140,00 cx Creme de leite UHT com 20% de gordura. Embalagem tetra Park de 200g   2,9700 415,80 

81,00 pt 
Doce de fruta cremoso, sabor morango. Ingredientes: polpa de fruta, açúcar e glicose de milho. Conservador 
benzoato de sódio, dióxido de enxofre e ácido láctico. Com registro no Ministério da Saúde. Embalagem de 
400g. 

  3,2300 261,63 

18,00 pc Farinha de mandioca, pacote de 1kg.   5,1900 93,42 

152,00 kg Feijão preto, Kg - livre de sujidades.   6,3400 963,68 

38,00 pc Fermento em pó   4,9900 189,62 

16,00 pc Massa alimentícia com ovos, tipo espaguete, pacote de 400g.   2,9400 47,04 

85,00 pc 
Massa alimentícia com ovos, tipo parafuso, pacote de 500g. Na embalagem deverá estar impresso o selo de 
qualidade da ABIMA (Associação Brasileira de Indústria de Massas Alimentícias). 

  2,9500 250,75 

77,00 pc 
Massa alimentícia de sêmola, com ovos, tipo tubinho, pacote de 500 gramas. Ingredientes:farinha de trigo 
especial enriquecida com ferro e ácido fólico, ovos, água, corante natural de urucum e cúrcuma. 

  2,9500 227,15 

87,00 emb Vinagre de álcool, embalagem plástica de 750 ml, pasteurizado, com acidez mínima de 4,0%.   2,4900 216,63 

  
FORNECEDOR: DISTRIBUIDORA VALE DO ASTRO LTDA – EPP 
  
Quant. Unid. Descrição do Material Marca Vlr.Unit. Vlr.Total 

75,00 pc 

Açúcar cristalizado, embalagem de 5kg, branco de 1ª qualidade, acondicionado em embalagem de polipropileno 
transparente original do fabricante, aspecto granuloso fino a médio, isento de matéria terrosa, livre de umidade e 
fragmentos estranhos, registro no Ministério da Agricultura- SIF, informações do produto e data de vencimento 
estampado na embalagem. 

  20,9800 1.573,50 

68,00 pc ARROZ BRANCO, 5 KG   15,7500 1.071,00 

132,00 pc 

Arroz parbolizado, beneficiado, de procedência nacional, ser de safra corrente. Deve apresentar-se isento de 
mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas. Embalagem de 5 Kg, em plástico atóxico. Embalagem 
declarando a marca, nome e endereço do empacotador, prazo de validade e número do produto no órgão 
competente. 

  15,7500 2.079,00 

86,00 pc 
Feijão carioca tipo 1, de 1ª qualidade constituído de no mínimo 90% a 98% de grãos inteiros e íntegros, na cor 
característica. A variedade correspondente de tamanho e formato naturais maduros, limpos e secos, na 
composição centesimal de 22g de proteína, 1,6g de lipídios e 60,8g de carboidratos, embalagem de 1 kg. 

  9,9500 855,70 

144,00 l LEITE UHT SEM LACTOSE   5,2500 756,00 

50,00 pt 
Margarina sem sal com 60% a 80% de lipídios. Apresentação, aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares aos mesmos 
e deverão estar isentos de ranço e de outras características indesejáveis, embalagem de 1 kg. 

  9,7500 487,50 

75,00 pc MASSA GRAVATINHA 500G   3,9800 298,50 

91,00 un Nata, elaborada partir de leite. Temperatura de conservação 0 a 4°C. Embalagem de 300g.   6,4900 590,59 

            

Quant. Unid. Descrição do Material Marca Vlr.Unit. Vlr.Total 

12,00 pc 

Açúcar cristalizado, embalagem de 5kg, branco de 1ª qualidade, acondicionado em embalagem de polipropileno 
transparente original do fabricante, aspecto granuloso fino a médio, isento de matéria terrosa, livre de umidade e 
fragmentos estranhos, registro no Ministério da Agricultura- SIF, informações do produto e data de vencimento 
estampado na embalagem. 

  20,9800 251,76 

90,00 pc ARROZ BRANCO, 5 KG   15,7500 1.417,50 

215,00 pc Arroz parbolizado, beneficiado, de procedência nacional, ser de safra corrente. Deve apresentar-se isento de   15,7500 3.386,25 
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mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas. Embalagem de 5 Kg, em plástico atóxico. Embalagem 
declarando a marca, nome e endereço do empacotador, prazo de validade e número do produto no órgão 
competente. 

10,00 pc 
Feijão Carioca, tipo 1 , na cor característica. Tamanho e formato naturais e secos com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas. Pacote de 1kg, acondicionado em embalagem integra com indicação de data de validade. 

  9,9500 99,50 

14,00 l LEITE UHT SEM LACTOSE   5,2500 73,50 

50,00 pt 
Margarina sem sal com 60% a 80% de lipídios. Apresentação, aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares aos mesmos 
e deverão estar isentos de ranço e de outras características indesejáveis, embalagem de 1 kg. 

  9,7500 487,50 

55,00 pc MASSA GRAVATINHA 500G   3,9800 218,90 

172,00 un Nata, elaborada partir de leite. Temperatura de conservação 0 a 4°C. Embalagem de 300g.   6,4900 1.116,28 

  
Três Coroas, em 13 de junho de 2022. 
  
ALCINDO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Giordana Rita da Silva 

Código Identificador:8E76CDCF 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIUNFO 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 
Pelo presente termo, torna público para conhecimento dos interessados o resultado do julgamento da proposta de que trata o Processo 
Administrativo nº 170/2022 - Edital de Pregão Eletrônico Nº 38/2022, tendo como objeto: a aquisição de equipamentos para agricultura através de 
emenda parlamentar 5652/2019, em conformidade com as especificações constantes no edital do certame e seus anexos. Foi toda sua tramitação 
atendida à legislação pertinente, em especial as disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e de Decreto Municipal nº 57, de 1º de 
junho de 2020, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 1º de junho de 1993 e suas alterações. Desse modo, satisfazendo à lei e ao 
mérito, foi adjudicado, em 27 de abril de 2022, a favor das empresas listadas abaixo e seus respectivos itens: 
  
- AGROPRATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA – EPP (CNPJ: 20.963.380/0001-77) 
  
ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR UN VALOR TOTAL 

1 1 UN 

Distribuidor de calcário e fertilizante composto, capacidade de 7.500 kg, volume de carga mínima de 3,75 m3, 
pneu de 14,90x28 ou 14,90 x 26 polegadas e com vazão regulável de 100 a 1220L/min, faixa de distribuição de 7 
a 20m, com largura de esteira mínima de 800 mm, com disco duplo de distribuição com 4 alertas cada, 
acionamento por tomada de força via cardan chassi reforçado, altura do equipamento mínima de 2000 mm, 
largura mínima de 1920 mm e comprimento mínimo de 4400 mm. 

R$ 62.766,00 R$ 62.766,00 

  
- MARCIO MARCELO ZIMMERMANN E CIA LTDA (CNPJ: 10.839.707/0001-40) 
  
ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR UN VALOR TOTAL 

2 3 UN 
Semeadeira/adubadeira capacidade de 0,90 toneladas, largura de distribuição de 7 a 18m, discos, palheira 
e refletor em inox com regulagem de saída. 

R$ 5.800,00 R$ 17.400,00 

3 2 UN 
Pá agrícola traseira acionada por pistão hidráulico, com capacidade volumétrica de caçamba reforçada 
capacidade volumetricam de 220 litros, altura de levante mínimo de 2300 mm, largura de concha mínima 
de 1000mm e peso mínimo de 200kg 

R$ 7.400,00 R$ 14.800,00 

4 1 UN Plaina niveladora traseira R$ 10.730,00 R$ 10.730,00 

7 1 UN 
Pulverizador canhão, 400 L auto carregável, em fibra de vidro, bomba centrifuga de 90 lts/min, altura da 
torre de pulverização de 2,40m, hélice de 500 mm e giro lateral de 180° 

R$ 36.290,00 R$ 36.290,00 

  
- ANA CRISTINA MANJABOSCO (CNPJ: 10.688.308/0001-25) 
  
ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR UN VALOR TOTAL 

5 1 UN Debulhador de feijão e milho R$ 14.700,00 R$ 14.700,00 

  
- DANIELEWICZ VENDAS ONLINE LTDA (CNPJ: 45.970.003/0001-96) 
  
ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR UN VALOR TOTAL 

6 1 UN 
plantadeira/adubadeira, com o mínimo de 03 linhas de plantio patografica, sulcador desarme-arme, capacidade do 
reservatório individual de adubo de no mínimo 80kg e de sementes de no mínimo 25 kg, espaçamento entre linhas de 90 cm, 
limitador angular fixo e compactador plano 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 

9 1 UN Pá e concha dianteira tipo stahor paf, adaptável em trator 4x4 SL 80 R$ 42.000,00 R$ 42.000,00 

10 1 UN 

Concha frontal auto niveladora, com concha e paleteira, altura de levante mínima de 3700mm, angulo de basculamento 
mínimo de 58, angulo de basculamento reverso de 56, profundidade de escavação abaixo do nível mínimo de 220mm, peso 
do carregador mínimo de 2350 kg, capacidade mínima do acessório 1.980 mm, com comando joy stick instalado no trator 
plus 80 da LS TRACTOR, de propriedade do município. 

R$ 67.600,00 R$ 67.600,00 

  
- HM COMÉRCIO DE PEÇAS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍOLAS LTDA – ME (CNPJ: 02.981.970/0001-40) 
  
ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR UN VALOR TOTAL 

8 2 UN Enxada rotativa de no mínimo 1,50 metros de corte útil, largura total de 1,70m com 36 lâminas R$ 20.000,00 R$ 40.000,00 

12 1 UN arado subsolador com mínimo 07 hastes ajustável e reversíveis, tipo pé de pato com 02 engates adicionais R$ 8.200,00 R$ 8.200,00 

  
- DARLISSON DUMMER THUROW (CNPJ: 31.939.836/0001-80) 
  
ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR UN VALOR TOTAL 

11 1 UN 
Grade aradora com no mínimo 12 disco de 26 polegadas com comando, marcal axial, rodado simples e 
pneus novos, largura de trabalho mínimo de 1500mm 

R$ 37.200,00 R$ 37.200,00 
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Estando tudo em conformidade com a Ata de Sessão de Abertura e Julgamento. 
  
PUBLIQUE-SE 
  
MURILO MACHADO SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:1BA67755 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
O Município de Triunfo/RS comunica que o Processo Administrativo nº 170/2022 - Edital de Pregão Eletrônico Nº 38/2022, tendo como objeto: a 
aquisição de equipamentos para agricultura através de emenda parlamentar 5652/2019, foi homologado, em 27 de abril de 2022, a favor das 
empresas listadas abaixo e seus respectivos itens:  
- AGROPRATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA – EPP (CNPJ: 20.963.380/0001-77) 
  
ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR UN VALOR TOTAL 

1 1 UN 

Distribuidor de calcário e fertilizante composto, capacidade de 7.500 kg, volume de carga mínima de 3,75 
m3, pneu de 14,90x28 ou 14,90 x 26 polegadas e com vazão regulável de 100 a 1220L/min, faixa de 
distribuição de 7 a 20m, com largura de esteira mínima de 800 mm, com disco duplo de distribuição com 
4 alertas cada, acionamento por tomada de força via cardan chassi reforçado, altura do equipamento 
mínima de 2000 mm, largura mínima de 1920 mm e comprimento mínimo de 4400 mm. 

R$ 62.766,00 R$ 62.766,00 

  
- MARCIO MARCELO ZIMMERMANN E CIA LTDA (CNPJ: 10.839.707/0001-40) 
  
ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR UN VALOR TOTAL 

2 3 UN 
Semeadeira/adubadeira capacidade de 0,90 toneladas, largura de distribuição de 7 a 18m, discos, palheira 
e refletor em inox com regulagem de saída. 

R$ 5.800,00 R$ 17.400,00 

3 2 UN 
Pá agrícola traseira acionada por pistão hidráulico, com capacidade volumétrica de caçamba reforçada 
capacidade volumetricam de 220 litros, altura de levante mínimo de 2300 mm, largura de concha mínima 
de 1000mm e peso mínimo de 200kg 

R$ 7.400,00 R$ 14.800,00 

4 1 UN Plaina niveladora traseira R$ 10.730,00 R$ 10.730,00 

7 1 UN 
Pulverizador canhão, 400 L auto carregável, em fibra de vidro, bomba centrifuga de 90 lts/min, altura da 
torre de pulverização de 2,40m, hélice de 500 mm e giro lateral de 180° 

R$ 36.290,00 R$ 36.290,00 

  
- ANA CRISTINA MANJABOSCO (CNPJ: 10.688.308/0001-25) 
  
ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR UN VALOR TOTAL 

5 1 UN Debulhador de feijão e milho R$ 14.700,00 R$ 14.700,00 

  
- DANIELEWICZ VENDAS ONLINE LTDA (CNPJ: 45.970.003/0001-96) 
  
ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR UN VALOR TOTAL 

6 1 UN 
plantadeira/adubadeira, com o mínimo de 03 linhas de plantio patografica, sulcador desarme-arme, 
capacidade do reservatório individual de adubo de no mínimo 80kg e de sementes de no mínimo 25 kg, 
espaçamento entre linhas de 90 cm, limitador angular fixo e compactador plano 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 

9 1 UN Pá e concha dianteira tipo stahor paf, adaptável em trator 4x4 SL 80 R$ 42.000,00 R$ 42.000,00 

10 1 UN 

Concha frontal auto niveladora, com concha e paleteira, altura de levante mínima de 3700mm, angulo de 
basculamento mínimo de 58, angulo de basculamento reverso de 56, profundidade de escavação abaixo 
do nível mínimo de 220mm, peso do carregador mínimo de 2350 kg, capacidade mínima do acessório 
1.980 mm, com comando joy stick instalado no trator plus 80 da LS TRACTOR, de propriedade do 
município. 

R$ 67.600,00 R$ 67.600,00 

  
- HM COMÉRCIO DE PEÇAS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍOLAS LTDA – ME (CNPJ: 02.981.970/0001-40) 
  
ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR UN VALOR TOTAL 

8 2 UN Enxada rotativa de no mínimo 1,50 metros de corte útil, largura total de 1,70m com 36 lâminas R$ 20.000,00 R$ 40.000,00 

12 1 UN arado subsolador com mínimo 07 hastes ajustável e reversíveis, tipo pé de pato com 02 engates adicionais R$ 8.200,00 R$ 8.200,00 

  
- DARLISSON DUMMER THUROW (CNPJ: 31.939.836/0001-80) 
  
ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR UN VALOR TOTAL 

11 1 UN 
Grade aradora com no mínimo 12 disco de 26 polegadas com comando, marcal axial, rodado simples e 
pneus novos, largura de trabalho mínimo de 1500mm 

R$ 37.200,00 R$ 37.200,00 

  
REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 13 JUNHO DE 2022. 
  
MURILO MACHADO SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:95524895 
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